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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria Nº 155/2016 - PJPI/TJPI/SECPRE231711 

1.2. Portaria Nº 170/2016 - PJPI/TJPI/SECPRE231712 

1.3. Portaria Nº 171/2016 - PJPI/TJPI/SECPRE231713 

1.4. Portaria Nº 172/2016 - PJPI/TJPI/SECPRE231714 

1.5. PP Nº 0001373-08.2014.2.00.000 - REQUERENTE  JOSÉ FRANCISCO DUTRA NETO231905 

1.6. REPUBLICADA POR INCORREÇÃO232092

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
regimentais,
CONSIDERANDO o Requerimento constante do Ofício 076/2016 - GAB, de lavra do Dr. Jônio Evangelista Leal, Juiz de Direito da Comarca de
Barro Duro/PI, que tramita no SEI sob o nº 16.0.000000975-3;
RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR, a pedido, Fernando Santos Loureiro, matrícula 27256, do cargo em comissão de Oficial de Gabinete de Juiz, PJG-02, da
estrutura da Vara Única da Comarca de Barro Duro/PI, com efeitos retroativos ao dia 30.11.2016.
Art. 2º NOMEAR Fabiana Maria Andrade Soares, para exercer o cargo em comissão de Oficial de Gabinete de Juiz, PJG-02, da estrutura da Vara
Única da Comarca de Barro Duro/PI, com efeitos retroativos ao dia 30.11.2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08de dezembro de 2016.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente do TJPI

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, DesembargadorERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais e;
CONSIDERANDOos termos do Ofício nº 081/2016, do Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Capitão de Campos/PI e do Ofício nº
111/2016, do Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Piripiri/PI, no processo nº 16.0.000000659-2 (SEI), de 30.11.2016,
R E S O L V E:
EXONERARo servidorIAGO PABLO FREITAS OLIVEIRA,matrícula 27428, do cargo em comissão de Assessor Judiciário de Gabinete, PJG-
06A, da 1ª Vara da Comarca de Piripiri - PI.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, DesembargadorERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais e;
CONSIDERANDOos termos do Ofício nº 081/2016, do Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Capitão de Campos/PI, no processo nº
16.0.000000659-2 (SEI), de 30.11.2016,
R E S O L V E:
ART. 1º -EXONERARo servidorRENÉE DOS SANTOS BARBOSA,matrícula 27264, do cargo em comissão de Assessor Judiciário de Gabinete,
PJG-06A, da Vara Únicada Comarca de Capitão de Campos - PI.
ART. 2º - DETERMINARque osefeitosdesta Portariaretroajamaodia 04 de dezembro de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, DesembargadorERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais e;
CONSIDERANDOos termos do Ofício nº 081/2016, do Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Capitão de Campos/PI, no processo nº
16.0.000000659-2 (SEI), de 30.11.2016,
R E S O L V E:
NOMEARo servidorIAGO PABLO FREITAS OLIVEIRA,matrícula 27428, para exercer o cargo em comissão de Assessor Judiciário de Gabinete,
PJG-06A, da Vara Única da Comarca de Capitão de Campos, até ulterior deliberação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0001373-08.2014.2.00.000
REQUERENTE: JOSÉ FRANCISCO DUTRA NETO
REQUERIDO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
DECISÃO
Considerando que o Pedido de Providências nº 0001373-08.2014.2.00.000 tramita na Conselho Nacional de Justiça, sendo que, em 23/09/2014,
foi proferida decisão de arquivamento do feito pela Corregedoria Nacional de Justiça (cópia da decisão em anexo), determino o arquivamento dos
presentes autos, que se constituem em mera cópia do processo principal do CNJ.
Publique-se.
Teresina-PI, 12 de dezembro de 2016.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente
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1.7. REPUBLICADA POR INCORREÇÃO232131 

1.8. PORTARIA Nº 178, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016232134 

1.9. Portaria Nº 179/2016 - PJPI/TJPI/SECPLE232135 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. PORTARIA Nº 509, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016231078 

Portaria Nº 148/2016 - PJPI/TJPI/SECPLE
O Desembargador ERIVAN LOPES,PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. REVOGAR, a partir de 01.12.16,a Portaria nº 2.561, de 28.10.16, que designou a Juíza de Direito MARIANA MARINHO MACHADO,
titular da Vara Única da Comarca de Pimenteiras, de entrância inicial, para auxiliar plena, cumulativamente e em caráter excepcional, junto à 1ª
Vara de Campo Maior, de entrância final, até ulterior deliberação.
Art. 2º. DESIGNAR, a partir de 01.12.16,o Juiz de Direito MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE, titular da Vara Única da Comarca de
Antônio Almeida, de entrância inicial, para auxiliar plena, cumulativamente e em caráter excepcional, junto à 1ª Vara de Campo Maior, de
entrância final, até ulterior deliberação.
Art. 3º. DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 01 de dezembro do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de dezembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Portaria Nº 147/2016 - PJPI/TJPI/SECPLE
O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. REVOGAR, a partir de 01.12.16,a Portaria nº 2.562, de 28.10.16, que designou o Juiz de Direito MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE, titular da Vara Única da Comarca de Antônio Almeida, de entrância inicial, pararesponderplena, cumulativamente e em caráter
excepcional, pela 1ª Vara da Comarca de Campo Maior, até ulterior deliberação.
Art. 2º. DESIGNAR, a partir de 01.12.16,a Juíza de Direito MARIANA MARINHO MACHADO, titular da Vara Única da Comarca de Pimenteiras,
de entrância inicial, pararesponderplena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela 1ª Vara da Comarca de Campo Maior, até ulterior
deliberação.
Art. 3º. DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 01 de dezembro do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de dezembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO os termos do Requerimento do Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO (evento 0005257),
R E S O L V E:
CONCEDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 15 (quinze) dias de férias remanescentes, referentes ao 2º período do
exercício de 1990, ao Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO, suspensas anteriormente pela portaria nº 2.688/2016, de
22.11.2016, devendo o período ser gozado a partir do dia 09.01.2017.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de dezembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. REVOGAR a Portaria nº 2.644, de 16.11.16, que designou a Juíza de Direito CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES, titular do
Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Altos, de entrância intermediária,para celebrar a cerimônia de casamento civil de JOSIVALDO
NORBERTO DE LIRA e ELIS SIMONE LEITE REIS SOUSA, a ser realizada no dia 16 de dezembro de 2016, na cidade de Teresina-PI.
Art. 2º. DESIGNAR a Juíza de Direito LISABETE MARIA MARCHETTI, titular da Vara Única da Comarca de Água Branca, de entrância
intermediária,para celebrar a cerimônia de casamento civil de JOSIVALDO NORBERTO DE LIRA e ELIS SIMONE LEITE REIS SOUSA, a ser
realizada no dia 16 de dezembro de 2016, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de dezembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 16.0.000000203-1,
R E S O L V E :
Art. 1º. AUTORIZAR O AFASTAMENTO do servidor MAYCO EID ARAÚJO DE ABREU, matrícula nº 3640, ocupante do cargo efetivo de
Analista Judicial, com lotação na 2ª Vara da Infância e da Juventude desta Capital, a fim de gozar 10 (dez) dias de férias regulamentares
(exercício 2015/2016), adiadas por necessidade de serviço (Portaria nº 197, de 15 de fevereiro de 2016), a serem usufruídas no período de 07 a
16 de dezembro de 2016, restando 20 (vinte) dias para gozo oportuno.
Art. 2º. DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 07 de dezembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de dezembro de 2016.
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2.2. PORTARIA Nº 510, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016231079 

2.3. PORTARIA Nº 512, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016231080 

2.4. PORTARIA Nº 506, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016231863 

2.5. PORTARIA Nº 508, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016231864 

Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 16.0.000001023-9, em que o magistrado a que se subordina a servidora em
questão informa a necessidade de retorno desta,
R E S O L V E :
SUSPENDER, em razão da necessidade do serviço, a partir de 05 de dezembro de 2016, o gozo das férias regulamentares (exercício
2015/2016) da servidora ROBERTA FREITAS SAID, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, matrícula nº 5118, com lotação no Juizado
Especial Cível e Criminal da Zona Norte I da Comarca de Teresina-PI, anteriormente marcadas para 03 de outubro a 01 de novembro de 2016
(Escala de Férias de 2016) e adiadas para 16 de novembro a 15 de dezembro de 2016 (Portaria nº 1.226, de 23/08/2016), restando 11 (onze)
dias para gozo oportuno.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 16.0.000001107-3, em que o magistrado a que se subordina a servidora em
questão informa a necessidade de retorno desta,
R E S O L V E :
SUSPENDER, em razão da necessidade do serviço, a partir de 01 de dezembro de 2016, o gozo das férias regulamentares (exercício
2015/2016) da servidora EVANIRA ALVES DA SILVA PEREIRA, ocupante do cargo efetivo de Técnico Administrativo, matrícula nº 4170270,
com lotação na Comarca de Elesbão Veloso-PI, anteriormente marcadas para 16 de novembro a 15 de dezembro de 2016 (Escala de Férias de
2016), devendo os 15 (quinze) dias restantes serem usufruídos no período de 16 a 30 de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento dos servidores abaixo citados para o gozo de folgas referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º
Grau/Jornada Extraordinária, nos períodos indicados:

Servidor Período trabalhado Dias de folga

Ana Raquel Ramalho Ribeiro - Mat.
3833 - (1319-0)

24, 25, 26 e 27 de março de 2016; 23 de abril de 2016
10, 11, 12, 13 e 16 de janeiro
de 2017

Edécio Cassio Soares Viana - Mat.
4120337 - (1394-7)

Eleições Gerais 2014 - 04 (quatro) dias de folga restantes
09, 10, 11 e 12 de janeiro de
2017

Maria Cleonice Araujo Lima Verde Viana -
Mat. 4119169 - (1401-3)

Eleições Gerais 2014: 06 (seis) dias de folga; Eleições
Municipais 2016: 02 (dois) dias de folga

09, 10, 11, 12, 13, 16, 17 e 18
de janeiro de 2017

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento dos servidores abaixo citados para o gozo de folgas referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º
Grau/Jornada Extraordinária, nos períodos indicados:

Servidor Período trabalhado Dias de folga

Carlos Eduardo Silva Bangoim - Mat. 1939 -
(1568-0)

03 de dezembro de 2016 08 de dezembro de 2016

Lívia Batista da Silva - Mat. 27457 - (1568-0) 03 e 04 de dezembro de 2016 05 e 06 de dezembro de 2016

Luiz Alberto de Brito Monteiro - Mat. 27477 -
(1568-0)

26 e 27 de novembro de 2016 18 e 19 de janeiro de 2017

Mariana Gomes Bezerra - Mat. 1841 - (1568-0) 16, 17, 18 e 19 de novembro de 2016
02 de dezembro de 2016 e 22, 23 e 24 de
janeiro de 2017

Gustavo Moura Evangelista de Sousa - Mat.
3495 - (1561-3)

29 e 30 de novembro; 05 de dezembro
todos de 2016

15 e 16 de dezembro de 2016
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2.6. PORTARIA Nº 513, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016231902 

2.7. PORTARIA Nº 514, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016231904 

2.8. PORTARIA Nº 511, DE  09 DE DEZEMBRO  DE 2016232091 

2.9. PORTARIA Nº 1.337, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016232168 

Ilanne Sousa de Araújo Miranda - Mat. 1888 -
(1445-5)

29 de março de 2016 e 03 de abril de
2016

15 e 16 de dezembro de 2016

Tiago Castro Soares - Mat. 26920 - (0153-1)
03, 04, 05, 06, 07, 08 e 09 de outubro de
2016

09, 10, 13, 14, 15, 16 e 17 de fevereiro de
2017

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 16.0.000001105-7,
R E S O L V E :
AUTORIZAR O AFASTAMENTO do servidor JOSEMAR DE SOUSA AMORIM, matrícula nº 4140524, ocupante do cargo efetivo de Analista
Judicial, com lotação na 2ª Vara da Comarca de Piripiri-PI, a fim de gozar 30 (trinta) dias de férias regulamentares (exercício 2013/2014), adiadas
por necessidade de serviço (Portaria nº 283, de 20 de outubro de 2016), a serem usufruídas no período de 09 de janeiro a 07 de fevereiro de
2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 16.0.000001110-3,
R E S O L V E :
Art. 1º. ADIAR o gozo de 12 (doze) dias de férias regulamentares (2º período - exercício 2015/2016) da servidora LEINA MÔNICA TEMÓTEO
DE SOUSA, matrícula nº 26829, ocupante do cargo efetivo de Assistente Social, com lotação na 1ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba-PI,
outrora previstas para o período de 05 a 16 de dezembro de 2016 (Escala de Férias de 2016), a serem usufruídas no período de 09 a 20 de
janeiro de 2017.
Art. 2º. DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 05 de dezembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO os autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
CONCEDER licença aos servidores do Quadro de Pessoal deste Poder Judiciário, constantes da relação abaixo, nos termos dos atestados
médicos apresentados, todos homologados por médico do Departamento de Saúde deste Tribunal de Justiça.

NOME
Q U A N T .
DIAS

NATUREZA INÍCIO

Maria Lucília de Araújo Saraiva- Analista Judiciário - Matrícula Nº 4148770 - SEI
Nº 1417-0

03 Tratamento de Saúde
30/11/20
16

Marina Lages Passos - Oficial de Justiça e Avaliador - Matrícula Nº 3642 - SEI Nº
1047-6

07 Tratamento de Saúde
03/12/20
16

Rita de Cássia Vieira Gomes Fonseca - Analista Judicial - Matrícula Nº 4082060 -
SEI Nº1247-9

02 Tratamento de Saúde
05/12/20
16

Rogéria Maria Castelo Branco Lopes - Analista Judiciário - Matrícula Nº 1028529 -
SEI Nº 1150-2

05
Acompanhar  fami l ia r  em
prorrogação

05/12/20
16

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 2.667, de 18 de novembro de 2016, da Presidência do TJ/PI, determinando que os servidores do
Posto Avançado de Atendimento (PAA) de Conceição do Canindé se apresentem na Comarca de Simplício Mendes,
R E S O L V E :
Art. 1º LOTAR os servidores constantes da relação abaixo, todos do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, na
Vara Única da Comarca de Simplício Mendes-PI:
CÉLIO BUENOS AIRES DOS PASSOS
- Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 412360-3
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2.10. PORTARIA Nº 1.338, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016232169 

2.11. PORTARIA Nº 516, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016232336 

2.12. PORTARIA Nº 517, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016232337 

2.13. PORTARIA Nº 515, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016232339 

CESA MARIA PINHEIRO DA COSTA
- Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 423760-9
JOSÉ ALCIDES DE CARVALHO
- Técnico Administrativo, matrícula nº 409342-9
ROSA MARIA GOMES DE SOUSA SOARES
- Analista Judicial, matrícula nº 409385-2
VICENTE VALENTIM DA SILVA NETO
- Analista Judicial, matrícula nº 409377-1
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de dezembro de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais, etc.,
CONSIDERANDO o que consta dos autos administrativos protocolizados em 20/10/2016, sob o nº 0119580,
R E S O L V E :
LOTAR, a partir desta data e até ulterior deliberação, junto ao Juizado Especial Cível e Criminal da Zona Sudeste - Redonda, da Comarca de
Teresina, de Entrância Final, a servidora VERA LUCIA MAIA DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de Técnico Administrativo, matrícula nº
4151801, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de dezembro de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o despacho proferido nos autos pedido de reconsideração constante no Processo nº 0119676,
R E S O L V E :
Art. 1°. AUTORIZAR O AFASTAMENTO da servidora ARLEIDE LIMA BARBOSA, matrícula nº 1042351, ocupante do cargo efetivo de Oficial de
Justiça e Avaliador, com lotação na Central de Mandados desta Capital, a fim de gozar 03 (três) dias de folga de plantão, a serem usufruídas nos
dias 26, 27 e 28 de outubro de 2016.
Art. 2°. DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 26 de outubro do corrente ano.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de dezembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 16.0.000001116-2,
R E S O L V E :
Art. 1º. AUTORIZAR O AFASTAMENTO do servidor ALBERTO CANDEIRA COSTA, matrícula nº 3934, ocupante do cargo efetivo de Analista
Judicial, com lotação na 1ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba-PI, a fim de gozar 07 (sete) dias de férias remanescentes (exercício
2015/2016), suspensas por necessidade de serviço (Portaria nº 927, de 01 de julho de 2016), a serem usufruídas no período de 05 a 11 de
dezembro de 2016.
Art. 2º. DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 05 de dezembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de dezembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

PORTARIA Nº 515, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento dos servidores abaixo citados para o gozo de folgas referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º
Grau/Jornada Extraordinária, nos períodos indicados:

Servidor Período trabalhado Dias de folga

Teresa Sampaio Alelaf - Mat. 6918-3 -
(1704-7)

17 de agosto de 2016 e 21 de setembro de
2016

15 e 16 de dezembro de 2016

Bruno Leonardo Monteiro Guerra - Mat.
5121 - (702-5)

Eleições Municipais de 2016 - 04 (quatro)
dias de folga

12, 14, 15 e 16 de dezembro de 2016

Bruno Meneses de Oliveira - Mat. 3538 -
(1705-8)

13 , 14, 15, 16 e 17 de outubro de 2016
23 e 24 de fevereiro de 2017; 02, 03 e 06 de
março de 2017

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça
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3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. Portaria Nº 166/2016 - PJPI/TJPI/SEAD231082 

3.2. PLANO DE FÉRIAS DOS POLICIAIS MILITARES PERTENCENTES À ASSESSORIA MILITAR E 3ªCia/BPGdas

(CGTJ), REFERENTE AO ANO DE 201, PARA GOZO EM 2017.231587 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica.
R E S O L V E
CONCEDER à servidora EURIDES DE LIMA VERAS, Analista Judiciário, matrícula 408923-5, lotada na Coordenação de Gestão de Contratos,
15 (quinze) dias de Licença Médica, para acompanhar pessoa da família (esposo), a partir do dia 05.12.2016, na forma do atestado médico
apresentado, contando com o de acordo de Médico do Departamento de Saúde deste Tribunal de Justiça.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina,
09de dezembrode 2016.
Belª. GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

JANEIRO

Nº/O GRAD IDENTIDADE MAT. NOME DIAS INÍCIO TERMINO

ST 10/4550-78 51780 ALBERTINHO MOURA SANTOS 30 1º 30

ST 105.068.043-6 3078 EDIVALDO VIEIRA COSTA 30 1º 30

1ºSGT 100.994.537-2 7271468 JOSÉ FRANCISCO LEITE DA SILVA 30 1º 30

1ºSGT 10.9881-92 1057 JOÃO FRANCISCO CHANTAL FILHO 30 1º 30

CB 10.8699-90 51926 DJALMA DE SENA ROSA 30 1º 30

CB 10.9433-91 90131 FERNANDO FARIAS DE SOUSA 30 1º 30

SD 10.12420-00 57967 CARLOS ANTONIO LOPES 30 1º 30

FEVEREIRO

Nº/O GRAD IDENTIDADE MAT. NOME DIAS INÍCIO TERMINO

TC 10.7999-87 7262655 RAIMUNDO REGO DE ARAÚJO 30 1º 02/03

2ºTEN 10.7114-85 999757 JOÂO GOMES DO RÊGO 30 1º 02/03

ST 10.7478-86 3314 JOSÉ FRANCISCO RODRIGUES DE SOUSA 30 1º 02/03

1ºSGT 105.023.413-5 57959 JOSÉ FÉLIX DO NASCIMENTO 30 1º 02/03

3º SGT 10.7321-85 1683 RAIMUNDO MARQUES DA CRUZ 30 1º 02/03

CB 018.551.1233-2 58564 JOSÉ DA CRUZ LIMA 30 1º 02/03

CB 10.9393-91 9996443 MARCO ANTÔNIO FERREIRA 30 1º 02/03

CB 10.10524-92 799874 ANTONIO VINÍCIUS OLIVEIRA SILVA 30 1º 02/03

CB 10.10485-92 7218737 FRANCISCO RIBEIRO DO NASCIMENTO FILHO 30 1º 02/03

CB 10.10635-93 9990470 IVO DE SOUSA FERREIRA 30 1º 02/03

SD 10.11997-94 9991743 OTANIEL VAZ DA COSTA 30 1º 02/03

MARÇO

Nº/O GRAD IDENTIDADE MAT. NOME DIAS INÍCIO TERMINO

ST 10.6037-84 60151 ÂNGELO JOSÉ LAURINDO DE SOUSA 30 1º 30

2°SGT 10.4377-78 9990410 JUCELINO DEODATO DA SILVA 30 1º 30

CB 10.5080-80 7049366 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 30 1º 30

CB 10.7140-85 55522 FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO 30 1º 30

CB 10.8268-88 9992600 EDILSON JOSE RIBEIRO 30 1º 30

CB 10.9118-91 9993380 FRANCISCO DAS CHAGAS SOARES 30 1º 30

SD 10.11949-94 58181 FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA 30 1º 30

SD 10.7286-85 52523 FRANCISCO DAMASCENO CARDOSO 30 1º 30

SD 106.652.351-3 7048718 ELIAS GONÇALVES DE SOUSA 30 1º 30
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SD 10.12039-94 9992600 EDIMLSON JOSÉ RIBEIRO 30 1º 30

ABRIL

Nº/O GRAD IDENTIDADE MAT. NOME DIAS INÍCIO TERMINO

1º TEN 10.8691-90 5179 EDSON VIEIRA GONÇALVES 30 1º 30

1°SGT 105.196.373-2 999928 ADALGISO PEREIRA DE CARVALHO FILHO 30 1º 30

3°SGT 10.8031-87 7253303 RAIMUNDO NONATO DE SOUSA 30 1º 30

CB 105.148.803-7 7217846 AMAURÍ ALVES PINHEIRO 30 1º 30

CB 10.8382-89 53554 EVALDO NOGUEIRA DE SOUSA 30 1º 30

CB 105.112.163-8 7067852 ANTONIO LUÍS ALVES DA SILVA 30 1º 30

CB 10.8937-90 9995161 REGINALDO DAS CHAGAS CARVALHO 30 1º 30

CB 10.10675-93 9997342 ANTONIO SOARES NASCIMENTO 30 1º 30

SD 10.5490-80 90638 FRANCISCO DAS C. MENESES RAMOS 30 1º 30

MAIO

Nº/O GRAD IDENTIDADE MAT. NOME DIAS INÍCIO TERMINO

ST 10.7262-85 9991719 JOSÉ GERALDO DE ANANIAS CARVALHO 30 1º 30

1ºSGT 105.111.553-1 1575 RÔMULO CARLOS DE OLIVEIRA 30 1º 30

1ºSGT 10.8472-89 60135 EVANGELISTA DE SOUSA ABREU 30 1º 30

1ºSGT 10.10176-92 61344 GEUZELENA FERNANDES BEZERRA 30 1º 30

3º SGT 10.12360-00 55760 AUGUSTO CÉSAR MATOS DOS SANTOS 30 1º 30

CB 10.9075-90 48046 ISAÍAS LIMA DE OLIVEIRA 30 1º 30

CB 10.9102-91 2076 FRANCINILTON ALVES DOS SANTOS 30 1º 30

SD 105.023.203-0 7198280 JOÃO DE SOUSA MARTINS 30 1º 30

JUNHO

Nº/O GRAD IDENTIDADE MAT. NOME DIAS INÍCIO TERMINO

CAP 10.5986-84 61336 FRANCISCO DAS CHAGAS MONTEIRO DA SILVA 30 1º 30

ST 101.031.714-5 9990950 CARLITO FERREIRA DOS SANTOS 30 1º 30

1°SGT 10.10177-92 7223226 SHEYLA PIRES TEIXEIRA 30 1º 30

3ºSGT 10.3419-76 5003 JOSÉ CÂNDIDO DE SOUSA 30 1º 30

CB 10.7160-85 7198361 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 30 1º 30

CB 10.9104-91 58190 FRANCISCO RIBEIRO FILHO 30 1º 30

CB 105.194.403-9 272868 JOSÉ LUIS CAMPELO VILARINHO NETO 30 1º 30

CB 10.11018-93 90670 RONALDO CARLOS ROCHA ARAÚJO

CB 10.10507-92 3198 FRANCISCO VALDIVINO DOS SANTOS

SD 10.3944-77 3285 AIRTON MONTEIRO DA SILVA 30 1º 30

SD 10.11239-94 1124 PAULO HENRIQUE DA COSTA LIMA 30 1º 30

SD 105.064.413-6 61328 NELSON NUNES PEREIRA 30 1º 30

JULHO

Nº/O GRAD IDENTIDADE MAT. NOME DIAS INÍCIO TERMINO

CAP 100.992.853-0 9990330 RAIMUNDO FRANCISCO DOS SANTOS NETO 30 1º 30

1ºTEN 10.10137-92 90093 RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA 30 1º 30

1ºSGT 105.148.343-4 1304 JOSÉ WILLIAMS LIMA 30 1º 30

1°SGT 105.112.143-0 9997237 ANTONIO FRANCISCO OLIVEIRA SANTOS 30 1º 30

3ºSGT 10.5800-82 9995170 LUIZ RENATO DE SOUSA RODRIGUES 30 1º 30

3ºSGT 10.0279-92 9997199 ANTONIO MARCOS VIEIRA TORRES 30 1º 30

3ºSGT 105.069.263-9 7258283 MANOEL SALVADOR DE SOUSA FILHO 30 1º 30

CB 10.13949-08 3418 FRANCISCO LAYRTON PORTO CHAVES FILHO 30 1º 30
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SD 10.11780-94 3188 ANTONIO MARCOS ALVES 30 1º 30

SD 10.11347-94 59579 MARIA DO SOCORRO F. DO NASCIMENTO 30 1º 30

SD 10.11362-94 7246055 RAQUEL PEREIRA DE OLIVEIRA 30 1º 30

SD 10.13848-08 5243 DÁCIO ROBERTO DE MORAIS SOUSA 30 1º 30

AGOSTO

Nº/O GRAD IDENTIDADE MAT. NOME DIAS INÍCIO TERMINO

1ºSGT 105.024.243-5 62820 SINÉSIO ALVES DE SOUSA 30 1º 30

1°SGT 105.020.553-1 7244819 MARCIO FRANCISCO DA SILVA 30 1º 30

3ºSGT 10.5746-82 61310 ANTONIO BARROSO DE SOUSA 30 1º 30

3ºSGT 105.069.413-0 272949 PAULO AFONSO LIMA 30 1º 30

CB 10.4896-79 7066295 JUSCELINO JOSÉ DE MACÊDO COSTA 30 1º 30

CB 10.8293-88 7210752 JOSÉ MATIAS DA SILVA FILHO 30 1º 30

CB 10.7775-86 58106 JUVENAL PEREIRA DA SILVA 30 1º 30

CB 10/9843-91 50652 PAULO JOSÉ RAMOS DOS SANTOS 30 1º 30

SD 105.023.863-1 9990356 MÁRIO ANTÔNIO MARINHO 30 1º 30

SD 10.4288-78 3284 ALDEMAR PEREIRA DOS SANTOS 30 1º 30

SD 10.11853-94 57940 JÚLIO CÉSAR PEREIRA DA SILVA 30 1º 30

SETEMBRO

Nº/O GRAD IDENTIDADE MAT. NOME DIAS INÍCIO TERMINO

ST 10.11046-93 5295 ANTONIO CARLOS SANTOS LIMA 30 1º 30

1ºSGT 101.348.583-2 9990372 ADALMIR SECONDES 30 1º 30

3ºSGT 10.7019-84 90689 JOSÉ DOS SANTOS BARROS FILHO 30 1º 30

3ºSGT 10.7707-86 7225431 PLINIOMAR PEREIRA DA SILVA 30 1º 30

3ºSGT 10.11680-94 57770 RONALDO MOISÉS DE MELO 30 1º 30

CB 10.5342-80 5146 ANTONIO FRANCISCO CARDOSO 30 1º 30

CB 10.10213-92 4600002 BERNADETE MARIA OLIVEIRA 30 1º 30

CB 10.9125-91 1299 FRANCISCO DE ASSIS MATOS 30 1º 30

CB 10.10561-92 72729 LUIS BRITO DE OLIVEIRA 30 1º 30

CB 10.10602-93 7266464 PAULO GOMES DA SILVA 30 1º 30

SD 10.11558-94 1350 JOSÉ ETEYLSON MENDES PESSOA 30 1º 30

SD 10.11794-94 5357 HAMILTON JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS 30 1º 30

OUTUBRO

Nº/O GRAD IDENTIDADE MAT. NOME DIAS INÍCIO TERMINO

1ºSGT 105067603-8 7269641 ANTONIO GOMES DE SOUSA OLIVEIRA 30 1º 30

3ºSGT 105198963-8 7219202 VANDERLEY ANDRADE BLAMIRES 30 1º 30

3ºSGT 10.895490 58092 LUIZ ALVES DA SILVA 30 1º 30

3ºSGT 101.345.843-3 7266383 OCACIL MIRANDA VIEIRA 30 1º 30

3ºSGT 10.12332-00 26824 EDIMAR ARAÚJO DA SILVA 30 1º 30

CB 108.381.962-1 50970 JOSÉ LUIZ DE ARAÚJO 30 1º 30

CB 105.193.873-4 1303 ADELSON ALVES DOS SANTOS 30 1º 30

CB 10.8765-90 1000059 GERALDO DA COSTA LIMA FILHO 30 1º 30

CB 10.7702-86 5324 IRINEU RODRIGUES DA SCHAGAS 30 1º 30

CB 10.4953-79 5305 JOSÉ JANUÁRIO DA SILVA 30 1º 30

SD 10.10408-92 1305 EDSON ARAÚJO DE OLIVEIRA 30 1º 30

SD 10.10802-93 3405 EDIMAR PEREIRA DO NASCIMENTO 30 1º 30

SD 10.11963-94 52353 ONODILSON RODRIGUES DE CARVALHO 30 1º 30
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4. FERMOJUPI/SECOF 
[]

4.1. SUPRIMENTO DE FUNDOS231083 

NOVEMBRO

Nº/O GRAD IDENTIDADE MAT. NOME DIAS INÍCIO TERMINO

1ºSGT 10.8278-88 90654 JOÃO FERNANDES BEZERRA 30 1º 30

1ºSGT 105.195.343-6 3468 JOSÉ OSVALDO FERREIRA 30 1º 30

1ºSGT 105.151.313-1 1355 EDÍLSON GONÇALVES GUIMARÃES 30 1º 30

1ºSGT 105.194.453-4 5234 JUVENAL FERREIRA DOS SANTOS 30 1º 30

3ºSGT 10.12070-94 60143 CLAUTENES PEREIRA DA SILVA 30 1º 30

3ºSGT 10.7582-86 9995897 LOURIVAL PEREIRA DA SILVA 30 1º 30

3ºSGT 10.7391-86 7170432 LINDOJONSON ALVES RODRIGUES 30 1º 30

CB 10.8475-89 1218 PAULO HENRIQUE CARVALHO DA SILVA 30 1º 30

CB 10.9034-90 52310 VALDENIR SOUSA ALVES 30 1º 30

CB 10.9276-91 7246439 WILLIAMS DE ARAÚJO FONTENELE 30 1º 30

CB 10.8979-90 5237 EDIVALDO RIBEIRO PAZ 30 1º 30

SD 10.4378-78 3412 OSVALDO LOPES DE ARAÚJO 30 1º 30

SD 10.11943-94 90778 FÁBIO ANASTÁCIO DE ARAÚJO 30 1º 30

SD 10.5331-80 7219032 JOÃO FERREIRA DA COSTA 30 1º 30

SD 10.10319-92 1356 RAIMUNDO NONATO MARTINS FONTES 30 1º 30

SD 10.11279-94 5235 RONILSON LUSTOSA DOS REIS 30 1º 30

SD 10.11339-94 5236 CARLOS DIONÍSIO DE SOUSA RIBEIRO 30 1º 30

DEZEMBRO

Nº/O GRAD IDENTIDADE MAT. NOME DIAS INÍCIO TERMINO

ST 10.10258-92 3006 EMANOEL LOPES BATISTA 30 1º 30

1ºSGT 105.050.774-5 1063 GEOVANIO JOSÉ DA SILVA 30 1º 30

2ºSGT 10.5332-80 1215 JOSÉ EDMILSON DA SILVA 30 1º 30

3ºSGT 10.10974-93 1577 CESÁRIO FRANCISCO DE CARVALHO FILHO 30 1º 30

3ºSGT 10.10620-93 1397 WILL MARTINS DE LIMA 30 1º 30

CB 10.9661-91 58076 WAGNER SOARES MOREIRA 30 1º 30

CB 10.9109-91 7065990 VALDEMAR ALVES DOS SANTOS FILHO 30 1º 30

SD 10.10314-92 2071 ANTONIO DE JESUS DOS SANTOS 30 1º 30

SD 10.4407-78 3451 VALDEMAR RODRIGUES DA SILVA 30 1º 30

SD 105.114.333-5 51950 RAIMUNDO VIEIRA ALVES 30 1º 30

SD 10.13381-05 3041 JOÃO SIVONEY PIMENTEL BARROS 30 1º 30

Teresina-PI, 18 de novembro de 2016.
______________________________________
João Carlos Miranda Castelo Branco - Maj PM
Assessor Militar do Tribunal de Justiça

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 259/2016.
Em 09 de Dezembro de 2016.
PROPONENTE: Dr. PAULO ROBERTO DE ARAÚJO BARROS -Juiz de Direito do Centro Judiciário de Solução e Conflitos e Cidadania
SUPRIDO: LUIZ AMÁVEL RIO LIMA FILHO- Analista Judiciário
JUSTIFICATIVA: JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas urgentes e inadiáveis, autorizadas pelo Presidente do Tribunal de Justiça,
desde que devidamente justificada, pela Secretaria de Assuntos Jurídicos, a inviabilidade da sua realização pelo processo normal de despesa
pública, dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº 885/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de
competência da CEJUSC/TJPI
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.30 - Material de Consumo R$ 2.000,00 (Dois mil reais)
PROCESSO Nº 184207
EMPENHO: 2016NE01683
LIQUIDAÇÃO: 2016NL04120
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4.2. SUPRIMENTO DE FUNDOS231085 

4.3. SUPRIMENTO DE FUNDOS231086 

5. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

5.1. EXTRATO PUBLICAÇÃO/RETIFICAÇÃO/ATO ADMINISTRATIVO232213 

DATA DA CONCESSÃO: 09/12/2016
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 09/12/16 a 13/12/2016
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 13/12/2016
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.836/2010, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Paulo Sílvio Mourão Veras - Secretário Geral do TJPI

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº261/2016.
Em 09 de Dezembro de 2016.
PROPONENTE:Dra. LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA - Juiz de Direito da Comarca de Batalha-PI.
SUPRIDO:GEORGE WELLINGTON DA SILVA BORGES - Diretor de Secretaria.
JUSTIFICATIVA:Concessão para atender despesas urgentes e inadiáveis, autorizadas pelo Presidente do Tribunal de Justiça, desde que
devidamente justificada, pela Secretaria de Assuntos Jurídicos, a inviabilidade da sua realização pelo processo normal de despesa pública,
dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº 885/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de
competência da Comarca de Batalha.
FUNDAMENTOS LEGAIS:Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.36 - Serviço de Terceiros (PF): R$ 800,00 (oitocentos reais).
PROCESSO Nº214-7.
EMPENHO:2016NE01684.
LIQUIDAÇÃO:2016NL04122.
DATA DA CONCESSÃO:09/12/2016
PERÍODO DE APLICAÇÃO:09/12/16 a 14/12/2016
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS:14/12/2016
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.836/2010, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
PAULO SILVIO MOURÃO VERAS - Secretário Geral

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 258/2016.
Em 09 de Dezembro de 2016.
PROPONENTE:Dra. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA -Juíza de Direito da Comarca de Isaías Coelho
SUPRIDO:ALDGLAN DE SOUSA VIEIRA - Secretário
JUSTIFICATIVA:JUSTIFICATIVA:Concessão para atender despesas urgentes e inadiáveis, autorizadas pelo Presidente do Tribunal de Justiça,
desde que devidamente justificada, pela Secretaria de Assuntos Jurídicos, a inviabilidade da sua realização pelo processo normal de despesa
pública, dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº 885/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de
competência da Comarca de Isaías Coelho
FUNDAMENTOS LEGAIS:Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.30 - Material de Consumo R$ 1.000,00 (mil reais)
PROCESSO Nº1439-0
EMPENHO:2016NE01685
LIQUIDAÇÃO:2016NL04123
DATA DA CONCESSÃO:09/12/2016
PERÍODO DE APLICAÇÃO:09/12/16 a 14/12/2016
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS:14/12/2016
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.836/2010, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
PAULO SILVIO MOURÃO VERAS - Secretário Geral TJ/PI

EXTRATO PUBLICAÇÃO/RETIFICAÇÃO/ATO ADMINISTRATIVO

REFERÊNCIA Processo Administrativo Nº 065/2016/TJ/PI - PG 183187/2016

ATO
Procedimento: Adesão às Atas de Registro de Preços 01/2016 - INFRAERO (PE Nº 117/LCRF/CSRF/2015) e 41/15 -
TRT 7ª REGIÃO (PE Nº 65/15/TRT7ªREGIÃO)

OBJETO Aquisição de Toners para impressora.

MOTIVO
Retificação HOMOLOGAÇÃO DA ADESÃO às Atas de Registro de Preços 01/2016 - INFRAERO e 41/15 - TRT 7ª
REGIÃO

CONTRATADA
DISTRISUPRI - Distribuidora e Comércio LTDA (CNPJ 10.210.196/0001-00) e MICROSENS LTDA (CNPJ
78.126.950/0003-16).

CONTRATANTE Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

VALOR (R$) R$ 60.320,00 (cento e sessenta e oito mil quatrocentos e quatro reais e oitenta e oito centavos).

INFORMAÇÕES CLC/TJ/PI - 1º andar anexo do Palácio da Justiça, Praça Edgard Nogueira, S/N Cabral - Teresina/PI. Fones: (86)
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5.2. COMPLEMENTO AO RELATÓRIO DE COMPRAS DE NOVEMBRO DE 2016, DJ N° 8116, PUBLICAÇÃO EM

09/12, PARA CUMPRIMENTO DO ART.16 DA LEI 8.666/93 .232289 

3215-4440 e 3216-7450

COMPLEMENTO AO RELATÓRIO DE COMPRAS DE NOVEMBRO DE 2016, DJ N° 8116, PUBLICAÇÃO EM 09/12, PARA CUMPRIMENTO
DO ART.16 DA LEI 8.666/93 .
Instrumento/Fonte pagadora-Objeto-Quantidade-Valor
1. CA Nº 145/2016 - FERMOJUPI
1.1 Objeto/Resumo: Impressora Plotter grande, formato HP CQ893A# DESIGNJET T520 EPRINTER de 91cm (36 pol) ATE A0.
Quantidade: 01 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 8.241,00. Valor Total: R$ 8.241,00 (2º Grau).
1.2 Objeto/Resumo: Impressora Epson ECO TARK L1300 A3C11CD81302.
Quantidade: 01 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 2.705,00. Valor Total: R$ 2.705,00 (2º Grau).
Valor Contratado: 10.946,00 (Dez mil, novecentos e quarenta e seis reais).
Empresa Contratada: Dexcel Informática LTDA-ME, CNPJ: 13.066.932/0001-89.
Instrumento/Fonte pagadora-Objeto-Quantidade-Valor
2. OF Nº 060/2016 - FERMOJUPI
2.1 Objeto/Resumo: Aquisição de detergente líquido para uso em louças e talheres. MARCA: Pontal.
Quantidade: 840 Unidades (1º Grau) e 360 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 1,25. Valor Total: R$ 1.050,00 (1º Grau) e R$ 450,00 (2º Grau).
2.2 Objeto/Resumo: Caneta esferográfica escrita grossa, cor azul. Marca: Bic.
Quantidade: 7.000 Unidades (1º Grau) e 3.000 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 0,54. Valor Total: R$ 3.780,00 (1º Grau) e R$ 1.620,00 (2º Grau).
2.3 Objeto/Resumo: Caneta esferográfica escrita grossa, cor preta. Marca: BIC.
Quantidade: 2.100 Unidades (1º Grau) e 900 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 0,54. Valor Total: R$ 1.134,00 (1º Grau) e R$ 486,00 (2º Grau).
2.4 Objeto/Resumo: Caneta para Cd/Dvd, ponta de 0,7 a 1,00mm, cor azul. Marca: Radex.
Quantidade: 175 Unidades (1º Grau) e 75 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 2,35. Valor Total: R$ 411,25 (1º Grau) e R$ 176,25 (2º Grau).
2.5 Objeto/Resumo: Caneta para Cd/Dvd, ponta de 0,7 a 1,00mm, cor preta. Marca: Radex.
Quantidade: 175 Unidades (1º Grau) e 75 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 2,35. Valor Total: R$ 411,25 (1º Grau) e R$ 176,25 (2º Grau).
Valor Contratado: 9.695,00 (Nove mil, seiscentos e noventa e cinco reais).
Empresa Contratada: CR Distribuidora de Produtos Gerais LTDA CNPJ: 05.106.833/0001-55.
3. OF Nº 061/2016 - FERMOJUPI
3.1 Objeto/Resumo: Capa plástica para processo judiciais, azul. Marca: Plastem.
Quantidade: 10.000 Unidades (1º Grau).
Valor Unitário: R$ 5,24. Valor Total: R$ 52.400,00 (1º Grau).
3.2 Objeto/Resumo: Capa plástica para processo judiciais, branca. Marca: Plastem.
Quantidade: 7.000 Unidades (1º Grau).
Valor Unitário: R$ 5,24. Valor Total: R$ 36.680,00 (1º Grau).
3.3 Objeto/Resumo: Capa plástica para processo judiciais, amarela. Marca: Plastem.
Quantidade: 10.000 Unidades (1º Grau).
Valor Unitário: R$ 5,24. Valor Total: R$ 52.400,00 (1º Grau).
3.4 Objeto/Resumo: Capa plástica para processo judiciais, róseo. Marca: Plastem.
Quantidade: 2.500 Unidades (1º Grau).
Valor Unitário: R$ 5,24. Valor Total: R$ 13.100,00 (1º Grau).
Valor Contratado: 154.580,00 (Cento e cinquenta e quatro mil, quinhentos e oitenta reais).
Empresa Contratada: Plastem Indústria E Comércio De Plásticos LTDA. CNPJ: 07.509.950/0001-95.
4. OF Nº 062/2016 - FERMOJUPI
4.1 Objeto/Resumo: Grampo Fixa Papel, tipo trilho plástico estendido injetado, em poliestireno (romeu e julieta), medindo 30cm aberto e 11cm
fechado. Marca: Cristal.
Quantidade: 1.400 Unidades (1º Grau) e 600 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 9,81. Valor Total: R$ 13.734,00 (1º Grau) e R$ 5.886,00 (2º Grau).
Valor Contratado: 19.620,00 (Dezenove mil, seicentos e vinte reais).
Empresa Contratada: Printe Comércio para Impressão LTDA EPP. CNPJ: 12.496.814/0001-48.
5. OF Nº 063/2016 - FERMOJUPI
5.1 Objeto/Resumo: Cola branca líquida, 90g, à base de acetato de polivinila. Marca: Glinorte.
Quantidade: 1.050 Unidades (1º Grau) e 450 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 1,21. Valor Total: R$ 1.270,50 (1º Grau) e R$ 544,50 (2º Grau).
5.2 Objeto/Resumo: Cola branca bastão, 10g, à base de acetato de polivinila. Marca: Acrilex.
Quantidade: 280 Unidades (1º Grau) e 120 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 2,07. Valor Total: R$ 579,60 (1º Grau) e R$ 248,40 (2º Grau).
5.3 Objeto/Resumo: Tesoura, 160mmm, inoxidável, cabo resistente emborrachado. Marca: Leonora.
Quantidade: 210 Unidades (1º Grau) e 90 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 3,83. Valor Total: R$ 804,30 (1º Grau) e R$ 344,70 (2º Grau).
5.4 Objeto/Resumo: Porta lápis. Marca: Waleu.
Quantidade: 210 Unidades (1º Grau) e 90 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 6,46. Valor Total: R$ 1.356,60 (1º Grau) e R$ 581,40 (2º Grau).
5.5 Objeto/Resumo: Lápis grafite comum N. 02. Marca: Ebras.
Quantidade: 2.016 Unidades (1º Grau) e 864 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 0,21. Valor Total: R$ 423,36 (1º Grau) e R$ 181,44 (2º Grau).
5.6 Objeto/Resumo: Lapiseira profissional, grafite nº 0,07mm. Marca: Goller.
Quantidade: 350 Unidades (1º Grau) e 150 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 4,56. Valor Total: R$ 1.596,00 (1º Grau) e R$ 684,00 (2º Grau).
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5.3. EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO232333 

5.4. EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO232334 

5.5. EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO232335 

5.7 Objeto/Resumo: Grafite (mina) para lapiseira profissional 0,07mm. Marca: Goller.
Quantidade: 560 Unidades (1º Grau) e 240 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 0,44. Valor Total: R$ 246,40 (1º Grau) e R$ 105,60 (2º Grau).
5.8 Objeto/Resumo: Grafite (mina) para lapiseira profissional 0,09mm. Marca: Goller.
Quantidade: 560 Unidades (1º Grau) e 240 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 0,48. Valor Total: R$ 268,80 (1º Grau) e R$ 115,20 (2º Grau).
Valor Contratado: 9.350,80 (Nove mil, trezentos e cinquenta reais e oitenta centavos).
Empresa Contratada: RB PORTELA REGO & CIA LTDA - EPP. CNPJ: 09.208.587/0001-01.
6. OF Nº 064/2016 - FERMOJUPI
6.1 Objeto/Resumo: Lixeira telada em preto. Marca: Prat-K.
Quantidade: 140 Unidades (1º Grau) e 60 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 34,13. Valor Total: R$ 4.778,20 (1º Grau) e R$ 2.047,80 (2º Grau).
Valor Contratado: 6.826,00 (Seis mil, oitocentos e vinte e seis reais).
Empresa Contratada: SPJ Comercial LTDA-ME CNPJ: 14.547.833/0001-81.
Teresina, 12 de Dezembro de 2016.
Teresinha de Carvalho Sérvio
Coordenadora Adjunta da CLC/TJPI
LEGENDA:
CA - CONTRATO ADMINISTRATIVO
OF - ORDEM DE FORNECIMENTO

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PUBLICAÇÃO/RESUMO/ATO ADMINISTRATIVO
ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 062/2016/TJ/PI.
PROCESSO PG Nº 0184252/2016/TJ/PI VINCULADO AO PA 076/2015, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2016.
OBJETO: Aquisição de MATERIAL DE CONSUMO (Grampo fixa papel).
ÓRGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
VALOR TOTAL: R$ 13.734,00 (Treze mil, setecentos e trinta e quatro reais) para o 1º Grau e R$ 5.886,00 (Cinco mil, oitocentos e oitenta e seis
reais) para o 2º Grau.
CONTRATADA: PRINTE COMÉRCIO PARA IMPRESSÃO LTDA - EPP
CNPJ n. 12.496.814/0001-48
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002.
FONTE DE RECURSOS: FERMOJUPI - Código: 3390-30; Descrição: Material de Consumo; Unidade Orçamentária: 040105; Fonte: 18;
Projeto/Atividade: 2065 (1º GRAU) e 2066 (2º Grau); Classificação Funcional: 02061812065 (1º Grau) e 02061812066 (2º).
NÚMERO DO EMPENHO/DATA: 2016NE01561 E 2016NE01562 datados de 22/11/2016.
PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: Em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data da confirmação do recebimento da nota de
empenho.
DATA DA ASSINATURA DA ORDEM DE FORNECIMENTO: 30 de novembro de 2016.
INFORMAÇÕES: CLC/TJ/PI

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PUBLICAÇÃO/RESUMO/ATO ADMINISTRATIVO
ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 055/2016/TJ/PI.
PROCESSO PG Nº 0182861/2016/TJ/PI VINCULADO AO PA 076/2015, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2016.
OBJETO: Aquisição de MATERIAL DE EXPEDIENTE(envelope, régua comum e extrator).
ÓRGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
VALOR TOTAL: R$ 3.053,40 (Três mil e cinquenta e três reais e quarenta centavos) para o 1º Grau e R$ 1.308,60 (Hum mil trezentos e oito
reais e quarenta centavos) para o 2º Grau.
CONTRATADA: RB PORTELA REGO & CIA LTDA - EPP.
CNPJ n. 09.208.587/0001-01
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002.
FONTE DE RECURSOS: FERMOJUPI - Código: 3390-30; Descrição: Material de Consumo; Unidade Orçamentária: 040105; Fonte: 18;
Projeto/Atividade: 2065 (1º GRAU) e 2066 (2º Grau); Classificação Funcional: 02061812065 (1º Grau) e 02061812066 (2ºGrau).
NÚMERO DO EMPENHO/DATA: 2016NE01484 e 2016NE01485, datados de 07/11/2016.
PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: Em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data da confirmação do recebimento da nota de
empenho.
DATA DA ASSINATURA DA ORDEM DE FORNECIMENTO: 10 de novembro de 2016.
INFORMAÇÕES: CLC/TJ/PI

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PUBLICAÇÃO/RESUMO/ATO ADMINISTRATIVO
ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 054/2016/TJ/PI.
PROCESSO PG Nº 0182861/2016/TJ/PI VINCULADO AO PA 076/2015, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2016.
OBJETO: Aquisição de MATERIAL DE EXPEDIENTE (clipes e umedecedor).
ÓRGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
VALOR TOTAL: R$ 3.154,90 (Três mil cento e cinquenta e quatro reais e noventa centavos) para o 1º Grau e R$ 1.352,10 (Hum mil trezentos e
cinquenta e dois reais e dez centavos).
CONTRATADA: CR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS GERAIS LTDA.
CNPJ n. 05.106.833/0001-55
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002.
FONTE DE RECURSOS: FERMOJUPI - Código: 3390-30; Descrição: Material de Consumo; Unidade Orçamentária: 040105; Fonte: 18;
Projeto/Atividade: 2065 (1º GRAU) e 2066 (2º Grau); Classificação Funcional: 02061812065 (1º Grau) e 02061812066 (2º Grau).
NÚMERODOEMPENHO/DATA: 2016NE01482 e 2016NE01483, datados de 07/11/2016.
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5.6. EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO232340 

6. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

6.1. 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 25/01/2017231606 

PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: Em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data da confirmação do recebimento da nota de
empenho.
DATA DA ASSINATURA DA ORDEM DE FORNECIMENTO: 10 de novembro de 2016.
INFORMAÇÕES: CLC/TJ/PI

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PUBLICAÇÃO/RESUMO/ATO ADMINISTRATIVO
ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 053/2016/TJ/PI.
PROCESSO PG Nº 0182861/2016/TJ/PI VINCULADO AO PA 056/2015, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2015.
OBJETO: Aquisição de MATERIAL DE EXPEDIENTE (esponja dupla face para limpeza em geral)
ÓRGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
VALOR TOTAL: R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais) para o 1º Grau.
CONTRATADA: IRMÃOS SOUZA COMÉRCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA.
CNPJ n. 00.389.646/0001-02
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002.
FONTE DE RECURSOS: FERMOJUPI - Código: 3390-30; Descrição: Material de Consumo; Unidade Orçamentária: 040105; Fonte: 18;
Projeto/Atividade: 2065 (1º GRAU); Classificação Funcional: 02061812065 (1º Grau).
NÚMERODOEMPENHO/DATA: 2016NE01481, datado de 07/11/2016.
PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: Em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data da confirmação do recebimento da nota de
empenho.
DATA DA ASSINATURA DA ORDEM DE FORNECIMENTO: 10 de novembro de 2016.
INFORMAÇÕES: CLC/TJ/PI

PAUTA DE JULGAMENTO
3ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 3ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 25 de janeiro de 2017, a partir das 9:00 horas. Ficam incluídos nesta pauta
os eventuais processos adiados na sessão anterior e os adiados nesta sessão ficam automaticamente incluídos na próxima pauta,
independentemente de nova publicação.
01. 2011.0001.002782-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Apelante: JAMERSON ABRANTES VELOSO
Advogados: Igor Miranda de Carvalho (OAB/PI nº 6.070) e outro
Apelado: BANCO DIBENS LEASING S. A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogados: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
02. 2015.0001.005883-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 9ª Vara Cível
Agravante: TRANSCOL - TRANSPORTES COLETIVOS LTDA.
Advogados: Vanessa Melo Oliveira de Assunção (OAB/PI nº 3.137) e outros
Agravado: AURÉLIO VITOR DE ARAÚJO OLIVEIRA
Advogados: José de Arimateia Ramos de Araújo (OAB/PI nº 9.316) e outro
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
03. 2013.0001.008515-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Agravante: ANTÔNIO AVELINO ROCHA NEIVA
Advogados: Frederico de Freitas Mendes (OAB/PI nº 2.512) e outros
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
04. 2011.0001.002409-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
Advogados: Paulo Henrique Ferreira (OAB/PE nº 894-B) e outros
Apelada: SIMONE BORBA SOARES
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
05. 2012.0001.001830-4 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Embargante: FRANCISCO DE ASSIS COSME
Advogados: Sammya de Lavor Cosme (OAB/DF nº 46.889) e outros
Embargada: MASTER ELETRÔNICA DE BRINQUEDOS LTDA.
Advogados: José Bezerra de Melo Filho (OAB/PE nº 14.221) e outro
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
06. 2016.0001.002514-4 - Agravo de Instrumento
Origem: Piripiri / 3ª Vara
Agravante: NELI DOS ANJOS ARAÚJO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Agravado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
07. 2011.0001.003053-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: MANOEL JOSÉ LUÍS DA SILVA
Advogada: Ivamara Santos de Holanda (OAB/PI nº 3.863)
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Apelado: HSBC - BANK BRASIL S.A.-BANCO MÚLTIPLO
Advogados: Patrícia Cavalcante Pinheiro de Oliveira (OAB/PI nº 4.825) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
08. 2013.0001.003412-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: BANCO HONDA S/A
Advogados: Hiran Leão Duarte (OAB/CE nº 10.422) e outros
Apelada: MARIA VILANI MARTINS BARBOSA
Advogados: Leandro Martins Barbosa (OAB/PI nº 9.735) e outro
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
09. 2016.0001.002564-8 - Agravo de Instrumento
Origem: Piripiri / 3ª Vara
Agravante: MANOEL PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Agravado: BANCO BMG S.A.
Advogados: Ana Tereza de Aguiar Valença (OAB/PE nº 33.980) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
10. 2016.0001.002185-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelantes: MARIA NATIVIDADE MATOS SILVEIRA e outros
Advogados: Nathalie Cancela Cronemberger (OAB/PI nº 2.953)e outro
Apelados: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI e ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos (OAB/PI nº 5.185)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
11. 2016.0001.002503-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Piripiri / 3ª Vara
Agravante: NELI DOS ANJOS ARAÚJO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Agravado: BANCO BONSUCESSO S.A.
Advogados: Manuela Sarmento (OAB/PI nº 9.499) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
12. 2011.0001.006432-2 - Apelação Cível
Origem: Bocaina / Vara Única
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Roberto Mizuki (OAB/PI nº 6.457-B)
Apelados: ESPÓLIO DE MARCOS FRANÇA DE SOUSA e CÔNJUGE
Advogados: Oswaldo Marques da Silva (OAB/PI nº 3.245) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
13. 2016.0001.002884-4 - Agravo de Instrumento
Origem: Jaicós / Vara Única
Agravante: MARIA DO SOCORRO DA SILVA SOUSA
Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outro
Agravado: BANCO CETELEM S/A (BANCO BGN S. A.)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
14. 2011.0001.003047-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante/Apelada: CLÁUDIA ELITA NOGUEIRA MARQUES ALVES
Advogada: Cláudia Elita Nogueira Marques Alves (OAB/PI nº 2.838)
Apelados/Apelantes: WALTER LIMA JÚNIOR e ELZANIR SANTOS BRANDÃO
Advogados: Siarla Érica Santos Brandão (OAB/PI nº 6.814) e outros
Apelados: JOSÉ MÁRIO MARTINS LEITE e IMOBILIÁRIA HALCA E DANIEL LTDA.
Advogados: Juliano Leal de Carvalho (OAB/PI nº 3.692) e outra
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
15. 2016.0001.002789-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Jaicós / Vara Única
Agravante: JUDITE MARIA DA SILVA
Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outros
Agravado: BANCO BMG S.A.
Advogados: Ana Tereza de Aguiar Valença (OAB/PE nº 33.980) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
16. 2015.0001.010535-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
1º Apelantes: MARIA DALVA PEREIRA SENA e NEYLYANY LINHARES PEREIRA
Advogados: Wilson Guerra de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.462) e outra
2º Apelante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI
Procurador do IASPI: Francisco de Assis Macêdo (OAB/PI nº 1.628)
Apelada: MARIA DE JESUS BORGES DA COSTA
Advogadas: Roberta Janaína Tavares Oliveira (OAB/PI nº 3.841) e outra
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
17. 2016.0001.002798-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Jaicós / Vara Única
Agravante: VERÔNICA MARIA DE SOUZA FIGUEIREDO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Agravado: BANCO BRADESCO S/A
Advogados: Irene Caroline Soares Cruz (OAB/PI nº 9.132) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
18. 2013.0001.005158-0 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
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Apelante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI
Procuradora do IASPI: Maria de Fátima Moura da Silva Macêdo (OAB/PI nº 1.628)
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Requerido: FRANCISCO PEREIRA NETO
Advogados: Josino Ribeiro Neto (OAB/PI nº 748) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
19. 2016.0001.003130-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Pio IX / Vara Única
Agravante: SEVERINA MARIA DA SILVA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Agravado: BANCO ORIGINAL S.A. (ATUAL DENOMINAÇÃO DO BANCO MATONE S.A.)
Advogados: Paulo Roberto Vigna (OAB/SP nº 173.477) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
20. 07.001990-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Apelante: GARDENIA DE SÁ SANCHES LIMA
Advogado: Hilo de Almeida Sousa Segundo (OAB/PI Nº 11.015)
Apelado: CASH FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA.
Advogados: José Wilson Ferreira de Araújo Júnior (OAB/PI nº 2.615) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
21. 2016.0001.002516-8 - Agravo de Instrumento
Origem: Piripiri / 3ª Vara
Agravante: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Agravado: BANCO BMG S.A.
Advogados: Ana Tereza de Aguiar Valença (OAB/PE nº 33.980) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
22. 2013.0001.001264-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Marcos Antônio Alves de Andrade (OAB/PI nº 5.397)
Apelado: VINÍCIUS SARAIVA LEITÃO, representado por seu curador Manoel João Saraiva Sobrinho
Advogados: José Antônio de Siqueira Nunes (OAB/PI nº 2.887) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
23. 2015.0001.011131-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: IMOBILIÁRIA BENTA VITÓRIA
Advogados: Rita de Cássia Andrade Bona (OAB/PI nº 3.907) e outros
Apelado: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA BRASIL e IRACILDA ALVES VILA NOVA BRASIL
Advogada: Elisângela Carla da Costa e Silva (OAB/PI nº 4.698)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
24. 2014.0001.002261-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: MARIA EDINA DOS SANTOS MOTA
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
25. 2014.0001.003853-1 - Apelação Cível
Origem: Luiz Correia / Vara Única
Apelante: FRANCISCO CARLOS DE SOUSA
Advogados: Ana Silvia da Costa Britto (OAB/PI nº 1.924) e outros
Apelado: REGINALDO TEIXEIRA DE BRITO
Advogado: Francisco de Assis Cardoso de Araújo (OAB/PI nº 784)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
26. 2013.0001.002829-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ANTÔNIO EXPEDITO NORBERTO DA SILVA
Advogados: Fábio Renato Bomfim Veloso (OAB/PI nº 3.129) e outros
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Lorena Portela Teixeira (OAB/PI nº 4.510)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
27. 2014.0001.004864-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: CHARLES REINON RAMOS DA SILVA
Advogado: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142)
Apelado: BANCO FINASA S/A
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
28. 2014.0001.004653-9 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 4ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: José Carlos Bastos Silva Filho (OAB/PI nº 7.915-A)
Apelado: CHESF-COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO
Advogados: Bruno Ferreira Correia Lima (OAB/PI nº 3.767) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 12 de dezembro de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária
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7. ATA DE JULGAMENTO 
[]

7.1. SESSÃO DE JULGAMENTO DAS CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS231087 

7.2. ATA DE JULGAMENTO DA 40ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL

REALIZADA NO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2016232133 

ATA DA 7ª SESSÃO ORDINÁRIA DAS EGRÉGIAS CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS REALIZADA NO DIA 09 DE DEZEMBRO DE 2016.
Aos nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis, às 09:30 (nove horas e trinta minutos), reuniu-se em Sessão Ordinária, as
Egrégias CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS, sob a presidência do Des. Sebastião Ribeiro Martins, presentes além deste os Desembargadores,
Pedro de Alcântara da Silva Macedo, José Francisco do Nascimento e Fernando Carvalho Mendes (convocado), ausentes justificadamente a
Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves do Nascimento Pinheiro que estava de férias e os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Joaquim
Dias de Santana Filho que se encontravam em Sessão no TRE, com a assistência do Exmº. Sr. Dr. Luiz Francisco Ribeiro, Procurador de Justiça,
comigo Bel. Amintas Lopes Castelo Branco Júnior, Secretário, foi aberta a Sessão com as formalidades legais. A ATA DA SESSÃO ANTERIOR,
publicada em 17 de outubro do corrente ano, no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.026 não foi impugnada, sendo APROVADA sem
restrições. Não houve julgamento de processos extrapauta.JULGAMENTO DE PROCESSOS DA PAUTA: 2016.0001.002678-1 - Revisão
Criminal. Origem: Teresina / 1ª Vara do Tribunal do Júri. Requerente: EMANUEL DE MOURA SANTOS. Advogados: Auro Pereira da Costa
(OAB/PI nº 10.291) e Outro. Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo.
Decisão:"Acordam os componentes das Egrégias Câmaras Reunidas Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, julgar improcedente a presente Revisão Criminal, mas promover de ofício a redução da reprimenda para 05 (cinco) anos,
11 (onze) meses e 03 (três) dias de reclusão, diante da ilegalidade flagrante e teratologia, em manifesta coação ilegal ao status libertatis
do apenado, com alteração do regime inicial do cumprimento para o semiaberto, mantendo a sentença objurgada em seus demais
termos, em harmonia com o parecer verbal do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento além do relator os
desembargadores, José Francisco do Nascimento e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: Não houve. Fez sustentação oral o Dr.
Antônio Jurandir Porto Rosa. Esteve presente o Exmº. Sr. Dr. Luiz Francisco Ribeiro, Procurador de Justiça. 2016.0001.007886-0 - Revisão
Criminal. Origem: Padre Marcos / Vara Única. Requerente: PEDRO NETO DE ARAÚJO. Advogado: Edvarton Rommel Leal (OAB/PI nº 8.481).
Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão: "Acordam os componentes
das Egrégias Câmaras Reunidas Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade e em conformidade com o parecer
do Ministério Publico Superior, julgar improcedente a Revisão Criminal em tela, por ficar evidenciada a tentativa do requerente de uma
reapreciação de provas." Participaram do julgamento além do relator os desembargadores, Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Fernando
Carvalho Mendes (convocado). Impedido: Não houve. Esteve presente o Exmº. Sr. Dr. Luiz Francisco Ribeiro, Procurador de Justiça.
2016.0001.006668-7 - Revisão Criminal. Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal. Requerente: VICENTE RIBEIRO. Advogado: Edvar Soares de
Lima (OAB/PI nº 11.573). Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo.
Decisão: "Acordam os componentes das Egrégias Câmaras Reunidas Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, julgar improcedente a presente Revisão Criminal." Participaram do julgamento além do relator os desembargadores, José
Francisco do Nascimento e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: Não houve. Fez sustentação oral o Dr. Edvar Soares de Lima.
Esteve presente o Exmº. Sr. Dr. Luiz Francisco Ribeiro, Procurador de Justiça. 2016.0001.007208-0 - Revisão Criminal. Origem: Picos / 4ª Vara.
Requerente: VICENTE FERNANDES DA SILVA. Advogados: Ubiratan Rodrigues Lopes (OAB/PI nº 4.539) e Outros. Requerido: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão: "Acordam os componentes das Egrégias Câmaras
Reunidas Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, não conhecer do pedido revisional, e, de ofício, declarar
extinta a punibilidade de Vicente Fernandes da Silva diante da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, com fulcro no art. 107, IV
c/c art. 109, V, ambos do Código Penal e art. 654, § 2º do Código de Processo Penal, em harmonia com o parecer verbal do Ministério
Público Superior." Participaram do julgamento, além do relator os desembargadores, Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Fernando Carvalho
Mendes (convocado). Impedido: Não houve. Fez sustentação oral o Dr. Ubiratan Rodrigues Lopes. Esteve presente o Exmº. Sr. Dr. Luiz
Francisco Ribeiro, Procurador de Justiça. 2016.0001.009357-8 - Revisão Criminal. Origem: Picos / 4ª Vara. Requerente: RENILSON DE JESUS
FEREIRA. Advogado: Gleuton Araújo Portela (OAB/PI nº 11.777). Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des.
Pedro de Alcântara da Silva Macedo. Decisão: "Acordam os componentes das Egrégias Câmaras Reunidas Criminais do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da presente ação de Revisão Criminal, para julgá-la improcedente, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento além do relator os desembargadores, José
Francisco do Nascimento e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: Não houve. Esteve presente o Exmº. Sr. Dr. Luiz Francisco
Ribeiro, Procurador de Justiça. PROCESSOS ADIADOS: 2015.0001.007659-7 - Embargos de Declaração na Revisão Criminal. Origem:
Teresina / 7ª Vara Criminal. Embargante: Gercê Neres da Silva. Advogado: Pedro Filipe Batista Lima (OAB/PI nº 1.977). Embargado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro. Foi ADIADO o
julgamento do referido processo ante as férias da Relatora. Participaram da Sessão os desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo,
José Francisco do Nascimento e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Esteve presente o Exmº. Sr. Dr. Luiz Francisco Ribeiro, Procurador de
Justiça. 2016.0001.000300-8 - Revisão Criminal. Requerente: ANA CRISTINA DA SILVA MENDES. Advogados: Roberto Rosemberg
Damasceno (OAB/PI nº 4.387) e outro. Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi
ADIADO o julgamento do referido processo tendo em vista ao impedimento do Des. Pedro Macedo e a ausência justificada dos
Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Pinheiro e Joaquim Santana Filho. Participaram da Sessão os
desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo, José Francisco do Nascimento e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Esteve
presente o Exmº. Sr. Dr. Luiz Francisco Ribeiro, Procurador de Justiça. 2015.0001.007997-5 - Revisão Criminal. Origem: Valença do Piauí /
Vara Única. Requerente: CLAUDECI EULÓGIO DE SOUSA. Advogados: Maria Wilani e Silva (OAB/PI nº 9.479). Requerido: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi ADIADO o julgamento do referido processo ante a ausência
justificada do relator. Participaram da Sessão os desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo, José Francisco do Nascimento e
Fernando Carvalho Mendes (convocado). Esteve presente o Exmº. Sr. Dr. Luiz Francisco Ribeiro, Procurador de Justiça. E não havendo mais
nada a tratar foi a mesma encerrada. Do que, para constar, Eu, _______________ Bel. Amintas Lopes Castelo Branco Júnior, Secretário, lavrei a
presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo.
Sr. Des. Presidente.

Aos 07 (sete) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis, reuniu-se, em Sessão ordinária, a Egrégia 2ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CRIMINAL, sob a presidência do Exmo. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, presentes os Exmos. Srs.: Des. Sebastião
Ribeiro Martins e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro); com a assistência do Exmo. Sr. Dr. Hosaías Matos de Oliveira, Procurador de Justiça. Às 10:30 horas (dez horas e trinta minutos), em
virtude do Des. Joaquim Dias de Santana Filho encontrar-se em sessão no TRE/PI comigo, Bacharela Célia de Fátima Gonçalves Honório,
Secretária, foi aberta a sessão com as formalidades legais. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada nodia 02 de
dezembro de 2016 e publicada no Diário da Justiça nº 8.114, de 07 de dezembro de 2016 e, até a presente data, não foi impugnada -
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APROVADA, sem restrições. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJPI, as "atas consignarão, de modo sucinto, o que se
passar nas sessões, e serão submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para outra oportunidade, na hipótese de
circunstância de ordem relevante". Esteve presente o Oficial de Justiça Jorge Luiz Cavalcante Oliveira. Ato continuo, foram provados, à
unanimidade, votos de louvor ao Des. Joaquim Dias de Santana Filho, presidente do TRE/PI, pela conquista do Tribunal Regional Eleitoral do
Piauí (TRE-PI), pela terceira vez, do Selo Ouro do relatório "Justiça em Números" do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e ao Des. Erivan José
da Silva Lopes, presidente do TJ/PI, pela conquista do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (TJ/PI), do Selo Prata do relatório "Justiça em
Números" do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). JULGAMENTO DOS PROCESSOS EXTRA-PAUTA: HABEAS CORPUSNº
2016.0001.006398-4 -Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS. Paciente: ARMANDO DOS
SANTOS LIMA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus e CONCEDER a
ordem, em favor do paciente Armando dos Santos Lima, mantendo-se, portanto, a medida liminar, em dissonância com o parecer da
Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins
- Relator e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Hosaías Matos
de Oliveira, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.011216-8 - - Teresina/7a Vara Criminal. Impetrante: GUSTAVO BRITO
UCHOA. Paciente: ALOIZIO DE SOUSA CARVALHO. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Relator Designado: Des. Sebastião
Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por maioria de votos, CONHECER do presente Habeas Corpus e CONCEDER a ordem, em consonância com a divergência
inaugurada pelo Des. Sebastião Ribeiro Martins, aplicando-se as seguintes medidas cautelares: comparecimento periódico em juízo, no
prazo e nas condições a serem fixadas pelo magistrado a quo, para informar e justificar atividades (art. 319, I, CPP); proibição de
frequentar bares, casas noturnas, casas de show e afins (art. 319, II, CPP); Proibição de ausentar-se da comarca quando a permanência
seja conveniente ou necessária para a investigação ou instrução e proibição de ausentar-se do país (art. 319, IV, CPP), e monitoração
eletrônica (art. 319, IX, CPP). Vencido o Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, que votou pela denegação da ordem, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana
Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Fez sustentação
oral o Advogado, Dr. Gustavo Brito Uchoa, que pugnou pelo relaxamento da prisão ou aplicação das medidas cautelares. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Hosaías Matos de Oliveira, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.012712-3- Teresina/Central de
Inquéritos. Impetrante: BRUCE ADAMS DE SOUSA ALVES e LAÉCIO DE ARAGÃO SILVA. Paciente: ROBSON GOMES CAVALCANTE.
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, por maioria de votos, contrariamente ao parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER do
presente Habeas Corpus e CONCEDER a ordem, aplicando-se as seguintes medidas cautelares: comparecimento periódico em juízo, no
prazo e nas condições a serem fixadas pelo magistrado a quo, para informar e justificar atividades (art. 319, I, CPP); proibição de
frequentar bares, casas noturnas, casas de show e afins (art. 319, II, CPP); Proibição de ausentar-se da comarca quando a permanência
seja conveniente ou necessária para a investigação ou instrução e proibição de ausentar-se do país (art. 319, IV, CPP), e monitoração
eletrônica (art. 319, IX, CPP). Vencido o Des. Joaquim Dias de Santana Filho, que votou pela denegação da ordem.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Fez sustentação ora o Advogado, Dr. Laécio de Aragão da Silva, que pugnou pela
aplicação da Prisão Domiciliar ou aplicação das medidas cautelares do art. 319, do CPP. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Hosaías Matos
de Oliveira, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.011684-8 - Teresina/8a Vara Criminal. Impetrante: LUCAS NOGUEIRA
DO REGO VILLA LAGES. Pacientes: EMIR MARTINS FILHO, TIAGO SAUNDERS MARTINS e SUSYANE ARAÚJO SAUNDERS. Relator: Des.
Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONCEDER PARCIALMENTE a ordem de Habeas Corpus, no sentido de reconhecer a
falta de fundamentação do decreto prisional, confirmando-se a liminar concedida, contudo, suprimindo as medidas cautelares
referentes à proibição de frequentar bares, casas noturnas, bares e afins em relação, bem assim o recolhimento noturno em relação a
todos os pacientes, e flexibilizando a proibição de ausentar-se da comarca em relação aos pacientes Tiago Saundes Martins, Suzyanne
Araújo LimaSaundes Martins, Andrea Saundes Martins e Agamenon Rego Martins de Deus, no sentido de fixar proibição de ausentar-se
da comarca por período superior a 08 (oito) dias, sem autorização judicial e, manter incólume as demais medidas cautelares impostas,
quais sejam: o comparecimento mensal em juízo para informar e justificar atividades, proibição de ausentar-se desta comarca, salvo
com autorização judicial, ressalvados os pacientes acima elencados; proibição de manter contato com as testemunhas elencadas na
investigação e proibição de ausentar-se do país, sob pena de, caso descumpridas as medidas, ser restabelecida a prisão, devendo
oficiar ao Juiz relação de atividades mensais, comunicando-se imediatamente, a autoridade coatora da presente decisão, para que
providencie, implemente e fiscalize as ditas medidas cautelares.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana
Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Fez sustentação
oral a Advogada, Dra. Laís Marques Barbosa, que pugnou pela confirmação da liminar concedida; revogação das medidas cautelares. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Hosaías Matos de Oliveira, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.010887-6 - Altos/Vara
Única. Impetrante: LINA TERESA COSTA BRANDÃO. Paciente: RUBENS NUNES CASTELO BRANCO. Relator: Des. Sebastião Ribeiro
Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
por votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins -
Relator e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Fez sustentação oral a Advogada, Dra. Lina Teresa
Costa Brandão, que pugnou pela existência de excesso de prazo. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Hosaías Matos de Oliveira,
Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.011403-7 -Teresina/Central de Inquérito. Impetrante: DANIELA CARLA GOMES
FREITAS. Paciente: PAULO TIAGO DOS SANTOS. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer
da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada por não restar evidenciado constrangimento ilegal a que se encontre
submetido o paciente.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins
e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Fez sustentação oral o Advogado o Dr. Francisco da
Silva Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Hosaías Matos de Oliveira, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº
2016.0001.012141-8 -José de Freitas/Vara Única. Impetrante: FRANCISCO EMANOEL PIRES FERREIRA LIMA. Paciente: MYCHAELSON
PATRICIO DA COSTA SILVA ALVES. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus e
DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos.
Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em
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virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália
Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Hosaías Matos de Oliveira, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº
2016.0001.012187-0 - Teresina/9a Vara Criminal. Impetrante: EDINILSON HOLANDA LUZ. Paciente: JOSÉ RIBAMAR ALVES DA SILVA
FILHO. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada,
em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana
Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Hosaías Matos de Oliveira, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.010155-9 -Campo Maior/1a Vara.
Impetrante: ROBERTO RIOS JÚNIOR - Defensor Público. Paciente: ROBSON ALVES DE JESUS. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer da
Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins
- Relator e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Hosaías Matos
de Oliveira, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.011976-0 -Nossa Senhora dos Remédios/Vara Única. Impetrante:
MAURÍLIO PIRES QUARESMA. Paciente: ANTONIO PAULO RODRIGUES DA SILVA. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, não vislumbrando o alegado constrangimento ilegal a que estaria submetido o paciente e, em harmonia com o
parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada, comunicando-se esta decisão a autoridade
coatoara.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s):
não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Hosaías Matos de Oliveira,
Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.010225-4 -Parnaíba/1a Vara Criminal. Impetrante: PAULO NASCIMENTO DE
ARAÚJO. Paciente: DAVI DA SILVA DO NASCIMENTO. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente
Habeas Corpus e CONCEDER PARCIALMENTE a ordem, nos termos da liminar deferida, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Hosaías Matos
de Oliveira, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.008119-6 -Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ. Paciente: JOÃO VITOR PEREIRA DE ARAÚJO. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus e CONCEDER a ordem impetrada para confirmar a liminar em favor do paciente João
Vitor Pereira de Araújo, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des.
Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das
férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Hosaías Matos de Oliveira, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.011548-
0- Parnaíba/1a Vara Criminal. Impetrante: MÁRCIO ARAÚJO MOURÃO. Paciente: WILLIAM MACÁRIO DE SOUSA. Relator: Des. Joaquim
Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia em parte com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, ratificar a liminar
deferida em fls. 50/52, e conceder a ordem em definitivo em favor do paciente William Macário de Sousa, referente ao processo nº
0004003-68.2016.8.18.0031, salvo se estiver preso por outro motivo.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de
Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias
regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Hosaías Matos de Oliveira, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.011340-9
- Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: KAMAYO AGUIAR VELOSO e ALDANIEL RODRIGUES DO NASCIMENTO. Paciente: LANILSON
OLIVEIRA FAVACHO. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus e CONCEDER
PARCIALMENTE a ordem em favor do paciente Lanilson Oliveira Favacho, confirmando-se os efeitos da liminar deferida, aplicando-se
as seguintes medidas cautelares: comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições a serem fixadas pelo magistrado a
quo, para informar e justificar atividades (art. 319, I, CPP); proibição de frequentar bares, casas noturnas, casas de show e afins (art.
319, II); recolhimento domiciliar no período noturno, a partir de 20:00hs (art. 319, V, CPP), e monitoração eletrônica (art. 319, IX, CPP),
em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana
Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Hosaías Matos de Oliveira, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.011094-9 - Parnaíba/2a Vara
Criminal. Impetrante: JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO. Paciente: ADRIANA GOMES SOBRINHO. Relator: Des. Joaquim Dias de
Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em dissonância com o parecer ministerial, CONCEDER PARCIALMENTE a ordem para substituir a prisão
preventiva da paciente Adriana Gomes Sobrinho por prisão domiciliar, ficando a cargo do Magistrado singular a fiscalização do
cumprimento do benefício, com a advertência de que a eventual desobediência das condições da custódia domiciliar tem o condão de
ensejar o restabelecimento da constrição cautelar, nos termos do art. 318, V, do Código Penal.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude
das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G.
N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Hosaías Matos de Oliveira, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº
2016.0001.012532-1 -Teresina/4a Vara Criminal. Impetrante: WERBERTY ARAÚJO DE OLIVEIRA. Paciente: SILVESTRE WILLAMY ARAÚJO
DA SILVA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem
impetrada, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias
de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias
regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro. Fez sustentação oral o Advogado, Dr. Werberty Araújo da Silva. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Hosaías Matos de Oliveira,
Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.010213-8 - José de Freitas/Vara Única. Impetrante: ERISVALDO MARQUES DOS
REIS - Defensor Público. Paciente: CLEITON SOARES DE SOUSA. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, conceder parcialmente a ordem de Habeas Corpus para deferir, em
definitivo, a liberdade em favor do paciente, Cleiton Soares de Sousa, confirmando-se a liminar de fls. 78/83, comunicando-se ao ilustre
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magistrado apontado coator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro
Martins e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Hosaías Matos
de Oliveira, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.011338-0 - Cristino Castro/Vara Única. Impetrante: SILAS BARBOSA
DE MENEZES. Paciente: EDMUNDO DE SOUSA SANTOS. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes
da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente
Habeas Corpus e CONCEDER a ordem, nos termos da liminar deferida, em dissonância com o parecer do Ministério Público
Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s):
não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Hosaías Matos de Oliveira,
Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.011456-6 - Canto do Buriti/Vara Única. Impetrante: THIAGO ADRIANO O. S.
GUIMARÃES. Paciente: RAIMUNDO WAGNER GUIA DOS SANTOS. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER, mas DENEGAR a ordem impetrada, por não estar configurado o
alegado constrangimento ilegal.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião
Ribeiro Martins e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª).
Hosaías Matos de Oliveira, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.012369-5 - Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante:
JOAN OLIVEIRA SOARES. Paciente: MATHEUS HENRIQUE CARDOSO DA SILVA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus e CONCEDER PARCIALMENTE a ordem, determinando-se a expedição do
competente alvará de soltura em favor do paciente MATHEUS HENRIQUE CARDOSO DA SILVA, que deve ser posto in continenti, em
liberdade, salvo se estiver preso por outro motivo, aplicando-lhe as seguintes medidas cautelares: comparecimento periódico em juízo,
no prazo e nas condições a serem fixadas pelo magistrado a quo, para informar e justificar atividades (art. 319, I, CPP); proibição de
frequentar bares, casas noturnas, casas de show e afins (art. 319, II); proibição de manter contato com a vítima (art. 319, III, CPP);
recolhimento domiciliar no período noturno, a partir de 21:00hs (art. 319, V, CPP), e monitoração eletrônica (art. 319, IX, CPP), em
dissonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana
Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Hosaías Matos de Oliveira, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.012144-3 -Esperantina/Vara Única.
Impetrante: IDELMAR OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO. Paciente: ADAILTON JOSÉ DE CARVALHO SILVA DE OLIVEIRA. Relator: Des.
Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime,CONCEDER a presente ordem de Habeas Corpus, determinando-se a expedição do competente
alvará de soltura em favor do paciente ADAILTON JOSÉ DE CARVALHO SILVA DE OLIVEIRA, que deve ser posto in continenti, em
liberdade, salvo se estiver preso por outro motivo, aplicando-lhe as seguintes medidas cautelares: comparecimento periódico em juízo,
no prazo e nas condições a serem fixadas pelo magistrado a quo, para informar e justificar atividades (art. 319, I, CPP); proibição de
frequentar bares, casas noturnas, casas de show e afins (art. 319, II); recolhimento domiciliar no período noturno, a partir de 20:00hs
(art. 319, V, CPP), em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des.
Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das
férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Hosaías Matos de Oliveira, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012233-
2 -Teresina/1a Vara Criminal. Impetrante: ANGÉLICA COELHO LACERDA. Paciente: ANTONIO MARTINS DOS SANTOS NETO. Relator: Des.
Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, NÃO CONHECER das
alegações de ausência dos requisitos do decreto preventivo e da tese de negativa de autoria. E, quanto às teses de nulidade por
cerceamento de defesa pelo indeferimento do rol de testemunhas apresentado intempestivamente e pedido de conversão da prisão
preventiva em domiciliar, DENEGAR, mormente por ter sido prolatada sentença condenatória em desfavor do paciente, onde todas as
questões foram decididas, desafiando, pois, recurso próprio.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho
- Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa.
Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Hosaías Matos de Oliveira, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.012204-6 - Teresina/1a Vara
Criminal. Impetrante: EDINILSON HOLANDA LUZ. Paciente: LUIZ HENRIQUE MOREIRA TIBÚRCIO. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer da
Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins
- Relator e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Hosaías Matos
de Oliveira, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.012201-0 - Teresina/9a Vara Criminal. Impetrante: EDINILSON
HOLANDA LUZ. Paciente: ERIVAN HENRIQUE PEREIRA LOPES. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de
Justiça. Oficie-se, com urgência, a MMª. Juíza de Direito da 9a Vara Criminal da Comarca de Teresina, com o fito de que dê celeridade
ao prosseguimento do feito.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins -
Relator e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Hosaías Matos
de Oliveira, Procurador(a) de Justiça. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.004693-7 -
Teresina/1ª Vara Criminal. Apelante: ANTÔNIO FRANCISCO DE SOUSA. Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, contrário, em parte, com o
parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER do presente recurso, para DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO tão somente para
afastar a valoração negativa da circunstância judicial conduta social e, por conseguinte, reduzir a pena-base aplicada para 03 (três)
anos de reclusão e 15 (quinze) dias-multa, tornando-a definitiva em 02 (dois) anos de reclusão e 05 (cinco) dias-multa no valor, cada
um, de 1/30 do salário mínimo vigente a época dos fatos.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho -
Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa.
Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Hosaías Matos de Oliveira, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.005151-9 - São Gonçalo do
Piauí/Vara Única. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Lucas Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433). Apelado: NAYRON
RANGEL SOARES SILVA. Advogado: Nayron Rangel Soares Silva. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os
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componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Hosaías Matos de Oliveira, Procurador(a) de
Justiça. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.002927-7 - Floriano/2ª Vara. Apelante: BENERSON RODRIGUES DO NASCIMENTO. Defensora
Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana
Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso de
apelação, para manter a sentença apelada em todos os seus termos.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de
Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias
regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Hosaías Matos de Oliveira, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINAL Nº
2016.0001.003171-5 - Teresina/2ª Vara do Tribunal do Júri. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelado: ANTÔNIO
CLEBERT BEZERRA DA SILVA. Advogado: Ray Shandy Campelo Lopes (OAB/PI nº 12.063). Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, DAR PROVIMENTO ao recurso ministerial, para cassar a decisão do Tribunal Popular do Júri, seja por contrariedade
nas respostas aos quesitos atinentes ao delito de homicídio qualificado consumado, mas também por entendê-la manifestamente
contrária à prova dos autos, determinando-se que nos termos do art. 593, § 3º, do Código de Processo Penal, seja o apelado submetido
a novo julgamento. Custa recusais pelo vencido, na forma do art. 804, CPP.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias
de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias
regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Hosaías Matos de Oliveira, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINAL Nº
2015.0001.000486-0 - Teresina/9ª Vara Criminal. Apelante/Apelado: NORBELINO LIRA DE CARVALHO. Advogados: Audrey Martins
Magalhães Fortes (OAB/PI nº 1.829) e outros. Apelado/Apelante: JOSÉ DE ARIMATEIA AZEVEDO. Advogados: José Fortes de Pádua Neto
(OAB/PI nº 6.072) e outro. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO a
apelação interposta por Norbelino de Carvalho lira para manter a sentença de primeira instância, rejeitando a queixa em relação o crime
de calúnia, absolvendo o querelado José de Arimatéia Azevedo no crime de calúnia, por reconhecer inexistente uma das elementares
do delito de calúnia referente ao fato de o agente imputar falsamente a terceiro fato definido como crime. E acolher parcialmente a
apelação interposta por José de Arimatéia Azevedo quanto a cobrança de custas e honorários advocatícios, condenando o querelante
Norbelino Lira de Carvalho ao pagamento dos honorários advocatícios, ante a ausência de valor da condenação do proveito econômico
obtido e não sendo possível mensurá-lo de acordo com o art. 85, § 2º e incisos do Novo CPC, no valor de 30 (trinta) URHs (Unidade
Referencial de Honorários) perfazendo o valor de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), utilizando-se subsidiariamente o valor da
tabela da OAB/PI referente a propositura de queixa-crime ou representação em juízo. Rejeitar a apelação quanto as custas pois
segundo entendimento exposado pela Consultoria Jurídica da Presidência deste tribunal fls. 255/256 dos autos não existiram custas a
serem arrecadadas, pois não houve trânsito em julgado da ação penal e pela isenção aos embargos de declaração conforme a Lei
5.526/2005 que dispõe sobre Custas Judiciais.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des.
Sebastião Ribeiro Martins e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria
R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª).
Dr(ª). Hosaías Matos de Oliveira, Procurador(a) de Justiça. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº
2016.0001.001750-0 - Teresina/2ª Vara do Tribunal do Júri. Embargante: CARMELITA ARAÚJO SIQUEIRA DE CASTRO. Defensora Pública:
Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana
Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, em consonância com as contrarrazões ministeriais, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos presentes embargos
declaratórios, não reconhecendo os vícios apontados.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho -
Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa.
Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Hosaías Matos de Oliveira, Procurador(a) de Justiça. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM SENTIDO
ESTRITO Nº 2015.0001.010945-1 - Parnaíba/1ª Vara. Embargante: JOSÉ ARRI DAVI DE SOUSA. Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim
Salha. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER dos presentes embargos de declaração, para fins de mero prequestionamento, mas para NEGAR-LHES
PROVIMENTO.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s):
não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Hosaías Matos de Oliveira,
Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.004803-0 - - Esperantina/Vara Única. Apelante: JOSÉ ARAÚJO FREITAS
JÚNIOR. Advogados: Maurílio Pires Quaresma (OAB/PI nº 9.642). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des.
Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e
NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des.
Sebastião Ribeiro Martins e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria
R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Fez sustentação oral o Advogado,
Dr. Maurílio Pires Quaresma. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Hosaías Matos de Oliveira, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO
CRIMINAL Nº 2015.0001.009565-8 - Teresina/1ª Vara Criminal. Apelante: AYRTON CÉSAR SOARES GUIMARÃES. Advogada: Ana Paula
Aguiar Rodrigues (OAB/PI nº 11.623). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, CONHECER do presente recurso, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se incólume a sentença condenatória
prolatada pelo MM Juiz da 1a Vara Criminal da Comarca de Teresina, de acordo com o parecer da Procuradoria Geral de
Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s):
não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Hosaías Matos de Oliveira,
Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.008911-7 - Marcos Parente/Vara Única. Apelante: PEDRO PEREIRA DOS
REIS. Advogado: José Osório Filho (OAB/PI nº 80-B). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de
Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, não reconhecendo a extinção da punibilidade do condenado com base nos art. 109, inciso V e art. 115 do Código
Penal.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des.
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8. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

8.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009805-2231584 

Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s):
não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Hosaías Matos de Oliveira,
Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.000763-4 - Floriano/1ª Vara. Apelante: RODRIGO BARRETO DA SILVA.
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião
Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente recurso, eis que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, e
NEGAR-LHE PROVIMENTO, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude
das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G.
N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Hosaías Matos de Oliveira, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINAL Nº
2015.0001.011233-4 - Conceição do Canindé/Vara Única. Apelante: ROBERTO SANTOS DA COSTA BARROS. Advogados: Jesualdo Siqueira
Brito Júnior (OAB/CE nº 14.310) e outros. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, CONHECER do presente recurso e NEGAR-LHE PROVIMENTO, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral
de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s):
não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Hosaías Matos de Oliveira,
Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.000544-3 - Teresina/6ª Vara Criminal. Apelantes: MANOEL DE JESUS
COLAÇO NASCIMENTO e EDUARDO FERREIRA PAZ. Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER dos presentes recursos, eis que
preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade. No mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação interposta por Manoel de
Jesus Colaço Nascimento, para conceder-lhe o benefício da suspensão condicional da pena, nos termos do art. 77 do Código Penal e
NEGAR PROVIMENTO à apelação interposta por Eduardo Ferreira da Paz, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s):
não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Hosaías Matos de Oliveira,
Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.001233-2 - Parnaíba/2ª Vara. Apelante: WELLINGTON RODRIGUES SOUZA.
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião
Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente recurso e NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se, portanto, a sentença penal
condenatória, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim
Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias
regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Hosaías Matos de Oliveira, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº
2016.0001.000771-3 - Floriano/1ª Vara. Apelante: ANTÔNIO JURACI DE SOUSA. Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia
2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente recurso e
DAR-LHE PROVIMENTO para declarar extinta a punibilidade do apelante Antonio Juraci Pereira de Sousa, nos termos do art. 107, IV, do
Código Penal Brasileiro, frente a constatação da ocorrência da prescrição retroativa, em conformidade com o parecer da Procuradoria
Geral de Justiça. Com a extinção da punibilidade, ficam extintos também os efeitos da sentença condenatória, excluindo-se o registro
negativo na folha de antecedentes criminais do réu. Após o trânsito em julgado desta decisão, encaminhem-se os presentes autos à
Vara de origem, para os devidos fins.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro
Martins - Relator e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª).
Hosaías Matos de Oliveira, Procurador(a) de Justiça. PROCESSOS COM JULGAMENTO ADIADO: Foram adiados o julgamento dos seguintes
processos: APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.002918-6- Teresina/6ª Vara Criminal; APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.003070-0-
Teresina/1ª Vara do Tribunal do Júri; APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.005516-1 - Floriano/1ª Vara; APELAÇÃO CRIMINAL Nº
2016.0001.003758-4 - Teresina/8ª Vara Criminal; APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.000418-9 - Angical do Piauí/Vara Única; APELAÇÃO
CRIMINAL Nº 2016.0001.000420-7 - Teresina/6ª Vara Criminal,por determinação do Des. Joaquim Dias de Santana Filho, em virtude do
avançado da hora; RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº 2016.0001.003457-1- Fronteiras/Vara Única em virtude do pedido de vista do Des.
Sebastião Ribeiro Martins, após o voto de Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, que votou pelo conhecimento e parcial provimento do
recurso. O Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, aguarda voto vista; APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.003554-0- Teresina/1ª Vara do
Tribunal do Júri,a pedido do Advogado. O que, para constar, eu, __________________, (Bela. Célia de Fátima Gonçalves Honório),
Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, e que, após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será
assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CÍVEL
APELANTE: VERA LUCIA DE SOUSA OLIVEIRA
ADVOGADO: MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083) E OUTRO
APELADO: BANCO ITAUCARD S/A
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM FULCRO NO
INCISO IV DO ART. 267 DO CPC/1973. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. PETIÇÃO NÃO EMENDADA. INDEFERIMENTO
DA INICIAL. RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA VERGASTADA.

1. O Magistrado determinou a modificação do valor da causa, bem como que fosse intimada a autora para emendar a inicial, complementando o
valor das custas. Entretanto, ao invés de complementar as custas, a apelante quedou-se inerte.
2. Tendo o M.M. Juiz determinado que fosse intimada a autora para emendar a inicial, transcorrendo o prazo sem que o mesmo se manifestasse
nos autos, mostra-se correto o entendimento do Magistrado, posto que indeferiu a petição inicial nos termos do art. 267, IV, conforme preleciona
o parágrafo único do art. 284, bem como o inciso VI do art. 295, ambos do Código de Processo Civil de 1973, não assistindo razão à apelante em
suas alegações.
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8.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008611-0231585 

8.3. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.011667-4231598 

8.4. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006664-0231599 

3. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão atacada, em conformidade com
o parecer ministerial superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL / VARA ÚNICA
APELANTE: ROSALIA TELES DA SILVA COSTA
ADVOGADO: FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO (PI002975) E OUTRO
APELADO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO: AMÉLIA LÚCIA BRANDÃO ARAÚJO (PI006527) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS. COBRANÇA INDEVIDA. ARTIGO 940 DO CÓDIGO CIVIL. DANOS
MORAIS NÃO CONFIGURADOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. A ora Apelante requer ressarcimento pelos danos materiais e morais, em razão de cobranças supostamente indevidas de fatura de energia
elétrica referentes aos meses de janeiro a novembro de 2008.
2. Para a configuração da repetição do indébito, como bem colocado pelo magistrado de piso, é necessário que tenha havido o efetivo
pagamento indevido e não a mera cobrança. No caso dos autos, a Autora não trouxe elemento capaz de comprovar que durante o período de
janeiro a novembro de 2008 realizou o pagamento das faturas de energia elétrica.
3. O artigo 940 do Código Civil assenta o entendimento aqui trazido. Não comprovado o pagamento indevido, descabe a repetição do indébito.
4. No que tange ao dano moral suportado pela Apelante, igualmente entendo que a sentença deve permanecer intacta. Destaco que o dano ou
lesão à personalidade, merecedores de reparação a título de indenização extrapatrimonial, somente se configurariam com a publicização de uma
pendência indevida ou exposição do consumidor a situação humilhante, bem como ofensa a atributo da sua honra, imagem ou qualquer dos
direitos personalíssimos tutelados no art. 5º, incs. V e X , da CF/88, o que não ocorreu neste caso.
5. Sentença mantida em todos os seus termos. Recurso improcedente.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso, posto que preenchidos os
requisitos de admissibilidade, contudo, negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 8ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: JOÃO SOARES SOBRINHO
ADVOGADO: LEILANE COELHO BARROS (PI008817) E OUTRO
AGRAVADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. DEFERIMENTO DE PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA EM PRIMEIRO
GRAU. DECISÃO QUE JULGOU DESERTO O RECURSO DE APELAÇÃO. DESNECESSIDADE DE PAGAMENTO DO PREPARO.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

01- A benesse concedida em sede de primeiro grau continua produzindo efeito na fase recursal.
02- Não havendo motivos que justifiquem seu indeferimento, fere a lógica e o bom senso o entendimento de que o benefício não se estende ao
recurso de apelação.
03- Ao autor é garantida a análise do pedido de gratuidade judiciária, por meio do apelo, junto a este Eg. Tribunal de Justiça. Assim, tem-se que o
não conhecimento do recurso, por falta de preparo, implica em recusa ao exame da apelação, o que poderá ensejar ao apelante dano irreparável,
justificando o provimento do presente agravo.
04- Agravo conhecido e provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento,
cassando a decisão agravada, e determinando o normal processamento da Apelação Cível interposta.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL / VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCA FERNANDES DE SOUSA
ADVOGADO: FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO (PI002975) E OUTRO
APELADO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO: AMÉLIA LÚCIA BRANDÃO ARAÚJO (PI006527) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS. COBRANÇA INDEVIDA. ARTIGO 940 DO CÓDIGO CIVIL. DANOS
MORAIS NÃO CONFIGURADOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. A ora Apelante requer ressarcimento pelos danos materiais e morais, em razão de cobranças supostamente indevidas de fatura de energia
elétrica referentes aos meses de janeiro a novembro de 2008.
2. Para a configuração da repetição do indébito, como bem colocado pelo magistrado de piso, é necessário que tenha havido o efetivo
pagamento indevido e não a mera cobrança. No caso dos autos, a Autora não trouxe elemento capaz de comprovar que durante o período de
janeiro a novembro de 2008 realizou o pagamento das faturas de energia elétrica.
3. O artigo 940 do Código Civil assenta o entendimento aqui trazido. Não comprovado o pagamento indevido, descabe a repetição do indébito.
4. No que tange ao dano moral suportado pela Apelante, igualmente entendo que a sentença deve permanecer intacta. Destaco que o dano ou
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8.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003690-3231602 

8.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001140-6231625 

8.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011705-8231626 

lesão à personalidade, merecedores de reparação a título de indenização extrapatrimonial, somente se configurariam com a publicização de uma
pendência indevida ou exposição do consumidor a situação humilhante, bem como ofensa a atributo da sua honra, imagem ou qualquer dos
direitos personalíssimos tutelados no art. 5º, incs. V e X , da CF/88, o que não ocorreu neste caso.
5. Sentença mantida em todos os seus termos. Recurso improcedente.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso, posto que preenchidos os
requisitos de admissibilidade, contudo, negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CÍVEL
APELANTE: RAFAEL SIQUEIRA SOARES
ADVOGADO: MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083) E OUTRO
APELADO: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM FULCRO NO
INCISO IV DO ART. 267 DO CPC/1973. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. PETIÇÃO NÃO EMENDADA. INDEFERIMENTO
DA INICIAL. RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA VERGASTADA.

1. O Magistrado determinou a modificação do valor da causa, bem como que fosse intimado o autor para emendar a inicial, complementando o
valor das custas. Entretanto, ao invés de complementar as custas, o apelante quedou-se inerte.
2. Tendo o M.M. Juiz determinado que fosse intimado o autor para emendar a inicial, transcorrendo o prazo sem que o mesmo se manifestasse
nos autos, mostra-se correto o entendimento do Magistrado, posto que indeferiu a petição inicial nos termos do art. 267, IV, conforme preleciona
o parágrafo único do art. 284, bem como o inciso VI do art. 295, ambos do Código de Processo Civil de 1973, não assistindo razão ao apelante
em suas alegações.
3. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão atacada.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 8ª VARA CÍVEL
APELANTE: NILSANGELA AGUIAR DOS SANTOS
ADVOGADO: MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083)
APELADO: BANCO BV FINANCEIRA S/A
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM FULCRO NO
INCISO IV DO ART. 267 DO CPC/1973. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. PETIÇÃO NÃO EMENDADA. INDEFERIMENTO
DA INICIAL. RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA VERGASTADA.

1. O Magistrado determinou a modificação do valor da causa, bem como que fosse intimada a autora para emendar a inicial, complementando o
valor das custas. Entretanto, ao invés de complementar as custas, a apelante quedou-se inerte.
2. Tendo o M.M. Juiz determinado que fosse intimada a autora para emendar a inicial, transcorrendo o prazo sem que a mesma se manifestasse
nos autos, mostra-se correto o entendimento do Magistrado, posto que indeferiu a petição inicial nos termos do art. 267, IV, conforme preleciona
o parágrafo único do art. 284, bem como o inciso VI do art. 295, ambos do Código de Processo Civil de 1973, não assistindo razão à apelante em
suas alegações.
3. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão atacada.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 8ª VARA CÍVEL
APELANTE: ANA REGINA GOMES DE ALMEIDA BASTOS
ADVOGADO: ADRIANO LIMA PINHEIRO (PI003773) E OUTROS
APELADO: BANCO SOFISA S.A.
ADVOGADO: ANNA CRISTINA DE AZEVEDO TRAPP VENANCIO (SP122937) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM FULCRO NO
INCISO IV DO ART. 267 DO CPC/1973. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. PETIÇÃO NÃO EMENDADA. INDEFERIMENTO
DA INICIAL. RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA VERGASTADA.

1. O Magistrado determinou a modificação do valor da causa, bem como que fosse intimada a autora para emendar a inicial, complementando o
valor das custas. Entretanto, ao invés de complementar as custas, a apelante quedou-se inerte.
2. Tendo o M.M. Juiz determinado que fosse intimada a autora para emendar a inicial, transcorrendo o prazo sem que a mesma se manifestasse
nos autos, mostra-se correto o entendimento do Magistrado, posto que indeferiu a petição inicial nos termos do art. 267, IV, conforme preleciona
o parágrafo único do art. 284, bem como o inciso VI do art. 295, ambos do Código de Processo Civil de 1973, não assistindo razão à apelante em
suas alegações.
3. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
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8.8. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.005518-8231627 

8.9. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004112-1231643 

8.10. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007156-7231644 

8.11. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.003039-4231646

Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão atacada.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 5ª VARA CÍVEL
APELANTE: ANTONIO JOÃO LIMA DE FREITAS
ADVOGADO: CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO (PI007740) E OUTROS
APELADO: BANCO PANAMERICANO S.A.
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM FULCRO NO
INCISO IV DO ART. 267 DO CPC/1973. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. PETIÇÃO NÃO EMENDADA. INDEFERIMENTO
DA INICIAL. RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA VERGASTADA.

1. O Magistrado determinou a modificação do valor da causa, bem como que fosse intimado o autor para emendar a inicial, complementando o
valor das custas. Entretanto, ao invés de complementar as custas, o apelante quedou-se inerte.
2. Tendo o M.M. Juiz determinado que fosse intimado o autor para emendar a inicial, transcorrendo o prazo sem que o mesmo se manifestasse
nos autos, mostra-se correto o entendimento do Magistrado, posto que indeferiu a petição inicial nos termos do art. 267, IV, conforme preleciona
o parágrafo único do art. 284, bem como o inciso VI do art. 295, ambos do Código de Processo Civil de 1973, não assistindo razão ao apelante
em suas alegações.
3. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão atacada.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PADRE MARCOS / VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCA FAUSTA DA CONCEIÇÃO SILVA
ADVOGADO: DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO (PI005963) E OUTROS
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: MONICA ROCHA LUZ (PI007640) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO SOBRE
INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. CONFIGURADO. EMBARGOS PROVIDOS.

1. Somente cabível a oposição de embargos quando vislumbrados no julgado vícios da omissão, contradição ou obscuridade, bem como de erro
material a ser sanado.
2. Em sendo constatado a existência no julgado ante a não manifestação da incidência de juros e de correção monetária, passível a correção por
meio dos aclaratórios, uma vez tratar-se de matéria de ordem pública.
3. Aplicação das súmulas 54 e 362 do Superior Tribunal de Justiça, pelas quais os juros moratórios fluem a partir do evento danoso no caso de
responsabilidade contratual e, a correção monetária nos casos de dano moral incide desde a data do arbitramento, respectivamente.
4. Embargos de Declaração conhecidos e providos, a fim de sanar a omissão existente no julgado.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentes embargos de declaração, visto que
preenchidos os requisitos legais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhes provimento, a fim de sanar omissão existente quanto aos juros
moratórios, devidos desde a data do evento danoso nos termos da Súmula n. 54 do Superior Tribunal de Justiça e, ainda, da correção monetária,
que incidirá desde o arbitramento definitivo da indenização por danos morais, em consonância com a súmula n. 362 do Superior Tribunal de
Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CÍVEL
APELANTE: ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA
ADVOGADO: JEILON PEREIRA MARTINS DE CARVALHO (PI007163)
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO: ANA LUCIA ANTINOLFI (RS025812) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM FULCRO NO
INCISO IV DO ART. 267 DO CPC/1973. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. PETIÇÃO NÃO EMENDADA. INDEFERIMENTO
DA INICIAL. RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA VERGASTADA.

1. O Magistrado determinou a modificação do valor da causa, bem como que fosse intimado o autor para emendar a inicial, complementando o
valor das custas. Entretanto, ao invés de complementar as custas, o apelante quedou-se inerte.
2. Tendo o M.M. Juiz determinado que fosse intimado o autor para emendar a inicial, transcorrendo o prazo sem que o mesmo se manifestasse
nos autos, mostra-se correto o entendimento do Magistrado, posto que indeferiu a petição inicial nos termos do art. 267, IV, conforme preleciona
o parágrafo único do art. 284, bem como o inciso VI do art. 295, ambos do Código de Processo Civil de 1973, não assistindo razão ao apelante
em suas alegações.
3. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão atacada.
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8.12. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002316-0231687 

8.13. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009952-4231688 

8.14. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005494-2231689 

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 8ª VARA CÍVEL
APELANTE: GIOVANI DE SOUSA SILVA
ADVOGADO: MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083)
APELADO: BANCO BV FINANCEIRA S/A
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM FULCRO NO
INCISO IV DO ART. 267 DO CPC/1973. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. PETIÇÃO NÃO EMENDADA. INDEFERIMENTO
DA INICIAL. RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA VERGASTADA.

1. O Magistrado determinou a modificação do valor da causa, bem como que fosse intimado o autor para emendar a inicial, complementando o
valor das custas. Entretanto, ao invés de complementar as custas, o apelante quedou-se inerte.
2. Tendo o M.M. Juiz determinado que fosse intimado o autor para emendar a inicial, transcorrendo o prazo sem que o mesmo se manifestasse
nos autos, mostra-se correto o entendimento do Magistrado, posto que indeferiu a petição inicial nos termos do art. 267, IV, conforme preleciona
o parágrafo único do art. 284, bem como o inciso VI do art. 295, ambos do Código de Processo Civil de 1973, não assistindo razão ao apelante
em suas alegações.
3. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão atacada.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 8ª VARA CÍVEL
APELANTE: LIDUINA SOUSA DE LIMA
ADVOGADO: MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142)
APELADO: BANCO PANAMERICANO S.A.
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM FULCRO NO
INCISO IV DO ART. 267 DO CPC/1973. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. PETIÇÃO NÃO EMENDADA. INDEFERIMENTO
DA INICIAL. RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA VERGASTADA.

1. O Magistrado determinou a modificação do valor da causa, bem como que fosse intimada a autora para emendar a inicial, complementando o
valor das custas. Entretanto, ao invés de complementar as custas, a apelante quedou-se inerte.
2. Tendo o M.M. Juiz determinado que fosse intimada a autora para emendar a inicial, transcorrendo o prazo sem que a mesma se manifestasse
nos autos, mostra-se correto o entendimento do Magistrado, posto que indeferiu a petição inicial nos termos do art. 267, IV, conforme preleciona
o parágrafo único do art. 284, bem como o inciso VI do art. 295, ambos do Código de Processo Civil de 1973, não assistindo razão à apelante em
suas alegações.
3. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão atacada.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CÍVEL
APELANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO: MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083) E OUTROS
APELADO: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM FULCRO NO
INCISO IV DO ART. 267 DO CPC/1973. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. PETIÇÃO NÃO EMENDADA. INDEFERIMENTO
DA INICIAL. RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA VERGASTADA.

1. O Magistrado determinou a modificação do valor da causa, bem como que fosse intimado o autor para emendar a inicial, complementando o
valor das custas. Entretanto, ao invés de complementar as custas, o apelante quedou-se inerte.
2. Tendo o M.M. Juiz determinado que fosse intimado o autor para emendar a inicial, transcorrendo o prazo sem que o mesmo se manifestasse
nos autos, mostra-se correto o entendimento do Magistrado, posto que indeferiu a petição inicial nos termos do art. 267, IV, conforme preleciona
o parágrafo único do art. 284, bem como o inciso VI do art. 295, ambos do Código de Processo Civil de 1973, não assistindo razão ao apelante
em suas alegações.
3. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão atacada, em conformidade com
o parecer ministerial superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ANA CAROLINA VALENTE GUIMARÃES
ADVOGADO: HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E OUTROS
APELADO: BANCO VOTORANTIM S.A.
ADVOGADO: ADRIANA MARCELINO VIEIRA DOS SANTOS (SP249896) E OUTROS
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8.15. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011240-1231719 

8.16. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003902-7231720 

RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE INCIDENTAL. REJEITADA. JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE COM BASE NO ART. 330, I, DO CPC/1973. REQUERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL NÃO
APRECIAÇÃO PELO JUÍZO A QUO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REGRESSO À 1ª INSTÂNCIA. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.

1. O apelo em tela gira em torno do julgamento antecipado da lide com fulcro no art. 330, I do Código de Processo Civil de 1973.
2. A autora/apelante requer a apuração pericial técnico-contábil restando evidente que não possui condições de discutir as cláusulas do contrato
sem a realização da perícia contábil, razão pela qual somente poderá discutir as referidas cláusulas depois de realizada tal perícia.
3. O Magistrado de piso julgou a lide antecipadamente, por entender ser a matéria versada na causa unicamente de direito e, sobretudo, por ser
desnecessária a produção de perícia técnico-contábil.
4. Ao decidir a matéria controvertida, não levou em consideração as alegações fáticas apresentadas pela autora em sua inicial, pois havia o
requerimento de produção de prova pericial feito pela apelante, qual seja, a perícia contábil, para a verificação da capitalização mensal de juros
no contrato em apreço.
5. Resta inviabilizado, por este juízo ad quem, o exame das teses levantadas por ambas as partes. Não se admite o julgamento antecipado de
improcedência da ação sem contemplar autor, no mínimo, com o exame de suas alegações e de sua prova documental.
6. A sentença vergastada merece ser anulada, regressando os autos à 1ª instância a fim de que possa aquele douto juízo apreciar o pleito inicial,
e determinar o seu regular processamento e julgamento, em observância ao devido processo legal.
7. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, rejeitar a preliminar de inconstitucionalidade incidental, conhecer
do presente apelo, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, anulando a
decisão vergastada a fim de regressarem os autos ao juízo de origem, para que possa apreciar o pedido de revisão do contrato objeto da lide,
com o processamento e novo julgamento da ação, em respeito ao devido processo legal.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL / VARA ÚNICA
APELANTE: LUCELIA NUNES DOS SANTOS
ADVOGADO: FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO (PI002975) E OUTRO
APELADO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO: AMÉLIA LÚCIA BRANDÃO ARAÚJO (PI006527) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS. COBRANÇA INDEVIDA. ARTIGO 940 DO CÓDIGO CIVIL. DANOS
MORAIS NÃO CONFIGURADOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. A ora Apelante requer ressarcimento pelos danos materiais e morais, em razão de cobranças supostamente indevidas de fatura de energia
elétrica referentes aos meses de janeiro a novembro de 2008.
2. Para a configuração da repetição do indébito, como bem colocado pelo magistrado de piso, é necessário que tenha havido o efetivo
pagamento indevido e não a mera cobrança. No caso dos autos, a Autora não trouxe elemento capaz de comprovar que durante o período de
janeiro a novembro de 2008 realizou o pagamento das faturas de energia elétrica.
3. O artigo 940 do Código Civil assenta o entendimento aqui trazido. Não comprovado o pagamento indevido, descabe a repetição do indébito.
4. No que tange ao dano moral suportado pela Apelante, igualmente entendo que a sentença deve permanecer intacta. Destaco que o dano ou
lesão à personalidade, merecedores de reparação a título de indenização extrapatrimonial, somente se configurariam com a publicização de uma
pendência indevida ou exposição do consumidor a situação humilhante, bem como ofensa a atributo da sua honra, imagem ou qualquer dos
direitos personalíssimos tutelados no art. 5º, incs. V e X , da CF/88, o que não ocorreu neste caso.
5. Sentença mantida em todos os seus termos. Recurso improcedente.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso, posto que preenchidos os
requisitos de admissibilidade, contudo, negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL / VARA ÚNICA
APELANTE: TERESINHA JOSEFA BUENO LIMA
ADVOGADO: FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO (PI002975) E OUTRO
APELADO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS. COBRANÇA INDEVIDA. ARTIGO 940 DO CÓDIGO CIVIL. DANOS
MORAIS NÃO CONFIGURADOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. A ora Apelante requer ressarcimento pelos danos materiais e morais, em razão de cobranças supostamente indevidas de fatura de energia
elétrica referentes aos meses de janeiro a novembro de 2008.
2. Para a configuração da repetição do indébito, como bem colocado pelo magistrado de piso, é necessário que tenha havido o efetivo
pagamento indevido e não a mera cobrança. No caso dos autos, a Autora não trouxe elemento capaz de comprovar que durante o período de
janeiro a novembro de 2008 realizou o pagamento das faturas de energia elétrica.
3. O artigo 940 do Código Civil assenta o entendimento aqui trazido. Não comprovado o pagamento indevido, descabe a repetição do indébito.
4. No que tange ao dano moral suportado pela Apelante, igualmente entendo que a sentença deve permanecer intacta. Destaco que o dano ou
lesão à personalidade, merecedores de reparação a título de indenização extrapatrimonial, somente se configurariam com a publicização de uma
pendência indevida ou exposição do consumidor a situação humilhante, bem como ofensa a atributo da sua honra, imagem ou qualquer dos
direitos personalíssimos tutelados no art. 5º, incs. V e X , da CF/88, o que não ocorreu neste caso.
5. Sentença mantida em todos os seus termos. Recurso improcedente.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
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8.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000024-0231721 

8.18. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000377-0231766 

8.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006441-8231769 

Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso, posto que preenchidos os
requisitos de admissibilidade, contudo, negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 5ª VARA CÍVEL
APELANTE: MARCELO ALENCAR FEITOSA
ADVOGADO: MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083) E OUTRO
APELADO: BANCO PANAMERICANO S.A.
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM FULCRO NO
INCISO IV DO ART. 267 DO CPC/1973. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. PETIÇÃO NÃO EMENDADA. INDEFERIMENTO
DA INICIAL. RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA VERGASTADA.

1. O Magistrado determinou a modificação do valor da causa, bem como que fosse intimado o autor para emendar a inicial, complementando o
valor das custas. Entretanto, ao invés de complementar as custas, o apelante quedou-se inerte.
2. Tendo o M.M. Juiz determinado que fosse intimado o autor para emendar a inicial, transcorrendo o prazo sem que o mesmo se manifestasse
nos autos, mostra-se correto o entendimento do Magistrado, posto que indeferiu a petição inicial nos termos do art. 267, IV, conforme preleciona
o parágrafo único do art. 284, bem como o inciso VI do art. 295, ambos do Código de Processo Civil de 1973, não assistindo razão ao apelante
em suas alegações.
3. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão atacada, em conformidade com
o parecer ministerial superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CÍVEL
APELANTE: MAYCHEL DOUGLAS ALVES SILVA
ADVOGADO: MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083) E OUTROS
APELADO: BANCO BRADESCO S/A
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM FULCRO NO
INCISO IV DO ART. 267 DO CPC/1973. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. PETIÇÃO NÃO EMENDADA. INDEFERIMENTO
DA INICIAL. RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA VERGASTADA.

1. O Magistrado determinou a modificação do valor da causa, bem como que fosse intimado o autor para emendar a inicial, complementando o
valor das custas. Entretanto, ao invés de complementar as custas, o apelante quedou-se inerte.
2. Tendo o M.M. Juiz determinado que fosse intimado o autor para emendar a inicial, transcorrendo o prazo sem que o mesmo se manifestasse
nos autos, mostra-se correto o entendimento do Magistrado, posto que indeferiu a petição inicial nos termos do art. 267, IV, conforme preleciona
o parágrafo único do art. 284, bem como o inciso VI do art. 295, ambos do Código de Processo Civil de 1973, não assistindo razão ao apelante
em suas alegações.
3. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão atacada, em conformidade com
o parecer ministerial superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL / VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA RODRIGUES DE MORAIS LIMA
ADVOGADO: MARIA ZILDA SILVA BALDOINO (PI005075A) E OUTRO
APELADO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (PI002108) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS. COBRANÇA INDEVIDA. ARTIGO 940 DO CÓDIGO CIVIL. DANOS
MORAIS NÃO CONFIGURADOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. A ora Apelante requer ressarcimento pelos danos materiais e morais, em razão de cobranças supostamente indevidas de fatura de energia
elétrica referentes aos meses de janeiro a novembro de 2008.
2. Para a configuração da repetição do indébito, como bem colocado pelo magistrado de piso, é necessário que tenha havido o efetivo
pagamento indevido e não a mera cobrança. No caso dos autos, a Autora não trouxe elemento capaz de comprovar que durante o período de
janeiro a novembro de 2008 realizou o pagamento das faturas de energia elétrica.
3. O artigo 940 do Código Civil assenta o entendimento aqui trazido. Não comprovado o pagamento indevido, descabe a repetição do indébito.
4. No que tange ao dano moral suportado pela Apelante, igualmente entendo que a sentença deve permanecer intacta. Destaco que o dano ou
lesão à personalidade, merecedores de reparação a título de indenização extrapatrimonial, somente se configurariam com a publicização de uma
pendência indevida ou exposição do consumidor a situação humilhante, bem como ofensa a atributo da sua honra, imagem ou qualquer dos
direitos personalíssimos tutelados no art. 5º, incs. V e X , da CF/88, o que não ocorreu neste caso.
5. Sentença mantida em todos os seus termos. Recurso improcedente.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso, posto que preenchidos os
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8.20. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.009962-7231199 

8.21. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.008464-1231200 

8.22. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012327-0231201 

8.23. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.011436-0231203 

requisitos de admissibilidade, contudo, negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos, em consonância com o
Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
APELANTE: TIAGO PEREIRA NUNES E OUTRO
ADVOGADO: WENIA DA SILVA MOURA (PI004562) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. OBSCURIDADES/CONTRADIÇÕES/OMISSÕES. INEXISTÊNCIA.
REDISCUSSÃO DO JULGADO. INVIABILIDADE. REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS.

1. O que se percebe com o manejo destes é manifesto inconformismo com a decisão que se mostrou contrária aos interesses do embargante,
objetivando rediscutir matéria de mérito já decidida, situação que não se coaduna com os aclaratórios, cujos lindes cingem-se às hipóteses
elencadas no art. 619 do CPP.
2. Recurso improvido à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
harmonia com o parecer ministerial, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso, por não existirem quaisquer
omissão/obscuridade a serem sanadas no acórdão combatido.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: REGENERAÇÃO / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: MANOEL MUNIZ NETO
IMPETRADO: GONÇALO DA SILVA CRUZ E OUTRO
ADVOGADO: MANOEL MUNIZ NETO (PI012149) E OUTROS
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
HABEAS CORPUS. CRIME DE LESÃO CORPORAL NO AMBIENTE DOMÉSTICO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO
QUE CONVERTEU O FLAGRANTE EM PREVENTIVA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE. WRIT DENEGADO.

1. É cediço que a liberdade é a regra em nosso ordenamento constitucional, somente sendo possível sua mitigação em hipóteses estritamente
necessárias, e justificadas com base no art. 312 do CPP.
2. O decisum impugnado, ainda que conciso e sucinto, fundamenta o preenchimento do requisito de garantia da ordem pública em virtude do
modus operandi do delito perpetrado pelo paciente, que, no momento de sua prisão, estava portando diversas armas, acarretando agressões a
vítima, os quais podem ser mais graves do que aparentado (tudo constatado em laudo pericial citado no próprio decreto prisional), situação
indicativa de sua periculosidade social, características que revelam a possibilidade concreta, de caso solto, continuar delinquindo e
consequentemente perturbando a ordem pública, justificando assim a necessidade da custódia cautelar.
3 O art. 313, inciso III do CPP prevê, expressamente, a possibilidade da segregação cautelar preventiva quando a conduta envolver violência
doméstica e familiar contra a mulher, o que ocorre no presente caso. 4.Circunstâncias favoráveis do agente, tais como residência fixa, ocupação
lícita, família constituída, não têm o condão de obstar a decretação da prisão preventiva e, tampouco, de conferir ao paciente o direito subjetivo à
concessão de liberdade provisória.
5. Ordem denegada. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, não
vislumbrando o alegado constrangimento ilegal a que estaria submetido o paciente e, em harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de
Justiça, DENEGAR a ordem impetrada, comunicando-se esta decisão a autoridade coatora.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: COCAL / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: DEUZELIO RODRIGUES DE PINHO
IMPETRADO: DEUZELIO RODRIGUES DE PINHO E OUTRO
ADVOGADO: ROBSON CARLOS PORTO DE GOIS (PI009265) E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. REITERAÇÃO. IMPETRAÇÃO NÃO CONHECIDA. REFERENDO DA TURMA JULGADORA.
OBRIGATORIEDADE.

1. O habeas corpus que se constitua em mera repetição de outro impetrado anteriormente, já julgado, pelo tribunal não pode ser conhecido.
2. O relator pode indeferi-lo, inclusive, liminarmente, submetendo a sua decisão ao referendo da turma julgadora, conforme prescrito no art. 663,
do CPP.
3. Habeas corpus não conhecido. Decisão por maioria de votos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por maioria de votos, nos
termos do art. 663, do CPP, CONHECER da presente ordem de Habeas Corpus, julgando-se extinto o presente feito sem resolução do mérito,
face a existência de litispendência. O Des. Sebastião Ribeiro Martins conheceu do pedido e concedeu a ordem, considerando a existência do
excesso de prazo.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO / 1ª VARA
IMPETRANTE: KLEBER LEMOS SOUSA
IMPETRADO: JOSIMAR OLIVEIRA PEDROSA E OUTRO
ADVOGADO: KLEBER LEMOS SOUSA (PI009144)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
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8.24. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.011346-0231204 

8.25. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.011369-0232015 

8.26. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.010945-1232118 

EMENTA
HABEAS CORPUS. CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO QUE CONVERTEU O
FLAGRANTE EM PREVENTIVA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE. WRIT DENEGADO.

1. É cediço que a liberdade é a regra em nosso ordenamento constitucional, somente sendo possível sua mitigação em hipóteses estritamente
necessárias, e justificadas com base no art. 312 do CPP.
2. O decisum impugnado, ainda que conciso e sucinto, fundamenta o preenchimento do requisito de garantia da ordem pública em virtude de
outras distribuições criminais em nome do ora paciente, situações indicativas de sua periculosidade social, características que revelam a
possibilidade concreta, de caso solto, continuar delinquindo e consequentemente perturbando a ordem pública, justificando assim a necessidade
da custódia cautelar.
3 Inteligência do Enunciado nº 3, aprovado no I Workshop de Ciências Criminais deste Tribunal de Justiça.
4.Circunstâncias favoráveis do agente, tais como residência fixa, ocupação lícita, família constituída, não têm o condão de obstar a decretação da
prisão preventiva e, tampouco, de conferir ao paciente o direito subjetivo à concessão de liberdade provisória.
5. Ordem denegada. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada, por não vislumbrar qualquer vestígio de
constrangimento ilegal alegado no presente writ, comunicando-se a autoridade coatora da presente decisão.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS E OUTROS
IMPETRADO: ANTONIO CARLOS DE SOUSA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS (PI011516) E OUTROS
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
HABEAS CORPUS. CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO QUE CONVERTEU O
FLAGRANTE EM PREVENTIVA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE. WRIT DENEGADO.

1. É cediço que a liberdade é a regra em nosso ordenamento constitucional, somente sendo possível sua mitigação em hipóteses estritamente
necessárias, e justificadas com base no art. 312 do CPP.
2. O decisum impugnado, ainda que conciso e sucinto, fundamenta o preenchimento do requisito de garantia da ordem pública na significativa
quantidade de droga apreendida, bem como na reiteração criminosa do paciente, situações indicativas de sua periculosidade social,
características que revelam a possibilidade concreta, de caso solto, continuar delinquindo e consequentemente perturbando a ordem pública,
justificando assim a necessidade da custódia cautelar.
3. Inteligência do enunciado nº 3, aprovado no I Workshop de Ciências Criminais deste Tribunal de Justiça
4.Circunstâncias favoráveis do agente, tais como residência fixa, ocupação lícita, família constituída, não têm o condão de obstar a decretação da
prisão preventiva e, tampouco, de conferir ao paciente o direito subjetivo à concessão de liberdade provisória.
5. Ordem denegada. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, não
vislumbrando o alegado constrangimento ilegal a que estaria submetido o paciente e, em harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de
Justiça, DENEGAR a ordem impetrada, comunicando-se esta decisão a autoridade coatora.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS E OUTRO
IMPETRADO: ANTONIO SOARES CEZAR E OUTROS
ADVOGADO: ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS (PI011516) E OUTROS
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
EMENTA: HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA DOS PACIENTES DECRETADA PELA SUPOSTA PRÁTICA DO DELITO DE
ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA ARMADA.DENUNCIADOS ENTRETANTO PELA PRÁTICA DE PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE
USO PERMITIDO.INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS Á DECRETAÇÃO DA MEDIDA EXTREMA.APLICAÇÃO DE
MEDIDAS CAUTELARES. 1.Em consulta ao sistema Themisweb verificou-se que os pacientes foram denunciados pelo Crime de Porte
Ilegal de Arma de Fogo de Uso Permitido situação que autoriza o relaxamento da custódia provisória.

2.In casu, as circunstâncias que motivaram a prisão dos pacientes demonstram ser suficiente, por ora aplicação de medidas cautelares.
3.Ordem parcialmente concedida à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONCEDER PARCIALMENTE a ordem de Habeas Corpus em favor dos pacientes Antonio Soares Cézar, José Maria Trindade dos Santos Filho,
Jailson de Jesus e Lindomar Lima Silva, salvo se estiverem presos por outro motivo, estabelecendo-se em desvafor dos mesmos as seguintes
medidas alternativa à prisão, previstas no art. 319, incisos I (comparecimento mensal em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para
informar e justificar atividades) e IV (proibição de ausentar-se desta Comarca, salvo com autorização judicial), do CPP, sob pena de, caso
descumpridas as medidas, ser restabelecida a sua prisão preventiva, comunicando-se, imediatamente, a autoridade coatora da presente decisão,
bem como para que providencie, implemente e fiscalize as ditas medidas cautelares.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
RECORRENTE: JOSÉ ARRI DAVI DE SOUSA
ADVOGADO: GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES (PI006257B)
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIVILIDADE. REDISCUSSÃO DE
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8.27. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.011338-0232119 

8.28. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.008119-6232151 

8.29. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.010225-4232152 

MATÉRIA DEBATIDA NO ACÓRDÃO EMBARGADO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. Descabe o acolhimento de embargos declaratórios quando inexistente ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão na decisão
embargada.
2. Tese de excesso de linguagem. A matéria não enfrentada na decisão do recurso não pode ser suscitada em embargos de declaração, a
pretexto de que existe omissão no julgado. Trata-se de inovação recursal, insuscetível de ser apreciada, diante dos efeitos da preclusão.
3. A parte embargante pretende rediscutir a decisão exarada por este órgão fracionário, o que se revela inviável neste procedimento aclaratório.
Eventual inconformidade com a decisão, deverá ser manifestada em via própria.
3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente recurso, eis que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, mas
para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se em todos os seus termos o acórdão embargado.
Sala das Sessões da Segunda Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 07 de dezembro
de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CRISTINO CASTRO / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: SILAS BARBOSA DE MENEZES
IMPETRADO: EDUMUNDO DE SOUSA SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: SILAS BARBOSA DE MENEZES (PI000216A)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TENTATIVA DE HOMICÍDIO. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA. REQUISITOS
AUTORIZADORES NÃO FIGURAM PRESENTES NO DECRETO CONSTRITIVO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO.
CONFIRMAÇÃO DA LIMINAR.

1. A prisão preventiva, quando necessária, deve ser ser decretada com base em seus pressupostos legais, quais sejam: o fumus comissi delicti e
o periculum libertatis.
2 O fumus comissi delicti consubstancia-se na prova da existência do crime e nos indícios suficientes de autoria que demonstrem a fumaça de
que o acusado é autor do ilícito penal apurado, ao tempo em que o periculum libertatis refere-se às hipóteses previstas no artigo 312 do CPP, isto
é, à garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal.
3. Se o Paciente, pelo que se vê dos autos, não comprometeu a ordem pública logo após a prática do delito, permanecendo solto até a
decretação de sua prisão em audiência, no dia 17/08/2016, a ilação que se tem é da necessidade do surgimento de um fato novo e
contemporâneo que justificasse a constrição nesse momento, o que não se vislumbra no decreto colacionado.
4. Ordem concedida. Confirmação da Liminar.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do presente Habeas Corpus e CONCEDER a ordem, nos termos da liminar deferida,
em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Sala das Sessões da Segunda Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 07 de dezembro
de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: KLESIA PAIVA MELO DE MORAES - DEFENSORA PÚBLICA
IMPETRADO: JOÃO VITOR PEREIRA DE ARAÚJO E OUTRO
ADVOGADO: KLESIA PAIVA MELO DE MORAES - DEFENSORA PÚBLICA (PI010466)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME DE ROUBO. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA. SUFICIÊNCIA DAS MEDIDAS
CAUTELARES. PROPORCIONALIDADE E ADEQUAÇÃO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA,
MEDIANTE A IMPOSIÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO.

1. O estado de inocência, conquista da sociedade democrática e pretensamente justa, não permite que, sem demonstração concreta e irrefutável
dos requisitos justificadores da prisão processual, se revogue o status libertatis de alguém.
2. Analisando a situação peculiar do Paciente, verifica-se que, de fato, a aplicação das medidas cautelares deve ser privilegiada, mostrando-se
suficiente para a garantia da ordem pública.
3. Constrangimento ilegal configurado. Ordem concedida, mediante a imposição de medidas cautelares.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em conhecer do presente Habeas Corpus e CONCEDO PARCIALMENTE a ordem impetrada para
confirmar a medida liminar em favor do paciente JOÃO VITOR PEREIRA DE ARAÚJO, aplicando-se as SEGUINTES MEDIDAS CAUTELARES:
COMPARECIMENTO PERIÓDICO EM JUÍZO, NO PRAZO E NAS CONDIÇÕES A SEREM FIXADAS PELO MAGISTRADO A QUO, PARA
INFORMAR E JUSTIFICAR ATIVIDADES (artigo 319, I, CPP); PROIBIÇÃO DE FREQUENTAR BARES, CASAS NOTURNAS, CASAS DE
SHOWS E AFINS (artigo 319, II, CPP); PROIBIÇÃO DE MANTER CONTATO COM THALYS CRISTIAN MESQUITA COSTA (artigo 319, III,
CPP); RECOLHIMENTO DOMICILIAR NO PERÍODO NOTURNO, a partir de 21:00 horas (artigo 319, V, CPP); e MONITORAÇÃO ELETRÔNICA
(artigo 319, IX, CPP).
Sala das Sessões da Segunda Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 07 de dezembro
de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
IMPETRANTE: PAULO NASCIMENTO DE ARAUJO
IMPETRADO: DAVI DA SILVA DO NASCIMENTO E OUTRO
ADVOGADO: PAULO NASCIMENTO DE ARAUJO (PI013878)
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8.30. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.010155-9232153 

8.31. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012712-3232163 

8.32. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.010887-6232166 

RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO GENÉRICA. GRAVIDADE ABSTRATA DO
DELITO. NECESSIDADE DA CUSTÓDIA CAUTELAR NÃO DEMONSTRADA. CONFIRMAÇÃO DA LIMINAR.

1. Os Tribunais Superiores sedimentaram o entendimento de que o juízo valorativo sobre a gravidade genérica do crime imputado ao Paciente e
sua periculosidade abstrata não constituem fundamentação idônea a autorizar a prisão cautelar.
2. A simples menção aos requisitos legais da segregação, sem a demonstração da imprescindibilidade da constrição com base em fatos
concretos não autoriza a manutenção da prisão preventiva do Paciente.
3. Compulsando os autos, constata-se que o decreto que fundamenta a prisão não indicou, concretamente, de que forma a liberdade do Paciente
colocaria em risco a ordem pública ou a ordem econômica, a conveniência da instrução criminal ou a aplicação da lei penal, tendo o togado
singular alicerçado a medida constritiva na mera necessidade da segregação cautelar, mencionando tão somente, e de forma abstrata, a
gravidade do crime de roubo e a ameaça à ordem pública.
4. Ordem concedida parcialmente. Confirmação da Liminar.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do presente Habeas Corpus e CONCEDER PARCIALMENTE a ordem, nos termos da
liminar deferida, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Sala das Sessões da Segunda Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 07 de dezembro
de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR / 1ª VARA
IMPETRANTE: ROBERT RIOS MAGALHAES JUNIOR
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR - PI E OUTRO
ADVOGADO: ROBERT RIOS MAGALHAES JUNIOR (PI005556)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO. NÃO OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 52 DO STJ. CONSTRANGIMENTO
ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

1. O tempo de tramitação do processo não deve ser fixado de maneira absoluta, mas deve submeter-se ao Princípio da Razoabilidade. Desta
feita, a questão deve ser aferida segundo critérios de razoabilidade, tendo em vista as peculiaridades do caso.
2. Incidência do entendimento consolidado no enunciado da Súmula n. 52 desta Corte: \"Encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação
de constrangimento ilegal por excesso de prazo\".
3. Constrangimento ilegal não configurado. Ordem denegada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o
parecer da Procuradoria Geral de Justiça.
Sala das Sessões da Segunda Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 07 de dezembro
de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: BRUCE ADAMS DE SOUSA ALVES E OUTRO
IMPETRADO: ROBSON GOMES CAVALCANTE E OUTRO
ADVOGADO: BRUCE ADAMS DE SOUSA ALVES (PI013082) E OUTRO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. RECEPTAÇÃO. SUFICIÊNCIA DAS MEDIDAS CAUTELARES. PROPORCIONALIDADE E
ADEQUAÇÃO. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA, MEDIANTE A IMPOSIÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA
PRISÃO.

1. A constrição preventiva é medida excepcional, sendo cabível tão somente quando as medidas cautelares diversas da prisão se afigurarem
insuficientes para acautelar o caso concreto, nos termos do artigo 282, § 6º do Código de Processo Penal. Precedentes do STJ.
2. No caso dos autos, observa-se a suficiência das medidas alternativas para acautelar o caso concreto.
3. Ordem parcialmente concedida, mediante a imposição de medidas cautelares.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do presente Habeas Corpus e CONCEDER PARCIALMENTE a ordem, determinando
a expedição do competente alvará de soltura em favor do paciente ROBSON GOMES CAVALCANTE, que deve ser posto, in continenti, em
liberdade, salvo se por outro motivo não estiver preso, aplicando-se as SEGUINTES MEDIDAS CAUTELARES: COMPARECIMENTO
PERIÓDICO EM JUÍZO, NO PRAZO E NAS CONDIÇÕES A SEREM FIXADAS PELO MAGISTRADO A QUO, PARA INFORMAR E JUSTIFICAR
ATIVIDADES (artigo 319, I, CPP); PROIBIÇÃO DE FREQUENTAR BARES, CASAS NOTURNAS, CASAS DE SHOWS E AFINS (artigo 319, II,
CPP); PROIBIÇÃO DE AUSENTAR-SE DA COMARCA QUANDO A PERMANÊNCIA SEJA CONVENIENTE OU NECESSÁRIA PARA A
INVESTIGAÇÃO OU INSTRUÇÃO (artigo 319, IV, CPP) e MONITORAÇÃO ELETRÔNICA (artigo 319, IX, CPP), em dissonância com o parecer
da Procuradoria Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ALTOS / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: LINA TERESA COSTA BRANDAO
IMPETRADO: RUBENS NUNES CASTELO BRANCO E OUTRO
ADVOGADO: LINA TERESA COSTA BRANDAO (pi010618)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
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8.33. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.006398-4232174 

8.34. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.011340-9232196 

8.35. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.000544-3232249 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. QUADRILHA OU BANDO. ROUBO MAJORADO. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO NÃO CONFIGURADA. IRRELEVÂNCIA DAS CONDIÇÕES SUBJETIVAS. ORDEM DENEGADA.

1. Exige a Constituição Federal que toda decisão judicial seja fundamentada (art. 93, IX), razão por que, para a decretação da prisão preventiva,
é, em regra, indispensável que o magistrado apresente as suas razões para privar alguém de sua liberdade.
2. O Impetrante juntou aos autos a cópia da decisão que indeferiu o pedido de revogação do decreto constritivo. Urge destacar que a magistrada
a quo elencou os elementos concretos ensejadores para a manutenção da prisão preventiva do Paciente,
3. Ademais, analisando as informações prestadas pela autoridade coatora (fls. 55/58), verifica-se que a magistrada a quo decretou a prisão
preventiva do Paciente baseando-se na razão da garantia da ordem pública, demonstrando, concretamente, a necessidade de o Acusado
permanecer recolhido ao cárcere.
4. As condições subjetivas favoráveis do Paciente, tais como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e trabalho lícito, por si sós, não
são elementos que garantam a liberdade provisória, vez que existem hipóteses que autorizam a manutenção de sua prisão.
5. Ordem denegada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS
IMPETRADO: ARMANDO DOS SANTOS LIMA E OUTRO
ADVOGADO: SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS (PI006334)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E CONDUTAS AFINS. PRISÃO PREVENTIVA NÃO DECRETADA.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. MANUTENÇÃO DA LIMINAR. ORDEM CONCEDIDA.

1. O instituto do Habeas Corpus é um remédio constitucional que visa tutelar a liberdade física do indivíduo, fazendo cessar a violência ou coação
à liberdade de locomoção decorrente de ilegalidade ou abuso de poder, nos termos do art. 5º, LXVIII, da CF/88, c/c art. 647, do Código de
Processo Penal.
2. Em 23 de junho de 2016 o magistrado a quo prolatou nova decisão, afirmando que não cabia a análise da manutenção da prisão, em razão da
mesma ter sido relaxada por meio de Habeas Corpus.
3. Inexistindo decreto de prisão preventiva, configura abusivo o recolhimento cautelar do agente e, por consequência, constrangimento ilegal que
enseja concessão de ordem de liberdade provisória.
4. Não há qualquer situação que justifique a revogação da liminar concedia ao Paciente.
5. Ordem concedida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em conhecer do presente Habeas Corpus e CONCEDER a ordem, em favor do Paciente ARMANDO
DOS SANTOS LIMA, mantendo-se, portanto, a medida liminar, em dissonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: KAMAYO AGUIAR VELOSO E OUTRO
IMPETRADO: LANILSON OLIVEIRA FAVACHO E OUTRO
ADVOGADO: ALDANIEL RODRIGUES DO NASCIMENTO (PI013134) E OUTRO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO TENTADO. PRISÃO PREVENTIVA. SUFICIÊNCIA DAS MEDIDAS CAUTELARES.
PROPORCIONALIDADE E ADEQUAÇÃO. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO.
ORDEM CONCEDIDA, MEDIANTE A IMPOSIÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO.

1. A constrição preventiva é medida excepcional, sendo cabível tão somente quando as medidas cautelares diversas da prisão se afigurarem
insuficientes para acautelar o caso concreto, nos termos do artigo 282, § 6º do Código de Processo Penal. Precedentes do STJ.
2. Embora não garantidoras do direito à soltura, as condições favoráveis do réu devem ser devidamente consideradas quando evidenciada a
possibilidade de substituição da constrição por medidas cautelares diversas da prisão, desde que adequadas, proporcionais e suficientes para
acautelar o caso concreto.
3. In casu, constata-se a suficiência das medidas cautelares alternativas, dadas as circunstâncias do delito e as condições pessoais favoráveis do
Paciente.
4. Constrangimento ilegal configurado. Ordem concedida, mediante a imposição de medidas cautelares.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em conhecer do presente Habeas Corpus e CONCEDER PARCIALMENTE a ordem em favor da
paciente LANILSON OLIVEIRA FAVACHO, confirmando os efeitos da liminar deferida, aplicando-se as SEGUINTES MEDIDAS CAUTELARES:
COMPARECIMENTO PERIÓDICO EM JUÍZO, NO PRAZO E NAS CONDIÇÕES A SEREM FIXADAS PELO MAGISTRADO A QUO, PARA
INFORMAR E JUSTIFICAR ATIVIDADES (artigo 319, I, CPP); PROIBIÇÃO DE FREQUENTAR BARES, CASAS NOTURNAS, CASAS DE
SHOWS E AFINS (artigo 319, II, CPP); RECOLHIMENTO DOMICILIAR NO PERÍODO NOTURNO, a partir de 20:00 horas (artigo 319, V, CPP),
e; MONITORAÇÃO ELETRÔNICA (artigo 319, IX do CPP). de acordo com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CRIMINAL
APELANTE: MANOEL DE JESUS COLAÇO NASCIMENTO E OUTRO
ADVOGADO: JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO (MA006747) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
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8.36. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012201-0232251 

8.37. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012369-5232274 

EMENTA
EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. PROCESSO PENAL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRRELEVÂNCIA PENAL. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL NO
ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO. DESCLASSIFICAÇÃO DO DELITO DE ROUBO PARA FURTO OU EXCLUSÃO DO AUMENTO DE
PENA PELO USO DA ARMA. TESES INSUBSISTENTES. PROVA INCONTESTE DA GRAVE AMEAÇA MEDIANTE O USO DE ARMA
BRANCA. CONCESSÃO DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA. REQUISITOS DO ART. 77 DO CP PREENCHIDOS. APELOS
CONHECIDOS. PARCIALMENTE PROVIDO EM RELAÇÃO AO RÉU MANOEL DE JESUS COLAÇO NASCIMENTO, APENAS PARA
CONCEDER A SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA, E NEGADO EM RELAÇÃO AO RÉU EDUARDO FERREIRA DA PAZ.
1. O princípio da "irrelevância penal do fato", ou da "bagatela imprópria" não encontra suporte no Direito brasileiro. Quando efetivamente
demonstrada a prática delituosa, a pena somente pode deixar de ser aplicada se houver previsão expressa em lei. Ainda que se admitisse o uso
da teoria, o apelante não se enquadraria na hipótese autorizadora da dispensa da pena, porquanto ostenta circunstâncias judiciais desfavoráveis,
sobretudo àquelas relacionadas aos motivos e circunstâncias do crime.
2. A configuração e materialidade do delito de Roubo, mediante o uso de arma branca encontra-se devidamente comprovada nos autos,
especialmente pelos depoimentos das testemunhas e pelo próprio interrogatório do réu.
3. Tendo cumprido os requisitos do art. 77 do Código Penal, o Apelante MANOEL DE JESUS COLAÇO NASCIMENTO faz jus ao sursis da pena,
devendo a reprimenda ser suspensa por 02 (dois) anos, mediante o cumprimento da condição de prestação de serviços à comunidade ou a
entidades públicas, a ser especificada pelo Juízo das Execuções, no primeiro ano do prazo de suspensão da pena, nos termos do art. 78, § 1º, do
CP.
4. Apelos conhecidos. Parcialmente provido em relação ao réu Manoel de Jesus Colaço Nascimento, apenas para conceder a suspensão
condicional da pena, e negado em relação ao réu Eduardo Ferreira da Paz.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado, à unanimidade, em CONHECER dos presentes recursos, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação interposta por MANOEL
DE JESUS COLAÇO NASCIMENTO, apenas para conceder-lhe o benefício da suspensão condicional da pena, nos termos do art. 77 do Código
Penal e NEGAR PROVIMENTO à apelação interposta por EDUARDO FERREIRA DA PAZ, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 9ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: EDINILSON HOLANDA LUZ
IMPETRADO: ERIVAN HENRIQUE PEREIRA LOPES E OUTRO
ADVOGADO: EDINILSON HOLANDA LUZ (PI004540)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE.
COMPLEXIDADE DO FEITO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

1. A superação do prazo para conclusão da instrução criminal não implica necessariamente em constrangimento ilegal, só podendo ser
reconhecido quando houver demora injustificada, o que não ocorreu no feito em apreço.
2. O excesso de prazo constatado não é irrazoável e encontra-se devidamente justificado na complexidade do feito que investiga a prática de dois
crimes graves por 4 réus, com procuradores diversos, pressupondo a oitiva de diversas testemunhas, circunstâncias que provocam uma maior
delonga processual.
3. Constrangimento ilegal não configurado. Ordem Denegada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o
parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: JOAN OLIVEIRA SOARES
IMPETRADO: MATHEUS HENRIQUE CARDOSO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: JOAN OLIVEIRA SOARES (PI010814)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA. SUFICIÊNCIA DAS
MEDIDAS CAUTELARES. PROPORCIONALIDADE E ADEQUAÇÃO. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. CONSTRANGIMENTO
ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA, MEDIANTE A IMPOSIÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO.

1. A constrição preventiva é medida excepcional, sendo cabível tão somente quando as medidas cautelares diversas da prisão se afigurarem
insuficientes para acautelar o caso concreto, nos termos do artigo 282, § 6º do Código de Processo Penal. Precedentes do STJ.
2. Embora não garantidoras do direito à soltura, as condições favoráveis do réu devem ser devidamente consideradas quando evidenciada a
possibilidade de substituição da constrição por medidas cautelares diversas da prisão, desde que adequadas, proporcionais e suficientes para
acautelar o caso concreto.
3. In casu, constata-se a suficiência das medidas cautelares alternativas, dadas as circunstâncias do delito, pois se trata de acusado primário,
sem nenhum registro de outro envolvimento criminal.
4. Constrangimento ilegal configurado. Ordem concedida, mediante a imposição de medidas cautelares.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em conhecer do presente Habeas Corpus e CONCEDER PARCIALMENTE a ordem, expedindo-se o
competente alvará de soltura em favor do paciente MATHEUS HENRIQUE CARDOSO DA SILVA, que deve ser posto, in continenti, em
liberdade, salvo se por outro motivo não estiver preso, aplicando-se as SEGUINTES MEDIDAS CAUTELARES: COMPARECIMENTO
PERIÓDICO EM JUÍZO, NO PRAZO E NAS CONDIÇÕES A SEREM FIXADAS PELO MAGISTRADO A QUO, PARA INFORMAR E JUSTIFICAR
ATIVIDADES (artigo 319, I, CPP); PROIBIÇÃO DE FREQUENTAR BARES, CASAS NOTURNAS, CASAS DE SHOWS E AFINS (artigo 319, II,
CPP); PROIBIÇÃO DE MANTER CONTATO COM A VÍTIMA (artigo 319, III, do CPP); RECOLHIMENTO DOMICILIAR NO PERÍODO NOTURNO,
a partir de 20:00 horas (artigo 319, V, CPP) e MONITORAÇÃO ELETRÔNICA (artigo 319, IX, CPP), em dissonância com o parecer da
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8.38. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012532-1232275 

8.39. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012144-3232276 

8.40. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012141-8232356 

Procuradoria Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: WERBERTY ARAUJO DE OLIVEIRA
IMPETRADO: SILVESTRE WILLAMY ARAUJO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: WERBERTY ARAUJO DE OLIVEIRA (PI012004)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
HABEAS CORPUS. TENTATIVA DE FURTO. DECISÃO CONSTRITIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. PENA ABSTRATA
INSUFICIENTE PARA AFASTAR A POSSIBILIDADE DE REITERAÇÃO CRIMINOSA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

1. A prisão preventiva do Paciente encontra-se devidamente fundamentada na garantia da ordem pública, posto que se trata de indivíduo com
inclinação à prática delituosa, respondendo a outras ações penais, além da que originou este writ, descumprindo as medidas cautelares
alternativas fixadas em outro processo.
2. A possibilidade concreta de reiteração criminosa é suficiente para subsidiar a prisão preventiva, não se podendo antever que a medida seja
desproporcional em relação à eventual condenação futura, sobretudo diante de seus antecedentes criminais que, em tese, autorizam a imposição
de regime de pena mais gravoso.
3. Constrangimento ilegal não configurado. Ordem denegada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o
parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ESPERANTINA / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: IDELMAR OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ESPERANTINA - PI E OUTRO
ADVOGADO: IDELMAR OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO (pi008220)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO. RÉU PRESO HÁ MAIS DE 140 (CENTO E QUARENTA) DIAS. EXCESSO DE
PRAZO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO RÉU. INSTRUÇÃO CRIMINAL NÃO ENCERRADA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 12.403/2011.
RATIFICADO O CARÁTER EXCEPCIONAL DA CONSTRIÇÃO CAUTELAR. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM
CONCEDIDA.

1 - Configura-se constrangimento ilegal o excesso injustificado de prazo para a conclusão da instrução criminal, frente à constatação de que o
Paciente está preso há mais de cento e quarenta dias sem citação, não se constatando a conclusão da instrução criminal até a presente data.
2. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou o entendimento de que a manutenção prolongada da prisão provisória, sem justificativas fáticas e
processuais idôneas, retira-lhe o caráter transitório e lança a medida cautelar à borda da definitividade, em franca violação ao princípio da
presunção de inocência.
3. Ordem concedida, com a imposição de medidas cautelares.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONCEDER a ordem de Habeas Corpus impetrada, expedindo-se Alvará de Soltura em favor de
ADAILTON JOSÉ DE CARVALHO SILVA DE OLIVEIRA, que deve ser posto, in continenti, em liberdade, salvo se por outro motivo estiver preso,
aplicando-se as SEGUINTES MEDIDAS CAUTELARES: COMPARECIMENTO PERIÓDICO EM JUÍZO, NO PRAZO E NAS CONDIÇÕES A
SEREM FIXADAS PELO MAGISTRADO A QUO, PARA INFORMAR E JUSTIFICAR ATIVIDADES (artigo 319, I, CPP); PROIBIÇÃO DE
FREQUENTAR BARES, CASAS NOTURNAS, CASAS DE SHOWS E AFINS (artigo 319, II, CPP); RECOLHIMENTO DOMICILIAR NO PERÍODO
NOTURNO, a partir de 20:00 horas (artigo 319, V, CPP), em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: JOSÉ DE FREITAS / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: FRANCISCO EMANOEL PIRES FERREIRA LIMA
IMPETRADO: MYCHAELSON PATRICIO DA COSTA SILVA ALVES E OUTRO
ADVOGADO: FRANCISCO EMANOEL PIRES FERREIRA LIMA (PI009126)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
HABEAS CORPUS. ROUBO QUALIFICADO. EXCESSO DE PRAZO PARA O OFERECIMENTO DA DENÚNCIA. DENÚNCIA JÁ
OFERECIDA. CONSTRITIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. INSUFICIÊNCIA DAS CAUTELARES. IRRELEVÂNCIA DA ALEGADA
PRIMARIEDADE E BONS ANTECEDENTES. CONSTRANGIMENTO INEXISTENTE. ORDEM DENEGADA.

1.O prazo para o encerramento da instrução criminal não é auferido pela simples contagem dos prazos processuais. Deve-se ser analisado diante
do princípio da razoabilidade e flexibilizado pelas particularidades de cada processo.
2. Inexiste o alegado constrangimento ilegal por excesso de prazo para o oferecimento da denúncia, sobretudo quando evidenciado que a
denúncia já foi oferecida no dia 24/10/2016, conforme documento extraído do Sistema Integrado do Ministério Público- SIMP, devidamente
colacionado nos autos.
3. O magistrado invocou elementos concretos dos autos ensejadores da necessidade da medida extrema, elucidando as provas nas quais
embasou o fummus comissi delicti; bem como demonstrou o periculum libertatis, na imprescindibilidade da garantia da ordem pública, uma vez
que o paciente já responde a outros processos na Comarca de José de Freitas e em Teresina.
4. As possíveis condições subjetivas favoráveis não são elementos que garantam, por si só, a liberdade provisória, vez que existem hipóteses
que autorizam a manutenção de sua prisão.
5. Constrangimento ilegal não configurado. Ordem denegada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
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8.41. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012187-0232359 

8.42. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.000771-3232360 

8.43. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.001233-2232363 

8.44. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006086-3231887 

do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o
parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 9ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: EDINILSON HOLANDA LUZ
IMPETRADO: JOSE RIBAMAR ALVES DA SILVA FILHO E OUTRO
ADVOGADO: EDINILSON HOLANDA LUZ (PI004540)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO QUALIFICADO. EXCESSO DE PRAZO. INSTRUÇÃO CRIMINAL PRÓXIMA DA
CONCLUSÃO. AUDIÊNCIA COM DATA MARCADA PARA FEVEREIRO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 52 DO STJ.
CONSTRANGIMENTO INEXISTENTE. ORDEM DENEGADA.

1. O prazo para o encerramento da instrução criminal não é auferido pela simples contagem dos prazos processuais. Deve-se ser analisado
diante do princípio da razoabilidade e flexibilizado pelas particularidades de cada processo.
2. O processo vem se desenvolvendo de forma regular, dentro dos limites da razoabilidade. Além disso, a audiência está marcada para data
próxima (dia 20/02/2017). Assim, resta superada a alegação de constrangimento ilegal por excesso de prazo na formação da culpa, consoante o
enunciado na Súmula n.º 52 do Superior Tribunal de Justiça.
3. Constrangimento ilegal não configurado. Ordem denegada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o
parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO / 1ª VARA
APELANTE: ANTONIO JURACI DE SOUSA
ADVOGADO: JEFFERSON CALUME DE OLIVEIRA (PI002818)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE TENTATIVA DE ROUBO. PRESCRIÇÃO RETROATIVA CONFIGURADA.
PUNIBILIDADE EXTINTA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1. A prescrição retroativa é a perda do poder-dever de punir do Estado pelo não exercício da pretensão punitiva durante certo tempo, calculado
com base na pena cominada in concreto na sentença condenatória já transitada em julgado para a acusação, verificado entre quaisquer marcos
interruptivos.
2. Considerando que a pena definitiva não excede a quatro anos, a prescrição se regula pelo prazo de oito anos, a teor do que dispõe o art. 109,
IV, do Código Penal.
3. Tendo em vista que entre os marcos interruptivos transcorreu lapso temporal superior ao previsto na lei penal deve ser reconhecida a
prescrição da pretensão punitiva.
4. Configurada a prescrição retroativa, há que ser declarada extinta a punibilidade do Apelante.
5. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do recurso, e DAR-LHE PROVIMENTO para declarar extinta a punibilidade do
Apelante, em razão da configuração da prescrição retroativa, nos termos dos artigos 107, IV c/c 109, IV, do Código Penal Brasileiro, em
conformidade com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
APELANTE: WELLINGTON RODRIGUES SOUZA
ADVOGADO: GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES (PI006257B)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PROCESSO PENAL. CRIME DE TENTATIVA DE ROUBO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS.
CORRETA DOSIMETRIA DA PENA. PENA DIMINUÍDA EM 1/3. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. O arcabouço probatório dos autos é suficiente para a condenação do Apelante, uma vez que restou demonstrada a autoria e materialidade
delitiva.
2. Correta dosimetria da pena. O juiz tem ampla liberdade para determinar a pena base de acordo com a preponderância ou não das
circunstâncias judiciais analisadas. No caso em questão, a pena base foi diminuída em 1/3 em virtude do crime ter sido tentado e não ter sido
consumado por circunstâncias alheia a sua vontade.
3. Pena definitiva fixada em 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão e mais 07 (sete) dias-multa no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário
mínimo, em regime inicial aberto.
4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER do presente recurso e NEGAR-LHE PROVIMENTO mantendo-se, portanto, a sentença
penal condenatória, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BATALHA / VARA ÚNICA
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8.45. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008661-0231889 

8.46. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007911-6231920 

APELANTE: MARIA DOS REMÉDIOS SOUSA EVANGELISTA E OUTROS
ADVOGADO: DYEGO ELLYAS DE OLIVEIRA VIANA (PI008038) E OUTROS
APELADO: TIM CELULAR S.A.
ADVOGADO: CLEBERT DOS SANTOS MOURA (PI009114) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA
REGULARIZAÇÃO DO SERVIÇO DE TELEFONIA E MULTA PARA O CASO DE DESCUMPRIMENTO. EMBARGOS CONHECIDOS E
PROVIDOS.

1 - Os embargos declaratórios constituem recurso cabível quando houver na sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão sobre
ponto no qual o juiz ou tribunal deveria pronunciar-se.
2 - Percebo que o acórdão embargado, efetivamente, não enfrentou as questões apontadas. Desse modo, fixo prazo de 90 (nove) dias para que
a empresa regularize o serviço de telefonia sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Em decorrência da condenação principal, inverto os ônus sucumbenciais e determino a condenação ao pagamento em custas e honorários
advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa. Não há sucumbência recursal na apelação, porque a sentença hostilizada
fora publicada antes da entrada em vigor do CPC/2015.
3 - Embargos de declaração conhecidos e providos. Condeno a embargada ao pagamento de honorários sucumbenciais recursais referentes aos
presentes embargos de declaração, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa (art. 85, §§1ºe 2º, CPC/2015).
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento aos presentes embargos de
declaração, com efeitos modificativos, fixando prazo de 90 (noventa) dias para que a empresa regularize o serviço de telefonia sob pena de multa
diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite de 10.000,00 (dez mil reais). Em decorrência da condenação principal, inverteram o ônus da
sucumbência e condenaram a requerida/apelada/embargada no pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por
cento) do valor da causa, Não há sucumbência recursal na apelação, porque a sentença hostilizada fora publicada antes da entrada em vigor do
CPC/2015. Quanto ao provimento dos presentes embargos, por força do disposto no art. 85, §§ 1º e 2º, CPC, impõe-se a condenação honorária
sucumbencial, porquanto a embargada, em sede de contra razões aos aclaratórios, resistiu ao pleito recursal em comento. Assim sendo,
condenaram nos honorários advocatícios recursais em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (art.85, §§ 2º, 11 e 12, CPC/2015).
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BATALHA / VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCO LUÍS DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO: JOSE ARIMATEIA DANTAS LACERDA (PI001613) E OUTROS
APELADO: TIM CELULAR S.A.
ADVOGADO: ANA BEATRIZ PORTELA BATALHA (RJ123187) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA
REGULARIZAÇÃO DO SERVIÇO DE TELEFONIA E MULTA PARA O CASO DE DESCUMPRIMENTO. EMBARGOS CONHECIDOS E
PROVIDOS.

1 - Os embargos declaratórios constituem recurso cabível quando houver na sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão sobre
ponto no qual o juiz ou tribunal deveria pronunciar-se.
2 - Percebo que o acórdão embargado, efetivamente, não enfrentou as questões apontadas. Desse modo, fixo prazo de 90 (nove) dias para que
a empresa regularize o serviço de telefonia sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Em decorrência da condenação principal, inverto os ônus sucumbenciais e determino a condenação ao pagamento em custas e honorários
advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa. Não há sucumbência recursal na apelação, porque a sentença hostilizada
fora publicada antes da entrada em vigor do CPC/2015.
3 - Embargos de declaração conhecidos e providos. Condeno a embargada ao pagamento de honorários sucumbenciais recursais referentes aos
presentes embargos de declaração, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa (art. 85, §§1ºe 2º, CPC/2015).
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento aos presentes embargos de
declaração, com efeitos modificativos, fixando prazo de 90 (noventa) dias para que a empresa regularize o serviço de telefonia sob pena de multa
diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite de 10.000,00 (dez mil reais). Em decorrência da condenação principal, inverteram o ônus da
sucumbência e condenaram a requerida/apelada/embargada no pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por
cento) do valor da causa, Não há sucumbência recursal na apelação, porque a sentença hostilizada fora publicada antes da entrada em vigor do
CPC/2015. Quanto ao provimento dos presentes embargos, por força do disposto no art. 85, §§ 1º e 2º, CPC, impõe-se a condenação honorária
sucumbencial, porquanto a embargada, em sede de contra razões aos aclaratórios, resistiu ao pleito recursal em comento. Assim sendo,
condenaram nos honorários advocatícios recursais em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (art.85, §§ 2º, 11 e 12, CPC/2015).
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO HONDA S/A
ADVOGADO: ELIETE SANTANA MATOS (PI004670A) E OUTROS
APELADO: CLEOIRTON PEREIRA LIMA
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
CIVIL. PROCESSO CIVIL. BUSCA E APREENSÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. NOTIFICAÇÃO
EXTRAJUDICIAL EXPEDIDA POR CARTÓRIO DIVERSO DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. VALIDADE. PRECEDENTES.

1. De acordo com a súmula nº 72, é requisito indispensável para o ajuizamento de ação de busca e apreensão a comprovação da mora, que
pode se dar "por carta registrada expedida por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título, a critério do credor"
(artigo 2º, § 2º do Decreto-Lei nº. 911/69).
2. De acordo com o STJ, a notificação extrajudicial realizada e entregue no endereço do devedor, por via postal e com aviso de recebimento, é
válida quando realizada por Cartório de Títulos e Documentos de outra Comarca, mesmo que não seja aquele do domicílio do devedor
(REsp1184570/MG).
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8.47. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.006213-6231946 

8.48. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003260-4231948 

8.49. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010622-0231949 

3. Apelo conhecido e Provido. Sentença anulada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, para dar-lhe provimento,
anulando a sentença de fls.29/30, que extinguiu o processo sem exame do mérito com base no art.267, IV, do CPC/73. Determinaram o regresso
dos autos ao juízo de origem para que proceda ao regular prosseguimento do feito. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/15), porque a
sentença recorrida fora publicada antes de 18 de março de 2016 (Enunciado nª 07, STJ).
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA DE FAMILIA
AGRAVANTE: A. F. F.
ADVOGADO: EDMILSON DE SA CARVALHO (PI004812B) E OUTROS
AGRAVADO: C.P.S.S.
ADVOGADO: FABRÍCIO DE FARIAS CARVALHO (PI006341)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIMENTOS. REDUÇÃO. EX-COMPANHEIRA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1 - A elevada condição financeira do agravante, não é razão, por si só, para a estipulação de pensão alimentícia em valor exorbitante ou
desproporcional, em especial, como no caso em exame, em que demonstrada renda da agravada suficiente para sustento próprio. Ademais,
deve-se levar em consideração o fato de o agravante arcar com as despesas de outros familiares. Destaca-se, por fim, que inexiste nos autos
prova da incapacidade laborativa da ora recorrida.
2 - Por conseguinte, avaliando as circunstâncias apresentadas, impõe-se a redução do quantum fixado na origem (sete salários mínimos
mensais) para o que julgo ser adequado à espécie, qual seja o valor de três salários mínimos, o equivalente à R$ 2.640,00 (dois mil seiscentos e
quarenta reais) mensais.
3 - Recurso que se dá parcial provimento.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar parcial provimento ao instrumental e reformar em
parte a decisão agravada, reduzindo o quantum alimentício ao patamar de três salários mínimos, o equivalente à R$ 2.640,00 (dois mil seiscentos
e quarenta reais) mensais. Sem análise de sucumbência recursal (EA nº 07/STJ).
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA / 4ª VARA
APELANTE: MARIA DA GRAÇA DA SILVA RODRIGUES
ADVOGADO: MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JONILTON SANTOS LEMOS JR. (PI006648A)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. OBRIGAÇÃO DE FAZER EM FACE DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. INTERNAÇÃO
COMPULSÓRIA. DEPENDENTE QUÍMICO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ART. 330, I, DO
CPC. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO POR AUSÊNCIA DE PROVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA.

1. Revela-se contraditório o comportamento do magistrado que determina a realização do julgamento antecipada da lide com fundamento no art.
330, I, CPC/73 e conclui pela improcedência dos pedidos por ausência de prova.
2. O art. 370 do CPC/15, bem como o art. 130 CPC/73 dispõem no sentido da possibilidade do juiz determinar a produção de provas necessárias
ao julgamento da causa.
3. A inobservância do devido processo legal acarreta a nulidade da sentença, devendo os autos regressarem ao juízo de origem para o adequado
processamento do feito.
4. Apelação provida para anular a sentença.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em consonância com o Ministério Público Superior, dar
provimento ao recurso para anular a sentença fustigada (fls. 66/68) em razão do cerceamento de defesa, com o retorno dos autos ao juízo de
origem para regular processamento do feito.Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/2015), porque a decisão impugnada fora publicada
antes de 18 de março de 2016 (Enunciado nº 7,STJ).Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA / 4ª VARA
APELANTE: FRANCISCA MARIA DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO: MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: LUIS SOARES DE AMORIM (PI002433)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. OBRIGAÇÃO DE FAZER EM FACE DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. INTERNAÇÃO
COMPULSÓRIA. DEPENDENTE QUÍMICO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ART. 330, I, DO
CPC. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO POR AUSÊNCIA DE PROVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA.

1. Revela-se contraditório o comportamento do magistrado que determina a realização do julgamento antecipada da lide com fundamento no art.
330, I, CPC/73 e conclui pela improcedência dos pedidos por ausência de prova.
2. O art. 370 do CPC/15, bem como o art. 130 CPC/73 dispõem no sentido da possibilidade do juiz determinar a produção de provas necessárias
ao julgamento da causa.
3. A inobservância do devido processo legal acarreta a nulidade da sentença, devendo os autos regressarem ao juízo de origem para o adequado
processamento do feito.
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8.50. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.000243-0231976 

8.51. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.002858-0232009 

8.52. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005552-5232016 

4. Apelação provida para anular a sentença.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em consonância com o Ministério Público Superior, dar
provimento ao recurso para anular a sentença fustigada em razão do cerceamento de defesa, com o retorno dos autos ao juízo de origem para
regular processamento do feito.Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/2015), porque a decisão impugnada fora publicada antes de 18 de
março de 2016 (Enunciado nº 7,STJ).Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA E OUTRO
ADVOGADO: FRANCISCO DE ASSIS MACEDO (PI141383)
REQUERIDO: MARIA DO SOCORRO DA SILVA
ADVOGADO: ÉZIO CUNHA DE SOUSA (PI010997)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. PENSÃO POR MORTE. SERVIDOR TEMPORÁRIO CONTRATADO EM DEFINITIVO. CONTRIBUIÇÃO
PARA A PREVIDÊNCIA. CONFIGURADA. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL COMPROVANDO UNIÃO ESTÁVEL.

1.Conforme redação original do art. 40 §5º da Carta Magna, não era necessário que o servidor fosse efetivo para que seus dependentes fizessem
jus à pensão por morte. Ressalte-se que nem mesmo o Estado do Piauí fazia tal exigência, conforme se depreende da leitura da Lei nº 4.051/86,
vigente à época do falecimento do de cujus.
2. Há entendimento sumulado do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que "a lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte
é aquela vigente na data do óbito do segurado".(Súmula nº 340).
3. O de cujus fora contratado pelo Estado do Piauí, em 18/06/1990, pelo regime celetista, para o cargo de agente de polícia (fls. 19). Há
documento emitido em 31 de janeiro de 1991, pela Secretaria de Segurança do Estado do Piauí, referente ao reenquadramento do de cujus, em
que consta "foi enquadrado em caráter definitivo, no cargo de agente de polícia, admitido em 18/06/1990, classe única do quadro de pessoal da
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí" (fls. 20).
4.Há Justificação Judicial (fls. 17) julgada procedente para reconhecer o convívio marital entre o de cujus e a autora. Ademais, na certidão de
óbito (fls. 32), consta a autora como declarante, fato que corrobora o convívio do casal.
5. A dependência econômica da companheira é presumida, conforme art. 16, I, §4º da Lei nº8213/91.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em consonância com o Ministério Público Superior, em
negar provimento ao apelo. Prejudicado o Reexame Necessário. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/2015), porque a decisão
impugnada fora publicada antes de 18 de março de 2016 (Enunciado nº 7,STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e
arquive-se.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS / 1ª VARA
JUÍZO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
REQUERIDO: SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PICOS - PI
ADVOGADO: SUSYANNE ARAÚJO LIMA SAUNDERS MARTINS (PI005420) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO. CONCESSÃO DE MEDICAMENTO. COMPROVAÇÃO INEQUÍVOCA ACERCA DO RECEBIMENTO DO
FÁRMACO. RESPONSABILIDADE DO ENTE MUNICIPAL. REEXAME CONHECIDO E DESPROVIDO.

1 - Restou comprovada a necessidade do medicamento, conforme laudo médico acostado aos autos. Desse modo, em observância ao direito
fundamental à saúde e à preservação da vida da paciente e do feto, resta inequívoco o dever da municipalidade de prestar o tratamento
necessário para tanto (Súmula nº 01 do e. TJPI).
2 - Ademais, não se pode admitir que o direito à saúde fique à mercê de entraves de índole meramente burocrática, notadamente a ausência de
inclusão em lista elaborada pelo Poder Executivo. Ainda, não há que se falar em incompetência do ente municipal, haja vista que os entes
federativos respondem solidariamente pelo fornecimento de medicamentos às pessoas necessitadas (Súmula nº 02 do TJPI).
3 - Ressalte-se, por último, que a mera alegação, de forma genérica, acerca da insuficiência de recursos financeiros (reserva do possível), sem
comprovação concreta da impossibilidade de fornecimento do medicamento, não é capaz de afastar o dever do ente municipal.
4 - Reexame conhecido e desprovido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior, em negar provimento ao reexame necessário.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA INFÂNCIA/JUVENTUDE (CIVIL)
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)
APELADO: IDELMARA DE AQUINO SILVA E OUTRO
ADVOGADO: KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE (PI004241) E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINARES. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA ESTADUAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO
DE TUTELA DE URGÊNCIA EM FACE DA FAZENDA PÚBLICA. REJEITADAS. MÉRITO. COMPROVAÇÃO INEQUÍVOCA ACERCA DO
TRATAMENTO DE SAÚDE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

1 - Em matéria relacionada à concessão de medicamentos e tratamento de saúde, a Justiça Estadual é competente para o julgamento. Isso
porque o usuário do serviço de saúde pode acionar em conjunto ou separadamente qualquer dos entes gestores do SUS (União, Estado ou
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8.53. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.009274-1232044 

8.54. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003844-8232049 

Município), estabelecendo-se a competência de acordo com a sua opção (Súmula nº 6 - TJPI). Preliminar de incompetência absoluta da justiça
estadual rejeitada.
2 - Em casos de tratamento de saúde, como o que ora se apresenta, não há qualquer obstáculo à concessão da antecipação de tutela.
3 - Comprovada a necessidade do alimento para conservação da saúde da criança, conforme atestado pelos especialistas que a acompanham,
não há que se falar em ausência de responsabilidade do Estado do Piauí quanto ao seu fornecimento ou na tese da "reserva do possível",
mormente quando o ente estatal não comprova efetivamente a impossibilidade de concessão do medicamento pretendido.
4 - Ainda, não se pode exigir da parte autora, ora apelada, prova de tratamento alternativo pelo SUS, posto que o alimento necessário à
preservação de sua vida e sua saúde resta claro e inequívoco nos autos.
5 - Ademais, a indefinição quanto tempo de tratamento não pode ser obstáculo à pretensão da autora, ora apelada. Isso porque, em juízo de
ponderação de interesses, o direito fundamental à vida, consectário do direito à saúde, sobreleva-se a tal questão.
6 - Recurso conhecido e desprovido. Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior, em negar provimento ao apelo, prejudicado o reexame necessário. Sem análise de sucumbência recursal (EA 7, STJ).
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS / VARA ÚNICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JONILTON SANTOS LEMOS JR. (PI006648A)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINARES. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. REJEITADAS. MÉRITO. COMPROVAÇÃO ACERCA DA
NECESSIDADE DO FÁRMACO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO E REEXAME CONHECIDOS E DESPROVIDOS.

1 - Em matéria relacionada à concessão de medicamentos, a Justiça Estadual é competente para o julgamento. Isso porque o usuário do serviço
de saúde pode acionar em conjunto ou separadamente qualquer dos entes gestores do SUS (União, Estado ou Município), estabelecendo-se a
competência de acordo com a sua opção (Súmula nº 6 do TJPI). Preliminar de incompetência absoluta da Justiça Estadual rejeitada.
2 - O Ministério Público, órgão incumbido da defesa dos direitos individuais indisponíveis, tal qual o direito à saúde da pessoa necessitada, detém
legitimidade ativa pleitear medicamentos (súmula nº 03 - TJPI). Preliminar de ilegitimidade passiva do Ministério Público Estadual rejeitada.
3 - Comprovada a necessidade do fármaco, por meio de atestado médico, não há que se falar em ausência de responsabilidade do Estado do
Piauí quanto ao seu fornecimento ou na tese da "reserva do possível", mormente quando o ente estatal não comprova efetivamente a
impossibilidade de concessão do medicamento pretendido.
4 - Inexiste, ainda, ofensa ao princípio da separação dos poderes. Por certo, é vedado ao gestor administrativo, por razões de discricionariedade,
deixar de dar efetividade a um direito fundamental, como o direito à saúde, sendo tal conduta sujeita ao controle de legalidade pelo Poder
Judiciário.
5 - Apelação e reexame necessário desprovidos. Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior, em negar provimento ao apelo, prejudicado o reexame necessário.Sem análise de sucumbência recursal (EA 7, STJ).
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA INFÂNCIA/JUVENTUDE (CIVIL)
AGRAVANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: PAULO VICTOR ALVES MANECO (PI013867)
AGRAVADO: PAULA FERNANDA RODRIGUES SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE (PI004241) E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE.
REJEITADA. MÉRITO. COMPROVAÇÃO INEQUÍVOCA ACERCA DA NECESSIDADE DOS FÁRMACOS. TUTELA ANTECIPADA
CONFIRMADA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

1 - Com fundamento no art. 148, IV, do ECA, bem como nos princípios da proteção integral e da prioridade absoluta no que tange aos serviços
públicos em favor das crianças e adolescentes e, ainda, considerando a especialidade da matéria tratada nos autos, verifico que a competência
para processamento e julgamento do feito é da Vara da Infância e da Juventude. Preliminar de incompetência absoluta rejeitada.
2 - Criança, portadora de Acimedia Metilmalônica (erro inato do metabolismo dos ácidos orgânicos), comprova a necessidade de recebimento
urgente dos fármacos PIRIDOXINA, HIDRÓXIDO DE COBALAMINA INJETÁVEL, OXCARBAZEPINA, CLONAZEPAM, L-CARNITINA,
BENZOATO DE SÓDIO, ÁCIDO FÓLICO, METRONIZADOL, BACLOFEN, LABEL, DRAMIN B6, VI-FERRIM, DAFORIM GOTAS e CEFALEXINA;
dos alimentos OACMED B ou XMTVI MAXMAID Aptamil de 0 (zero) a 6 (seis) meses; e de SONDA DE GASTROTOMIA, conforme prescrição do
médico especialista que a acompanha.
3 - Não há que se falar em ausência de responsabilidade do Estado do Piauí quanto ao seu fornecimento ou na tese da "reserva do possível".
Isso porque o ente estatal não comprova efetivamente a impossibilidade de concessão do tratamento médico pretendido.
4 - Ademais, não se pode admitir que o direito à saúde fique à mercê de entraves de índole meramente burocrática, notadamente a ausência de
inclusão em lista elaborada pelo Poder Executivo. Ainda, não se pode exigir da parte autora, ora agravada, prova de tratamento alternativo pelo
SUS, posto que o necessário à preservação de sua vida e sua saúde resta claro e inequívoco nos autos.
5 - Não merece procedência, também, a alegação de ofensa ao princípio da separação dos poderes, haja vista que em casos de flagrante
ilegalidade, como o que ora se apresenta, o Poder Judiciário encontra-se autorizado a restaurar o estado de conformidade da situação concreta
com o ordenamento jurídico-constitucional.
6 - Recurso conhecido e desprovido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior, em negar provimento ao agravo de instrumento.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2016.
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8.55. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005526-4232063 

8.56. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009619-9232065 

8.57. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005814-9232084 

8.58. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008958-4232086 

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
APELANTE: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO: LAURISSE MENDES RIBEIRO (PI003454) E OUTROS
APELADO: FRANCISCO COSTA SANTOS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. TEORIA DO ADIMPLEMENTO SUBSTANCIAL. APLICABILIDADE.
EXISTÊNCIA DE MEIOS ALTERNATIVOS DE COBRANÇA. IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DA AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO EM AÇÃO DE DEPÓSITO. PENHORA ON LINE. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.

1. Uma vez efetuado o pagamento de quase 90% (noventa por cento) do valor do bem, mostra-se aplicável a teoria do adimplemento substancial,
para afastar a resolução do contrato.
2. Nada obsta que o saldo devedor seja perseguido por outros meios disponíveis ao credor.
3. Impossibilitada a conversão da ação de busca e apreensão em ação de depósito porquanto tal pedido não fora realizado na petição inicial, sob
pena de pronunciamento extra petita do tribunal e supressão de instância.
4. Em decorrência da manutenção de sentença extintiva da causa, não há que se falar em determinação de penhora on line ou qualquer espécie
de procedimento executório em face do devedor.
5. Recurso conhecido e desprovido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso, para manter a sentença
em todos os seus termos.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: ALEX GALVAO SILVA (PI006845) E OUTROS
APELADO: RONE DE SOUSA MOREIRA
ADVOGADO: THIAGO AUGUSTO MOURA RÊGO DE SANTANA (PI006578) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE
ENSINO MÉDIO E HISTÓRICO ESCOLAR. SITUAÇÃO CONSOLIDADA NO TEMPO. FATO CONSUMADO. PRECEDENTES.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1 - Apesar da incerteza suscitada, o fato é que desde há muito fora determinado a expedição do certificado de conclusão do ensino médio em
favor da impetrante, não sendo razoável, mais de sete anos depois, ser proferida outra decisão que não a de manter a sentença concessiva da
segurança pretendida.
2 - Situação consolidada no tempo que impõe a aplicação da teoria do fato consumado, com a manutenção da sentença. Precedentes: STJ e
TJPI.
3 - Apelo conhecido e não provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial, em negar
provimento ao presente apelo.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: JERUMENHA / VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE JERUMENHA-PI
ADVOGADO: MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES (PI004703) E OUTRO
APELADO: RAIMUNDO NONATO SANDES DA FONSECA
ADVOGADO: AMADEU LUIZ PEREIRA JUNIOR (PI000260B)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. MÉRITO. COBRANÇA EM DESFAVOR DA MUNICIPALIDADE. PAGAMENTO. ÔNUS PROBATÓRIO
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO DE COBRANÇA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.

1 - Comprovada a relação jurídico-administrativa entre as partes e deixando o município apelante de comprovar fato extintivo do direito da
autora/apelada (o pagamento das verbas vindicadas), ônus imposto pelo art. 373, II, do CPC/2015, deve o ente estatal ser condenado a quitar a
dívida arguida na inicial. Precedentes.
2 - Por conseguinte, ante a inexistência de provas colacionadas pela municipalidade relativas ao pagamento dos valores perseguidos, impõe-se a
manutenção da sentença hostilizada.
3 - Recurso conhecido e desprovido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao apelo, mantida a sentença
vergastada em todos os seus termos. Sem sucumbência recursal, porque a sentença fora publicada antes da vigência do CPC/2015 (EA nº
7,STJ)(fls.132).
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR / 2ª VARA
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8.59. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011223-1232087 

8.60. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010295-3232114 

8.61. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010322-2232117 

APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO: HUGO PORTELA COSTA SANTOS FILHO (PI009461) E OUTROS
APELADO: JOANA MARIA DE OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO: FRANCISCO WESLLEY DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE (PI013782) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. PRELIMINAR. NULIDADE. SENTENÇA ILÍQUIDA. INEXISTÊNCIA. NECESSIDADE DE MERO
CÁLCULO ARITMÉTICO. REJEIÇÃO. MÉRITO. COBRANÇA EM DESFAVOR DA MUNICIPALIDADE. PAGAMENTO. ÔNUS
PROBATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PROCEDÊNCIA PARCIAL DA AÇÃO DE COBRANÇA. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

1 - É líquida a sentença que contém em si todos os elementos que permitem definir o valor a ser adimplido pela municipalidade, dependendo
apenas de meros cálculos aritméticos para sua fixação. Precedentes. Preliminar de nulidade da sentença rejeitada.
2 - Comprovada a relação jurídico-administrativa entre as partes e deixando o município apelante de comprovar fato extintivo do direito da
autora/apelada (o pagamento das verbas vindicadas), ônus imposto pelo art. 373, II, do CPC/2015, deve o ente estatal ser condenado a quitar a
dívida arguida na inicial. Precedentes.
3 - Por conseguinte, ante a inexistência de provas colacionadas pela municipalidade relativas ao pagamento dos valores referentes ao período de
fevereiro a dezembro de 2004, impõe-se a manutenção da sentença hostilizada.
4 - Recurso conhecido e desprovido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao apelo, mantida a sentença
vergastada em todos os seus termos. Sem sucumbência recursal porque a sentença fora publicada antes da vig~encia do CPC/2015 (EA nº 07
do STJ) (fls.65).
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR / 2ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO: ALINE NOGUEIRA BARROSO (PI008225) E OUTROS
APELADO: ISOLDA MARIA SILVA ARAÚJO
ADVOGADO: MARTIM FEITOSA CAMELO (PI002267) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
CIVIL. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. PRELIMINAR. COMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL
DA FAZENDA PÚBLICA. AFASTADA. FALTA DE PAGAMENTO DE PROVENTOS. ÔNUS PROBATÓRIO DO RÉU. RECURSO
DESPROVIDA.

1. Compete ao ente da administração pública manter registro dos pagamentos efetuados a título remuneratório dos servidores públicos, por
possuir mais facilidade de produzir tal prova, em atenção ao Princípio da Eficiência (art. 37, CF).
2. Não se desincumbindo de afastar a alegação de inadimplência formulada pelo servidor público, a procedência do pleito se impõe.
3. Apelação desprovida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em parcial dissonância com o parecer do Ministério Público
Superior, em negar provimento ao presente apelo. Mantida a sentença.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: ALEX GALVAO SILVA (PI006845)
APELADO: JOSE LUIZ DE AZEVEDO NETO
ADVOGADO: THIAGO AUGUSTO MOURA RÊGO DE SANTANA (PI006578) E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE
ENSINO MÉDIO E HISTÓRICO ESCOLAR. SITUAÇÃO CONSOLIDADA NO TEMPO. FATO CONSUMADO. PRECEDENTES.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1 - Apesar da incerteza suscitada, o fato é que desde há muito fora determinado a expedição do certificado de conclusão do ensino médio em
favor da impetrante, não sendo razoável, mais de seis anos depois, ser proferida outra decisão que não a de manter a sentença concessiva da
segurança pretendida.
2 - Situação consolidada no tempo que impõe a aplicação da teoria do fato consumado, com a manutenção da sentença. Precedentes: STJ e
TJPI.
3 - Apelo conhecido e não provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial, em negar
provimento ao presente apelo.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: ALEX GALVAO SILVA (PI006845)
APELADO: VANESSA MARIA GOMES CARVALHO LIMA E OUTRO
ADVOGADO: HERISON HELDER PORTELA PINTO (PI005367) E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
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8.62. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005770-4232150 

8.63. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003127-2232155 

8.64. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005941-5232162 

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE
ENSINO MÉDIO E HISTÓRICO ESCOLAR. SITUAÇÃO CONSOLIDADA NO TEMPO. FATO CONSUMADO. PRECEDENTES.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1 - Apesar da incerteza suscitada, o fato é que desde há muito fora determinado a expedição do certificado de conclusão do ensino médio em
favor da impetrante, não sendo razoável, mais de seis anos depois, ser proferida outra decisão que não a de manter a sentença concessiva da
segurança pretendida.
2 - Situação consolidada no tempo que impõe a aplicação da teoria do fato consumado, com a manutenção da sentença. Precedentes: STJ e
TJPI.
3 - Apelo conhecido e não provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial, em negar
provimento ao presente apelo.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA INFÂNCIA/JUVENTUDE (CIVIL)
APELANTE: E. P.
ADVOGADO: ALBERTO ELIAS HIDD NETO (PI007106B)
APELADO: R.P.T. E OUTRO
ADVOGADO: KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE (PI004241) E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CRIANÇA. CONCESSÃO DE MEDICAMENTO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO DO PIAUÍ E
LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. PRELIMINARES REJEITADAS. MÉRITO. COMPROVAÇÃO DA NECESSIDADE DO
FÁRMACO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

1 - A justiça estadual é competente para processar e julgar ação contra o Estado e os municípios piauienses que tenha por objeto o fornecimento
de remédio indispensável à promoção, proteção e recuperação da saúde de pessoas necessitadas, na forma da lei. (Súmula nº 6 - TJPI).
2 - Com fundamento no art. 148, IV, do ECA, bem como nos princípios da proteção integral e da prioridade absoluta no que tange aos serviços
públicos em favor das crianças e adolescentes e, ainda, considerando a especialidade da matéria tratada nos autos, conclui-se que a
competência para processamento e julgamento do feito é da Vara da Infância e da Juventude. Precedentes.
3 - A solidariedade dos entes públicos pela prestação dos serviços à saúde obstaculiza o reconhecimento da ilegitimidade passiva do Estado do
Piauí e a formação de litisconsórcio passivo necessário. Precedentes.
4 - Comprovada pela autora, ora apelada, portadora de alergia conjuntiva severa, dos medicamentos CICLOSPORINA COLÍRIO e PANTANOL S,
conforme prescrição do médico especialista que a acompanha (fls. 16/17, 20 e 23), não há que se falar em ausência de responsabilidade do
Estado do Piauí quanto ao seu fornecimento ou na tese da "reserva do possível".
5 - Ademais, não se pode admitir que o direito à saúde fique à mercê de entraves de índole meramente burocrática, notadamente a ausência de
inclusão em lista elaborada pelo Poder Executivo. Ainda, não se pode exigir da parte autora, ora apelada, prova de tratamento alternativo pelo
SUS, posto que o medicamento necessário à preservação de sua vida e sua saúde resta claro e inequívoco nos autos.
6 - Não merece procedência, também, a alegação de ofensa ao princípio da separação dos poderes, haja vista que em casos de flagrante
ilegalidade, como o que ora se apresenta, o Poder Judiciário encontra-se apto a restaurar o estado de conformidade da situação concreta com o
ordenamento jurídico-constitucional, notadamente a preservação do direito à saúde.
7 - Sentença mantida. Recurso desprovido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior, em negar provimento ao apelo. Sem análise de sucumbência recursal (EA 7, STJ).
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR / 2ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO: ALEXANDRE DE CASTRO NOGUEIRA (PI003941) E OUTROS
APELADO: MARIA DE LOURDES NEVES DE CARVALHO
ADVOGADO: JOSE RIBAMAR COELHO FILHO (PI000104A) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
CIVIL. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. FALTA DE PAGAMENTO DE PROVENTOS. ÔNUS PROBATÓRIO DO RÉU.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Compete ao ente da administração pública manter registro dos pagamentos efetuados a título remuneratório dos servidores públicos, por
possuir mais facilidade de produzir tal prova, em atenção ao Princípio da Eficiência (art. 37, CF).
2. Não se desincumbindo de afastar a alegação de inadimplência formulada pelo servidor público, a procedência do pleito se impõe.
3. Apelação parcialmente provida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar parcial provimento ao presente apelo. Mantiveram
a sentença de procedência do pedido formulado na inicial; todavia fixaram a condenação em 25 (vinte e cinco) salários mínimos, quantum a ser
apurado em liquidação de sentença levando em consideração o valor do salário mínimo vigente no mês da ocorrência do atraso do pagamento
dos proventos da autora/apelada. Mantida as condenações em custas e honorários advocatícios sucumbência. Quanto à correção monetária,
incidente a partir de cada mês de atraso, deve ser aplicado o percentual de 0,5% (meio por cento) a.m. até 30.06.2009; a partir de então, devem
ser utilizados os índices aplicados à caderneta de poupança, conforme regrado no art.1º-F da Lei nº 9.494/97, com a alteração introduzida pela
Lei nº 11.960, de 26.06.2009. Já os juros moratórios devem incidir a partir da citação com índices aplicados à caderneta de poupança e mesma
alteração temporal da correção monetária, tudo conforme a redação atual do art.1º-F da Lei nº 9.494/97.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2016.
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8.65. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010260-6232173 

8.66. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009725-8232175 

8.67. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010220-5232176 

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 5ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: EMBRACON-ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA.
ADVOGADO: MARIA LUCILIA GOMES (SP084206) E OUTROS
AGRAVADO: DANIEL ALVES DA SILVA
ADVOGADO: MARCELO MOITA PIEROT (PI004007B)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. PEDIDO
LIMINAR. INDEFERIMENTO. EXCEÇÃO JUSTIFICADA. RECURSO IMROVIDO.

1. O procedimento a ser aplicado em ações de busca e apreensão de bem garantido por alienação fiduciária, por definição legal específica, em
regra, somente admite a instauração do contraditório após a análise do pleito liminar (art. 3º, caput c/c §3º, do Decreto-lei nº 911/69).
2. Todavia, é possível o afastamento de tal regra e o indeferimento do pedido liminar se forem apontadas pelo magistrado circunstâncias
excepcionais que justifiquem tal atitude.
3. Recurso não provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao presente recurso. Fixaram a
sucumbência recursal em 10% do valor da causa (art.85, § 1º, CPC/15). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-
se.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: ALEX GALVAO SILVA (PI006845)
APELADO: PAULA JORGE MARQUES
ADVOGADO: ROBSON BARBOSA FARIAS (PI002351) E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. FAZENDA PÚBLICA. CONDENAÇÃO EM CUSTAS PROCESSUAIS. CABIMENTO. LEI Nº
9.289/96. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA.

I - As custas processuais são taxas judiciárias devidas pela prestação de serviços públicos de natureza forense. De fato, há previsão em lei
desobrigando o Estado do pagamento da taxa judiciária, porém, apenas nos casos em que a pessoa jurídica de direito público interno atua no
pólo ativo. II - A Lei federal nº 9.289/96 determina, no parágrafo único do art. 4º, que "a isenção prevista neste artigo não alcança as entidades
fiscalizadoras do exercício profissional, nem exime as pessoas jurídicas referidas no inciso I da obrigação de reembolsar as despesas judiciais
feitas pela parte vencedora" (grifo nosso). III - É cabível a condenação do estado ao pagamento de custas processuais quando estas foram
antecipadas pela parte vencedora. IV - Principio da causalidade. V - Apelação conhecida e não provida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dissonância com o parecer do Ministério Público
Superior, em negar provimento ao recurso de apelação.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: ALEX GALVAO SILVA (PI006845)
APELADO: CAMILA DE ALENCAR CLERTON E OUTROS
ADVOGADO: ANDREIA DE ARAUJO SILVA (PI003621) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. FAZENDA PÚBLICA. CONDENAÇÃO EM CUSTAS PROCESSUAIS. CABIMENTO. LEI Nº
9.289/96. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA.

I - As custas processuais são taxas judiciárias devidas pela prestação de serviços públicos de natureza forense. De fato, há previsão em lei
desobrigando o Estado do pagamento da taxa judiciária, porém, apenas nos casos em que a pessoa jurídica de direito público interno atua no
pólo ativo. II - A Lei federal nº 9.289/96 determina, no parágrafo único do art. 4º, que "a isenção prevista neste artigo não alcança as entidades
fiscalizadoras do exercício profissional, nem exime as pessoas jurídicas referidas no inciso I da obrigação de reembolsar as despesas judiciais
feitas pela parte vencedora" (grifo nosso). III - É cabível a condenação do estado ao pagamento de custas processuais quando estas foram
antecipadas pela parte vencedora. IV - Principio da causalidade. V - Apelação conhecida e não provida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dissonância com o parecer do Ministério Público
Superior, em negar provimento ao recurso de apelação.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: ALEX GALVAO SILVA (PI006845)
APELADO: WYLKA LUCIA DE CARVALHO NOGUEIRA
ADVOGADO: PEDRO DE ALCANTARA FERREIRA TEIXEIRA (PI001352)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE
ENSINO MÉDIO E HISTÓRICO ESCOLAR. SITUAÇÃO CONSOLIDADA NO TEMPO. FATO CONSUMADO. PRECEDENTES.
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8.68. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010222-9232177 

8.69. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004647-0232222 

8.70. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010251-5232223 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
1 - Apesar da incerteza suscitada, o fato é que desde há muito fora determinado a expedição do certificado de conclusão do ensino médio em
favor da impetrante, não sendo razoável, mais de seis anos depois, ser proferida outra decisão que não a de manter a sentença concessiva da
segurança pretendida.
2 - Situação consolidada no tempo que impõe a aplicação da teoria do fato consumado, com a manutenção da sentença. Precedentes: STJ e
TJPI.
3 - Apelo conhecido e não provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial, em negar
provimento ao presente apelo.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: ALEX GALVAO SILVA (PI006845)
APELADO: THALENA SOARES MELO DOS SANTOS
ADVOGADO: PEDRO DE ALCANTARA FERREIRA TEIXEIRA (PI001352) E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE
ENSINO MÉDIO E HISTÓRICO ESCOLAR. SITUAÇÃO CONSOLIDADA NO TEMPO. FATO CONSUMADO. PRECEDENTES.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1 - Apesar da incerteza suscitada, o fato é que desde há muito fora determinado a expedição do certificado de conclusão do ensino médio em
favor da impetrante, não sendo razoável, mais de seis anos depois, ser proferida outra decisão que não a de manter a sentença concessiva da
segurança pretendida.
2 - Situação consolidada no tempo que impõe a aplicação da teoria do fato consumado, com a manutenção da sentença. Precedentes: STJ e
TJPI.
3 - Apelo conhecido e não provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial, em negar
provimento ao presente apelo.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: ALEX GALVAO SILVA (PI006845)
APELADO: MARCIA JANAINA VANDERLEY CARDOSO E OUTRO
ADVOGADO: FRANCISCO MOURA SANTOS (PI002337) E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE
ENSINO MÉDIO E HISTÓRICO ESCOLAR. SITUAÇÃO CONSOLIDADA NO TEMPO. FATO CONSUMADO. PRECEDENTES.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1 - Apesar da incerteza suscitada, o fato é que desde há muito fora determinado a expedição do certificado de conclusão do ensino médio em
favor da impetrante, não sendo razoável, mais de seis anos depois, ser proferida outra decisão que não a de manter a sentença concessiva da
segurança pretendida.
2 - Situação consolidada no tempo que impõe a aplicação da teoria do fato consumado, com a manutenção da sentença. Precedentes: STJ e
TJPI.
3 - Apelo conhecido e não provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial, em negar
provimento ao presente apelo.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: ALEX GALVAO SILVA (PI006845)
APELADO: VINICIUS CASTELO BRANCO ANDRADE
ADVOGADO: LUIS CINEAS DE CASTRO NOGUEIRA (PI000232B) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE
ENSINO MÉDIO E HISTÓRICO ESCOLAR. SITUAÇÃO CONSOLIDADA NO TEMPO. FATO CONSUMADO. PRECEDENTES.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1 - Apesar da incerteza suscitada, o fato é que desde há muito fora determinado a expedição do certificado de conclusão do ensino médio em
favor da impetrante, não sendo razoável, mais de seis anos depois, ser proferida outra decisão que não a de manter a sentença concessiva da
segurança pretendida.
2 - Situação consolidada no tempo que impõe a aplicação da teoria do fato consumado, com a manutenção da sentença. Precedentes: STJ e
TJPI.
3 - Apelo conhecido e não provido.
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8.71. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011346-6232225 

8.72. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004619-6232226 

8.73. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008677-7232248 

8.74. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007845-8232278 

DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial, em negar
provimento ao presente apelo.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR / 2ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO: DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO (PI006899) E OUTROS
APELADO: MARIA HELENA GOMES FERREIA
ADVOGADO: MARTIM FEITOSA CAMELO (PI002267) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
CIVIL. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. FALTA DE PAGAMENTO DE PROVENTOS. ÔNUS PROBATÓRIO DO RÉU.
RECURSO DESPROVIDO.

1. Compete ao ente da administração pública manter registro dos pagamentos efetuados a título remuneratório dos servidores públicos, por
possuir mais facilidade de produzir tal prova, em atenção ao Princípio da Eficiência (art. 37, CF).
2. Não se desincumbindo de afastar a alegação de inadimplência formulada pelo servidor público, a procedência do pleito se impõe.
3. Apelação desprovida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior, em negar provimento ao presente apelo. Mantida a sentença.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR / 2ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO: DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO (PI006899) E OUTROS
APELADO: LUZIA MARIA VASCONCELOS SANTOS
ADVOGADO: JOSE DE ANCHIETA GOMES CORTEZ (PI002309)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
CIVIL. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. FALTA DE PAGAMENTO DE PROVENTOS. ÔNUS PROBATÓRIO DO RÉU.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS PROCESSUAIS. SUCUMBÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Compete ao ente da administração pública manter registro dos pagamentos efetuados a título remuneratório dos servidores públicos, por
possuir mais facilidade de produzir tal prova, em atenção ao Princípio da Eficiência (art. 37, CF).
2. Não se desincumbindo de afastar a alegação de inadimplência formulada pelo servidor público, a procedência do pleito se impõe.
3. Em sede de fixação equitativa do montante devido a título de honorários advocatícios sucumbenciais, permite-se a utilização dos limites
percentuais previstos no art. 20, §3º, do CPC/1973. Precedentes STJ.
4. A isenção fiscal concedida aos Municípios quanto às custas processuais somente incide quanto atua no polo passivo, mantendo-se o dever de
ressarcir a parte adversa quando restar sucumbente.
5. Apelação desprovida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao presente apelo. Mantida a
sentença.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ANTÔNIO ALMEIDA / VARA ÚNICA
APELANTE: TERESINHA PEREIRA PONTES
ADVOGADO: LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO: ANASTÁCIO JORGE MATOS DE SOUSA MARINHO (SP326725) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO. SENTENÇA. VIGÊNCIA DO CPC/1973. APLICAÇÃO DO ART. 285-
A DO CPC/1973. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE JUNTADA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. SENTENÇA NULA.
RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1 - Resta obstaculizada a aplicação do art. 285-A do CPC/1973 nos casos, como o dos autos, em que há pedido de inversão do ônus probatório e
necessidade de juntada do instrumento contratual para apreciação de sua validade. Ofensa ao devido processo legal e cerceamento de defesa.
2 - Sentença anulada e determinação para que os autos retornem ao juízo de origem para regular processamento do feito.
3 - Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao recurso, para declarar a nulidade da
sentença e determinar o retorno dos autos ao juízo de origem para regular processamento o feito. Prejudicadas as demais questões suscitadas.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ANTÔNIO ALMEIDA / VARA ÚNICA
APELANTE: JOÃO BATISTA DA SILVA
ADVOGADO: LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A) E OUTROS
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
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8.75. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008697-2232309 

8.76. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010074-9232355 

8.77. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008637-6232358 

RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO. SENTENÇA. VIGÊNCIA DO CPC/1973. APLICAÇÃO DO ART. 285-
A DO CPC/1973. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE JUNTADA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. SENTENÇA NULA.
RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1 - Resta obstaculizada a aplicação do art. 285-A do CPC/1973 nos casos, como o dos autos, em que há pedido de inversão do ônus probatório e
necessidade de juntada do instrumento contratual para apreciação de sua validade. Ofensa ao devido processo legal e cerceamento de defesa.
2 - Sentença anulada e determinação para que os autos retornem ao juízo de origem para regular processamento do feito.
3 - Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao recurso, para declarar a nulidade da
sentença e determinar o retorno dos autos ao juízo de origem para regular processamento o feito. Condenaram a parte sucumbente recursal ao
pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (art.85, §§ 1º e 2º, do CPC/2015).
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ANTÔNIO ALMEIDA / VARA ÚNICA
APELANTE: RAIMUNDO BARROS FRANCO
ADVOGADO: LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: ALDEMAR SOARES LIMA JÚNIOR (PI007734) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO. SENTENÇA. VIGÊNCIA DO CPC/1973. APLICAÇÃO DO ART. 285-
A DO CPC/1973. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE JUNTADA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. SENTENÇA NULA.
RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1 - Resta obstaculizada a aplicação do art. 285-A do CPC/1973 nos casos, como o dos autos, em que há pedido de inversão do ônus probatório e
necessidade de juntada do instrumento contratual para apreciação de sua validade. Ofensa ao devido processo legal e cerceamento de defesa.
2 - Sentença anulada e determinação para que os autos retornem ao juízo de origem para regular processamento do feito.
3 - Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao recurso, para declarar a nulidade da
sentença e determinar o retorno dos autos ao juízo de origem para regular processamento o feito. Prejudicadas as demais questões suscitadas.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ANTÔNIO ALMEIDA / VARA ÚNICA
APELANTE: PEDRO DE ALCANTARA CASTRO
ADVOGADO: LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO: ANASTÁCIO JORGE MATOS DE SOUSA MARINHO (CE008502) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO. SENTENÇA. VIGÊNCIA DO CPC/1973. APLICAÇÃO DO ART. 285-
A DO CPC/1973. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE JUNTADA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. SENTENÇA NULA.
RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1 - Resta obstaculizada a aplicação do art. 285-A do CPC/1973 nos casos, como o dos autos, em que há pedido de inversão do ônus probatório e
necessidade de juntada do instrumento contratual para apreciação de sua validade. Ofensa ao devido processo legal e cerceamento de defesa.
2 - Sentença anulada e determinação para que os autos retornem ao juízo de origem para regular processamento do feito.
3 - Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao recurso, para declarar a nulidade da
sentença e determinar o retorno dos autos ao juízo de origem para regular processamento o feito. Prejudicadas as demais questões suscitadas.
Condenaram a parte sucumbente recursal ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa
(art.85, §§ 1º e 2º, do CPC/2015).

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ANTÔNIO ALMEIDA / VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA ANA DE FREITAS
ADVOGADO: LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO: URBANO VITALINO DE MELO FILHO (PE002383) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO. SENTENÇA. VIGÊNCIA DO CPC/1973. APLICAÇÃO DO ART. 285-
A DO CPC/1973. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE JUNTADA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. SENTENÇA NULA.
RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1 - Resta obstaculizada a aplicação do art. 285-A do CPC/1973 nos casos, como o dos autos, em que há pedido de inversão do ônus probatório e
necessidade de juntada do instrumento contratual para apreciação de sua validade. Ofensa ao devido processo legal e cerceamento de defesa.
2 - Sentença anulada e determinação para que os autos retornem ao juízo de origem para regular processamento do feito.
3 - Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao recurso, para declarar a nulidade da
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8.78. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008385-5232361 

8.79. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003426-1231690 

8.80. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.007242-7231767 

sentença e determinar o retorno dos autos ao juízo de origem para regular processamento o feito. Prejudicadas as demais questões suscitadas.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ANTÔNIO ALMEIDA / VARA ÚNICA
APELANTE: TERESINHA PEREIRA PONTES
ADVOGADO: LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO: EDYANE RODRIGUES DE MACEDO (PI012384) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO. SENTENÇA. VIGÊNCIA DO CPC/1973. APLICAÇÃO DO ART. 285-
A DO CPC/1973. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE JUNTADA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. SENTENÇA NULA.
RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1 - Resta obstaculizada a aplicação do art. 285-A do CPC/1973 nos casos, como o dos autos, em que há pedido de inversão do ônus probatório e
necessidade de juntada do instrumento contratual para apreciação de sua validade. Ofensa ao devido processo legal e cerceamento de defesa.
2 - Sentença anulada e determinação para que os autos retornem ao juízo de origem para regular processamento do feito.
3 - Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao recurso, para declarar a nulidade da
sentença e determinar o retorno dos autos ao juízo de origem para regular processamento o feito. Sem sucumbência recursal (EA nº7 STJ).
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: ERLANNES LIMA SOUSA
ADVOGADO: ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE TRATAMENTO. DIREITO À VIDA E À SAÚDE. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. INSUBSISTENTE. TRATAMENTO NÃO INCLUSO NA LISTA OFICIAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. DESNECESSIDADE.
INAPLICABILIDADE DA TEORIA DA RESERVA DO POSSÍVEL. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES.
INEXISTENTE. SEGURANÇA CONCEDIDA.

1. Por força de determinação constitucional (art. 23 c/c art. 196 e 198, §§ 1º e 2º, da CF), o Sistema Único de Saúde é integrado e financiado
pelos três entes federativos, o que evidencia a responsabilidade solidária entre eles para a efetivação do direito à saúde. Súmula nº 02 do TJPI.
2. Demandado o Estado do Piauí, fixa-se na esfera estadual de Justiça a competência para apreciação e julgamento do pedido. Súmula nº 06 do
TJPI.
3. O laudo subscrito por médico particular é apto para demonstrar a existência da doença e a necessidade do tratamento pretendido.
4. A jurisprudência deste Tribunal é pacífica no sentido de que os mais carentes têm garantido o acesso a medicamentos e insumos
indispensáveis à recuperação de sua saúde, independente de previsão orçamentária ou de constarem em lista elaborada pelo Ministério da
Saúde. Súmula nº 01 do TJPI.
5. A imposição do Judiciário com vistas à integralização do direito à saúde não viola o princípio da separação dos poderes.
6. Demonstrada a gravidade da doença e a necessidade do tratamento vindicado, torna-se imperativa a dispensação gratuita dos fármacos e
insumos requestados.
7. Segurança concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em CONFIRMAR a liminar anteriormente deferida e CONCEDER A
SEGURANÇA, para determinar que o Estado do Piauí forneça à impetrante, ERLANNES LIMA SOUSA, os fármacos Xarelto 20mg
(Rivaroxabana) e Tegretol CR 200mg (Carbamazepina), de forma contínua, na forma prescrita pelo especialista médico que o acompanha (fls.
39/40). Sem honorários advocatícios, conforme dispõem o art. 25 da Lei 12.016/09 e as Súmulas 512 do STF e 105 do STJ.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 24 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: ITAMAR JOSÉ DOS ANJOS
ADVOGADO: MARIA DO DESTERRO DE MATOS BARROS COSTA (PI010121)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO: PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO

EMENTA
AGRAVO INTERNO NO MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR CONCEDIDA. PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA
CONCESSÃO DA MEDIDA LIMINAR. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS NOVOS E HÁBEIS A INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA
DECISÃO AGRAVADA. MANUTENÇÃO, IN TOTUM, DO DECISUM RECORRIDO.

I- Mostra-se inconteste que o Agravante não afasta a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida liminar, já que não
apresenta argumentos capazes de, ainda em sede de cognição sumária, tanger para distante o entendimento consolidado neste Tribunal de
Justiça, ou seja, de que o cargo de Agente Penitenciário constitui cargo técnico, evidenciando-se disto o fumus boni iuris.
II- Igualmente, o Agravante não desvencilha a presença do periculum in mora constatado no decisum requestado, pois, no caso, a exclusão
sumária do Agravado pelo Agravante do cargo de Professor, repercute em direitos inerentes à sua dignidade, dado o valor social do trabalho e a
natureza alimentar do salário.
III- Recurso conhecido e improvido.
IV- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
acordam os componentes do egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, em CONHECER do AGRAVO
INTERNO, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo incólume a decisão fustigada (fls. 45/51), nos termos do voto do Relator.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8118 Disponibilização: Segunda-feira, 12 de Dezembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 13 de Dezembro de 2016

Página 48



8.81. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.005265-5231802 

8.82. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.001420-4232310 

9. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

9.1. AVISO DE INTIMAÇÃO232338 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana
Filho, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento e Oton Mário José Lustosa Torres.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura,
Haroldo Oliveira Rehem (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (seminário EJUD), Sebastião Ribeiro Martins, Hilo de Almeida Sousa
(Colégio de Presidentes), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corrgedor-Geral) e Fernando Lopes e Silva Neto (viagem pela EJUD).
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Clotildes Costa Carvalho.
Impedimento/suspeição: não houve.
Sustentação oral: não houve

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MARIA LUIZA DE SOUSA GONCALVES
ADVOGADO: ADRIANA DE SOUSA GONCALVES (PI002762)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: LUIS SOARES DE AMORIM (PI002433)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA. ARGUIÇÃO DE OMISSÃO NO DECISUM. NÃO
OCORRÊNCIA.INOBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 1.022, DO CPC/15. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

I- Inexistindo omissão no acórdão embargado, as alegações do Embargante não passam de mera tentativa de motivar um novo julgamento da
matéria decidida em sede de Mandado de Segurança, sob outros fundamentos, pleito incabível em sede de Embargos de Declaração.
II- A despeito da inexistência do vício apontado pelo Embargante no acórdão atacado, sob a vigência do CPC/15, impende-se destacar, que
restam automaticamente prequestionadas as matérias recorridas que não extrapolam os limites cognitivos dos Embargos Declaratórios, a teor do
art. 1.025.
III- Recurso conhecido e improvido.
IV- Jurisprudência dominante dos tribunais pátrios.
V- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
acordam os componentes do egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos embargos
declaratórios, mas negar-lhes provimento, com fulcro no art. 1.022, do CPC/15, em face da ausência das omissões apontadas pelo Embargante.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana
Filho, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento e Oton Mário José Lustosa Torres.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura,
Haroldo Oliveira Rehem (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (seminário EJUD), Sebastião Ribeiro Martins, Hilo de Almeida Sousa
(Colégio de Presidentes), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corrgedor-Geral) e Fernando Lopes e Silva Neto (viagem pela EJUD).
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Clotildes Costa Carvalho.
Impedimento/suspeição: não houve.
Sustentação oral: não houve

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: CÉSAR DA COSTA MEDEIROS
ADVOGADO: EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS (PI009419)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMENTA: PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATO IMPOSSIBILITADO DE REALIZAR PROVA
DE CONCURSO. DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO VENCIDO (CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO. CERTAME ENCERRADO. PERDA
DO OBJETO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 1. Analisando-se os autos, percebemos que o autor pretendia, via mandado de segurança,
realizar a prova objetiva do certame para a Polícia Militar do Estado do Piauí. 2) Ocorre que a prova objetiva do referido concurso foi realizado em
23 de fevereiro de 2014 e todas as demais fases do certame já se encerraram há dois anos, conforme Edital em anexo. 3) Assim, é evidente a
perda do objeto da demanda, uma vez que todas as fases do concurso da Polícia militar já se encerraram.4) Portanto, não há mais interesse de
agir, visto que a prestação jurisdicional não teria mais utilidade. 5) Preliminar de Perda do Objeto acolhida. 6) Denegação, à unanimidade, da
segurança requestada.
DECISÃO
Decisão: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância como parecer ministerial superior, em ACOLHER
a preliminar de perda do objeto levantada pelo Estado do Piauí, denegando, por conseguinte, a segurança requestada, nos termos do voto do
Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TURMA RECURSAL CÍVEL
(Juizados Especiais)
AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho, INTIMA a parte recorrida: Alexandra Maria dos Santos, através de seu Advogado Dr. José
Ribamar Coelho Filho, OAB/PI Nº 104/89-A, sobre a INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos autos do RECURSO
INOMINADO Nº 0002719-12.2015.9003, (ref. Ação de Ordinária de Cobrança de Salários Atrasados c/c Indenização Por Danos Morais, Proc. nº
0001185-92.2014.8.18.0026, do Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de Campo Maior), que figura como recorrente: Município de
Nossa Senhora de Nazaré, Advogada Dra. Francysllanne Roberta Lima Ferreira, OAB/PI Nº 6541 e recorrida: Alexandra Maria dos Santos,
Advogado Dr. José Ribamar Coelho Filho, OAB/PI Nº 104/89-A, nos termos a seguir transcrito: Vistos. Tendo em vista a interposição de Recurso
Extraordinário, determino a intimação da parte recorrida para oferecer resposta, no prazo de quinze dias. Ressalto, por fim, que apesar de a Lei
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nº 9.099/95 não prever nora a respeito da contagem de prazos processuais, deixo de adotar a regra prevista no art. 219, do NCPC (contagem em
dias úteis) por não se coadunar com o sistema de Juizados Especiais do Estado do Piauí(Ofício Circular nº 007/2016-SGJE) e do Fórum Nacional
dos Juizados Especiais (FONAJE - Nota Técnica nº 01/2016, cujo teor é endossado pela Corregedoria Nacional de Justiça). Utilizo, assim, por
analogia, a disposição prevista no art. 775 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), muito mais sintonizada com os princípios reitores do
procedimento sumaríssimo. Intime-se e Cumpra-se. Teresina, 21 de novembro de 2016. Dra. Maria Luiza de Moura Mello e Freitas, Juíza
Presidente da 1ª TRCCriminal.
Secretaria da Turma Recursal Cível da Comarca de Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho
Diretor de Séc. das Turmas Recursais Cíveis e Criminais
Visto: ___/_____/2016.
Dra. Maria Luíza de Moura Mello e Freitas
Juíza Presidente da 1ª TRCCriminal
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TURMA RECURSAL CÍVEL
(Juizados Especiais)
AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho, INTIMA a parte recorrida: Eliane Mendes Rocha, através de seu Advogado Dr. Décio Soares
Mota, OAB/PI Nº 3018/98, sobre a INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos autos do RECURSO INOMINADO Nº 0000023-
36.2013.8.18.0026, (ref. Ação de Ordinária de Cobrança c/c Indenização Por Danos Morais com Pedido de Liminar, Proc. nº 0000023-
36.2013.8.18.0026, do Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de Campo Maior), que figura como recorrente: Munícipio de Nossa
Senhora de Nazaré, Advogada Dra. Francysllanne Roberta Lima Ferreira, OAB/PI Nº 6541 e recorrida: Eliane Mendes Rocha, Advogado Dr.
Décio Soares Mota, OAB/PI Nº 3018/98, nos termos a seguir transcrito: Vistos. Tendo em vista a interposição de Recurso Extraordinário,
determino a intimação da parte recorrida para oferecer resposta, no prazo de quinze dias. Ressalto, por fim, que apesar de a Lei nº 9.099/95 não
prever nora a respeito da contagem de prazos processuais, deixo de adotar a regra prevista no art. 219, do NCPC (contagem em dias úteis) por
não se coadunar com o sistema de Juizados Especiais do Estado do Piauí(Ofício Circular nº 007/2016-SGJE) e do Fórum Nacional dos Juizados
Especiais (FONAJE - Nota Técnica nº 01/2016, cujo teor é endossado pela Corregedoria Nacional de Justiça). Utilizo, assim, por analogia, a
disposição prevista no art. 775 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), muito mais sintonizada com os princípios reitores do procedimento
sumaríssimo. Intime-se e Cumpra-se. Teresina, 21 de novembro de 2016. Dra. Maria Luiza de Moura Mello e Freitas, Juíza Presidente da 1ª
TRCCriminal.
Secretaria da Turma Recursal Cível da Comarca de Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho
Diretor de Séc. das Turmas Recursais Cíveis e Criminais
Visto: ___/_____/2016.
Dra. Maria Luíza de Moura Mello e Freitas
Juíza Presidente da 1ª TRCCriminal
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TURMA RECURSAL CÍVEL
(Juizados Especiais)
AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho, INTIMA a parte recorrida: Vanessa Oliveira dos Reis, através de seu Advogado Dr. José Ribamar
Coelho Filho, OAB/PI Nº 104/89-A, sobre a INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos autos do RECURSO INOMINADO Nº
0000760-05.2014.8.18.0026, (ref. Ação de Ordinária de Cobrança de Proventos Atrasados, Proc. nº 0000760-05.2014.8.18.0026, do Juizado
Especial da Fazenda Pública da Comarca de Campo Maior), que figura como recorrente: Município de Nossa Senhora de Nazaré, Advogada Dra.
Francysllanne Roberta Lima Ferreira, OAB/PI Nº 6541 e recorrida: Vanessa Oliveira dos Reis, Advogado Dr. José Ribamar Coelho Filho, OAB/PI
Nº 104/89-A, nos termos a seguir transcrito: Vistos. Tendo em vista a interposição de Recurso Extraordinário, determino a intimação da parte
recorrida para oferecer resposta, no prazo de quinze dias. Ressalto, por fim, que apesar de a Lei nº 9.099/95 não prever nora a respeito da
contagem de prazos processuais, deixo de adotar a regra prevista no art. 219, do NCPC (contagem em dias úteis) por não se coadunar com o
sistema de Juizados Especiais do Estado do Piauí(Ofício Circular nº 007/2016-SGJE) e do Fórum Nacional dos Juizados Especiais (FONAJE -
Nota Técnica nº 01/2016, cujo teor é endossado pela Corregedoria Nacional de Justiça). Utilizo, assim, por analogia, a disposição prevista no art.
775 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), muito mais sintonizada com os princípios reitores do procedimento sumaríssimo. Intime-se e
Cumpra-se. Teresina, 21 de novembro de 2016. Dra. Maria Luiza de Moura Mello e Freitas, Juíza Presidente da 1ª TRCCriminal.
Secretaria da Turma Recursal Cível da Comarca de Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho
Diretor de Séc. das Turmas Recursais Cíveis e Criminais
Visto: ___/_____/2016.
Dra. Maria Luíza de Moura Mello e Freitas
Juíza Presidente da 1ª TRCCriminal
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TURMA RECURSAL CÍVEL
(Juizados Especiais)
AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho, INTIMA a parte recorrida: Marlene Rodrigues Lima, através de seu Advogado Dr. Décio Soares
Mota, OAB/PI Nº 3018/98 e Camilo Henrique de Oliveira Rocha, OAB/PI Nº 9269, sobre a INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO,
nos autos do RECURSO INOMINADO Nº 0000029-43.2013.8.18.0026, (ref. Ação de Ordinária de Cobrança c/c Indenização Por Danos Morais
com Pedido de Liminar, Proc. nº 0000029-43.2013.8.18.0026, do Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de Campo Maior), que figura
como recorrente: Município de Nossa Senhora de Nazaré, Advogada Dra. Francysllanne Roberta Lima Ferreira, OAB/PI Nº 6541 e recorrida:
Marlene Rodrigues Lima, Advogados Dr. Décio Soares Mota, OAB/PI Nº 3018/98 e Camilo Henrique de Oliveira Rocha, OAB/PI Nº 9269, nos
termos a seguir transcrito: Vistos. Tendo em vista a interposição de Recurso Extraordinário, determino a intimação da parte recorrida para
oferecer resposta, no prazo de quinze dias. Ressalto, por fim, que apesar de a Lei nº 9.099/95 não prever nora a respeito da contagem de prazos
processuais, deixo de adotar a regra prevista no art. 219, do NCPC (contagem em dias úteis) por não se coadunar com o sistema de Juizados
Especiais do Estado do Piauí(Ofício Circular nº 007/2016-SGJE) e do Fórum Nacional dos Juizados Especiais (FONAJE - Nota Técnica nº
01/2016, cujo teor é endossado pela Corregedoria Nacional de Justiça). Utilizo, assim, por analogia, a disposição prevista no art. 775 da
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), muito mais sintonizada com os princípios reitores do procedimento sumaríssimo. Intime-se e Cumpra-
se. Teresina, 21 de novembro de 2016. Dra. Maria Luiza de Moura Mello e Freitas, Juíza Presidente da 1ª TRCCriminal.
Secretaria da Turma Recursal Cível da Comarca de Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho
Diretor de Séc. das Turmas Recursais Cíveis e Criminais
Visto: ___/_____/2016.
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Dra. Maria Luíza de Moura Mello e Freitas
Juíza Presidente da 1ª TRCCriminal
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TURMA RECURSAL CÍVEL
(Juizados Especiais)
AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho, INTIMA a parte recorrida: Maria Lúcia Saraiva Costa, através de seus Advogados Dr. Décio
Soares Mota, OAB/PI Nº 3018/98 e Camilo Henrique de Oliveira Rocha, OAB/PI Nº 9269, sobre a INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
EXTRAORDINÁRIO, nos autos do RECURSO INOMINADO Nº 0000215-66.2013.8.18.0026, (ref. Ação de Ordinária de Cobrança c/c Indenização
Por Danos Morais com Pedido de Liminar, Proc. nº 0000215-66.2013.8.18.0026, do Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de Campo
Maior), que figura como recorrente: Município de Nossa Senhora de Nazaré, Advogada Dra. Francysllanne Roberta Lima Ferreira, OAB/PI Nº
6541 e recorrida: Maria Lúcia Saraiva Costa, Advogados Dr. Décio Soares Mota, OAB/PI Nº 3018/98 e Camilo Henrique de Oliveira Rocha,
OAB/PI Nº 9269, nos termos a seguir transcrito: Vistos. Tendo em vista a interposição de Recurso Extraordinário, determino a intimação da parte
recorrida para oferecer resposta, no prazo de quinze dias. Ressalto, por fim, que apesar de a Lei nº 9.099/95 não prever nora a respeito da
contagem de prazos processuais, deixo de adotar a regra prevista no art. 219, do NCPC (contagem em dias úteis) por não se coadunar com o
sistema de Juizados Especiais do Estado do Piauí(Ofício Circular nº 007/2016-SGJE) e do Fórum Nacional dos Juizados Especiais (FONAJE -
Nota Técnica nº 01/2016, cujo teor é endossado pela Corregedoria Nacional de Justiça). Utilizo, assim, por analogia, a disposição prevista no art.
775 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), muito mais sintonizada com os princípios reitores do procedimento sumaríssimo. Intime-se e
Cumpra-se. Teresina, 21 de novembro de 2016. Dra. Maria Luiza de Moura Mello e Freitas, Juíza Presidente da 1ª TRCCriminal.
Secretaria da Turma Recursal Cível da Comarca de Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho
Diretor de Séc. das Turmas Recursais Cíveis e Criminais
Visto: ___/_____/2016.
Dra. Maria Luíza de Moura Mello e Freitas
Juíza Presidente da 1ª TRCCriminal
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TURMA RECURSAL CÍVEL
(Juizados Especiais)
AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho, INTIMA a parte recorrida: Cleyton Reinaldo Rocha da Silva, através de seu Advogado Dr. Décio
Soares Mota, OAB/PI Nº 3018/98, sobre a INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos autos do RECURSO INOMINADO Nº
0000030-28.2013.8.18.0026, (ref. Ação de Ordinária de Cobrança c/c Indenização Por Danos Morais com Pedido de Liminar, Proc. nº 0000030-
28.2013.8.18.0026, do Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de Campo Maior), que figura como recorrente: Municipio de Nossa
Senhora de Nazaré, Advogada Dra. Francysllanne Roberta Lima Ferreira, OAB/PI Nº 6541 e recorrido: Cleyton Reinaldo Rocha da Silva,
Advogado Dr. Décio Soares Mota, OAB/PI Nº 3018/98, nos termos a seguir transcrito: Vistos. Tendo em vista a interposição de Recurso
Extraordinário, determino a intimação da parte recorrida para oferecer resposta, no prazo de quinze dias. Ressalto, por fim, que apesar de a Lei
nº 9.099/95 não prever nora a respeito da contagem de prazos processuais, deixo de adotar a regra prevista no art. 219, do NCPC (contagem em
dias úteis) por não se coadunar com o sistema de Juizados Especiais do Estado do Piauí(Ofício Circular nº 007/2016-SGJE) e do Fórum Nacional
dos Juizados Especiais (FONAJE - Nota Técnica nº 01/2016, cujo teor é endossado pela Corregedoria Nacional de Justiça). Utilizo, assim, por
analogia, a disposição prevista no art. 775 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), muito mais sintonizada com os princípios reitores do
procedimento sumaríssimo. Intime-se e Cumpra-se. Teresina, 21 de novembro de 2016. Dra. Maria Luiza de Moura Mello e Freitas, Juíza
Presidente da 1ª TRCCriminal.
Secretaria da Turma Recursal Cível da Comarca de Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho
Diretor de Séc. das Turmas Recursais Cíveis e Criminais
Visto: ___/_____/2016.
Dra. Maria Luíza de Moura Mello e Freitas
Juíza Presidente da 1ª TRCCriminal
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TURMA RECURSAL CÍVEL
(Juizados Especiais)
AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho, INTIMA a parte recorrida: Raimunda Nonata Neri Alves, através de seu Advogado Dr. Décio
Soares Mota, OAB/PI Nº 3018/98, sobre a INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos autos do RECURSO INOMINADO Nº
0000015-59.2013.8.18.0026, (ref. Ação de Ordinária de Cobrança c/c Indenização Por Danos Morais com Pedido de Liminar, Proc. nº 0000015-
59.2013.8.18.0026, do Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de Campo Maior), que figura como recorrente: Municipio de Nossa
Senhora de Nazaré, Advogada Dra. Francysllanne Roberta Lima Ferreira, OAB/PI Nº 6541 e recorrida: Raimunda Nonata Neri Alves, Advogado
Dr. Décio Soares Mota, OAB/PI Nº 3018/98, nos termos a seguir transcrito: Vistos. Tendo em vista a interposição de Recurso Extraordinário,
determino a intimação da parte recorrida para oferecer resposta, no prazo de quinze dias. Ressalto, por fim, que apesar de a Lei nº 9.099/95 não
prever nora a respeito da contagem de prazos processuais, deixo de adotar a regra prevista no art. 219, do NCPC (contagem em dias úteis) por
não se coadunar com o sistema de Juizados Especiais do Estado do Piauí(Ofício Circular nº 007/2016-SGJE) e do Fórum Nacional dos Juizados
Especiais (FONAJE - Nota Técnica nº 01/2016, cujo teor é endossado pela Corregedoria Nacional de Justiça). Utilizo, assim, por analogia, a
disposição prevista no art. 775 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), muito mais sintonizada com os princípios reitores do procedimento
sumaríssimo. Intime-se e Cumpra-se. Teresina, 21 de novembro de 2016. Dra. Maria Luiza de Moura Mello e Freitas, Juíza Presidente da 1ª
TRCCriminal.
Secretaria da Turma Recursal Cível da Comarca de Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho
Diretor de Séc. das Turmas Recursais Cíveis e Criminais
Visto: ___/_____/2016.
Dra. Maria Luíza de Moura Mello e Freitas
Juíza Presidente da 1ª TRCCriminal
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TURMA RECURSAL CÍVEL
(Juizados Especiais)
AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho, INTIMA a parte recorrida: Mariana Lopes Braga e Silva, através de seu Advogado Dr. Décio
Soares Mota, OAB/PI Nº 3018/98, sobre a INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos autos do RECURSO INOMINADO Nº
0000022-51.2013.8.18.0026, (ref. Ação de Ordinária de Cobrança c/c Indenização Por Danos Morais com Pedido de Liminar, Proc. nº 0000022-
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51.2013.8.18.0026, do Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de Campo Maior), que figura como recorrente: Municipio de Nossa
Senhora de Nazaré, Advogada Dra. Francysllanne Roberta Lima Ferreira, OAB/PI Nº 6541 e recorrida: Mariana Lopes Braga e Silva, Advogado
Dr. Décio Soares Mota, OAB/PI Nº 3018/98, nos termos a seguir transcrito: Vistos. Tendo em vista a interposição de Recurso Extraordinário,
determino a intimação da parte recorrida para oferecer resposta, no prazo de quinze dias. Ressalto, por fim, que apesar de a Lei nº 9.099/95 não
prever nora a respeito da contagem de prazos processuais, deixo de adotar a regra prevista no art. 219, do NCPC (contagem em dias úteis) por
não se coadunar com o sistema de Juizados Especiais do Estado do Piauí(Ofício Circular nº 007/2016-SGJE) e do Fórum Nacional dos Juizados
Especiais (FONAJE - Nota Técnica nº 01/2016, cujo teor é endossado pela Corregedoria Nacional de Justiça). Utilizo, assim, por analogia, a
disposição prevista no art. 775 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), muito mais sintonizada com os princípios reitores do procedimento
sumaríssimo. Intime-se e Cumpra-se. Teresina, 21 de novembro de 2016. Dra. Maria Luiza de Moura Mello e Freitas, Juíza Presidente da 1ª
TRCCriminal.
Secretaria da Turma Recursal Cível da Comarca de Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho
Diretor de Séc. das Turmas Recursais Cíveis e Criminais
Visto: ___/_____/2016.
Dra. Maria Luíza de Moura Mello e Freitas
Juíza Presidente da 1ª TRCCriminal
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TURMA RECURSAL CÍVEL
(Juizados Especiais)
AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho, INTIMA a parte recorrida: Maria do Livramento Morais, através de seu Advogado Dr. José
Ribamar Coelho Filho, OAB/PI Nº 1004/89-A, sobre a INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos autos do RECURSO
INOMINADO Nº 0000761-87.2014.8.18.0026, (ref. Ação de Ordinária de Cobrança de Proventos Atrasados, Proc. nº 0000761-87.2014.8.18.0026,
do Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de Campo Maior), que figura como recorrente: Municipio de Nossa Senhora de Nazaré,
Advogada Dra. Francysllanne Roberta Lima Ferreira, OAB/PI Nº 6541 e recorrida: Maria do Livramento Morais, Advogado Dr. José Ribamar
Coelho Filho, OAB/PI Nº 1004/89-A, nos termos a seguir transcrito: Vistos. Tendo em vista a interposição de Recurso Extraordinário, determino a
intimação da parte recorrida para oferecer resposta, no prazo de quinze dias. Ressalto, por fim, que apesar de a Lei nº 9.099/95 não prever nora
a respeito da contagem de prazos processuais, deixo de adotar a regra prevista no art. 219, do NCPC (contagem em dias úteis) por não se
coadunar com o sistema de Juizados Especiais do Estado do Piauí(Ofício Circular nº 007/2016-SGJE) e do Fórum Nacional dos Juizados
Especiais (FONAJE - Nota Técnica nº 01/2016, cujo teor é endossado pela Corregedoria Nacional de Justiça). Utilizo, assim, por analogia, a
disposição prevista no art. 775 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), muito mais sintonizada com os princípios reitores do procedimento
sumaríssimo. Intime-se e Cumpra-se. Teresina, 21 de novembro de 2016. Dra. Maria Luiza de Moura Mello e Freitas, Juíza Presidente da 1ª
TRCCriminal.
Secretaria da Turma Recursal Cível da Comarca de Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho
Diretor de Séc. das Turmas Recursais Cíveis e Criminais
Visto: ___/_____/2016.
Dra. Maria Luíza de Moura Mello e Freitas
Juíza Presidente da 1ª TRCCriminal
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TURMA RECURSAL CÍVEL
(Juizados Especiais)
AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho, INTIMA a parte recorrida: Francisco das Chagas Morais, através de seu Advogado Dr. José
Ribamar Coelho Filho, OAB/PI Nº 1004/89-A, sobre a INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos autos do RECURSO
INOMINADO Nº 0001188-84.2014.8.18.0026, (ref. Ação de Ordinária de Cobrança de Proventos Atrasados, Proc. nº 0001188-84.2014.8.18.0026,
do Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de Campo Maior), que figura como recorrente: Municipio de Nossa Senhora de Nazaré,
Advogada Dra. Francysllanne Roberta Lima Ferreira, OAB/PI Nº 6541 e recorrido: Francisco das Chagas Morais, Advogado Dr. José Ribamar
Coelho Filho, OAB/PI Nº 1004/89-A, nos termos a seguir transcrito: Vistos. Tendo em vista a interposição de Recurso Extraordinário, determino a
intimação da parte recorrida para oferecer resposta, no prazo de quinze dias. Ressalto, por fim, que apesar de a Lei nº 9.099/95 não prever nora
a respeito da contagem de prazos processuais, deixo de adotar a regra prevista no art. 219, do NCPC (contagem em dias úteis) por não se
coadunar com o sistema de Juizados Especiais do Estado do Piauí(Ofício Circular nº 007/2016-SGJE) e do Fórum Nacional dos Juizados
Especiais (FONAJE - Nota Técnica nº 01/2016, cujo teor é endossado pela Corregedoria Nacional de Justiça). Utilizo, assim, por analogia, a
disposição prevista no art. 775 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), muito mais sintonizada com os princípios reitores do procedimento
sumaríssimo. Intime-se e Cumpra-se. Teresina, 21 de novembro de 2016. Dra. Maria Luiza de Moura Mello e Freitas, Juíza Presidente da 1ª
TRCCriminal.
Secretaria da Turma Recursal Cível da Comarca de Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho
Diretor de Séc. das Turmas Recursais Cíveis e Criminais
Visto: ___/_____/2016.
Dra. Maria Luíza de Moura Mello e Freitas
Juíza Presidente da 1ª TRCCriminal
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TURMA RECURSAL CÍVEL
(Juizados Especiais)
AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho, INTIMA a parte recorrida: Rogério Alves de Sousa, através de seu Advogado Dr. José Ribamar
Coelho Filho, OAB/PI Nº 1004/89-A, sobre a INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos autos do RECURSO INOMINADO Nº
0000085-42.2014.8.18.0026, (ref. Ação de Ordinária de Cobrança de Proventos Atrasados, Proc. nº 0000085-42.2014.8.18.0026, do Juizado
Especial da Fazenda Pública da Comarca de Campo Maior), que figura como recorrente: Municipio de Nossa Senhora de Nazaré, Advogada Dra.
Francysllanne Roberta Lima Ferreira, OAB/PI Nº 6541 e recorrido: Rogério Alves de Sousa, Advogado Dr. José Ribamar Coelho Filho, OAB/PI Nº
1004/89-A, nos termos a seguir transcrito: Vistos. Tendo em vista a interposição de Recurso Extraordinário, determino a intimação da parte
recorrida para oferecer resposta, no prazo de quinze dias. Ressalto, por fim, que apesar de a Lei nº 9.099/95 não prever nora a respeito da
contagem de prazos processuais, deixo de adotar a regra prevista no art. 219, do NCPC (contagem em dias úteis) por não se coadunar com o
sistema de Juizados Especiais do Estado do Piauí(Ofício Circular nº 007/2016-SGJE) e do Fórum Nacional dos Juizados Especiais (FONAJE -
Nota Técnica nº 01/2016, cujo teor é endossado pela Corregedoria Nacional de Justiça). Utilizo, assim, por analogia, a disposição prevista no art.
775 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), muito mais sintonizada com os princípios reitores do procedimento sumaríssimo. Intime-se e
Cumpra-se. Teresina, 21 de novembro de 2016. Dra. Maria Luiza de Moura Mello e Freitas, Juíza Presidente da 1ª TRCCriminal.
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Secretaria da Turma Recursal Cível da Comarca de Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho
Diretor de Séc. das Turmas Recursais Cíveis e Criminais
Visto: ___/_____/2016.
Dra. Maria Luíza de Moura Mello e Freitas
Juíza Presidente da 1ª TRCCriminal
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TURMA RECURSAL CÍVEL
(Juizados Especiais)
AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho, INTIMA a parte recorrida: Bruno Reinaldo Alves, através de seu Advogado Dr. José Ribamar
Coelho Filho, OAB/PI Nº 1004/89-A, sobre a INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos autos do RECURSO INOMINADO Nº
0000722-90.2014.8.18.0026, (ref. Ação de Ordinária de Cobrança de Proventos Atrasados, Proc. nº 0000722-90.2014.8.18.0026, do Juizado
Especial da Fazenda Pública da Comarca de Campo Maior), que figura como recorrente: Municipio de Nossa Senhora de Nazaré, Advogada Dra.
Francysllanne Roberta Lima Ferreira, OAB/PI Nº 6541 e recorrido: Bruno Reinaldo Alves, Advogado Dr. José Ribamar Coelho Filho, OAB/PI Nº
1004/89-A, nos termos a seguir transcrito: Vistos. Tendo em vista a interposição de Recurso Extraordinário, determino a intimação da parte
recorrida para oferecer resposta, no prazo de quinze dias. Ressalto, por fim, que apesar de a Lei nº 9.099/95 não prever nora a respeito da
contagem de prazos processuais, deixo de adotar a regra prevista no art. 219, do NCPC (contagem em dias úteis) por não se coadunar com o
sistema de Juizados Especiais do Estado do Piauí(Ofício Circular nº 007/2016-SGJE) e do Fórum Nacional dos Juizados Especiais (FONAJE -
Nota Técnica nº 01/2016, cujo teor é endossado pela Corregedoria Nacional de Justiça). Utilizo, assim, por analogia, a disposição prevista no art.
775 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), muito mais sintonizada com os princípios reitores do procedimento sumaríssimo. Intime-se e
Cumpra-se. Teresina, 21 de novembro de 2016. Dra. Maria Luiza de Moura Mello e Freitas, Juíza Presidente da 1ª TRCCriminal.
Secretaria da Turma Recursal Cível da Comarca de Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho
Diretor de Séc. das Turmas Recursais Cíveis e Criminais
Visto: ___/_____/2016.
Dra. Maria Luíza de Moura Mello e Freitas
Juíza Presidente da 1ª TRCCriminal
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TURMA RECURSAL CÍVEL
(Juizados Especiais)
AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho, INTIMA a parte recorrida: Urçula Teles Veras, através de seu Advogado Dr. José Teles Veras,
OAB/PI Nº 2021/89, sobre a INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000008-
20.2005.8.18.0026, (ref. Ação Declaratória de Liquidacão de Contrato c/c Obrigação de Fazer e Antecipação de Tutela, Proc. nº 5.623/03, do
Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Campo Maior), que figura como recorrente: Banco do Nordeste do Brasil S/A, Advogada Dra.
Emília Rodrigues de Oliveira, OAB/CE Nº 13.718 e recorrida: Urçula Teles Veras, Advogado Dr. José Teles Veras, OAB/PI Nº 13718, nos termos
a seguir transcrito: Vistos. Tendo em vista a interposição de Recurso Extraordinário, determino a intimação da parte recorrida para oferecer
resposta, no prazo de quinze dias. Ressalto, por fim, que apesar de a Lei nº 9.099/95 não prever nora a respeito da contagem de prazos
processuais, deixo de adotar a regra prevista no art. 219, do NCPC (contagem em dias úteis) por não se coadunar com o sistema de Juizados
Especiais do Estado do Piauí(Ofício Circular nº 007/2016-SGJE) e do Fórum Nacional dos Juizados Especiais (FONAJE - Nota Técnica nº
01/2016, cujo teor é endossado pela Corregedoria Nacional de Justiça). Utilizo, assim, por analogia, a disposição prevista no art. 775 da
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), muito mais sintonizada com os princípios reitores do procedimento sumaríssimo. Intime-se e Cumpra-
se. Teresina, 21 de novembro de 2016. Dra. Maria Luiza de Moura Mello e Freitas, Juíza Presidente da 1ª TRCCriminal.
Secretaria da Turma Recursal Cível da Comarca de Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho
Diretor de Séc. das Turmas Recursais Cíveis e Criminais
Visto: ___/_____/2016.
Dra. Maria Luíza de Moura Mello e Freitas
Juíza Presidente da 1ª TRCCriminal
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TURMA RECURSAL CÍVEL
(Juizados Especiais)
AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho, INTIMA a parte recorrida: Vera Cruz Seguradora S/A, através de seu Advogado Dr. Cláudio
Manoel do Monte Feitosa, OAB/PI Nº 2182/90, sobre a INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos autos do RECURSO
INOMINADO Nº 0001501-80.2014.8.18.9003, (ref. Ação Reparação de Danos Pessoais, Proc. nº 2533/06, do Juizado Especial Cível e Criminal
da Zona Leste II - Anexo Camilo Filho), que figura como recorrente: Jandira Francisca da Silva Frazão, Advogada Dra. Lilian Érica Lima Ribeiro,
OAB/CE Nº 3.508 e recorrida: Vera Cruz Seguradora S/A, Advogado Dr. Cláudio Manoel do Monte Feitosa, OAB/PI Nº 2182/90, nos termos a
seguir transcrito: Vistos. Tendo em vista a interposição de Recurso Extraordinário, determino a intimação da parte recorrida para oferecer
resposta, no prazo de quinze dias. Ressalto, por fim, que apesar de a Lei nº 9.099/95 não prever nora a respeito da contagem de prazos
processuais, deixo de adotar a regra prevista no art. 219, do NCPC (contagem em dias úteis) por não se coadunar com o sistema de Juizados
Especiais do Estado do Piauí(Ofício Circular nº 007/2016-SGJE) e do Fórum Nacional dos Juizados Especiais (FONAJE - Nota Técnica nº
01/2016, cujo teor é endossado pela Corregedoria Nacional de Justiça). Utilizo, assim, por analogia, a disposição prevista no art. 775 da
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), muito mais sintonizada com os princípios reitores do procedimento sumaríssimo. Intime-se e Cumpra-
se. Teresina, 21 de novembro de 2016. Dra. Maria Luiza de Moura Mello e Freitas, Juíza Presidente da 1ª TRCCriminal.
Secretaria da Turma Recursal Cível da Comarca de Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho
Diretor de Séc. das Turmas Recursais Cíveis e Criminais
Visto: ___/_____/2016.
Dra. Maria Luíza de Moura Mello e Freitas
Juíza Presidente da 1ª TRCCriminal
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TURMA RECURSAL CÍVEL
(Juizados Especiais)
AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho, INTIMA a parte recorrida: Francisco de Assis Sousa, através de seu Advogado Dr. José Ribamar
Ribeiro da Silva, OAB/PI Nº 3960, sobre a INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos autos do RECURSO INOMINADO Nº
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10. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

10.1. AVISO DE INTIMAÇÃO232109 

10.2. AVISO DE INTIMAÇÃO232112 

10.3. AVISO DE INTIMAÇÃO232116 

10.4. AVISO DE INTIMAÇÃO.232172 

0018280-47.2013.8.18.9003, (ref. Ação Reclamação com Pedido de Antecipação de Tutela e Indenização Por Danos Morais, Proc. nº 3868/09,
do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Parnaíba - Anexo UESPI), que figura como recorrente: Banco Bradesco S/A, Advogada Dr.
José Edgard da Cunha Bueno Filho, OAB/CE Nº 7198-A e recorrido: Francisco de Assis Sousa, Advogado Dr. José Ribamar Ribeiro da Silva,
OAB/PI Nº 3960, nos termos a seguir transcrito: Vistos. Tendo em vista a interposição de Recurso Extraordinário, determino a intimação da parte
recorrida para oferecer resposta, no prazo de quinze dias. Ressalto, por fim, que apesar de a Lei nº 9.099/95 não prever nora a respeito da
contagem de prazos processuais, deixo de adotar a regra prevista no art. 219, do NCPC (contagem em dias úteis) por não se coadunar com o
sistema de Juizados Especiais do Estado do Piauí(Ofício Circular nº 007/2016-SGJE) e do Fórum Nacional dos Juizados Especiais (FONAJE -
Nota Técnica nº 01/2016, cujo teor é endossado pela Corregedoria Nacional de Justiça). Utilizo, assim, por analogia, a disposição prevista no art.
775 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), muito mais sintonizada com os princípios reitores do procedimento sumaríssimo. Intime-se e
Cumpra-se. Teresina, 21 de novembro de 2016. Dra. Maria Luiza de Moura Mello e Freitas, Juíza Presidente da 1ª TRCCriminal.
Secretaria da Turma Recursal Cível da Comarca de Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho
Diretor de Séc. das Turmas Recursais Cíveis e Criminais
Visto: ___/_____/2016.
Dra. Maria Luíza de Moura Mello e Freitas
Juíza Presidente da 1ª TRCCriminal

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, JHONATAN SILVA SEREJO, por intermédio de seu advogado, ADRIANA
CÉLIA PEREIRA DE CARVALHO, OAB/PI N° 6651, respectivamente paciente e impetrantes nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.010817-7 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 37/40, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, não conheço o presente writ, em virtude da ausência de prova pré-constituída.
(...)
Teresina, 08 de dezembro de 2016.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 12 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, ALAN ANTÔNIO DE OLIVEIRA, por intermédio de seu advogado,
ANDERSON DE MENESES LIMA, OAB/PI N° 7669, respectivamente paciente e impetrantes nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.010961-3 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 102/104, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Pelo exposto, valendo-me da disposição do artigo 91, IV, c/c o art. 217, do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal de Justiça, julgo
prejudicada a ordem impetrada.
(...)
Teresina, 08 de dezembro de 2016.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 12 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, ADAILTON TOMAZ DA SILVA OLIVEIRA, por intermédio de seu
advogado, GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES, OAB/PI N° 5110, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS
CORPUS n° 2016.0001.010722-7 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 87/90, cuja parte dispositiva é a
seguinte:
"(...)Diante do exposto, não conheço da ordem de habeas corpus impetrada.
(...)
Intimem-se.
Teresina, 08 de dezembro de 2016.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 12 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, JHONE EDUARDO MOTA DA SILVA, por intermédio de seu advogado,
ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO, e outro, OAB/PI N° 2770, respectivamente paciente e impetrantes nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.012450-0 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 150/158, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar (...)
Teresina, 12 de dezembro de 2016.
Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 12 de dezembro de 2016.
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10.5. AVISO DE INTIMAÇÃO.232157 

10.6. AVISO DE INTIMAÇÃO.232159 

10.7. AVISO DE INTIMAÇÃO.232160 

10.8. AVISO DE INTIMAÇÃO.232165 

10.9. AVISO DE INTIMAÇÃO.232171 

Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, ROBERTO DA SILVA DE OLIVEIRA, por intermédio de seu advogado,
DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA, e outro, OAB/PI N° 6843, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.013309-3 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 80/82, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Com tais considerações, INDEFIRO a liminar pleiteada por entender não estarem demonstrados os requisitos para a sua concessão (...)"
Cumpra-se.
Teresina, 08 de dezembro de 2016.
Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 12 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, CELIMAR ROCHA DA SILVA, por intermédio de seu advogado,
WANDERSON DE SOUSA NOGUEIRA, OAB/PI N° 12632, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.012734-2 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 498/500, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Assim, neste juízo preambular de cognição, não vislumbro manifesto constrangimento ilegal a ensejar o deferimento da medida de urgência,
razão pela qual INDEFIRO a liminar pretendida(...)"
Cumpra-se.
Teresina, 07 de dezembro de 2016.
Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 12 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, NADJELA DE PAULA MERCÊS BARBOSA, por intermédio de seu
advogado, FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA, e outro, OAB/PI N° 6914, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS
CORPUS n° 2016.0001.0113140-0 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 170/172, cuja parte dispositiva é a
seguinte:
"(...) Assim, neste juízo preambular de cognição, não vislumbro manifesto constrangimento ilegal a ensejar o deferimento da medida de urgência,
razão pela qual INDEFIRO a liminar pretendida(...)"
Cumpra-se.
Teresina, 07 de dezembro de 2016.
Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 12 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, FRANCISCO GUEDES NETO, por intermédio de seu advogado,
GLEUTON ARAÚJO PORTELA, e outro, OAB/CE N° 117777, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.013411-5 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 46/47, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Assim, neste juízo preliminar, não vislumbro os requisitos necessários à concessão da medida liminar razão pela qual INDEFIRO (...)"
Cumpra-se.
Teresina, 07 de dezembro de 2016.
Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 12 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, KENNEDY LIMA NAZARIO, por intermédio de seu advogado, JOSÉ
BOANERGES DE OLIVEIRA, OAB/PI N° 5491, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.013523-5 /
2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 26/28, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Neste contexto, não tendo, por ora como configurado constrangimento ilegal passível de ser afastado mediante o deferimento da liminar
pretendida, com manifesto caráter satisfativo, INDEFIRO-A (...)"
Cumpra-se.
Teresina, 08 de dezembro de 2016.
Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 12 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
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11. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

11.1. AVISO DE INTIMAÇÃO.231206 

11.2. AVISO DE INTIMAÇÃO 231535 

11.3. AVISO DE CHEGADA232011 

11.4. AVISO DE CHEGADA232014 

Secretário

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTONIA DAS
GRAÇAS DO NASCIMENTO (Adv. Tiago Bruno Pereira de Carvalho - OAB/PI n.5308) Embargada nos autos da APELAÇÃO CIVEL n.
2013.0001.008562-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO CARVALHO MENDES- Relator.
Despacho
"Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos Embargos de Declaração de fls. 109/112.
Cumpra-se.
Teresina, 27 de outubro de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Lucianne Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ ALBERTO
NUNES (Adv. FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO OAB/PI 3.129 E OUTROS) Agravante e Agravado ISÃNIO LEMOS DE MESQUITA (Adv.
CARLA FERNANDA DE OLIVEIRA REIS OAB/PI 2.609/94 OUTROS) ora intimados, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº.2016.0001.010499-8 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho- Relator.
DESPACHO
"...Ante o exposto, consubstanciado nos fundamentos supra expendidos, DEFIRO o PEDIDO de EFEITO SUSPENSIVO vindicado no presente
Agravo de Instrumento, para suspender os feitos da decisão agravada, até o pronunciamento definitivo da Egrégio 1ª Câmara Especializada Cível
deste Tribunal.
Oficie-se o d. Juiz da 2ª Vara Cível da Comarca de Teresina para ciência e imediato cumprimento à presente decisão.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina (PI) 08 de dezembro de 2016.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 09 de Dezembro de 2016.
Bela. Lucianne Dias Alves
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Luciane Dias Alves, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, decisão no processo de RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO Nº 970.044 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.002237-2 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO Nº 970.044 - PI
RELATOR : MINISTRO EDSON FACHIN
RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
ADVOGADO : JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO - OAB/PI 2108
RECORRIDO : FRANCISCO BORGES SOBRINHO
AGRAVADO : FRANCISCO BORGES SOBRINHO - OAB/PI 896/75
DECISÃO
"... nego seguimento ao recurso...
Ministro EDSON FACHIN
Relator"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria 458/2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de Edcl no AgRg no
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 814.560 - PI - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2011.0001.002279-0 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PIAUÍ:
Edcl no AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 814.560 - PI
RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
ADVOGADO : DÉCIO FREIRE - OAB/PI 7396-A
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
ACÓRDÃO
"... A Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração...
MINISTRO HERMAN BENJAMIN
Relator"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria 458/2015
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11.5. AVISO DE CHEGADA232042 

11.6. AVISO DE INTIMAÇÃO.231228 

11.7. AVISO DE INTIMAÇÃO231520 

11.8. AVISO DE INTIMAÇÃO231521 

11.9. AVISO DE INTIMAÇÃO231522 

A Bela. Luciane Dias Alves, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL Nº 937.021 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.000207-0 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 937.021 - PI
RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
ADVOGADO : RICARDO ARAÚJO LEAL DO PRADO - OAB/PI 11.394
AGRAVADO : JOSIAS RIBEIRO DE SOUSA
ADVOGADO : ELIANE DELMONDES DE SOUSA - OAB/PI 4059
DECISÃO
"... NÃO CONHEÇO do recurso.
MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria 458/2015

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ
WELLINGTON DO NASCIMENTO SANTOS (Adv. Marcos Luiz de Sá Rego - OAB/PI n. 3083, e outros) Agravante e AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A ( Adv. Lazáro Duarte Pessoa, OAB n. 12851, e outros) Agravado nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO n. 2016.0001.011240-5 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO - Relator.
Despacho
"Vistos, etc.
Por cautela, deixo para apreciar o pelito liminar após a manifestação da parte agravada.
Intime-se o agravado para se manifestar sobre o presente feito nos termos do art. 1.019, II do CPC.
Teresina-PI, 26 de outubro de 2016.
Des. Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 17 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTONIO
ALBERTO DA ROCHA (Adv. Alessandro dos Santos Lopes OAB PI Nº 3521) Agravado ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2010.0001.005096-3/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
"...Em face do exposto, indefiro o pedido de reconsideração.
Considerando que o pedido de reconsideração não tem o condão de suspender ou interromper o prazo recursal, deve a Sescar-Cível certificar
sobre o trânsito em julgado da decisão de fls. 273/275.
Intimações necessárias.
Teresina (PI), 28 de novembro de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora da SESCAR-CÍVEL
Portaria nº 458 do dia 12/02/15

A Bela. Lucianne Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RAIMUNDA
CARLOTA BEZERRA DE SOUSA (Adv. LORENA CAVALCANTI CABRAL OAB/PI 12.751-A) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº.2016.0001.003181-8 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira- Relator.
DESPACHO
"...Ante o exposto, em vista à faculdade que dispõe o relator para negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível (art. 932, CPC)
declaro extinto o presente feito, sem resolução de mérito, com base no art. 485, VI, CPC.
Intimem-se e Cumpra-se
Teresina (PI) 08 de novembro de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 09 de Dezembro de 2016.
Bela. Lucianne Dias Alves
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Lucianne Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SEVERINA MARIA
DA SILVA (Adv. LORENA CAVALCANTI CABRAL OAB/PI 12.751-A) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº.2016.0001.003131-4 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira- Relator.
DESPACHO
"...Ante o exposto, em vista à faculdade que dispõe o relator para negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível (art. 932, CPC); e a
teor do art. 485 VI, do mesmo diploma legal, declaro extinto o presente feito, sem resolução de mérito, com base no art. 485, VI, CPC.
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11.10. AVISO DE INTIMAÇÃO231527 

11.11. AVISO DE INTIMAÇÃO.231528 

11.12. AVISO DE INTIMAÇÃO231529 

11.13. AVISO DE INTIMAÇÃO231530 

Intimem-se e Cumpra-se
Teresina (PI) 08 de novembro de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 09 de Dezembro de 2016.
Bela. Lucianne Dias Alves
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Lucianne Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LOUISE RAULINO DE
OLIVEIRA E OUTRO (Adv. FRANCISCO VALDECI DE SOUOSA CAVALCANTI OAB/PI 1.128 E OUTROS) Juizo ora intimado, nos autos do
REEXAME NECESSÁRIO Nº.2016.0001.008790-3 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira- Relator.
DESPACHO
"...Ante o exposto, com fundamento no art. 932, IV, "a", CPC, nego seguimento ao reexame necessário, em
conformidade com o parecer Ministerial Superior, mantendo inalterada a bem prolatada sentença a quo.
P.R.I.
Transitada em julgado, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem, com as anotações pertinentes.
Teresina (PI) 21 de novembro de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 09 de Dezembro de 2016.
Bela. Lucianne Dias Alves
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA WALBER
OLIVEIRA CHAVES (Adv. Jorge Nei Carvalho de Amorim OAB/PI nº 2510 e outros) e LUAUTO IMÓVEIS LTDA. (Adv. Luann Monte Resende
OAB/PI nº 10.854 e outros), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005253-6/TERESINA, em que são Agravante e Agravado
os ora intimados, da decisão de fls. 340/350 exarada pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator:
DECISÃO:
"...com base na fundamentação suso invocada, RECONSIDERO a decisão de fls. 287/292, a fim de conceder a tutela provisória de urgência,
sustando os efeitos da decisão a quo, até posterior pronunciamento judicial.
Encaminhe os autos à PGJ para os devidos fins, nos termos do inciso III do art. 1.019 do CPC/2015.
Comunique-se o Juízo a quo o teor desta decisão.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina, 07 de dezembro de 2016.
DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
RELATOR"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 08 de dezembro de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Lucianne Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA WILSON FRANCISCO
ROCHA (Adv. ANDERSON MARQUES LIMA OAB/PI 6391 E OUTRO) Juizo ora intimado, nos autos do REEXAME NECESSÁRIO
Nº.2016.0001.009237-6 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira- Relator.
DESPACHO
"...Ante o exposto, com fundamento no art. 932, IV, "a", CPC, nego seguimento ao reexame necessário, em
conformidade com o parecer Ministerial Superior, mantendo inalterada a bem prolatada sentença a quo.
P.R.I.
Transitada em julgado, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem, com as anotações pertinentes.
Teresina (PI) 17 de novembro de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 09 de Dezembro de 2016.
Bela. Lucianne Dias Alves
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Lucianne Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOÃO DE MORAES
SOUZA MACHADO CARVALHO E OUTRO (Adv. PEDRO BARBOSA CARVALHO FILHO OAB/PI 07.037) Agravante ora intimados, nos autos
do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº.2014.0001.004550-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira- Relator.
DESPACHO
"...Assim, chamo o feito à ordem para determinar a sua exclusão de pauta de julgamento e, por conseguinte determino a intimação da recorrente,
por meio de seu patrono, para juntar aos autos e Certificado de Conclusão do Ensino Médio, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de revogação
da liminar.
Intimem-se e cumpra-se
Cumpra-se.
Teresina (PI) 07 novembro de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 09 de Dezembro de 2016.
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11.14. AVISO DE INTIMAÇÃO.231531 

11.15. AVISO DE INTIMAÇÃO231532 

11.16. AVISO DE INTIMAÇÃO231533 

11.17. AVISO DE INTIMAÇÃO.231534 

11.18. AVISO DE INTIMAÇÃO.231536 

Bela. Lucianne Dias Alves
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ
ARISTÓTELES GOMES VIANA DE MELO (Adv. Diogo Maia de Alencar OAB/PI nº 6428), nos autos do REEXAME NECESSÁRIO Nº
2016.0001.011980-1/PICOS, em que é Requerente o ora intimado, do despacho de fls. 70 exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira -
Relator:
DESPACHO:
"...recebo a vertente demanda para análise em sede de Reexame Necessário neste Egrégio Tribunal de Justiça.
Outrossim, encaminha-se os autos à Procuradoria de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina, 04 de novembro de 2016.
DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
RELATOR"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 08 de dezembro de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Lucianne Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA A. A. V. M. (Adv.
BRUNO KARDECK CASTELO BRANCO SALES ARAÚJO OAB/PI 12.426) Agravante e Agravado W. C. M. S. (Adv. GUSTAVO BRITO UCHOA
OAB/PI 6.150 E OUTRO) ora intimados, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº.2016.0001.004733-4 do despacho exarado pelo Exmo.
Sr. Des. José James Gomes Pereira- Relator.
DESPACHO
"...Ante o exposto, em vista à faculdade que dispõe o relator para negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível (art. 932, CPC); e a
teor do art. 485 VI, do mesmo diploma legal, declaro extinto o presente feito, sem resolução de mérito.
Intimem-se e Cumpra-se
Teresina (PI) ...novembro de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 09 de Dezembro de 2016.
Bela. Lucianne Dias Alves
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Lucianne Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTÔNIA MARIA DE
SOUSA AZEVEDO E OUTROS (Adv. LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA OAB/PI 4.027-A ) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº.2015.0001.005466-8 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira- Relator.
DESPACHO
"...Trata-se de Embargos Declaratório para fins do prequestionamento (fls. 195/202) em que o embargante, em sua argumentação, sustenta
haver omissão e contradições no decisorium embargado às (fls. 189/193v).
Com efeito, em acatamento ao princípio do contraditório e ampla defesa, intime-se a embargada, para, querendo, apresentar impugnação no
prazo de lei.
Cumpra-se.
Teresina (PI) 11 de novembro de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 09 de Dezembro de 2016.
Bela. Lucianne Dias Alves
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
RAIMUNDO BORGES DE LIMA (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral OAB/PI nº 12.751-A) e BANCO BMG S.A. (Adv. Antônio de Moraes Dourado
Neto OAB/PE 23.255 e outros), nos autos da APELAÇÃO Nº 2016.0001.011813-4/JOAQUIM PIRES, em que são Apelante e Apelado os ora
intimados, do despacho de fls. 155 exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator:
DESPACHO:
"...recebo o recurso de Apelação Cível nos efeitos devolutivo e suspensivo nos termos do artigo 1.012 e 1.013, do CPC/2015.
Outrossim, encaminha-se os autos à Procuradoria de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina, 04 de novembro de 2016.
DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
RELATOR"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 09 de dezembro de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
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11.19. AVISO DE INTIMAÇÃO.231537 

11.20. AVISO DE INTIMAÇÃO231538 

11.21. AVISO DE INTIMAÇÃO231551 

11.22. AVISO DE INTIMAÇÃO231552 

MUNICÍPIO DE AROAZES DO PIAUÍ - PI (Procurador Márlio da Rocha Luz Moura OAB/PI nº 4505) e ANDRÉ SOARES GOMES (Adv. Karllos
Anastacio dos Santos Soares OAB/PI 7827 e outro), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011921-7/JOAQUIM PIRES, em que são
Apelante e Apelado os ora intimados, do despacho de fls. 289 exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator:
DESPACHO:
"...recebo o recurso de Apelação Cível nos efeitos devolutivo e suspensivo nos termos do artigo 1.012 e 1.013, do CPC/2015.
Outrossim, encaminha-se os autos à Procuradoria de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina, 04 de novembro de 2016.
DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
RELATOR"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 09 de dezembro de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MANOEL
RODRIGUES BRUNO NETO (Adv. Gislene da Mota Soares Caetano OAB/TO nº 2967) e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A. E OUTRO (Adv. Lucas Nunes Chama OAB/PA 16.956), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011815-
8/CANTO DO BURITI, em que são Apelante e Apelado os ora intimados, do despacho de fls. 138 exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar
Oliveira - Relator:
DESPACHO:
"...recebo o recurso de Apelação Cível nos efeitos devolutivo e suspensivo nos termos do artigo 1.012 e 1.013, do CPC/2015.
Outrossim, encaminha-se os autos à Procuradoria de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina, 04 de novembro de 2016.
DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
RELATOR"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 09 de dezembro de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Lucianne Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RITA DE CÁSSIA
MIRANDA FONTELES (Adv. PHABLO RODRIGUES DE OLIVEIRA OAB/PI 5197 E OUTRO) Juízo ora intimado, nos autos do REEXAME
NECESSÁRIO Nº.2011.0001.002978-4 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira- Relator.
DESPACHO
"...Ante o exposto, com fundamento no art. 932, IV, "a", CPC, e em consonância com o parecer ministerial superior, nego seguimento ao reexame
necessário, para manter inalterada a bem prolatada sentença a quo.
P.R.I.
Transitada em julgado, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem, com as anotações pertinentes.
Teresina (PI) 23 de novembro de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 09 de Dezembro de 2016.
Bela. Lucianne Dias Alves
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
TOYOTA DO BRASIL LTDA. (Adv. Larissa Reis Ferreira OAB/PI nº 7207 e outros) e NORDESTE VEÍCULOS LTDA. (Adv. Marcus Morais de
Oliveira OAB/PI 4573), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.002154-3/TERESINA, em que são Agravante e Agravado os
ora intimados, do despacho de fls. 203 exarado pelo Exmo. Sr. Des. Brandão de Carvalho - Relator:
DESPACHO:
"...Mantenho a decisão de fls. 190/196 em todos os seus termos, e por seus próprios fundamentos, e em consequência indefiro o pleito de
reconsideração de fls. 198/201.
Intime-se.
Teresina-PI, 29 de novembro de 2016.
Des. Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 09 de dezembro de 2016.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Portaria nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Lucianne Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO
ANTÔNIO DA SILVA (Adv. LORENA CAVALCANTI CABRAL OAB/PI 12.751-A) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº.2016.0001.003132-6 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira- Relator.
DESPACHO
"...Ante exposto, atribuo efeito suspensivo concedendo ao agravante o direito a inversão do ônus da prova.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se imediatamente, dando ciência desta decisão ao Juízo de origem, via malote digital.
Cumpra-se.
Teresina (PI) 22 de novembro de 2016.
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11.23. AVISO DE INTIMAÇÃO232088 

11.24. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL232090 

11.25. AVISO DE CHEGADA232064 

11.26. AVISO DE CHEGADA232046 

11.27. AVISO DE CHEGADA232048 

Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 09 de Dezembro de 2016.
Bela. Lucianne Dias Alves
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que o Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.0001.004169-8, em que é
Agravante ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA (Adv. Décio Freire - OAB/PI 7369-A) e Agravado CARLOS AUGUSTO BUCAR DE
ARRUDA (Adv. Ricardo Ilton Correia Santos - OAB/PI 3047), DENEGOU seguimento ao RECURSO ESPECIAL, interposto por ELETROBRÁS
DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA (Adv. Décio Freire - OAB/PI 7369-A), para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria 458/2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que o Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.007459-1, em que é Apelante
JOÃO DA MATA PEREIRA DA SILVA (Adv. Nilo Júnior Lopes - OAB/PI 29/80A) e Requerido DULCINEIDE DE OLIVEIRA CAVALCANTE (Adv.
Valdeci Galvão - OAB/PI 964), DENEGOU seguimento ao RECURSO ESPECIAL, interposto por JOÃO DA MATA PEREIRA DA SILVA (Adv.
Nilo Júnior Lopes - OAB/PI 29/80A), para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria 458/2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL Nº 976.216 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002264-3 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 976.216 - PI
RELATOR : MINISTRO HUMBERTO MARTINS
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE CORRENTE
ADVOGADO : ANÁLIA CRISTHINNE ROSAL ADAD - OAB/PI 8039
RECORRIDO : NELIDA ROZANE REIS DE OLIVEIRA ARAÚJO
ADVOGADO : ESTELAMAR FERNANDES DO CARMO - OAB/PI 4905-A
DECISÃO
"... conheço do agravo e nego provimento ao recurso especial.
MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Relator"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria 458/2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de RECURSO EM
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 50.214 - PI - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.001013-2 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 50.214 - PI
RELATOR : MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
RECORRENTE : GUSTAVO HENRIQUE LEITE FEIJÓ
ADVOGADO : LAÍNE NARA SANTOS COSTA - OAB/PI 8884
RECORRIDO : JOSIAS RIBEIRO DE SOUSA
ADVOGADO : NORMA SUELI OLIVEIRA FREITAS CAVALCANTE BARROS - OAB/PI2157/90
DECISÃO
"... não conheço do recurso em mandado de segurança.
MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Relator"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria 458/2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de DESIS no RECURSO
EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 49.683 - PI - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.002467-2 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
DESIS no RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 49.683
RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
REQUERENTE : SÁVIA FRANCISCA LOPES DIAS
ADVOGADO : POLIANA OLIVEIRA CORTEZ LIMA - OAB/PI 9435
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11.28. AVISO DE INTIMAÇÃO232111 

12. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

12.1. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA231081 

12.2. EDITAL DE PROCLAMAS 03.12.2014231586 

12.3. 10ªVARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI231903 

12.4. 10ª VARA CIVEL DA COMARCA DE TERESINA-COBRANÇA DEVOLUÇÃO DE AUTOS231931 

REQUERIDO : ESTADO DO PIAUÍ
DECISÃO
"... homologo a desistência da irresignação em foco, forte no art. 501 do CPC/1973.
Ministro BENEDITO GONÇALVES
Relator"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria 458/2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JACYELLE DA SILVA
BANDEIRA (Adv. Jacymar Bandeira da Silva - OAB/PI 9722), Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.002376-0,
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Erivan Lopes - Presidente.
DESPACHO:
"... Em virtude do exposto, com fundamento no art. 105, III, "a" da Consitutição Federal, dou seguimento ao recurso Especial, determinando sua
remessa ao Superior Tribunal de Justiça.
Publique-se e intimem-se.
Teresina-PI, 07 de dezembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 09 de dezembro de 2016.
Bela. Luciane Dias ALves
Servidora- SESCAR Cível
Portaria 458/2015

PROCESSO N.º 0800012-15.2016.8.18.0140
CLASSE: Regime de Bens Entre os Cônjuges
Autores: GEORGE DE SIQUEIRA COELHO E DANIELLE MARIA DA SILVA RIBEIRO
EDITAL DE DIVULGAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias
A Dra. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES, Juíza de Direito desta
cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por GEORGE DE SIQUEIRA COELHO e DANIELLE
MARIA DA SILVA RIBEIRO, ele brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, funcionário público federal, RG nº 1.671.399 SSP-
PI, CPF nº 619.845.583-15, ela brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, advogada, RG nº 1.945.346 SSP-PI, CPF nº
839.841.863-04, ambos residentes e domiciliados na Rua Áurea Martins, 3710, casa 14, Toscana Residence, Morros, Teresina-PI, 64.062-220,
no qual pretendem a ALTERAÇÃO DO REGIME DE BENS DO CASAMENTO contraído em 03/11/2012, de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS
para SEPARAÇÃO TOTAL DE BENS. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do
NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 3 de outubro de 2016 (03/10/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

IVONE ARAÚJO LAGES, Oficial do 3° Cartório do Registro civil das Pessoas Naturais, da Cidade e Comarca de Teresina Capital do Estado do
Piauí, na forma da Lei, etc...
FAZER SABER quem pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1) THIAGO DE CASTRO RAMALHO e WEIKA EULÁLIO DE MOURA SANTOS, ele, divorciado, médico, filho de JOSÉ DE
SOUSA RAMALHO e MARIA JOSÉ DE CASTRO RAMALHO, ela, solteira, divorciada médica filha de WEIMAR JOSÉ NEIVA DE MOURA
SANTOS e KATIA DANTAS EULÁLIO DE MOURA SANTOS.
Teresina, 09 de dezembro de 2016;
IVONE ARAÚJO LAGES
- O F I C I A L -

10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0018677-83.2014.8.18.0140
Proceda o advogado/procurador Drª CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO, OAB-PI Nº 3405, à devolução dos autos retirados com carga,tendo
em vista expiração do prazo, em 03 (três) dias, sob pena de perder o direito à vista fora de cartório e incorrer em multa correspondente à metade
do salário-mínimo

10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0021007-82.2016.8.18.0140
Proceda o advogado/procurador Drª KALIANI ALVES DE SOUSA, OAB-PI Nº 9731, à devolução dos autos retirados com carga,tendo em vista
expiração do prazo, em 03 (três) dias, sob pena de perder o direito à vista fora de cartório e incorrer em multa correspondente à metade do
salário-mínimo
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12.5. 10ª VARA CIVEL DA COMARCA DE TERESINA-COBRANÇA DEVOLUÇÃO DE AUTOS231932 

12.6. 10ª VARA CIVEL DA COMARCA DE TERESINA-COBRANÇA DEVOLUÇÃO DE AUTOS231958 

12.7. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA231143 

12.8. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA231171 

12.9. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA231565 

12.10. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA231576 

10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0013749-21.2016.8.18.0140
PROCESSO Nº 0029017-52.2015.8.18.0140
Proceda o advogado/procurador Dr. FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR, OAB-PI Nº 9850, à devolução dos autos retirados com
carga,tendo em vista expiração do prazo, em 03 (três) dias, sob pena de perder o direito à vista fora de cartório e incorrer em multa
correspondente à metade do salário-mínimo

10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0021752-62.2016.8.18.0140
Proceda o advogado/procurador Dr.LIVIUS BARRETO VASCONCELOS, OAB-PI Nº 4.700, à devolução dos autos retirados com carga,tendo em
vista expiração do prazo, em 03 (três) dias, sob pena de perder o direito à vista fora de cartório e incorrer em multa correspondente à metade do
salário-mínimo

Processo nº 0030104-09.2016.8.18.0140
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: ANDREY SADY DE SOUSA ALMEIDA, MAURO ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA ALMEIDA, YURI SADY DE SOUSA ALMEIDA
Advogado(s): SAMARA GRAMOZA VILARINHO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9235)
Interditando: FRANCISCA DE TAL
Advogado(s):
Ao lume do exposto, e com base na fundamentação supra, defiro a liminar de interdito proibitório, nos termos do art. 562 do CPC, por considerar
suficientemente provados, nesta fase, os requisitos para sua concessão previstos no art. 561 e 567, ambos do CPC.
Expeça-se Mandado proibitório, a ser cumprido por dois oficiais de justiça, a fim de segurar os suplicantes do esbulho iminente, no sentido de que
os demandados se abstenham de perpetrar atos capazes de molestar a posse dos suplicantes em quaisquer de suas formas, sob pena de multa
diária de R$ 300,00 até o limite de R$ 6.000,00 (art. 567, CPC).
Cumprido o mandado supra, cite-se a requerida FRANCISCA e demais pessoas que estiverem no local do cumprimento do mandado para,
querendo, contestar a ação no prazo de 15 (quinze) dias, constando-se no mandado que, não sendo contestada a ação, presumir-se-á como
verdadeiro o alegado pelos autores (art. 564, CPC).
Para a hipótese, a citação deve obedecer o comando normativo dos §§ 1º e 3º do art. 554 do CPC.
Intimem-se os demandantes, ainda, para corrigirem o valor da causa atendendo ao proveito econômico buscado, que, no caso em tela, equivale
ao valor do imóvel objeto desta ação, devendo complementar as custas inciais no prazo de 15 (quinze) dias, sem prejuízo do cumprimento da
liminar deferida.
Ante a urgência da causa, esta decisão servirá de mandado proibitório, servindo, também, de ofício requisitório de reforço policial para o seu
cumprimento em caso de resistência, com as devidas cautelas legais.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 09 de dezembro de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0005727-71.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: MIGUEL A DOS SANTOS ROCHA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Homologo a desistência da ação (fl. 95) para fins do art. 200, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.
Declaro, em consequência, extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Recolham-se as custas de lei e, após, proceda-se ao desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, se houver requerimento.
P.R.I e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais.
Teresina, 09 de dezembro de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0017682-36.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NAYANA MACHADO SILVA
Advogado(s): MARCUS VINICIUS NUNES MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11472)
Réu: HOSPITAL SÃO MARCOS
Advogado(s): LORENA FREITAS DE SOUSA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7949)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016

Processo nº 0005380-72.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PERNAMBUCO Nº 9259)
Requerido: MARIA DA PIEDADE RUFINO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
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12.11. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA231579 

12.12. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA231592 

12.13. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA231603 

12.14. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA231608 

12.15. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA231611 

12.16. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA231621 

12.17. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA231638 

Intimar a parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça retro, fornecendo novo endereço se for o caso, no prazo de 15
(quinze) dias.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016

Processo nº 0014395-31.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NAYR PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTES os pedidos autorais, ante a
comprovação de pagamento pela via administrativa de valor superior à limitação sofrida pela autora.
Face a sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sob o valor atualizado da
causa, conforme me faculta o § 2º do art. 85 do NCPC e § 2º do art. 98 do mesmo diploma normativo.
Ante o deferimento da justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência, somente podendo ser
executadas se, nos 5 (cinco) anos do trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de
recursos que justificou a concessão da gratuidade, nos exatos termos do § 3º do art. 98 do NCPC.

Processo nº 0019317-52.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: SUL FINANCEIRA S.A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Requerido: MARIA LUZIA FELIX RUFINO
Advogado(s):
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016

Processo nº 0025328-97.2015.8.18.0140
Classe: Exibição
Requerente: JOAQUIM MATIAS BARBOSA MELO
Advogado(s): JOAQUIM MATIAS BARBOSA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2323)
Requerido: EVANDRO JOSE BARBOSA MELO, NEUZA BRITO DE AREA LEAO MELO, MINERAÇÃO UNIÃO LTDA
Advogado(s): MARCELO LEONARDO DE MELO SIMPLÍCIO(OAB/PIAUÍ Nº 2704), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
2209)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016

Processo nº 0025549-46.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: PEREIRA BRITO COMERCIO DE ALUMUNIO LTDA
Advogado(s): ALINE CRISTINA DA SILVA PRADO(OAB/SÃO PAULO Nº 227256)
Executado(a): INDUSTRIA DEIZE LTDA MEE
Advogado(s):
Intimar a parte exequente sobre a certidão do Oficial de Justiça retro, sobre a penhora no prazo de 15 (quinze) dias.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016

Processo nº 0021881-04.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: CIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: RAFAEL DE SOUSA LIMA
Advogado(s):
Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016

Processo nº 0000902-21.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: LUCIA MARIA REBELO LAGES DE ALENCAR NUNES, RENAN LAGES NUNES
Advogado(s): GABRIEL MORAIS SIMEAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6342)
Requerido: J. J. C. VEICULOS LTDA, JOSE CARLOS CAVALCANTE LIMA FILHO, JOSE CARLOS CAVALCANTE LIMA, AYMORE CREDITO
FINANCIAMENTO E INV S.A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
PAULO Nº 221386)
Intimar a parte autora para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s).238/239 .
TERESINA, 12 de dezembro de 2016

Processo nº 0024595-97.2016.8.18.0140

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8118 Disponibilização: Segunda-feira, 12 de Dezembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 13 de Dezembro de 2016

Página 64



12.18. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA231639 

12.19. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA231640 

12.20. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA231641 

12.21. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA231656 

12.22. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA231657 

12.23. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA231658 

Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187), LENON CORTEZ PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11418)
Requerido: THIAGO ALIXANDRE SIMPLICIO NERY
Advogado(s):
Intimar a parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça retro, fornecendo novo endereço se for o caso, no prazo de 15
(quinze) dias.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016

Processo nº 0005616-87.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: MARIA DE JESUS RODRIGUES QUARESMA
Advogado(s):
Intimar a parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça retro, fornecendo novo endereço se for o caso, no prazo de 15
(quinze) dias.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016

Processo nº 0027687-20.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KLECIO CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO LICIO DE SOUSA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12109)
Réu: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
Intimar a parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça retro, fornecendo novo endereço se for o caso, no prazo de 15
(quinze) dias.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016

Processo nº 0020151-21.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: DISTRIBUIDORA DON MANUEL LTDA
Advogado(s): CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405)
Réu: JOHAB LOPES DA CONCEIÇÃO ME(MERCADINHO E FRIGORIFICO O GABRIEL), JOHAB LOPES DA CONCEICAO
Advogado(s):
Intimar a parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça retro, fornecendo novo endereço se for o caso, no prazo de 15
(quinze) dias.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016

Processo nº 0020151-21.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: DISTRIBUIDORA DON MANUEL LTDA
Advogado(s): CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405)
Réu: JOHAB LOPES DA CONCEIÇÃO ME(MERCADINHO E FRIGORIFICO O GABRIEL), JOHAB LOPES DA CONCEICAO
Advogado(s):
Intimar a parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça retro, fornecendo novo endereço se for o caso, no prazo de 15
(quinze) dias.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016

Processo nº 0027687-20.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KLECIO CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO LICIO DE SOUSA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12109)
Réu: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
Intimar a parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça retro, fornecendo novo endereço se for o caso, no prazo de 15
(quinze) dias.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016

Processo nº 0005616-87.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: MARIA DE JESUS RODRIGUES QUARESMA
Advogado(s):
Intimar a parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça retro, fornecendo novo endereço se for o caso, no prazo de 15
(quinze) dias.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8118 Disponibilização: Segunda-feira, 12 de Dezembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 13 de Dezembro de 2016

Página 65



12.24. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA231659 

12.25. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA231760 

12.26. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA231855 

12.27. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA231856 

12.28. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA231869 

12.29. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA231890 

12.30. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA231901 

Processo nº 0024595-97.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187), LENON CORTEZ PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11418)
Requerido: THIAGO ALIXANDRE SIMPLICIO NERY
Advogado(s):
Intimar a parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça retro, fornecendo novo endereço se for o caso, no prazo de 15
(quinze) dias.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016

Processo nº 0029116-56.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI(OAB/PIAUÍ Nº 12012)
Requerido: CENTRO MEDICO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM
Advogado(s):
Defere-se à parte a dilação de prazo por 30 (trinta) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).
TERESINA, 12 de dezembro de 2016

Processo nº 0010412-24.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Executado(a): FELIZARDO VIRIATO RODRIGUES NETO
Advogado(s):
Intimar a parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial justiça retro, fornecendo novo endereço se for o caso, no prazo de 15 (quinze)
dias.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016

Processo nº 0007489-59.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Executado(a): JOSE ORLANDO MENDES DA SILVA
Advogado(s):
Intimar a parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial justiça retro, fornecendo novo endereço se for o caso, no prazo de 15 (quinze)
dias.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026525-87.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A
Advogado(s): RENATO TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/SÃO PAULO Nº 115762)
Réu: MARIA DO SOCORRO LIMA SANTOS
Advogado(s): JOSE LUCIANO FREITAS HENRIQUES ACIOLI LINS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9139)
DESPACHO: Indefiro o pleito de fl. 196, uma vez que, o laudo juntado não é conclusivo pela
plena capacidade da requerida, dispondo apenas do melhoramento de seu quadro de
saúde, considerando ainda que o juízo competente da 1ª Vara de Família, em que tramita o
referido processo de interdição, não decidiu pela plena capacidade da parte ré,
determinando a realização de nova perícia (conforme consulta ao sistema Themis-Web do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí), razão pela qual, mantenho o condicionamento do
levantamento da quantia consignada (fl. 27) à exibição do termo de curatela, ainda que
provisório.
Teresina, 07 de dezembro de 2016

Processo nº 0017822-07.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GENESIO DA COSTA E SILVA
Advogado(s): TARCÍSIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
Intimar a parte requerida para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 322/323 .
TERESINA, 12 de dezembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
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12.31. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA231912 

12.32. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA231986 

12.33. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA232010 

12.34. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA232052 

12.35. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA232144 

12.36. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA232184 

12.37. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA232191 

Processo nº 0018652-70.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALICE RODRIGUES DO MONTE
Advogado(s): THALES CRUZ SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7954)
Réu: UNIMED TERESINA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
DESPACHO:
Intime-se o devedor (executado), via advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do montante referente à 05 dias de
multa, por descumprimento do comando estipulado na sentença de fls. 130/132, acrescido de custas, se houver (art. 523, NCPC). Não ocorrendo
o pagamento no prazo legal, o débito será acrescido de multa de 10% e honorários advocatícios no mesmo percentual, o que deve ser
consignado no respectivo mandado. 02- Decorrido o prazo retro sem o pagamento do débito, expeça-se, desde logo, mandado de penhora e
avaliação, seguindo-se os atos de expropriação (§ 3º, art. 523, NCPC). 03- Consigne-se ainda que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525, NCPC).

Processo nº 0011752-03.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AQUILINO ELIZEU MARQUES DE MEDEIROS
Advogado(s): MARCOS RANGEL SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8525)
Réu: MANHATTAN SAINT PAUL EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA, MANHATTAN INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA
Advogado(s):
FAÇO VISTAS A PARTE AUTORA, ATRAVÉS DE SEU BASTANTE PROCURADOR, PARA NO PRAZO DE 15 DIAS CUMPRIR A DECISÃO DE
DE FLS. 113/114, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO.

Processo nº 0025008-13.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A)
Requerido: JOSÉ RODRIGUES CIRINO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016

Processo nº 0009413-71.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS MORAIS SILVA
Advogado(s): FRANCISCO HUALISSON PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12126)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Intimar o procurador da parte autora sobre a devolução do AR, conforme fls.158, no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016

Processo nº 0008902-10.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: COMERCIAL FERRONORTE LTDA
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1094)
Réu: MARIA DO SOCORRO BARROS VILELA BEZERRA, FÁTIMA MARIA BEZERRA CARIBE, JOSE AVELAR COELHO CARIBE
Advogado(s):
Recolha a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, as custas inerentes a expedição de carta precatória.

Processo nº 0027000-43.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JUNIEL SILVA SOUSA
Advogado(s): MIGUEL REIS MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 10627)
Executado(a): FRANCISCO DOS SANTOS SOARES
Advogado(s):
Intimar a parte autora sobre a penhora de fls.25, no prazo de 15 dias.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016

Processo nº 0008969-72.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905)
Requerido: JOSE RIBAMAR DE SOUSA JUNIOR
Advogado(s): VALTERLIN PEREIRA NOLETO(OAB/PIAUÍ Nº 11666)
Intimar o procurador da parte ré para cumprir o requerido às fls.42 dos autos, em cinco (05) dias.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016
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12.38. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA232193 

12.39. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA232231 

12.40. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA232244 

12.41. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA232269 

12.42. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA232294 

12.43. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA232329 

Processo nº 0012354-91.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): LAECIO DE ARAGAO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13043)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
DESPACHO
01 - Em análise aos autos, extrai-se que a sentença proferida às fls. 110/113, foi devidamente cumprida pela parte demandada (fls. 122/124),
autorizo o levantamento da quantia depositada judicialmente em favor da parte requerente, expedindo o competente alvará judicial, no valor
depositado à fl. 124, conforme requerido à fl. 126.
02 - Proceda-se a baixa e arquivamento do feito, após as necessárias providências.
P.R.I. Cumpra-se.
Teresina, 12 de dezembro de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0022934-83.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ALEXSANDRA DE LIMA(OAB/PERNAMBUCO Nº 1903-A)
Réu: ANTONIO DE P S BRANDAO FILHO
Advogado(s):
Intimar a parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça retro, fornecendo novo endereço se for o caso, no prazo de 15
(quinze) dias.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016

Processo nº 0020910-82.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/CEARÁ Nº 10952), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826), MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/CEARÁ Nº 1870)
Executado(a): IMBRAPAC INDÚSTRIA BRASILEIRA DE EMBALAGENS LTDA, SERVI-SAN VIGILANCIA E TRANS.VALORES LTDA,
FRANCISCO DE ASSIS VERAS FORTES
Advogado(s):
Intimar a parte autora sobre a penhora de fls. 71/83, no prazo de 15 (quinze) dias.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016

Processo nº 0024550-30.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELIA ALMEIDA SOUSA
Advogado(s): ANA DENISE ABREU BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8948)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Intimar o suplicado para no prazo de 5 dias, tendo em vista às fls.249/250, cancele eventuais inscrições do nome do autor nos cadastros de
inadimplentes.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016

Processo nº 0001295-09.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: SUL FINANCEIRA S.A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO GOMES COELHO(OAB/CEARÁ Nº 1745)
Requerido: CARLOS LAGES DE CARVALHO JUNIOR
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Intimar o procurador da parte autora da petição de fl.109/112, apócrifa, no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016

Processo nº 0020577-33.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314), HYNGRYSS SHIRLEY LIMA SANCHEZ RAMIRES(OAB/PIAUÍ Nº 14392)
Executado(a): TERTULIANO JOSÉ CAVALCANTI LUSTOSA
Advogado(s):
Intimar a parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça retro, fornecendo novo endereço se for o caso, no prazo de 15
(quinze) dias.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016

Processo nº 0015402-29.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
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12.44. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA232367 

12.45. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA231154 

12.46. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA231158 

12.47. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA231174 

12.48. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA231183 

12.49. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA231193 

12.50. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA231675 

Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814)
Executado(a): MILENA DAIANE DE MORAES S CAMPELO ME
Advogado(s):
Intimar a parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça retro, fornecendo novo endereço se for o caso, no prazo de 15
(quinze) dias.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016

Processo nº 0014485-10.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: EVELINE MARWELL FALCÃO LOPES
Advogado(s):
Intimar a parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça retro, fornecendo novo endereço se for o caso, no prazo de quinze
(15) dias.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016

Processo nº 0002024-40.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, OTACILIO FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Réu:
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0000283-82.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALFA BEBIDAS E COMERCIO LTDA
Advogado(s): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3552), HENRIQUE ANTONIO VIANA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº
12347)
Requerido: LUIZ VAZ DE SOUSA
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013117-49.2003.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): MAURILIO CESAR DE SAMPAIO E OLIVEIRA, ALICE MENDES MARTINS MAIA, KAZAN VEICULOS LTDA, JOSE LUIZ
MARTINS MAIA, GIOVANA MENDES MARTINS MAIA, MUCAMBO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado(s): FRANCISCO DE LIMA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1390), MOISÉS ÂNGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874)
DESPACHO de fls. 92: Intime-se o exequente, por advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias paraindicar a espécie de execução de sua
preferência e os dados dos executados, na forma do art. 798, II,a e b, CPC, indicando os bens suscetíveis de penhora, sempre que possível.

Processo nº 0024522-28.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): GUILHERME XAVIER DE OLIVEIRA NETO
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça. à(s) fl(s).
52v/53 .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000892-31.2002.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): D. & L. COMERCIO REPRESENTACOES LTDA
Advogado(s): CHARLLES MAX PESSOA MARQUES DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2820), JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748)
DESPACHO de fls. 165: Defiro o pedido de restituição de prazo requerrido pelo exequente pelo prazo de 15 (quinze) dias, devendo apresentar
neste prazo manifestação no prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito. Intime-se o exequente, através de seu advogado na
forma requerida à fl.161/163.

Processo nº 0010407-12.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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12.51. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA231692 

12.52. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA231706 

12.53. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA231728 

12.54. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA231744 

12.55. INFORMAÇÕES - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA231782 

12.56. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA231794 

12.57. INFORMAÇÕES - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA231806 

Requerente: LACI FIGUEIREDO DE SÁ
Advogado(s): STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899)
Réu: VALDIVAN VIEIRA CARDOSO, ÁTILA DE MELO LIRA
Advogado(s): FABRICIO PAZ IBIAPINA(OAB/PIAUÍ Nº 2933), EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0012271-75.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento
Autor: ANDRE TAKASHI DE MOURA NAKATU
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: WASHINGTON AMARAL BRANDÃO, CEPISA-CENTRAIS ELETRICAS DO PIAUI S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI): Forneça o interessado/autor, no prazo de 05 (cinco) dias, novo
endereço da parte ré WASHINGTON AMARAL BRANDÃO, em razão da devolução da correspondência pelo Correios "Endereço Insuficiente".

Processo nº 0008854-95.2008.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: INTEGRAL - GRUPO DE ENSINO MÉDIO, TÉCNICO E SUPERIOR DO PIAUÍ S/C LTDA
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122)
Réu: NATÁLIA JESUS DE ARAÚJO SANTOS
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003733-08.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSALIA VIEIRA SANTOS
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
DESPACHO: "...De todo o exposto, intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a
inicial, sob pena d eindeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art.321, parágrafo
único, c/c art.485, do CPC."

Processo nº 0013441-53.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: RAIMUNDO MARTINS NETO
Advogado(s): MARIANA COELHO GOMES NÓBREGA(OAB/PIAUÍ Nº 7514), LUIS FERNANDO RAMOS RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº
9154)
Réu: NUTRIALL LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI): "Forneça o interessado/autor, no prazo de 05 (cinco) dias,
novo endereço da parte ré NUTRIALL LTDA, em razão da devolução da correspondência pelo Correios "Não existe o número".

Processo nº 0017506-04.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA HELENA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOAQUIM SANTANA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3584)
Requerido: ANTONIA MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): CARLOS WASHINGTON BRAGA DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6532)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0001530-73.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GABRIELLE MARQUES CARDOSO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI): "Faço vistas dos autos ao Procurador da parte requerida para,
no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as contrarrazões ao recurso de apelação à sentença."

Processo nº 0018260-72.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: MARIA DO SOCORRO LEITE
Advogado(s): IVANA POLICARPO MOITA(OAB/PIAUÍ Nº 4860)
Declarado: VENCESLAU VIEIRA, NEUSA LUSTOSA MACHADO VIEIRA
Advogado(s): ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5479)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
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12.58. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA231818 

12.59. INFORMAÇÕES - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA231892 

12.60. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA231909 

12.61. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA231915 

12.62. INFORMAÇÕES - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA231925 

12.63. INFORMAÇÕES - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA231944 

12.64. INFORMAÇÕES - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA231955 

12.65. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA231961 

Processo nº 0005292-73.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GEORGE BUENOS AIRES DOS PASSOS
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0011007-67.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDA MENDES DE ANDRADE SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO HSBC
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0018798-82.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WILDOMARK VASCONCELOS SOUSA
Advogado(s): DIEGO HENRIQUE MESQUITA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 11181), CRISNEYMAICON DA VERA CRUZ LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10853)
Réu: CAIXA CONSÓRCIOS S.A
Advogado(s): MARIA DE LOURDES FREITAS COELHO DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 5981)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI):"Recolha a parte sucumbente/CAIXA CONSÓRCIOS S.A
as custas processuais no importe de 2.191,00 (Dois mil, cento e noventa e um reais), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição
na Dívida Ativa do Estado, conforme cálculo da Contadoria Judicial à fl. 141, nos autos."

Processo nº 0022047-36.2015.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: CELSO BARROS COELHO FILHO
Advogado(s): EDUARDO HENRIQUE TOBLER CAMAPUM(OAB/PIAUÍ Nº 9063)
Requerido: UNIMED - COOPERATIVA DO TRABALHO MÉDICO
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas finais (cálculos de fls. 58), devendo extrair o boleto no site do TJ e/ou na impossibilidade de fazê-lo, comparecer
à secretaria para os devidos fins, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0015028-86.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ADRIANO MARCELO SILVA MONTEIRO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO VOTORANTIN S.A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0025361-34.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MERIDIANO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS - NÃO PADRONIZADOS
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
Requerido: DELMAR OLIVEIRA FILHO
Advogado(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0001745-16.1997.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: SAO PAULO ALPARGATAS S.A
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Réu: J. R. OLIVEIRA DE SOUSA & CIA. LTDA
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR PILAR DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1040)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0016739-58.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: TERESINHA DE JESUS GONCALVES
Advogado(s):
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12.66. INFORMAÇÕES - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA231968 

12.67. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA231977 

12.68. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA231983 

12.69. INFORMAÇÕES - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA231987 

12.70. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA232003 

12.71. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA232056 

12.72. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA232062 

Recolha a parte sucumbente as custas finais (cálculo de fls. 86), devendo extrair o boleto no site do TJ e/ou na impossibilidade de fazê-lo
comparecer à Secretaria para os devidos fins, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0018353-06.2008.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Requerente: DELMAR OLIVEIRA FILHO
Advogado(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
Réu: CARVAL MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTICARTEIRA - NÃO - PADRONIZADO
Advogado(s): LEANDRO CAVALCANTE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5973)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0019360-91.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAÚ UNIBANCO S.A.
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 91811 )
Executado(a): FC MADEIRAS E ARTEFATOS LTDA(VIAS DOS MARCENEIROS), CARLOS AUGUSTO DA SILVA
Advogado(s): MARIA DOS REMEDIOS SOUSA LIMA BEDRAN(OAB/PIAUÍ Nº 1967)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre a consulta realizada via INFOJUD e RENAJUD.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016
Nilma do Espirito Santo Costa Fonseca
Escrevente

Processo nº 0029991-89.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: UNIMED DE TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): MILTON JOSE DE LARCERDA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12504)
Réu: MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA VIEIRA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a devolução da correspondência de fls. 66.

Processo nº 0003943-06.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 4482-A)
Requerido: ROBERTO MENDES VIANA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0003535-39.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): JOAO CARVALHO QUIXADA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9501), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: JOÃO CHANTAL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas finais (cálculo de fls. 74), devendo extrair o boleto no site do TJ e/ou na impossibilidade de fazê-lo comparecer à
Secretaria para os devidos fins, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002929-45.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A.
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PI SOB Nº 5172).
Réu: HELOY HEKEL MACEDO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PI 3.083)
SENTENÇA: ...Ante o acima exposto, com fulcro no art.1.022, I do CPC, conheço dos embargos, para dar-lhes provimento anulando a sentença
proferida à fl.50 dos autos. Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para que no prazo de dez dias informe em juízo novo endereço
para cumprimento do mandado de busca e apreensão e citação nos moldes anteriormente determinados. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011084-66.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HUMBERTO ELMER ARAUJO SILVEIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397)
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12.73. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA232097 

12.74. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA232099 

12.75. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA232120 

12.76. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA232143 

12.77. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA232221 

12.78. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA232265 

12.79. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA232304 

DESPACHO: "Intime-se a parte ré, na pessoa de seu advogado, para que no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre o teor do petitório de fl.
121, salientando-se que o seu silêncio será interpretado como concordância. Cumpra-se com urgência."

Processo nº 0007476-90.1997.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: LUCIA CRISTINA DOS SANTOS ROSA
Advogado(s): ANTÔNIO ANÉSIO BELCHIOR AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 1065)
Requerido: MANOEL GOMES NETO, MARIA DE FATIMA DAMASCENO, ANTONIO FRANCISCO, FRANCISCO DE ASSIS CUNHA,
DOMINGOS OLIVEIRA MATOS, CID DE BRITO MELLO
Advogado(s): ERIKA DE BRITO MELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6909), CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA (OAB/PIAUÍ Nº 2182/90)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça. à(s) fl(s).
407v .

Processo nº 0002156-63.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAVI DE SOUSA SILVA
Advogado(s): ALOISIO LIMA VERDE BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9192)
Réu: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Manifestem-se as partes, dentro do prazo legal, sobre o arquivamento dos autos.

Processo nº 0013956-88.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), JOAO CARVALHO QUIXADA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9501)
Requerido: DAVI DE SOUSA SILVA
Advogado(s): ALOISIO LIMA VERDE BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9192)
Manifestem-se as partes, dentro do prazo legal, sobre o arquivamento dos autos.

Processo nº 0028208-67.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: LOURIVAL JOSE DE CARVALHO
Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228)
Réu: J J B RIBEIRO INDUSTRIA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais (cálculo de fls. 42), devendo extrair o boleto no site do TJ e/ou na impossibilidade de fazê-lo
comparecer à Secretaria para os devidos fins, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0007659-94.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: STEPHANY REBECA BRITO CARVALHO ILVA
Advogado(s): MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594), MATEUS GONCALVES DA ROCHA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4116-E)
Réu: UNIÃO NORTE DO PARANÁ LTDA
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas processuais pendentes, no prazo de 10 (dez) dias, no valor de R$ 114,35, referente ao preparo (R$ 88,21) e
baixa dos autos (R$ 26,14), sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029986-77.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIA CARVALHO NASCIMENTO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BV LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): ERIKA REGINA LEITE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6021)
Despacho de fls. 224: Compulsando-se os autos, verificou-se que se trata de pedido para homologação de acordo. No entanto, o acordo foi
realizado em 24 de agosto de 2014 e somente foi acostado aos autos em 07 de novembro 2016. Ademais, não há como ler no acordo o nome do
advogado do autor, tampouco consta o número da sua inscrição na OAB. A fim de elucidar a questão intimem-se as partes, por advogado, para
informarem no prazo de 05 (cinco) dias sobre a validade do acordo de fls.209/212.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018875-96.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: HORACIO JOSE DE SOUSA NETO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): ERIKA REGINA LEITE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6021)
DESPACHO de fls. 97: Intime-se a parte autora, por advogado, para manifestar interesse no feito no prazo de 05 (cinco) dias.
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12.80. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA232347 

12.81. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA232364 

12.82. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA231654 

12.83. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA232204 

12.84. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA232354 

12.85. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA232095 

12.86. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA232302 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022370-41.2015.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MADEFORT TERESINA LTDA - ME
Advogado(s): HENRIQUE MARTINS COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11905), ALEX NORONHA DE CASTRO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 7366)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
SENTENÇA de fls. 360: Cumprida a exigência do art. 485, §4, CPC, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA apresentada com a consequente
EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 485, VIII, do CPC. Custas finais pela parte autora, na forma do art. 90,
CPC. Honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa atualizado em favor do réu (art. 85 §6, CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028259-39.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905), CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: PAULO JOSE ALVES DE MORAES
Advogado(s):
DESPACHO: Fl.44. Vistos. A petição inicial contém vício que merece reparo, veja-se: 1- Da notificação extrajudicial.
Não houve o cumprimento do disposto no art.2, §2, do Decreto Lei 911/69, vez que a correspondência para constituição da devedora em mora foi
devolvido ao remetente pelo seguinte motivo: Endereço insuficiente, conforme fl.37. II- Da necessidade de emenda a inicial. Intime-se a parte
autora para, no prazo de 15(quinze) dias, completar a inicial com documento que comprove a constituição do devedor em mora, sob pena de
deferimento da petição inicial e julgamento sem resolução do mérito, na forma do art.21, parágrafo único, c/c 485, I, CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005097-83.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 12º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO VIEIRA DA ROCHA
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450), JAIRO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9916)
INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 22/03/2017, ás 09:30h na sala de Audiência da 1ª
Vara Criminal, Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0027919-66.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL -SUPORTE DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DOUGLAS DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO EMANOEL PIRES FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9126)
ATO ORDINATÓRIO: Requisito a devolução dos autos, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), que encontra-se protocolado desde 08/04/82016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0017192-14.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 5º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA-PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO REGO DE ARAÚJO
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o(a) advogado(a) AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 6039), que defende o acusado
RAIMUNDO REGO DE ARAÚJO, para comparecer perante essa secretaria da 1ª Vara criminal afim de assinar a petição de resposta à acusação.

Processo nº 0000942-57.2014.8.18.0004
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO PIAUI 45ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: PAULO EDUARDO SILVA NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS BRANDÃO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10283)
Despacho: Intime-se a parte requerida, através de Advogado Signatário, para apresentar as alegações finais, no prazo de 15 (quinze) dias.

(1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
EDITAL PARA INTIMAR ADVOGADO DE AUDIÊNCIA
Processo nº 0012953-94.2009.8.18.0004
Classe: Providência
Requerente: MARIA DO CARMO BRANDÃO DE LIMA
Requerido: EDUCANDARIO ARCO-IRIS LTDA
Advogado(s): AYLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA OAB PI 4640
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12.87. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA231752 

12.88. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA231934 

12.89. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA232137 

12.90. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA232146 

DESPACHO: Designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, para o dia 10/02/2017 às 11:00 horas, na sala das audiências desta 1º
Vara da Infância e Juventude, com a oitiva das testemunhas se arroladas ou por arrolar em tempo oportuno. Teresina, 25/11/2016.Dra Maria
Luiza de Moura Mello e Freitas Juíza de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude. Teresina, 12 de dezembro de 2016. Eu, Francy Mary dos
Santos Dourado, Analista Judicial que o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0018021-63.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: J. N. P. L.
Advogado(s):
Requerido: R. N. DA S.
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
DESPACHO: Ante o teor da certidão de fls. retro, intime-se o advogado do investigado para, no prazo de 5 dias, querendo, informar a este Juízo
o endereço atualizado do investigado, sob as penalidades legais, tudo em consonância com disposto no artigo 77º inciso V do Código de
Processo Civil.

1ª Publicação
Processo nº: 0015947-70.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE JESUS SOUSA COSTA
Advogado(s):
Interditando: ANANIAS FERREIRA DA COSTA, ANA SOUSA COSTA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANA SOUSA COSTA, brasileira,
aposentada , portadora da RG nº 1.297.189 SSP/PI e CPF nº 676.060.163-72, filha de BEATRIZ MARIA DA CONCEIÇÃO e DOMINGOS
JOAQUIM DE SOUSA, residente e domiciliada em RUA JAIME DA BOTICA, Nº 2997, PLANALTO ININGA, TERESINA - Piauí nos autos do
Processo nº 0015947-70.2012.8.18.0140 em trâmite pela 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando
a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DE JESUS SOUSA COSTA, ,
Brasileira , filha de ANA SOUSA COSTA e ANANIAS FERREIRA DA COSTA, residente e domiciliada em Q-A, C- 43, PLANALTO URUGUAI,
PLANALTO URUGUAI, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M
Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o
no lugar de costume.
Eu, ANTONIA PEREIRA DE SOUSA SANTANA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016.
ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0001475-25.2016.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: RAQUEL JOSEFA BEZERRA DA ROCHA
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: JOSEFA ANTONIA BEZERRA ROCHA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSEFA ANTONIA BEZERRA
ROCHA, Brasileira , filha deJOAQUIM JOSUÉ BEZERRA e ANTONIA JOANA DOS ANJOS , residente e domiciliada em RUA ACARAPE Nº
1058, DISTRITO INDUSTRIAL, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0001475-25.2016.8.18.0140 em trâmite pela 1ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo
sido nomeado curador RAQUEL JOSEFA BEZERRA DA ROCHA, Brasileira , filha de , residente e domiciliada em RUA ACARAPE Nº 1058,
DISTRITO INDUSTRIAL, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M
Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o
no lugar de costume.
Eu, ANTONIA PEREIRA DE SOUSA SANTANA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016.
ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0023746-62.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: GIRLENE RIBEIRO CAMINHA AGUIAR
Advogado(s): CARLA YASCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6003)
Interditando: LUCAS RIBEIRO CAMINHA MADEIRA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
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12.91. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA232189 

12.92. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA231635 

12.93. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA231952 

nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de LUCAS RIBEIRO CAMINHA
MADEIRA, Brasileiro, filho deGIRLANE RIBEIRO C .A. MADEIRA e PEDRO VIANA MADEIRA NETO , residente e domiciliado(a) em
QUADRA-150 CASA-21 RESIDENCIAL JACINTA ANDRADE, SANTA MARIA DA CODIPI, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº
0023746-62.2015.8.18.0140 em trâmite pela 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte
interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador GIRLENE RIBEIRO CAMINHA AGUIAR, Brasileira ,
filha de ROSITA RIBEIRO CAMINHA AGUIAR e FRANCISCO CAMINHA AGUIAR, residente e domiciliado(a) em RUA RIO GRANDE DO SUL,
770, PIÇARRA, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de
Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no
lugar de costume.
Eu, ANTONIA PEREIRA DE SOUSA SANTANA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016.
ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0018560-92.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: GIZELDA CARVALHO BASTOS
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Interditando: CARLOS COSMO BARBOSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de CARLOS COSMO BARBOSA,
Brasileiro , filho de MARIA MEDEIROS COSMO BARBOSA e ENOQUE HIP´LITO BARBOSA , residente e domiciliado em RUA VITOR
ANDRADE DE AGUIAR, Nº 1675, SANTO ANTONIO, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0018560-92.2014.8.18.0140 em trâmite pela
1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens
na vida civil, tendo sido nomeado curador GIZELDA CARVALHO BASTOS, Brasileira , filha de SEBASTIÃO SOUSA BASTOS e MARIA
VERONICA BASTOS , residente e domiciliada em RUA VITOR ANDRAADE DE AGUIAR, Nº 1675, SANTO ANTONIO, TERESINA - Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu,ANTONIA PEREIRA DE SOUSA SANTANA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016.
ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0003121-70.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 25º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA-PIAUÍ, MINISTÉRIO PÚBLICO 14ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: JEFFERSON RESENDE DA SILVA
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHOTHOMAS EMMERSON SALES CARDOSO, Analista Judicial lotado na 1ª Vara do Tribunal do Júri e
de ordem do doutor ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri da comarca de
Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, a douta Advogada ROBERTA JANAINA TAVARES
OLIVEIRA, brasileira, inscrita na OAB/PI sob nº 3.841, de todo teor do despacho de fls. 201/204 dos autos, cujo paragráfo passo a
transcrever: ?Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de revogação da prisão de JEFFERSON RESENDE DA SILVA, por subsistirem os
fundamentos autorizadores insculpidos no art. 312, do CPP.....Cumpra-se.. Teresina(PI), 07 de dezembro de 2016. ANTÔNIO REIS DE
JESUS NOLLÊTO. Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri.? nos Autos nº 0003121-70.2016.8.18.0140 ?Homicídio Qualificado,
movido pelo Ministério Público do Estado do Piauí, figurando como vítima Jairton Rodrigues de Sousa, em trâmite nesta Unidade
Judiciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª vara do Juri, aos doze
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (12.12.2016). Eu____(Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o
digitei e subscreví.

Processo nº 0018529-09.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL - 13ª PROMOTORIA PÚBLICA
Advogado(s):
Réu: CHARLES MARQUES DE SOUSA
Advogado(s): LEONARDO SOUSA MARREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 13329)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
THOMAS EMMERSON SALES CARDOSO, Analista Judicial lotado na 1ª Vara do Tribunal do Júri e de ordem do doutor ANTÔNIO REIS DE
JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri da comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos
termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado LEONARDO SOUSA MARREIROS, brasileiro, inscrito na OAB/PI sob nº 133329, de todo
teor do despacho de fls. 201/204 dos autos, cujo paragráfo passo a transcrever: ?Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de revogação da prisão
de CHARLES MARQUES DE SOUSA, por subsistirem os fundamentos autorizadores insculpidos no art. 312, do CPP.....Cumpra-se..
Teresina(PI), 06 de dezembro de 2016. ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO. Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri.? nos Autos nº
0018529-09.2013.8.18.0140 ? Tentativa de Homicídio Qualificado, movido pelo Ministério Público do Estado do Piauí, figurando como vítima
Rosa da Costa Rodrigues, em trâmite nesta Unidade Judiciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do
Piauí, na Secretaria da 1ª vara do Juri, aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (12.12.2016). Eu____(Thomas
Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscreví.
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12.94. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA231979 

12.95. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA232057 

12.96. DECISÃO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA232071 

12.97. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA232271 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0009400-14.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado: Ulisses
Réu: MATEUS MONTE PEREIRA
Vítima: Elivan do Nascimento Oliveira
SENTENÇA: AVISO DE INTIMAÇÃO
DE ORDEM do Meritíssimo, ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da 1ª Vara do Júri, da Comarca da Capital, Estado do Piauí,
INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado ULISSES BRASIL LUSTOSA, inscrito na OAB/PI sob Nº 1.630/PI, para que
fique ciente da Expedição de Precatória entimando o Acusado da Sentença de Pronuncia, bem como do teor da sentença de pronúncia na Ação
Penal em epígrafe, cuja parte final segue transcrito: ?...Ante o exposto, pronuncio MATEUS MONTE PEREIRA, como incurso nas penas do art.
121, c/c art. 14, inciso II, todos do Código Penal, para que seja submetido a julgamento pelo Tribunal Popular do Júri. Em atenção ao princípio da
inocência, deixo de lançar o nome do réu no rol dos culpados. Publique-se, registre-se e intimem-se. Teresina (PI). 25 de novembro de 2016. ass)
ANTONIO REIS DE JESUS NOLLÊTO. Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri?. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis(12.12.2016).
Eu,______(Lucirene Holanda Rodrigues), Analista Judicia/Lotada na 1ª Vara do tribunal do Júri, o digitei e subscrevi.

PROCESSO Nº: 0006127-85.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI, 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: COSME BARBOSA DE OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANTONIO REIS DE JESUS NOLLETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara do
Tribunal Popular do Júri, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado COSME BARBOSA DE OLIVEIRA, brasileiro,
natural de Colinas do Sul-GO., nascido em 01/12/1972, filho de Josefa Barbosa de Oliveira e Manoel José de Oliveira, residente em local incerto
e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 12 de dezembro de 2016 (12/12/2016). Eu, digitei, subscrevi e assino.
ANTONIO REIS DE JESUS NOLLETO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0006127-85.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI, 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: COSME BARBOSA DE OLIVEIRA
Vítima: RAIMUNDO NONATO GOMES DOS SANTOS
DeCISÃO
ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da 1ª Vara do Júri desta Cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, torna
público a respeitável decisão proferida na Ação Penal em epígrafe, de cuja a referida decisão de fls. 65/69, transcrevo a parte final: ?..Diante do
exposto, e com amparo nas disposições insertas no art. 312, do CPP, defiro o requerimento do Ministério Público, para Decretar a prisão
preventiva de Cosme Barbosa de Oliveira, pelo que determino, por via de consequência, a imediata expedição do respectivo mandado de prisão.
Por fim, quanto ao pedido do representante ministerial em sua peça de delação, verificou-se que já consta nos autos certidão de antecedentes
criminais do acusado, acostada às fls. 53/56. Intimem-se.Cumpra-se. Teresina (PI), 03 de novembro de 2016. ass) ANTÔNIO REIS DE JESUS
NOLLÊTO ? Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri?. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na
Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis(12.12.2016). Eu, (Evangelista Antônio da Luz),
Analista Judicial, o digitei e subscrevi.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016
ANTONIO REIS DE JESUS NOLLETO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000362-75.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 13º PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: ALEXANDRE E SILVA LIMA
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
THOMAS EMMERSON SALES CARDOSO, Analista Judicial lotado na 1ª Vara do Tribunal do Júri e de ordem do doutor ANTÔNIO REIS DE
JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri da comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos
termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado Advogado MARCUS VINICIUS BRITO ARAÚJO, brasileiro, inscrito na OAB/Piauí sob nº
1560, para no prazo de Lei, apresentar Memoriais Escritos nos Autos nº 0000362-75.2012.8.18.0140 ? Tentativa de Homicídio Qualificado,
movido pelo Ministério Público do Estado do Piauí, figurando como acusado ALEXANDRTE E SILVA LIMA, sendo vítima Cleandro Gomes da
Silva, em trâmite nesta Unidade Judiciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª
vara do Juri, aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (12.12.2016). Eu____(Thomas Emmerson Sales Cardoso),
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12.98. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA231207 

12.99. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA231792 

12.100. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA231800 

12.101. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA231866 

12.102. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA231910 

12.103. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA231941 

Analista Judicial, o digitei e subscreví.

Processo nº 0014501-61.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA PAULA SANTOS GABRIEL DE OLIVEIRA
Advogado(s): ALEXANDRO AUGUSTO CARVALHO GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 8741)
Réu: DIRETORA DO ENSINO MEDIO DO INSTITUTO MAGISTER DE ENSINO
Faço vista dos autos ao Procurador da parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões à apelação interposta pelo
Estado do Piauí.

Processo nº 0008324-52.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIO SERGIO DE CASTRO SANTOS
Advogado(s): RENATO COELHO DE FARIAS (OAB/PIAUÍ Nº 3596); JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR (OAB/PIAUÍ N° 3063)
Requerido: ESTADO DO PIAUI (SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE)
Advogado(s): YURY RUFINO QUEIROZ (OAB/PIAUÍ Nº 7107-A)
"ANTE O EXPOSTO, de conformidade com a fundamentação, julgo procedente o pedido, com fulcro no art. 487, I, do CPC, e condeno o Estado
do Piauí a pagar a autora os valores correspondentes aos depósitos de FGTS durante todo o período da relação de emprego (01/02/2000 a
31/07/2008). Custa processuais e honorários advocatícios pelo requerido, este no percentual 10% (dez por cento) do valor da condenação,
conforme art. 85 §2º do CPC. P. R. I. Teresina, 05 de dezembro de 2016. ADERSON BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito." Eu, ANA LETÍCIA DE
CASTRO SILVA, Estagiária, digitei e conferi. Teresina, 12 de dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013235-39.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DORALICE QUARESMA SOBRINHO
Advogado(s): JOSE ROBEVALDO ANDRADE DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 12629), FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº
3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que a audiência designada para o dia 18 de fevereiro de 2016 foi suspensa e determinada a realização de diversas
diligências, e observando, segundo a certidão de fls. 130, que tais expedientes já foram cumpridos, REDESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, a ser realizada dia 16 de fevereiro de 2017, às 10:00 horas. Intimem-se as testemunhas arroladas pelo Ministério Público à fls.
64 e 64v, pessoalmente, bem com as partes litigantes. Notifique-se o representante do Ministério Público.Aguardem os autos em secretaria até a
data designada para a audiência. CUMPRA-SE.

Processo nº 0006159-52.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: REMAC - ODONTOMEDICA HOSPITALAR LTDA.
Advogado(s): MARCELO RODRIGUES SÉRGIO (OAB/PIAUÍ Nº 3740-B)
Requerido: ESTADO DO PIAUI - SECRETARIA DE SAUDE
Advogado(s): PAULO HENRIQUE SÁ COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 13864)
"Com estes fundamentos, homologo os cálculos do Estado do Piauí de fl. 258, no valor de R$ 86.236,21 (oitenta e seis mil, duzentos e trinta e
seis reais e vinte e um centavos). Transitado em julgado a sentença, expeça-se o precatório, no valor de R$ 78.396,56 (setenta e oito mil,
trezentos e noventa e seis reais e cinquenta e seis centavos) de valor principal. Quanto aos honorários advocatícios, embora homologados no
valor de R$ 7.839,56 (sete mil, oitocentos e trinta e nove reais e cinquenta e seis centavos), defiro o pedido de renúncia ao valor excedente ao
limite legal para expedição de Requisição de Pequeno Valor - R.P.V. Transitado em julgado a sentença, expeça-se o R.P.V. no limite legal para
sua expedição. Intimem-se os beneficiários para extraírem as cópias dos documentos necessários à sua formalização do precatório e do RPV.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Teresina, 05 de dezembro de 2016. ADERSON BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda
Pública da Comarca de Teresina." Eu, ANA LETÍCIA DE CASTRO SILVA, Estagiária, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 12 de dezembro
de 2016.

Processo nº 0024943-18.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BERNARDO ARAÚJO DA SILVA
Advogado(s): SANDRA MENESES PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 11674)
Réu: MUNICÍPIO DE TERESINA ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): SEM ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS
"Ante o exposto, julgo extinto o presente feito, com fundamento no artigo 485, inciso IV do Código de Processo Civil, via de consequência,
determino o cancelamento na distribuição - artigo 290 do mesmo diploma legal. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Teresina, 07 de dezembro de 2016. ADERSON BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Teresina." Eu,
ANA LETÍCIA DE CASTRO SILVA, Estagiária, digitei e conferi. Teresina, 12 de dezembro de 2016.

Processo nº 0027719-25.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: GARDENIA GONÇALVES ALMEIDA
Advogado(s): RAMON LIMA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10472)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ, DIRETOR DA DUAF - DIRETORIA DE UNIDADE DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DA SECRETARIA DE
ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ
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12.104. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA232073 

12.105. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA232089 

12.106. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA232096 

12.107. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA232123 

12.108. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA232206 

12.109. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA232242 

Advogado(s): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS (OAB/PIAUÍ Nº 5185)
"Com estes fundamentos, e com base no artigo 487, I do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE a ação proposta, confirmando a liminar
e concedendo a segurança pleiteada. Sem custas, e sem honorários advocatícios. Escoado o prazo para recurso voluntário, encaminhem-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí para o reexame necessário. P. R. I. Teresina, 05 de dezembro de 2016. ADERSON BRITO
NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Teresina." Eu, ANA LETÍCIA DE CASTRO SILVA, Estagiária, digitei e
conferi. Teresina, 12 de dezembro de 2016.

Processo nº 0011823-10.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIANA FARIA DE MELO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), RENATA CARNEIRO DINIZ (OAB/PIAUÍ Nº 13122)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO INEC; ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PROCURADOR DO ESTADO OAB/PIAUÍ Nº 2167)
"ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar, CONCEDER A
SEGURANÇA, por entender que a situação fática da Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto, concluir
regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor da Súmula 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em observância ao
artigo 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça, independentemente de recurso voluntário, com as homenagens
deste juízo. P. R. I. Teresina, 09 de dezembro de 2016. ADERSON BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
de Teresina." Eu, ANA LETÍCIA DE CASTRO SILVA, Estagiária, digitei e conferi. Teresina, 12 de dezembro de 2016 .

Processo nº 0012871-04.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: SABRINA DE BRITO MELO
Advogado(s): JOAO ALBERTO SOARES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8838)
Réu: DIRETOR GERAL DA UNIDADE ESCOLAR PARQUE PIAUI, ESTADO DO PIAUI - CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇAO DO PIAUI
Advogado(s): SEM ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS
"ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar, CONCEDER A
SEGURANÇA, por entender que a situação fática da Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto, concluir
regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor da Súmula 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em observância ao
artigo 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça, independentemente de recurso voluntário, com as homenagens
deste juízo. P. R. I. Teresina, 07 de dezembro de 2016. ADERSON BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
de Teresina." Eu, ANA LETÍCIA DE CASTRO SILVA, Estagiária, digitei e conferi. Teresina, 12 de dezembro de 2016 .

Processo nº 0012569-72.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CINTIA ARAUJO MOURA FE SILVA
Advogado(s): ELIAS ARAUJO DOS MARTIRIOS MOURA FÉ(OAB/PIAUÍ Nº 1914/88)
Réu: GRUPO EDUCACIONAL CEV., ESTADO DO PIAUI - SECRETARIA DE EDUCAÇAO DO ESTADO DO PIAUI, CONSELHO ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Processo nº 0014831-87.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: DIONISIA MARIA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO
Advogado(s): EMMANOEL CAMPELLO DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 11169), FRANCISCO SOBRINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11119)
Réu: DIRETOR GERAL DO HOSPITAL DE URGENCIA DE TERESINA - HUT
Advogado(s): ISAAC DIÊGO MELO DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 9073)
"Com estes fundamentos, e com base no artigo 487, I do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE a ação proposta, confirmando a liminar
e concedendo a segurança pleiteada. Escoado o prazo para recurso voluntário, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí
para o reexame necessário. P. R. I. Teresina, 09 de dezembro de 2016. ADERSON BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda
Pública da Comarca de Teresina." Eu, ANA LETÍCIA DE CASTRO SILVA, Estagiária, digitei e conferi. Teresina, 12 de dezembro de 2016.

Processo nº 0014501-61.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA PAULA SANTOS GABRIEL DE OLIVEIRA
Advogado(s): ALEXANDRO AUGUSTO CARVALHO GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 8741)
Réu: DIRETORA DO ENSINO MEDIO DO INSTITUTO MAGISTER DE ENSINO
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as contrarazões à apelação.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0011014-69.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA-PI
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12.110. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA232293 

12.111. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA232344 

12.112. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA232357 

12.113. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA231556 

12.114. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA231574 

12.115. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA231738 

Advogado(s): JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2516)
Réu: JOAQUIM LUIS NUNES
Advogado(s):
"Por tais razões, JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em virtude da perda superveniente de objeto, nos termos do
art. 485, inciso VI do CPC. Sem custas. Arquivem-se os autos após o trânsito em julgado. P. R. I. Teresina, 07 de dezembro de 2016. ADERSON
BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina." Eu, ANA LETÍCIA DE CASTRO SILVA, Estagiária,
digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 12 de dezembro de 2016..

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0021948-42.2010.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: NAÍRA DOS SANTOS SILVA(MENOR)
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6786), DARLAM PORTO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6536)
Impetrado: DIRETOR DO COLEGIO CPI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte apelada para apresentar as contrarazões, no prazo legal.

Processo nº 0013150-63.2008.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: JOAO FREIRE NOVAES
Advogado(s): FLORIVALDO MARTINS DA ROCHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5041)
Impetrado: PRESIDENTE DO NUCLEO DE CONCURSOS E PROMOCAO DE EVENTOS-NUCEPI DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI-
UESPI
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - Mat. 408451-9

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0008636-48.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUIS ANTONIO BATISTA BRASIL, FRANCISCO DE ASSIS DE PORTELA E CASTRO VELOSO, FRANCISCO ELERY DO
NASCIMENTO, EDMILSON FERREIRA DE SOUSA, JOAQUIM RODRIGUES PIAULINO MOTA, JOSE MARCELO BEZERRA ARAGAO, JAIME
FEREIRA DOS SANTOS FILHO, MILTON PAULA COSTA, JOSE TADEU SANTOS OLIVEIRA, AVELAR DAMASCENO AMORIM, JOSEVALDO
COELHO SOUSA, MARIA GORETE ANDRADE DE MENESES TEIXEIRA, CARLOS REGO FERRAZ JUNIOR, DAVI JOSUE DA COSTA,
ANTONIO EDEN AQUINO DE OLIVEIRA
Advogado(s): VALMIR DA SILVA LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 1474)
Requerido: EMATER/PI - INSTITUTO DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos ... Intime-se os requerentes se manifestarem sobre a impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pelo
EMATER/PI às fls. 537/540. CUMPRA-SE. Teresina, 05 de dezembro de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª
Vara da Fazenda Pública da Comarca de Teresina."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026941-21.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), TOMÉ
RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA DE SOUSA JUNIOR
Advogado(s):
SENTENÇA: (Isto posto, com fundamento no artigo 485, IV do NCPC, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, na forma requerida
e com as cautelas da lei. Custas finais, se houve, pelo Requerente. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na distribuição, caso
pagas as custas, conforme previsto na Lei Estadual 5.526/2009. Caso não pagas, arquive-se sem baixa na distribuição. P. R. I. e Cumpra-se.)

Processo nº 0009316-71.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO PALACIO DO COMERCIO
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: MARIA LUCIA ALMEIDA, FRANCISCO DAS CHAGAS PINHEIRO SILVA
Advogado(s):
Ante o acima exposto, HOMOLOGO por sentença as cláusulas do acordo constante da peça de fls. 33/36, para que produzam seus jurídicos e
legais efeitos, declarando o processo extinto com resolução de mérito com fulcro no art. 487, III, "b" CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028424-23.2015.8.18.0140
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12.116. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA231899 

12.117. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA231914 

12.118. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA231945 

12.119. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA232008 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: JOÃO PAULO ALBUQUERQUE VIEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Face o atendimento dos requisitos legais, homologo, POR SENTENÇA, nos termos do art. 487, III, b do NCPC, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto da peça de fls.63/64, celebrada nestes autos entre as partes. Após, arquivem-se os autos com
baixa na distribuição, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu por força de
composição.
P.R.I.C
TERESINA, 6 de dezembro de 2016
REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR. Juiz(a) d
e Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023887-62.2007.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: B. SOUSA & CIA LTDA ( SÃO FRANCISCO PNEUS)
Advogado(s): ADEMAR BASTOS GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1456)
Réu: IDB-INDUSTRIA DE DERIVADOS DE BABAÇU LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, 1. RELATÓRIO Cuida-se de Ação Monitória (art. 700 do NCPC) proposta por B SOUSA & CIA LTDA em face de IND. DE
DERIVADOS DE BABAÇU LTDA, todos qualificados em autos. IND DE DERIVADOS DE BABAÇU LTDA apresentou embargos à monitória em
face de B SOUSA & CIA LTDA, ambos já devidamente qualificados na exordial, alegando, em síntese, que a quantia cobrada é fruto de prestação
de serviço e que o pagamento só seria realizado quando a embargante tivesse condições de pagar. Entretanto, afirmar que até hoje não teve
condições, em razão de passar problemas financeiros e, ainda, que os valores cobrados estão somados a juros exorbitantes. Pugna ao final pela
procedência dos embargos e conseqüente improcedência do pedido monitório. Com a inicial não veio qualquer documento. Instado a se
manifestar, o embargado insurgiu-se contra os argumentos dos embargos, afirmando, em suma, que as razões expostas na inicial dos embargos
são infundados e que o crédito cobrado é referente a dois cheques emitidos pelo embargante. Era o que me cumpria relatar. Passo a decidir. 2.
FUNDAMENTAÇÃO De início cumpre-nos salientar que a contestação deve ser acolhida como embargos, eis que se trata de defesa típica em
ações como a tal. Não havendo preliminares a apreciar, adentro ao mérito dos presentes embargos. A matéria controvertida nestes embargos é
de fácil deslinde, pois cumpre-se analisar se o documento escrito embasador da monitória possui vício que impeça a sua utilização como título
injuntivo. Nada do que argüido pelo Embargante foi por ele comprovado, sequer por indícios, limitando-se a levantar mera argumentação e a
fazer ilações sobre eventuais fatos que contaminariam aquele título carreado com a inicial. O ônus de comprovar a veracidade dos fatos narrados
na petição de embargos era do Embargante, pois seriam fatos que desconstituiriam o crédito cobrado pelo embargado nesta ação monitória (art.
373, I, NCPC). Não tendo sido comprovados os fatos narrados nos Embargos, devem ser tidos como inexistentes nestes autos. 3. DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, julgo totalmente improcedentes os presentes embargos à monitória, convertendo pleno jure o mandado de pagamento em
mandado executivo (art. 702, §8°, NCPC). Por compartilhar com o entendimento de que os embargos à monitória criam relação jurídica
processual autônoma à monitória propriamente dita, condeno o Embargante no pagamento dos honorários advocatícios do Embargado, no
patamar de dez por cento sobre o valor da monitória. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, intime-se o autor para
exibir demonstrativo atualizado da dívida em dez dias e em seguida expeça-se o competente mandado de citação para pagamento em quinze
dias, sob pena de penhora, avaliação e alienação de bens. TERESINA, 6 de dezembro de 2016. REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015171-31.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORROGOMES SANTANA
Advogado(s): ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4865)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Publicação de Decisão Interlocutória fls.36: Vistos.(...) Designo o dia 02 de fevereiro de 2017, às 09h:00min, no Fórum Des.
Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível, para a realização da audiência de CONCILIAÇÃO (Art. 334, CPC),
observando, quanto à Contestação o art. 335 do CPC. Dr. REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA.

Processo nº 0007720-23.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO (OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: MIKAEL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se o autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da certidão do oficial de fl. 35.

Processo nº 0012337-55.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GUILHERMINA DA SILVA NETA
Advogado(s): ADRIANA MIRANDA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9503), FRANKLIN ALEXSANDRO MENDES SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 192)
Réu: BANCO BRASIL S.A
Advogado(s):
Aviso de Publicação de Despacho fls. 31 no DJPI: Vistos.(...) Designo o dia 14 de fevereiro de 2017, às 09h:00min, no Fórum Des. Joaquim
Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível, para a realização da audiência de CONCILIAÇÃO (Art. 334, CPC), observando,
quanto à Contestação o art. 335 do CPC.(...) Dr.REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de
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12.120. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA232033 

12.121. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA232055 

12.122. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA232094 

12.123. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA232266 

12.124. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA232308 

12.125. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA232330 

TERESINA.

Processo nº 0029946-51.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DALILA DELANE CHAVES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: ATIVOS S.A CIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
Advogado(s):
Cite-se a parte ré para os termos desta ação e para, querendo, em quinze dias, manifestar-se acerca do pedido do autor, oferecendo resposta
subscrita por advogado, sob pena de serem tidos por verdadeiros os fatos narrados na inicial, incluindo-se no chamamento processual tal
advertência (CPC, 335, III).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019455-92.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SAFRA LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4633), CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Réu: GLAUCO ROGERIO ARAUJO MENDES
Advogado(s):
DESPACHO: (Considerando que já há sentença proferida, determino a intimação do autor para, em 05 (cinco) dias, pagar as custas finais. Após,
arquive-se com baixa na distribuição.)

Processo nº 0027985-12.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESINHA DE JESUS GOMES SAMPAIO
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s):
Aviso de Publicação de Despacho fls.39: Vistos. (...) Designo o dia 15 de fevereiro de 2017, às 09h:30min, no Fórum Des. Joaquim Sousa Neto,
na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível, para a realização da audiência de CONCILIAÇÃO (Art. 334, CPC), observando, quanto à
Contestação o art. 335 do CPC.(...) Dr.REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014185-53.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): LUISA VARGAS VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8094), CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526), ENIO BORGES
CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 7819)
Requerido: ANGELINA MARQUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): LEONARDO BARBOSA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8284)
DESPACHO: (Designo o dia 29 de junho de 201 7, às 10:30 horas. Intime-se as partes.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013132-66.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAU UNIBANCO S. A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: LUCINEIDE DE FREITAS NUNES
Advogado(s):
DESPACHO: (Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão de fls.27-v.)

Processo nº 0027797-19.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RUSDAEL MELO DO NASCIMENTO
Advogado(s): ALEXANDRE RODRIGUES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12278), RAIFRAN SILVA E SA(OAB/PIAUÍ Nº 13095)
Réu: BANCO DAYCOVAL S/A
Advogado(s): JOSÉ IRAN PAIVA FELINTO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6618), MARIA FERNANDA BARREIRA DE FARIA FORNOS(OAB/SÃO
PAULO Nº 198088)
DISPOSITIVO.
Diante do exposto, e com base art. 5º, X, da Constituição Federal, c/c o art. 186 e 927 do Código Civil e art. 14, § 3º do Código de Defesa do
Consumidor, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos constantes na exordial para, condenar o Banco réu a pagar ao autor, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), acrescidos de correção monetária e juros de mora, contados a partir da prolação
desta sentença, pela exegese da Súmula 362 do STJ. Condeno ainda em repetição do indébito, ou seja, pagamento em dobro do valor
descontado indevidamente.
Nego pedido de danos materiais tendo em vista a falta de prova nos autos sobre o mesmo.
Condeno o réu em custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, com as
correções de direito.
Decorrido o trânsito em julgado, sem manifestação, arquive-se.
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12.126. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA232372 

12.127. SENTENÇA - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA231525 

12.128. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA231655 

12.129. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA231695 

12.130. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA232041 

12.131. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA232106 

P.R.I.

Processo nº 0011182-17.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDGAR FERREIRA DE SOUSA JUNIOR
Advogado(s): NAILSON DA SILVA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 12234)
Réu: BANCO RCI BRASIL S/A
Advogado(s):
Aviso de Publicação Decisão Interlocutória fls.37: Vistos.(...) Designo o dia 21 de fevereiro de 2017, às 09h:30min, no Fórum Des. Joaquim Sousa
Neto, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível, para a realização da audiência de CONCILIAÇÃO (Art. 334, CPC), observando,
quanto à Contestação o art. 335 do CPC.(...) Dr. REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA.

Processo nº 0015660-68.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALINE VIRGINIA DA SILVA GOMES
Advogado(s): FELIPE RIBEIRO GONCALVES LIRA PADUA(OAB/PIAUÍ Nº 10076), DANILO PARENTE LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10152)
Réu: ACELINO ALVES TEIXEIRA NETO
Advogado(s): FELIPE RIBEIRO GONCALVES LIRA PADUA(OAB/PIAUÍ Nº 10076), DANILO PARENTE LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10152)
(...)Assim, considerando o pedido de desistência formulada pelas partes e para os fins do art. 200,§ único, do Novo CPC e em
consequência, julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no art. 485, VIII do Novo CPC.(...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0010207-44.2006.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: PATRICIA DANIELA PAIVA DIAS DE CARVALHO
Advogado(s): CARLOS ADRIANO CRISANTO LELIS(OAB/PIAUÍ Nº 9361)
Requerido: RENILDO DANTAS DE CARVALHO
Advogado(s): ACÁCIA ELIANNE DANTAS DE SANTANA CARVALHO(OAB/PI N. 1825)
DESPACHO: Vista ao alimentante, via seu representante legal, na forma requerida pelo Ministério Público, às fls. 107/108, no prazo de 10(dez)
dias. Cumpra-se. Teresina, 4 de novembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0006463-26.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: M. I. D. DE P. D., G. D. DE P.
Advogado(s): CARLOS ADRIANO CRISANTO LELIS(OAB/PIAUÍ Nº 9361)
Executado(a): R. D. DE C.
Advogado(s): ACÁCIA ELIANNE DANTAS DE SANTANA CARVALHO (OAB/PI N. 1825)
DESPACHO: Intimar o requerido para se manifestar sobre a petição de fls. 77/81, no prazo de 3 (três) dias, após escoado o prazo acima, com ou
sem manifestação, diga ao Ministério Público. Teresina, 4 de novembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0023542-57.2011.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: PEDRO MARCIO ALMEIDA BARROS, ALTINA CASTELO BRANCO ALMEIDA BARROS, URSULA ANDREA ALMEIDA BARROS
PONTE, ELIZABETH PIRES DE ALMEIDA BARROS
Advogado(s): SIARLA ÉRICA SANTOS BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6814), IARA MARIA RIBEIRO LEITE RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6085),
SIARLA ÉRICA SANTOS BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6814)
Inventariado: JOAQUIM CASTELO BRANCO BARROS-FALECIDO
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, homologo, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de vontades celebrado as fls., 02\03, 248\255,
270\277, e consequentemente, julgo, por sentença a PARTILHA AMIGÁVEL levada a efeito às fls., supra, consubstanciada no Auto de partilha de
fls., 286\295, cujo Termo fica sendo parte integrante desta decisão, dos bens deixados por falecimento de JOAQUIM CASTELO BRANCO
BARROS, o que faço com fundamento nos artigos 654 e 655, ambos do NCPC, e com observância das formalidades legais exigidas nos
dispositivos supra, ressalvados os direitos de quem se julgar prejudicado, inclusive os da Fazenda Pública. Julgo extinto o presente feito com
resolução de mérito, o que faço com fundamento nos dispositivos já referidos e artigo 487 inciso I do Novo Código de Processo Civil. Custas
complementares de lei, já calculadas e recolhidas, conforme se infere as fls., 279 e 281\282. P.R.I.C., e transitada em julgado, Expeçam-se os
Formais de Partilha, e alvarás judiciais, se formo caso, em favor do inventariante, e demais herdeiros nominados nestes autos, com os requisitos
legais, constantes dos dispositivos já mencionados, e cautelas fiscais, observando-se os termos da partilha amigável celebrada, e ainda o
disposto no artigo 655 e incisos do citado diploma, constando os dados referidos nos documentos civis de identificação das partes. Vista a
Fazenda Pública, e após arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.Teresina 29 de novembro de 2016.

Processo nº: 0004198-17.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES
Advogado(s): CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3849)
Réu: WAGNER DA SILVA FERREIRA
Advogado(s):
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12.132. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA231913 

12.133. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA231601 

12.134. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA232194 

12.135. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA232207 

12.136. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA232216 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Assim, presentes os pressupostos legais, e considerando a anuência do requerido, julgo procedente a presente ação, e em consequência
DECRETO o DIVORCIO, já DO CASAL MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES e WAGNER DA SILVA FERREIRA qualificados, restando
dissolvido o vínculo conjugal constituído anteriormente entre ambos A mulher voltará a usar o seu nome de solteira. Julgo, pois, extinto o
presente feito, com resolução de mérito, o que faço com fundamento nos artigo 226, § 6º da Constituição Federal, Emenda Complementar nº
66\2010, e 487 inciso I do Código de Processo Civil, determinando o arquivamento destes autos, após observadas as formalidades legai, dando-
se baixa na distribuição. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, e transitada em julgado expeçam-se os mandados que se fizerem
necessários, e após arquivem-se estes autos.TERESINA, 30 de setembro de 2016. ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHOJuiz(a) de Direito
da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0026752-77.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: LUCAS ABRAAO ROCHA BRITO, LEONARDO OLIVEIRA DA COSTA
Advogado(s): ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5479), HERBETH ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4875-B)
DESPACHO: para ciência e manifestação sobre a desistência pelo Ministério Público quanto ao depoimento da testemunha MICHELY
KAROLINE MONÇÃO DA SILVA. Teresina, 09/12/2016 Maria Zilnar Coutinho Leal Juíza de Direito.

Processo nº 0018510-95.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS PEREIRA DA SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): RUANDSON RODRIGUES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12912), MAILSON CAVALCANTE BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 12809)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Sobre as preliminares arguidas na contestação, diga a parte autora, no prazo legal, apresentando documentos, se for o caso.
Teresina, 12 de dezembro de 2016.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0019528-54.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: EDIVALDO DE LIMA E SILVA
Adv.: Athaides Afrondes Lima da Silva e outro
Réu: ESTADO DO PIAUÍ(TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ)
Procurador: Cid Carlos Gonçalves Coelho
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntada aos autos no prazo de 15(quinze) dias, apresentando documentos, se for o caso.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PROCESSO Nº: 0023916-73.2011.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: DEUSDETE CAIO ROCHA GOMES - MENOR
Adv.: sara jane mendes araujo bandeira
Impetrado: DIRETOR DO GRUPO EDUCACIONAL CEV
Procurador: Fancisco lucas costa veloso
SENTENÇA
(...) Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA à impetrante determinando que o Diretor do Grupo Educacional CEV expeça o certificado
necessário, caso não o tenha feito no tempo oportuno. Condeno o Estado do Piaui nas custas processuais antecipadas pela autora, inclusive
verba de preparo, em razão do principio da causalidade, nos termos do art. 20 do CPC. Cinge-se a condenação do Estado às custas processuais
adiantadas pela autora, ou seja, não trata de condenação a eventuais custas remanescentes, mas sim ao reembolso daquelas adiantadas em
razão do ajuizamento da ação e preparo para sentença. Sem condenação em honorários, em atendimento ao art. 25 da Lei n, 12.016/09.
Finalmente, e de acordo com o art. 14, § 1º, da referida lei (LMS), determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça,
independentemente de recurso voluntário. P.R.I. Teresina(PI), 02 de fevereiro de 2016. Jorge Cley Martins Vieira, Juiz de Direito.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0023347-96.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ANA LAURA RODRIGUES SARAIVA
Adv.: Rogério Newton de Carvalho Sousa
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12.137. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA232219 

12.138. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA232227 

12.139. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA232300 

Réu: ESTADO DO PIAUI
Procurador: Paulo Henrique Sá Costa
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntada aos autos no prazo de 15(quinze) dias, apresentando documentos, se for o caso.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0018328-12.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ARLLEI BRUNO LEAL LUZ
Adv.: Paula Andrea Dantas Avelino Madeira Campos e outro
Réu: ESTADO DO PIAUI
Procurador: Paulo Paulowok Maia de Carvalho
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntada aos autos no prazo de 15(quinze) dias, apresentando documentos, se for o caso.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0021430-42.2016.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS LAYLSON DA SILVA
Adv.: Ariana Leite e Silva e outros
Réu: DIRETOR DE ENSINO DO CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI
Procurador: Henrique José de Carvalho Nunes Filho
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntada aos autos no prazo de 15(quinze) dias, apresentando documentos, se for o caso.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

Processo nº 0009763-98.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PIAUÍ - ADH
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Réu: ESBULHADORES NÃO IDENTIFICADOS SIYUADOS NOS LOTEAMENTOS DO RESIDENCIAL JACINTA ANDRADE,RESIDENCIAL
PAULO DE TARSO MORAES,RESIDENCIAL NOVA TERESINA E RESIDENCIAL PARQUE BRASIL 1,2 E 3
Advogado(s): PAULO RODOLFO MARABUCO DE LIMA (OAB/PI 11054)/ RICARDO RODRIGUES DE SOUSA MARTINS NETO (OAB/PI
10268)/ UDILISSES BONIFACIO MONTEIRO LIMA (OAB/PI 11.285)
"DESPACHO Diversas pessoas, identificando-se como moradores do Residencial "Prado Júnior", Zona Norte de Teresina, requerem a
reconsideração da decisão proferida que determinou a reintegração da ADH em imóveis pertencentes aos Residenciais Jacinta
Andrade, Paulo de Tarso Morais, Nova Teresina e Parque Brasil 1, 2, e 3. Dizem que o residencial "Prado Júnior" não existia na época
do ajuizamento da ação e que estão sofrendo ação irregular por parte da ADH em incluí-los na ação, uma vez que as ocupações por
eles perpetradas só ocorreram em 2015 e a ação foi ajuizada em 2012. Falam também em questão social, em razão da existência de
muitos moradores com filhos menores, além de idosos, que residem nas casas a serem desocupadas. Invocam os institutos da função
social da propriedade, posse justa e de boa fé, violação a direitos humanos, econômicos, sociais e culturais do Poder Judiciário.
Juntam documentos e fotos. Relatados, decido. Em primeiro lugar, desde o ajuizamento da ação, o Residencial "Prado Júnior" faz parte
daqueles indicados como tendo imóveis ocupados de forma irregular. Apenas foi referenciado como também sendo Residencial "Nova
Teresina". Ainda que não tenham sido indicados no início a quadra hoje ocupada pelos peticionários, a invasão foi noticiada no
Residencial e as alterações ocorridas no decorrer da ação, com modificação de um ou outro imóvel não modifica a situação. Na decisão
de fls. 1.034, este juízo já aceitou o aditamento das modificações ocorridas em relação às invasões noticiadas. Seria impossível, diante
da volatilidade das invasões, engessar a ação já em tramitação, impedindo que modificações nas condutas dos requeridos inviabilizem
a medida judicial. Pensar diferente, seria permitir que a substituição de um invasor por outro ou a simples mudança de casa obrigasse
ao ajuizamento de nova ação. Por fim, anote-se que os peticionários não comprovam que os Residenciais "Nova Teresina" e "Prado
Júnior" são distintos. Em relação à questão social, em razão da existência de muitos moradores com filhos menores, além de idosos,
que residem nas casas a serem desocupadas, bem como o instituto da função social da propriedade, posse justa e de boa fé, violação
a direitos humanos, econômicos, sociais e culturais do Poder Judiciário, interessante observar o seguinte. As pessoas que se
inscreveram no programa habitacional com o propósito de ocupar as casas construídas nos residenciais invadidos também tem direito
a moradia digna e até mais que os invasores, considerando que se inscreveram, provaram preencher os requisitos legais, e estão sem
poder adentrar aos imóveis que lhes foram destinados diante das ocupações entendidas como irregulares. Merece também registro que
a análise das ocupações dos imóveis sob a ótica da posse justa e de boa fé fica prejudicada diante da admissão que as ocupações se
deram sem prévia inscrição no programa aos quais os imóveis se destinam, caracterizando invasão. Por fim, em relação a violação a
direitos humanos, econômicos, sociais e culturais pelo Poder Judiciário, a simples determinação da desocupação dos imóveis, que
está dentro das atividades estatais permitidas ao judiciário, uma vez noticiada violação de direitos, não caracteriza desobediência aos
direitos vindicados pelos peticionários. Isto posto, INDEFIRO o pedido de reconsideração e mantenho a decisão atacada. Intime-se.
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12.140. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA232346 

12.141. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA231141 

12.142. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA231146 

12.143. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA231168 

12.144. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA231247 

12.145. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA231526 

12.146. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA231553 

Teresina, 12 de dezembro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0009656-40.2001.8.18.0140
CLASSE: Ação Civil Pública
Autor: ASSOCIACAO DE MORADORES DO CONJUNTO HABITACIONAL TANCREDO NEVES-ASMOTAN
Adv.: Raimundo Marlon Reis de Freitas e outro
Réu: COMPANHIA DE HABITACAO DO PIAUI-COHAB-PI
Procurador: Luiz Pereira da Silva, Roger Araujo Machado e outros
DESPACHO
Despacho de fls. 334 - Vistos etc. Em atendimento à manifestação do Ministério Público, INTIME-SE o patrono da requerente, via Diário da
Justiça, bem como intime-se PESSOALMENTE o proprio requerente para que promova o andamento processual devido, no prazo de 05 dias,
soba pena de extinção do ffeito conforme o artigo 485, II § 1º NCPC. Após, voltem-me os autos conclusos com as certificações necessárias.
Teresina(PI), 28 de outubro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000114-75.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: A. VITORIO DE OLIVEIRA CONFECÇÃO ME, ANTONIO VITORIO DE OLIVEIRA, VALDECY VITORIO DE SOUZA, MARIA DO
ROSARIO VITORIO DE SOUSA, JOSE VITORIO DE OLIVEIRA, MARIA FELICIDADE ROSA DE SOUZA OLIVEIRA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 3940/03)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436), ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
ATO ORDINATÓRIO: Fica INTIMADA a parte autora para regularizar a petição inicial de fls. 253/254 no prazo de 48(quarente e oito) horas, sob
pena da mesma ser considerada ato juridico inexistente. Int. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010558-70.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARTA MARIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): IEDA CALITA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 9026)
Réu: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s): CLAYTON MOLLER(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 21483)
ATO ORDINATÓRIO: Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para indicar se possui provas a produzir, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018058-85.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: IGOR NOGUEIRA MARQUES
Advogado(s): FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4885)
Réu: ALANO DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica INTIMADA a parte autora por seu Advogado para réplica no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008012-71.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TENDA ESPIRITA DE UMBANDA SANTA BARBARA
Advogado(s): HILBERTHO LUIS LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3208), RONYEL LEAL DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10912)
Réu: COMPANHIA AGRO-INDUSTRIAL DE GOIANA
Advogado(s): RAFAEL DE MORAES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4260)
DESPACHO de fl. 121: "Vistos, etc. Designo audiência de conciliação para o dia 23/02/2017, às 11:00h, neste juízo. Int. Cumpra-se."

Processo nº 0023532-37.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERALDO ALVES CHAVES
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Réu: MARIA DO CARMO SILVA DE FREITAS
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para audiencia de conciliação designada para o dia 15/02/2017, as 10:30 horas.

Processo nº 0027423-13.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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12.147. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA231567 

12.148. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA231578 

12.149. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA231604 

12.150. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA231668 

12.151. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA231696 

12.152. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA231780 

Requerente: GERALDO MARTINS FORTES MARQUES JUNIOR
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
"...INTIMEM-SE o requerido e o oponente para , no prazo de 05(cinco)dias, informar, na forma do § 4° do art.485 do CPC/15, se concordam com
a extinção sem julgamento do mérito da demanda, em virtude do pedido de desistência formulado pelo autor às fls. 113. O silêncio das partes
será interpretado como anuência para com o pedido do autor.
Int. Cumpra-se ."

Processo nº 0015131-59.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 91811 )
Executado(a): AK INTERCAMBIO E TURISMO LTDA, KARINNA CECILIA SOUZA SALGADO NUNES
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o eventual Indeferimento do pedido de
justiça gratuita.

Processo nº 0011339-24.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIONOR RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): TAMYRES ROCHA LIMA BONA(OAB/PIAUÍ Nº 11127), MESSIAS RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11713)
Réu: SABEMI SEGUROS EMPRESTIMOS
Advogado(s): FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7822), FERNANDO HACKMANN RODRIGUES(OAB/RIO
GRANDE DO SUL Nº 18660)
DESPACHO: " Vistos, etc. Considerando a Portaria nº 53/2016 do TJPI, faz-se necessário readequar a pauta de audiência do mês de dezembro
de 2016, razão pela qual redesigno a audiência retro para o dia 11/04/2017, às 10:30h, neste Juízo."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015652-96.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SÂMARA CAROLINE RODRIGUES DE MACÊDO
Advogado(s): ROBERTO DUARTE NAPOLEAO DO REGO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8376), RUDSON ROMAO MACHADO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ
Nº 6975)
Réu: FACULDADE SANTO AGOSTINHO
Advogado(s):
SENTENÇA: A parte requerente, embora devidamente intimada (pessoalmente) deixou de promover os atos e diligências que lhes competiam,
conforme certidão de fl. 35-v, na qual informa que não foi localizada para manifestar interesse. Assim sendo, com fundamento no artigo 485 e seu
inciso III do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO, sem resolução do mérito, o presente processo e determino o seu arquivamento, por ter
a parte autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias. Custas de direito, pela parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001140-89.2005.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S/A ATUA CONTINENTAL BANCO S/A
Advogado(s): PATRÍCIA SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5064-A)
Requerido: CLEBER RIBEIRO DE BARROS
Advogado(s):
SENTENÇA: [...] Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, declaro EXTINTO o presente processo
e determino seu arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029647-50.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: REGINALDO VIEIRA DE MOURA
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Requerido: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
DESPACHO de fls. 279: .... Intimem-se as partes, para, mo prazo de 05(cinco) dias, indicarem assistente tècnico e apresentarem quesitos,
conforme incisos I e II, § 1 do art. 421, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009268-59.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO HUMBERTO DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Requerido: SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): DANIELE FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033-A)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8118 Disponibilização: Segunda-feira, 12 de Dezembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 13 de Dezembro de 2016

Página 87



12.153. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA231804 

12.154. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA231857 

12.155. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA231858 

12.156. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA231881 

12.157. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA231954 

12.158. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA231966 

12.159. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA231978 

DESPACHO: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre petição de fls. 140/141, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008934-69.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GRUPO METAL DA METALURGICA
Advogado(s): JOÃO FURTADO DE MATOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5893)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 1829)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, devendo a parte autora realizar o pagamento integral daquilo que é
devido a parte ré. Condeno a mesma ao pagamento dos honorários sucumbenciais que fixo em 15%.

Processo nº 0018795-88.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANDRE RAMOS DE RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10348), RAFAEL ARAUJO BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 12505)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
DESPACHO: " Considerando a Portaria nº 53/2016 do TJPI, faz-se necessário readequar a pauta de audiências do mês de dezembro de
2016, razão pela qual redesigno a audiência retro para o dia 07/04/2017, às 10:00horas, neste Juízo.Int.Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020514-52.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Réu: ANTONIO MARCOS LEAL FERREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Considerando o pedido de desistência juntado às fl. 48, com fundamento no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil,
JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito e determino o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos,
assim como as necessárias e devidas anotações. Certificando o trânsito em julgado, arquive-se observando as formalidades legais. Expedientes
necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017097-28.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALEXSANDRO DA SILVA LIMA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397)
DESPACHO: Considerando a decisão do agravo de instrumento, intime-se a parte autora para no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se tem interesse
na causa, oportunidade na qual, caso positiva a resposta, deverá diligenciar objetivando o andamento do feito, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022229-95.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO GILSON MONTEIRO
Advogado(s): IVAMARA SANTOS DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3863)
Requerido: BANCO FINASA BMC S.A.
Advogado(s):
SENTENÇA: A parte requerente, embora devidamente intimada deixou de promover os atos e diligências que lhes competiam, conforme certidão
de fl. 40. Assim sendo, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO, sem resolução do mérito, o
presente processo e determino o seu arquivamento, por ter a parte autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013253-36.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 1829)
Executado(a): R. N. ALVES FARMÁCIA (DROGARIA CIBELE), RAIMUNDO NONATO ALVES, ALVINA FALCAO COSTA AVELINO ALVES
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS. 70: "Vistos etc. I- Cha,o o feito a ordem determinando a correta numeração das páginas dos presentes autos, a
partir de fl. 56. II- Tendo em vista documentos juntados às fls. 60/68, defiro opedido de fls. 53/54 com o valor atualizado do débito. Int.
Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
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12.160. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA231991 

12.161. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA231994 

12.162. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA231998 

12.163. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA232031 

12.164. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA232037 

12.165. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA232104 

Processo nº 0027957-49.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: EUGENIA OLIVEIRA RODRIGUES SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 149: Recolha a parte sucumbente as custas finais (taxa de preparo e baixa), no valor de R$ 114,35 (cento e
quatorze reais e trinta e cinco centavos), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0001893-60.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADMINISTRADORA PATRIMONIAL LTDA
Advogado(s): VILSON RAUL FERREIRA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 4263)
Réu: ALTAIR ALCANTARA PEREIRA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o advogado da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré ALTAIR ALCANTARA PEREIRA.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016
JOAO BATISTA DE MORAIS
Analista Judicial - 4151135

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013419-63.2012.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: LUAUTO IMÓVEIS LTDA, ANTONIO LUIS RAMOS E RESENDE JUNIOR
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747), JOSE COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Réu: FRANCILINA DE PAULA QUIRINO DE ARAÚJO, MARIA EURIDES GOMES SOARES
Advogado(s): EURIDES DA COSTA SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 12567)
DESPACHO DE FLS. 118: "Vistos e etc; Sobre a manifestação de fls. 109/110, diga a parte requerida no prazo de 5 (cinco) dias. Int. Cumpra-
se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017335-18.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SILVANA DE ARAÚJO RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO (OAB/PIAUÍ Nº 896)
Réu: JOÃO ALVES DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 175, especificamente, quanto ao pedido de constrição nos veículos em nome do executado, via sistema
RENAJUD.

Processo nº 0027234-30.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): ZEPELLIN CENTRO AUTOMOTIVO LTDA ME, FRANCISCO DAS CHAGAS LIARTE MAGALHÃES, ESMERALDA RODRIGUES
DA SILVA MAGALHÃES
Advogado(s):
DECISÃO:
" Vistos etc.
Em virtude de petição juntada a fls.34, concedo a dilação do prazo do despacho de fls.31 para (vinte)dias.
Int. Cumpra-se. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004973-32.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAU S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: MARCUS ADRIANO SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
DESPACHO DE FL. 103: "Vistos, etc. Designo audiência de conciliação para o dia 03/03/2017, às 11h00min. Int. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004730-69.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIRRAEL NUNES ALMEIDA
Advogado(s): REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824)
Réu: MARIA DA GLÓRIA ALVES DOS SANTOS
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12.166. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA232147 

12.167. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA232185 

12.168. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA232187 

12.169. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA232234 

12.170. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA232262 

12.171. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA232264 

Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos á parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento
juntado á (s) fl(s) 75/76.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022599-64.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARCILIO LEAL MARTINS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos á parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias sobre o documento juntado á fl
(s) 64/65.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012703-02.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO CARLOS COSTA SOARES
Advogado(s): EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429), GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Réu: BANCO GMAC S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
É cediço, que as decisões deste jaez são impugnadas mediante recurso apropriado, o que não foi feito pelo autor, uma vez que o mesmo não
emendou a iniciais, logo não cumpriu com o determinado na decisão supracitada, conforme certidão de fls. 36, razão pela qual JULGO EXTINTO
O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos arts. 485, inciso 321 do CPC. Obedecendo ao disposto no Código de Normas e
nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos da CGJ/PI, intime -se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos
autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na Dívida Ativa
do Estado. Caso não haja pagamento da referida taxa, certifique-se e pficie-se à Procuradoria do Estado do Piauí, após arquive-se na forma da
lei. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026480-49.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: HUMBERTO COSTA E CASTRO, JOÃO COSTA E CASTRO
Advogado(s): THALES CRUZ SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7954)
Réu: GRUPO DE PESSOAS ACAMPADAS NA ÁREA INSTITUCIONAL DA TERRA LOCALIZADA NA AVENIDA MIRTES MELÃO, S/N
Advogado(s):
DECISÃO DE FLS. 33/35: "vistos, etc. (...) Diante do exposto, defiro o pedido de liminar, por consequência, determino que os requeridos se
abstenham de ameaçar a posse do autor na gleba de terras situada Avenida Prof. Camilo Filho, Data Cuidos, Bairro Todos os Santos, limitando-
se, ao norte: com a Av. Prof. Camilo Filho e Clube dos Advogados; ao sul: com Benedito Duarte Leite, João Costa e Castro e Humberto Costa e
Castro; ao leste: João Costa e Castro e Humberto Costa e Castro; a oeste: com a Av. Mirtes Leitão. Deve a requerida evitar de praticar quaisquer
atos que gerem turbação ou esbulho na posse do demandante, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) ao limite de R$
30.000,00 (trinta mil reais). Cite-se os requeridos para comparecerem à audiência de concliação para o dia 07/03/2017, às 10:30, neste Juízo.
Expeça-se o competente mandado.Int. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002273-74.2002.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ABN AMRO REAL S/A
Advogado(s): LUCIANA DE CARVALHO SA(OAB/PIAUÍ Nº 3385)
Requerido: BENEDITO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 58: Recolha a parte sucumbente as custas finais(taxa de preparo e baixa), no valor de R$ de 114,35 (cento e
quatorze reais e trinta e cinco centavos), n prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014307-47.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ETNORTE EMP. DE TRANSPORTES COM. E REPRESENTACOES LTDA
Advogado(s): SARAH MOREIRA AREA LEAO (OAB/PIAUÍ Nº 238), HILTON ULISSES FIALHO ROCHA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5967)
Requerido: ITD TRANSPORTES LTDA, FASTER ROAD EXPRESS
Advogado(s): HERMES RIBEIRO VIANA(OAB/CEARÁ Nº 5148), ANDRÉIA ALVES DA SILVA(OAB/SÃO PAULO Nº 228994), LUIZ ALBERTO
LESCHKAU(OAB/SÃO PAULO Nº 241312)
DESPACHO: Em virtude do pleno funcionamento do Sistema RENAJUD, por meio do certificado digital, revogo o despacho de fls. 226.
Por conseguinte, em consulta ao Sistema RENAJUD verifica-se que os veículos em nome do requerido já se encontram com restrições judiciais
diversas. Junte-se a lista dos veículos correspondente a pesquisa.

Processo nº 0003141-66.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8118 Disponibilização: Segunda-feira, 12 de Dezembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 13 de Dezembro de 2016

Página 90



12.172. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA231496 

12.173. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA231512 

12.174. AVISO - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA231831 

12.175. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA232331 

Autor: RONALDO AURELIO RODRIGUES
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
DESPACHO: " Vistos, etc. Considerando a Portaria nº 53/2016 do TJPI, faz-se necessário readequar a pauta de audiência do mês de
dezembro de 2016, razão pela qual redesigno a audiência retro para o dia 06/04/2017, às 11:00hs, neste Juízo."

PROCESSO Nº: 0011725-20.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: DENERVALDO DE SOUZA MOURA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 3ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado DENERVALDO DE SOUZA MOURA, filho de Luzia de Souza
Leal e Miguel da Silva Moura, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez)
dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a
sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o
processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas
urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 12 de dezembro de
2016 (12/12/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007062-28.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: WESLEY SILVINO DE ARAÚJO SILVA
Advogado(s): FERNANDA VALERIA CURY JACINTO(OAB/PIAUÍ Nº 12488)
DECISÃO: "(...) Ante tudo o que dos autos consta, ACOLHO o pedido formulado pelo requerente WESLEY SILVINO DE ARAUJO, revogando,
por conseguinte, a medida cautelar prevista no art. 319, IX, do CPP (e tão somente esta) ao caso presente, face aos argumentos acima
delineados."

Processo nº 0006038-14.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: EDIMILSON PEREIRA BARBOSA
Advogado(s): ADEMAR CARLOS LIMA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7729)
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0006036-14.2006.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem da MM. Juíza de Direito em Exercício nesta Vara, Dra. JÚNIA MARIA
FEITOSA BEZERRA FIALHO, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA e prolatada pelo MM. Juiz de Direito Dr. KELSON CARVALHO LOPES
DA SILVA, em 21/11/2016, nos autos da Ação Penal, art. 307 c/c art. 297, ambos do Código Penal, promovida pelo Ministério Público Estadual,
em face de EDMILSON PEREIRA BARBOSA, conforme teor do dispositivo final: (?) Isto posto, ante o conjunto fático carreado aos autos, JULGO
PARCALMENTE PROCEDENTE a denúncia para condenar o acusado EDMILSON PEREIRA BARBOSA CUNHA, antes qualificado, na prática
do crime previsto no art. 304 c/c art. 297, ambos do CP; assim como extinguir a pretensão punitiva estatal em relação ao delito previsto no art.
180 do CP desclassificando a conduta na peça exordial (art. (e tão somente este), nos termos do art. 107, IV, do CP. (?) Com isso, fica o réu
EDMILSON PEREIRA BARBOSA, condenado a pena de 02 (dois) anos de reclusão e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, sendo cada dia
equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato delituoso. (?) Presentes os requisitos dispostos no art. 44§2º (2ª
parte) e na forma dos artigos 45, §1º, e 46, todos do Código Penal, CONVERTO a pena privativa de liberdade por 02(duas) restritivas de direitos,
quais sejam: a de prestação de serviços à comunidade e de prestação pecuniária, por se revelarem as condições mais adequadas ao caso,
sendo àquela consistente em tarefas gratuitas a serem desenvolvidas, pelo prazo a ser estipulado em audiência(após aplicada a detração), em
local a ser designado pelo Juízo da Execução Penal, devendo ser cumprida à razão de 01(uma) hora de tarefa por dia de condenação; enquanto
esta no pagamento do valor de 02(dois) salários mínimos vigente à época do fato delituoso, para ser convertido na aquisição de cestas básicas a
serem entregues a entidades públicas ou privadas em funcionamento nesta Comarca que possuam destinação social e atuem em prol da
comunidade. (?) Após o Trânsito em julgado dessa Decisão, determino a realização das seguintes diligências: a) proceda-se o preenchimento
restante do Boletim Individual e remessa ao Instituto de Identificação, com as formalidades legais; b) comunique-se ao TRE do Piauí para fins de
suspensão dos direitos políticos do sentenciado enquanto durarem os efeitos da condenação (art. 15, III, da CF/88); c) expeça-se guia de
execução definitiva à Vara de Execução Penais, nos termos do art.105 da LEP; d) efetue o cálculo das multas, custas e demais despesas
processuais, após isso, intime-se o condenado para pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inclusão em CDA e encaminhamento ao
Ministério Público para fins de execução, nos termos do art. 50 do CP. (?.) Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Teresina, 12/12/2016
Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0023253-51.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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12.176. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA231508 

12.177. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA231516 

12.178. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA231518 

12.179. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA231632 

12.180. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA231704 

12.181. DECISÃO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA231726 

Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ALAN ANTONIO DE MENDONÇA
Advogado(s): ANDERSON DE MENESES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7669)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o advogado do réu a apresentar, no decênio legal, a resposta a acusação,

Processo nº 0006106-37.2001.8.18.0140
Classe: Separação Litigiosa
Exequente: R.A.F.
Advogado(s): IONE LOPES DE BRITO (OAB/PIAUÍ Nº 2467)
Executado: M.D.L.A.
Advogado(s):
Compulsando os autos, verifico que não consta o registro de propriedade do imóvel.
Desta forma, determino a intimação do exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar documento comprobatório da propriedade do
imóvel em nome de um ou ambas as partes.

Processo nº 0026068-31.2010.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: J.P.D.M.
Advogado(s): RAFAEL MARTINS BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13984)
Requerido: A.A.D.M.
Advogado(s):
Defiro o pedido de fls. 87.
Dê-se vistas ao advogado habilitado pelo prazo legal.

Processo nº 0008152-08.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: M.D.F.O.B.
Advogado(s): CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821), ISABELLA NOGUEIRA PARANAGUA DE
CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 8675)
Réu: J.A.R.
Advogado(s): ALAIDE SOARES DA SILVA (OAB/BAHIA 9837); ERASMO BATISTA SANTIAGO (OAB/BAHIA 9461)
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05/07/2017 às 10:00 horas.
Intimem-se as partes, por intermédio de seus advogados, para comparecimento ao referido ato.
Notifiquem-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0022397-87.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: P.H.C.N.
Advogado(s): ITALO FRANKLIN GALENO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 10531)
Réu: R.J.L.N.
Advogado(s): CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA
Processo nº 0005297-90.2014.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
RÉU: L F DA
ADVOGADO: AGENOR FRANHLIN DE OLIVEIRA VANIN -OAB-PI-8.458
AUTOR: E R M DA S
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré L F DA S .
TERESINA, 12 de dezembro de 2016
GIANE MARIA ALCOBAÇA GOMES MACHADO
Analista Judicial - 3521

Processo nº 0022423-85.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: C. E. B. E S.
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Réu: L. M. DE M. L.
DECISÃO:(...) Diante disso, tenho como satisfeitos os requisitos aptos a ensejar a tutela de urgência, motivo pelo qual antecipo, parcialmente, os
efeitos da tutela pretendida, para determinar a suspensão dos descontos dos alimentos devidos pelo requerente em benefício de sua
filha/requerida, o que faço com lastro no artigo 300 do Código de Processo Civil.
Outrossim, oficie-se ao órgão pagador do autor, para que deixe de efetuar os descontos dos alimentos devidos a filha do autor, no percentual de
20% (vinte por cento) do salário mínimo nacional vigente, até ulterior deliberação.
Ato contínuo, intime-se o autor, para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial e revogação da antecipação de tutela,
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12.182. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA231969 

12.183. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA232001 

12.184. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA232023 

12.185. DECISÃO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA232218 

12.186. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA231109 

12.187. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA231179

emendar à inicial, para integrar no polo passivo da demanda a menor M. E. DE M. B., devidamente representada por seu genitor/pai, que exerce
a guarda da menor.
Feita a regularização processual da menor, nomeio o Curador Especial desta Comarca, o Defensor Público Dr. João Castelo Branco de
Vasconcelos Neto, à M. E. DE M. B., para apresentar contestação nos autos, vez que os interesses da menor colidem com o do seu
representante legal, bem como, à L. M. DE M. L., em razão de sua incapacidade, conforme disposto no art. 72, I, e parágrafo único do CPC.
Intime-se o supracitado curador para apresentar contestação nos autos. (...)

Processo nº 0004173-68.1997.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: L. F. L. de S. e outro
Advogado(s): Gustavo LAge Forte (OAB/PIAUÍ Nº 7947)
Requerido: M. A. F. DE S.
Advogado(s):
DESPACHO
Oficie-se a fonte pagadora do Requerido (fl. 44) para fins de desconto da pensão alimentícia, conforme acordado à fl. 19 dos autos.
Após, arquive-se.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014881-90.1991.8.18.0140
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: ELITA MONTE DE MORAES, MARIA DE FÁTIMA MONTE DE MORAIS PESSOA, MARIA DO SOCORRO MONTE DE MORAIS
ARAUJO, GERVASIO MONTE DE MORAIS, ESPÓLIO DE JOANA MARIA MONTE DE MORAIS
Advogado(s): FELIPE DE AMORIM SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2918), ARESTIDES EVARISTO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 869), LÍLIAN ÉRICA
LIMA RIBEIRO - OAB/PI 3.508, DMITRI MADEIRA CAMPOS FREITAS DE FIGUEIREDO - OAB/PI 9.926
Arrolado: ALMIR MENDES DE MORAES
Advogado(s): JOAQUIM LOPES DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12458)
Em atenção ao principio da conciabilidade, designo o dia 14/03/2017 às 08:00 horas, para realização da audiência de conciliação.
Intimações necessárias.

Processo nº 0002091-15.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: E. P. DA S.
Advogado(s): MARCÍLIO RIBEIRO DE MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 2457)
Requerido: M. DAS G. T. DA S., M. DO S. T. DA S. V.
Advogado(s): ADRIANA CELIA PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6651)
DESPACHO:(...)Desta feita, designo audiência de instrução para o dia 27/06/2017, às 11:30, nas dependências deste juízo, para a produção de
prova oral consistente no depoimento das partes e oitivas de testemunhas.
Fixo o prazo comum de 10 (dez) dias, para que as partes apresentem o rol de testemunhas, com as informações, se possível, indicadas no art.
450 do NCPC.
Deverá o patrono de cada parte providenciar a intimação da testemunha por ele arrolada, cumprindo cada patrono juntar nos autos no prazo de 3
(três) dias antes da data da audiência, comprovante de intimação (art. 455, caput, §1º do NCPC), sob pena de ser considerada como desistência
da inquirição da testemunha (art. 455, § 3º do NCPC), ou se comprometer a levar as testemunhas arroladas a comparecer à audiência
independente de intimação (art. 455, caput, §§ 1º e 2º do NCPC).
Intimem-se as partes por advogado.
Cumpra-se. (...)

Processo nº 0007304-84.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FARMÁCIA EQUILÍBRIO LTDA, FARMÁCIA EQUILÍBRIO LTDA, S A LOPES
Advogado(s): DANILO PARENTE LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10152), ALEX AGUIAR DA COSTA(OAB/MARANHÃO Nº 9375)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
Por fim, o direito de obter Certidão Positiva com Efeitos de Negativa só é possível nos termos do art. 206 do CTN, não se enquadrando a
hipótese em apreço em nenhum das situações previstas no referido artigo. Pelo exposto, denego a tutela antecipada de urgência. Cite-se o
Município de Teresina para responder aos termos da presente ação, querendo, no prazo de lei, sob pena de revelia. Intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Cartório - 4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005424-67.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILMA VIEIRA DO NASCIMENTO PORTO
Advogado(s): MÁRIO RIBEIRO ARAGÃO PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 6036)
Réu: PORTAL EMPREENDIMENTO LTDA
Advogado(s): JOÃO SANTOS DA COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 4092), ANTONIO CARLOS DE SOUSA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7119)
DESPACHO fl.208:"Vistos. Tendo em vista a entrega do laudo pericial contábil às fls.182/206, INTIME-SE as partes para, no prazo
comum de 15 (quinze) dias, se manifestem a respeito, na forma do art.477, § 1º, do NCPC. Ao mesmo tempo, tendo em vista o
cumprimento do encargo, EXPEÇA-SE o competente alvará, para levantamento dos honorários profissionais depositados às fls.141,
bem como dos acréscimos legais correlatos, em favor do perito JOSÉ RAULINO CASTELO BRANCO FILHO, CRC/PI Nº 3051."
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12.188. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA231188 

12.189. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA231196 

12.190. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA231202 

12.191. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA231211 

12.192. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA231216 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006635-36.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: CLÁUDIO DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO, fls. 50-51: "[...]. Diante do exposto, denego o pleito de consulta nos sistemas conveniados com o Poder Judiciário, porquanto
manifestamente improcedente, devendo a parte autora, demonstrar que diligenciou no sentido localizar o réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de indeferimento da inicial. Intimem-se e Cumpra-se." Teresina ? PI, 23 de novembro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de
Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025992-94.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), PAULO GIOVANNI FIGUEIREDO MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 9169),
FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: FERDINAN LINHARES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DECISÃO, fls. 61-63: "[...]. Ante o exposto, determino que a Secretaria promova a redistribuição, desta Ação, por dependência, por ser conexa
com a ação de n° 0011818-80.2016.8.18.0140 que tramita na 2ª Vara Cível/Secretaria, nos moldes do art. 337, inciso VIII, §5º do Código de
Processo Civil. Dê-se baixa dos autos neste Juízo. Em vista das argumentações acima contidas, deixo de apreciar o pleito de assistência gratuita,
por entender que tal ônus compete ao Juízo prevento. Intime-se e Cumpra-se." Teresina ? PI, 23 de Novembro de 2016. João Antônio Bittencourt
Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025298-28.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), TOMÉ
RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: FÁBIO DE ARAÚJO MOURA
Advogado(s): GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
DECISÃO, fls. 113-115: "[...]. Ante o exposto, determino que a Secretaria promova a redistribuição, desta Ação, por dependência, por ser conexa
com a ação de n° 0025770-29.2016.8.18.0140 que tramita na 9ª Vara Cível/Secretaria, nos moldes do art. 337, inciso VIII, §5º do Código de
Processo Civil. Dê-se baixa dos autos neste Juízo. Em vista das argumentações acima contidas, deixo de apreciar o pleito de assistência gratuita,
por entender que tal ônus compete ao Juízo prevento. Intime-se e Cumpra-se." Teresina ? PI, 23 de Novembro de 2016. João Antônio Bittencourt
Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029845-58.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: HEWERTON MARTINS CARVALHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: REAL LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825), DANIELE FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº
5033-A)
SENTENÇA, fls. 136-138: "[...]. Isto posto, com fundamento no artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil, reconheço a perda
superveniente do interesse agir e julgo extinto o processo sem resolução de mérito, revogando qualquer decisão interlocutória existente nos
autos. Sem honorários advocatícios. Custas de direito pela parte REQUERENTE. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na
Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se." Teresina-PI, 21 de novembro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz
de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026681-22.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423), LAURISSE MENDES
RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: THIAGO ARAUJO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA, fls. 71-72: "[...]. Ante o exposto, homologo a desistência da ação formulada pelo autor da demanda, julgando então extinto o
processo sem resolução do mérito, com base no art. 485, inc. VIII do Código de Processo Civil. Revogo ainda toda e qualquer liminar concedida
durante o trâmite processual, devendo o mandado de busca e apreensão ser imediatamente devolvido, caso tenha sido expedido. Sem
honorários. Custas de direito pela parte autora. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se." Teresina-PI, 17 de novembro de 2016. João Antônio Bittencourt
Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
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12.193. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA231222 

12.194. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA231225 

12.195. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA231652 

12.196. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA231684 

Processo nº 0012334-47.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SÉRGIO LIMA CRUZIO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
SENTENÇA, fls. 83-86: "[...]. Ante o exposto, em face do abandono da causa por parte da autora, quando deveria promover os atos e as
diligências que lhe incumbiam, abandonando a causa por mais de 30 (trinta) dias, além de não informar a este juízo mudança de endereço,
criando óbice ao desenvolvimento válido e regular do processo, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, incisos
III e IV, §§1º e 3º, do Código de Processo Civil. Sem honorários. Custas de direito pela parte autora. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na
respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se." Teresina-PI, 18
de novembro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026994-75.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MERILANE MACHADO ROCHA
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
SENTENÇA, fls. 138-139: "[...]. Isto posto, com fundamento no artigo 487, inciso III, ?b?, do Código de Processo Civil, homologo o acordo para
que produza os jurídicos e legais efeitos e julgo extinto o processo com resolução de mérito. Revogo ainda qualquer liminar eventualmente
concedida no transcorrer da demanda. Sem honorários. Sem custas processuais remanescentes, nos moldes §3º, do art. 90, CPC. Transitada em
julgado, arquive-se os autos com baixa na Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se." Teresina-PI, 17 de novembro de 2016.
João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0033230-14.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCA PEREIRA MARTINS
Advogado(s): PEDRO NOLASCO TITO GONCALVES FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2198/90)
Requerido: BANCO REAL ABN AMRO - REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): RICARDO ARAUJO LEAL DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 11394), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
SENTENÇA, fls. 154-156: "[...]. Isto posto, com fundamento no artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil, reconheço a perda
superveniente do interesse agir e julgo extinto o processo sem resolução de mérito, revogando qualquer decisão interlocutória existente nos
autos. Sem honorários advocatícios. Custas de direito pela parte autora. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na Distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se." Teresina-PI, 21 de novembro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª
Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009233-31.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EMANUELLA MARIA BEZERRA NUNES
Advogado(s): GIL ALVES DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 1143)
Requerido: BANCO ABN AMRO REAL S.A / AYMORE FINANCIAMENTOS.
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
PAULO Nº 221386)
SENTENÇA, fls. 88-89: "[...]. Isto posto, com fundamento no artigo 487, inciso III, ?b?, do Código de Processo Civil, homologo o acordo para que
produza os jurídicos e legais efeitos e julgo extinto o processo com resolução de mérito. Revogo ainda qualquer liminar eventualmente concedida
no transcorrer da demanda. Sem honorários. Sem custas processuais remanescentes, nos moldes §3º, do art. 90, CPC. Transitada em julgado,
arquive-se os autos com baixa na Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se." Teresina-PI, 17 de novembro de 2016. João
Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025949-70.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARCOS RAIMUNDO DE SOUZA
Advogado(s): ELIDA GRACIA DE OLIVEIRA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5029)
Requerido: BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): ANA KEULY LUZ BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7309-B)
DECISÃO, fls. 102-104: "[...]. Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito,
nos termos dos artigos 223, c/c art. 321, parágrafo único, do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15
(quinze) dias: a) determinar a retificação do instrumento procuratório, pois o advogado não detém poderes específicos reconhecer
hipossuficiência financeira do autor no instrumento de mandato e demonstrar que preenche os pressupostos para a concessão do beneplácito
almejado; b) efetuar o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 3.094,56 (três mil, noventa e quatro reais e cinquenta e seis centavos);
c) indicar a (s) cláusula (s) contratual (is) que pretende questionar, por intermédio do ajuizamento da presente da demanda, pois em contratos
bancários é vedado ao juiz conhecer, de ofício, a abusividade de cláusulas contratuais (Súmula 381 do STJ) e o CPC no art. 330, §1° II,
considera inepto requerimento genérico quando a lei exige pedido determinado; d) providenciar o depósito do valor indicado na inicial (R$
387,08), em conta judicial titularizada por esse juízo das parcelas incontroversas, no tempo e modo contratados, sob pena de inépcia, 330, §2° e
3º do CPC c/c art. 50 da Lei 10.931/04; Após o cumprimento dos itens referidos e realizadas as certificações necessárias, venham-me os autos
conclusos para impulso procedimental cabível, observando sempre a ordem cronológica, salvo motivo de força maior. Considerando o teor da
presente decisão, fica prejudicada a análise do incidente processual apenso. Intimem-se e Cumpra-se." Teresina ? PI, 22 de novembro de 2016.
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12.197. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA231703 

12.198. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA231718 

12.199. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA231753 

12.200. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA231755 

João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009367-92.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: REKINTE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LAYSE ANA
NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5167)
Requerido: LUME CERAMICA LTDA
Advogado(s): MÁRCIO VICTOR TEIXEIRA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 6363), FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB/SÃO PAULO Nº 177270), MONICA
MARIA FRAZÃO BRITO CERQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3610), HENRIQUE SCHMIDT ZALAF(OAB/SÃO PAULO Nº 197237), BRUNA
MARCHIONE DIAS CUNHA PITELLA (OAB/SÃO PAULO Nº 240923), CLAUDIO FELIPPE ZALAF(OAB/SÃO PAULO Nº 17672)
SENTENÇA em Embargos de Declaração, fls. 252-255: "[...]. Ante o exposto, CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração, opostos
pela embargante, porque tempestivamente aforados, entretanto, nego-lhes PROVIMENTO, por não se encontrarem presentes quaisquer dos
requisitos contidos no artigo 1.022, do CPC. Em relação a matéria abordada pela parte adversa, não a conheço, vez que matéria alheia ao teor
da peça recursal de embargos declaratórios, limitando-se a invocar nulidade, deixando de demonstrar o efetivo prejuízo suportado. Por fim, em
homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à serventia judicial,
mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para oferecimento de contrarrazões, e, na sequência, remeter os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça. Transcorrido o prazo recursal sem aproveitamento, certifique-se o trânsito em julgado e intimem-se as partes para que, no prazo
comum de 15 (quinze) dias, se manifestem sobre o prosseguimento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se." Teresina ? PI, 25 de
novembro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005334-64.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Suplicante: ROBERTO LUCIANO LIMA FEITOSA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Suplicado: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
SENTENÇA, fls. 270-278: "[...]. Ante o exposto, em face da inércia da parte autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução
do mérito, com base no arts. 290, 321, 330, §§2° e 3°, c/c 485, inciso I, todos do Código de Processo Civil, ficando revogada qualquer decisão
interlocutória proferida nos autos. Pelo princípio da causalidade, custas de direito pela parte autora. Sem honorários advocatícios, vez que
inexiste vencedor e vencido, conforme art. 85 do CPC 2015. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-
se os autos com as cautelas de praxe. Diante do exposto, julgo parcialmente PROCEDENTE o pedido contido na Ação Reconvencional, aforada
por HSBC BANK BRASIL S/A. - BANCO MÚLTIPLO, para, com fulcro no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENAR a
ROBERTO LUCIANO LIMA FEITOZA no pagamento de R$ 23.738,95 (vinte e três mil, setecentos e trinta e oito reais e noventa e cinco
centavos), valor que deverá ser acrescido de juros legais de 1% ao mês e correção monetária, consoante a Tabela da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Piauí, contados da data de 10/04/2007, data da última atualização do débito, juros de mora de 12% (doze por cento ao ano)
e multa de 2% (dois por cento), consoante CDC. Pelo princípio da causalidade, por entender configurada a pretensão resistida do reconvindo,
condeno-o no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento), nos termos do art. 85, §2°, CPC
2015, levando em consideração a natureza do trabalho realizado e tempo transcorrido desde o ajuizamento da demanda até a data em que se
deu prolação de sentença. Por fim, em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, interposto(s) o(s)
recurso(s), caberá à serventia judicial, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para oferecimento de contrarrazões, e, na sequência,
remeter os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Idêntico procedimento deverá ser adotado na hipótese de interposição de recurso adesivo.
Ressalva-se, entretanto, a hipótese de oposição de embargos de declaração, quando os autos deverão vir conclusos. Transcorrido o prazo
recursal sem aproveitamento, certifique-se o trânsito em julgado e intimem-se as partes para que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, se
manifestem sobre o prosseguimento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se." Teresina ? PI, 18 de novembro de 2016. João Antônio
Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026012-85.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: RODOBENS ADMINISTRAÇÃO E PROMOÇÕES LTDA
Advogado(s): EDIGELSON SOUSA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 9989), LEANDRO GARCIA(OAB/SÃO PAULO Nº 210137)
Requerido: MARIA DE LOURDES RODRIGUES DE MESQUITA
Advogado(s):
DECISÃO: Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência de conciliação dia 04/04/2017 às 11h:30, com as
advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art. 344 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001417-66.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOAO REINALDO PESSOA NETO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO GMAC S/A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
SENTENÇA, fls. 75-78: "[...]. Ante o exposto, em face da inércia da parte autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do
mérito, com base no arts. 485, inciso I, do Código de Processo Civil, bem como revogo qualquer liminar concedida durante o transcurso da
demanda. Condeno o requerente no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor
da causa corrigido Custas de direito pela parte requerente. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se
os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se." Teresina-PI, 01 de dezembro de 2016. João Antônio
Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito 4ª Vara Cível
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12.201. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA231776 

12.202. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA231795 

12.203. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA231814 

12.204. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA231830 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0032927-97.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4633), CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Réu: MARIA VILANI DE OLIVEIRA COSTA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
SENTENÇA, fls. 129-130: "[...]. DO EXPOSTO, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo
Civil, e em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, ficando
autorizada, desde já, a desconstituição de eventual penhora resultante dos presentes autos. Determino, por conseguinte, o arquivamento dos
autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à
Distribuição, ficando revogada qualquer decisão interlocutória inserida nos autos. Pelo princípio da causalidade, condeno a parte autora no
pagamento das custas processuais. Com o trânsito em julgado desta, sem qualquer manifestação dos interessados, arquivem-se os autos com
baixa na Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se." Teresina ? PI, 04 de dezembro de 2016. João Antônio Bittencourt
Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

Processo nº 0017531-41.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA, DYONY PATRICIA LIMA DA SILVA, FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA, ANTONIO PEREIRA DA
ROCHA NETO, ALZIRA ROSA DA SILVA, ANTONIO SOARES DE OLIVEIRA, LUIS PIRES TEIXEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA
RIBEIRO, MARIA DALVA MATÃO MONTEIRO, MARIA DA LUIZ GALIZA CARNEIRO CRUZ, DJANIRA PEREIRA DA SILVA, OZIAS DE ASSIS
SAMPAIO, PAULO SÉRGIO PINTO, TERESA RIBEIRO SOARES FIGUEIRA, JOSE BERNADO VERAS DOS SANTOS, AVELINA JULIA DE
JESUS ROCHA, EUNICE ALVES DA SILVA SOUSA, LUIZA DA CRUZ FARIAS, ROSARIO DE MARIA VIANA BORGES, LEONARDO MOREIRA
DA COSTA, LUIZA BRITO DE SOUSA ALMEIDA, MARIA JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS, MARIA DE NAZARE MENDES BARRADAS, MIGUEL
ROCHA FILHO, MIGUEL MENDES BARRADAS, DULCIMAR SOARES DA CUNHA, GILDETE ALVES DE OLIVEIRA, REGINA SERAFIM DOS
REIS CORDEIRO, MARIA DA NATIVIDADE ARAUJO DE SOUZA, JOSÉ DE JESUS ALVES DE SOUSA, ROSANGELA MARIA DE ARAUJO,
CARLOS JOSE DOS SANTOS, ANGELA MARIA SOARES SILVA DO NASCIMENTO, ÉLCIO JOSÉ DE ALENCAR, DONATIL BATISTA DA
SILVA, LINA BARBOSA DO REGO SILVA, CANTIDIA DE ABREU BARCELAR SANTOS, MARIA RAIMUNDA RIBEIRO DE OLIVEIRA, JOSE DA
CRUZ FARIAS, GONÇALA RODRIGUES DE OLIVEIRA NETA, LEILA MARIA DO NASCIMENTO SOUSA, ANTONIA DA CRUZ FARIAS,
FRANCISCO LEONARDO BONFIM, FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO DA CUNHA, LUIZ DE ARAUJO BEZERRA, ANTONIO VIEIRA,
ALCINA FERREIRA LIMA, MARIA ALDENES DA COSTA FERREIRA, TEREZINHA MARIA SILVEIRA, RITA MARIA CARDOSO MACEDO,
MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA PEREIRA SILVA, DONATILIA DA FONSECA CASTELO BRANCO, ADRELINA ALVES DE SOUSA,
FRANSCISCO JOSÉ SOUSA DOS SANTOS, SONHA MACHADO MOREIRA, FRANCISCA DAS CHAGAS COSTA LEAL, JOAQUIM CARDOSO
DE OLIVEIRA NETO, JOSE BISPO DA SILVA, ANTONIA GOMES DE OLIVEIRA, ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES SOUSA, JOSE
WILSON ROCHA DA COSTA, OSMARINA RODRIGUES DE SOUSA MACHADO, JOSÉ PEREIRA DA SILVA, BERNADINHA SILVA RIBERIO,
MARIA RODRIGUES DO REGO, MARIA DE JESUS PASSOS AGUIAR
Advogado(s): GENESIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688), CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/MARANHÃO Nº 9356-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016
AMANDA AUGUSTA VIANA MOURA
Oficial de Gabinete - Mat. nº 4123352

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003083-05.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S/A
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), JOSE LUIS MELO GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 4480)
Requerido: JOAO REINALDO PESSOA NETO
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
SENTENÇA, fls. 49-50: "[...]. DO EXPOSTO, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo
Civil, e em consequência, com fundamento no art. 485, inciso VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito.
Determino, por conseguinte, o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas
anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição. Indefiro, por outro lado, o pedido de condenação da requerente nos honorários
advocatícios, pois não houve a triangularização da relação processual. É que o patrono da requerida se limitou a ajuizar incidente processual de
exceção de incompetência, que não enseja condenação em verba honorários. Em relação ao labor do patrono do réu, nos autos da presente
ação, não houve juntada, sequer, de instrumento procuratório, de maneira que a petição de fls. 47 é inexistente, pois o causídico não detém
capacidade postulatória para tal desiderato. Com o trânsito em julgado desta, sem qualquer manifestação dos interessados, arquivem-se os autos
com baixa na Distribuição. Custas de direito pela parte que requereu a desistência. Sem honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se e Cumpra-se." Teresina ? PI, 01 de dezembro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026820-27.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE JESUS DE MACEDO
Advogado(s): MARCIO VINICIUS BECKMANN SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10519)
Réu: BANCO ITAU S/A
Advogado(s):
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12.205. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA231833 

12.206. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA231842 

12.207. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA231872 

12.208. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA231888 

12.209. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA231963 

DESPACHO fls. 55/56: Vistos. (...) Intime-se para o cumprimento desta decisão ou recolhimento das custas , no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de indeferimento do benefício. Expedientes necessários . Teresina ? PI, 01 de dezembro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz
de Direito ? 4ª Vara Cível

Processo nº 0017531-41.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA, DYONY PATRICIA LIMA DA SILVA, FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA, ANTONIO PEREIRA DA
ROCHA NETO, ALZIRA ROSA DA SILVA, ANTONIO SOARES DE OLIVEIRA, LUIS PIRES TEIXEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA
RIBEIRO, MARIA DALVA MATÃO MONTEIRO, MARIA DA LUIZ GALIZA CARNEIRO CRUZ, DJANIRA PEREIRA DA SILVA, OZIAS DE ASSIS
SAMPAIO, PAULO SÉRGIO PINTO, TERESA RIBEIRO SOARES FIGUEIRA, JOSE BERNADO VERAS DOS SANTOS, AVELINA JULIA DE
JESUS ROCHA, EUNICE ALVES DA SILVA SOUSA, LUIZA DA CRUZ FARIAS, ROSARIO DE MARIA VIANA BORGES, LEONARDO MOREIRA
DA COSTA, LUIZA BRITO DE SOUSA ALMEIDA, MARIA JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS, MARIA DE NAZARE MENDES BARRADAS, MIGUEL
ROCHA FILHO, MIGUEL MENDES BARRADAS, DULCIMAR SOARES DA CUNHA, GILDETE ALVES DE OLIVEIRA, REGINA SERAFIM DOS
REIS CORDEIRO, MARIA DA NATIVIDADE ARAUJO DE SOUZA, JOSÉ DE JESUS ALVES DE SOUSA, ROSANGELA MARIA DE ARAUJO,
CARLOS JOSE DOS SANTOS, ANGELA MARIA SOARES SILVA DO NASCIMENTO, ÉLCIO JOSÉ DE ALENCAR, DONATIL BATISTA DA
SILVA, LINA BARBOSA DO REGO SILVA, CANTIDIA DE ABREU BARCELAR SANTOS, MARIA RAIMUNDA RIBEIRO DE OLIVEIRA, JOSE DA
CRUZ FARIAS, GONÇALA RODRIGUES DE OLIVEIRA NETA, LEILA MARIA DO NASCIMENTO SOUSA, ANTONIA DA CRUZ FARIAS,
FRANCISCO LEONARDO BONFIM, FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO DA CUNHA, LUIZ DE ARAUJO BEZERRA, ANTONIO VIEIRA,
ALCINA FERREIRA LIMA, MARIA ALDENES DA COSTA FERREIRA, TEREZINHA MARIA SILVEIRA, RITA MARIA CARDOSO MACEDO,
MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA PEREIRA SILVA, DONATILIA DA FONSECA CASTELO BRANCO, ADRELINA ALVES DE SOUSA,
FRANSCISCO JOSÉ SOUSA DOS SANTOS, SONHA MACHADO MOREIRA, FRANCISCA DAS CHAGAS COSTA LEAL, JOAQUIM CARDOSO
DE OLIVEIRA NETO, JOSE BISPO DA SILVA, ANTONIA GOMES DE OLIVEIRA, ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES SOUSA, JOSE
WILSON ROCHA DA COSTA, OSMARINA RODRIGUES DE SOUSA MACHADO, JOSÉ PEREIRA DA SILVA, BERNADINHA SILVA RIBERIO,
MARIA RODRIGUES DO REGO, MARIA DE JESUS PASSOS AGUIAR
Advogado(s): GENESIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688), CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/MARANHÃO Nº 9356-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando cada modalidade, no prazo de 5 (cinco) dias.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016
AMANDA AUGUSTA VIANA MOURA
Oficial de Gabinete - 4123352

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027763-54.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: AUTO CAR COMERCIO DE PNEUS MICHELAN LTDA
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262)
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS ALMEIDA MENDES MEE, FRANCISCO DAS CHAGAS ALMEIDA MENDES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO, fl. 105: "Intimar a parte AUTORA para informar novo endereço do executado, para que proceda com o cumprimento do
Despcho de fls. 97-101."

Processo nº 0019767-58.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911), GEORGIA BELEM FEIJAO(OAB/PIAUÍ Nº 10607)
Requerido: ANTONIO FRANCISCO SOUSA MORAES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias,
novo endereço da parte ré ANTONIO FRANCISCO SOUSA MORAES.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001383-48.1996.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ADAUTO AYRES DE AGUIAR
Advogado(s): JOAO PEDRO AYRIMORAES SOARES (OAB/PIAUÍ Nº 614)
Executado(a): VALDEMAR DOS SANTOS BARROS
Advogado(s): JENIFER RAMOS DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 4144), GUSTAVO LAGE FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 7947)
DECISÃO, fl. 326: "Vistos. A parte requerente, através do petitório de fls. 306/308, requereu a pesquisa visando a localização de bens da parte
executada através do INFOJUD, bem como a pesquisa e o bloqueio judicial de veículos da parte executada através do RENAJUD. O normal seria
antes citar o devedor e depois, caso este não pagasse, proceder à penhora. Mas, não sendo encontrado o devedor, não seria justo para o credor
nem racional, que não se separassem, desde logo, bens para responder diretamente pela execução. Desta forma, determino a pesquisa para
obtenção de informações sobre a localização de bens e bloqueio judicial de veículos da parte requerida, VALDEMAR DOS SANTOS BARROS,
CPF n.° 133.681.683-04 por meio do sistema INFOJUD e RENAJUD. Expedientes necessários." Teresina ? PI, 26 de agosto de 2016. João
Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
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12.210. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA231996 

12.211. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA232024 

12.212. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA232076 

12.213. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA232085 

12.214. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA232136 

Processo nº 0018773-35.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: PRATI DONADUZZI & CIA LTDA
Advogado(s): SIBELLE GHEDIN(OAB/PARANÁ Nº 54253), ROBERTA RAMOS DE OLIVEIRA ANTONIASSI(OAB/PARANÁ Nº 62552), MURILO
DENICOLO DAVID(OAB/PARANÁ Nº 38409)
Réu: GERAFARMA DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES LTDA
Advogado(s): CLEITON LEITE DE LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 2736)
DESPACHO, fls. 78: "[...]. Desta feita, intime-se a parte requerente para, no prazo de 05 dias, suprir a omissão detectada, sob pena de
desentranhamento. Expedientes necessários." Teresina ? PI, 29 de novembro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª
Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024517-16.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), RAPHAEL CALIXTO BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 4976)
Réu: ANTONIA MARIA T DE A MOURA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
SENTENÇA, fls. 95-99: "[...]. Ante todo o exposto e consoante o art. 487, inciso I, julgo procedente o pedido de reintegração de posse e, por
conseguinte, consolido a posse e a propriedade do bem descrito na inicial em favor da parte instituição financeira, perenizando a liminar deferida.
Assegura-se à parte requerida o direito a restituição das parcelas referentes à antecipação da opção de compra (valor residual garantido), em
vias próprias, se efetivamente pagas à requerente. Condeno a parte requerida no pagamento de custas e despesas judiciais e honorários
advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com fulcro nos arts. 82, §2° e 85, ambos do CPC. Transitada em julgado. Dê-se
baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se." Teresina ? PI, 29 de novembro de
2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015992-74.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Requerido: UILDOM DOS SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO, fl. 59: "Determino a requisição de informações quanto ao endereço da parte demandada por meio eletrônico, via sistema
BANCENJUD, SIEL e INFOJUD. Segue recibo de protocolamento de ordem de requisição de informações e respostas, junto aos referidos
sistemas. Intime-se a parte credora para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. Expedientes necessários." Teresina ? PI, 08 de
agosto de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024271-78.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): AMÉLIA LÚCIA BRANDÃO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6527), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ROZIMAR DE MORAES MACHADO SILVA
Advogado(s):
DESPACHO, fl. 107: "Vistos. Em vista da certidão retro, determino a intimação da autora, para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o
recolhimento da taxa de preparo e baixa dos autos, sob pena de extinção da ação, sem julgamento de mérito. Acaso transcorrido o citado prazo,
sem que haja cumprimento pela parte interessada, determino a intimação pessoal da requerente, por seu representante legal, para, no prazo de
05 (cinco) dias, cumprir a citada diligência, sob pena de configuração de abandono de causa. Atos necessários." TERESINA, 30 de novembro de
2016 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO - REPUBLICAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027706-02.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ROSEMARY ANDRADE DO NASCIMENTO SANTOS
Advogado(s): IVAMARA SANTOS DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3863)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): FERNANDO LUZ PEREIRA (OAB/PI 7031-A); MOISES BATISTA DE SOUSA (OAB/PI 4217-A)
DESPACHO fls. 142: Vistos. (...) II - Intime-se a parte ré para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre a petição de fls. 134/137
apresentados pela parte autora. Apresentando ou não manifestação, voltem os autos conclusos. Cumpra-se. TERESINA, 10 de outubro de 2016
JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006499-98.1997.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL - GEAP
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A), VANESSA DE AMORIM MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11972),
ERICA FEITOSA CAMURÇA COELHO CARMO(OAB/PIAUÍ Nº 8419), MARCELLA CRONEMBERGER LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 9594)
Requerido: UBIRACI SOARES CAVALCANTE, JANIO DE SOUSA SANTANA
Advogado(s): UBIRACI SOARES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 875)
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DESPACHO fls.311: Vistos, etc. Intimem-se as partes, por intermédio de seus patronos, legalmente constituídos para, no prazo de 05 (cinco)
dias apresentarem manifestação sobre os cálculos, bem como requererem o que entenderem de direito, certificando eventuais inércias das
partes, se for o caso. Cumpra-se. Teresina PI, 07 de Dezembro de 2015. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026372-59.2012.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: GERSON LUIS MEDINA PRADO, MARTHA FERNANDA FIGUEIREDO DOS REIS
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209), CARLOS MÁRCIO GOMES AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 3507)
Requerido: UNIMED -COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): LUCAS CASTELO BRANCO DE DEUS(OAB/PIAUÍ Nº 4830), MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
DESPACHO, fl. 120: "Vistos. Intime-se a parte requerente, por seu patrono, para manifestar-se acerca da petição e documentos acostados (fls.
117/118). Expedientes necessários." Teresina ? PI, 18 de novembro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027662-17.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Réu: ELIANA ANDRADE DA SILVA
Advogado(s): HERY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344-05)
DECISÃO, FLS. 176-177: "[...]. Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução do mérito,
nos termos dos artigos 223, c/c art. 321, parágrafo único, do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15
(quinze) dias, efetuar o pagamento das custas e despesas processuais compplementares, levamdo em conta o valor de R$ 52.662,70 (cinquenta
e dois mil, seiscentso e sessetna e dois reais e sesseta centavos). cumprida a diligência deliberarei cerca do provimento liminar. Em relação ao
pedido de pagamento integra da dívida (fls. 75/80), vai denegado, pois o valor apresentado não corresponde ao conteúdo econômico da causa,
bem como a quitação do bem no valor apresentado constituiria enriquecimento inlicito, o que é vedado pelo ordenamento jurídico brasileiro.
Cumpra-se," Teresina-PI, 22 de Novembro de 2016. a) João Antõnio Bittencourt Braga Neto - Juiz de Direito da 4ª Vara Cível
DECISÃO, Exceção de Incompetência, fl. 24: "Vistos. Considerando que a ação referida, ensejadora do instituto da conexão já se encontra
julgada e arquivada, de forma definitiva, indefiro de plano a remessa dos autos para o Juízo de Direito da 5ª Vara Cível, com fundamento na
Súmula 235 do STJ. Arquive-se o presente incidente. Descabida a condenação em custas e honorários advocatícios. Intime-se. Cumpra-se."
TERESINA, 22 de novembro de 2016 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021401-41.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
SENTENÇA fls. 104/108: Ante o exposto , por ter a parte requerente abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias, julgo extinto o processo,
sem resolução do mérito , com base no arts. 485, inc. III e IV, do Código de Processo Civil, ficando revogada qualquer decisão interlocutória
contida nos autos. Sem honorários advocatícios, pois o processo foi extinto sem resolução do mérito, inexistindo parte vencida e vencedora. Pelo
princípio da causalidade fica condenada a parte autora no pagamento das custas processuais. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na
respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Teresina-PI, 25
de novembro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004269-19.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: HSBC (BRASIL) CONSORCIO LTDA
Advogado(s): PEDRO ROBERTO ROMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 209551)
Requerido: ALISSON MOURA FE E SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA, FL. 57: "[...]. Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento de desistência da ação e, em consequência, julgo extinto o processo,
sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VIII do CPC. Revogo a medida liminar de fls. 46/47. Sem honorários advocatícios.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Cumpra-se." Teresina ? PI, 03 de outubro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025738-24.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCEIROS S/A
Advogado(s): IVO PEREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 143801)
Requerido: LEONARDO DE OLIVEIRA LOPES
Advogado(s):
DECISÃO, FLS. 29-31: "[...]. Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do
processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte
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autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a planilha atualizada do
débito, sob pena de cancelamento da distribuição e arquivamento dos autos. Intime-se. Cumpra-se." Teresina-PI, 23 de Novembro 2016. João
Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO - REPUBLICAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003068-22.1998.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARCOS PATRICIO NOGUEIRA
Advogado(s): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO (OAB/PIAUÍ Nº 2594), MARCOS PATRICIO NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1973)
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS (OAB/PI 12008); ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (OAB/PI 12033)
SENTENÇA fls. 182/183: Vistos. (...) Isto posto, com fundamento no artigo 487, inciso III, ?b?, do Código de Processo Civil , homologo o acordo
para que produza os jurídicos e legais efeitos e julgo extinto o processo com resolução de mérito . Revogo ainda qualquer liminar eventualmente
concedida no transcorrer da demanda. Sem honorários. Sem custas processuais remanescentes, nos moldes §3º, do art. 90, CPC. Transitada em
julgado, arquive-se os autos com baixa na Distribuição . Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se . Teresina-PI, 23 de novembro de 2016.
João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007102-54.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANGELA LEITE GUIMARAES
Advogado(s): MÁRCIA MARQUES VERAS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5903), JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): MANUELA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13276)
DECISÃO, FL. 164: "Vistos. Nos termos do §2º1 do art. 1.023 do CPC, intime-se a parte ré/embargada, por intermédio do seu patrono, para
apresentar resposta aos embargos, no prazo de 05 (cinco) dias e, em seguida, voltem conclusos para seu respectivo julgamento. Intimem-se e
Cumpra-se." Teresina PI, 21 de outubro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018803-17.2006.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: RENOVADORA TOTAL TRUCK
Advogado(s): CARLOS MÁRCIO GOMES AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 3507)
Requerido: EMPRESA FURTADO & CIA LTDA
Advogado(s): JOÃO CLETO BARATTA MONTEIRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4045)
SENTENÇA, Embargos à Execução, fls. 69-72: "[...]. Ante o exposto, em face do abandono da causa por parte da autora, quando deveria
promover os atos e as diligências que lhe incumbiam, abandonando a causa por mais de 30 (trinta) dias, julgo extinto o processo, sem resolução
do mérito, com base no art. 485, III e §1º do Código de Processo Civil. Sem honorários. Custas de direito pela parte autora. Transitado em
julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se." Teresina ? PI, 16 de novembro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013313-72.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS TELMO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO FINANCEIRA
Advogado(s): RICARDO ARAUJO LEAL DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 11394), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA NETO(OAB/CEARÁ Nº 23599),
DANIELE FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033-A)
SENTENÇA, fls. 103-106: "[...]. Ante o exposto, em face da inércia da parte em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do
mérito, com base no arts. 290, 321, 330, § 1°, inciso II c/c 485, inciso I, todos do Código de Processo Civil, ficando revogada qualquer decisão
interlocutória contida na ação. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se." Teresina ? PI, 21 de novembro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de
Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016705-10.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: VALDENIA OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA, fls. 37-38: "[...]. Ante o exposto, homologo a desistência da ação formulada pelo autor da demanda, julgando então extinto o
processo sem resolução do mérito, com base no art. 485, inc. VIII do Código de Processo Civil. Revogo ainda toda e qualquer liminar concedida
durante o trâmite processual. Sem honorários. Custas de direito pela parte autora. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva
distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se." TERESINA, 3 de
novembro de 2016 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016853-31.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ROBERT MARQUES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ ALBERTO FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 1701), GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356), LUCAS DE
ALENCAR MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5838)
Requerido: BANCO FINASA BMC S.A.
Advogado(s): THAIANNE CASSEB DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 23503), THANARA ROCHA DIÓGENES(OAB/CEARÁ Nº 18544)
SENTENÇA, fls. 114-123: "[...]. DO EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, com
fulcro no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Pelo princípio da sucumbência condeno a requerente no pagamento das custas
processuais, além de honorários advocatícios, em favor do patrono da requerida, a qual fixo em 10% (dez por cento) levando em conta a
complexidade da causa e o grau de trabalho empreendido no curso da presente ação, tudo nos moldes dos artigos 82, § 2º e 84 § 2º, ambos do
CPC 2015. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se." Teresina ? PI, 16 de novembro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto
Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016710-32.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: MARCOS VINICIU RIBEIRO DE SOUZA
Advogado(s):
SENTENÇA, fls. 39-40: "[...]. Ante o exposto, homologo a desistência da ação formulada pelo autor da demanda, julgando então extinto
o processo sem resolução do mérito, com base no art. 485, inc. VIII do Código de Processo Civil. Revogo ainda toda e qualquer liminar
concedida durante o trâmite processual. Sem honorários. Custas de direito pela parte autora. Transitado em julgado esta, dê-se baixa
na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se."
TERESINA, 3 de novembro de 2016 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024641-33.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CNF ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS NACIONAL LTDA - NOVA RAZAO SOCIAL CNF CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA
Advogado(s): THIAGO TAGLIAFERRO LOPES(OAB/SÃO PAULO Nº 208972), RINALDO NOGUEIRA BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 14896)
Requerido: RAIMUNDO DE PAULA CASTRO
Advogado(s):
SENTENÇA, fls. 81-82: "[...]. Isto posto, com fundamento no artigo 487, inciso III, ?b?, do Código de Processo Civil, homologo o acordo para que
produza os jurídicos e legais efeitos e julgo extinto o processo com resolução de mérito. Revogo ainda qualquer liminar eventualmente concedida
no transcorrer da demanda. Sem honorários. Sem custas processuais remanescentes, nos moldes §3º, do art. 90, CPC. Transitada em julgado,
arquive-se os autos com baixa na Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se." Teresina-PI, 16 de novembro de 2016. João
Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026162-66.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Requerido: FRANCISCO FERREIRA DE MIRANDA
Advogado(s):
DECISÃO, fls. 74-76: "[...]. Ante o exposto, determino que a Secretaria promova a redistribuição, desta Ação, por dependência, por ser conexa
com a ação de n° 0018596-66.2016.8.18.0140 que tramita na 8ª Vara Cível/Secretaria, nos moldes do art. 337, inciso VIII, §5º do Código de
Processo Civil. Dê-se baixa dos autos neste Juízo. Em vista das argumentações acima contidas, deixo de apreciar o pleito de assistência gratuita,
por entender que tal ônus compete ao Juízo prevento. Intime-se e Cumpra-se." Teresina ? PI, 16 de Novembro de 2016. João Antônio Bittencourt
Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021559-57.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BENEDITO PEREIRA NUNES
Advogado(s): LUIZ ALBERTO FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 1701), REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 2134-E),
GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356), LUCAS DE ALENCAR MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5838)
Requerido: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO - OAB-PI 5033-A(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
SENTENÇA, fls. 81-83: "[...]. Ante o exposto, em face da perda do objeto da presente demanda, sendo este um pressuposto da ação, JULGO
EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. IV, do Novo Código de Processo Civil, sem custas e honorários
advocatícios por se tratar de mero incidente processual. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os
autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se." Teresina ? PI, 16 de Novembro de 2016. João Antônio
Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível
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AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020726-73.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: AURELIANO DE ALENCAR SOUSA
Advogado(s): EDUARDO FAUSTINO LIMA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 4965)
Requerido: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/SÃO PAULO Nº 122626)
SENTENÇA, fls. 196-198: "[...]. Ante o exposto, em face da inércia da parte autora em realizar o pagamento das custas e despesas de
ingresso, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. IV, do Código de Processo Civil. Revogo ainda
toda e qualquer liminar concedida. Sem Honorários. Custas de direito pela parte autora. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na
respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se."
Teresina-PI, 17 de novembro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013636-77.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSE LEAL
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA NETO(OAB/CEARÁ Nº 23599)
DECISÃO, fls. 107-109: "[...]. Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito,
nos termos dos artigos 223, c/c art. 321, parágrafo único, do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15
(quinze) dias: a) determinar a retificação do instrumento procuratório, pois o advogado não detém poderes específicos reconhecer
hipossuficiência financeira do autor no instrumento de mandato e demonstrar que preenche os pressupostos para a concessão do beneplácito
almejado; b) efetuar o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 13.397,42 (treze mil, trezentos e noventa e sete reais e quarenta e dois
centavos); c) indicar a (s) cláusula (s) contratual (is) que pretende questionar, por intermédio do ajuizamento da presente da demanda, pois em
contratos bancários é vedado ao juiz conhecer, de ofício, a abusividade de cláusulas contratuais (Súmula 381 do STJ) e o CPC no art. 330, §1° II,
considera inepto requerimento genérico quando a lei exige pedido determinado; d) providenciar o depósito do valor indicado na inicial, isto é, R$
500,96 (quinhentos reais e noventa e seis centavos) em conta judicial titularizada por esse juízo das parcelas incontroversas, no tempo e modo
contratados, sob pena de inépcia, 330, §2° e 3º do CPC c/c art. 50 da Lei 10.931/04; Após o cumprimento dos itens referidos e realizadas as
certificações necessárias, venham-me os autos conclusos para impulso procedimental cabível, observando sempre a ordem cronológica, salvo
motivo de força maior. Intimem-se. Cumpra-se." TERESINA, 28 de novembro de 2016 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a)
de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0020876-88.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: EDSON DIAS DA SILVA OU EDSON DIAS DA SILVA NETO
(...)Trata-se do crime tipificado no artigo 157, "caput", do Código Penal, tendo como denunciado EDISON DIAS DA SILVA.O fato que motivou o
Inquérito Policial foi consumado em 31/05/2008, portanto, há mais de 08(oito) anos. A denúncia foi recebida em 02/02/2009.O Ministério Público
se manifestou pela declaração da prescrição. (...)Da leitura dos autos, observa-se que, o denunciado a época do crime era menor de 21 (vinte e
um) anos, onde são reduzidos os prazos pela metade e a prescrição aqui ocorre em 4 anos, contado da data do recebimento da denúncia, assim
transcorreram-se mais de 07 (sete) anos desde o recebimento da denúncia, tempo superior ao prazo prescricional, de modo que a prescrição
ocorreu em 02 de fevereiro de 2013. Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de EDISON DIAS DA SILVA pela
prescrição da pretensão punitiva na forma do art. 107, IV do Código Penal, e consequentemente determino ainda o ARQUIVAMENTO dos
presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. Intime as partes. P.R.I. Cumpra-se. TERESINA, 9 de dezembro de 2016
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011006-38.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA -PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: WESLEY JACKSON LIMA DOS SANTOS, WITALO DOS SANTOS DE AGUIAR, TAYNARA DA COSTA SOUSA, HUMBERTO WILTON
FERNANDES MORAIS, JACIARA PIRES RODRIGUES
Advogado(s): LEO JOSE MENEZES NEIVA EULALIO MODESTO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 12116), LUANA NUNES MAIA BARROS(OAB/PIAUÍ
Nº 12417), WALDIZA MARIA DA CONCEICAO(OAB/PIAUÍ Nº 12737), LEONARDO CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 8982)
DESPACHO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia 08/02/2017, às
11:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

PROCESSO Nº: 0023699-54.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 13º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: DANIEL SOUSA LEAL
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado DANIEL SOUSA LEAL, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
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sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 12 de dezembro de 2016 (12/12/2016). Eu, Ivana Dantas de Arêa Leão Carvalho, digitei, subscrevi
e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0017611-97.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 10º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RHAYLSON KAYO GOMES DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL DE JESUS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11648)
DESPACHO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia 18/01/2017, às
14:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0025740-91.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 22º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: WANDERSON DA SILVA SANTOS
Advogado(s): ADRIANA CELIA PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6651)
DESPACHO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia 25/01/2017, às
14:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0020831-06.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER - PI., .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RODRIGO DA CONCEIÇÃO SANTOS
Advogado(s): MARIO SERGIO DE ARAGÃO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13825)
DESPACHO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia 18/01/2017, às
16:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

Processo nº 0006550-16.2014.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: IVANILDO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): DIEGO ANTONIO MACHADO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6282)
Requerido: LUANA FERREIRA PESSOA
Advogado(s):
1. Diante da certidão de fls. 32, decreto a revelia de LUANA FERREIRA PESSOA, contudo sem a incidência dos efeitos do artigo 344 do NCPC,
conforme prescrito no artigo 345, II deste código.
2. Intime-se a parte autora, via advogado, para que especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 10 (dez) dias, conforme o artigo
348, do NCPC.
3. Em seguida, caso não haja requerimento de produção de provas em audiência, remetam-se os autos ao Ministério Público para manifestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0005622-85.2002.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: IVINA BEATRIZ PORTELA NASCIMENTO, ILANA VIVIANE PORTELA NASCIMENTO (MENOR)
Advogado(s): FRANCISCA DAS CHAGAS RODRIGUES DA LUZ (OAB/PIAUÍ Nº 1926)
Requerido: WELLINGTON SANTOS NUNES NASCIMENTO
Advogado(s): ESDRAS DE LIMA NERY(OAB/PIAUÍ Nº 7671)
DESPACHO: Designo para o dia 02/02/2017, às 11 h, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime(m)-se o (s)
advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0005622-85.2002.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: IVINA BEATRIZ PORTELA NASCIMENTO, ILANA VIVIANE PORTELA NASCIMENTO (MENOR)
Advogado(s): FRANCISCA DAS CHAGAS RODRIGUES DA LUZ (OAB/PIAUÍ Nº 1926)
Requerido: WELLINGTON SANTOS NUNES NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo para o dia 02/02/2017, às 11 h, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for
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o caso.
Notifique-se o representante do Ministério Público

Processo nº 0025373-04.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: NADIR GAYOSO FERRAZ CAMPELO
Advogado(s): CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821), ISABELLA NOGUEIRA PARANAGUA DE
CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 8675)
Réu: FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO
Advogado(s): ITALO FRANKLIN GALENO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 10531)
Trata-se de Embargos de Declaração com efeitos modificativos, na qual o embargante bem se justificou.
A embargada foi ouvida e o Ministério Público deu se parecer.
Ocorre que, aqui não se trata de ação de alimentos onde o Juiz fixa e determina o desconto ou pagamento.
Como se trata de uma Revisão de Alimentos e da forma a ser repassada, o que será discutido em audiência para ver se prevalecem os
argumentos das partes e os motivos que levam ao pedido de tal modificação, estando marcada audiência e não se tratando de Execução de
Alimentos por constar nos autos provas do pagamento efetuado, julgo procedente os embargos de declaração., determinando que não seja
oficiado ao órgão empregado, até ulterior deliberação, aguardando-se na secretaria a data da audiência para discussão quanto ao que requer a
parte autora.
P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0026298-97.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: FERNANDA LEITE DA SILVA, MARIA VALENTINA LEITE PESSOA
Advogado(s): JEIKO LEAL MELO HOHMANN BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 11494)
Requerido: ROBERTO RODRIGUES PESSOA
Advogado(s): VALTERLIN PEREIRA NOLETO(OAB/PIAUÍ Nº 11666), JOSELIO DA SILVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2619)
DESPACHO: Designo para o dia 02/02/2017, às 10:30h, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime(m)-se o (s)
advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0012608-79.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DAS DORES DE SOUSA
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Requerido: LUIS DA SILVA SOUSA
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
DESPACHO: Designo para o dia 02/02/2017, às 11:30h, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime(m)-se o (s)
advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0001119-64.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: RAFAEL DOS REIS ALVES
Advogado(s):
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da certidão de fls. 48, requerendo o que
entender de direito.
Cumpra-se.

Processo nº 0001389-50.1999.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: AKROS S/A
Advogado(s): MARCUS MORAIS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4573), RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: MARINALDA DOS SANTOS LIMA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Tendo sido frustrada a tentativa de penhora via sistema BacenJud, intime-se o exequente para indicar expressamente bens passíveis de
penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do feito.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0012149-43.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUCIANO VIDAL REPRESENTAÇÕES LTDA
Advogado(s): ALDEMAR SOARES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5025), JOAO FERNANDES DE BARROS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7052)
Requerido: AMIL - HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923), LUIZ GONZAGA SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510)
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Vistos, etc.
Tendo sido frustrada a tentativa de penhora via sistema BacenJud, intime-se o exequente para indicar expressamente bens passíveis de
penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do feito.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016894-22.2015.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: METAÇO METALÚRGICA LTDA
Advogado(s): JOSÉ VALDINAR DANTAS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4102)
Réu: OMP DO BRASIL
Advogado(s): VIVIAN SALVADOR(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 67227)
DESPACHO: Intime-se a parte interessada que ingressou com a petição juntada as fls.27/29, para fornecer os originais desta, no prazo de 05
(cinco) dias.

Processo nº 0030970-85.2014.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: ITAU SEGUROS S.A
Advogado(s): ALINE VERAS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 5493), BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO Nº 19353)
Réu: EDIVÁ SANTANA PEREIRA
Advogado(s): GIL ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 114380)
DECISÃO
ITAU SEGUROS S/A opôs embargos a execução fundada em título extrajudicial em face do ESPÓLIO DE EDIVÁ SANTANA PEREIRA.
Alega o Embargante, preliminarmente, a possibilidade de oferecimento e aceitação de carta quotas para a garantia de execução, face ao princípio
da menor onerosidade, informando que procedeu com o bloqueio de quotas no valor de R$1.012.491,03(um milhão, doze mil, quatrocentos e
noventa e um reais, três centavos), requerendo sejam os embargos recebidos com efeito suspensivo. Prossegue, aduzindo que o de cujus, na
contratação da apólice omitiu dolosamente informações relevantes que agravaram o risco assumido pela Seguradora, bem como a prescrição da
pretensão executiva.
No mérito, pugna pela improcedência face a quebra da boa-fé contratual, com omissão por parte do de cujus de doença preexistente, decorrendo
portanto, a perda do direito à cobertura securitária.
Juntou documentos. Deu a causa o valor de R$1.012.491,03(um milhão, doze mil, quatrocentos e noventa e um reais, três centavos).
O embargado se manifestou, alegando a intempestividade dos embargos opostos, a ilegalidade dos documentos juntados requerendo o
desentranhamento dos mesmos.
Certificado a tempestividade dos embargos às fls.257.
Vieram-me conclusos.
O feito em questão comporta o julgamento antecipado, nos termos do art. 355, I do Código de Processo Civil, haja vista que a questão
controvertida nos autos é meramente de direito.
Os embargos não devem prosperar.
O deferimento do efeito suspensivo em sede de embargos à execução exige demonstração de relevância dos fundamentos, considerando que,
em regra, conforme art. 919 do CPC não terá efeito suspensivo e analisando o pedido que pretende o Embargante, o mesmo não sustenta o
deferimento da medida almejada, portanto, indefiro o pedido de efeito suspensivo requestado.
PRESCRIÇÃO: In casu, sustenta o embargante a prescrição, sob o argumento que somente fora citado em 2014 e a negativa securitária ocorrera
em 01/06/2001, portanto transcorrido o prazo prescricional nos termos do art.206,§ 1o do CC . Compulsando dos autos, verifico que o
embargante não permaneceu inerte na cobrança de seu crédito, tendo ajuizado a ação tempestivamente, não podendo ser atribuída ao
embargante a morosidade dos serviços judiciários e nem o embargante se locupletar irregularmente. Desta forma, não há de ser reconhecida a
prescrição da pretensão executiva, devendo ser observada a súmula nº106 do STJ, in verbis: Súmula: 106 - Proposta a ação no prazo fixado
para o seu exercício, a demora na citação, por motivo inerente ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou
decadência.
Neste sentido:
APELAÇÃO CÍVEL. Execução de contrato de abertura de crédito. Sentença que declarou a ocorrência de prescrição intercorrente, com
fundamento no disposto no art. 206, § 3º, VIII, do CC. Pretensão de cobrança de dívida líquida constante de instrumento particular que prescreve
em 5 (cinco) anos, nos termo do art. 206, § 5º, I, do CC. Processo que permaneceu paralisado por menos de um quinquênio, não havendo que se
falar em prescrição intercorrente,. PROVIMENTO AO APELO para anular a sentença e determinar o regular prosseguimento do feito. (0005317-
81.1994.8.19.0002 - Apelação - Des. Patricia Serra Vieira - 02/12/2011 - DECIMA Câmara Cível)
Apelação cível. Ação monitória. Prescrição pronunciada de ofício. Autora que continuamente efetuou diligências na tentativa de localizar a parte
ré. Ausência de desídia do credor. Prescrição intercorrente apenas deve ser pronunciada quando, por desídia do autor, os autos ficarem
paralisados por lapso temporal, superior ao prazo prescricional da ação. Jurisprudência do TJ/RJ. Prescrição não caracterizada. Cassação da
sentença. Prosseguimento do feito. PROVIMENTO DO RECURSO, na forma do art. 557, § 1º - A, CPC. (Apelação 0005419-55.2003.8.19.0207 -
Des. Pedro Saraiva Andrade Lemos - 01/12/2010 - DECIMA Câmara Cível).
As outras preliminares se confundem com o mérito, e com ele serão julgadas.
A ação em epígrafe, iniciou-se ainda nos idos de 2001, totalizando 15(quinze) anos. Em decisão interlocutória às fls.42/47 (apenso) o MM Juiz
que presidia o feito à época, asseverou em sua fundamentação, que a Executada Unibanco S.A assumiu o risco ao efetivar contrato de seguro
sem a exigência de qualquer exame ou atestado que comprovasse o estado de saúde do contratado, o que transcrevo, ipsis litteris:
"Assim, se a empresa Unibanco S.A aceitou a proposta de seguro de vida, sem a realização de qualquer exame, passando a receber os devidos
pagamentos, assumiu o risco de que o representante da empresa segurada pudesse sofrer de algum problema"
" A alegação da própria incúria não configura, pois, escusa apta a elidir o dever da seguradora de cumprir com a indenização contratada. Nessas
condições, conquanto ausentes dados prévios a respeito do estado de saúde do segurado, devidamente representado pelo espólio, ao contratar,
assume a seguradora os riscos desse contrato, cabendo-lhe portanto, indenizar nos moldes em pactuado"
Desta feita, os argumentos trazidos aos autos pelo Embargante já foram decididos, sendo impossível a rediscussão da matéria em sede de
Embargos à execução.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos à execução, por consequência,
determino o prosseguimento da execução pelo valor indicado no título. O embargante sucumbente pagará ainda as custas e despesas
processuais, bem como honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do artigo 85, §2º e §6º,
do Código de Processo Civil.
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12.249. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA231716 

12.250. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA231761 

12.251. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA231779 

12.252. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA231813 

12.253. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA231817 

12.254. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA231834 

12.255. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA231841 

Certifique-se o resultado dos embargos nos autos principais, prosseguindo-se nele.
Intimem-se.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014159-55.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
Requerido: FRANCISCO DE ALMEIDA TEIXEIRA
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
DESPACHO: Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das informações cadastrais de endereço da parte
requerida, colhidas nos sistemas INFOJUD e BACENJUD, requerendo o que entender de direito.

Processo nº 0014641-27.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): AMORIM E CARVALHO LTDA, ORLANDO AMORIM LEITE, ANA PAULA CARVALHO AMORIM
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). retro .

Processo nº 0021255-82.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA ALVES DE MENESES VALENTE
Advogado(s): ANTONIO MINERVINO DE AMORIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6664)
Réu: DALANA DE ALMEIDA CAVALCANTE, LIVIO CASTELLO BRANCO, MARIA CLARA CASTELO BRANCO, CASA DA CONSTRUÇÃO
LTDA
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0017021-57.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FRANCISCO NARCISO ROCHA DOS SANTOS
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Especifique a parte requerida as provas que pretendam produzir, justificando cada modalidade, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0006470-81.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALCIDES ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: GRUPO DSR - TRANSPORTE E LOGÍSTICA
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0025164-35.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIONETE GOMES JUCA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016
MANOEL BARBOSA DA SILVA ARAÚJO
Técnico Judicial - 4141768

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011803-14.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: STOESSEL PINTO DE ALMEIDA
Advogado(s): ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5795)
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12.256. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA231862 

12.257. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA231884 

12.258. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA231921 

12.259. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA231923 

12.260. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA231967 

Réu: ARAUJO E ARAUJO EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO:
A partir da vigência do NCPC/2015 as coisas serão bem diferentes. Ao autor, na sua petição, caberá atribuir à causa o valor preciso do
ressarcimento pecuniário do dano moral pretendido (art. 292, V) e caso haja a acumulação de pedidos, o valor da ação deve corresponder à
soma dos valores de todos eles (art.292,VI).
No caso em tela, verifico que o autor pretende ser ressarcido por danos morais no valor de R$25.000,00(vinte e cinco mil reais) e por danos
materiais em R$38.000,00(trinta e oito mil reais).
Desta feita, observando-se o que prescreve o art.292, nos seus incisos V,VI e VII, do CPC/15 e §3º, corrijo o valor da causa para
R$63.000,00(sessenta e três mil reais), devendo o Autor proceder com o recolhimentos das custas complementares correspondentes, no prazo
legal.

Processo nº 0027198-17.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ALARICO PEREIRA DE FREITAS NETO
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando cada modalidade, no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009258-68.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO DO EDIFICIO JESUS TOMAZ TJRA
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: MARIA DE JESUS NOGUEIRA CAMPOS
Advogado(s):
DESPACHO:
Trata-se de Ação de cobrança de cotas condominiais ajuizada por CONDOMINIO DO EDIFICIO JESUS TOMAZ TAJRA, em face de MARIA DE
JESUS NOGUEIRA CAMPOS todos devidamente qualificados nos autos.
É entendimento consolidado do Supremo Tribunal de Justiça, que para a pessoa jurídica receber os benefícios da Justiça Gratuita, deve
apresentar prova real de sua incapacidade de pagar as custas do processo.
Súmula 481: Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar
com os encargos processuais.(STJ).
Em que pese a requerente ser condomínio, não consta nos autos documentos comprobatórios ser pessoa jurídica de parcos recursos financeiros,
nem seu estado de insuficiência econômica que o impeça de pagar as custas e despesas processuais. O simples fato da parte autora ser
condominio, não faz presumir ser pessoa juridica sem condições para arcar com as custas processuais.
Desta feita, Indefiro o pedido de justiça gratuita e determino a intimação do requerente para recolher as custas no prazo de lei, sob pena de
indeferimento da inicial.

Processo nº 0019371-81.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELO ENGENHARIA LTDA, MARCOS LUCIANO LEAL VELOSO
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Réu: GRACILVANDA SOUSA SUCUPIRA
Advogado(s):
Aos localizados em secretaria, intimo a parte Requerente para que forneça, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré
GRACILVANDA SOUSA SUCUPIRA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001263-38.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MARIA DAS GRAÇAS SILVA DE OLIVEIRA
Advogado(s): BÁRBARA COUTINHO MAIA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 6145)
DESPACHO:
Compulsando os autos verifico que a peça contestatória de fls. 37/43, encontra-se sem a devida assinatura da Advogada constituída Dra. Bárbara
Coutinho Maia Cardoso OAB/PI 6145. Desta forma, considerando que a falta de assinatura de advogado na contestação é irregularidade
corrigível, sem importar em inexistência da peça de resposta, devendo-se oportunizar a regularização do ato, hei por bem chamar o feito à ordem
com o objetivo de determinar a intimação da Advogada mencionada para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar o original da contestação, ou para que
a Advogada assine de próprio punho a peça já existente por cópia aos autos, nos termos do art. 352 do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023904-20.2015.8.18.0140
Classe: Impugnação de Assistência Judiciária
Autor: BANCO SANTANDER (BRASIL)
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/PERNAMBUCO Nº 1183-A), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº
221386)
Réu: VILMAR PAULO COSTA
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12.261. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA231971 

12.262. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA231982 

12.263. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA232050 

12.264. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA232082 

Advogado(s): MARLOS LAPA LOIOLA(OAB/MARANHÃO Nº 8119), ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180), DANIEL DE
SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4862), CARLOS EDUARDO DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5424)
DESPACHO:
Manifeste-se o Requerido sobre a impugnação de assistência judiciária, no prazo de 15(quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000941-18.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FREIRE NETO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO DO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
De acordo com o parágrafo único do artigo 293 do Código de Processo Civil, presume-se aceito o valor atribuído à causa na petição inicial se não
houver impugnação pelo réu. Ocorre que a regra do referido artigo não é de natureza absoluta. Logo, pode o Juiz, de ofício, corrigir o valor da
causa, mesmo que não haja impugnação, pois tal regra não vincula o Juiz nem elimina seu poder de, na direção do processo, corrigi-lo quando
manifestamente inadequado. Ademais, o valor da causa é matéria de ordem pública e em razão de seus efeitos processuais, deve ficar sob
fiscalização do julgador.
Vale ressaltar que é entendimento pacífico no Superior Tribunal de Justiça que é possível ao Magistrado, de ofício, ordenar a retificação do valor
da causa, quando o critério de fixação estiver previsto na lei, quando a atribuição constante da inicial constituir expediente do autor para desviar a
competência, o rito procedimental adequado ou alterar a regra recursal, conforme depreende-se dos seguintes julgados:
RECURSO ESPECIAL. VALOR DA CAUSA. DISCREPÂNCIA DO REAL VALOR ECONÔMICO.DETERMINAÇÃO DO PROCEDIMENTO A SER
SEGUIDO. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL. POSSIBILIDADE DO MAGISTRADO REQUERER DE OFÍCIO SUA ALTERAÇÃO. PRECEDENTES. 1.
Conforme a redação do art.261, caput e parágrafo único, o valor da causa constante da petição inicial somente será alterado quando impugnado
pela da parte adversa. 2. Entretanto, firmou-se nesta Corte o entendimento de que quando o valor ponderado pelo autor encontrar-se em patente
discrepância com o real valor econômico da demanda e isto implicar em possíveis danos ao erário ou a adoção de procedimento inadequado ao
feito, deve o magistrado requerer ex officio a modificação do valor da causa. Precedentes. 3. Recurso especial provido. (REsp 652697/RJ, Rel.
Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/02/2005, DJ 09/05/2005, p. 349)
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - VALOR DA CAUSA - MODIFICAÇÃO "EX OFFICIO". I - É
possível ao Magistrado, de ofício, ordenar a retificação do valor da causa, quando o critério de fixação estiver previsto na lei, quando a atribuição
constante da inicial constituir expediente do autor para desviar a competência, o rito procedimental adequado ou alterar a regra recursal
(Resp120.363-GO). II - Divergência jurisprudencial não caracterizada. II - Regimental improvido. (AgRg no Ag240.661/GO, Rel. Ministro
WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/04/2000, DJ 26/06/2000,p. 166).
Neste sentido também tem entendido o E. Tribunal de Justiça do Piauí:
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MODIFICAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. VALOR DA
CAUSA. VANTAGEM ECONÔMICA PRETENDIDA. PRECEDENTES DO STJ. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIDO. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O valor da causa deve ser fixado de acordo com os parâmetros estabelecidos no artigo 259 do CPC. Contudo,
nos casos de revisão de contrato, no qual a parte pretende tão somente restabelecer o equilíbrio econômico e financeiro, o STJ tem entendido
como valor da causa a vantagem econômica sobre o qual o autor terá vantagem. 2. Neste sentido, em se tratando de ação revisional, na qual há
valor controvertido a ser debatido, o valor da causa deve ser a diferença entre o valor pretendido e aquele pactuado com a instituição financeira.
3. Quanto ao benefício da justiça gratuita, a recorrente não produziu qualquer prova de sua situação econômica, capaz de autorizar a concessão
do benefício pleiteado, não sendo suficiente a simples declaração de pobreza. 4.Deve-se ainda levar em consideração a natureza da lide, a qual,
no contexto em análise, não revela hipossuficiência financeira da agravante, porquanto o objeto é de valor incompatível com a presunção de
pobreza, tratando-se de veículo com elevado valor de financiamento. 5. Agravo conhecido e desprovido.(TJ-PI -AI: 00067060720128180000 PI
201200010067066, Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes, Data de Julgamento: 04/12/2013, 1ª Câmara Especializada Cível, Data de
Publicação: 10/12/2013)
Desta forma entendendo que há uma discrepância entre o valor atribuído à causa e o benefíco econômico perserguido pelo autor, mantenho a
decisão de fls.31/32, por seus próprios fundamentos.

Processo nº 0022637-76.2016.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: SC2 SHOPPING CENTER TERESINA LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5725-A), LARISSA SOUZA MATIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6084)
Réu: DANILO NOGUEIRA PORTELA
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0017697-05.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: MIGUEL SOUSA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). retro

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019352-22.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA S.A
Advogado(s): GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4633), CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
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12.265. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA232083 

12.266. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA232103 

12.267. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA232132 

12.268. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA232272 

Réu: ALDARI DE SOUSA AQUINO
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
DESPACHO:
Às fls.132, o Autor requereu a extinção do feito, face a tabulação de acordo entre as partes, sem no entanto juntar a minuta para a homologação.
Desta feita, intimem-se as partes para juntarem aos autos o dito acordo no prazo de 10(dez) dias.

Processo nº 0004521-22.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): MARCUS KALIL SOARES ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 12092)
Réu: ANTONIETA ALVES DE SOUSA SALES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). retro .

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015349-53.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCIA MARIA ALMEIDA DA SILVA
Advogado(s): ADEMAR DA SILVA CANABRAVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7730)
Réu: EMGERPI - EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS DO PIAUI S.A
Advogado(s): RANIERY AUGUSTO DO NASCIMENTO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8029)
DESPACHO:
Intime-se a Requerida para, no prazo de 10(dez) dias, comprovar documentalmente nos autos o cumprimento integral do determinado na
sentença de fls.193/195.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029948-21.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDVALDO DA SILVA GUIMARAES, MARILENE FERREIRA MOUSINHO
Advogado(s): IRISTELMA MARIA LINARD PAES LANDIM PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4349)
Réu: SINDAST - SINDICATO DOS AGENTES DE SAÚDE DE TERESINA, COMISSÃO ELEITORAL DO SINDAST
Advogado(s):
DECISÃO:
Logo, a princípio, entendo que a convocação se mostra irregular, sendo
medida de rigor a suspensão das eleições até que se elabore novo edital em que se atenda
todos os requisitos estabelecidos no Estatuto do Sindicato dos Agentes de Saúde de
Teresina.
Os argumentos consignados na inicial são plausíveis estando amparados
pelos documentos acostados as folhas 18/46 (fumus boni iuris). O perigo de demora, por
sua vez, é patente, ante proximidade das eleições, verificando-se a plausibilidade das
alegações expostas na inicial, havendo, em tese, possibilidade de dano na hipótese de não
deferimento da tutela requestada.
Da mesma forma, o deferimento da tutela não causará qualquer prejuízo aos
Requeridos, e à classe como um todo, uma vez que não está se impedindo a realização de
eleições, mas apenas que sejam observados todos os requisitos previstos no estatuto da
entidade para tal finalidade.
Posto isto, defiro o pedido de tutela de urgência para o fim de determinar a
nulidade do Edital de convocação de eleições do SINDAST -Sindicato dos Agentes de
Saúde de Teresina para renovação da Diretoria e do Conselho Fiscal, quadriênio 2017/2020
já designada para o dia 28/12/2016, e, consequentemente, suspendo as eleições gerais da
Diretoria e do Conselho fiscal, até ulterior deliberação deste Juízo, sob pena de multa dária
de R$500,00(quinhentos reais), por dia de atraso no cumprimento desta decisão, com base
no art. 537, § 4º, do NCPC. Expeçam-se os mandados de efetivação da tutela deferida para
os fins de direito, os quais deverão ser entregues ao representante legal das Requeridas.
No mais, diante das especificidades da causa e visando adequar o rito
processual às necessidades do conflito e visando a celeridade processual, deixo para
momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (NCPC, art.139, II
e V).
Citem-se para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis. A ausência
de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada
na petição inicial.
Em havendo resposta, diga a parte contrária (NCPC, arts. 350 e 351), como
observância do disposto nos artigos 146, 343, do NCPC.

Processo nº 0005572-44.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LEYANDRO DE CARVALHO ALVES, BANCO BV LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), DANIEL J0SE DO ESPIRITO SANTO CORREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4825)
Réu:
Advogado(s):
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12.269. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA232279 

12.270. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA231213 

12.271. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA231880 

12.272. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA231177 

12.273. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA231214 

12.274. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA231220 

Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0027208-27.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARINALDA CUNHA DA SILVA
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016
MANOEL BARBOSA DA SILVA ARAÚJO
Técnico Judicial - 4141768

1ª Publicação
Processo nº: 0000633-50.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO SOCORRO CASTRO
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Interditando: JOSE CANDIDO CASTRO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). REGINA COELI SANTOS E FREITAS, Juiz de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSE CANDIDO CASTRO, ,
residente e domiciliado(a) em , TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0000633-50.2013.8.18.0140 em trâmite pela 5ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo
sido nomeado curador MARIA DO SOCORRO CASTRO, Brasileiro(a) ,solteira, aposentada, residente e domiciliada rmTERESINA - Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MARIA LUIZA PEREIRA FLOR, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 9 de dezembro de 2016.
REGINA COELI SANTOS E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0008163-08.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: M. DAS D. S. M.
Advogado(s): LUCAS SANTOS EULALIO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 6343)
Interditando: M. P. DE S.
Advogado(s):
DESPACHO:
Prosseguindo, diante dos fatos acima expostos, a Juíza determinou que o advogado da parte autora seja intimado para se manifestar acerca da
certidão do oficial de justiça acima mencionada.

Processo nº 0019161-74.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: IEDA CELESTINO PEREIRA, BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Réu:
Advogado(s):
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré BANCO PANAMERICANO S.A.

Processo nº 0014129-64.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): ASSOCIAÇÃO CLUBE DE MÃES DA PIÇARREIRA I, MARIA DO SOCORRO E SILVA SALES, ANA ROSA DA SILVA SALES,
MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA, MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DA SILVA, MARIA DO DESTERRO DA SILVA COSTA, CECÍLIA
FRANCISCA GOMES DA SILVA
Advogado(s):
Penhora parcialmente proveitosa.
Intime-se a exequente para requerer o que for do seu interesse no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0011426-48.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
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12.275. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA231294 

12.276. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA231298 

12.277. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA231301 

12.278. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA231302 

12.279. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA231304 

Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 10010)
Requerido: LAILSON RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora a as custas finais (baixa) no prazo de 10 (dez) dias, em cumprimento ao despacho de fls.60, sob pena de inscrição na
Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0022364-44.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE ALBERTO DANTAS DE ANDREDE
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT (OAB/PIAUÍ Nº 5776)
Réu: EMGERPI - EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JACYLENNE COELHO BEZERRA FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 5464), GUSTAVO LAGE FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 7947), ADAUTO
FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
Defiro o pedido de fl. 102, concedendo ao requerido o prazo de 05 (cinco) dias para providências.
Intimem-se.
TERESINA, 10 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009406-16.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: ARMANDO CESAR RODRIGUES DA ROCHA
Advogado(s): ANA DANIELE ARAUJO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8717)
Isto posto, com suporte nos arts. 355 do Novo Código de Processo Civil, c/c os arts. 2º e 3º, § 1º, Decreto-lei nº 911/69, julgo procedente o pedido
inicial, declaro rescindido o contrato e consolidando nas mãos do autor a posse e propriedade plena do veículo objeto desta lide, estando o dito
banco autorizado a realizar a sua alienação.
Condeno, ainda, o requerido ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários do advogado do autor no importe de
15% sobre o valor da causa.
Publique-se. Registre-se. Intime-se
TERESINA, 10 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010214-89.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EURILÂNDIA RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5625/07)
Réu: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 485, IV, do Novo Código de Processo Civil.
Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do
contraditório.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 10 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025364-52.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: JOSE SARAIVA ALVES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Transcrito em parte (...)
Isto posto, com suporte no art. 485, II e III, c/c parágrafo 1º, do NCPC, julgo, por sentença e para que produza os seus legais e jurídicos efeitos,
extinto a presente ação de busca e apreensão, determinando, via de consequência, a baixa na distribuição, depois de pagas as custas
processuais, e o arquivamento dos autos, preenchidas as formalidades de estilo.
Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve formação do contraditório.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
TERESINA, 10 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008479-50.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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12.280. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA231308 

12.281. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA231318 

12.282. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA231319 

12.283. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA231328 

12.284. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA231330 

Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: ADAILTON ALVES DA COSTA
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Transcrito em parte (...)
Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Em face da causalidade, condeno à parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios do patrono do requerido, que fixo em 10% sobre o
valor da causa.
Custas de direito, se ainda existentes, pela parte autora.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 10 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001246-36.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
A d v o g a d o ( s ) :  D A N I E L  N U N E S  R O M E R O ( O A B / S Ã O  P A U L O  N º  1 6 8 0 1 6 ) ,  C A R L O S  E D U A R D O  M E N D E S
ALBUQUERQUE(OAB/PERNAMBUCO Nº 18857), SIDNEI FERRARIA(OAB/SÃO PAULO Nº 253137)
Requerido: HAMILTON FERNANDES VIANA CARDOSO
Advogado(s): HERBETH ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4875-B)
Transcrito em parte (...)
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença e para que produza os seus legais e
jurídicos efeitos, o acordo firmado entre as partes, declarando, em consequência, extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art.
487, III, b, do Novo Código de Processo Civil, dando-se baixa na distribuição, após o pagamento das custas, e arquivando-se os autos,
preenchidas as formalidades legais de estilo.
Custas de direito, se ainda existente, pela parte requerida.
Cada parte arcará com os honorários de seus advogados.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 10 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026516-67.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: ALIANÇA MULTIMARCAS LTDA
Advogado(s): CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3849), DIEGO JOSE FONSECA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 8192)
Declarado: IMPERIO DAS BOMBAS LTDA, IMOBILIARIA ROCHA & ROCHA LTDA
Advogado(s): VILSON RAUL FERREIRA MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 4263)
Intime-se a parte vencedora desta demanda para requerer o que for do seu interesse no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0028356-78.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466)
Requerido: LUCIANA MARQUES DE LIMA
Advogado(s): ANTONIO MUNIZ DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 5821), PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228)
Recolham as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as custas processuais finais estabelecidas na sentença (preparo e baixa), a fim de proceder o
arquivamento determinado, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0000404-90.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO BFB LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: LUIS FERNANDO BARBOSA LIMA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8963)
Recolham as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as custas processuais finais estabelecidas na sentença (preparo e baixa), a fim de proceder o
arquivamento determinado, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0006954-04.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MANUEL VIEIRA NERES
Advogado(s): IRISDALVA LIMA NERES(OAB/PIAUÍ Nº 4909)
Transcrito em parte (...)
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença e para que produza os seus legais e
jurídicos efeitos, o acordo firmado entre as partes, declarando, em consequência, extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art.
487, III, b, do Novo Código de Processo Civil, dando-se baixa na distribuição, após o pagamento das custas, e arquivando-se os autos,
preenchidas as formalidades legais de estilo.
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12.285. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA231335 

12.286. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA231336 

12.287. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA231337 

12.288. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA231338 

12.289. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA231339 

12.290. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA231341 

Custas de direito, se ainda existente, pela parte requerida.
Cada parte arcará com os honorários de seus advogados.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 10 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007738-15.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MANUEL VIEIRA NERES
Advogado(s): MARCOS REGIS GOMES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5616), IRISDALVA LIMA NERES(OAB/PIAUÍ Nº 4909-B)
Requerido: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GUILHERME MARINHO SOARES (OAB/CE Nº 18.556-B)
Transcrito em parte (...)
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença e para que produza os seus legais e
jurídicos efeitos, o acordo firmado entre as partes, declarando, em consequência, extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art.
487, III, b, do Novo Código de Processo Civil, dando-se baixa na distribuição, após o pagamento das custas, e arquivando-se os autos,
preenchidas as formalidades legais de estilo.
Custas de direito, se ainda existente, pela parte autora.
Cada parte arcará com os honorários de seus advogados.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 10 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006020-22.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE ROBERTO DE JESUS - MENOR, FRANCISCO WILLIAMIS ALVES DA SILVA - MENOR
Advogado(s): JOSE ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275), ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271)
Requerido: VIAÇÃO SÃO JOAQUIM LTDA
Advogado(s): SIGIFROI MORENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2425)
Penhora sem proveito.
Que os exequentes requeiram o que for do seu interesse no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0021572-51.2013.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOSÉ DE RIBAMAR MARTINS BRINGEL
Advogado(s): JOSÉ PEREIRA LIBERATO(OAB/PIAUÍ Nº 2567)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Transitada em julgado a sentença deste feito, intimem-se as partes para requererem os que for do seu interesse no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0026202-58.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SUDESTE AUTO PEÇAS LTDA ME
Advogado(s): TARCISIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455)
Requerido: P L D SASSO AUTO PEÇAS, BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
Penhora sem sucesso.
Intime-se a exequente para requerer o que for do seu interesse no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0005847-22.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18556), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
3184), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: CLEUDIANE SILVA NASCIMENTO
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, com suporte nos arts. 344 e 355 do CPC, c/c os arts. 2º e 3º, § 1º, Decreto-lei nº 911/69, julgo procedente o pedido inicial, declarando
rescindido o contrato e determinando a busca e apreensão do veículo.
Condeno, ainda, a ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários do advogado do autor na base de 10% do valor da causa.
Expeça-se mandado.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 10 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010260-44.2014.8.18.0140
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12.291. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA231382 

12.292. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA231383 

12.293. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA231506 

12.294. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA231544 

12.295. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA231561 

Classe: Procedimento Sumário
Autor: AGROAVES COMERCIO, REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA - ME
Advogado(s): GILBERTO NOGUEIRA CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 10507)
Réu: OLIMPIO SILVINO DA SILVA NETO
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 485, IV, do Novo Código de Processo Civil.
Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do
contraditório.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 10 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010501-72.2001.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): ELIANA FREIRE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3136), FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Executado(a): INOCENCIO JOSE DE CARVALHO, FRANCISCO LINO DA SILVA, VICENTE RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Penhora parcialmente proveitosa.
Intime-se a exequente para requer o que for do seu interesse no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0010501-72.2001.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): ELIANA FREIRE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3136), FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Executado(a): INOCENCIO JOSE DE CARVALHO, FRANCISCO LINO DA SILVA, VICENTE RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Penhora parcialmente proveitosa.
Intime-se a exequente para requer o que for do seu interesse no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0016683-54.2013.8.18.0140
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: JOSE IVAN DIAS, ANISIA MARIA DE FREITAS DIAS
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415)
Réu:
Advogado(s):
Entre as mesmas partes corre um uma Ação de Nulidade de Retificação de Registro de Imóvel (Processo n.° 0024017-08.2014.8.18.0140), pelo
expediente da Vara de Registros Públicos, que eu mesmo presido em face de impedimento da titular.
Aquela ação versa sobre o mesmo imóvel objeto deste feito. Nela os autores pretendem anular uma ação de retificação de imóvel na qual a área
do imóvel em litígio neste feito foi aumentada de 1.016,00m², com perímetro de 149,33m², para 1.550,25m², com perímetro de 218,17m² (fl. 153
destes autos).
Se aquela "querella nullitatis insanabillis" for julgada improcedente, esta ação deverá ser julgada extinta porque não haverá área a ser demarcada
haja vista que não restará nenhuma área de terreno com possibilidade de pertencer aos autores desta ação ou ao espólio de Laura dos Santos
Maia.
Porém, caso ocorra a procedência daquela ação, esta demarcatória deverá prosseguir para que se esclareça se realmente há uma área
excedente no imóvel em litígio e se o título dos autores realmente os fazem de fato proprietários dessa área, ou se ela é pertencente ao espólio
de Laura dos Santos Maia, ou ainda a Demétrio Valério da Silva.
Isto posto suspendo o trâmite deste processo até o julgamento em primeira instância, da ação de nulidade acima mencionada (Processo n.°
0024017-08.2014.8.18.0140), com fulcro no art. 313, V, "a", do CPC.
Faça-se a devida anotação.
Intimem-se.

Processo nº 0011758-15.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BRUNA CRISTHIELLI CASTRO VIANA
Advogado(s): GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Réu: BANCO AYMORE CREDITO FINANCEIRO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
Destarte, EXTINGO a presente ação, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, VI, CPC.
Custas pela parte autora.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021924-77.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
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12.296. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA231570 

12.297. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA231581 

12.298. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA231622 

12.299. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA231623 

12.300. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA231624 

Advogado(s): THAIANNE CASSEB DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 23503), CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: FRIGORIFICO E DISTRIBUIDORA BOIADA SAO PEDRO LTDA ME
Advogado(s): MARCUS MORAIS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4573)
Transcrito em parte (...)
Isto posto, com fulcro nos arts. 355, I e II, e 487, I, todos do Novo Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido inicial, declarando
rescindido o contrato e determinando a expedição de novo mandado de busca e apreensão, ficando, através deste decisório, o aludido Banco
autorizado a proceder à respectiva alienação.
Condeno, ainda, o réu ao pagamento das custas processuais e dos honorários do advogado do autor na base de 10% do valor da causa.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021938-27.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: NEMESIO DENYO DA SILVA SALDANHA
Advogado(s):
Que a parte autora recolha as custas finais de preparo, baixa, e uma diligência de Oficial de Justiça no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado. Havendo pagamento, arquivem-se os autos com baixa. Em caso de não ser realizado o pagamento,
certifique-se nos autos e realize as providências cabíveis.

Processo nº 0012100-55.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 9500)
Requerido: JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Expeça-se Carta Precatória, para cumprimento da decisão de fls. 33, intimando-se antes o banco demandante para recolhimento das custas
correlatas ao expediente.
Cumpra-se.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007605-36.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: MICHEL DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Que a parte autora recolha as custas finais de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Havendo pagamento, arquivem-se os autos com baixa. Em caso de não ser realizado o pagamento, certifique-se nos autos e realize as
providências cabíveis.

Processo nº 0026941-65.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/CEARÁ Nº 10952), MARIA
SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/CEARÁ Nº 1870)
Réu: ADAO OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS FERNANDO DOS SANTOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1723-E), AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ
Nº 6417), JEILON PEREIRA MARTINS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7163)
Transcrito em parte (...)
Isto posto, com fulcro nos arts. 355, I e II, e 487, I, todos do Novo Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido inicial, declarando
rescindido o contrato e determinando a expedição de novo mandado de reintegração de posse, ficando, através deste decisório, o aludido Banco
autorizado a proceder à respectiva alienação.
Condeno, ainda, o réu ao pagamento das custas processuais e dos honorários do advogado do autor na base de 10% do valor da causa.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029444-15.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: MARIA FRANCISCA NEPOMUCENO FEITOSA
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: MANOEL POLYCARPO DE CASTRO NETO, JOSE DIAS DE CASTRO, CLOTILDE COSTA DE CASTRO
Advogado(s):
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12.301. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA231661 

12.302. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA231698 

12.303. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA231723 

12.304. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA231729 

12.305. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA231796 

A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contas de
água, energia, cópia de extrato de movimentação financeira ou outro comprovante de rendimentos, bem como declaração de próprio punho na
qual ateste sua hipossuficiência.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0016960-02.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JANAINA PATRICIA LIMA DE MELO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: CONCEITO ADMINISTRADORA DE CONDOMINIOS, CONDOMINIO EDIFICIO CAROLINA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Designo audiência de conciliação para o dia 06/06/2017, às 11h, nas depedências deste juízo.
Ressalte-se que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do
Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC).

Processo nº 0013158-59.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM
ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Réu: ANTONIO RONALOY DE MAGALHAES CAMPOS PEREIRA
Advogado(s):
Que a parte autora recolha as custas finais de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado.Havendo pagamento, arquivem-se os autos com baixa. Em caso de não ser realizado o pagamento, certifique-se nos autos e realize as
providências cabíveis.

Processo nº 0012614-08.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: ANA PAULA ALVES DA SILVA
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, com suporte nos arts. 355 do Novo Código de Processo Civil, c/c os arts. 2º e 3º, § 1º, Decreto-lei nº 911/69, julgo procedente o pedido
inicial, declaro rescindido o contrato, consolidando nas mãos do autor a posse e propriedade plena do veículo objeto desta lide, estando o
mesmo, em virtude deste decisório, autorizado a proceder a sua alienação.
Condeno, ainda, a requerida ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários do advogado do autor no importe de
15% sobre o valor da causa, cuja cobrança fica suspensa, nos termos do art. 98, § 3º, do Novo Código de Processo Civil.
Que o Defensor Público que assiste a parte requerida seja intimada pessoalmente desta decisão.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015932-04.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: ROSANA DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
Que a parte autora recolha as custas finais de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Havendo pagamento, arquivem-se os autos com baixa. Em caso de não ser realizado o pagamento, certifique-se nos autos e realize as
providências cabíveis.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005317-62.2006.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
Réu: NORONHA CAMINHOES E TRATORES LTDA.
Advogado(s):
DESPACHO:
Tendo em vista que o feito já transitou em julgado, e tratando-se de condenação em obrigação por quantia certa, o cumprimento da sentença far-
se-á por execução na forma prescrita nos arts. 475-1 e 475? J, ambos do CPC, com redação dada pela Lei n° 11.232, de 22/12/05, que entrou
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12.306. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA231811 

12.307. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA231816 

12.308. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA231861 

12.309. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA231871 

12.310. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA231894 

em vigor em 24/06/06.
Intime-se pois o executado para, em 15 pagamento da dívida indicada na conta de fl. 253, sob pejia de incidência da multa de 10% prevista no
art. 475-J do CPC.

Processo nº 0023402-91.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), JOSE LUIS MELO GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 4480), RAFAEL
PORDEUS COSTA LIMA FILHO (OAB/CEARÁ Nº 3432)
Requerido: ZILDO CAMPELO ALMENDRA FILHO
Advogado(s): EDILVO AUGUSTO MOURA REGO DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 12934)
Impugnação apresentada nos autos da ação revisional (fls. 156/159), em apenso, e apreciada, naqueles autos, em decisão de fls. 198/199.
Expeça-se alvará para levantamento, pelo exequente, da quantia penhorada às fls. 57/59.
Cumpra-se.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0030209-54.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S.A - CREDITO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: MARIA DAS GRACAS DE MORAIS
Advogado(s): ANASTÁCIO ARAÚJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390)
Transcrito em parte (...)
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença e para que produza os seus legais e
jurídicos efeitos, o acordo firmado entre as partes, declarando, em consequência, extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do
art.487, III, b, do Novo Código de Processo Civil, dando-se baixa na distribuição, após o pagamento das custas, e arquivando-se os autos,
preenchidas as formalidades legais de estilo.
Custas de direito, se ainda existentes, pela parte requerida.
Cada parte arcará com os honorários de seus advogados.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003635-23.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAU S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: MARIA DORES SILVEIRA RODRIGUES
Advogado(s):
Que a parte autora recolha as custas finais de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Havendo pagamento, arquivem-se os autos com baixa. Em caso de não ser realizado o pagamento, certifique-se nos autos e realize as
providências cabíveis.

Processo nº 0013633-15.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), TOMÉ
RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: ELIETH MARIA DE LIMA OLIVEIRA
Advogado(s):
Que a parte autora recolha as custas finais de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Havendo pagamento, arquivem-se os autos com baixa.
Em caso de não ser realizado o pagamento, certifique-se nos autos e realize as providências cabíveis.

Processo nº 0026882-33.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ELMA DE SOUSA LINHARES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016
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12.311. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA231974 

12.312. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA231985 

12.313. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA231995 

12.314. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA232022 

ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024629-09.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ - CEPISA, RAIMUNDA BENICIO ALCANTARA
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu:
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, em razão do corte ilegal no fornecimento de energia elétrica, defiro a tutela provisória de urgência, determinando que a autora
restabeleça o serviço de energia elétrica na residência da ré (unidade consumidora nº 0013153-9), no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a
contar de sua intimação, via oficial de justiça, desta decisão, sob pena de multa diária no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitada a dez
dias-multa.
Intime-se a autora, via DJE, para se manifestar acerca dos embargos monitórios no prazo de 15 (quinze) dias.
Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se com urgência.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0030025-30.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LENILSON DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11652)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogado(s):
DECISÃO
Trata-se de ação revisional envolvendo as partes em epígrafe em que o autor pretende, em síntese, a revisão do contrato firmado entre as partes.
Da análise do feito, verifica-se que o requerente atribuiu à causa o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), muito embora pretenda a revisão de
contrato em valor muito superior.
Ao contrário do que se tem adotado como prática comum, as partes não possuem livre arbítrio na fixação do valor da causa, pois o Código de
Processo Civil estabelece nos arts. 291 e 293 os parâmetros para sua definição, que têm como diretriz a correspondência com o conteúdo
patrimonial do pedido.
Como o juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 139 do Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer de
questões de ordem pública ainda que sem provocação, torna-se perfeitamente cabível a alteração do valor da causa de ofício, visto que tal
medida destina-se a conferir regularidade à petição inicial, além de evitar dano ao erário público.
Neste diapasão, o Código de Processo Civil fornece regras elucidativas acerca da determinação do valor da causa. Utilizando do art. 292, do
Novo Código de Processo Civil de 2015, o valor da causa será o do ato ou o de sua parte controvertida, quando o litígio tiver por objeto a
existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão de ato jurídico. Tratando-se de ação revisional, o valor da causa deve corresponder
não ao do contrato jurídico que se pretende modificar, mas somente naquilo que corresponder ao proveito econômico buscado. Assim, a próprio
autor sustenta a cobrança de encargos abusivos no importe de R$ 8.744,12 (oito mil, setecentos e quarenta e quatro reais e doze centavos),
valor este que representa o verdadeiro benefício econômico.
Isto posto, tendo em vista que a atitude autoral denota, sobretudo, forma de violação aos preceitos legais, determino a modificação do valor da
causa para a quantia de R$ 8.744,12 (oito mil, setecentos e quarenta e quatro reais e doze centavos) por ser a que mais atende aos anseios
econômicos perseguidos no presente feito.
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contas de
água, energia, cópia de extrato de movimentação financeira ou outro comprovante de rendimentos, bem como declaração de próprio punho na
qual ateste sua hipossuficiência.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0004755-82.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 13651)
Requerido: JOSE GOMES DE SOUSA
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016632-87.2006.8.18.0140
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12.315. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA232093 

12.316. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA232107 

12.317. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA232108 

12.318. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA232130 

12.319. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA232139 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: MARIA DO ROSARIO VILARINDO DE ANDRADE
Advogado(s):
Cite-se, pois, o executado para pagar o débito de R$ 61.127,65 (sessenta e um mil, cento e vinte e sete reais e sessenta e cinco centavos) no
prazo de três dias ou nomear bens à penhora (art. 829 do CPC/2015) e para, querendo, opor embargos no prazo de 15 dias (arts. 915 do
CPC/2015).

Processo nº 0029644-22.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCIO JOSE FRANCISCO RIBEIRO CARLOS
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: SERASA S.A
Advogado(s):
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contas de
água, energia, cópia de extrato de movimentação financeira ou outro comprovante de rendimentos.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0030102-39.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO PEDRO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contas de
água, energia, cópia de extrato de movimentação financeira ou outro comprovante de rendimentos.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0007935-67.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: VALDIR MATIAS DA SILVA
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740/10), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO CACIQUE S/A
Advogado(s): RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY(OAB/PIAUÍ Nº 5914)
Transcrito em parte (...)
Isto posto, tendo em vista os argumentos lançados, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a presente demanda, a fim de determinar a incidência de
juros remuneratórios no importe de 29,41% ao ano, cobrados de forma simples.
Em face da sucumbência, condeno a requerida ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios da parte autora, que fixo em R$ 500,00
(quinhentos reais).
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029114-52.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: REJANE DE CASTRO QUEIROZ, GABRIEL REGINO DE QUEIROZ, SONIA MARISE DE CASTRO QUEIROZ
Advogado(s): SHELLDON CHIARELLI CARDOSO SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10708)
Réu: ANTONIO MEMORIA RIBEIRO
Advogado(s): MAURILIO SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2846)
Designo audiência de conciliação para o dia 30/01/2017, às 09h, nas dependências deste juízo.
Ressalte-se que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do
Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC).
Intimem-se.

Processo nº 0029709-17.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALINE MARTINS DE SOUSA
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12.320. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA232140 

12.321. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA232164 

12.322. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA232229 

12.323. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA232230 

12.324. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA232238 

Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: SARAIVA E SICILIANO S/A
Advogado(s):
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contas de
água, energia, cópia de extrato de movimentação financeira ou outro comprovante de rendimentos.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0000745-58.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSE NUNES DA COSTA
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT (OAB/PIAUÍ Nº 5776)
Réu: EMGERPI - EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI, COHAB - COMPANHIA DE HABITAÇAO DO PIAUI
Advogado(s): MARCIELA MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6474), ADAUTO FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
Indefiro o pedido de vista dos autos formulado à fl. 79, uma vez que se trata de prazo recursal, comum a ambas as partes. Assim, nos termos do
art. 107, § 2º, do Novo Código de Processo Civil, sendo comum o prazo, as partes apenas poderão retirar os autos de cartório mediante prévio
ajuste ou em conjunto, limitando-se a vista rápida para obtenção de cópias.
Desta forma, aguarde-se em Secretaria o prazo para recurso.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009369-52.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS VINICIUS LIMA DE HOLANDA
Advogado(s): FRANCISCO SOBRINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11119)
Réu: JOSE CESAR DA PAZ PINHEIRO, MARCELO MAURIZ LIMA
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré JOSE CESAR DA PAZ PINHEIRO.

Processo nº 0007248-32.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO DAYCOVAL S/A
Advogado(s): RAPHAEL CALIXTO BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 4976)
Requerido: OSMAR MORAIS DA SILVA
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 485, II, do Código de Ritos.
Custas de direito pela parte autora.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0020493-81.2006.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: MARIA JOSE SANTOS DA CRUZ
Advogado(s):
Cite-se, pois, o executado para pagar o débito de R$ 34.330,89 (trinta e quaro mil, trezenos e trinta reais e oitenta e nove centavos) no prazo de
três dias ou nomear bens à penhora (art. 829 do CPC/2015) e para, querendo, opor embargos no prazo de 15 dias (arts. 915 do CPC/2015).

Processo nº 0023187-47.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: GILVAN DE ARAUJO SOUSA
Advogado(s): HENRILE FRANCISCO DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6118)
Transcrito em parte (...)
Isto posto, com suporte nos arts. 355 do Novo Código de Processo Civil, c/c os arts. 2º e 3º, § 1º, Decreto-lei nº 911/69, julgo procedente o pedido
inicial, declaro rescindido o contrato e consolidando nas mãos do autor a posse e propriedade plena do veículo objeto desta lide, estando o
mesmo autorizado, a partir deste decisório, a proceder a alienação do mesmo.
Condeno, ainda, o requerido ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários do advogado do autor no importe de
15% sobre o valor da causa.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016
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12.325. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA232287 

12.326. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA232292 

12.327. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA232299 

12.328. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA232352 

12.329. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA231089 

ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029922-23.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERMANA LOPES DE CARVALHO
Advogado(s): NHAIRA DOURADO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12528), ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), PATRICIA
CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184), EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995)
Réu: ROSSANIA MACEDO MOURA, TERESINHA DE JESUS CARVALHO MACEDO, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORTO PARK
Advogado(s):
Trata-se de ação de despejo c/c cobrança de aluguéis, envolvendo as partes em epígrafe.
A parte autora requer o benefício da justiça gratuita e apresentou declaração de pobreza a fim de provar sua situação de pobre na forma da lei.
No entanto, a correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento
de que para a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de
prova concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
Na análise dos autos, verifico que, tanto a residência da autora quando o imóvel objeto da lide se localizam em zonas nobres da cidade, o que,
inclusive justifica o alto valor dos aluguéis (cerca de R$ 900,00 reais mensais).
Dessa forma, considerando que a autora tem profissão fixa (funcionária pública), reside e possui bens em bairro nobre da cidade de Teresina, o
que deixa assente sua capacidade financeira, indefiro o pedido de justiça gratuita.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas processuais, sob pena de indeferimento liminar da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008384-93.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s): GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4633), CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: ANTONIA PINHEIRO DA CONCEIÇAO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LAYSE ANA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5167)
DESPACHO: (...) intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
arquivamento.

Processo nº 0003010-62.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): LAIZA ROCHA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 24130)
Requerido: JOAO FRANCISCO DE CARVALHO
Advogado(s): TALMY TERCIO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6170)
Transcrito em parte (...)
Isto posto, com suporte nos arts. 355 do Novo Código de Processo Civil, c/c os arts. 2º e 3º, § 1º, Decreto-lei nº 911/69, julgo procedente o pedido
inicial, declaro rescindido o contrato e consolido nas mãos do banco autor a posse e propriedade plena do bem objeto do presente feito, estando
o mesmo autorizado, através deste decisório, a proceder a respectiva alienação.
Condeno, ainda o requerido ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários do advogado do autor no importe de
15% sobre o valor da causa.
Publique-se. Registre-se. Intime-se
TERESINA, 12 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0033248-35.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ZILDO CAMPELO ALMENDRA FILHO
Advogado(s): EDILVO AUGUSTO MOURA REGO DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 12934)
Requerido: BANCO ABN AMRO REAL S.A / AYMORE FINANCIAMENTOS.
Advogado(s): DANIELE FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033-A), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº
3432)
Desta feita, julgo totalmente improcedentes os pedidos formulados pelo executado, devendo a execução prosseguir regularmente.
Realize-se a penhora on line do valor atualizado, apresentado às fls. 112/113.
Intimem-se. Cumpra-se.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0020598-14.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: ALBERTO RIBEIRO DO NASCIMENTO
Advogado(s): MANUEL BARBOSA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 2743)
SENTENÇA:"... Assim sendo, decreto a extinção da punibilidade do réu nomeado supra, nos termos do art. 89, § 5º, da Lei nº 9.099/95...P.R.I.C.
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12.330. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA231136 

12.331. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA231139 

12.332. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA231140 

12.333. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA231612 

12.334. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA231754 

12.335. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA232345

Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Teresina, 06 de dezembro de 2016. Dr. Raimundo Holland MOura de Queiroz - Juiz de Direito
da 6ª Vara Criminal"

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010126-85.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: ORLANDO CESAR SALES DA SILVA
Advogado(s): DÉCIO SOLANO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 58-B)
SENTENÇA:"...julgo procedente a denúncia para condenar o réu ORLANDO CÉSAR SALES DA SILVA, antes qualificado, nas penas do caput do
art. 3163,inciso II,III do Código Penal... fixo-lhe a pena-base em 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias de detenção ... aplico a atenuante prevista no
art. 65, inciso I do Código Penal (agente menor de 21 anos de idade na data do fato), passando a dosar a pena em 06 (seis) meses de
detenção...estabeleço a pena base pecuniária em 10 (dez) dia multa... regime aberto... converto a pena privativa de liberdade...converto a pena
privativa de liberdade do sentenciado em 01 (uma)pena restritiva de direito, na sua modalidades prevista no art. 43,IV (prestação de serviço à
comunidade)... O sentenciado poderá apelar em liberdade... Custas de lei pelo apenado. P.R.I.C. Teresina, 21 de novembro de 2016. Dr.
Raimundo Holland Moura de Queiroz - Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal".

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007839-81.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA NETO
Advogado(s): ALFREDO MENESES SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 10570)
SENTENÇA: "... Assim sendo, decreto a extinção da punibilidade do réu nomeado supra, nos termos do art. 89, § 5º, da Lei nº 9.099/95...P.R.I.C.
Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Teresina, 06 de dezembro de 2016. Dr. Raimundo Holland MOura de Queiroz - Juiz de Direito
da 6ª Vara Criminal"

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007778-26.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: CHIRLENE DE SOUSA SILVA
Advogado(s): LUCIANO SOUSA DE BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 3283)
SENTENÇA: "... Assim sendo, decreto a extinção da punibilidade do réu nomeado supra, nos termos do art. 89, § 5º, da Lei nº 9.099/95...P.R.I.C.
Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Teresina, 06 de dezembro de 2016. Dr. Raimundo Holland MOura de Queiroz - Juiz de Direito
da 6ª Vara Criminal"

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003610-15.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CASSIO PATRICIO BATISTA SILVA
Advogado(s): MARCELO TEIXEIRA DO BONFIM(OAB/PIAUÍ Nº 2461)
DESPACHO: A fim de apresentar as alegações finais, nos autos do processo acima referenciado.

PROCESSO Nº: 0020628-49.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - DPCA
Réu: JEAN CARLOS GOMES DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 6ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JEAN CARLOS GOMES DA SILVA, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 12 de dezembro de 2016 (12/12/2016). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA
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12.336. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA231093 

12.337. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA231101 

12.338. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA231244 

12.339. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA231248 

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0014465-82.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 3º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, RODRIGO PEREIRA OLIVEIRA, ALLYSON ROSSY ANTAS RAMALHO,
HÉLIO DE CARVALHO ÉLOY, BRUNO ROBERT SABINO BARROS, ROZILDA BEZERRA
Advogado(s):
Indiciado: WESLEY ANTAS RAMALHO DA SILVA
Advogado(s): CLEOSNALDO BRITO SIQUEIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6609), ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ
Nº 11516), PAULO CEFAS DE MELO MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14378)
SENTENÇA: " julgo parcialmente procedente a denúncia para absolver o acusado WESLEY ANTAS RAMALHO DA SILVA, antes qualificado,
pela prática do delito de uso de documento falso, previsto no art. 304 do Código Penal e condenar o acusado na prática do crime de estelionato,
capitulado no art. 171, caput, c/c o art. 14, II, em continuidade delitiva, todos da lei Substantiva Penal... fixo-lhe a pena-base de 01 (um ) ano de
reclusão... Em sendo aplicável ao caso a regra disciplinada pelo o art. 71, do Código Penal (crime continuado), fica o réu condenado, a pena de
01 (um) ano e 02 (dois) meses de reclusão... estabeleço a pena-base pecuniária de 10 (dez) dias multa... fixo em R$ 1.725,00 (mil setecentos e
vinte e cinco reais) o valor mínimo de reparação dos danos referentes ao empréstimo feito... converto a pena privativa de liberdade do
sentenciado em 02 (duas) penas restritivas de direito, nas suas modalidades previstas no art. 43, IV (prestação de serviço à comunidade) e VI
(limitação de final de semana)... regime aberto... O sentenciado poderá apelar em liberdade... Custas pelo acusado. R.I.C. Teresina, 22 de
novembro de 2015. Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz - Juiz de Dirito da 6ª Vara Criminal"

Processo nº 0015433-83.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANTONIO FRANCISCO FERREIRA, MARIA ALVES FERREIRA DA SILVA, FRANCISCA ALVES FERREIRA DO NASCIMENTO,
JOSIAS ALVES FERREIRA, JOSAFÁ ALVES FERREIRA, MARIA DA CRUZ FERREIRA DA SILVA, VANESSA ALVES FERREIRA,
NASCIMENTO ALVES FERREIRA
Advogado(s): JAKELINE MARIA DE CARVALHO SANTANA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9723)
Inventariado: GUILHERME FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Vistos,
1. Tendo em vista o teor do requerimento de fls. 100, suspendo o processo por (06) seis meses, por analogia ao CPC 313, II, § 4°, determinado,
desde logo, o prosseguimento do feito uma vez exaurido prazo da suspensão.
Int. Expedientes necessários.

Processo nº 0017621-15.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO SOARES COELHO
Advogado(s): GREG DE ARRUDA ALVES MARANHÃO(OAB/PIAUÍ Nº 8422)
Réu: JOSE DE DEUS LACERDA FILHO
Advogado(s): FLORISA DAYSÉE DE ASSUNÇÃO LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 7571)
Vistos,
Constatando da peça de fls. 70/71 o falecimento do requerido, suspendo o processo pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que o requerente
promova a substituição processual (CPC 313, I e 688, I).
Expedientes necessários.

Processo nº 0017083-97.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARCELO RICARDO LEAL LOPES DE SOUSA, JANARA KALLINE LEAL LOPES DE SOUSA, NAYANA CAROLINE LEAL
LOPES DE SOUSA, ALEXSANDRO RICARDO DE ABREU LOPES DE SOUSA
Advogado(s): JANAINA NUNES LEAL FELIX(OAB/PIAUÍ Nº 9135), CLAUDIA MARTA MIRANDA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9531), PRISCILA
VASCONCELOS BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9334), MAYARA SOLFYERE LOPES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6179), KAUER SILVA
CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 12029)
Inventariado: CICERO LOPES DE SOUSA NETO
Advogado(s):
Vistos,
1. Intime-se o(a) inventariante, por seu patrono, para, no prazo de 15 (cinco) dias, adotar as seguintes providências:
1.1 Apresentar o plano de partilha mencionado no termo de fls. 261/262, dele fazendo constar o valor do precatório objeto do expediente de fls.
278 e a casa residencial a que alude o referido termo, uma vez comprovado o domínio em nome do "de cujus", via registro de imóveis, cuja
juntada aos autos determino.
1.2 Apresentar o valor atualizado dos DARFs de fls. 270 e 273 para os fins da peça de fls. 265.
Int. Expedientes necessários.

Processo nº 0022837-88.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: JOÃO PEDRO NORONHA DE SENA FERRO GOMES
Advogado(s): DANIEL NORONHA DE SENA(OAB/PIAUÍ Nº 8736), MARIANA ROCHA CIPRIANO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 10083),
MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Inventariado: MARCELO MATINS FERRO GOMES
Advogado(s):
Vistos,
Intime-se a inventariante, por seu patrono, para no prazo de 15 (quinze) dias juntar aos autos registro do imóvel a que alude a peça de fls. 29.
Após, dê-se vista dos autos ao órgão Ministerial, para parecer cabível no prazo legal.
Expedientes necessários.
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12.340. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA231276 

12.341. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA231989 

12.342. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA231208 

12.343. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA231564 

Processo nº 0027267-20.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARCOS ANTÔNIO DA SILVA MARQUES
Advogado(s): LUIZ LEAL DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5278)
Interditando: ILZA BLENDA BENVINDA TAVARES
Advogado(s):
1. RELATÓRIO
1.1 Trata-se de Ação de Interdição proposta por Marco Antônio da Silva Marques em face de Ilza Blenda Benvinda Tavares, ambos devidamente
qualificados e representados nos autos.
1.1.1 Em síntese, o autor disse que é cunhado da interditanda e que a mesma é acometida por Transtorno esquizoafetivo (F 20.1 da CID 10),
situação que a impossibilita de praticar os atos da vida civil. (cfr. peça de fls. 02/05 e documentos que as instruem de fls. 06/146).
1.2 Cumpridas as formalidades de ingresso, foram antecipados os efeitos da tutela pretendida, com a decretação da interdição provisória da
interditanda (fls. 148).
1.3 Interrogada a interditanda (fls.163) e decorrido o prazo de resposta sem impugnação do pedido, o órgão Ministerial, com vista dos autos,
pugnou pela realização de exame pericial, apresentando, desde logo, seus quesitos (fls. 168/169).
1.4 Deferida a perícia e apresentados os quesitos do Juízo (fls. 171/172), realizou-se, por fim, o exame, com conclusão de ser o interditando
"totalmente incapaz de reger sua pessoa e administrar os seus negócios na vida civil", como se constata do laudo pericial de fls. 195/196.
1.5 Manifestando-se de forma conclusiva, o Ministério Público requereu a procedência da presente demanda (fl. 201).
1.6 Vieram-me os autos conclusos para decisão. Decido, portanto.
2. FUNDAMENTAÇÃO
2.1 Como se depreende da prova coligida, representada, em especial, pelo laudo da Junta Médica Pericial, da lavra dos psiquiatras forenses Drs.
Mauro Cézar Passamani e José Heráclito Pereira Vale, a requerida é acometida de Transtorno esquizoafetivo (F 20.1 da CID 10), com
comprometimento da lucidez ou capacidade de discernimento, o que a torna totalmente incapaz de reger sua pessoa e administrar seus negócios
na vida civil.
2.2 Demonstrada, pois, induvidosamente, a anomalia psíquica da requerida, não há condições deste administrar seus bens e reger sua pessoa,
pelo que deve prosperar a pretensão deduzida na inicial.
3. DISPOSITIVO
3.1 Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido, para decretar, com fundamento nos arts. 4º, inc. III, e 1.767, inc. I, ambos do Código
Civil, a interdição de Ilza Blenda Benvinda Tavares, nomeando-lhe curador Marco Antônio da Silva Marques, sob compromisso.
3.2 Procedam-se a inscrição desta sentença no registro de pessoas naturais e às publicações previstas no CPC 755, § 3º.
3.3 Em louvor ao princípio da instrumentalidade, a presente sentença, devidamente selada e com certidão de trânsito em julgado, fica valendo
como mandado, para todos os efeitos legais.
3.4 Custas de lei.
3.5 Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0026930-26.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE HUMBERTO REGO SANTOS
Advogado(s): TARCIANA LOPES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3546)
Réu: MARIA DA CONCEIÇÃO ANDRADE DOS SANTOS
Advogado(s):
Vistos,
1. Face a não apresentação de contestação, como certificado à fl. 57, decreto a revelia da ré MARIA DA CONCEIÇÃO ANDRADE DOS SANTOS,
nos termos do art. 344 do CPC-2015.
2.Intime-se o requerente, por sua advogada, para querendo, especificar, em 10 (dez) dias, as provas que pretende produzir, a teor do art. 348
CPC-2015, bem como para apresentar as alegações finais, no prazo de 15(quinze) dias. CPC/2015, Art.364, §2º.
3. Após, façam-me os autos conclusos para sentença.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003277-58.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERLENE MARIA CARDOSO LIMA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), FRANCISCO JEFFERSON DA SILVA BAIMA(OAB/PIAUÍ Nº 14023),
JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "Cumpra-se a decisão de fls. 45/46 ( (...).DIANTE DO EXPOSTO, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos do art. 321 do Novo CPC, emendar a inicial corrigindo o valor da causa no valor apontado na decisão de fls. 25/26, bem como,
complementar a petição inicial, comprovando o depósito integral das parcelas em atraso, no valor que entende devido, por ser pressuposto
processual para o prosseguimento da ação de revisão de contrato, conforme dispõe art. 330, § 3º do CPC, sob pena de extinção, devendo a
parte autora no curso da demanda continuar efetuado o pagamento das parcelas vincendas no valor que entende ser incontroverso, no tempo e
modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024873-40.2012.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: B.V FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: ERASMO CARLOS GUIMARAES SANTOS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
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12.344. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA231630 

12.345. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA231799 

12.346. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA232051 

12.347. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA232154 

12.348. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA232158 

DESPACHO DE FLS. 67: "(...) Intime-se a parte executada, através de seu procurador para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, § 1º do
NCPC".

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014303-63.2010.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), RAPHAEL CALIXTO BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 4976)
Requerido: JANDERCÍLIO AGUIAR DE LIMA
Advogado(s): ROBERTO MELADO CORDEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2265/91)
DESPACHO DE FLS. 68: "(...) Intime-se a parte executada, através de seu procurador para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, § 1º do
NCPC.

Processo nº 0027702-86.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EMANUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTANA
Advogado(s): EDILVO AUGUSTO MOURA REGO DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 12934)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
DECISÃO
Desta feita, considerando a condição econômica da parte autora da ação apresentada nos autos, bem como a sua afirmação de que não possui
condições de arcar com custas e honorários, sem prejuízo próprio e de sua família, defiro a gratuidade da Justiça, com fulcro no art. 99, § 3º do
CPC.
Designo audiência prévia de conciliação para o dia 15 de março de 2017, às 10h00, nos termos do art. 334 do CPC/15.
Ato contínuo, deixo para apreciar o pedido de tutela após a formação do contraditório.
INTIME-SE a parte autora por seu advogado e CITE-SE a parte requerida para se fazerem presentes na data designada, acompanhados por
seus advogados, advertindo-os que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com
multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8°).
Advirta-se o réu que o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de contestação se iniciará após a audiência de conciliação, caso não haja
composição entre as partes (art. 335, I, NCPC).
Cumpra-se.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016.
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021309-14.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO GUTEMBERG ROCHA SOUSA - ME, JOÃO GUTEMBERG ROCHA SOUSA
Advogado(s): MARIA CRISTINA DUTRA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 10286), THIAGO SARAIVA NUNES MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 11357),
ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3521)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s):
DECISÃO de fls. 46/48: (...) Isto posto, DEFIRO o pedido liminar - com fundamento no art. 300 do Código de Processo Civil - determinando que
a instituição requerida se abstenha de incluir o nome do mesmo em cadastro de inadimplentes, como SPC, CADIN SERASA e outros, pois o
débito encontra-se em discussão e a matéria sob julgamento, o que tornaria a inscrição abusiva. Caso tenha sido procedida a referida inscrição,
deve a suplicada providenciar o seu cancelamento, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 300,00 (trezentos reais)
até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Determino que a Requerente deposite o valor incontroverso de R$ 10. 897,81 (dez mil, oitocentos e
noventa e sete reais), até o 5º dia útil de cada mês, até o pagamento integral do contrato. Intimem-se. Cumpra-se. Teresina-PI, 16 de novembro
de 2016. Dr. Sebastião Firmino Lima Filho-Juiz de Direito.

Processo nº 0028842-24.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento
Autor: IVANILDA IGNÁCIA DA SILVA MARQUES
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: LEILA SUELY MENESES DE CARVALHO SOARES, ANA BENEDITA MENESES DE CARVALHO COELHO, VIRGOLINO DA SILVA
COELHO NETO
Advogado(s):
DESPACHO In casu, não há elementos que demonstrem os pressupostos legais para concessão da gratuidade da justiça pleiteada pela autora,
tendo em vista a falta de documentos probatórios mínimos nos autos. Em decorrência dessa falta de elementos e com arrimo no art. 99, § 2º do
Novo CPC, intime-a para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos a sua condição de hipossuficiência, seja por meio de declaração de
imposto de renda, contracheque, carteira de trabalho ou qualquer outro documento apto para este fim.
Cumpra-se.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016.
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0026257-67.2014.8.18.0140
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CLASSE: Monitória
Autor: AUTO CAR COMERCIO DE PNEUS MICHELAN LTDA
Réu: D DE CASTRO LEITE EIRELI EPP, DIOGENES DE CASTRO LEITE, TICIANA DE OLIVEIRA MELO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por AUTO CAR CENTER TRUC DE PNEUS LTDA em
face de D. DE CASTRO LEITE EIRELI EPP, por seu representante legal, DIÓGENES DE CASTRO LEITE e TICIANA DE OLIVEIRA MELO,
todos em local incerto e não sabido, ficando por este edital citadas as partes suplicadas, para apresentar resposta nos autos em epígrafe, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. Bem como para, proceder, no mesmo prazo, ao pagamento espontâneo do débito, no valor de R$
33.394,86 (trinta e três mil, trezentos e noventa e quatro reais e oitenta e seis centavos), sendo isentos de custas e honorários advocatícios,
podendo ainda no mesmo prazo embargar, sob pena de ser convertido o presente em Mandado Executivo. Sendo o pago o débito, observado o
prazo acima, ficam os réus isentos de custas e honorários advocatícios. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional
de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 12 de dezembro de 2016
(12/12/2016). Eu, ______, digitei e subscrevi.
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002465-50.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL ERIVELTON SOARES FERNANDES
Advogado(s): JANAINA VASCONCELOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7375)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397)
Intimem-se as partes, por seus advogados, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem razões finais, iniciando-se com a parte Autora.

Processo nº 0018155-85.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): WALBER RICARDO NERI DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11784)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000993-19.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: EDILSON DE SOUSA LEITE ME
Advogado(s): GUSTAVO FURTADO LEITE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5368)
Requerido: JOSE NUNES DE SOUSA
Advogado(s):
Indefiro o pedido de busca do endereço da requerida no sistema BACENJUD, vez que referido sistema não está direcionado para tal diligência,
sendo usado para verificação de contas, saldos e bloqueios de valores. Indefiro também o pedido de buscas do endereço da requerida no
Sistema RENAJUD, vez que referido sistema não tem finalidade de buscas de endereço.
Por outro lado, dispondo o judiciário de outras ferramentas de busca de endereços, determino que a implementação por este juízo de buscas do
endereço da requerida junto ao Sistema INFOJUD.
Intime-se.

Processo nº 0000653-70.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/CEARÁ Nº 22373)
Executado(a): JOSE GUIMARAES FRANCO
Advogado(s): GEORGE FONSECA VIANA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9303)
Intime-se o executado para, em Secretaria, retirar dos autos os embargos à execução equivocadamente juntados e protocolá-los corretamente,
de acordo com o art. 914, §1° do NCPC.
Tendo em vista que o protocolo se deu antes mesmo da juntada do mandado, terá o executado o prazo de 15 (quinze) dias para devido
protocolo, sob pena de não conhecimento dos embargos.
Decorrido o prazo, certifique-se nos autos.
Cumpra-se.

Processo nº 0026478-21.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Réu: ERISMAR FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s):
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Intime-se a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, juntar aos autos o original do acordo ou cópia devidamente autenticada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007772-48.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA PIAUI
Advogado(s): ENZO SAMUEL ALENCAR SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6588)
Réu: ALMIR RAFAEL DA SILVA, PEDRO HENRIQUE DA SILVA CAMPOS, RYLES ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): MARCIO ANTONIO MONTEIRO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 1476), JORRICELI ALMEIDA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6322),
LEONARDO CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 8982
O (a) secretario (a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Sr (a) Advogado (a) ; MARCIO ANTONIO MANTEIRO NOBRE-
OAB/PI-14476, / JORICELI ALMEIDA DE CARVALHO-OAB/PI-6322, / LEONARDO CARVALHO QUEIROZ -OAB/PI-8982, da audiencia
designada para o dia 23/01/17 as 10;00 horas referente a ALMIR RAFAEL DA SILVA e que sera realizada na sala de audiencia da 7ª Vara
Criminal da Comarca de Teresina/PI. E para constar, eu ANA TÉRCIA FURTADO DE CARVALHO DE CARVALHO, Analista, digitei e conferi o
presente aviso. Teresina, 12 de dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0016575-20.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s): ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO (OAB/PI Nº 5795)
Réu: JOSÉ WILSON PEREIRA DE ANDRADE
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretário(a) da 7 ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Sr. Advogado: ALEXANDRE RAMON DE
FREITAS MELO (OAB/PI Nº 5795), audiência designada para o dia 17 de janeiro de 2017, às 16:00 horas, na sala de audiências da 3ª Vara
Criminal (MUTIRÃO), referente a JOSÉ WILSON PEREIRA DE ANDRADE. e para constar, eu, Maria do Socorro Vieira de Carvalho, Analista
Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 12 de dezembro de 2016.

Processo nº 0014140-10.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Indiciado: CARLIELSON DE SOUSA
Advogado(s): GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5110)
1.4) DISPOSITIVO
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido condenatório formulado pelo Ministério Público. CONDENO CARLIELSON DE SOUSA nas
penas do art. 33, caput c/c art. 40, VI da Lei 11.343/06.
Em atenção ao mandamento constitucional inserido no art. 5°, XLVI, e 93, IX, impõe-se a individualização motivada da pena.
Em razão disso, passo a dosar as respectivas penas a serem aplicadas, em estrita observância ao disposto pelo art. 68, caput, do CP. Adoto os
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade na dosimetria da pena base para o tráfico de drogas nos limites fixados abstratamente na lei.
Inteligência dos arts. 68 do CP e art. 42 da lei de drogas.
Os antecedentes criminais, a culpabilidade, a conduta social e personalidade autorizam a exasperação da pena, com relação a CARLIELSON DE
SOUSA.
PASSO A DOSAGEM DA PENA DE CARLIELSON DE SOUSA:
As circunstâncias preponderantes, tais como, motivo determinante do crime e a personalidade do réu são desfavoráveis. Para o delito de tráfico
de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06) que prevê abstratamente a pena de reclusão de 05 (cinco) a 15 (quinze) anos e multa, fixo a pena base em
06 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa no mínimo legal do art. 49, §1º,CP.
Inexistentes agravantes e atenuantes para CARLIELSON DE SOUSA.
Inexistente causa diminuição da pena (art. 68, CP). Deixo de diminuir a pena de CARLIELSON DE SOUSA (art. 33, § 4º, LAD), em face aos maus
antecedentes do acusado, sua ficha criminal e continuidade delitiva, vez que responde a outros processos nesta comarca, inclusive por tráfico de
drogas, nesta unidade judiciária (proc. nº 013623-73.2013.8.18.0140), onde é co-réu com sua genitora, Maria Lúcia de Sousa Filha, em
associação para o tráfico.
Impõe-se o reconhecimento da causa de aumento da pena descrita no art. 40, VI da Lei 11.343/2006. Aumento-a em 1/6.
Com efeito, passo a dosar a pena definitiva, levando em consideração a causa de aumento da pena, em 07 (sete) anos de reclusão e o
pagamento de 700 (setecentos) dias multa, no mínimo legal do art. 49, § 1º, CP. O réu se encontra custodiado desde o dia 25/06/2015, de modo
que, após a detração, restam 05 (cinco) anos 6 (seis) meses e 25 (vinte e cinco) dias de pena a cumprir, em regime semi-aberto.
Não concedo ao réu CARLIELSON DE SOUSA o direito de apelar em liberdade, uma vez que sua vida pregressa não se enquadra no benefício
de aplicação do Art. 59 da Lei 11.343/06, ante a existência de antecedentes criminais, embora tecnicamente primário e não reincidente. Presença
dos requisitos do art. 312, CPP e art. 387, §1º do CPP. Reiteração delitiva específica no tráfico de drogas. O registro de antecedentes e de atos
infracionais demonstram a periculosidade do condenado. Garantia da ordem pública.
Decreto a perda do dinheiro e bens apreendidos em favor da União Federal. Oficie-se ao SENAD.
Condeno o Réu CARLIELSON DE SOUSA ao pagamento das custas processuais, posto que se encontra assistido juridicamente por advogado
particular.
Expeça-se Guia de Execução Provisória em desfavor do condenado CARLIELSON DE SOUSA.
A pena será cumprida na Colônia Agrícola Major César Oliveira, em Altos/PI, em regime semi aberto.
Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências:
Lancem-se o nome do Réu no rol dos culpados;
Expeça-se guia de recolhimento do Réu CARLIELSON DE SOUSA conforme o caso, procedendo-se ao cálculo da multa e custa processuais.
Proceda-se o recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária, em conformidade com o disposto pelo art. 686, do Código de Processo
penal;
Oficie-se o Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação do Réu, com as suas devidas identificações, acompanhadas de
fotocópia da presente decisão, para cumprimento quanto ao disposto pelo art. 71, §2º, do Código Eleitoral c/c art. 15, III, da Constituição Federal.
Publique-se.
Registre-se.
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Intimem-se.
Cumpra-se.
Teresina, 30 de novembro de 2016.
_____________________________
Dr. Almir Abib Tajra Filho
Juiz de Direito titular da 7ª Vara Criminal

Processo nº 0006352-08.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Requerido: PAULO CESAR DIAS PEREIRA
Advogado(s):
"Diante de todo o exposto, e de tudo mais que dos autos consta, julgo o mérito da presente ação para CONDENAR PAULO CÉSAR DIAS
PEREIRA, devidamente qualificado, como incurso art. 33, caput da Lei 11.343/06 e art. 12 da Lei 10.826/2003.
Por imperativo legal, passo à dosimetria da pena considerando as circunstâncias judiciais do art. 59 do CP e obedecendo ao sistema trifásico do
art. 68 do CP:
TRÁFICO DE DROGAS
a) Culpabilidade: considerando que o crime foi praticado em área residencial, o que facilitava a distribuição da droga, entendo que a culpabilidade
deve ser aferida de modo a exacerbar a pena-base; b) Antecedentes Criminais: segundo buscas no sistema THEMIS WEB, bem como a certidão
de antecedentes criminais juntada aos autos, verifico que não existe condenação do réu com trânsito em julgado; c) Conduta Social: consta que o
acusado já é conhecido entre os policiais por se envolver em delitos, ademais, o próprio réu já se envolvida no mundo do crime desde quando
menor de idade, conforme consta do próprio interrogatório; d) Personalidade: não há dados técnicos nos autos para avaliar-se; e) Motivos do
crime: Inerentes ao tipo; f) Circunstâncias do crime: as drogas encontradas em poder do réu estavam acondicionadas em invólucros próprios para
o comércio, facilitando, portanto, a prática do tráfico, devendo tal circunstância, pois, pesar negativamente contra o réu; g) Consequências do
crime: são normais a espécie; h) Comportamento da vítima: não há valoração no caso em apreço.
De mais a mais, insta mencionar que por força do art. 42 da Lei 11.343/2006, deve a pena-base ser majorada no caso concreto, tendo em vista
que com réu foram encontrados dois tipos de droga e em quantidade considerável.
Assim, analisando as diretrizes do artigo 59, do Código Penal, e em observância ao disposto pelo artigo 42, da Lei nº 11.343/2006, fixo a pena-
base em 07 (sete) anos e 8 (oito) meses de reclusão e multa.
Ausentes circunstâncias agravantes.
Presentes as circunstâncias atenuantes da confissão espontânea e da menoridade (réu menor de 21 anos quando da prolação da sentença),
cada uma no patamar de 1/6, atenuo a pena anteriormente dosada em 1/3 (1/6 e 1/6), passando a pena a ser dosada em 05 anos e 02 meses de
reclusão, 570 (quinhentos e setenta) dias-multa, cada um no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato, ante a
inexistência de informações a respeito da situação financeira do réu, a qual torno definitiva ante a inexistência de causas de aumento e de
diminuição.
Ausentes causas de aumento e de diminuição.
POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO
No que tange ao crime do art. 12 da Lei nº. 10.826/2003 (posse ilegal de arma de fogo de uso permitido), inexistem quaisquer circunstâncias a
indicar a aplicação de reprimenda em patamar superior ao mínimo legal. Com efeito, o réu foi encontrado em sua residência com apenas uma
arma e de fabricação caseira. Em razão disso, fixo a pena definitiva em 01 ano de detenção e 10 dias-multa, cada um no valor de 1/30 (um
trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato, ante a inexistência de informações a respeito da situação financeira do réu.
Regime de cumprimento
Fixo como regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade o semiaberto (art. 59 c/c art. 33, §2º, "b" ambos do Código Penal).
Substituição da pena e suspensão condicional da pena
Deixo de substituir a pena aplicada bem como de conceder o sursis penal em razão de não preencher os requisitos do art. 44, I e art. 77, caput,
ambos do Código Penal.
Direito de recorrer em liberdade
Conforme fundamentação explanada durante a fundamentação realizada na forma oral, nego ao acusado o direito de recorrer em liberdade uma
vez que persistem as razões que motivaram o decreto da prisão preventiva, especialmente a garantida da ordem pública, o que faço com
fundamento no art. 387, §1º do CPP.
Expeça-se, portanto, a competente guia de execução provisória, devendo ser observado o regime inicial de cumprimento da pena (semiaberto).
DETERMINO, portanto, a expedição de ofício à DUAP para proceder à transferência do réu à Colônia Agrícola Major César.
Deixo de aplicar o disposto no art. 387, IV, do CPP, diante da ausência de prejuízo causado.
IV - PROVIMENTOS FINAIS
Decreto a perda do numerário e dos objetos apreendidos, tendo em vista que foram obtidos pela prática da infração penal em questão, na forma
do art. 63, § 1º, da Lei n. 11.343/2006, oficiando-se, na forma do § 4º do mesmo dispositivo, após o trânsito em julgado da presente decisão.
Quanto à importância em dinheiro apreendida em poder do condenado, não restou comprovada a sua origem lícita, sendo tal importância em
dinheiro, provavelmente, adquirida em decorrência da venda de drogas. Logo, diante de sua provável aquisição decorrentes de produto auferido
com a prática de crime de tráfico de entorpecentes, o numerário deve ser perdido em favor da União Federal nos termos do artigo 63 da Lei
11.343/2006.
Nos termos do art. 72, da Lei n. 11.343/2006, determino a destruição das drogas apreendidas, observando-se o disposto no art. 32, §§ 1º e 2º e
art. 50 e seguintes da Lei de drogas. Remeta-se a droga apreendida ao delegado de polícia mediante ofício.
Defiro a gratuidade da justiça. Em consequência, deixo de condenar o réu ao pagamento das custas processuais.
Com o trânsito em julgado da presente decisão: a) Lance-se o nome do condenado no rol dos culpados; b) Oficie-se ao Tribunal Regional
Eleitoral deste Estado (em cumprimento ao disposto pelo artigo 72, §2º, do Código Eleitoral), comunicando a condenação, para cumprimento do
disposto pelo artigo 15, III, da Constituição Federal; c) Preencha-se o boletim individual e encaminhe-se ao órgão de estatística competente; d)
Proceda-se ao recolhimento dos valores atribuídos a título de multa, nos termos dos artigos 50, CP, e 686, CPP; e) Expeça-se guia de execução
definitiva.
Dou por publicada em audiência.
Desde já, as partes saem intimadas."
Teresina - PI, 09 de dezembro de 2016.
Jônio Evangelista Leal
Juiz de Direito
Após prolatada a sentença, requer a Defesa "a interposição do Recurso de Apelação e a apresentação a posteriori das razões recursais, no
prazo em dobro, conforme Lei Complementar da Defensoria, é o que se requer". A audiência será gravada em DVD-R juntado aos autos na forma
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do art. 405, § 1° e 2° do CPP. Nada mais havendo, mandou o MM. Juiz encerrar o presente termo, que vai assinado por todos.
Eu,________________________, (Sarah Gonçalves do Lago Pires - Analista Judicial da 7ª Vara Criminal), digitei e subscrevi.

Processo nº 0015268-36.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPRECENTES
Advogado(s):
Réu: CIBELE RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
É o relato necessário. Decido.
A presente ação penal versa sobre Tráfico Ilícito de Entorpecente, tipificado no art. 33 da Lei 11.343/06, segundo a Denúncia Ministerial de fls.
02/04 dos autos.
O presente Inquérito Policial narra que 19/07/2013 por volta das 15:00 horas receberam informações do Serviço de Inteligência da Polícia que
dois fugitivos da justiça conhecidos como Paiacan e Alemão, estavam refugiados em uma quitinete situada na Rua Rio Grande do Sul.
Durante as buscas nas quitinetes, foram encontrados 66 (sessenta e seis) invólucros de crack, na quantidade total de 49 g(quarenta e nove
gramas) acondicionadas em invólucros de plástico. Em seguida, a acusada assumiu a propriedade do entorpecente apreendido, momento em
que foi conduzida para a Central de Flagrantes para serem providenciados os devidos procedimentos legais.
Este Juízo deixa de apreciar a objeção arguida preliminarmente na Defesa Preliminar em razão de se tratar de Sentença Absolutória,
encontrando-se prejudicada pela perda do objeto.
O Ministério Público requereu a absolvição da ré.
Passo à análise do mérito.
Como é sabido, para se penalizar qualquer pessoa por determinado delito, é necessário que ocorra a autoria, a materialidade e a tipicidade para
que possa haver a culpabilidade do agente e somente a prova robusta e sem dúvidas é capaz de fundamentar uma condenação com privação da
liberdade de uma pessoa.
A Jurisprudência pátria considera que, em matéria criminal, qualquer dúvida deve prevalecer em favor do acusado, sendo temerária a
condenação que não advenha de prova límpida, incontestável. Logo, deve ser aplicado o indispensável brocardo jurídico in dubio pro reo.
Infere-se das provas colhidas nos autos que embora seja evidente, diante das circunstâncias do fato, a materialidade do crime de tráfico de
drogas, não ficou demonstrada, de forma suficiente e segura que a acusada praticou o crime explanado na denúncia.
Após análise do interrogatório da ré, nota-se que a mesma é usuária de drogas, evidenciando a fragilidade do acervo probatório em demonstrar
cabalmente a destinação mercantil da droga apreendida conforme relatado na denúncia.
Há que se falar também que restou comprovado que a droga não foi encontrada em poder da acusada vez que as testemunhas arroladas pelo
Ministério Público relataram de maneira uníssona que parte da droga foi encontrada no telhado da casa e a outra dentro de um dos quartos.
Vale pontuar que as testemunhas de acusação relataram que a acusada possuía características de usuária de drogas pois encontrava-se
bastante debilitada no dia do flagrante.
Frisa-se que, em diligências continuadas, foi colhido o depoimento da Major Joseline de Vieira Gomes Feitosa, responsável pelas buscas
pessoais realizadas nas mulheres que se encontravam no local, a qual relatou que não encontrou drogas tampouco dinheiro com nenhuma das
mulheres que revistou.
Nesse sentido segue o entendimento do TJMG:
PENAL - TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS - SENTENÇA ABSOLUTÓRIA - IRRESIGNAÇÃO MINISTERIAL - IMPROCEDENTE - AUSÊNCIA DE
PROVAS SEGURAS DE TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES - DELITO NÃO CONFIGURADO. - É de se invocar a prevalência da dúvida
se as circunstâncias fáticas não comprovam com segurança o envolvimento dos agentes no tráfico ilícito de drogas.(TJ-MG - APR:
10429120027686001 MG, Relator: Júlio Cezar Guttierrez, Data de Julgamento: 19/08/2015, Câmaras Criminais / 4ª CÂMARA CRIMINAL, Data
de Publicação: 25/08/2015).
Eis o entendimento jurisprudencial:
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. APONTADA INEXISTÊNCIA DE PROVAS
IDÔNEAS PARA FUNDAMENTAR A CONDENAÇÃO. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO APROFUNDADO DE MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ESTREITA DO MANDAMUS 1. A alegada inexistência de provas idôneas a fundamentar a prolação
de édito repressivo, o que ensejaria a pretendida absolvição, é questão que demanda aprofundada análise de provas, providência vedada na via
estreita do remédio constitucional, em razão do seu rito célere e desprovido de dilação probatória.2. No processo penal brasileiro vigora o
princípio do livre convencimento, em que o julgador, desde que de forma fundamentada, pode decidir pela condenação, não cabendo na angusta
via do habeas corpus o exame aprofundado de prova no intuito de reanalisar as razões e motivos pelos quais as instâncias anteriores formaram
convicção pela prolação de decisão repressiva em desfavor do recorrente.RECURSO EM LIBERDADE. RECORRENTE PRESO EM
FLAGRANTE E MANTIDO CUSTODIADO DURANTE TODA A AÇÃO PENAL. PERSISTÊNCIA DOS REQUISITOS DA PRISÃO CAUTELAR.
INDEFERIMENTO JUSTIFICADO. PRECEDENTES DO STJ.COAÇÃO ILEGAL INEXISTENTE.1. Verificado que durante toda a instrução criminal
o sentenciado permaneceu segregado e que o Tribunal a quo entendeu adequado assim mantê-lo, sob a motivação de que, após a condenação,
não se vislumbraram motivos para permitir que aguardasse o trânsito em julgado em liberdade, justificada está a continuidade da custódia, como
orienta esta Corte Superior.2. Recurso a que se nega provimento.(RHC 34.636/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em
05/03/2013, DJe 12/03/2013.
No presente caso, embora comprovada a materialidade, vislumbra-se que não há provas suficientes nos autos que demonstrem a efetiva
participação da ré no crime em comento. Autoria não comprovada.
Ex positis, e por todas as demais provas que constam nos autos, com fulcro no art. 386, inciso VII, haja vista não existir nos autos prova
suficiente para a condenação, embasado no brocardo jurídico "in dubio pro reo", JULGO IMPROCEDENTE A DENUNCIA E ABSOLVO CIBELE
RIBEIRO DA SILVA da acusação do crime previsto no art. 33 da Lei nº 11.343/2006.
A acusada absolvida já se encontra em liberdade.
Não existem bens a serem restituídos a ré.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.
Após as formalidades legais, com trânsito em julgado, não havendo recurso, dê-se baixa na Distribuição Criminal e no registro da Secretaria da 7ª
VC, arquivando-se o processo.
Teresina (PI), 08 de dezembro de 2016.
Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz de Direito Titular da 7ª Vara Criminal

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
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12.360. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA231541 

12.361. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA231546 

12.362. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA231566 

12.363. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA231589 

12.364. CERTIDÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA231594 

Processo nº 0028942-47.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE (OAB/MINAS GERAIS Nº 65.628 )
Requerido: IEDA VISGUEIRA SILVA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 11.155)
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, inexistindo obscuridade, omissão, contradição ou erro material na decisão, JULGO IMPROCEDENTES os
Embargos de Declaração de fls. 51/55, por falta de amparo legal. Deste modo, decorrido o prazo recursal, dê-se prosseguimento ao feito,
remetendo-se os autos ao juízo competente, qual seja, ao juízo da 4ª Vara Cível desta Comarca. I

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018874-67.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: IVAN PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): REGINALDO NUNES GRANJA (OAB/PIAUÍ Nº 824)
Executado(a): BANCO DO BRASIL
SENTENÇA: IVAN PEREIRA DA SILVA ajuizou AÇÃO DE LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA transitada em julgado, proferida nos
autos da Ação Civil Pública nº 1998.01.016798-9, que tramitou perante a 12ª Vara Cível da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília - DF em
face de BANCO DO BRASIL. Decisão indeferiu a gratuidade processual ao exequente e determinou o recolhimento das custas iniciais, sob pena
de indeferimento da inicial e extinção do feito sem resolução de mérito (fls. 53). Na petição de fls. 57 o exequente pleiteou a desistência da ação.
A desistência da ação não importa renúncia ao direito e não impede o ajuizamento de nova ação (RT 490/59). Assim, homologo a desistência da
ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil. Em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo
diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas de preparo e baixa pela parte que desistiu. Transitado em julgado esta,
dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se, registre-se, intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030249-36.2014.8.18.0140
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: IEDA VISGUEIRA SILVA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, inexistindo obscuridade, omissão, contradição ou erro material na decisão, JULGO IMPROCEDENTES os
Embargos de Declaração de fls. 14/18, por falta de amparo legal. Deste modo, decorrido o prazo recursal, dê-se prosseguimento ao feito,
remetendo-se os autos ao juízo competente, qual seja, ao juízo da 4ª Vara Cível desta Comarca.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029780-53.2015.8.18.0140
Classe: Incidente de Falsidade
Requerente: THAYANA RODRIGUES PEREIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO (OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: ITAÚ SEGUROS S/A
SENTENÇA: Isto posto, e considerando especialmente a mencionada jurisprudência, JULGO EXTINTO O PRESENTE INCIDENTE, sem
resolução de seu mérito, com fulcro no art. 485, VI, do CPC, por ilegitimidade da parte requerente e por falta de interesse de agir, uma vez que
não cabe a parte alegar falsidade da procuração outorgada pela parte ex. Adversa. Condeno a parte requerente ao pagamento de custas e
despesas processuais relativamente a este incidente. Certifique-se sobre a presente decisão nos autos principais. Intime-se. Cumpra-se.
Registre-se.

Processo nº 0021384-53.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905), CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: INA HELENA LUCIO BEZERRA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora acerca da certidão do Oficial no prazo de 5 (cinco) dias.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 8ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0008294-75.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S. A.
Requerido: JOSE LINDOMAR DA ROCHA
CERTIDÃO
Certifico que a parte autora, embora devidamente intimada do Despacho de fls. 80, não apresentou manifestação. Dou fé.
TERESINA, 12 de dezembro de 2016
ANDRETY BRUNO ELIAS TEIXEIRA
Técnico Judicial - Mat. nº 1891
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, Dr (a) LUCICLEIDE PEREIRA
BELO .Do que, para constar, lavro este termo.
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12.365. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA231615 

12.366. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA231682 

12.367. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA231742 

12.368. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA231750 

12.369. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA231751 

12.370. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA231784 

12.371. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA231825 

12.372. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA231845 

TERESINA, 12 de dezembro de 2016
ANDRETY BRUNO ELIAS TEIXEIRA
Técnico Judicial - Mat. nº 1891

Processo nº 0019341-46.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: DISAL - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: NAJARA HERICA LOPES
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora em relação a certidão do Oficial no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0020469-38.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: FRANCISCO NERISVAN MARQUES DA COSTA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora acerca da certidão do Oficial no prazo de 05 (cinco) dias .

Processo nº 0024875-68.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629)
Requerido: MARIA OCIREMA DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora acerca da certidão do Oficial no prazo de 5 (cinco) dias .

Processo nº 0024518-64.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EUCARIO LEITE MONTEIRO ALVES
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415), NAYARA CARVALHO ALMEIDA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 13450)
Requerido: MAGAZINE LUÍZA - LOJAS MAIA, LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA
Advogado(s): NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330)
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os Embargos de Declaração interpostos pelos requeridos.

Processo nº 0027821-18.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 13651), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº
84206)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS CIRO DE ALMEIDA
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré FRANCISCO DAS CHAGAS CIRO DE ALMEIDA.

Processo nº 0018003-71.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: VILMAR GUILHERME DE SOUSA
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré VILMAR GUILHERME DE SOUSA.

Processo nº 0027348-61.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: HUMBERTO ELMER ARAUJO SILVEIRA
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré HUMBERTO ELMER ARAUJO SILVEIRA.

Processo nº 0023508-09.2016.8.18.0140
Classe: Notificação
Notificante: ALVARO DE OLIVEIRA MONTEIRO, MARIA JACIRA LOPES MONTEIRO
Advogado(s): OZILDO BATISTA DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 1844)
Notificado: BANCO BRADESCO S.A
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12.373. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA231900 

12.374. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA231930 

12.375. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA232004 

12.376. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA232026 

12.377. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA232030 

12.378. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA232036 

Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0028753-06.2013.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Requerido: CERAMICA QUEIROZ S/A, HELIO DE SOUSA QUEIROZ, CARLOS MAURICIO SANTOS QUEIROZ
Advogado(s): MARCUS MORAIS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4573)
Manifeste-se a parte autora sobre a impugnação ao cumprimento de sentença, no prazo legal.

Processo nº 0009769-66.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Requerido: AYRTON DE SOUSA GOMES
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré AYRTON DE SOUSA GOMES.

Processo nº 0022210-79.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AMANDA NAYANNA PEREIRA DE SOUSA ROCHA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO PAN S.A
Advogado(s):
(...) Ante o exposto, em face da inércia do Autor em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base nos arts. 485,
I, c/c o art. 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 12 de dezembro de 2016. Dra.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000690-63.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: ANTONIO ALVES DE MESQUITA
Advogado(s):
COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI ajuizou Ação Monitória em face de ANTOÔNIO ALVES DE MESQUITA. O autor apresentou em
Secretaria petição (fls.100) afirmando que as partes transigiram extrajudicialmente, motivo pelo qual requereu a extinção do feito.
Entretanto, recebo a petição de fls. 100/101 como pedido de desistência da ação, tendo em vista que o requerido não foi citado. Além
disso, o demandante não juntou aos autos do processo a minuta do acordo firmado extrajudicialmente. A desistência da ação não
importa renúncia ao direito e não impede o ajuizamento de nova ação (RT 490/59). Assim, homologo a desistência da ação para os fins
do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal,
julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-
se os autos com as cautelas de praxe. Custas, pela parte requerente. Publique-se, registre-se, intime-se. TERESINA, 12 de dezembro de
2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0002304-74.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: JOAQUIM MACHADO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Tratam os autos de Ação Monitória movida por COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ em face de JOAQUIM MACHADO DE OLIVEIRA, ambos
devidamente qualificados no bojo dos autos em epígrafe. O despacho de fls.159 determinou a intimação da parte autora, via advogado, para
manifestar interesse no prosseguimento do feito. Contudo, o processo encontra-se paralisado, em razão do abandono da parte autora, que não
demonstrou interesse no seguimento da ação, eis que intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, cumprir o despacho de fl.159 na sua
integralidade, sob pena de extinção do processo, não se manifestou, permanecendo inerte. Assim, a parte autora quedou-se inerte, conforme
certidão de fl. 161, restando configurado o desinteresse pela continuidade do vertente processo. Ante o exposto, julgo extinto o processo sem
resolução do mérito, com fundamento no art. 485, inciso III, § 1º c/c inciso IV, do Novo Código de Processo Civil, ordenando a baixa na
Distribuição após o trânsito em julgado do presente feito. Custas, se houver, pela parte autora. P.R.I. e Cumpra-se. TERESINA, 12 de dezembro
de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO JuÍza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0023114-02.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA MARQUES CARDOSO
Advogado(s): ANTONIO MARIA DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11673)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
(...) Ante o exposto, em face da inércia do Autor em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base nos arts. 485,
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I, c/c o art. 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 12 de dezembro de 2016. Dra.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004369-76.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZIANE DE CARVALHO BARROSO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALO BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Tratam os autos de AÇÃO REVISIONAL ajuizado por ELIZIANE DE CARVALHO BARROSO em face de BANCO BV FINCANCEIRA S/A,
ambos devidamente qualificados no bojo dos autos em epígrafe. Em despacho inicial de fl. 50 foi indeferido o pedido de gratuidade da
justiça, eis que o bem adquirido pelo autor é incompatível com a declaração de pobreza por ele afirmada. Além disso, o demandante
não faz prova da pobreza alegada e encontra-se devidamente representado por advogado particular, situação esta que enseja evidente
despesa de honorários advocatícios. Posteriormente, foi exarada decisão de fls.157/158 determinando a intimação do autor para
corrigir o valor da causa e pagar as custas processuais complementares, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de ser extinto o
processo sem resolução de mérito, nos termos do art.485, IV, do NCPC. Após vieram-me os autos conclusos. Eis o sucinto relatório.
Decido. Inicialmente cabe ressaltar que o pedido de gratuidade já havia sido anteriormente indeferido. Portanto, houve inércia da parte
autora em realizar o pagamento das custas complementares. Verifica-se também que o despacho de fls. 157/158 cumpriu o disposto no
art. 317, do Novo CPC, vez que foi concedida oportunidade para pagamento das custas. Ante o exposto, diante da desídia da parte
autora em realizar o pagamento das custas complementares, bem como cumprir os pressupostos processuais, com fundamento no art.
485, I e IV c/c do Novo Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Ressalto que tal decisão encontra-
se excluída da ordem prevista no "caput" do art. 12 do Novo CPC, em virtude da previsão do §2º, inciso IV, do mesmo dispositivo.
Transitada em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, e, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 12 de dezembro de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara
Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0026470-05.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEUSDETE ROCHA OLIVEIRA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s):
(...)Ante o exposto, em face da inércia do Autor em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base nos arts. 485,
I, c/c o art. 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 12 de dezembro de 2016. Dra.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018213-93.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: AGRONORTE LOGÍSTICA E AGRONEGÓCIO LTDA
Advogado(s): GERARDO ALVES DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 702/72)
Executado(a): NUTRIZ ALIMENTOS LTDA
Advogado(s):
Tratam os autos de Ação de Execução de Título Extrajudicial movida por AGRONORTE LOGÍSTICA E AGRONEGÓCIO LTDA em face de
NUTRIZ ALIMENTOS LTDA, ambos devidamente qualificados no bojo dos autos em epígrafe. O despacho de fls.75 determinou a intimação da
parte autora, via advogado para manifestar interesse no prosseguimento do feito. O processo encontra-se paralisado em razão do abandono da
parte autora, que não demonstrou interesse no seguimento da ação, eis que intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, cumprir o despacho de
fl.75 na sua integralidade, sob pena de extinção do processo, não se manifestou, permanecendo inerte. Assim, a parte autora quedou-se inerte,
conforme certidão de fl. 77, restando configurado o desinteresse pela continuidade do vertente processo. Ante o exposto, julgo extinto o processo
sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, inciso III, § 1º c/c inciso IV, do Novo Código de Processo Civil, ordenando a baixa na
Distribuição após o trânsito em julgado do presente feito. Custas, se houver, pela parte autora. P.R.I. e Cumpra-se. TERESINA, 12 de dezembro
de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0008468-84.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA DA SILVA LIMA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO(OAB/PIAUÍ Nº 6669)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, BANCO SANTANDER S/A
Advogado(s):
(...) Ante o exposto, em face da inércia da Autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no art. 485, I
c/c o art. 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 12 de dezembro de 2016. Dra.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009681-62.2015.8.18.0140
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: EDILBERTO LOPES DA SILVA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
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Advogado(s):
Trata-se de Exceção de Incompetência oposta em face de Ação de Busca Apreensão entre as partes devidamente qualificadas no bojo dos autos
em epígrafe. Tendo as partes requerido a homologação de acordo nos autos da Ação de Busca e Apreensão (em apenso), com a consequente
extinção da ação principal com resolução do mérito, a presente exceção perdeu o seu objeto por ausência de interesse processual, devendo
também ser extinta. Ante o exposto, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito sem exame do
mérito, e determino o arquivamento dos autos, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos, devendo ser procedida a baixa na distribuição e
anotações necessárias, sem custas por se tratarem incidentes sem cobrança de custas, conforme Manual de Distribuição de Teresina. Intimem-
se e Cumpra-se. TERESINA, 12 de dezembro de 2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0009614-97.2015.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: EDILBERTO LOPES DA SILVA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
Trata-se de Impugnação ao Valor da Causa oposta em face de Ação de Busca Apreensão entre as partes devidamente qualificadas no bojo dos
autos em epígrafe. Tendo as partes requerido a homologação de acordo nos autos da Ação de Busca e Apreensão (em apenso), com a
consequente extinção da ação principal com resolução do mérito, a presente exceção perdeu o seu objeto por ausência de interesse processual,
devendo também ser extinta. Ante o exposto, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito sem
exame do mérito, e determino o arquivamento dos autos, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos, devendo ser procedida a baixa na
distribuição e anotações necessárias, sem custas por se tratarem incidentes sem cobrança de custas, conforme Manual de Distribuição de
Teresina. TERESINA, 12 de dezembro de 2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008111-41.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
Requerido: EDILBERTO LOPES DA SILVA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Homologo por sentença, para que produza os seus legais efeitos, o acordo de fls. 135/137, firmado entre BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO e EDILBERTO LOPES DA SILVA, devidamente qualificados nos autos, que passa a integrar a presente
decisão. Por decorrência e com fulcro no art. 487, III, alínea "b" do NCPC, julgo extinto o feito com resolução de mérito. Dispensadas as custas
processuais remanescentes (art. 90, § 3º, NCPC) Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se. TERESINA, 12 de dezembro de 2016. Dra.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018241-95.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS NPL I
Advogado(s): BRUNNO ALONSO SOUSA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524)
Requerido: FRANCISCA MARIA CARVALHO MARQUES
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista que o endereço informado através do Sistema INFOJUD é o mesmo descrito na inicial, defiro o pedido de fls. 62/63.
A fim do atendimento às exigências do art. 256, §3º, do NCPC, determino que a parte providencie a expedição de ofícios para empresas
concessionárias de serviço público de telefonia fixa e móvel, água/esgoto e luz deste Estado, fazendo constar que a reposta deverá ser
encaminhada diretamente à SECRETARIA DA 8ª VARA CÍVEL, no FÓRUM CÍVEL E CRIMINAL DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO, 3º andar, na
Rua Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, CEP 64000-830 Teresina/PI, e-mail sec.8varacivel@tjpi.jus.br e telefone (86) 3230-7800, preferencialmente
via email, ficando a seu cargo eventuais despesas cobradas pelo informante. O ofício poderá ser instruído com cópia deste despacho, válido
como autorização. A parte deverá comprovar, em 10 (dez) dias, o atendimento aos termos deste despacho, sob pena de extinção. Se a medida
restar frustrada, intime-se o autor para as providências que entender de direito, observando-se o prazo de 15 dias. Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 6 de dezembro de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010889-52.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARMEM SILVIA LOPES QUARESMA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: TRANSCOL - TRANSPORTES COLETIVOS LTDA, NOBRE SEGURADORA DO BRASIL
Advogado(s): VANESSA MELO OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3137), JOÃO ANDRÉ SALES RODRIGUES(OAB/PERNAMBUCO Nº
19186), LUCINEIDE MARIA DE ALMEIDA ALBUQUERQUE(OAB/SÃO PAULO Nº 72973)
DESPACHO: Vistos, em saneador. Passo ao saneamento e organização do processo, consoante o art.357, do Novo Código de Processo Civil,
nos seguintes termos: 1 Acolho a preliminar levantada pela requerida de denunciação à lide da seguradora NOBRE SEGURADORA DO BRASIL
S.A., tendo em vista que a apólice apresentada contempla danos corporais causados aos usuários do serviço, caso em que se enquadra a
suplicante. 2 Inexistem outras irregularidades ou questões processuais pendentes a resolver. 3 Reconheço a responsabilidade objetiva da
requerida, enquanto concessionária prestadora dos serviços de transporte público, em relação ao usuário dos serviços, condição em que se
enquadra a autora, devendo a requerida comprovar a existência de eventual causa excludente da responsabilidade. 4 Defiro o depoimento
pessoal das partes e a produção das provas testemunhais requeridas (fls.13 e 91) e designo Audiência de Instrução e Julgamento para o dia
15/03/2017, às 09:00 h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Cível, devendo as partes indicarem as testemunhas a serem ouvidas, com
antecedência de até 05 (cinco) dias, bem como atenderem ao disposto no art.455, do NCPC. 5 Delimito as questões de fato sobre as quais
recairá a atividade probatória aos seguintes pontos: a) se a autora sofreu algum dano material ou moral em decorrência da conduta do motorista
de ônibus da parte requerida . 6 Delimito como questões de direito relevantes para a decisão de mérito: a) a natureza da responsabilidade da
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requerida na prestação dos serviços; b) a existência dos elementos configuradores do dano moral; c) a existência de excludentes da
responsabilidade da obrigação de indenizar. Intimem-se. Cumpra-se. TERESINA, 7 de dezembro de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza
de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012882-38.2010.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: GB ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: TIM NORDESTE S/A
Advogado(s) :  RAYANA RAQUEL MADEIRA CAMPOS ALMEIDA(OAB/PIAUÍ  Nº  6505) ,  CHRISTIANNE GOMES DA
ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a exceção de pre-executividade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0009565-90.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: LAZARO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado: UDILISSES BONIFACIO MONTEIRO LIMA(OAB/PI Nº 11285)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) UDILISSES BONIFACIO MONTEIRO LIMA(OAB/PI Nº 11285) para a audiência de INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, designada para o dia 01/02/2017, às 11h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0009067-28.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TERESINA
Réu: LEONARDO DA SILVA, LEONARDO DIAS VIANA GUIMARÃES, DERLEAN LISBOA DE AQUINO
Advogado(s): BRUNO ATILA MARTINS MUNIZ(OAB/PI Nº 7965),
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) BRUNO ATILA MARTINS MUNIZ? OAB/PI 7965 para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
designada para o dia 31/01/2017, às 9h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0018619-85.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ABIMAEL SOARES DA ROCHA NETO, DERIVALDO FLORENTINO GOMES, LINDOMAR DUTRA DE FREITAS SANTOS, GIOVANNI
JOSE LIMA E SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 1223), LAURINDO JOSÉ VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4359),
LÍLIAN ÉRICA LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3508), ISABELA MARIA CURY DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6545)
DESPACHO: FICA O DR. RODOLFO LUIS ARAUJO DE MORAES, OAB-PI, 7781, ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
NOS AUTOS SUPRA, PARA APRESENTAR SEUS MEMORIAIS ESCRITO, NO PRAZO E NA FORMA DA LEI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0015500-14.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Isto Posto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância com o parecer
ministerial.
Expedientes necessários ao cumprimento desta Decisão.
Após, arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0007228-94.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Isto Posto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância com o parecer
ministerial.
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Após, arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Expedientes necessários ao cumprimento desta Decisão.
P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0028939-24.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AURIDEIA PEREIRA DE SOUZA, PAULO ROGERIO BATISTA DE SOUZA
Advogado(s): JOSÉ DE ANCHIETA GOMES CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2309)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Julgado procedente o pedido - Isto Posto, julgo por sentença PROCEDENTE o pedido ora formulado e determino ao Cartório do 3º Ofício de
Registro Civil desta Comarca que proceda a Retificação no Registro Civil de Casamento dos autores (Matrícula 078980 01 55 1984 2 00005 222
0001961-51, livro B 5, termo 1961, folha 222v), para que passe a constar no respectivo assento a celebração do casamento sob o regime da
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, para que produza os seus devidos e jurídicos efeitos.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

PORTARIA Nº 08/2016
(COMARCA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ)
CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA, MM Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Santa Cruz do Piauí, Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições legais e na forma da Lei, etc., CONSIDERANDO, o que dispõe o Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça do Poder
Judiciário do Estado do Piauí - Provimento nº 20/2014
CONSIDERANDO a suspensão do expediente forense no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí, no período de 20 de dezembro de 2016
a 06 de janeiro de 2017.
R E S O L V E :
Art. 1º - ESTABELECER o plantão Judiciário para ser cumprido durante o recesso forense no período de 20 de dezembro de 2015 a 06 de
janeiro de 2016 nesta cidade e Comarca de Santa Cruz do Piauí-PI na forma abaixo:
MÊS DE DEZEMBRO DE 2016

DIA SECRETARIA SERVIDOR PLANTONISTA OFICIAL DE JUSTIÇA

20 Vara Única
Maria do Carmo Rodrigues de Moura
Tel. (89) 98814-4356

Maria Gleuba Gonçalves M. Martins
Tel. (89) 98812-2342

21 Vara Única
Teresinha de Jesus de Sousa
Tel. (89) 8803-8163

Maria Gleuba Gonçalves M. Martins
Tel. (89) 98812-2342

22 Vara Única
Teresinha de Jesus de Sousa
Tel. (89) 8803-8163

Maria Gleuba Gonçalves M. Martins
Tel. (89) 98812-2342

23 Vara Única
Teresinha de Jesus de Sousa
Tel. (89) 8803-8163

Maria Gleuba Gonçalves M. Martins
Tel. (89) 98812-2342

24 Vara Única
Rocini de Moura Santos
Tel. (89) 98817-8615

Maria Gleuba Gonçalves M. Martins
Tel. (89) 98812-2342

25 Vara Única
Rocini de Moura Santos
Tel. (89) 98817-8615

Maria Gleuba Gonçalves M. Martins
Tel. (89) 98812-2342

26 Vara Única
Rocini de Moura Santos
Tel. (89) 98817-8615

Maria Gleuba Gonçalves M. Martins
Tel. (89) 98812-2342

27 Vara Única
Vanda Lustosa Brandão G. de Moura
Tel. (89) 8803-0809

Maria Gleuba Gonçalves M. Martins
Tel. (89) 98812-2342

28 Vara Única
Vanda Lustosa Brandão G. de Moura
Tel. (89) 8803-0809

Maria Gleuba Gonçalves M. Martins
Tel. (89) 98812-2342

29 Vara Única
Vanda Lustosa Brandão G. de Moura
Tel. (89) 8803-0809

Antônio Gonçalves Guimarães Filho
Tel. (89) 8818-8801

30 Vara Única
Vanda Lustosa Brandão G. de Moura
Tel. (89) 8803-0809

Antônio Gonçalves Guimarães Filho
Tel. (89) 8818-8801

31 Vara Única
Ivete Santos Luz Leal
Tel. (89) 8811-4621

Antônio Gonçalves Guimarães Filho
Tel. (89) 8818-8801

MÊS DE JANEIRO DE 2017

01 Vara Única
Ivete Santos Luz Leal
Tel. (89) 8811-4621

Antônio Gonçalves Guimarães Filho
Tel. (89) 8818-8801

02 Vara Única
Ivete Santos Luz Leal
Tel. (89) 8811-4621

Antônio Gonçalves Guimarães Filho
Tel. (89) 8818-8801

03 Vara Única Ivete Santos Luz Leal Antônio Gonçalves Guimarães Filho

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8118 Disponibilização: Segunda-feira, 12 de Dezembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 13 de Dezembro de 2016

Página 137



13.2. aviso de intimação Dr. Francisco Linhares de Araujo Junior - OAB/PI 181-B232178 

13.3. 1º Publicação /EDITAL COM PRAZO DE QUINZE DIAS232261 

13.4. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA231502 

13.5. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA231891 

Tel. (89) 8811-4621 Tel. (89) 8818-8801

04 Vara Única
Maria Gorette Barroso Silva Rufino
Tel. (89) 8809-9133

Antônio Gonçalves Guimarães Filho
Tel. (89) 8818-8801

05 Vara Única
Maria Gorette Barroso Silva Rufino
Tel. (89) 8809-9133

Antônio Gonçalves Guimarães Filho
Tel. (89) 8818-8801

06 Vara Única
Maria Gorette Barroso Silva Rufino
Tel. (89) 8809-9133

Antônio Gonçalves Guimarães Filho
Tel. (89) 8818-8801

Art. 2° - DETERMINAR que nas faltas e/ou impedimentos das pessoas acima mencionadas a responsabilidade pelo plantão recairá sobre o
Secretário da Vara, salvo convenção em contrário.
Art. 3° - DETERMINAR, ainda, a afixação desta portaria no átrio do Fórum e publicação do DJ.
Publique-se no DJE e Registre-se.
Gabinete do MM. Juiz de Direito da Comarca de Santa Cruz do Piauí - PI, aos 09 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.
CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA-Juiz de Direito

De ordem do MM. Juiz de Direito desta comarca, Dr. Ulysses Gonçalves da Silva Neto, intimo-lhe para, no prazo de 48 horas devolver os autos
de n. 436-06.2015.8.18.0050, que se encontra em seu poder com execesso de prazo, sob busca e apreensão dos autos..

(COM PUBLICAÇÃO 03 VEZES)
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Cartório do Primeiro Ofício da Comarca de
Oeiras, Estado do Piauí, aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano dois mil e dezesseis (29/11/2016); se processa o pedido de registro
de loteamento urbano, requerido pela senhorita BRUNA MAURIZ PEREIRA SANTANA, inscrita no CPF nº 009.899.623-18, portadora da CI nº
3.242.538 SSP/PI, brasileira, solteira, estudante, residente e domiciliada na Praça da Canela, s/n, bairro Canela, em Oeiras (PI); cujo loteamento
encontra-se aprovado através do Decreto Municipal nº 038/2016 GP. Dispõe sobre a aprovação do Loteamento Residencial "BARRA NOVA" e dá
outras providências. O Prefeito Municipal de Oeiras, Estado do Piauí, no uso de atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei nº 1.764, de
14 de novembro de 2015 e Lei Orgânica do Município. DECRETA: Art. 1º - Fica aprovado o Loteamento Residencial "BARRA NOVA", localizado
na zona urbana da cidade de Oeiras - PI, no bairro Carcará, zona residencial, com a área de 99.766,44m2 (noventa e nove mil e setecentos e
sessenta e seis metros e quarenta e quatro centímetros quadrados), de acordo às folhas 092, Registro Geral nº 2/BD (livro), sob nº R-1-13.792.
Art. 2º - A referida área é composta de 269 (duzentos e sessenta e nove metros) lotes, distribuídos em 19 (dezenove) quadras, denominadas
Quadra "A", contendo 22 (vinte e dois) lotes, com área total de 6.022,10. Quadra "B", contendo 6 (seis) lotes, com área total de 1.707,25m2.
Quadra "C", contendo 8 (oito) lotes, com área total de 2.177,14m2. Quadra "D", contendo 10 (dez) lotes, com área total de 2.832,62m2. Quadra
"E" contendo 16 (dezesseis) lotes, com área total de 4.000m2. Quadra "F" contendo 16 (dezesseis) lotes, com área total de 4.000m2. Quadra "G",
contendo 16 (dezesseis) lotes, com área total de 4.000m2. Quadra "H", contendo 22 (vinte e dois) lotes, com área total de 5.543,75m2. Quadra
"I", contendo 16 (dezesseis) lotes, com área total de 4.000m2. Quadra "J", contendo 16 (dezesseis) lotes, com área total de 4.000m2. Quadra "K",
contendo 16 (dezesseis) lotes, com área total de 4.000m2. Quadra "L", contendo 16 (dezesseis) lotes, com área total de 4.000m2. Quadra "M",
contendo 16 (dezesseis) lotes, com área total de 4.000m2. Quadra "N", contendo 16 (dezesseis) lotes, com área total de 4.000m2. Quadra "O",
contendo 22 (vinte e dois) lotes, com área total de 5.646,25m2. Quadra "P", contendo 11 (onze) lotes, com área total de 4.819,50m2. Quadra "Q",
contendo 8 (oito) lotes, com área total de 3.360m2. Quadra "R", contendo 8 (oito) lotes, com área total de 3.360m2. Quadra "S", contendo 8 (oito)
lotes, com área total de 3.360m2. Art. 3º - Perfazendo o loteamento uma área total de 74.828,61m2 (setenta e quatro mil e oitocentos e vinte e
oito metros e sessenta e um centímetros quadrados). Art. 4º - O sistema viário é composto por 9 (nove) vias de acesso, sendo 4 (quatro)
avenidas e 5 (cinco) ruas, todas medindo 10,00 metros lineares de largura, com calçada de 1,50 metros de largura, totalizando uma área de
24.937,83m2 (vinte e quatro mil e novecentos e trinta e sete metros e oitenta e três centímetros quadrados). Art. 5º - Fica destinado ao Município
de Oeiras- PI, os lotes 02, 03 e 04 da Quadra "P", referente a 2% (dois por cento) da área líquida de 74.828,61m2. 6º - Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, revogam-se a disposições em contrário. Oeiras (PI), 19 de setembro de 2016. Lukano Araújo Costa dos Reis Sá
- Prefeito Municipal. Eu, Anchiêta Clementino Ramos Santos, Primeiro Tabelião Público do Cartório do 1º Ofício da Comarca de Oeiras, Estado
do Piauí, o digitei.

3ª Publicação
Processo nº: 0001571-82.2007.8.18.0034
Classe: Interdição
Interditante: EDILSON SILVA SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: LAURINETE SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). LISABETE MARIA MARCHETTI, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de LAURINETE SILVA DOS SANTOS,
Brasileiro(a), Solteiro (a), filho(a) de Raimundo Nonato dos Santos e Maria da Paz Silva dos Santos, residente e domiciliado(a) em Rua
Pedro Lopes, s/n, Bairro Fio, Lagoinha - Piauínos autos do Processo nº 0001571-82.2007.8.18.0034 em trâmite pela Vara Única da Comarca
de ÁGUA BRANCA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador EDILSON SILVA SANTOS, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de MARIA DA PAZ SILVA DOS SANTOS e RAIMUNDO
NONATO DOS SANTOS, residente e domiciliado(a) em Rua Pedro Lopes, s/n, Bairro Fio, Lagoinha - Piauí, a qual prestará compromisso legal e
bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MIRNA CARDOSO SIQUEIRA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
ÁGUA BRANCA, 22 de novembro de 2016.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ÁGUA BRANCA.
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13.6. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA231898 

13.7. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS231498 

13.8. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS231865 

13.9. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS231937 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001137-20.2012.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): OSEAS CARVALHO DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2213-E)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão exarado
nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA AS PARTES, POR SEUS ADVOGADOS
do inteiro teor da sentença proferida nos autos, (já disponibilizada no sistema themis web www.tjpi.jus.br/consultaprocessual/1ªinstancia), e
querendo, interpor recurso de apelação no prazo de quinze dias (CPC. Art. 1003, § 5º). Água Branca/PI, 12/12/2016. Otávio Soares da Silva ?
Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000879-68.2016.8.18.0034
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ADOMARCOS PAULO DE LIMA SOUSA
Advogado(s): PEDRO SOARES BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 675)
Réu: BRENNA STEFFANE FERREIRA NUNES SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandante, e seu
Advogado(a) constituído(a) para comparecerem na sala das audiências deste juízo, situado na Av. João Ferreira, 1250, centro, Água Branca/PI,
às 12:30 horas do dia quinze de dezembro de dois mil e dezesseis (15/12/2016 para audiência de conciliação, instrução e julgamento nos autos
em epígrafe. Advertindo-o(a) de que o não comparecimento dará ensejo à extinção do feito sem resolução de mérito Água Branca/PI, 12/12/2016.
Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

3ª Publicação
Processo nº: 0000676-03.2016.8.18.0036
Classe: Interdição
Interditante: HILDA MARIA BATISTA DE SOUSA
Advogado(s):
Interditando: BRUNO FELIPE BATISTA DE SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANDREA PARENTE LOBAO VERAS, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de BRUNO FELIPE BATISTA DE
SOUSA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA BAIXÃO DO SÃO JOSÉ, S/N, BOCA
DE BARRO, ALTOS - Piauí nos autos do Processo nº 0000676-03.2016.8.18.0036 em trâmite pela Vara Única da Comarca de ALTOS, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador HILDA MARIA
BATISTA DE SOUSA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA BAIXÃO BATISTA, Nº S/N,
BOCA DE BARRO, ALTOS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de
Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no
lugar de costume.
Eu, ___________ FREDERICO COSTA BEZERRA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
ALTOS, 22 de novembro de 2016.
ANDREA PARENTE LOBAO VERAS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ALTOS.

PROCESSO Nº: 0000619-24.2012.8.18.0036
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: MARILÚCIA AMORIM SOUSA, WELLISMARA CARVALHO GIL BARBOSA
Usucapido: JOSÉ GIL BARBOSA, LUZANIRA ROSENDO MÁXIMO BARBOSA, JOSÉ GIL BARBOSA JUNIOR, LÚCIA MARIA ALVES
MOURÃO BARBOSA, GILSON GIL BARBOSA, MARIA JOSANE CUNHA MENDES BARBOSA, MARIA DAS GRACAS GIL BARBOSA, JOÃO
GIL BARBOSA, LEONICE MARIA DE MORAIS, JOSÉ OLINDO GIL BARBOSA, ANGELA MARIA ROSENDO BARBOSA, ANTONIO
FRANCISCO GIL BARBOSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. ANDREA PARENTE LOBAO VERAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ALTOS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Francisco
Raulino, 2038, centro, ALTOS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARILÚCIA AMORIM SOUSA, vulgo(a) "", BRASILEIRO(A),
SOLTEIRO(A), filho(a) de ANTÔNIA AMORIM SOUSA e ANTÔNIO JOSÉ DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em RUA DOMINGOS FÉLIX,
2405, CENTRO, ALTOS - Piauí em face de JOSÉ GIL BARBOSA, vulgo(a) "João Gil", BRASILEIRO(A), FALECIDO, ficando por este edital citada
a parte suplicada e demais interessados eventuais e não sabidos, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado
e Passado nesta Cidade e Comarca de ALTOS, Estado do Piauí, aos 12 de dezembro de 2016 (12/12/2016). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
ANDREA PARENTE LOBAO VERAS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS
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13.10. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE231609 

13.11. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE231610 

13.12. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE231614 

13.13. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE231619 

13.14. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE231631 

13.15. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE231637 

Processo nº 0000619-24.2012.8.18.0036
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARILÚCIA AMORIM SOUSA, WELLISMARA CARVALHO GIL BARBOSA
Advogado(s): JOSE GIL BARBOSA TERCEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6360), JOSÉ GIL BARBOSA TERCEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6360)
Usucapido: JOSÉ GIL BARBOSA, LUZANIRA ROSENDO MÁXIMO BARBOSA, JOSÉ GIL BARBOSA JUNIOR, LÚCIA MARIA ALVES
MOURÃO BARBOSA, GILSON GIL BARBOSA, MARIA JOSANE CUNHA MENDES BARBOSA, MARIA DAS GRACAS GIL BARBOSA, JOÃO
GIL BARBOSA, LEONICE MARIA DE MORAIS, JOSÉ OLINDO GIL BARBOSA, ANGELA MARIA ROSENDO BARBOSA, ANTONIO
FRANCISCO GIL BARBOSA
Advogado(s):
Forneça a parte autora 4 (quatro) cópias da planta e memorial descritivo do imóvel assinado por profissional legalmente habilitado, com prova de
anotação de responsabilidade técnica no respectivo conselho de fiscalização profissional, no prazo de 5 (cinco) dias, para fins de ciência das
Fazendas Públicas.

Processo nº 0001549-97.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROBERVAL ALMEIDA REZENDE
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 19 de abril de 2017, as 10:15 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001551-67.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA ALVES PACHECO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 19 de abril de 2017, as 09:45 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001552-52.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA ALVES PACHECO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 19 de abril de 2017, as 09:15 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001542-08.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VITORINO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 19 de abril de 2017, as 08:45 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001550-82.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA VITORIA DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 19 de abril de 2017, as 13:15 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001543-90.2016.8.18.0037
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13.16. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE231649 

13.17. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE231653 

13.18. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE231662 

13.19. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE231665 

13.20. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE231672 

13.21. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE231674 

Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROBERVAL ALMEIDA REZENDE
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 19 de abril de 2017, as 12:45 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001547-30.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROBERVAL ALMEIDA REZENDE
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 19 de abril de 2017, as 12:15 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001545-60.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROBERVAL ALMEIDA REZENDE
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 19 de abril de 2017, as 11:45 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001544-75.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROBERVAL ALMEIDA REZENDE
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 19 de abril de 2017, as 11:15 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001546-45.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROBERVAL ALMEIDA REZENDE
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 19 de abril de 2017, as 10:45 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001564-66.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GONÇALO MARCOS DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 18 de abril de 2017, as 13:15 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001553-37.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS NEVES DE SOUSA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
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13.22. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE231676 

13.23. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE231679 

13.24. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE231683 

13.25. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE231693 

13.26. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE231697 

13.27. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE231701 

Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 18 de abril de 2017, as 12:45 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001556-89.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS NEVES DE SOUSA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 18 de abril de 2017, as 12:15 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001559-44.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA VITORIA DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 18 de abril de 2017, as 11:45 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001561-14.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS NEVES DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 18 de abril de 2017, as 11:15 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001555-07.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS NEVES DE SOUSA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO CIFRA S. A.
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 18 de abril de 2017, as 10:45 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001558-59.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS NEVES DE SOUSA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 18 de abril de 2017, as 10:15 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001572-43.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GONÇALO MARCOS DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 18 de abril de 2017, as 09:45 horas, para realização de audiência de tentativa de
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13.28. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE231707 

13.29. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE231709 

13.30. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE231717 

13.31. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE231722 

13.32. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE231724 

13.33. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE231731 

conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001554-22.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA DOS SANTOS VIEIRA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 18 de abril de 2017, as 09:15 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001557-74.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA DOS SANTOS VIEIRA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 18 de abril de 2017, as 08:45 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001566-36.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GONÇALO MARCOS DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 7 de abril de 2017, as 11:45 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001568-06.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GONÇALO MARCOS DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 7 de abril de 2017, as 11:15 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001569-88.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA CELIA NUNES SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 7 de abril de 2017, as 10:45 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001560-29.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA VITORIA DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 7 de abril de 2017, as 10:15 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.
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13.34. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE231736 

13.35. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE231777 

13.36. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE231783 

13.37. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE231785 

13.38. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE231788 

13.39. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE231791 

13.40. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE231801 

Processo nº 0001562-96.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GONÇALO MARCOS DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 7 de abril de 2017, as 09:45 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001563-81.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO FELIX DA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 7 de abril de 2017, as 13:15 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001567-21.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DA COSTA CABRAL
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 7 de abril de 2017, as 12:45 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001573-28.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA CELIA NUNES SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 7 de abril de 2017, as 12:15 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001578-50.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LINO DORTA CABRAL
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 6 de abril de 2017, as 11:15 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001576-80.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LINO DORTA CABRAL
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 6 de abril de 2017, as 10:45 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001574-13.2016.8.18.0037
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13.41. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE231805 

13.42. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE231807 

13.43. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE231809 

13.44. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE231823 

13.45. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE231824 

13.46. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE231827 

Classe: Procedimento Sumário
Autor: LINO DORTA CABRAL
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 6 de abril de 2017, as 10:15 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001565-51.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO FELIX DA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO FICCA S.A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 6 de abril de 2017, as 09:45 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001570-73.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DA COSTA CABRAL
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 6 de abril de 2017, as 09:15 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001585-42.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALONSO JOAQUIM DE MORAES
Advogado(s):
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 6 de abril de 2017, as 08:45 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001575-95.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA CELIA NUNES SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 6 de abril de 2017, as 13:15 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001571-58.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA CELIA NUNES SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 6 de abril de 2017, as 12:45 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001582-87.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DIVINA DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
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13.47. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE231835 

13.48. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE231836 

13.49. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE231840 

13.50. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE231846 

13.51. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE231847 

13.52. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE231850 

Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 6 de abril de 2017, as 12:15 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001580-20.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DIVINA DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 6 de abril de 2017, as 11:45 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001584-57.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE JEUS DA COSTA E SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A (BCV)
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 5 de abril de 2017, as 11:15 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001583-72.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: PEDRO MENDES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 5 de abril de 2017, as 10:45 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001587-12.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE FATIMA SARAIVA DE SOUSA ROCHA
Advogado(s):
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 5 de abril de 2017, as 10:15 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001581-05.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DIVINA DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 5 de abril de 2017, as 09:45 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001579-35.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GONÇALO MARCOS DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BCV S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 5 de abril de 2017, as 09:15 horas, para realização de audiência de tentativa de
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13.54. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE231868 

13.55. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE231873 

13.56. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE231878 

13.57. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE231886 

13.58. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE232288 

conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001577-65.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DIVINA DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 5 de abril de 2017, as 08:45 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001604-48.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LINO DORTA CABRAL
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 5 de abril de 2017, as 13:15 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001606-18.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LINO DORTA CABRAL
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 5 de abril de 2017, as 12:45 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001607-03.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LINO DORTA CABRAL
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 5 de abril de 2017, as 12:15 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001608-85.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DIVINA DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 5 de abril de 2017, as 11:45 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000331-34.2016.8.18.0037
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: GENESIO PEREIRA SARAIVA, MARINALVA DE CARVALHO SARAIVA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL, proposta por GENÉSIO PEREIRA SARAIVA e MARINALVA DE
CARVALHO SARAIVA, brasileiros, casados, ele segurança, ela dona de casa, ele residente na Av. Higienopolis, 111, São Paulo, ela residente na
rua Tiradentes, s/n, Amarante (PI). Alegaram os autores na inicial que estão separados de fatos há mais de 10 anos. que tem uma filha maior e

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8118 Disponibilização: Segunda-feira, 12 de Dezembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 13 de Dezembro de 2016

Página 147



13.59. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA231153 

13.60. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA231157 

13.61. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA231163 

13.62. EDITAL - VARA ÚNICA DE ARRAIAL231859 
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13.64. EDITAL - VARA ÚNICA DE ARRAIAL232078 

dispensa alimentos do marido. A cônjuge varoa voltará a usar o nome de solteira. O representante do Ministério Público opinou favoravelmente
pela procedência. É o relatório. Decido. Analisando os autos, verifica-se que quanto aos fatos narrados na inicial foram todos confirmados durante
o trâmite processual. Analisando os autos firam devidamente comprovados os fatos alegados na inicial, por esta razão, julgo procedente a ação
para HOMOLOGAR o acordo feito pelas partes e decretar o divórcio do casal, o que faço nos termos do artigo 226, parágrafo 6º da Constituição
Federal e artigo 487, inciso I, do Código de processo Civil. Sem custas. Registre-se. Após, trânsito em julgado, expeça-se mandado de
Averbação ao cartório competente. Sentença publicada em audiência. Dou as partes intimadas. Cumpridas as formalidades legais. Transitada em
julgado, proceda-se baixa na distribuição e arquive-se.
Amarante (PI), 30 de agosto de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000150-95.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JUAREZ PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): SALOMAO PINHEIRO DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199)
Réu: LOURDES OLIVEIRA RODRIGUES ROCHA ME
Advogado(s):
DESPACHO: Determino a intimação da parte autora, por seu patrono, para requerer o que entender de direito para proporcionar o andamento do
feito, em 15 (quinze) dias, sob pena de extinção sem análise de mérito. Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 7 de dezembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000167-34.2016.8.18.0081
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: HUDSON MENDES DE CARVALHO
Advogado(s): SALOMAO PINHEIRO DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199)
Réu: OI MÓVEL S.A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por seu patrono, para em 15 (quinze) dias se manifestar, querendo, sobre o requerimento de fls. 110/114.
Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 7 de dezembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000168-19.2016.8.18.0081
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: TERESA DE SOUSA DA SILVA
Advogado(s): SALOMAO PINHEIRO DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199)
Réu: OI MÓVEL S.A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por seu patrono, para se manifestar, querendo, em 15 (quinze) dias, sobre o requerimento de fls. 106/110
dos autos.07/12/16.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ARRAIAL)
Processo nº 0000186-68.2015.8.18.0083
Classe: Embargos à Execução
Autor: PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAL-PI
Advogado(s): WALLYSON SOARES DOS ANJOS(OAB/PIAUÍ Nº 10290)
Réu: ALDENORA DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): BRUNA MARIANNE DA ROCHA MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11913)
DESPACHO: fl. 27. Recebo, para discussão, os presentes Embargos à Execução. Intime-se o patrono do Embargado, via DJ/PI, para que se
manifeste no prazo de 15(quinze) dias, nos termos do art. 740 do Código de Processo Civil. Expedientes necessários. Cumpra-se. ARRAIAL, 10
de dezembro de 2015. ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR/Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ARRAIAL)
Processo nº 0000193-60.2015.8.18.0083
Classe: Embargos à Execução
Autor: PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAL-PI
Advogado(s): WALLYSON SOARES DOS ANJOS(OAB/PIAUÍ Nº 10290)
Réu: MARILENE DO NASCIMENTO SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): BRUNA MARIANNE DA ROCHA MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11913)
SENTENÇA: fls. 92/94. (...). III ? DO DISPOSITIVO. ANTE O EXPOSTO, com base nas razões acima expendidas, JULGO IMPROCEDENTE OS
EMBARGOS À EXECUÇÃO, e assim o faço com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Deixo de condenar ao pagamento de
custas, vez que a Lei Estadual n.º 4254/88, no art. 5.º, inciso III, estabelece como isentos do pagamento de taxas Estaduais os Municípios.
Condeno, o Embargante ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), observados os critérios do art. 20,
§ 4º, do CPC. Desnecessária a remessa oficial ao TJ-PI para reexame necessário, uma vez que o valor da causa atualizado não excede 60
salários mínimos (CPC, art. 475, § 2º.). Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as necessárias baixas, transladando-se cópia da presente
decisão para os autos principais da execução, para fins de prosseguimento. Publique-se, Registre-se e Intimem-se. Cumpra-se. Arraial/PI, 10 de
dezembro de 2015. ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR/Juiz de Direito Titular

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ARRAIAL)
Processo nº 0000194-45.2015.8.18.0083
Classe: Embargos à Execução
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Autor: PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAL-PI
Advogado(s): WALLYSON SOARES DOS ANJOS(OAB/PIAUÍ Nº 10290)
Réu: MARIA DA GUIA BORGES DA SILVA
Advogado(s): BRUNA MARIANNE DA ROCHA MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11913)
DESPACHO: fl. 26. Recebo, para discussão, os presentes Embargos à Execução. Intime-se o patrono do Embargado, via DJ/PI, para que se
manifestem no prazo de 15(quinze) dias, nos termos do art. 740 do Código de Processo Civil. Expedientes necessários. Cumpra-se. ARRAIAL, 9
de dezembro de 2015. ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR/Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ARRAIAL)
Processo nº 0000190-08.2015.8.18.0083
Classe: Embargos à Execução
Autor: PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAL-PI
Advogado(s): WALLYSON SOARES DOS ANJOS(OAB/PIAUÍ Nº 10290)
Réu: IVANETE DA SILVA SOUSA
Advogado(s): BRUNA MARIANNE DA ROCHA MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11913)
SENTENÇA: fls. 94/96. (...). III ? DO DISPOSITIVO. ANTE O EXPOSTO, com base nas razões acima expendidas, JULGO IMPROCEDENTE OS
EMBARGOS À EXECUÇÃO, e assim o faço com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Deixo de condenar ao pagamento de
custas, vez que a Lei Estadual n.º 4254/88, no art. 5.º, inciso III, estabelece como isentos do pagamento de taxas Estaduais os Municípios.
Condeno, o Embargante ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), observados os critérios do art. 20,
§ 4º, do CPC. Desnecessária a remessa oficial ao TJ-PI para reexame necessário, uma vez que o valor da causa atualizado não excede 60
salários mínimos (CPC, art. 475, § 2º.). Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as necessárias baixas, transladando-se cópia da presente
decisão para os autos principais da execução, para fins de prosseguimento. Publique-se, Registre-se e Intimem-se. Cumpra-se. Arraial/PI, 10 de
dezembro de 2015. ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR/Juiz de Direito Titular

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000665-62.2016.8.18.0039
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CARLOS AUGUSTO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: PARA INTIMAR DR. HUMBERTO CARVALHO FILHO OAB/PI 7085, DA CONTINUAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 22/02/2017, ÁS 09H00MIN NO FÓRUM LOCAL, SITO Á RUA LEÔNIDAS MELO,
916, CENTRO, NESTA CIDADE DE BARRAS/PI. EU, RITA DE CÁSSIA LAGES VERAS NOGUEIRA, ANALISTA LUDICIAL, DIGITEI E
CONFERÍ.

PROCESSO Nº: 0000163-26.2016.8.18.0039
CLASSE: Inventário
Inventariante: FRANCISCO DE ASSIS DE ARAUJO REGO
Inventariado: ANTONIA DA ROCHA ARAÚJO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BARRAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Leônidas
Melo, nº 916, BARRAS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FRANCISCO DE ASSIS DE ARAUJO REGO, brasileiro, maior, solteiro,
advogado, residente e domiciliado na rua Santo Antonio - 184 centro Barras-PI, em face de ANTONIA DA ROCHA ARAÚJO, falecida no dia 22 de
março de 2004 na cidade de Teresina-PI, ficando por este edital citados os interessados que se encontram em lugares incertos ou
desconhecidos, caso haja, a se manifestarem no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário da Justiça. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de BARRAS, Estado do Piauí, aos 10 de dezembro de 2016 (10/12/2016). ELESBAO SAMPAIO BARBOSA, ANALISTA,
DIGITEI E CONFERÍ. Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000789-79.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO PAULO MONTE SOUSA
Advogado(s): HULLY ASSUNÇÃO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10250), ANTONIA SILVIANEIDE BATISTA DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº
12157)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR A DRA. SIMONE MARIA DA SILVA SOUSA ANDRADE - OAB/PI 11.773, que a audiencia designada para o dia
11.01.2017, ÁS 11:30 HORAS, NÃO SE REALIZARÁ DE ACORDO COM O ART 222, § 2º, DO NCPC. EU, WALBERT BRITO SILVEIRA,
ANALISTA JUDICIAL, DIGITEI. BARRAS, 12.12.2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000363-09.2011.8.18.0039
Classe: Inventário
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
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Advogado(s): FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3819)
Inventariado: LUIZ GONZAGA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Para intimar o advogado Dr. JEAN MARCEL DE MIRANDA VIEIRA, OAB nº 3490, e/ou Dr. PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO,
OAB Nº 1962, do despacho do MM Juiz, ás fls.31 destes autos, para no prazo de 10 dias dizer sobre o interesse no prosseguimento do presente
feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000423-74.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FERREIRA FRANCO
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES DE CARVALHO
Advogado(s): RODRIGO LUSTOSA VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 11311)
DESPACHO: Para intimar o advogado Dr. RODRIGO LUSTOSA VERAS, OAB nº 11311, do despacho designando audiência para o dia
15/02/2017, ás 12:00 horas neste fórum de Barras, acompanhadodo réu e de 3 testemunhas que deseje serem ouvidas em Juizo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000423-74.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FERREIRA FRANCO
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES DE CARVALHO
Advogado(s): RODRIGO LUSTOSA VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 11311)
DESPACHO: Para intimar o Dr. FRANCISCO INACIO FERREIRA ANDRADE, OAB nº 8053, de audiência designada para o dia 15/02/2017, ás
12:00 horas, neste Fórum acompanhado da parte autora e de 03 testemunhas que deseje serm ouvidas em Juizo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000079-45.2004.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: SÉRGIO LUIS REGO DAMASCENO
Advogado(s):
Réu: JOAQUIM LUCAS FURTADO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR LUIZ LEÔNCIO C NETO - OAB/MA 3022, DO DESPACHO EXARADO ÁS FL. 95 DOS PRESENTES
AUTOS, PARA QUE EM 15 DIAS RETIFIQUE O VALOR DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART 292 DO CPC, BEM COMO PARA QUE RECOLHA
AS CUSTAS COMPLEMENTARES DEVIDAS. EU WALBERT BRITO SILVEIRA, ANALISTA JUDICIAL, DIGITEI. BARRAS/PI 12.12.2016.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE BARRAS
PROCESSO Nº 0000850-71.2014.8.18.0039
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DO CARMO MARQUES
Réu: LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A
certidão
Certifico que audiência foram marcadas equivocadamente, pois na referida data, ainda se encontra em recesso (férias), dos advogados.
BARRAS, 12 de dezembro de 2016
LUIZ CÂNDIDO BRITO NOGUEIRA
Técnico Judicial - Mat. nº 1960

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE BARRAS
PROCESSO Nº 0000451-71.2016.8.18.0039
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ARTUR FERREIRA DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
certidão
Certifico que audiência foram marcadas equivocadamente, pois na referida data, ainda se encontra em recesso (férias), dos advogados.
BARRAS, 12 de dezembro de 2016
LUIZ CÂNDIDO BRITO NOGUEIRA
Técnico Judicial - Mat. nº 1960

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000295-98.2007.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: VÂNIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
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13.80. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS232353 

13.81. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA231514 

ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Francisco Inácio Andrade Ferreira(OAB/PI 8053), para comparecer a audiência de conciliação ou
mediação designada para o dia 26/01/2017, às 9:30 horas, acompanhado da autora Vânia da Conceição, no Forum local, ficando advertido que o
seu não comparecimento injustificado a audiência designada, é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001433-56.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIVIO CÉSAR DOS SANTOS LIRA
Advogado(s): MÁRIO REGINO SANTIAGO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 6178)
Réu: YAMAHA ADM. DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Para intimar os advogados da parte autyora e da parte ré, Dr. MARIO REGINO SANTIAGO LAGES, OAB nº 4382 e Dr. DANTE
MARIOANO GREGNANIN SOBRINHO, OAB nº 31618, do despacho do MM Juiz, ás fls. 146 destes autos, com prazo de 15 dias, sobre o
interesse na produção de novas provas ou se pretendem julgamento antecipado da lide.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000228-89.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUAREZ SANTIAGO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: JOSÉ DE RIBAMAR DOS SANTOS, MAGNO CARDOSO DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Para intimar o advogado Dr. FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA, OAB nº 8053, de despacho ás fls. 97 destes autos, com
prazo de 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000365-76.2011.8.18.0039
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3819)
Réu: JOSÉ DE DEUS ARAÚJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados Pedro Lopes de Oliveira Filho(OAB/PI 1962) e Jean Marcell de Miranda Vieira(OAB/PI 3490), para
dizerem em 10(dez) dias, do interesse do autor no prosseguimento do feito.Eu, Antonio Wilson Lages do Rego, Analista Judicial, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000389-02.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA BORGES COSTA
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Para intimar os advogados da parte autora e da parte re, Dra. FRANCISCO INACIO MANDRADE FERREIRA, OAB nº 8053 e Dra.
KATYANA DOS REIS MESQUITA, OAB nº 11777, do despacho do MM Juiz ás fls. 166 destes autos, comm prazo de 15 dias, para dizerem sobre
o interesse na produção de novas provas ou se pretendem o julgamento antecipado da li.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000710-76.2010.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA NOGUEIRA DE BRITO, ANTONIO GADEIA NOGUEIRA
Advogado(s): ANDRÉA DE JESUS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4246)
Réu: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA: Para intimar o advogado Dr. ÉDSON BATISTA, OAB Nº 6539, de sentença proferida nestes autos, datada de 7/12/2016.

Processo nº 0000174-52.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA IVANILDES RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): ADRIANO MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito:"(...) Destarte, HOMOLOGO o acordo suprarreferido, na forma indicada as fls. 43 dos autos, que passa a integrar esta
decisão, e por conseguinte extingo o presente feito, com resolução do mérito, na forma doa rt. 487, III, b, do novo CPC. Após o trânsito em
julgado, autorizo a expedição de alvará judicial em favor da parte autora para levantamento dos valores depositados em seu favor e, em
sucessivo, proceda a secretaria a baixa e arquivamento, com as devidas cautelas legais, de tudo certificando nos autos. custas finais, caso ainda
devidas, devem ser arcadas pelo réu. P. R. I. Cumpra-se. Batalha - PI, 10 de novembro de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de
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13.82. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA231545 

13.83. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA231583 

13.84. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA231590 

13.85. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA231595 

Direito". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença proferida nos termos acima, através de seu advogado legalmente constituído nos autos Dr.
Adriano Moura de Carvalho - OAB/PI 4.503 e Dr. Wilson Sales Belchior - OAB/PI 9.016, para ciência da sentença e devidos fins. Batalha, 12 de
dezembro de 2016, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000210-31.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCILENE DE SOUSA SILVA
Advogado(s): RAMON COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8037)
Réu: AGESPISA - AGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ/PI
Advogado(s): ELZA AZEVEDO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 124), IGOR NUNES PEREIRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7470)
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito:"(...) Diante do exposto, nos termos doa rt. 81, II e art. 82, inciso I do CDC c/c o9 art. 485, VI do CPC, declaroo a iletimidade
ativa ad causam da parte autora em relação ao pedido de condenação da empresa ré à obrigação de faer requerida na inicial, extinfo o feito nesta
parte sem resolução do mérito. Lado outro, com fulcro noa rt. 487, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido de indenização por dano
moral, extinguindo o feito com resolução de mérito para condenar a parte ré ao pagamento de indenização à parte autora, no patamar de R$
10.000,00(dez mil reais), com correção monetária pela tabela da Justiça Federal, a partir desta decisão (súmula 362, do STJ) e juros moratórios
de 1% ao mês, a partir da citação, dada a responsabilidade contratual da ré. JULGO IMPROCEDENTE o pedido de indenização por danos
materiais. custas e honorários a cargo da ré, estes arbitrados no patamar de 10% sobre o valor da condenação. Após o trânsito em julgado,
proceda a secretaria a baixa e arquivamento, com as devidas cautelas legais, de tudo certificando nos autos. P. R. I. Cumpra-se. Batalha - PI, 24
de novembro de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença proferida nos termos
acima, através de seu advogado legalmente constituído nos autos Dr. Ramon Costa Lima - OAB/PI 8037 e Dr. Igor Nunes Pereira Leite - OAB/PI
7.470 e Drª Elza Azevedo Carvalho - OAB/PI 124, para ciência da sentença e devidos fins. Batalha, 12 de dezembro de 2016, Eu, Francisco das
Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000253-65.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): RAMON COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8037)
Réu: AGESPISA - AGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ/PI
Advogado(s): ELZA AZEVEDO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 124), IGOR NUNES PEREIRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7470)
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito:"(...) Diante do exposto, nos termos doa rt. 81, II e art. 82, inciso I do CDC c/c o9 art. 485, VI do CPC, declaroo a iletimidade
ativa ad causam da parte autora em relação ao pedido de condenação da empresa ré à obrigação de faer requerida na inicial, extinfo o feito nesta
parte sem resolução do mérito. Lado outro, com fulcro noa rt. 487, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido de indenização por dano
moral, extinguindo o feito com resolução de mérito para condenar a parte ré ao pagamento de indenização à parte autora, no patamar de R$
5.000,00(cinco mil reais), com correção monetária pela tabela da Justiça Federal, a partir desta decisão (súmula 362, do STJ) e juros moratórios
de 1% ao mês, a partir da citação, dada a responsabilidade contratual da ré. JULGO IMPROCEDENTE o pedido de indenização por danos
materiais. Custas e honorários a cargo da ré, estes arbitrados no patamar de 10% sobre o valor da condenação. Após o trânsito em julgado,
proceda a secretaria a baixa e arquivamento, com as devidas cautelas legais, de tudo certificando nos autos. P. R. I. Cumpra-se. Batalha - PI, 24
de novembro de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença proferida nos termos
acima, através de seu advogado legalmente constituído nos autos Dr. Ramon Costa Lima - OAB/PI 8037 e Dr. Igor Nunes Pereira Leite - OAB/PI
7.470 e Drª Elza Azevedo Carvalho - OAB/PI 124, para ciência da sentença e devidos fins. Batalha, 12 de dezembro de 2016, Eu, Francisco das
Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000404-65.2014.8.18.0040
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: B.V. FINANCEIRA S.A. C.F.I
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Executado(a): ANTONIO CARLOS DE CARVALHO SILVA
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito:"(...) Por conseguinte, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo firmado entre as partes, extinguindo a presente ação com
resolução do mérito, na forma da art. 487, II, b"b" do NCPC. Após o trânsito em julgado, ausente interesse das partes arquive-se com baixa na
distribuição. Custas pela requerida. Sem honorários. P. R. I. Cumpra-se. Batalha - PI, 07 de dezembro de 2016. Lidiane Suély Marques Batista -
Juíza de Direito". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença proferida nos termos acima, através de seu advogado legalmente constituído nos
autos Drª. Michela do Vale Brito - OAB/PI 3.148, para ciência da sentença e devidos fins. Batalha, 12 de dezembro de 2016, Eu, Francisco das
Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000134-75.2013.8.18.0040
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: PANAMERICANO S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A), JOSE FELIPE LUSTOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11260)
Requerido: FRANCISCA GOMES DE CASTRO
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
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13.86. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA231605 

13.87. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA231705 

13.88. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA231743 

13.89. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA231808 

07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito:"(...) Ante o exposto,com fulcro no art. 485, IV do NCPC, EXTINGO o processo, sem julgamento do mérito. Transitada em
julgado a presente decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Custas e honorários pelo réu, estes no patamar de 10% sobre o
valor da causa. P. R. I. Cumpra-se. Batalha - PI, 24 de novembro de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito". Ao tempo que
INTIMA as partes da sentença proferida nos termos acima, através de seu advogado legalmente constituído nos autos Drª. Chirstiane Belinati
Garcia Lopes - OAB/PI 7006- A e Dr. José Felipe Lustosa de Sousa - OAB/PI 11260, para ciência da sentença e devidos fins. Batalha, 12 de
dezembro de 2016, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000517-48.2016.8.18.0040
Classe: Monitória
Autor: FRANCISCO BORGES DO VALE FILHO
Advogado(s): MAURICIO FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14055)
Réu: ANTONIO MACHADO MELO NETO
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito:"(...) Em face do exposto, evidenciada o desinteresse no prosseguimento do feito, outra solução não resta senão a extinção
do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE com
baixa na distribuição. Custas na forma da lei. Sem honorários. P. R. I. Cumpra-se. Batalha - PI, 07 de dezembro de 2016. Lidiane Suély Marques
Batista - Juíza de Direito". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença proferida nos termos acima, através de seu advogado legalmente
constituído nos autos Dr. Mauricio Ferreira da Silva - OAB/PI 14.055, para ciência da sentença e devidos fins. Batalha, 12 de dezembro de 2016,
Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000700-19.2016.8.18.0040
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: AUGUSTO CÉSAR DA SILVA LAGES
Advogado(s): CARLOS MAGNO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 1583)
Réu:
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito:"(...) Isto posto, por tudo o que dos autos consta e principios de direito aplicavéis à espécie, em consonância com o parecer
do Parquet, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso I, do art. 487, do NCPC.
Após o trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se mandado para o cartório de Registro Civil deste município para que proceda a
retificação da certidão de nascimento, que toca i) ao nome do genitor de CARLOS DANIEL DA SILVA FERREIRA, devendo este constar como
AUGUSTO CESAR DA SILVA LAGES, no que deve o referido cartório expedir a 2ª via de forma de forma gratuita, por se tratar de pessoa
reconhecidamente pobre. em sucessivo, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição e demais cautelas de estilo. Sem custas. P. R. I.
Cumpra-se. Batalha - PI, 22 de novembro de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito". Ao tempo que INTIMA as partes da
sentença proferida nos termos acima, através de seu advogado legalmente constituído nos autos Dr. Carlos Magno de Almeida - OAB/PI 1.583,
para ciência da sentença e devidos fins. Batalha, 12 de dezembro de 2016, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial.
Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000723-62.2016.8.18.0040
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MATEUS MELO PEREIRA, ANA PAULA LUSTOSA MELO
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5265)
Réu:
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito:"(...) Isto posto, em razão do pedido não se subsumir ao disposto no art. 109, da Lei nº 6.015/73, JULGO IMPROCEDENTE
O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso I, do art. 487, do CPC/2015. Sem custas e honorários, por ser
a parte autora beneficiaria da AJG. Após o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se os autos, com baixa na distribuição e demais cautelas
de estilo. Sem custas. P. R. I. Cumpra-se. Batalha - PI, 24 de novembro de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito". Batalha, 12
de dezembro de 2016, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000626-62.2016.8.18.0040
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: ANFRÍSIO COSTA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1830)
Requerido: SEBASTIÃO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito:"(...) Diante do exposto, em consonância com o paracer ministerial, com fulcro no art. 487, inciso I do CPC/2015, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado, para determinar que se expeça o competente mandado dirigido ao respectivo registro registro civil das
pessoas naturais, para lavratura do assento de óbito de SEBASTIÃO FERREIRA DA SILVA, do sexo masculino, falecido em 10/02/2015, no
Municipio - Teresina - PI, na forma indicada às fls. 08 dos autos, observando o disposto na Lei nº 6015/73, com a inserção dos demais dados
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constantes dos autos necessários á formalização do assento. Certificado o trânsito em julgado, expeça-se mandado para o Cartório de Registro
Civil deste município para que proceda à lavratura do respectivo assento e expeça gratuitamente a certidão de óbito. Em sucessivo, Oficie-se a) à
fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica9IBGE), nos termos do art. 49 da Lei nº 6.015/79; e. b) ao Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, em consonância com a Lei nº 8.870/94. Após, arquivem-se os autos com baixa, independentemente de nova conclusão. Sem
custas e honorários, em face da gratuidade judiciária concedida. Ciência ao Ministério Público. P. R. I. Cumpra-se. Batalha - PI, 22 de novembro
de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito". ao tempo que intima as partes da sentença, nos termos acima, através de seu
advogado Dr. Raimundo Nonato Castro Machado - OAB/PI 1830, para os devidos fins. Batalha, 12 de dezembro de 2016, Eu, Francisco das
Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000160-73.2013.8.18.0040
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA GONÇALA NASCIMENTO
Advogado(s): PAULA BATISTA DA SILVA - DEFENSORA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: RAIMUNDO NONATO DA SILVA - (FALECIDO )
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito: "(...) Ante o exposto, com fulcro na Lei 6.858/8o e art. 487, I, do NCPC, julgo procedente o pedido de expedição de alvará,
autorizando MARIA GONÇALA NASCIMENTO a levantar as quantias porventura existentes na CEF - Caixa Econômica Federal - depositadas em
favor do falecido RAIMUNDO NONATO DA SILVA. Após o trânsito em julgado, expeça-se o respectivo alvará , e arquivem-se os autos, com
baixa na distribuição. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha - PI, 21 de novembro de 2016, Lidiane Suély Marques Batista - Juíza
de Direito". Batalha, 12 de dezembro de 2016, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000505-34.2016.8.18.0040
Classe: Alvará Judicial
Requerente: RICARDINA MIRITA MEMORIA
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5265)
Requerido: FRANCISCO MIRITA MEMÓRIA
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito: "(...) Ante o exposto, extingo o presente feito sem resoluçao do mérito, com fulcro no art. 485, VI, do CPC. Sem custas em
face da gratuidade judiciaria concedida. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa. Ciência ao MP. P.R.I. Cumpra-se. Batalha -
PI, 21 de novembro de 2016, Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito". Batalha, 12 de dezembro de 2016, Eu, Francisco das Chagas de
Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000056-13.2015.8.18.0040
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DO DESTERRO CARVALHO
Advogado(s): JOSE VENANCIO CARDOSO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7485)
Requerido: GONÇALO RIBEIRO DE CARVALHO
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito: "(...) Isto posto,outra solução não há que a extinção do presente feito, frente a ausência de interesse de agir, razão pela
qual, com fundamento no art. 485, VI, do Novo Código de Processo Civil, extingo o feito sem resolução do mérito, pois ausente o interesse de
agir. Sem custas e honorários, em face da autora ser beneficiaria da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se os
autos. observadas as cautelas legais. P.R.I. Cumpra-se. Batalha - PI, 21 de novembro de 2016, Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito".
Ao tempo que intima as partes da sentença proferida, nos termos acima, através de seu advogado Dr. José Venâncio Cardoso Neto - OAB/PI
74.85. Batalha, 12 de dezembro de 2016, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000216-09.2013.8.18.0040
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DAS GRAÇAS LIMA DA SILVA
Advogado(s): ADRIANO MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503)
Requerido: BENEDITO LUCAS DA SILVA
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito: (...) Ante o acima exposto, com fulcro na Lei 6.858/80 e art. 487, I, do NCPC, julgo procedente o pedido de expedição de
alvará, autorizando MARIA DAS GRAÇAS LIMA DA SILVA a levantar as quantias porventura existentes no INSS, depositadas em favor do
falecido BENEDITO LUCAS DA SILVA. Após o trânsito em julgado, expeça-se o respectivo alvará , e arquivem-se os autos, com baixa na
distribuição. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha PI, 21 de novembro de 2016, Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.
Batalha, 12 de dezembro de 2016, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000809-33.2016.8.18.0040
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13.95. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA232061 

13.96. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA232067 

13.97. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA232074 

13.98. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA232101 

Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA, ANTÔNIA CILENE CANUTO DA SILVA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito: (...) Ante o exposto,com fulcro no art. 487, III, b, do NCPC, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos, declarando, pois resolvida a lide. Após o trânsito em julgado, proceda a secretaria a baixa e arquivamento, com as
devidas cautelas legais, de tudo certificando nos autos. Sem custas . Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Batalha PI, 21 de
novembro de 2016, Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito. Batalha, 12 de dezembro de 2016, Eu, Francisco das Chagas de Moraes
Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000828-39.2016.8.18.0040
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, MARIA RENATA DO NASCIMENTO CRUZ, CARLOS HENRIQUE BARROS DA
SILVA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito: (...) Ante o exposto, com fulcro no art. 487, III, b, do NCPC, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos, declarando, pois resolvida a lide. Após o trânsito em julgado, proceda a secretaria a baixa e arquivamento, com as
devidas cautelas legais, de tudo certificando nos autos. Sem custas . Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Batalha PI, 02 de
dezembro de 2016, Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito. Batalha, 12 de dezembro de 2016, Eu, Francisco das Chagas de Moraes
Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000672-22.2014.8.18.0040
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: JOHNATA DOS SANTOS NUNES SILVA, PIETRO DOS SANTOS NUNES SILVA, MAURICELIA GOMES DOS SANTOS
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5265-B)
Requerido: MARCOS ANTONIO NUNES DA SILVA
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito: (...) Em face do exposto, EXTINGO o presente feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 924, II do Código de
Processo Civil. Sem honorários. Sem custas. Transitada em julgado, arquive-se. P. R. I. Cumpra-se. Batalha PI, 03 de dezembro de 2016, Lidiane
Suély Marques Batista - Juíza de Direito. Batalha, 12 de dezembro de 2016, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial.
Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000300-39.2015.8.18.0040
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA THAIS DE CARVALHO PEREIRA, MARIA FRANCELENE PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): PAULA BATISTA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3946)
Executado(a): RAFAEL ALVES PEREIRA
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito: (...) Em face do exposto, EXTINGO o presente feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 924, II do Código de
Processo Civil. Sem honorários. Sem custas. Transitada em julgado, arquive-se. P. R. I. Cumpra-se. Batalha PI, 02 de dezembro de 2016, Lidiane
Suély Marques Batista - Juíza de Direito. Batalha, 12 de dezembro de 2016, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial.
Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000513-55.2009.8.18.0040
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARIA LUZIA CARDOSO DOS SANTOS, MARIA DAS DORES CARDOSO COELHO
Advogado(s): ELEEN CARLA GOMES BRANDAO (OAB/PIAUÍ Nº 1160)
Requerido: ANTONIO NILTON NUNES DOS SANTOS
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito: (...)Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no art. 485, inc.III, do NCPC, decreto a extinção
do presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado, ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as
cautelas de praxe. Sem honorários. Custa ex lege. P. R. I. Cumpra-se. Batalha PI, 10 de novembro de 2016, Lidiane Suély Marques Batista -
Juíza de Direito. Batalha, 12 de dezembro de 2016, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente.
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13.99. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA232366 

13.100. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS231110 

13.101. DECISÃO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS231320 

13.102. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS231340 

13.103. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS231343 

Processo nº 0000678-58.2016.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSCIELTON DE MENESES SILVA
Advogado(s): CARLOS DOUGLAS DOS SANTOS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 3156)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
A Analista Judicial da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MMa. Juíza, a Dra. Lidiane Suely Marques Batista, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA os advgado s do réu JOSCIELTON DE MENESES SILVA: CARLOS DOUGLAS DOS
SANTOS ALVES OAB/PIAUÍ Nº 3156, MARIA WANESSA ALVES OAB/PI 13.930, para comparecer em audiência de réu preso na data
14/12/2016 às 11:00 horas, noFórum Des. Adolfo Uchoa Filho, Praça da Matriz, nº 76, Centro, Batalha-PI.
ILMARA CHAVES LINARD
Analista Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000116-22.2011.8.18.0041
Classe: Inventário
Inventariante: EDISON ALMEIDA CARVALHO, TERESINHA DE JESUS CARVALHO SANTOS, FRANCISCO ALMEIDA CARVALHO FILHO,
CARMEM LUCIA DA FONSECA CARVALHO FARIAS, CELIA MARIA DA FONSECA CARVALHO, LUIZA MARIA DA FONSECA CARVALHO,
TERESINHA DE JESUS DA FONSECA CARVALHO, LENILDA DA FONSECA CARVALHO, EDSON RIZO ALMEIDA DE CARVALHO
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980), FRED FARIAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12749)
Inventariado: ESPOLIO DE ELVIRA ALMEIDA DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO:
Cls. Intime-se a Inventariante, por intermédio de seu advogado, para se manifestar sobre o pedido de habilitação dos herdeiros Davis Ferreira
Almeida Carvalho e Sara Debora Ferreira Carvalho Figueiredo, apresentado às fls. 164/175, no prazo de 10 (dez) dias.
Determino ainda a intimação do Sr. Edson Rizo Almeida para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se foi cumprida a posse em seu favor,
conforme decisão de fls. 183.
Cumpra-se. Expedientes necessários.

Processo nº 0000056-07.2015.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: TERRA IMOVEIS LTDA, AGROIMÓVEIS LTDA, INVESTIDORES IMOBILIÁRIOS LIMITADA
Advogado(s): RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11086), PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475)
Requerido: ADEMIR LUIZ ZANELLA, ADRIANA GEMELLI ZANELLA, GERVASIO ZANELLA, BIANCA TAPIA
Advogado(s): MARCUS MORAIS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4573), DENYSE COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6897), FRANCISCO JOSÉ DE
ANDRADE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5108), RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047), NELSON JOAO
SCHAIKOSKI(OAB/PARANÁ Nº 15414)
DECISÃO
1. A revogação da liminar, em parte, mantendo na posse os autores, em uma área de 800ha (oitocentos hectares), correspondente a Fazenda
Moura (MAPA 10). E, reintegrando os réus nas áreas de 538ha.65a.76ca (quinhentos e trinta e oito hectares, sessenta e cinco ares, setenta e
seis centiares) e outra com área de 514ha.99a.27ca (quinhentos e quatorze hectares, noventa e nove ares, vinte e sete centiares) (MAPA 10).
Devendo o restante da área permanecer inalterado, sob pena de multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais).
2. o BLOQUEIO das matrículas de números n.º 244, 753, 792, 793, 806, 808, 1.249, 1.250, 1.261, 1.338, 1.613, 2.002, 2.092, 2.094, 2.433,
2.476, 2.533, 2.611, 3.327, 3.337, 3.369, 3.786, 3.787, 3.788, 3.800, 3.878, 3.879, 3.793, 4.090, 6.356, todas do Cartório do 1º Ofício da Comarca
de Ribeiro Gonçalves/PI, suspendendo provisoriamente novos registros e averbações, até o julgamento do mérito da presente ação, permitindo-
se, todavia, aos interessados a prenotação de seus títulos, que ficarão com o prazo prorrogado até a solução do bloqueio.
BOM JESUS, 10 de dezembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000604-03.2013.8.18.0042
Classe: Mandado de Segurança
Autor: HÉDIO ANTONIO TIRLONI, JURACI NETO DE OLIVEIRA, PAULO EVANDRO SOARES BAÑOLAS, JOÃO ALDOINO TIRLONI
Advogado(s): HÉDINA TIRLONI CHAISER(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 65197)
Réu: PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s):
SENTENÇA
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO por carência de ação devido à ausência de direito líquido e
certo, nos termos do art. 10, caput, da Lei 12.016/2009.
BOM JESUS, 10 de dezembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000014-85.1997.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: SALMON MENDES DE SOUZA, MARINEIDE LEITE PEREIRA DE SOUZA
Advogado(s): JOSÉ JOCILE LOBATO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2574)
Usucapido: ERCÍLIA DA SILVA SOUZA, ORLANDO MENDES DE SOUSA, JAILSON MENDES DE SOUZA, MARIA ZUMIRA MENDES DE
SOUZA, ORBELIM MENDES DE SOUZA, AMENAÍDES MENDES DE SOUZA, REGINO MENDES DE SOUZA, ZENAIDE MENDES DE SOUZA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8118 Disponibilização: Segunda-feira, 12 de Dezembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 13 de Dezembro de 2016

Página 156



13.104. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS231395 

13.105. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS231401 

13.106. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS231402 

13.107. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS231404 

13.108. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS231405 

Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil e
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado para DECLARAR o domínio de SALMON MENDES DE SOUZA e MARINEIDE LEITE PEREIRA DE
SOUZA em relação ao imóvel denominado Palmira, com área de 40ha.00.00ca (quarenta hectares), localizado na Data Corrente de Baixo, no
município de Corrente/PI, descrito às fls. 06 e 23.
BOM JESUS, 10 de dezembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000654-58.2015.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESPÓLIO DE AIRTON JOAQUIM DE OLIVEIRA
Advogado(s): INOCENCIO FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1788)
Réu: PEDRO MENDES
Advogado(s): VALDINEI DUARTE SEVERINO(OAB/SANTA CATARINA Nº 21190), PAULO SERGIO SCHVEITZER(OAB/SANTA CATARINA Nº
21184), MICHELE ZUCHINALLI(OAB/SANTA CATARINA Nº 31103)
DESPACHO
Assim, determino que o autor proceda com a citação dos Srs. Luiz Lobo Costa e Paulo Vitorino da Silva, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
extinção do processo sem resolução do mérito.
BOM JESUS, 10 de dezembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0001115-30.2015.8.18.0042
Classe: Desapropriação
Desapropriante: O MUNICÍPIO DE MARCOS PARENTE
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
Desapropriado: ESPÓLIO DE JOSÉ TRAJANO FILHO
Advogado(s):
S E N T E N Ç A
Recebo os presentes aclaratórios e determino a expedição do competente alvará, descontadas as custas processuais devidas.
BOM JESUS, 10 de dezembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000466-80.2006.8.18.0042
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Autor: ANNA PURNA AGRICULTURA LIMITADA
Advogado(s): ARISTIDES NETO ALMEIDA DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 1712)
Réu:
Advogado(s):
D E S P A C H O
Indefiro o pedido de fls. 79, haja vista quem deve informar a relação de confinantes é o interessado na presente ação, e não terceiro estranho ao
presente processo.
Cumpra-se o que fora determinado no despacho de fls. 71v, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do
mérito.
BOM JESUS, 10 de dezembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000415-98.2008.8.18.0042
Classe: Imissão na Posse
Requerente: TOP TECH COMERCIAL ELETRONICA LTDA
Advogado(s): ENZO MARTINS ARRAIS MOUZINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8343)
Requerido: CORNELIO ADRIANO SANDERS, ANI HEIRICH SANDERS, FLÁVIO LOSS
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893), RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
D E S P A C H O
Defiro o pedido de fls. 1.288 e que se junte o laudo do assistente técnico no prazo de 5 (cinco) dias, haja vista o que se procura é a verdadeira
solução do litígio baseado e lastreado em todas as formas de se buscar a efetiva justiça.
BOM JESUS, 10 de dezembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000530-51.2010.8.18.0042
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: GOLDEN BUSINESS LTDA.
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Réu: IMOBILIÁRIA PATROCÍNIO LTDA
Advogado(s): PAULO DA COSTA BORGES(OAB/MINAS GERAIS Nº 60474), EDMAR TEIXEIRA DE PAULA(OAB/GOIÁS Nº 2482), EDMAR
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13.109. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS231411 

13.110. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS231412 

13.111. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS231418 

13.112. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS231419 

13.113. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS231421 

TEIXEIRA DE PAULA JÚNIOR(OAB/GOIÁS Nº 19739)
DESPACHO
Intimem-se as partes para, no prazo de (cinco) dias, manifestarem-se sobre os honorários periciais de fls. 197/197v.
BOM JESUS, 10 de dezembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000454-66.2006.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: NEIDINALVA ARAÚJO SILVA NASCIMENTO
Advogado(s): PABLO PAIVA LACERDA(OAB/SÃO PAULO Nº 189644)
Réu: ASSOCIAÇÃO SOCIAL MERCEDÁRIA, REPRESENTADA PELO PADRE RAFAEL ROSERON ROMERO, MARIA LUIZA NUÑEZ NOVO
RAMINELLI
Advogado(s): RAIMUNDO CARLOS NOGUEIRA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 1789), LARICY CAMPELO DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 10884),
FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8047)
D E S P A C H O
Manifeste-se a assistente sobre a petição de fls. 194/197 e documentos de fls. 198/209, no prazo de 5 (cinco) dias.
BOM JESUS, 10 de dezembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0001168-74.2016.8.18.0042
Classe: Impugnação ao Pedido de Assistência Litisconsorcial ou Simples
Autor: MARIA LUIZA NUNEZ NOVO RAMINELLI
Advogado(s): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8047)
Réu: NEIDINALVA ARAÚJO SILVA NASCIMENTO, ASSOCIAÇÃO SOCIAL MERCEDÁRIA
Advogado(s): ENZO MARTINS ARRAIS MOUZINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8343), PABLO PAIVA LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 13704)
DESPACHO
Manifeste-se a assistente sobre a petição de fls. 39/43 e documentos de fls. 44/58, no prazo de 5 (cinco) dias.
BOM JESUS, 10 de dezembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000464-13.2006.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: ATE II TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A
Advogado(s): JOVENTINO VIEIRA(OAB/SANTA CATARINA Nº 7860)
Réu: URUÇUI AGRÍCOLA LTDA
Advogado(s): GREICY HEINRICH SANDERS(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 24576)
DESPACHO
Intimem-se as partes arguirem o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso, indicarem assistentes técnicos e apresentar quesitos, no
prazo de 15 (quinze) dias.
BOM JESUS, 10 de dezembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000610-44.2012.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: GILDECIR LOPES ALVES DA SILVA
Advogado(s): MARCELO MARTINS BELARMINO(OAB/PIAUÍ Nº 15414-)
Requerido: JOSE ANCHIETA MARTINS ROSAL
Advogado(s): MARIA DO PERPETUO SOCORRO CUNHA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 9437)
DESPACHO
Manifestem-se as partes sobre o petição de fls. 207 e 208, no prazo de 5 (cinco) dias.
BOM JESUS, 10 de dezembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000820-95.2012.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: PLANTAR AGROPECUÁRIA LTDA
Advogado(s): ROBINSON ELVAS ROSAL(OAB/PIAUÍ Nº 2730), RÓBINSON ELVAS ROSAL(OAB/PIAUÍ Nº 2730)
Réu: GILBERTO DE SOUSA MACIEL, MARIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO DE SOUSA, LUZANIRA FONSECA BEZERRA, GILIARDE DE SOUSA
MACIEL, JOSÉ MILTON RIBEIRO SOARES, EDINALDO PEREIRA, ANTONIO OSMAR MARTINS DE SOUSA, ALDIVINO MARQUES DIAS
Advogado(s): CAMILA MAUÉS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7392)
DESPACHO
Intimem-se as partes arguirem o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso, indicarem assistentes técnicos e apresentar quesitos, no
prazo de 15 (quinze) dias.
Designo o dia 8/02/2017, as 09:00 horas para realização da inspeção judicial.
BOM JESUS, 10 de dezembro de 2016
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13.114. DECISÃO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS231452 

13.115. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS231477 

13.116. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS231492 

13.117. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS231493 

13.118. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS231494 

HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000289-53.2005.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: CANDIDO PEREIRA DE AMORIM, MANOELINA VIEIRA DE AMORIM
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Usucapido: EUFRASIA DE ARAUJO MARTINS DE AMORIM
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
DECISÃO
Intimem-se as partes para, no prazo comum de 5 (cinco) dias, pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, findo o qual a decisão se torna estável.
Advertindo, ainda, que as partes podem apresentar ao juiz, para homologação, delimitação consensual das questões de fato e de direito a que se
referem os incisos II e IV, do art. 357, do CPC, a qual, se homologada, vinculará as partes e o juiz.
BOM JESUS, 11 de dezembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000130-81.2003.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: CAJUFRUTOS REFLORESTAMENTO E AGROPECUARIA LTDA
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893), ALVARO DANIEL MONTIEL DEVITTA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 42329),
LAUVIR DE QUEVEDO BARBOZA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 11712)
Réu: ARENALDO OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ALBA MARIA DALMEIDA LINS (OAB/PIAUÍ Nº 4211), PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475)
SENTENÇA
Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para DECLARAR a nulidade da escritura pública de doação, datada de 21/03/2001,
lavrada no 1º Ofício de Uruçuí/PI, Livro de Notas n.º 126, fls. 28/29v e o cancelamento da matrícula n.º 2.346, Livro de Registro Geral n.º 2-Q, fls.
113, Cartório do 1º Ofício da Comarca de Ribeiro Gonçalves/PI, bem como de todos os atos dela consequentes, EXTINGUINDO O PROCESSO
COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC.
BOM JESUS, 11 de dezembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000104-63.2015.8.18.0042
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: ROSANE INES LERNER RAUPP
Advogado(s): EDMAR TEIXEIRA DE PAULA(OAB/GOIÁS Nº 2482)
Consignado: INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1239)
SENTENÇA
Assim, e ante o que fora exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO contido na petição inicial para considerar insubsistente e ineficaz o
depósito, e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (art. 489, I, do CPC), deixando de declarar a inexistência de obrigação de
pagar a quantia relativa à expedição do título definitivo em relação o imóvel 88-A, com área de 349ha.99a.40ca (trezentos e quarenta e nove
hectares, noventa e nove ares, quarenta centiares), localizada na Serra do Pirajá, município de Currais/PI, matrícula n.º 2.527, Livo 2-I, fls. 195,
do Cartório de Registro do 1º Ofício da cidade de Bom Jesus/PI.
BOM JESUS, 11 de dezembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000534-20.2012.8.18.0042
Classe: Oposição
Requerente: INTERPI - INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ
Advogado(s): MILTON JOSÉ ROCHA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1254), RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7779)
Requerido: MANOEL BATISTA FERREIRA, OSCAR ANTONIO BIAZUS, SUL FAZENDAS REUNIDAS, SERFAZ FAZENDAS REUNIDAS
Advogado(s): MARINALVA RAMOS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7402), ADRIANO MARTINS DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 5794), VALDEMAR
JOSE KOPROVSKI(OAB/PIAUÍ Nº 3725), VALDIVIA MARQUES RIBEIRO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6079)
SENTENÇA
Assim, e ante o que fora exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido contido na petição inicial e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO, nos termos do art. 487, II, do CPC, por não se admitir, em ação possessória, a simples alegação de domínio.
BOM JESUS, 11 de dezembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000493-24.2010.8.18.0042
Classe: Desapropriação
Desapropriante: 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JOÃO BATISTA DE FREITAS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2167)
Desapropriado: BENEDITO DE FRANÇA GUEDES
Advogado(s): CLAUDIMIRO NUNES NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3979-B)
DESPACHO
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13.119. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS231495 

13.120. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS231497 

13.121. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS232079 

13.122. DECISÃO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS232179 

13.123. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS231236 

Intimem-se as partes para arguirem o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso, indicarem assistentes técnicos e apresentar quesitos,
no prazo de 15 (quinze) dias.
BOM JESUS, 11 de dezembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000142-46.2013.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: INTERPI - INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: PAULO ROQUE DA MATA, SANDRA MARIA BARBOSA DE ALBUQUERQUE, LISIA ROCHA DA SILVA, ELDES TEIXEIRA
CIPRIANO, ICGL 2 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES, RONALDO LISBOA DE FREITAS, PAULO GOLIN (JOSELITO GOLIN), TIBA
AGRO - TECHNOLOGY & INVESTMENTS IN BRAZILIAN AGRIBUSINESS, GRUPO GOLIN, GRUPO TIBA, ICGL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES S.A
Advogado(s): JOSYANE ROCHA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 1609), RAIMUNDO NONATO BORGES BARJUD(OAB/PIAUÍ Nº 3891-B),
FERNANDA FRANCO BRUCK CHAVES(OAB/SÃO PAULO Nº 140964), PRIMO ALDRIGUE JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 234569), JOSÉ
MARQUES VIANA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8778), LEANDRO NOGUEIRA MONTEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 330772)
D E S P A C H O
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 905, no prazo de 5 (cinco) dias.
Com razão os requeridos no pedido constante de fls. 906/909, pois, uma vez revogada a decisão em face dos requerentes, permanece incólume
a decisão de fls. 680/688 em que defere a reintegração de posse da área aos demandados.
Assim, expeça-se o competente mandado de reintegração de posse em favor dos requeridos ICGL 2 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
e ICGL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A., nos mesmos termos da decisão de fls. 680/688.
BOM JESUS, 11 de dezembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000197-12.2004.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: WALDEMIRO SOLETTI
Advogado(s): GUILARDO CESÁ MEDEIROS GRAÇA(OAB/PIAUÍ Nº 7308)
Réu: GILMAR AMÂNCIO DE SOUSA, MANOEL MESSIAS CARVALHO DE SOUSA, CELSON FERREIRA CHAVES, DONATO AMANCIO DE
SOUSA, JOSE LEAL DINIZ, LUIZ CARLOS RODRIGUES PAZ
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864)
D E S P A C H O
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a petição de fls. 147/154.
BOM JESUS, 12 de dezembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000337-07.2008.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO CARLOS HOPP JÚNIOR
Advogado(s): CELSO MARTINS CUNHA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 3619)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA
Ante o exposto, EXTINGO o processo diante do abandono da causa, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, III, do CPC.
BOM JESUS, 12 de dezembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000526-38.2015.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSÉ MARIA MARTINS DE SOUSA
Advogado(s): JOÃO LEONARDO DE CERQUEIRA MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 3614)
Requerido: FAZENDA SERRA BRANCA AGRICOLA S/A
Advogado(s):
DECISÃO
Mantenho a decisão por seus próprios termos.
BOM JESUS, 12 de dezembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000198-61.2016.8.18.0111
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDECI BARBOSA DE CARVALHO
Advogado(s):
Réu: MARIA BETÂNIA TAVARES DE SOUSA, PAULO LIMA TAVARES, BERENICE LIMA TAVARES
Advogado(s):
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13.124. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES231677 

13.125. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ231164 

13.126. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ231167 

13.127. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ231172 

13.128. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ231176 

("...Intime-se o autor através do seu advogado para comparecimento à audiência de mediação e conciliação, designada para o dia 27/02/2017, às
11:30 Horas, no Fórum local desta cidade...").

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000844-81.2016.8.18.0043
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FRANCISCO EDIVAN CALDAS DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO JOSE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12402)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL MANOEL PACHECO, RENATO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Diante do exposto, DEFIRO A LIMINAR pleiteada para DETERMINAR que MANOEL PACHECO NETO, prefeito municipal de
Caraúbas do Piauí, e RENATO PEREIRA DA SILVA, controlador do município de Caraúbas do Piauí e coordenador da equipe de transição do
atual prefeito, disponibilizem toda a documentação requerida na peça de ingresso, às fls. 13 e 14, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
pena de multa diária no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), a incidir no patrimônio pessoal dos impetrados, no caso de descumprimento da
presente ordem judicial, o que faço com fundamento nos arts. 297 e 300 do Código de Processo Civil e art. 7º, III da Lei 12.016/2009.

Processo nº 0000356-91.2016.8.18.0087
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: CLEBERSON ALVES DE SOUSA, FRANCILINA DE OLIVEIRA CAVALCANTE
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Vistos,
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termode fls. 02/03, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo
extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. Sem custas. Expedidas as comunicações
necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito
cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.Cumpra-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 17 de novembro de 2016. ANTÔNIO GENIVAL
PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000273-75.2016.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCIELA BORGES DOS SANTOS
Advogado(s): THIAGO ALBUQUERQUE NOGUEIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10957)
Réu: CASAS BAHIA S/A
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido constante da inicial, o que faço COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso
I, do CPC, oportunidade em que CONDENO a instituição demandada a ressarcir, em dobro, os valores indevidamente pagos pela autora, no caso
o dobro de R$ 1.231,53, devendo incidir correção monetária com base no INPC a partir da efetivação de cada pagamento e juros moratórios de
1% ao mês a partir da citação. Caso o produto questionado tenha sido entregue, deve ser devolvido. Quanto ao pedido de danos morais
formulado na inicial, JULGO PROCEDENTE, o que também faço COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC,
oportunidade em que CONDENO a instituição demandada a pagar a importância de R$ 2.000,000 (dois mil reais), valor este atualizado da
presente data, devendo incidir doravante correção monetária com base no INPC e juros moratórios de 1% ao mês. Após o trânsito em julgado
desta decisão, o que deverá ser certificado nos autos, a parte sucumbente terá o prazo de 15 (quinze) dias para efetuar o pagamento voluntário
do montante da condenação, cujo início dar-se-á de forma automática, ou seja, independentemente de nova intimação, sob pena de ser-lhe
acrescida multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor fixado na sentença (CPC, art. 523). Sem custas e honorários nesta fase
processual, nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95. P.R.I. Cumpra-se. Com o trânsito em julgado, arquivem-se sem nova conclusão.
CAMPINAS DO PIAUÍ, 25 de outubro de 2016. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000270-96.2011.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Requerido: INÁCIO DA SILVA LEITE
Advogado(s):
Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno INÁCIO DA SILVA LEITE ao pagamento do valor de R$ 32.079,57 à parte autora, mais
juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 405 do CC/2002 e correção monetária da data do ilícito contratual, vale dizer,
da constituição em mora do devedor, ex vi da Súmula 43 do STJ . Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios. Arbitro honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. P. R. l. Cumpra-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 1 de outubro de
2016. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000285-89.2016.8.18.0087
Classe: Alvará Judicial
Requerente: VALMIR MATIAS DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO ALBUQUERQUE NOGUEIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10957)
Requerido: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado(s):
Em assim sendo, EXTINGO o presente feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, I, do CPC. Sem custas. Expeça-se o
Alvará Judicial Suscitado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Após arquivem-se, com baixa na distribuição. CAMPINAS DO
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13.129. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ231182 

13.130. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ231197 

13.131. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ231198 

13.132. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ231210 

13.133. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ231217 

13.134. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ231223 

PIAUÍ, 20 de setembro de 2016. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS
DO PIAUÍ.

Processo nº 0000078-90.2016.8.18.0087
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: MARIA JOSÉ RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, julgo extinto o processo, com fundamento no art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas de custas. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 17 de novembro de 2016. ANTÔNIO
GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000004-12.2011.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ADERSON PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DE CASIMIRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5860)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Diante do exposto, conheço da impugnação aos cálculos apresentada pelo requerido e, no mérito, JULGO PROCEDENTE, com fulcro
no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer que o valor devido é de R$ 15.037,16 (quinze mil, trinta e sete reais e
dezesseis centavos), Após o trânsito em julgado, certifique-se, expeça-se o RPV do valor suscitado pelo INSS. Sem custas e
honorários. P.R.I. Cumpra-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 27 de outubro de 2016. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000108-33.2013.8.18.0087
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLAVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 1371363)
Executado(a): FRANCISCO ÁTILA DE ARAÚJO MOURA JESUINO
Advogado(s):
Pelo exposto, EXTINGO O PROCESSO com resolução do mérito, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC, para que sejam produzidos os
devidos e legais efeitos. DETERMINO a desconstituição de eventuais penhoras realizadas nos autos, ficando os bens, se constritos
judicialmente, livres de quaisquer ônus, no que se refere tão só aos débitos em discussão nesta demanda executiva fiscal. Se for o caso, oficie
aos órgãos competentes nesse sentido, assim como às demais instituições que geraram restrições em desfavor da parte devedora, inclusive,
para fins de eventual retirada dos cadastros de inadimplentes. Procedo o desbloqueio da penhora on line e do RENAJUD, caso tenham sido
realizados no processo. Por analogia ao que dispõe o art. 26, da lei 6830/81, deixo de condenar o executado no pagamento de custas
processuais, e quanto aos honorários advocatícios, deixo de condenar, uma vez que já foram quitados na via administrativa. Após o trânsito em
julgado e a realização das diligências cabíveis, ARQUIVE-SE o feito com as cautelas de praxe e as baixas devidas. P. R. I. Cumpra-se.
CAMPINAS DO PIAUÍ, 17 de novembro de 2016. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000079-75.2016.8.18.0087
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), FRANCISCO J. P. FREITAS MAGALHAE(OAB/CEARÁ Nº 13651)
Requerido: LUCAS CHARLLEY BORGES CAVALCANTE
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, julgo extinto o processo, com fundamento no art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas e lei. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 17 de novembro de 2016. ANTÔNIO
GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000221-79.2016.8.18.0087
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: FRANCISCO DA CRUZ
Advogado(s):
Do exposto, homologo a desistência e julgo o processo, sem resolução do mérito, na forma do art. 485, VIII, do CPC. Ônus processuais ex lege.
Recolha-se eventual mandado judicial e devolva-se o veículo eventualmente apreendido, relatando o estado em que devolvido. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 10 de outubro de 2016. ANTÔNIO
GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000121-95.2014.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENESES(OAB/CEARÁ Nº 22373)
Réu: ARLENE CARVALHO DOS PASSOS COSTA, ARLENE CARVALHO DOS PASSOS COSTA ME
Advogado(s):
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13.137. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR231523 

13.138. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR232045 

Da pesquisa realizada Via Bacenjud, verifica-se, conforme documento anexo, que a executada possui quantia irrisória depositada em conta
bancária: um pouco mais de quinhentos reais. Observa-se, nessa linha, que o depósito de R$ 518,66 encontra-se depositada no próprio banco
exequente. Em sendo assim, intime-se o banco requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender de direito. Cumpra-se.
CAMPINAS DO PIAUÍ, 27 de setembro de 2016. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
CAMPINAS DO PIAUÍ.

2ª Publicação
Processo nº 0000312-72.2016.8.18.0087
Classe: Tutela e Curatela - Remoção e Dispensa
Autor: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, FRANCISCO JUVÊNCIO DE SANTANA
Advogado(s):
Réu: JOAQUIM JUVENCIO DE SANTANA
Advogado(s):
Diante do exposto, considerando-se que o Ministério Público revelou-se consonante com o pedido da parte autora, por sentença, julgo
procedente o pedido inicial para que produza seus efeitos legais e jurídicos, portanto, removo o senhor JOAQUIM JUVÊNCIO DE SANTANA do
cargo de curador de LUIS JUVÊNCIO DE SANTANA e nomeio o senhor FRANCISCO JUVÊNCIO DE SANTANA para tal mister. Que será
intimado a assumir a curatela no prazo legal, sob as condições, responsabilidades e encargos próprios, como determina o vigente Lei n.º
13.146/2015, o CC/2002 e o CPC/2015. Expeça-se o necessário. Sem custas. Ciência ao Ministério Público. P.R.I. Cumpra-se. Após o transito
em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. CAMPINAS DO PIAUÍ, 17 de outubro de 2016.ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA.
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

2ª Publicação
Processo nº 0000313-57.2016.8.18.0087
Classe: Tutela e Curatela - Remoção e Dispensa
Autor: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, MARIUZA MARIA FERREIRA
Advogado(s):
Réu: MARIA ANTÔNIA FERREIRA, JOSIVALDO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Diante do exposto, considerando-se que o Ministério Público revelou-se consonante com o pedido da parte autora, por sentença, julgo
procedente o pedido inicial para que produza seus efeitos legais e jurídicos, portanto, removo a senhora MARIA ANTÔNIA FERREIRA do cargo
de curadora de JOSIVALDO DA CONCEIÇÃO e nomeio a senhora MARIUZA MARIA FERREIRA para tal mister. Que será intimada a assumir a
curatela no prazo legal (CPC - 1.188), sob as condições, responsabilidades e encargos próprios, como determina o vigente Lei n.º 13.146/2015,
O CC/202 E O CPC/2015. Expeça-se o necessário. Sem custas. Ciência ao Ministério Público. P.R.I. Cumpra-se. Após o transito em julgado,
arquive-se com baixa na distribuição. CAMPINAS DO PIAUÍ, 17 de outubro de 2016. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0001614-62.2015.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FRANCISCO ARAÚJO MONTEIRO
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça, às fl.s 28/V.

Processo nº 0001574-46.2016.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: OMNI S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: ANTONIO CARLOS SILVA DE CARVALHO
Advogado(s):
Trata-se de ação de busca e apreensão proposta por OMNI S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO contra ANTONIO CARLOS DA
SILVA DE CARVALHO. Afirma o requerente que firmou contrato de alienação fiduciária de veículo automotor com a requerida e que esta deixou
de efetuar o pagamento de suas parcelas, estando inadimplente desde a parcela de nº 01 (vencida em 14/10/2012). Em planilha de fls. 17/18 a
Requerente aponta que o débito da requerida perfaz a quantia de R$ 22.604,46 (vinte e dois mil seiscentos e quatro reais e quarenta e seis
centavo), todavia deu à causa o valor de R$ 448,01 (quatrocentos e quarenta e oito reais e um centvo).
Vieram-me os autos conclusos.
Segundo a boa doutrina, o valor atribuído à causa deve corresponder ao conteúdo econômico que a parte autora pretendeu auferir com a
demanda, ou seja, o benefício patrimonial reclamado em juízo.
No mesmo sentido, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:
"O valor da causa, inclusive em ações declaratórias, deve corresponder, em princípio, ao do seu conteúdo econômico, considerado como tal o
valor do benefício econômico que o autor pretende obter com a demanda (...)." (STJ - 1ª Turma, Resp 730.581, rel. min. Teori Zavascki, j.
19.04.05, deram provimento, v.u., DJU 09/05/05, p.315.
No caso dos autos, constata-se que o Requerente deu à causa o valor de R$ 448,01 (quatrocentos e quarenta e oito reais e um centvo). Ocorre
que, segundo planilha apresentada às fls. 17/18, o saldo devedor do contrato questionado neste processo perfaz a quantia de R$ 22.604,46 (vinte
e dois mil seiscentos e quatro reais e quarenta e seis centavo), valor este referente às parcelas vencidas e vincendas.
Nas ações de busca e apreensão o valor da causa deve corresponder ao valor do saldo devedor em aberto. Nestes casos, tem prevalecido o
entendimento do STJ, segundo o qual o objetivo da ação de busca e apreensão, decorrente de contrato de alienação fiduciária em garantia, é ver
apreendido o bem objeto do contrato, pontuando que essa apreensão visa tão somente garantir o pagamento do saldo devedor em aberto.
Confira-se:
PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. VALOR DO SALDO DEVEDOR EM
ABERTO. PRECEDENTE DA TERCEIRA TURMA. RECURSO DESACOLHIDO. O objetivo da ação de busca e apreensão, decorrente de
contrato de alienação fiduciária, é ver apreendido o bem objeto do contrato. No entanto, essa apreensão visa tão somente garantir o pagamento
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13.139. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR232053 

13.140. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR232105 

13.141. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR231505 

do saldo devedor em aberto. Portanto, outro não pode ser o valor da causa senão o do saldo devedor em aberto, já que o resultado econômico a
ser alcançado é apenas um: o pagamento do débito em atraso, e não o do contrato por inteiro, uma vez que algumas parcelas foram pagas.
(REsp 207.186/SP, Rel. MIN. SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 18/05/1999, DJ 28/06/1999, p. 123)
Vejamos jurisprudência de outros tribunais sobre o tema:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. IMPUGNAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. PRETENSÃO DE VALOR
CORRESPONDENTE APENAS ÀS PARCELAS VENCIDAS E NÃO PAGAS. INADMISSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. O valor da causa
nas ações de busca e apreensão deve corresponder ao saldo devedor em aberto, que compreende as prestações vencidas e não pagas, bem
como as vincendas. (TJ-SP - AI: 730539720128260000 SP 0073053-97.2012.8.26.0000, Relator: Adilson de Araujo, Data de Julgamento:
08/05/2012, 31ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 10/05/2012)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. VALOR DA CAUSA. MONTANTE CONTRATUAL INADIMPLIDO. O valor da
causa, na ação de busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente, deve corresponder ao saldo devedor do contrato, que constitui,
efetivamente, o proveito econômico intentado pelo credor.
(TJ-MG - AI: 10024133812297001 MG, Relator: Alexandre Santiago, Data de Julgamento: 26/03/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL,
Data de Publicação: 31/03/2014)
Por outro lado, como o Juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 139 do Código de Processo Civil, e a incumbência de
conhecer de questões de ordem pública, entendo cabível a alteração do valor da causa de ofício, uma vez que tal medida destina-se a conferir
regularidade à petição inicial, além de evitar dano ao erário.
Nesse sentido, a seguinte jurisprudência:
PROCESSO CIVIL. SEPARAÇÃO JUDICIAL CUMULADA COM PARTILHA DE BENS. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL CORREÇÃO
DO VALOR DA CAUSA. NÃO CUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA PEÇA INICIAL. 1. Segundo entendimento assente nas cortes superiores
de justiça, o magistrado pode, de ofício, determinar a emenda do valor da causa, face à natureza tributária das custas judiciais. 2. Nas demandas
de separação judicial, havendo bens a partilhar, o valor da causa deve necessariamente corresponder à soma do valor individual de cada bem. 3.
Determinada a emenda da peça exordial, no tocante ao valor da causa, cabe à parte cumpri-la, com base em estimativa do valor dos bens a
serem partilhados, sob pena de indeferimento da peça inicial. 4. Recurso conhecido e não provido. (20080110330628 DF, Relator: NÍDIA
CORRÊA LIMA, Data de Julgamento: 10/09/2008, 3ª Turma Cível, Data de Publicação: DJU 26/09/2008 Pág.: 78)
Assim, tendo o Requerente indicado o valor aquém do proveito econômico que pretende alcançar com a ação de busca e apreensão, faz-se
necessária a correção do valor da causa e o respectivo recolhimento de custas processuais. Devendo figurar o valor referente ao saldo devedor
do contrato - parcelas vencidas e vincendas - no valor de R$ R$ 22.604,46 (vinte e dois mil seiscentos e quatro reais e quarenta e seis centavo),
nos termos do art. 292, I, do CPC.
ISTO POSTO, determino a intimação do autor para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, emendá-la com a correção
do valor da causa e o respectivo complemento das custas devidas.

Processo nº 0000975-10.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS SOUSA
Advogado(s): ARLINDO DE LIMA OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10567)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
MARIA DAS GRAÇAS impetrou Ação de Procedimento Ordinário contra ELETROBRÁS.
Foi determinada a intimação (fls. não numeradas) da requerente para que procedesse o recolhimento das custas processuais, sob pena de
extinção do processo sem resolução do mérito.
Reza o art. 485, III, do NCPC:
"Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando :
III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; "
Portanto, tal conduta demonstra o abandono da causa, pois intimada para promover os atos e as diligências, a parte requerente permaneceu
inerte.
Ante o exposto, DECLARO extinto o presente processo, sem julgamento de mérito, o que faço com fundamento no art. 485, III, do NCPC.
Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se.
Sem custas.
P.R.I.

Processo nº 0002408-49.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: LINDOMAR DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): JANINE SOUZA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14485), WEVERTON MACEDO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9413)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
1. A petição inicial preenche os requisitos essenciais e não é o caso de improcedência liminar do pedido. Designo audiência de conciliação para o
dia 07 de FEVEREIRO de 2017, às 11:00 horas. Cite-se o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
2. Advirto o réu que poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:I - da audiência de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição;II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I.
3. A audiência não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual.
4. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos e poderão constituir representante, por meio de procuração
específica, com poderes para negociar e transigir.
5. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado do Piauí.

3ª Publicação
Processo nº: 0000531-11.2015.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIA ALVES VERAS
Advogado(s): ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11727)
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Interditando: ROSILENE ALVES VERAS
Advogado(s):
PUBLICAR 03 VEZES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ROSILENE ALVES VERAS, vulgo(a)
"", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de JOELINA PEREIRA VERAS e ANTONIO JOSÉ ALVES VERAS, residente e domiciliado(a) em
ASSENTAMENTO CONDAVE, S/N, ZONA RURAL DE SIGEFREDO PACHECO, CAMPO MAIOR - Piauí nos autos do Processo nº 0000531-
11.2015.8.18.0026 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador ANTONIA ALVES VERAS, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de JOELINA
PEREIRA VERAS e ANTONIO JOSÉ ALVES VERAS, residente e domiciliado(a) em ASSENTAMENTO CONDAVE, ZONA RURAL DE
SIGEFREDO PACHECO-PIAUÍ, CAMPO MAIOR - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas
legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da
Justiça, fixando-o no lugar de costume.Eu, ___________ ANA MARIA DE OLIVEIRA GONÇALVES E SILVA, Analista Judicial, digitei e
subscrevo.
CAMPO MAIOR, 28 de novembro de 2016.
LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da CAMPO MAIOR.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002299-35.2016.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: FELIX JULIO DE MELO
Advogado(s): ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11727)
Interditando: MARIA DO CARMO OLIVEIRA
Advogado(s):
DECISÃO:
Ante o exposto, e o que mais consta nos autos, bem como a gravidade e urgência que o caso requer, nos termos do art. 300 c/c 749, parágrafo
único, do NCPC, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, de natureza tipicamente cautelar, nomeando CURADOR PROVISÓRIO DA
INTERDITANDA, o requerente FÉLIX JÚLIO DE MELO, limitada a curatela para os fins de representá-lo junto ao INSS e atos civis de negócios
junto a instituições financeiras, devido a prova pré-constituída em especial documentos de fls. 12 dos autos, que atestam ser a mesma é
portadora Doença de Alzheimer CID 10 F 630.0 e Ansiedade Generalizada CID 10 F 41.1, demonstrando a plausibilidade jurídica do pedido e a
necessidade de representação da interditanda, cuidando de maior dilação probatória para mensurar o grau da interdição e as condições pessoais
do curador reger a sua pessoa e administrar eventuais bens seus, lavrando-se termo de compromisso de curatela provisória, devendo constar do
termo que é terminantemente vedada a alienação ou oneração de quaisquer bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, que porventura
venha adquirir o interditando, salvo com autorização judicial, tudo com base nos arts.1.767, I, III, V, 1.777 do Código Civil e nos termos do art. 747
e seguintes do Novo Código de Processo Civil. Intime-se o nomeado para prestar o compromisso, no prazo de 05 (cinco) dias, (art. 759, NCPC),
da intimação do presente despacho. Deixo de determinar a especialização de hipoteca legal por considerar que a curatela, por si só, acarretará
considerável ônus aonomeado. Designo o dia 08 de março de 2017, às 11:00 horas, no Fórum Local, para entrevista e exame pessoal da
interditanda.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001877-60.2016.8.18.0026
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: C. B. NUNES
Advogado(s): MANOEL INACIO VIEIRA DE SA(OAB/PIAUÍ Nº 7770)
Exonerado: M. DO C. AZEVEDO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo o advogado para querendo, no prazo de cinco dias fornecer novo endereço da parte ré Maria do carmo azevedo

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000490-10.2016.8.18.0026
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: J. S. D. S.
Advogado(s): AGENOR FRANKLIN DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8458)
Exonerado: J. L. D. S., J. L. D. S., J. L. D. S., J. L. D. S.
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, NCPC, para EXONERAR o requerente da
obrigação alimentar contraída nos autos de Ação de Alimentos sob nº 5.486/02, em face das partes requeridas J. L. D. S., J. L. D. S., J. L. D. S. e
J. L. D. S..

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000980-66.2015.8.18.0026
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA BONA COUTINHO, ANA VIRGÍNIA MORAIS BONA ANDRADE
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489), JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 104-A)
Inventariado: DÁCIO BONA, JACY DE ALMEIDA MORAIS BONA
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando as razões e fundamentos contidos no item 04 do petitório de fls. 149/150, expediça-se alvará judicial autorizando a
abertura de conta bancária em nome do espólio , para fins de recebimento de valores a título de locação de imóveis DÁCIO BONA pertencentes
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13.146. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI232098 

13.147. AVISO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ231107 

13.148. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ231156 

13.149. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ231169 

13.150. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ231180 

13.151. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ231430 

13.152. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ232002 

ao mesmo, junto ao Banco do Brasil S/A, devendo no prazo de 30 (trinta dias) contados a partir da ciência do presente despacho,
impreterivelmente, trazer aos autos, comprovantes de aquisição da abertura da referida conta. Quanto ao pedido de fls. 158, concedo o mesmo
prazo acima assinalado para fins da juntada do comprovante de alienação e valores referente aos bens do espólio, nos termos requerido.

Processo nº 0000377-41.2012.8.18.0044
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: E. T. DE MELO, G. D. DOS SANTOS
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
INTIMA a advogada MARAIZA NUNES DE AGUIAR (OAB/PI Nº 7253) do seguinte despacho: "Desentranhe-se a petição de fls. 36 e os
documentos de fls. 37/38, e intime-se os requerentes para, no prazo de 05 (cinco) dias, retirarem a peça no balcão da Secretaria deste Juízo,
uma vez que o meio escolhido não é o adequado para levantamento/restituição de valor apreendido em sede de Inquérito Policial. Após,
certifique-se o trânsito em julgado e proceda-se à baixa na distribuição e arquivamento dos autos. Intimação via DJ-PI, por meio da advogada
constituída. Cumpra-se! CANTO DO BURITI, 12 de dezembro de 2016 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0001041-30.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEUSDETE ALTINO DA SILVA
Advogado(s): ADAUTO RIBEIRO DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9281)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s):
Designo para o dia 01/02/2017, às 11:00 horas, a realização da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, devendo as partes
comparecerem independente de intimação. Intime(m)-se através de seus advogados.

Processo nº 0000079-85.2008.8.18.0045
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: DAMIAO BEZERRA DE PAULA, DELZUITE CAMPELO LIMA BEZERRA
Advogado(s):
Réu: PEDRO GOMES EVANGELISTA
Advogado(s): JOÃO PEDRO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 1174)
Designo para o dia 01/02/2017, às 11:15 horas, a realização da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, devendo as partes
comparecerem acompanhadas de suas testemunhas, independente de intimação. Intime(m)-se através de seus advogados.

Processo nº 0000663-74.2016.8.18.0045
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: ANTONIO SEBASTIÃO DE MACEDO
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137), ANTONIO LIMA MARTINS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9523)
Réu:
Advogado(s):
Designo para o dia 01/02/2017, às 11:45 horas, a realização da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, devendo as partes
comparecerem acompanhadas de suas testemunhas, independente de intimação. Intime(m)-se através de seus advogados.

Processo nº 0000492-30.2010.8.18.0045
Classe: Adoção
Adotante: CARLOS ROBERTO PEREIRA DA SILVA, CEZARINA DOS SANTOS PEREIRA SILVA
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137), ANTONIO LIMA MARTINS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9523)
Adotado: JOSÉ DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s):
Designo para o dia 01/02/2017, às 11:30 horas, a realização da Audiência de Instrução e Julgamento, devendo as partes comparecerem
independente de intimação. Intime(m)-se através de seus advogados.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000807-19.2014.8.18.0045
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCO MACHADO DA SILVA
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO GERSON HENRIQUE SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: FRANCISCA DAS CHAGAS E SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: FINALIDADE: Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi
decretada a interdição de FRANCISCA DAS CHAGAS E SILVA, Filiação: Francisco Machado de Sousa e Helena de Paiva de Sousa brasileiro(a),
natural de Campo Maior, solteiro(a), incapaz, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art.
3°, II, do Código Civil e de acordo com o artigo 1.775, §3, do Código Civil, sendo portador de anomalia mental de caráter permanente, a qual o
impossibilita de reger sua pessoa e administrar seus bens, nomeado como Curador definitivo, ao sr. FRANCISCO MACHADO DA SILVA, a quem
o MM. Juiz deferiu por sentença proferida nos autos. A interdição é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o interditado em todos os
atos da vida civil. O presente edital será publicado três vezes no Diário da Justiça do Estado com intervalo de 10 (dez) dias de uma publicação
para a outra.
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13.153. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE231125 

13.154. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE231135 

13.155. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE231209 

13.156. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE231218 

13.157. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE231226 

13.158. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO231106 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000346-76.2016.8.18.0045
Classe: Ação de Exigir Contas
Autor: CARLOS FERREIRA LIMA
Advogado(s): JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA PEREIRA(OAB/MARANHÃO Nº 13977-A)
Réu: FRANCISCO JOSE LIMA
Advogado(s): ABDALA JORGE CURY FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2067), LARISSA NUNES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 11440), FRANCISCO ALBERTO
GOMES DE LIMA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9069), GLAUCIA COSTA DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 7761)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o Dr. JOSE CARLOS DE ALMEIDA PEREIRA OAB -MA 13977-A, do despacho de fls. 362/363.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000341-70.2009.8.18.0119
Classe: Procedimento Comum
Autor: CECÍLIA GECK RATAJCZYK
Advogado(s): RAFAEL REAMI VIEIRA(OAB/BAHIA Nº 251950-B)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A, BB SEGUROS - CIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL
Advogado(s): ANDRÉ DE ALMEIDA RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 164322), ANTONIO LUIS RODRIGUES FELINTO DE
MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067/78); MAGDONALVA RODRIGUES DE AGUIAR MENDES; HILSON CUNHA NOGUEIRA.
DESPACHO: "(...) deterrmino a intimação das partes para manifestação no prazo comum de 15(quinze) dias, querendo e/ou apresentando o que
de direito para o escorreito convencimento da matéria fática-juridica por esse Juízo quando do julgamento do mérito. Intimem-se. Corrente, 07 de
dezembro de 2016.Carlos Marcello Saqles Campos- Juiz de Direito. E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária, que subscrevi e
digitei.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000468-80.2015.8.18.0027
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: JURANILDE MARQUES DA ROCHA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu: ABDORAL NOGUEIRA GUIMARÃES
SENTENÇA: "(...)DO EXPOSTO, com fundamento na argumentação acima e art. 485, inciso VIII do CPC, extingo sem resolução do mérito a
presente demanda.(...) Corrente, 07 de dezembro de 2016.Carlos Marcello Saqles Campos- Juiz de Direito. E para constar, Eu, SUELI DIAS
NOGUEIRA, Secretária, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000765-53.2016.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERMOSIRES SILVA, OZÉLIA VIEIRA JACOBINA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) HOMOLOGO, paratodos os fins de direito o acordo realizadfo entre Termozires Silva e Ozelia Vieira Jacobina, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, tendo sido preservado os interesses do menor.(...) Corrente, 07 de dezemnbro de 2016. CARLOS
MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito." E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária, que subscrevi e digitei.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000042-10.2011.8.18.0027
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: PEDRO DIAS RIBEIRO
Advogado(s): EDILSON DE ARAÚJO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 20997)
Réu: NEUZINA MARIA DA SILVA RIBEIRO
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) DO EXPOSTO, forte na argumentação acima, art, 485, inciso VIII do CPC extingo sem resoluação do mérito a presente
demandada(...) Corrente, 07 de dezembro de 2016. CARLOSMARCELLO SALES CAMPOS-. E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA,
Secretária, que subscrevi e digitei.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000084-83.2016.8.18.0027
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: LUCIENE PEREIRA MATIAS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu: JABES CARVALHO GUEDES
DECISÃO: "(...) DO EXPOSTO, forte na argumentação acima, art, 344 do CPC, e art.226, § 6º da CF, JULGO procedente o pedido para
DECRETAR O DIVÓRCIO DE LUCIENE PEREIRA MATIAS E JABES CARVALHO GUEDES. E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA,
Secretária, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000145-54.2011.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINALDO LOPES DA ROCHA MENDES
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13.159. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO231129 

13.160. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO231758 

13.161. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO231829 

13.162. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO232025 

13.163. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO231287 

13.164. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO231432 

Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Réu: KYOCERA - COPIADORAS DIGITAIS, CARLOS MENEZES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado do autor sobre a devolução da Carta de Citação, em virtude do requerido ter "MUDADO DE
ENDEREÇO".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000847-92.2014.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES MENDES
Advogado(s): AROLDO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os Advogados da parte ré, para que se manifeste sobre o pedido de desistência da parte autora às fls. 107 dos
presentes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000362-24.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: NILVA CHAGAS VIEIRA, BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLA DA PRATO CAMPOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156844), CAIO BENVINDO MARTINS PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 8469),
CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, homologo o acordo a que chegaram as partes, e julgo extinto o processo, resolvendo o mérito, na forma da razão do
art. 487, III, b, do Código de Processo Civil. Custas processuais à autora, mas a concedo os benefícios da justiça gratuita, na forma da Lei nº
1.060/50, razão pois, que fica a sua exigibilidade suspensa. Quanto aos honorários, dispensados, conforme no acordo. Com o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000867-49.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALCIMAR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FELIPE SOARES DIAS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12455)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o Advogado da parte ré para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000006-88.2000.8.18.0047
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO ESTADO DO PIAUI - BEP
Advogado(s): ELANE SARITTA PAULINO MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 4567)
Executado(a): VERIVAL MARTINS VASCONCELOS
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o Advogado da parte exequente do indeferimento ao pedido de pesquisa de bens de fls. 70, vez que tal
procedência compete a parte exequente, conforme despacho MM. Juiz às fls. 72.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000296-17.2011.8.18.0048
Classe: Interdição
Interditante: ANA MARIA ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
Interditando: ANA MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: O Secretário da Vara Única da Justiça Comum da Comarca de Demerval Lobão, Estado do Piauí, de ordem da MM. Juíza de Direito
Dra. Maria da Paz e Silva Miranda, INTIMA a quem possa interessar DA SENTENÇA da sentença proferida nos autos da ação acima
mencionada, cujo dispositivo é o seguinte: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e decreto a interdição de ANA MARIA DE
OLIVEIRA, com a declaração de que, é absolutamente incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida civil. Lavre-se, termo de curatela, em
nome de ANA MARIA ALVES DE SOUSA. Cumpra-se a sentença no Registro Civil. Intime-se a Curadora para o compromisso. P.R.I, após o
trânsito em julgado, arquive-se. Demerval Lobão, 23 de Junho de 2016. Maria da Paz e Silva Miranda. Juíza de Direito. E para constar, fiz o
presente edital. Demerval Lobão, 05.07.2016. Eu, Francisco José de Carvalho, Secretário da Vara, digitei e subscrevi.

5ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE ELESBÃO VELOSO
Praça Santa Teresinha, 242, ELESBÃO VELOSO-PI
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13.165. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO231563 

13.166. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO231575 

13.167. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO231582 

PROCESSO Nº 0000363-37.2015.8.18.0049
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JULIA JOSEFINA FERREIRA
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 01 ano - Reproduzir a cada 02 meses

O Dr. JOÃO DE CASTRO SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ELESBÃO VELOSO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 01 (um ano), que se processa neste Juízo,
com sede na Praça Santa Teresinha, 242, ELESBÃO VELOSO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JULIA JOSEFINA FERREIRA,
brasileira, casda, RG.:757.929, residente e domiciliado(a) em RUA JOHN KENNEDY, 468, FÁTIMA, ELESBÃO VELOSO - Piauí em face de
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA, brasileiro, casado, residente em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a pate
suplicada, chamando o ausente a entrar na posse de seus bens administrados pela curadora para apresentação de resposta aos termos da
exordial pela parte suplicada. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica durante um ano, sendo reproduzido de dois em dois meses e afixado na forma da Lei.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de ELESBÃO VELOSO, Estado do Piauí, aos 15 de abril de 2016 (15/04/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
Dr.JOÃO DE CASTRO SILVA
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000593-45.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA IVA DE ARAÚJO PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RAISSA MANUELY GONCALVES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 12731)
SENTENÇA: Posto Isto, sopesando critérios de razoabilidade e proporcionalidade, e considerando o que dos autos consta, com base na lei,
doutrina e jurisprudências aplicáveis, Julgo, por sentença, PROCEDENTE a presente ação, para DECLARAR a inexistência da quantia
questionada pela Requerente contra o Banco Requerido (Contrato de nº 595836585), nos referidos valores e CONDENAR o Banco demandado
(BRADESCO FINANCIAMENTOS) ao pagamento de indenização pelos danos morais sofridos pela parte Autora, no montante que arbitro em R$
2.000,00 (dois mil reais), corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m. (um por
cento ao mês) a contar do fato danoso (Súmula 54/STJ). CONDENO, também, a parte Requerida ? a restituir em dobro cada uma das parcelas
que foram debitadas sobre os proventos de aposentadoria do Autor, acrescido de correção monetária e juros legais. 5 DETERMINO, afinal, que o
Banco demandado proceda a imediata suspensão de qualquer desconto efetuado nos benefícios da Requerente ? caso ainda perdure ? como
também, se abstenha de efetuar qualquer desconto no citado benefício, sob pena de multa diária de R$ 300,00, limitando-se a R$ 5.000,00, a ser
revertida em prol da mesma. Condeno, por fim, a Empresa demandada ao pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, §
2º, do novo Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-
se. Elesbão Veloso (PI), 09 de dezembro de 2016. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito -

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000567-47.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTÔNIO ROSA SOBRINHO
Advogado(s): GETULIO PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11150)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: Posto Isto, sopesando critérios de razoabilidade e proporcionalidade, e considerando o que dos autos consta, com base na lei,
doutrina e jurisprudências aplicáveis, Julgo, por sentença, PROCEDENTE a presente ação, para DECLARAR a inexistência da quantia
questionada pelo Requerente contra o Banco Requerido (Contrato de nº 739487337), nos referidos valores e CONDENAR o Banco demandado
ao pagamento de indenização pelos danos morais sofridos pelo Autor, no montante que arbitro em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais),
corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do
fato danoso (Súmula 54/STJ). CONDENO, também, a parte Requerida ? a restituir em dobro cada uma das parcelas que foram debitadas sobre
os proventos de aposentadoria da Autora, acrescido de correção monetária e juros legais, descontando o valor recebido pela parte requerente
conforme doc. de fls. 79. DETERMINO, afinal, que o Banco demandado proceda a imediata suspensão de qualquer desconto efetuado nos
benefícios do Requerente ? caso ainda perdure ? como também, se abstenha de efetuar qualquer desconto no citado benefício, sob pena de
multa diária de R$ 300,00, limitando-se a R$ 5.000,00, a ser revertida em prol da mesma. Condeno, por fim, a Empresa demandada ao
pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do novo Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do
valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão Veloso (PI), 09 de dezembro de 2016. Dr. João de Castro Silva
- Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000562-25.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO SOARES
Advogado(s): GETULIO PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11150)
Réu: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA: Posto Isto, sopesando critérios de razoabilidade e proporcionalidade, e considerando o que dos autos consta, com base na lei,
doutrina e jurisprudências aplicáveis, Julgo, por sentença, PROCEDENTE a presente ação, para DECLARAR a inexistência da quantia
questionada pela Requerente contra o Banco Requerido (Contrato de nº 69251021), nos referidos valores e CONDENAR o Banco demandado ao
pagamento de indenização pelos danos morais sofridos pela Autora, no montante que arbitro em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais),
corrigido a 6 partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do
fato danoso (Súmula 54/STJ). CONDENO, também, a parte Requerida ? a restituir em dobro cada uma das parcelas que foram debitadas sobre
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os proventos de aposentadoria da Autora, acrescido de correção monetária e juros legais, descontando o valor recebido pela parte requerente
conforme doc. de fls. 45. DETERMINO, afinal, que o Banco demandado proceda a imediata suspensão de qualquer desconto efetuado nos
benefícios da Requerente ? caso ainda perdure ? como também, se abstenha de efetuar qualquer desconto no citado benefício, sob pena de
multa diária de R$ 300,00, limitando-se a R$ 5.000,00, a ser revertida em prol da mesma. Condeno, por fim, a Empresa demandada ao
pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do novo Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do
valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão Veloso (PI), 09 de dezembro de 2016. Dr. João de Castro Silva
- Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000228-88.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA CRUZ DE SOUSA E SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): EMANUELLA KELLY FRANÇA DE MENDONÇA PONTES(OAB/PIAUÍ Nº 9094), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº
9016)
SENTENÇA: Posto Isto, sopesando critérios de razoabilidade e proporcionalidade, e considerando o que dos autos consta, com base na lei,
doutrina e jurisprudências aplicáveis, Julgo, por sentença, PROCEDENTE a presente ação, para DECLARAR a inexistência da quantia
questionada pela Requerente contra o Banco Requerido (Contrato de nº 800998510), nos referidos valores e CONDENAR o Banco demandado
ao pagamento de indenização pelos danos morais sofridos pela Requerente, no montante que arbitro em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), corrigido
a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato
danoso (Súmula 54/STJ). CONDENO, também, a parte Requerida ? a restituir em dobro cada uma das parcelas que foram debitadas sobre os
proventos de aposentadoria da Autora, acrescido de correção monetária e juros legais. DETERMINO, ainda, que o Banco demandado proceda a
imediata suspensão de qualquer desconto efetuado nos benefícios da Requerente ? caso ainda perdure ? como também, se abstenha de efetuar
qualquer desconto no citado benefício, sob pena de multa diária de R$ 300,00, limitando-se a R$ 5.000,00, a ser revertida em prol da mesma.
Condeno, por fim, a Empresa demandada ao pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do novo Código de
Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão Veloso (PI),
03 de agosto de 2016. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito -

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000044-06.2014.8.18.0049
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: A REPRESENTANTE DO MP DA COMARCA DE ELESBÃO VELOSO - PI
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s): MIGUEL DE HOLANDA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 1117)
DESPACHO: Face o teor contido na certidão de fls. 123, intimar o advogado do acusado (fls. 53) - para informar se tem notícias do paradeiro de
seu constituinte.

Processo nº 0000807-33.2016.8.18.0050
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOSE BOAVENTURA LIMA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Executado(a): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora(s) sobre os cálculos apresentados às fls. , no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0001956-98.2015.8.18.0050
Classe: Petição
Autor: OTAVIO DA SILVA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 3078)
Réu: FRANCISCO DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165)
DECISÃO:
Assim sendo, em respeito ao princípio da menor onerosidade da execução, previsto no artigo 805 do Código de Processo Civil, intime-se o
executado para efetuar o pagamento da dívida remanescente, estipulada acima, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0001270-14.2012.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIVALDO GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSE ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: JEAN DENIS MORAIS MONTE -ME
Advogado(s): IDELMAR OLIVEIRA CHAVES CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8220), IDELMAR OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
8220)
DESPACHO:
Sobre a ausência de valores passíveis de bloqueio via online, manifeste-se a parte autora em cinco dias, podendo, se assim desejar, indicar bens
livres e desembaçados que possam ser penhorados para garantia do juízo.

Processo nº 0000724-56.2012.8.18.0050
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Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA EUNICE DAMASCENO FALCÓ
Advogado(s): MARIA CLARA ROCHA VALE (OAB/PIAUÍ Nº 7511)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554)
DECISÃO: Verificada a tempestividade do recurso, recebo-o nos seus efeitos devolutivo e suspensivo haja vista a possibilidade de dano
irreparável à parte recorrente, uma vez que a parte recorrida é hipossuficiente, e muito dificilmente conseguiria ressarcir o valor antecipado da
indenização caso a sentença venha a ser reformada (art. 43 da lei n° 9.099/95). Intime-se a parte autora, ora recorrida, por meio de seu
advogado, para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de dez (10) dias (art. 42, §2° da lei n° 9.099/95).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000502-38.2004.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A - BNB
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): ALBENIDIO SARAIVA DE CEISA E SUA MULHER IRACI FEITOSA DE CEIA
ATO ORDINATÓRIO: Fica o autor, por seu advogado, intimado para efetuar o pagamento das custas finais, no prazo de 10 dias, sob pena de
inscrição em divida ativa do estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002276-20.2015.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 4908-A)
Requerido: MARCIO PEREIRA COUTINHO
ATO ORDINATÓRIO: Fica a parte autora, por seu advogado, intimada para efetuar o pagamento das custa processuais remanescentes, no
prazo de 10 dias, sob pena de inscrição em divida ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001921-10.2015.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: WILAME GOMES PEREIRA
ATO ORDINATÓRIO: Fica o autor, por seu advogado, intimado para efetuar o pagamento das custas finais, no prazo de 10 dias, sob pena de
inscrição em divida ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001691-75.2009.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: EDLAYSSON CASTRO AMORIM
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica o autor, por seu advogado, intimado para efetuar o pagamento das custas finais, no prazo de 10 dias, sob pena de
inscrição em divida ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000739-23.2014.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: PANAMERICANO S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: ARÃO TRANSPORTES E TURISMO LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica o autor, por seu advogado, intimado para efetuar o pagamento das custas finais, no prazo de 10 dias, sob pena de
inscrição em divida ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002586-60.2014.8.18.0028
Classe: Monitória
Autor: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR(OAB/PARANÁ Nº 45445)
Réu: ASTROBALDO FERREIRA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Fica o autor, por seu advogado, intimado para efetuar o pagamento das custas finais, no prazo de 10 dias, sob pena de inscrição em divida ativa
do Estado.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001665-09.2011.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): HENRIQUE SILVEIRA ARAÚJO(OAB/CEARÁ Nº 14747), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN
MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Réu: PEDRO APOSTOLO DE CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Fica o autor, por seu advogado, intimado para efetuar o pagamento das custas finais, no prazo de 10 dias, sob pena de inscrição em divida ativa
do Estado.

Processo nº 0000680-35.2014.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DE FLORIANO
Advogado(s):
Réu: EDUARDO DOS SANTOS MORAIS
Advogado(s): JOAB CARVALHO CURVINA(OAB/PIAUÍ Nº 11485)
[...]Designo para o dia 15/02/2017, às 09h:00min, a realização de audiência de instrução e julgamento a ser realizada na Sala de Audiências da
2ª Vara desta Comarca de Floriano - PI. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.
Cumpra-se. Expedientes necessários[...]

Processo nº 0002429-87.2014.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DE FLORIANO
Advogado(s):
Réu: JOSÉ NIVALDO DE OLIVEIRA
Advogado(s): GLAUCO FELIPE ARAÚJO GARCIA(OAB/GOIÁS Nº 36571)
[...]Designo para o dia 15/02/2017, às 11h:00min, a realização de audiência de instrução e julgamento, a ser realizada na Sala de Audiências da
2ª Vara desta Comarca de Floriano - PI. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.
Expeça-se carta precatório para oitiva da testemunha VAMBERTO BARBOSA BRAZ e interrogatório do acusado.[...]

Processo nº 0000388-79.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BB ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S. A.
Advogado(s): FABIANO COIMBRA BARBOSA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 117806)
Requerido: MARCO SUEL DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a certidão de fls.41v. que assim diz: "Certifico
que, em cumprimento ao mandado retro, eu, Oficial de Justiça, após dirigi-me ao endereço retro mencionado, deixei de proceder ao ordenado,
em razão de não ter localizado o requerido muito menos o bem a ser apreendido e que segundo informações colhida o requerido estar morando
em Teresina-PI. Ante o exposto devolvo este para os devidos fins. Dou fé. Floriano(PI), 06 de dezembro 2016.Espedito Francisco de Sousa.
Oficial de Justiça".

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002727-11.2016.8.18.0028
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ADAIDES ANTONIO RAMOS
Advogado(s): NAGLLY ANGELICA DE SOUSA BARBOZA NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 7259)
Requerido: ISABELLE DE ASSIS RAMOS
Advogado(s):
DECISÃO: [...] Deste modo, examinando os autos, a priori, não vislumbro que estão preenchidos os requisitos autorizadores da tutela provisória
de urgência. No mais, nesta fase do processo, é temerário exonerar os alimentos sem que haja o prévio contraditório para se verificar o binômio
necessidade-possibilidade. Portanto, não concedo a tutela provisória de urgência nesta fase do processo. Assim, CITE-SE, pessoalmente, a
requerida, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, para integrar a relação processual e comparecer à audiência de mediação e/ou
conciliação para o dia 26/01/2017, às 11:00 horas. Na forma do art. 335, I, do CPC/15, no mandado de citação, advirtam-se os requeridos de que
o prazo para a apresentação da resposta é de 15 (quinze) dias e se inicia após a última sessão frustrada de tentativa de composição das partes.
Intimem-se as partes da tutela provisória não concedida, assim como da audiência designada. Expeça-se precatória em caráter de urgência.
Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000653-81.2016.8.18.0028
Classe: Interdição
Interditante: JOÃO CARLOS RIBEIRO GONÇALVES FILHO
Advogado(s): JOSE ALVES FONSECA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6439)
Interditando: THIRSO RIBEIRO GONÇALVES NETO
Advogado(s):
SENTENÇA:
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Isto posto, conforme fundamentação supra, julgo improcedente o pedido de interdição, visto que Thyrso Ribeiro Gonçalves Neto já é interditado,
contudo, em vista da fungibilidade e do melhor interesse do interditado, julgo procedente os pedidos, fazendo-o com resolução de mérito, nos
termos do art. 487, I, do novo CPC, para substituir o curador do interditado Thyrso Ribeiro Gonçalves Neto para que João Carlos Ribeiro
Gonçalves Filho passe a exercer o encargo, nos limites determinados pela Sentença que determinou a interdição. Lavre-se o respectivo Termo
Definitivo de substituição de Curatela. Oficie-se ao Registro Civil das Pessoas Naturais para fins de conhecimento e providências necessárias.
Custas pelo autor. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com as baixas necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000559-70.2015.8.18.0028
Classe: Execução de Alimentos
Autor: LAENNE SARAIVA DA SILVA, LORENNA SARAIVA SOUSA, JOÃO GABRIEL SARAIVA SOUSA
Advogado(s): LUIZ HENRIQUE SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11109), MARIA ROSINEIDE COELHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1815)
Réu: JOÃO MARIA SILVA SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Deste modo, julgo o processo determinando o arquivamento, por ausência de impulso das partes. P.R.I Transitado em julgado,
arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000345-45.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LUIS ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): ROMARIO SOUSA AZEVEDO(OAB/PIAUÍ Nº 11199)
Réu: TALISON ALVES DOS SANTOS, MARIA DE FATIMA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA:
Deste modo, diante do desinteresse na ação por parte do autor, o requerimento deve ser homologado. Dessa forma, à luz do disposto no art. 485,
VIII, c/c art. 200, parágrafo único, ambos do Novo Código de Processo Civil, julgo o processo sem resolução de mérito, HOMOLOGANDO, por
sentença, o pedido de desistência. Sem custas processuais e nem honorários.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquive-se com as baixas
necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001537-13.2016.8.18.0028
Classe: Guarda
Requerente: EUNICE FERREIRA DA COSTA
Advogado(s): VANESSA GUEDES OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14162) e ARIELA BESERRA DA PENHA DELMONDES DE FREITAS (OAB
13162)
Requerido: HENRY VINÍCIUS DE SOUSA FERREIRA, CAMILA MENDES DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: ''Nestes termos, neste momento, não havendo elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ou
resultado útil do processo, deixo de conceder a tutela provisória pretendida no que tange à guarda do menor à autora, até ulterior deliberação.
Audiência designada para o dia 18/04/2017 às 10:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000247-60.2016.8.18.0028
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Autor:
Advogado(s):
Menor Infrator: K. A. F. R. REP/POR CYNTIA RAQUEL BARBOSA DE FREITAS, J. P. P. DA S REP/POR JOANA PITOMBEIRA PEREIRA DA
SILVA .
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA (OAB/PI Nº 9144)
DECISÃO: Vistos. Em conformidade com cota ministerial de fls.84, defiro os pedidos de fls. 27 e 49 para restituição dos celulares apreendidos.
Cumpra-se. Intimem-se. Expedientes necessários.

Processo nº 0000421-34.2015.8.18.0051
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): LORENA JOANA VIANA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7992)
Executado(a): ANDREA MARIA SOUSA SILVA
Advogado(s):
Tratam os autos de Ação de Execução Fiscal promovida em desfavor de ANDREIA MARIA SOUSA SILVA.
Em petição de fls. 34, a Exequente, através de sua Procuradoria Judicial, pugnou pela extinção do feito em razão do pagamento do débito
executado.
Assim, consubstanciado no artigo 924, II, do NCPC, JULGO EXTINTO O PRESENTE EXECUTIVO FISCAL.
Sem custas e honorários advocatícios.
Intimem-se as partes.
Após o cumprimento das formalidades legais, proceda a Secretaria da Vara Única o desentranhamento dos documentos que instruíram a peça
exordial, remetendo-os ao exequente e promova a baixa definitiva dos presentes autos, com as devidas anotações no Sistema Processual
Eletrônico.
Expedientes necessários.
FRONTEIRAS, 12 de dezembro de 2016
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13.191. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS232182 

13.192. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS232241 

13.193. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS232290 

13.194. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS232342 

13.195. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA231108 

13.196. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA231137 

JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0000014-24.1998.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): FRANCISCO EDILTON ALENCAR, VIRGÍLIA CÉLIA MARIA DE ALENCAR
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DOS SANTOS NETO(OAB/CEARÁ Nº 7146)
Diante da sucessão dos procuradores, defiro o pleito formulado pelo exequente.
Intime-se a parte autora, dando-lhe vista dos autos para se manifestar no prazo de 20 (vinte) dias, sobre o laudo de avaliação de fls. 79.
FRONTEIRAS, 12 de dezembro de 2016
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0000569-84.2011.8.18.0051
Classe: Embargos à Execução
Autor: ANTONIO ELPÍDIO RAMOS, REPRESENTADO POR ANTONIA MARIA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA RAMOS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 173/97)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JÚNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
ANTÔNIO ELPÍDIO RAMOS opôs Embargos à Execução em face do BANCO DO NORDESTE S/A
Consoante a certidão de fls. 30, os referidos embargos são intempestivos, em razão do qual, consubstanciado nos artigos 918, I, todos da Lei
Adjetiva Civil, REJEITO LIMINARMENTE OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO.
Defiro a gratuidade judiciária gratuita.
Sem custas e sem honorários advocatícios
Intime-se.
FRONTEIRAS, 12 de dezembro de 2016
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0000007-27.2001.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): LINDOMAR FRANCISCO RODRIGUES
Advogado(s):
Diante da sucessão dos procuradores, defiro o pleito formulado pelo exequente.
Intime-se a parte autora, dando-lhe vista dos autos para se manifestar no prazo de 20 (vinte) dias, sobre o laudo de avaliação do bem penhorado.
FRONTEIRAS, 12 de dezembro de 2016
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0000012-54.1998.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): FRANCISCO EDILTON ALENCAR, JOSÉ GONÇALVES DOS SANTOS, FRANCISCO FREDERICO DA COSTA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DOS SANTOS NETO(OAB/CEARÁ Nº 7146)
Vistos, etc.
Defiro o pleito de fls. 233.
Dê-se vista dos autos ao Exequente pelo prazo de 10 (dez) dias, para promover o regular seguimento do feito.
FRONTEIRAS, 12 de dezembro de 2016
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000498-97.2016.8.18.0054
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: J. P. L.
Advogado(s): AURELIANO DE SOUZA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12875)
Requerido: M. A. DE O. R.
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se a parte autora, através de sua advogado, para comparecer a audiência de conciliação, designada para o dia 15 de março de 2017, às
10:30. Inhuma-PI, 08 de novembro de 2016. Expedito Costa Júnior, Juiz de Direito. Eu, Claudete Pires Novaes, Analista Judicial, Mat. 26670,
digitei e subscrevo. Inhuma-PI, 09/12/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
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13.197. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA231286 

13.198. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA231504 

13.199. AVISO - VARA ÚNICA DE INHUMA231737 

13.200. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA231212 

Processo nº 0000492-90.2016.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZA MARGARETE FERREIRA DE MOURA
Advogado(s): AURELIANO DE SOUZA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12875), ENIO DE SOUZA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12350)
Réu: JOSÉ GOMES NETO
Advogado(s):
DESPACHO: "... Intime-se a parte autora, através de sua advogado, para comparecer a audiência de conciliação, designada para o dia 15 de
março de 2017, às 10 horas..." Inhuma-PI, 08 de novembro de 2016. Expedito Costa Júnior, Juiz de Direito. Eu, Claudete Pires Novaes, Analista
Judicial, Mat. 26670, digitei e subscrevo. Inhuma-PI, 09/12/2016.

2ª Publicação
Processo nº: 0000011-30.2016.8.18.0054
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCO REGINALDO OLIVEIRA DE FREITAS
Advogado(s): O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Interditando: EVILÁSIO OLIVEIRA FREITAS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). EXPEDITO COSTA JÚNIOR, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de INHUMA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de E. O. F, Brasileiro(a), residente e
domiciliado(a) em RUA AMAZONAS, 398, , INHUMA - Piauí nos autos do Processo nº 0000011-30.2016.8.18.0054 em trâmite pela Vara Única
da Comarca de INHUMA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador FRANCISCO REGINALDO OLIVEIRA DE FREITAS, Brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em POVOADO ATRÁS DA SERRA, ZONA
RURAL, INHUMA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO, Cedido Prefeitura, digitei e subscrevo.
INHUMA, 30 de novembro de 2016.
EXPEDITO COSTA JÚNIOR
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da INHUMA.

2ª Publicação
Processo nº: 0000018-03.2010.8.18.0096
Classe: Interdição
Interditante: ELIZABETH MARIA PEREIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: ANTONIA VANIA PEREIRA BARROS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). EXPEDITO COSTA JÚNIOR, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de INHUMA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de A. V. P. B, Brasileiro(a) , Nao
Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em, IPIRANGA DO PIAUÍ - Piauí nos autos do Processo nº 0000018-03.2010.8.18.0096
em trâmite pela Vara Única da Comarca de INHUMA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeado curador ELIZABETH MARIA PEREIRA, Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA
SÃO PEDRO, 366, BAIRRO SANTA CATARINA, IPIRANGA DO PIAUÍ - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO, Cedido Prefeitura, digitei e subscrevo.
INHUMA, 2 de dezembro de 2016. EXPEDITO COSTA JÚNIOR Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da INHUMA.

Processo nº 0000383-76.2016.8.18.0054
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: A. G. DE A. DE O.
Advogado(s): ROLÂNDIA GOMES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4455-B)
Réu: F. G. DE O.
Advogado(s):
"... Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para comparecer a audiência de conciliação, designada para o dia 15 de março de 2017,
às 11:00..." Inhuma-PI, 13 de setembro de 2016. Expedito Costa Júnior, Juiz de Direito. Eu, Claudete Pires Novaes, Analista Judicial, Mat. 26670,
digitei e conferi o presente aviso, em 12/12/2016.

Processo nº 0000682-47.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIENE SOARES DA SILVA
Advogado(s): LINIKER AMARANTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 10041)
Réu: EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. LÍNIKER AMARANTE FEITOSA, OAB/PI Nº 10.041, para ciência do despacho de fls. de fls. 18/19, bem como PARA
COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, MARCADA PARA O DIA 26 DE JANEIRO DE 2017, ÀS 09:30 HORAS, no Fórum local. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos nove dias do mês de dezembro de dois mil e dezesseis. Eu, aa,Secretária
da Vara Única, conferi o presente aviso
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13.201. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA231345 

13.202. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA231346 

13.203. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA231347 

13.204. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA231350 

13.205. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS231735 

13.206. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS231763 

Processo nº 0000797-05.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELENA VIEIRA DE ANDRADE
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO, OAB/PI Nº 6534, para no prazo de 10 (dez) dias pagar as custas finais,
equivalente a R$ 2.769,14 (dois mil setecentos e sessenta e nove reais e catorze centavos). (Resolução nº 76/2009 da Corregedoria Geral de
Justiça), sob pena de ser o débito inscrito na Dívida Ativa do Estado. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos
doze dias do mês de dezembro de dois mil e dezesseis. Eu, aa,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000798-87.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELENA VIEIRA DE ANDRADE
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO, OAB/PI Nº 6534, para no prazo de 10 (dez) dias pagar as custas finais,
equivalente a R$ 2.769,14 (dois mil setecentos e sessenta e nove reais e catorze centavos). (Resolução nº 76/2009 da Corregedoria Geral de
Justiça), sob pena de ser o débito inscrito na Dívida Ativa do Estado. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos
doze dias do mês de dezembro de dois mil e dezesseis. Eu, aa,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000731-25.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELENA VIEIRA DE ANDRADE
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO, OAB/PI Nº 6534, para no prazo de 10 (dez) dias pagar as custas finais,
equivalente a R$ 2.769,14 (dois mil setecentos e sessenta e nove reais e catorze centavos). (Resolução nº 76/2009 da Corregedoria Geral de
Justiça), sob pena de ser o débito inscrito na Dívida Ativa do Estado. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos
doze dias do mês de dezembro de dois mil e dezesseis. Eu, aa,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000903-30.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: PATRICIA BARROS NOGUEIRA
Advogado(s): ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3435), EXDRAS RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3013)
Réu: SHOPPING RIO POTY, CINEPOLIS OPERADORA DE CINEMA DO BRASIL LTDA
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO, 3.435/01, para ciência do despacho de fls. 48/49, bem como PARA
COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, MARCADA PARA O DIA 26 DE JANEIRO DE 2017, Às 10:00 HORAS, no Fórum local, sito à
Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos doze
dias do mês de dezembro de dois mil e dezesseis. Eu, aa., Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000565-53.2016.8.18.0057
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: LUCENI FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s):
Réu: SOLIVAM CELIDONA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, REJEITO LIMINARMENTE A PATIÇÃO INICIAL, declarando EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
na forma do art. III, c/c art. do Código de Processo Civil.Custas pelos autores, todavia com exigibilidade suspensa em face da gratuidade
judiciária que ora defiro. Sem honórarios advocatícios a deliberar. Em tempo, corrija-se a autuação processual, notadamente alterando o assunto
e incluindo o nome de todos os autores na folha de autuação a ser reemetida pelo sistema Themis Web. Após, publique-se, registre-se e intimem-
se. Com o trânsito e jugado, arquive-se com as cautelas de estilo. Jaicós, 25 de outrbo de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo. Secretaria
da Vara Única da Comarca de Jaicós.

Edital de Publicação de Sentença Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000015-83.2001.8.18.0057
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO FEDERAL
Advogado(s):
Executado(a): MAIA E MOURA LTDA ME
Advogado(s):
SENTENÇA: Neste diapasão, nos termos do art.26 da Lei nº 6.830/80, declaro, por sentença, eztinta a presente execução sem ônus para
qualquer das partes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o prazo recursal arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Jaicós, 16 de
junho de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo. Eu, Luiz Claudio Pergentino P. da Silva, Analista Judicial, digitei e conferi o presente Edital.
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13.207. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS231764 

13.208. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS231765 

13.209. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS231768 

13.210. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS231770 

13.211. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS231771 

13.212. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS231772 

Jaicós, 12 de Dezembro de 2016.

Edital de Publicação de Sentença Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000058-49.2003.8.18.0057
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO FEDERAL
Advogado(s):
Executado(a): DIONISIO RAIMUNDO DE CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Neste diapasão, nos termos do art.26 da Lei nº 6.830/80, declaro, por sentença, eztinta a presente execução sem ônus para
qualquer das partes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o prazo recursal arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Jaicós, 16 de
junho de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo. Eu, Luiz Claudio Pergentino P. da Silva, Analista Judicial, digitei e conferi o presente Edital.
Jaicós, 12 de Dezembro de 2016.

Edital de Publicação de Sentença Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000045-50.2003.8.18.0057
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO FEDERAL
Advogado(s):
Executado(a): JOÃO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Neste diapasão, nos termos do art.26 da Lei nº 6.830/80, declaro, por sentença, eztinta a presente execução sem ônus para
qualquer das partes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o prazo recursal arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Jaicós, 16 de
junho de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo. Eu, Luiz Claudio Pergentino P. da Silva, Analista Judicial, digitei e conferi o presente Edital.
Jaicós, 12 de Dezembro de 2016.

Edital de Publicação de Sentença Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000020-37.2003.8.18.0057
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s):
Executado(a): JOSÉ RUFINO DE MENESES
Advogado(s):
SENTENÇA: Neste diapasão, nos termos do art.26 da Lei nº 6.830/80, declaro, por sentença, eztinta a presente execução sem ônus para
qualquer das partes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o prazo recursal arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Jaicós, 16 de
junho de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo. Eu, Luiz Claudio Pergentino P. da Silva, Analista Judicial, digitei e conferi o presente Edital.
Jaicós, 12 de Dezembro de 2016.

Edital de Publicação de Sentença Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000032-51.2003.8.18.0057
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s):
Executado(a): JOSÉ RUFINO DE MENESES
Advogado(s):
SENTENÇA: Neste diapasão, nos termos do art.26 da Lei nº 6.830/80, declaro, por sentença, eztinta a presente execução sem ônus para
qualquer das partes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o prazo recursal arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Jaicós, 16 de
junho de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo. Eu, Luiz Claudio Pergentino P. da Silva, Analista Judicial, digitei e conferi o presente Edital.
Jaicós, 12 de Dezembro de 2016.

Edital de Publicação de Sentença Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000036-49.2007.8.18.0057
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s):
Executado(a): MARIA DAS MERCÊS CARVALHO FEITOSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Neste diapasão, nos termos do art.26 da Lei nº 6.830/80, declaro, por sentença, eztinta a presente execução sem ônus para
qualquer das partes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o prazo recursal arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Jaicós, 16 de
junho de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo. Eu, Luiz Claudio Pergentino P. da Silva, Analista Judicial, digitei e conferi o presente Edital.
Jaicós, 12 de Dezembro de 2016.

Edital de Publicação de Sentença Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000011-41.2004.8.18.0057
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s):
Executado(a): LOURISVALDO DE CARVALHO - ME
Advogado(s):
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13.218. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS231965 

SENTENÇA: Neste diapasão, nos termos do art.26 da Lei nº 6.830/80, declaro, por sentença, eztinta a presente execução sem ônus para
qualquer das partes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o prazo recursal arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Jaicós, 16 de
junho de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo. Eu, Luiz Claudio Pergentino P. da Silva, Analista Judicial, digitei e conferi o presente Edital.
Jaicós, 12 de Dezembro de 2016.

Edital de Publicação de Sentença Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000007-38.2003.8.18.0057
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s):
Executado(a): JOSÉ RUFINO DE MENESES
Advogado(s):
SENTENÇA: Neste diapasão, nos termos do art.26 da Lei nº 6.830/80, declaro, por sentença, eztinta a presente execução sem ônus para
qualquer das partes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o prazo recursal arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Jaicós, 16 de
junho de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo. Eu, Luiz Claudio Pergentino P. da Silva, Analista Judicial, digitei e conferi o presente Edital.
Jaicós, 12 de Dezembro de 2016.

Edital de Publicação de Sentença Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000034-21.2003.8.18.0057
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s):
Executado(a): CRISPIM CAMILO DE FIGUEIREDO
Advogado(s):
SENTENÇA: Neste diapasão, nos termos do art.26 da Lei nº 6.830/80, declaro, por sentença, eztinta a presente execução sem ônus para
qualquer das partes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o prazo recursal arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Jaicós, 16 de
junho de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo. Eu, Luiz Claudio Pergentino P. da Silva, Analista Judicial, digitei e conferi o presente Edital.
Jaicós, 12 de Dezembro de 2016.

Edital de Publicação de Sentença Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000047-10.2009.8.18.0057
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO FEDERAL
Advogado(s):
Executado(a): SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAICÓS-PI
Advogado(s): FRANCISCO NASCIMENTO BENTO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1563)
SENTENÇA: Neste diapasão, nos termos do art.26 da Lei nº 6.830/80, declaro, por sentença, eztinta a presente execução sem ônus para
qualquer das partes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o prazo recursal arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Jaicós, 16 de
junho de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo. Eu, Luiz Claudio Pergentino P. da Silva, Analista Judicial, digitei e conferi o presente Edital.
Jaicós, 12 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000483-22.2016.8.18.0057
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: MARIA DO SOCORRO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Réu: EDILVAN FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, estando o pactuado em conformidade com os dispositivos normativos pertinentes, HOMOLOGO-O, por
sentença, para que produza os seus jurídicos e legais e, em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
com fulcro no art. 487, inciso III, letra b, do CPC, passando o acordo extrajudicialmente firmado perante a Defensória Pública a integrar esta
decisão para todos os fins. Custas suspensas e sem honorários a deliberar, tendo em vista que a Defensoria Pública subscreve o petitório inicial
e o interessados são beneficiários da justiça gratuita. Após o decurso do prazo sem recurso, arquivem-se os autos. Publiques-e. Registre-se.
Initimem-se. Jaicós, 27 de outubro de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito. Secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000482-37.2016.8.18.0057
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: MARIA DO SOCORRO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Réu: VALDERY JOSE DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, estando o pactuado em conformidade com os dispositivos normativos pertinentes, HOMOLOGO-O, por
sentença, para que produza os seus jurídicos e legais e, em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
com fulcro no art. 487, inciso III, letra b, do CPC, passando o acordo extrajudicialmente firmado perante a Defensoria Pública a integrar esta
decisão para todos os fins. Custas suspensas e sem honorários a deliberar, tendo em vista que a Defensoria Pública subscreve o petitório inicial
e o interessados são beneficiários da justiça gratuita. Após o decurso do prazo sem recurso, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Jaicós, 27 de outubro de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito. Secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós.
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AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000269-31.2016.8.18.0057
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: MARIA NEUSA DIAS VELOSO, JOÃO FAUSTO ALVES
Advogado(s): GUILHERME BENTO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12233)
Réu:
Advogado(s): Guilherme Bento Soares, OAB/PI 12.233
SENTENÇA: Diante do exposto, ancorado no artigo 485, IV, do Código de Processo Civil, hei por bem JULGAR EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Custas suspensas, nos termos do art. 98 do CPC. Após a certificação do trânsito em julgado, dê-se baixa nos
registros e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. e Intimem-se. Jaicós (PI), 27 de outubo de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo.
Juiz de Direito. Secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós.

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000369-88.2013.8.18.0057
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): JOÃO CARVALHO QUIXABA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9501)
Requerido: EGIDIO DE OLIVEIRA CARVALHO
Advogado(s): Maria Lucilia Gomes, OAB/SP 84.206
SENTENÇA: Outrossim, quanto aos requerimentos de expedição de ofícios ao SERASA a ao DETRAN, por estarem no âmbito de
responsabilidade da empresa requerente, deixo de atendê-los. Custas processuais, acaso existentes, pela parte autora (art. 90, caput, do CPC).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, arquivando-se posteriormente com as cautelas de estilo. Jaicós, 26 de outubro de 2016. Franco Morette
Felício de Azevedo. Juiz de Direito. Secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós, em 12 de dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000394-04.2013.8.18.0057
Classe: Justificação
Requerente: PAULO CESAR DA SILVA
Advogado(s): MARILENE DE OLIVEIRA VERA(OAB/PIAUÍ Nº 7834), MARILENE DE OLIVEIRA VERA(OAB/PIAUÍ Nº 7834)
Réu:
Advogado(s): Marilene de Oliveira Vera Bispo, OAB/PI 7834
SENTENÇA: Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial, determinando que o cartório de Registro Civiol competente lavre o Registro de
Óbito de ALZIRA MARIA DA SILVA de acordo com a documentação juntada aos autos e Declaração de Óbito de n 17903419-7. Cumpra-se,
servindo esta de mandado, devendo o Cartório de Registro Civil Competente providenciar o assento de óbito conforme documentação
mencionada que deve seguir am anexo. Sem custas processuais, honorários advocatícios ou emolumentos cartórários, face a gratuidade judicial
deferida. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Jaicós (PI), 16 de junho de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito. Secretaria
da Vara Única da Comarca de Jaicós, 12 de dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000058-39.2009.8.18.0057
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s):
Executado(a): O MUNICÍPIO DE JAICÓS
Advogado(s): Dr, José Renato de Oliveira, OAB/PI 1121/79 e Dr. Francisco Nascimento Bento Soares, OAB/PI 1563/85
SENTENÇA: Neste diapasão, nos termos do art. 26 da Lei nº 6.830/80, DECLARO, POR SENTENÇA, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO,
sem ônus para qualquer das partes, ficando sem objeto em embargos à época apresentados. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o prazo
recursal, arquivam-se os autos com as cautelas de estilo. Jaicós, 17 de junho de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito.
Secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós, 12 de dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO e PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000008-86.2004.8.18.0057
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s):
Executado(a): OSMUNDO ALVES DE FIGUEIREDO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, nos termos do art. 174 do CTN, DECLARO, POR SENTENÇA, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO em razão da
ocorrência da prescição. Sem custas ou honorários, nos termos do art. 26 da Lei 6.830/80 e art. 19, § 1º, da Lei 10.522/2002. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Após, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Jaicós,16 de junho de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo.
Juiz de Direito. Secreataria da Vara Única da Comarca de Jaicós, 12 de dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000333-38.2016.8.18.0058
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CAMARA MUNICIPAL DE JERUMENHA
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80-B)
Réu: CHIRLENE DE SOUSA ARAÚJO, MUNICÍPIO JERUMENHA PIAUÍ
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703)
SENTENÇA de fls. 72/75 que tem final teor:"...ISTO POSTO, concedo PARCIALMENTE A SEGURANÇA.ratificando a liminar proferida às fls.
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39/43, para determinar que o impetrado deposite, até o dia 20 de cada mês, o duodécimo integral da Câmara Legislativa de Jerumenha-PI, que
atualmente corresponde à importância de R$ 48.073,80 (Quarenta e oito mil, setenta e três reais e oitenta centavos), com efeitos retroativos
desde março/2016 até o mês de dezembro de 2016, sob pena de bloqueio do mesmo, via BACENJUD ou através de ofício aos bancos
competentes. Finalmente, fixo o prazo de 10 (dez) dias, a contar da intimação, para que a impetrada faça o depósito da complementação de R$
17.972,82 (Dezessete mil, novecentos e setenta e dois reais e oitenta e dois centavos), referente à diferença dos meses de março e abril de
2016, devida desde a impetração do mandamus, sob pena de bloqueio do montante nas contas do Município de Jerumenha-PI.Custas
processuais, se foro caso, pelo Município de Jerumenha-PI.Sem honorários advocatícios (artigo 25 da Lei n° 12.016, de 2009).Sentença sujeita
ao duplo grau de jurisdição (artigo 14, § 1o, da Lei n° 12.016, de 2009). Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, o Ministério Público e o
Município de Jerumenha-PI. Cumpra-se IMEDIATAMENTE. Jerumenha, 08 de dezembro de 2016. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de
Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000567-02.2013.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NUNES DO VALE, MOACIR DA CONCEIÇÃO CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
Réu: OLINPIN TRANSPORTES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME, ANTONIO MARCOS PEREIRA
Advogado(s):
DECISÃO: Intime-se a parte requerente, através do seu patrono para que, dentro do prazo de 15(quinze) dias proceda à atualização do endereço
do supramencionado requerido.

Nº: 0000772-39.2016.8.18.0029
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: F. P. D. O.
Réu: M. D. D. S. O.
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias
O Dr. LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito desta cidade e comarca de JOSÉ DE FREITAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Gov. Pedro
Freitas, 50, Centro, JOSÉ DE FREITAS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por F. P. D. O., brasileiro, casado, aposentado, filho de M. D. L.
D. O. e E. P. D. O., residente e domiciliado na RUA ZEZE SANTANA, 524, MARMELADA, JOSÉ DE FREITAS-PIAUÍ, em face de M. D. D. S. O.,
brasileira, casada, filha de O. G. D. C. e C. D. V. D. S., com residência e domicílio ignorados, ficando por este edital citada a parte suplicada, para
comparecer à audiência de conciliação designada para o dia 01/02/2.017, às 12:00 horas, na Sala de Audiências do Fórum Local. Não
obtida a conciliação, começa a fluir da data da realização desta audiência o prazo para apresentação de resposta aos termos da exordial pela
parte suplicada, mesmo que não compareça à mesma. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
257, II, do NCPC. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de JOSÉ DE FREITAS, Estado do Piauí, aos 9 de dezembro de 2016 (09/12/2016).
Eu, _________, digitei, subscrevi e assino.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000432-66.2014.8.18.0029
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIAO
Advogado(s): ANA CRISTINA ADAD ALENCAR - PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL(OAB/PIAUÍ Nº 5251)
Executado(a): ANTONIO ABREU COSTA ME
Advogado(s): RAVENNA RIBEIRO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7540)
DESPACHO: Vistos em despacho; Segueresultado da penhora online, via Bacen jud. Intimações necessárias, devendo-se intimar o executado
para as providências cabíveis. Cumpra-se . José de Freitas-PI, 25 de maio de 2016. a) Dr. Lirton Nogueira Santos - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000537-43.2014.8.18.0029
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JORGE LUIZ CAVALCANTE ARAUJO
Advogado(s): EDIVALDO DA SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DESPACHO: Parte Final do despacho: Assim sendo, converto o depósito judicial constante dos autos de fls. 65, em valopres referentes ao
cumprimento da sentença proferida nesse feito, expeça-se alvará em favor da partte demandante para que esta passa fazer o leventamento dos
valores depositados, observando os c´laculos \\\ás fls. 200. Intime-se o executado para o levantamento dos valores remanecentes na conta
judicial. Cumpra-se José de Freitas-PI, 09 de dezembro de 2016. a) Dr. Lirton Nogueira Santos - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000280-81.2015.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DA CUNHA SOBRINHO, MARIA DA SILVA TORRES CUNHA
Advogado(s): CARLITO DA CUNHA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 1831)
Réu: TABELIÃ SUBSTITUTA DO CARTÓRIO 1º OFÍCIO DE REGISTRO IMOBILIÁRIO DE JOSÉ DE FREITAS-PI
Advogado(s): ANTÔNIO PAULO PEREIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 11747)
DESPACHO: Digam as partes se tem outras provas a produzir. Caso contrário, apresentem suas respectivas alegações finais, ouvindo
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primeiramente o Órgão Ministérial. Cumpra-se. José de Freitas-PI, 07 de outubro de 2016. a) Dr. Lirton Nogueira Santos - Juiz de Direito.

3ª Publicação
Processo nº: 0000088-98.2016.8.18.0099
Classe: Interdição
Interditante: GENTILEZA DUARTE VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230), DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Interditando: JUCYANE DUARTE DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JUCYANE DUARTE DA SILVA,
Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de GENTILEZA DUARTE VIEIRA DA SILVA e LUIZ GONZADA DA SILVA, residente e domiciliado(a) em
RUA CONSELHEIRO SARAIVA, 401, CENTRO, LANDRI SALES - Piauí nos autos do Processo nº 0000088-98.2016.8.18.0099 em trâmite pela
Vara Única da Comarca de LANDRI SALES, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil,
tendo sido nomeado curador GENTILEZA DUARTE VIEIRA DA SILVA, Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de FRANCISCA VIEIRA DA SILVA e
ANTONIO DUARTE SOBRINHO, residente e domiciliado(a) em RUA CONSELHEIRO SARAIVA, 401, CENTRO, LANDRI SALES - Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ EDVAN PEREIRA DA ROCHA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
LANDRI SALES, 22 de novembro de 2016.
DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da LANDRI SALES.

Processo nº 0000443-68.2015.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIANE ROCHA DOS SANTOS
Advogado(s): MARIA LUCIA PINTO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7596)
Réu: JOSÉ RIBAMAR DE PAULO
Advogado(s):
Determino que o autor emende a inicial no sentido de qualificar o polo passivo da demanda no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do
feito.
LUIS CORREIA, 9 de dezembro de 2016
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

3ª Publicação
Processo nº 0001043-26.2014.8.18.0059
Classe: Interdição
Interditante: ELIZÂNGELA DUARTE DE ARAÚJO
Advogado(s): ROBERT RIOS MAGALHÃES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8677)
Interditando: JANICE DUARTE DE ARAÚJO
Advogado(s):
SENTENÇA
ISTO POSTO e, tudo o mais que dos autos consta, acatando o parecer favorável do Ministério Público, DECRETO a INTERDIÇÃO de JANICE
DUARTE DE ARAÚJO, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, Art. 755, incisos I e II e com base no
mesmo diploma legal tendo em vistas as peculiaridades dos caso concreto que fica explícitos pelos laudos apresentados que o interditanda não
dispõe de meios e discernimento para gerir sua vida. Decreto que o interditado não pode exercer qualquer ato de sua vida civil e nomeando-lhe
curadora a sua irmã ELIZÂNGELA DUARTE DE ARAÚJO.
Em obediência ao disposto no art. 755 §3, do CPC Determino que a interdição seja inscrita no registro de pessoas naturais e imediatamente
publicada na rede mundial de computadores, no sítio do TJ/PI a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de
Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias. Sem custas, vez que está amparado pela gratuidade.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
LUIS CORREIA, 22 de novembro de 2016
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000265-56.2014.8.18.0059
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: NEIARA DUÇULINO DOS SANTOS, LUIZ HENRIQUE DURÇULINO DOS SANTOS
Advogado(s): MARIA LÚCIA PINTO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7596)
Requerido: PEDRO AGUIAR
Advogado(s):
Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 11 de abril de 2017 às 11:00 horas.
Cumpra-se.
LUIS CORREIA, 12 de dezembro de 2016
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000123-59.2008.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLINE GONÇALVES SILVA
Advogados: FRANCISCO HAROLDO ALVES VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 8443), FRANCISCO HAROLDO ALVES VASCONCELOS
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5931/08)
Réu: BANCO MATONE S/A
Advogados: FÁBIO GIL MOREIRA SANTIAGO(OAB/BAHIA Nº 15664), BRUNO RICARDO PASSOS (OAB/BAHIA Nº 27078)
DECISÃO: Ficam as partes, por seus advogados, intimadas da restauração dos autos em epígrafe, conforme prescrito no art. 1º, da Portaria nº
026/2016, fls. 02, dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000853-26.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONSTRUTORA GLOBO LTDA
Advogados: HELAYNE SABRYNA ALVES NASCIMENTO ARRUDA(OAB/PIAUÍ Nº 12042), FRANCISCO GOMES PIEROT JÚNIOR(OAB/PIAUÍ
Nº 4422)
Réu: MUNICÍPIO DE LUZILANDIA -PI
DECISÃO: Fica a parte requerente, por seus advogados, intimada da restauração do autos, conforme art. 1º da Portaria nº 029/2016, fls. 02, dos
autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001810-90.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LUIZ PINTO
Advogado(s): NIVIA MARIA SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7643)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência una de conciliação,instrução e julgamento para o dia 21 de fevereiro de 2017,ás 16:40 horas,onde poderão as
partes produzir todas as provas que reputarem convenientes,oportunizando-se ao requerido,caso não haja acordo,apresentar contestação e
juntar documentos que reputar convenientes,como cópia do contrato bancário e comprovantes de depósito ou de crédito em favor do
requerente,sob pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001805-68.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LUIZ PINTO
Advogado(s): NIVIA MARIA SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7643)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência una de conciliação,instrução e julgamento para o dia 21 de fevereiro de2017,ás 15:20 horas,onde poderão as
partes produzir todas as provas que reputarem convenientes,oportunizando-se ao requerido,caso não haja acordo,apresentar contestação e
juntar documentos que reputar convenientes,como cópia do contrato bancário e comprovantes de depósito ou crédito em favor do requerente,sob
pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001804-83.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA
Advogado(s): NIVIA MARIA SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7643)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência una de conciliação, intrução e julgamento para o dia 21 de fevereiro de 2017, às 14 h, onde poderão as partes
produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e juntar
documentos que reputar convenientes, como cópia do contrato bancário e comprovantes de depósito ou de crédito em favor do requerente, sob
pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001811-75.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LUIZ PINTO
Advogado(s): NIVIA MARIA SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7643)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21 de fevereiro de 2017, às 17 h, onde poderão as partes
produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e juntar
documentos que reputar convenientes, como cópia do contrato bancário e comprovantes de depósito ou de crédito em favor do requerente, sob
pena de revelia.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001807-38.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LUIZ PINTO
Advogado(s): NIVIA MARIA SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7643)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21 de fevereiro de 2017, às 17 h 20, onde poderão as
partes produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e
juntar documentos que reputar convenientes, como cópia do contrato bancário e comprovantes de depósito ou de crédito em favor do requerente,
sob pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000713-94.2012.8.18.0060
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Indiciado: JOÃO MARDONIO SILVA SALES
Advogado(s): MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 190-B)
DESPACHO: De ordem do MM Juiz, designo audiência anteriormente marcada, para o dia 07/02/2017, às 9h50. Francisco Ismar Riotinto Silva,
digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001806-53.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LUIZ PINTO
Advogado(s): NIVIA MARIA SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7643)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência una de conciliação,instrução e julgamento para o dia 21 de fevereiro de 2017,ás 15 horas,onde poderão as
partes produzir todas as provas que reputarem convenientes,oportunizando-se ao requerido,caso não haja acordo,apresentar contestação e
juntar documentos que reputar convenientes,como cópia do contrato bancário e comprovantes de depósito ou de crédito em favor do
requerente,sob pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001803-98.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA
Advogado(s): NIVIA MARIA SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7643)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência una de conciliação,instrução e julgamento para o dia 21 de fevereiro de 2017,ás 14:40 horas,onde poderão as
partes produzir todas as provas que reputarem convenientes,oportunizando-se ao requerido,caso não haja acordo,apresentar contestação e
juntar documentos que reputar convenientes,como cópia do contrato bancário e comprovantes de depósito ou de crédito em favor do
requerente,sob pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001808-23.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LUIZ PINTO
Advogado(s): NIVIA MARIA SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7643)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21 de fevereiro de 2017, às 15 h 40, onde poderão as
partes produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e
juntar documentos que reputar convenientes, como cópia do contrato bancário e comprovantes de depósito ou de crédito em favor do requerente,
sob pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000106-18.2013.8.18.0102
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M. C. L. C, G. K. L. C., Representdos por sua genitora A.M.L.
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: C.A. F.C.
Advogado(s):
SENTENÇA: "Inicialmente, foram arbitrados alimentos provisórios no valor correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) dos rendimentos do
requerido, intimando-se e citando-se o autor. Citado, o requerido não apresentou defesa, sendo revel. Realizada a audiência não se obteve
maiores dados soba capacidade do requerido. Sendo o réu revel, resta-nos atender integralmente o pedido constante na petição inicial, até
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porque os alimentos provisórios tem sidos pagos desde o ano passado, demonstrando que há capacidade econômica do requerido. Diante do
exposto, com fulcro no Código de Processo Civil e na Lei n° 5.478/68, decido, por sentença, pela procedência do pedido veiculado na ação, por
sentença, arbitrando a título de alimentos definitivos o valor ;de 40% (quarenta por cento) do salário-mínimo, sendo estes devidos desde a
propositura da ação, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 487,1, do CPC. Oficie-se ao órgão empregador para que
continue efetuando o pagamento, até o dia 10 de cada mês. Intimem-se o Ministério Público e a Defensoria Pública com vista dos autos e os
demais por publicação oficial. 'Custas e honorários na forma do art. 98, § 3° do Código de Processo Civil, considerando o deferimento da
gratuidade de justiça. P.R.I, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Nada mais havendo, o MM. Juiz encerrou a audiência, do que para constar,
eu , Oficial de Justiça e Avaliador, digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001240-75.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: SOCIETÁ PIAUÍ SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
Réu: MUNICIPIO DE MARCOS PARENTE - PI
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos, etc. 1. O rito sumaríssimo civil somente pode ser aplicado em juizados especiais, fazendo a lei estadual ressalva apenas
em relação aos juizados criados e não instalados. O motivo é mais que lógico: para suportar a brevidade do rito, o Judiciário precisa de uma
grande estrutura composta de leigos, conciliadores, etc. Este é o entendimento do Tribunal de Justiça, conforme acórdão da lavra de um dos
maiores juristas do Estado: APELAÇÃO N.° 2010.0001.007764-6/TERESINA APELANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A. (OI FIXO)
ADVOGADO : Mário Roberto Pereira de Araújo e Outros APELADO : TEMÍSTOCLES DO NASCIMENTO AGUIAR REVISOR : DES. FERNANDO
CARVALHO MENDES RELATOR : JUIZ CONV. OTON MÁRIO J. LUSTOSA TORRES ÓRGÃO : 1ª. CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL-TJPI
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. RITO ORDINÁRIO. PETIÇÃO INICIAL NÃO SUBSCRITA POR ADVOGADO.
AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA. PETIÇÃO INEXISTENTE. NULIDADE DO PROCESSO AB INITIO. 1. Só há falar-se em
processamento de ações cíveis, pelo rito sumaríssimo (instituído pela Lei federal nº 9.099/95, e, no Estado do Piauí, pela Lei estadual nº.
4.838/96) nas comarcas onde se encontrem instaladas unidades de Juizados Especiais Cíveis. Somente julgador investido nas funções de juiz de
Juizado Especial Cível é que poderá processar e julgar feitos sob o rito da Lei nº 9.099/95, que permite, é certo, que em causas de valor inferior a
20 (vinte) salários mínimos, possam os próprios requerentes subscrever os seus pedidos iniciais. 2. A advocacia, conforme expressa previsão
constitucional do art. 133, é indispensável à administração da justiça. Por isto mesmo, a capacidade postulatória é essencial à constituição e
desenvolvimento válido do processo, constituindo-se em pressuposto processual subjetivo das partes, indispensável à prática de atos em juízo. 3.
Se não subscrita por advogado, a petição torna-se inexistente juridicamente, e, por consequência, ficam prejudicados os demais atos, restando
nulo todo o processo. 4. Recurso conhecido e provido. 2. O artigo 17 da Lei Estadual n.º 4.838/1996 deve ser interpretado com atenção. A
permissão legal de funcionamento precário de juizado especial cível (que é o mesmo raciocínio do juizado da Fazenda Pública) é para comarcas
em que tais juizados tenham ao menos sido criados, embora não instalados. Eram os casos de União e São João do Piauí, em que os juizados
estavam previstos em lei (criados), mas não instalados fisicamente (sem juiz titular e estrutura própria). Além disso, os enunciados e julgados
apresentados, embora sejam dotados de grande relevância, não são vinculantes em relação à lei ou a este juízo. 3. Diante disso indefiro o pleito
da parte autora em ver a presente demanda processada em rito incabível, devendo se processar pelo rito previsto no Código de Processo Civil. 4.
Indefiro o pedido de Justiça Gratuita, vez que a parte autora não apresentou nenhum documento que possa ao menos pôr em dúvida sua
capacidade contributiva (Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física, Extratos Bancários etc). 5. Considerando que, consoante regras da
experiência, a quase totalidade deste tipo de contrato possui vício de origem, entendo que a comprovação do devido procedimento licitatório, com
a apresentação das cópias do procedimento administrativo respectivo, é documento indispensável neste tipo de demanda, nos termos do art. 320
do Código de Processo Civil. 6. Diante do espírito colaborativo que informa o novo Código de Processo Civil (artigo 6º), tendo em vista o
postulado fundamental do contraditório (CPC, artigos 7º, 9º e 10) e as previsões específicas constantes dos artigos 139, inciso IX, 317, 321 e 352
todos do Código de Processo Civil, assino o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor emende e complemente a petição inicial para o exato fim
de apresentar a qualificação completa dos autores (os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência de união estável, a profissão, o número
de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a residência do
autor e do réu) adequar a petição ao rito previsto no Código de Processo Civil, manifestar expressamente o interesse pela audiência de
conciliação, apresentar cópia do procedimento administrativo referente à licitação, pagar as custas judiciais, sem prejuízo das demais previsões
do art. 319, sob pena de indeferimento e extinção do processo sem exame do mérito (CPC, artigo 485, inciso I, IV, VI e X). Diligências
necessárias. MARCOS PARENTE, 5 de dezembro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS
PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001239-90.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS ANDRE LIMA RAMOS - ADVOGACIA E CONSULTORIA
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
Réu: MUNICIPIO DE MARCOS PARENTE - PI
Advogado(s):
DECISÃO: "1. O rito sumaríssimo civil somente pode ser aplicado em juizados especiais, fazendo a lei estadual ressalva apenas em relação aos
juizados criados e não instalados. O motivo é mais que lógico: para suportar a brevidade do rito, o Judiciário precisa de uma grande estrutura
composta de leigos, conciliadores, etc. Este é o entendimento do Tribunal de Justiça, conforme acórdão da lavra de um dos maiores juristas do
Estado: APELAÇÃO N.° 2010.0001.007764-6/TERESINA APELANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A. (OI FIXO) ADVOGADO : Mário Roberto
Pereira de Araújo e Outros APELADO : TEMÍSTOCLES DO NASCIMENTO AGUIAR REVISOR : DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
RELATOR : JUIZ CONV. OTON MÁRIO J. LUSTOSA TORRES ÓRGÃO : 1ª. CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL-TJPI PROCESSUAL CIVIL.
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. RITO ORDINÁRIO. PETIÇÃO INICIAL NÃO SUBSCRITA POR ADVOGADO. AUSÊNCIA DE CAPACIDADE
POSTULATÓRIA. PETIÇÃO INEXISTENTE. NULIDADE DO PROCESSO AB INITIO. 1. Só há falar-se em processamento de ações cíveis, pelo
rito sumaríssimo (instituído pela Lei federal nº 9.099/95, e, no Estado do Piauí, pela Lei estadual nº. 4.838/96) nas comarcas onde se encontrem
instaladas unidades de Juizados Especiais Cíveis. Somente julgador investido nas funções de juiz de Juizado Especial Cível é que poderá
processar e julgar feitos sob o rito da Lei nº 9.099/95, que permite, é certo, que em causas de valor inferior a 20 (vinte) salários mínimos, possam
os próprios requerentes subscrever os seus pedidos iniciais. 2. A advocacia, conforme expressa previsão constitucional do art. 133, é
indispensável à administração da justiça. Por isto mesmo, a capacidade postulatória é essencial à constituição e desenvolvimento válido do
processo, constituindo-se em pressuposto processual subjetivo das partes, indispensável à prática de atos em juízo. 3. Se não subscrita por
advogado, a petição torna-se inexistente juridicamente, e, por consequência, ficam prejudicados os demais atos, restando nulo todo o processo.
4. Recurso conhecido e provido. 2. O artigo 17 da Lei Estadual n.º 4.838/1996 deve ser interpretado com atenção. A permissão legal de
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funcionamento precário de juizado especial cível (que é o mesmo raciocínio do juizado da Fazenda Pública) é para comarcas em que tais
juizados tenham ao menos sido criados, embora não instalados. Eram os casos de União e São João do Piauí, em que os juizados estavam
previstos em lei (criados), mas não instalados fisicamente (sem juiz titular e estrutura própria). Além disso, os enunciados e julgados
apresentados, embora sejam dotados de grande relevância, não são vinculantes em relação à lei ou a este juízo. 3. Diante disso indefiro o pleito
da parte autora em ver a presente demanda processada em rito incabível, devendo se processar pelo rito previsto no Código de Processo Civil. 4.
Indefiro o pedido de Justiça Gratuita, vez que a parte autora não apresentou nenhum documento que possa ao menos pôr em dúvida sua
capacidade contributiva (Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física, Extratos Bancários etc). 5. Considerando que, consoante regras da
experiência, a quase totalidade deste tipo de contrato possui vício de origem, entendo que a comprovação do devido procedimento licitatório, com
a apresentação das cópias do procedimento administrativo respectivo, é documento indispensável neste tipo de demanda, nos termos do art. 320
do Código de Processo Civil. 6. Diante do espírito colaborativo que informa o novo Código de Processo Civil (artigo 6º), tendo em vista o
postulado fundamental do contraditório (CPC, artigos 7º, 9º e 10) e as previsões específicas constantes dos artigos 139, inciso IX, 317, 321 e 352
todos do Código de Processo Civil, assino o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor emende e complemente a petição inicial para o exato fim
de apresentar a qualificação completa dos autores (os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência de união estável, a profissão, o número
de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a residência do
autor e do réu) adequar a petição ao rito previsto no Código de Processo Civil, manifestar expressamente o interesse pela audiência de
conciliação, apresentar cópia do procedimento administrativo referente à licitação, pagar as custas judiciais, sem prejuízo das demais previsões
do art. 319, sob pena de indeferimento e extinção do processo sem exame do mérito (CPC, artigo 485, inciso I, IV, VI e X). Diligências
necessárias. MARCOS PARENTE, 5 de dezembro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS
PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000729-77.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS TRABALHADORES NA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA NO ESTADO DO PIAUÍ, SINTE, REGIONAL DE FLORIANO,
SELMA BATISTA GOMES SARAIVA, MARIA DO PERPETUO SOCORRO SILVA COSTA, JANZIVANHA MOREIRA DO BONFIM, OZAIRES
GUIMARÃES DOS SANTOS, ANA CÉLIA BENVINDO ROCHA MARTINS, CICERA MARIA RODRIGUES DA SILVA, DEUSIMAR PINTO DA
ROCHA, EVANDRO VILARINHO RIBEIRO, VALDENICE FREITAS DA CUNHA, MARIA ESMERALDA FERREIRA GOMES, ANA IZABEL
MARTINS GOMES, OZIVANIA VELOSO PEREIRA E SOUSA, MARIA IVANEIDE NASCIMENTO COSTA
Advogado(s): ARNALDO MESSIAS DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6214), LEONARDO CABEDO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5761)
Réu: O MUNICÍPIO DE MARCOS PARENTE
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80), HANS KELSEN MENDES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7658), ALDEMAR SOARES LIMA
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7734)
DESPACHO: "Intime-se o Município para contrarrazões no prazo de 30 dias e, após, encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça. MARCOS
PARENTE, 5 de dezembro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001049-30.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia
13 de dezembro de 2016, às 10h:00min, a realizar-se no fórum da comarca de Marcos Parente, devendo o réu ser citado com pelo menos 20
(vinte) dias de antecedência. Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º. Tendo em
vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual); Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e
por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo
Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e
será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As
partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º) A parte poderá constituir representante,
por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). MARCOS PARENTE, 27 de setembro de
2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001037-16.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia
14 de dezembro de 2016, às 11h:40min, a realizar-se no fórum da comarca de Marcos Parente, devendo o réu ser citado com pelo menos 20
(vinte) dias de antecedência. Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º. Tendo em
vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
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manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual); Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e
por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo
Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e
será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As
partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º) A parte poderá constituir representante,
por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). MARCOS PARENTE, 27 de setembro de
2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001026-84.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia
14 de dezembro de 2016, às 9h:20min, a realizar-se no fórum da comarca de Marcos Parente, devendo o réu ser citado com pelo menos 20
(vinte) dias de antecedência. Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º. Tendo em
vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual); Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e
por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo
Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e
será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As
partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º) A parte poderá constituir representante,
por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). MARCOS PARENTE, 27 de setembro de
2016, BRENO BORGES BRASIL, jUIZ DE DIREITO".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001054-52.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia
13 de dezembro de 2016, às12h:20min, a realizar-se no fórum da comarca de Marcos Parente, devendo o réu ser citado com pelo menos 20
(vinte) dias de antecedência. Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º. Tendo em
vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual); Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e
por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo
Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e
será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As
partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º) A parte poderá constituir representante,
por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). MARCOS PARENTE, 27 de setembro de
2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE ".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001047-60.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia
13 de dezembro de 2016, às 10h:20min, a realizar-se no fórum da comarca de Marcos Parente, devendo o réu ser citado com pelo menos 20
(vinte) dias de antecedência. Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º. Tendo em
vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual); Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e
por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo
Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e
será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As
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partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º) A parte poderá constituir representante,
por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). MARCOS PARENTE, 27 de setembro de
2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001225-70.2012.8.18.0030
Classe: Remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador
Requerente: CARMELITA FERREIRA BARBOSA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Em lume ao exposto, o que mais dos autos constam, considerando que foram atendidos os requisitos previstos na legislação
pertinete à matéria, bem como o parecer favorável do Ministério Público, considerando o exposto acima, julgo procedente o pedido de
Substituição de Curador de JOÃO FERREIRA DE CARVALHO FILHO, por conseguinte, nomeio curadora sua irmã ora requerente Senhora
CARMELITA FERREIRA BARBOSA, que não poderá onerar bens móveis ou imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao interditado, sem
autorização judicial. Os valores recebidos de entidade de previdência deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-
estar do interdito...Publiquem-se na Imprensa oficial por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias..."

2ª Publicação
Processo nº: 0000934-31.2016.8.18.0030
Classe: Interdição
Interditante: DIVINO JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): Defensor Público
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr LUIZ HENRIQUE MOREIRA REGO, Juiz de Direito substituto legal da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ROSEVAL FERREIRA DO
NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, filho(a) de Sebastiana Alves do nascimento e de José Ferreira do Nascimento, residente e
domiciliado(a) em Localidade camuxi, zona rural de Oeiras-PI, nos autos do Processo nº 0000934-31.2016.8.18.0030 em trâmite pela 2ª Vara
da Comarca de OEIRAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador DIVINO JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado no mesmo endreço do interditado, o qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ LIANA MARIA DOS SANTOS BARROSO, Secretária, digitei e subscrevo.
OEIRAS, 1 de dezembro de 2016.
LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO
Juiz de Direito - Substituto legal da Comarca da 2ª Vara da OEIRAS.

3ª Publicação
Processo nº: 0001072-95.2016.8.18.0030
Classe: Interdição
Interditante: BENDITO DIAS CARNEIRO
Advogado(s): JOSE GONZAGA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 1349)
Interditando: ARLINDO DIAS CARNEIRO FILHO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
A Dra. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ARLINDO DIAS CARNEIRO FILHO,
brasileiro, Solteiro, filho de CORIOLANA GONZAGA CARNEIRO e ARLINDO DIAS CARNEIRO, residente e domiciliado em RUA BENEDITO
CARNEIRO, 127,, CENTRO, OEIRAS - Piauí nos autos do Processo nº 0001072-95.2016.8.18.0030 em trâmite pela 2ª Vara da Comarca de
OEIRAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
BENDITO DIAS CARNEIRO, brasileiro, Casado, filho de CORIOLANA GONZAGA CARNEIRO e ARLINDO DIAS CARNEIRO, residente e
domiciliado(a) em RUA BENEDITO CARNEIRO, 127, CENTRO, OEIRAS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ LIANA MARIA DOS SANTOS BARROSO, Secretária, digitei e subscrevo.
OEIRAS, 22 de novembro de 2016.
MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO
Juíza de Direito da Comarca da 2ª Vara da OEIRAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS/PI)
Processo nº 0000092-96.2009.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO RAIMUNDO LEAL
Advogado(s): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11547)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado: DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA, (OAB/PI Nº 4825) E ANA KEULY LUZ BEZERRA, OAB/PI.
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA,(OAB/PI sob nº 4825) E ANA KEULY LUZ BEZERRA, OAB/PI sob nº 7309-B, da
decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 97, dos autos em epígrafe, bem como para no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o
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recolhimento das custas processuais impostas na sentença transitada em julgado, sob pena de não fazendo no prazo assinado, ensejará a
extração de certidão de débito para fins de inscrição em dívida ativa do Estado. Padre Marcos - PI, 09 de dezembro de 2016. Bel. Ribamar
Benedito da Silva/ Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000335-98.2013.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA ANA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA a Dra.
MARINA BASTOS PORCIUNCULA BENGHI, (OAB/PI sob nº 8.203-A, da decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 239,
dos autos em epígrafe, bem como para no prazo de 05 (cinco) dias, cumprir o determinado no acórdão de fls. 150/159 (?Por fim, condeno, ainda,
o apelado, no pagamento das custas processuais?) complementando o recolhimento das custas processuais, eis que apenas foram recolhidas as
custas finais conforme se verifica no documento de fls. 227/229. Padre Marcos - PI, 09 de dezembro de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva/
Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000335-98.2013.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA ANA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PI Nº 5963) e DANIEL DA COSTA ARAÚJO, OAB/PI Nº 7128
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados DANILO BAIÃO RIBEIRO, (OAB/PI Nº 5963) e DANIEL DA COSTA ARAÚJO, OAB/PI Nº 7128, da decisão proferida pelo MM. Juiz de
Direito desta Comarca, às fls. 233/234, dos autos em epígrafe, bem como para no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestarem sobre a verba
honorária de sucumbência R$ 2.592,06, que encontra-se depositada judicialmente, devendo, no mesmo prazo, se manifestarem sobre eventual
verba contratual devida pela parte autora, e, nesse caso, devendo instruir os autos com contrato de prestação de serviço advocatícios e indicar o
montante a que entendem devido em face do serviço efetivamente prestastado. Padre Marcos - PI, 09 de dezembro de 2016. Bel. Ribamar
Benedito da Silva/ Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000469-91.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE VAQUEIRO DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA a
advogada FLÁVIA ALMEIDA MOURA DE LATELLA (OAB MG N° 109.730) do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls.
123 dos autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Certificado o trânsito em julgado, intime-se o devedor, para, no prazo de 15
(quinze) dias: a) Pagar o débito, ficando o devedor advertido de que, em não sendo efetuado o pagamento voluntário no prazo assinado, o débito
será crescido de multa de 10 % (dez por cento) e também de honorários de advogado de 10 % (dez por cento); b) Recolher as custas
processuais devidas. Padre Marcos, 21 de junho de 2016. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 12 de
dezembro de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000440-41.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ELISMAR FRANCISCA DE SOUSA
Advogado(s):
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA a
advogada FLÁVIA ALMEIDA MOURA DE LATELLA (OAB MG N° 109.730) do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls.
147 dos autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias
(art. 1.010, § 1o do CPC). Havendo interposição de apelação adesiva pelo apelado, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões (art.
1.010, § 2o do CPC). Cumpridas as formalidades supra remetam-se os autos a instância superior com as homenagens deste Juízo (art. 1010, §
3o do CPC. Expediente e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos - PI 08 de julho de 2016. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI
DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 12 de dezembro de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o
presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000121-10.2013.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA ANA DA CONCEIÇÃO
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Advogado(s):
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado WILSON SALES BELCHIOR (OAB/CE Nº 17.314), do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 166 dos
autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Diante do noticiado na petição e documento de fls. 162/164, intime-se a parte requerida,
por seu patrono, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Cumpra-se. Padre Marcos (Pi), 18 de novembro de 2016. MARCOS AUGUSTO
CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 12 de dezembro de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única
digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000473-31.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE JESUS CARVALHO GOMES
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA a
advogada MANUELA SARMENTO (OAB/PI 9.499), do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 88 dos autos em
epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, § 1o do
CPC). Havendo interposição de apelação adesiva pelo apelado, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões (art. 1.010, § 2o do CPC).
Cumpridas as formalidades supra remetam-se os autos a instância superior com as homenagens deste Juízo (art. 1010, § 3o do CPC.
Expediente e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos -PI, 08 de julho de 2016. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de
Direito.? Padre Marcos - PI, 12 de dezembro de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente
aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000123-14.2012.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDREZA CARMINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO GE CAPITAL S/A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado EDUARDO LUIZ BROCK (OAB/SP Nº 91.311), do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 210 dos autos
em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Intime-se o requerido para, no prazo de 05 (cinco) dias: a) se manifestar sobre a petição de fls.
207/208; b) recolher as custas processuais na forma como determinado no acórdão de fls. 166/177, devendo constar no mandado que o não
recolhimento das custas devidas no prazo assinado ensejará a extração de certidão de débito para fins de inscrição em divida ativa do Estado.
Padre Marcos, 22 de novembro de 2016. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 12 de dezembro de
2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000341-37.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DE CARVALHO
Advogado(s): GUILHERME BENTO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12233)
Réu: O MUNICIPIO DE PADRE MARCOS-PI
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA (OAB/PI Nº 1289/82) e GUILHERME BENTO SOARES (OAB/PIAUÍ Nº 12.233), do despacho
proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 73 dos autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Intimem-se as partes
para, querendo, e no prazo de 10 (dez) dias, declinarem se há interesse na produção de outras provas, devendo, em sendo o caso, especificar e
justificar as provas a serem produzidas. Não havendo outras provas a serem produzidas encaminhem-se os autos ao Ministério Público para
manifestação (art. 178, I do CPC), voltando, após, conclusos para sentença (art. 355, I do CPC), devendo, em caso de requerimento pela
produção de provas, virem os autos conclusos para fins do art. 357 do Código de Processo Civil. Padre Marcos, 21 de novembro de 2016.
MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 12 de dezembro de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva /
Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000208-92.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA CARMINA
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449/01)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado WILSON SALES BELCHIOR (OAB/CE Nº 17.314), do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 108 dos
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autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Isto posto, e por todas as razões acima expendidas, acolho a exceção oposta, para
reconhecer a nulidade da intimação de fl. 78/79, vez que, feita em nome de patrono diverso do identificado pelo requerido em sua contestação e
em conseqüência, chamar o feito a ordem para anular todos os atos processuais após decisão de fls. 76/77 (Sentença de Embargos de
Declaração). Intimações e atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos (PI), 17 de novembro de 2016. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS
Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 12 de dezembro de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o
presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000146-18.2016.8.18.0062
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: BENTO MARTIM DA SILVA
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Réu: IDEZUITE ALVES MONTEIRO
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado JOSE BENEDITO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 12511), do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 29 dos autos
em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Considerando as alegações na contestação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor, intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação, sendo permitida a produção de
provas (arts. 350 e 351 do Código de Processo Civil). Padre Marcos, 30 de agosto de 2016. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de
Direito.? Padre Marcos - PI, 12 de dezembro de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente
aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000113-33.2013.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSENO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s):
Réu: BANCO VOTORANTIN S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados DANILO BAIÃO AZEVEDO RIBEIRO (OAB/MA Nº 11.144-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO (OAB/PI Nº 7128), LUIZ VALDEMIRO
SOARES COSTA (OAB/CE Nº 5963) e WILSON SALES BELCHIOR (OAB/CE Nº 17.314) do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta
Comarca, às fls. 226 dos autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Diante do trânsito em julgado do decisum (fl. 223), determino: a)
que as partes sejam cientificadas de que os autos encontram-se em secretaria, intimando-as por seus patronos, para, em querendo, e no prazo
de 05 (cinco) dias, apresentarem manifestação. Expedientes e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos, 18 de novembro de 2016.
MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 12 de dezembro de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva /
Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000551-25.2014.8.18.0062
Classe: Alvará Judicial
Requerente: JEFERSON JACKSON DE LIMA REPRESENTADO POR SUA GENITORA VERALUCIA OTILIA DE LIMA, DANIELLE DE ARAUJO
LIMA REPRESENTADO POR SUA GENITORA FRANCISCA RODRIGUES FERREIRA
Advogado(s): FELIPE ALENCAR CAVALCANTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 33831)
Requerido: CONSORCIO CONSTRUTOR BELO MONTE
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado FELIPE ALENCAR CAVALCANTE (OAB/PE Nº 33.831), do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 70 dos
autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Intimem-se os autores por seu advogado constituído nos autos, para no prazo de 10 (dez)
dias manifestar sobre a documentação de fls. 53 e 58/63 dos autos. Cumpra-se. Padre Marcos, 07 de julho de 2016. MARCOS AUGUSTO
CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 12 de dezembro de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única
digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000475-30.2016.8.18.0062
Classe: Alvará Judicial
Requerente: JOSÉ WILSON DE SOUSA RIBEIRO
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Requerido: JOSÉ VIRGILIO RIBEIRO
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado JOSE BENEDITO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 12511) do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 226 dos autos
em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?a) oficie-se ao Banco do Brasil, agência Picos-PI, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe
se há saldo de PASEP ou PIS, ou qualquer outro valor, depositado em nome José Virgílio Ribeiro, falecido em 07.10.1988. b) considerando que o
de cujus faleceu no estado de casado no ano de 1988, intime-se o requerente, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar aos
autos certidões de inteiro teor de óbito e de casamento do falecido. Padre Marcos, 27 de outubro de 2016. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI
DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 12 de dezembro de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o
presente aviso.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000338-48.2016.8.18.0062
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JOZÉLIA MAURICIA MACEDO CARVALHO, FLAVIMILTON DOS SANTOS LEAL
Advogado(s): MARILENE DE OLIVEIRA VERA BISPO(OAB/PIAUÍ Nº 7834)
Réu: PREFEITA DO MUNICIPIO DE BELEM DO PIAUI-PI
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado MARILENE DE OLIVEIRA VERA BISPO (OAB/PI Nº 7834) da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls. 118,
cujos autos em epígrafe, é de seguinte teor: ?Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA para OBRIGAR o Município de Belém do Piauí a, no
prazo de 10 (dez) dias, proceder a nomeação e posse dos impetrantes nos cargos de Professor Classe B - Ensino Infantil, sob pena de multa
diária de R$ 10.000,00 (dez mil reais), por impetrante não nomeado, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, I
do CPC. Sem condenação em custas e honorários advocatícios por força do art. 25 da Lei 12.016/2009. Ciência ao Ministério Público. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se os impetrantes, por seu patrono, a autoridade coatora e o Município de Belém do Piauí, nos termos do art. 13 da Lei
n° 12.016/2009. Em cumprimento ao art. 14, §1° da Lei n° 12.016/2009, decorridos os prazos recursais, com ou sem a interposição de recursos,
subam os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí para reexame necessário, com as nossas homenagens. Padre Marcos, 07 de
dezembro de 2016. Marcos Augusto Cavalcanti Dias Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 12 de dezembro de 2016. Bel. Ribamar Benedito da
Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000334-16.2013.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA TERESA DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados DANIEL DA COSTA ARAÚJO (OAB/PI Nº 7128), DANILO BAIÃO AZEVEDO RIBEIRO (OAB/MA Nº 11.144-A) e WILSON SALES
BELCHIOR (OAB/CE Nº 17.314) do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 188 dos autos em epígrafe, cujo
despacho é de seguinte teor: ?Diante do trânsito em julgado do decisum (fl. 185), determino: a) que seja certificado o pagamento das custas
processuais pela parte requerida, conforme determinado no acórdão; b) que as partes sejam cientificadas de que os autos encontram-se em
secretaria, intimando-as, por seus patronos, para, em querendo, e no prazo de 05 (cinco) dias, apresentarem manifestação. Padre Marcos, 22, de
setembro de 2016. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 12 de dezembro de 2016. Bel. Ribamar
Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000208-92.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA CARMINA
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449/01)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado CARLAYD CORTEZ SILVA (OAB/PI 3449/01) e WILSON SALES BELCHIOR (OAB/CE Nº 17.314) da r. sentença proferida pelo MM.
Juiz de Direito desta Comarca, fls. 76/77, cujos autos em epígrafe, é de seguinte teor: ?Brevemente relatados. Decido. Os embargos de
declaração têm previsão legal no art. 535 do CPC e são cabíveis em 1o grau quando a sentença apresentar obscuridade, contradição ou omissão
sobre ponto sobre o qual devia se pronunciar o juiz. Na verdade, não há nos autos a contradição apontada pelo embargante, pois, o contrato
discutido nos autos está enumerado na exordial fls. 04 e 07 como sendo 592487725. O termo de audiência acostado à ti. 22 dos autos na qual a
parte requerida, ora embargante estava devidamente representada por preposto e advogada, consta o numero do processo vinculado ao contrato
n° 592487725, tendo sido proferido sentença em audiência, cujo dispositivo final é cristalino ao enumerar o contrato declarado inexistente como
sendo 592487725, ou seja, o mesmo contrato combatido nos autos. Portanto, não assiste, razão ao Embargante, devendo ser mantida in totun a
decisão ora embargada, não havendo qualquer contradição a ser sanada na sentença, estando ela em perfeitos termos. Por tais razões, rejeito
os embargos de declaração apresentados. Publique-se, registre-se, e intimem-se. Cumpra-se. Padre Marcos PI, 03 de março de 2016. Marcos
Augusto Cavalcanti Dias Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 12 de dezembro de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única
digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000095-34.2014.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: DONATA BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Réu: BANCO SCHAHIN
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA: Em face do exposto e para o fim disposto no artigo 515, inciso II, do Código de Processo Civil, homologo a transação firmada entre
as partes e julgo extinto o processo com exame do mérito com fulcro no artigo 487, inciso III, letra b, do Código de Processo Civil, observando-se
o estabelecido no artigo 90, § 2º, do Código de Processo Civil. Intime-se pessoalmente a parte autora da presete sentença e do acordo realizado
pelo advogado, munido de procuração com poderes especiais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se
com a devida baixa. Expedientes necessários. Paes Landim-PI, 06 de dezembro de 2016. Leon Eduardo Rodrigues Sousa- Juiz de Direito.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000118-77.2014.8.18.0108
Classe: Reclamação
Autor: INACIA LIBANIA DIAS
Advogado(s): CILENE MAURIZ LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7012)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM
Advogado(s): FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8824)
DESPACHO: ( Tendo em vista decisão declarando a Vara do Trabalho de Oeiras-PI como competente. Remetam-se os autos à supracitada
Vara. Dê-se Baixa. Expedientes necessários. Paes Landim-PI, 13 de julho de 2016. (as.) Leon Eduardo Rodrigues Sousa- Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Paes Landim-PI). Eu, Vitalina Lacerda-Secretária desta Vara Única, digitei e conferi o presente aviso. Paes Landim-PI, 12
de dezembro de 2016))

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000121-32.2014.8.18.0108
Classe: Reclamação
Autor: DELZIRA RODRIGUES DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): CILENE MAURIZ LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7012)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM
Advogado(s): FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8824)
DESPACHO: ( Tendo em vista decisão declarando a Vara do Trabalho de Oeiras-PI como competente. Remetam-se os autos à supracitada
Vara. Dê-se Baixa. Expedientes necessários. Paes Landim-PI, 13 de julho de 2016. (as.) Leon Eduardo Rodrigues Sousa- Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Paes Landim-PI). Eu, Vitalina Lacerda-Secretária desta Vara Única, digitei e conferi o presente aviso. Paes Landim-PI, 12
de dezembro de 2016))

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000122-17.2014.8.18.0108
Classe: Reclamação
Autor: MARIA DORALICE DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): CILENE MAURIZ LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7012)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM
Advogado(s): FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8824)
DESPACHO: ( Tendo em vista decisão declarando a Vara do Trabalho de Oeiras-PI como competente. Remetam-se os autos à supracitada
Vara. Dê-se Baixa. Expedientes necessários. Paes Landim-PI, 13 de julho de 2016. (as.) Leon Eduardo Rodrigues Sousa- Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Paes Landim-PI). Eu, Vitalina Lacerda-Secretária desta Vara Única, digitei e conferi o presente aviso. Paes Landim-PI, 12
de dezembro de 2016))

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000117-92.2014.8.18.0108
Classe: Reclamação
Autor: MARIA DE LOURDES MARQUES
Advogado(s): CILENE MAURIZ LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7012)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM
Advogado(s): FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8824)
DESPACHO: ( Tendo em vista decisão declarando a Vara do Trabalho de Oeiras-PI como competente. Remetam-se os autos à supracitada
Vara. Dê-se Baixa. Expedientes necessários. Paes Landim-PI, 13 de julho de 2016. (as.) Leon Eduardo Rodrigues Sousa- Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Paes Landim-PI). Eu, Vitalina Lacerda-Secretária desta Vara Única, digitei e conferi o presente aviso. Paes Landim-PI, 12
de dezembro de 2016))

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000120-47.2014.8.18.0108
Classe: Reclamação
Autor: MARIA DA GUIA DOS SANTOS
Advogado(s): CILENE MAURIZ LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7012)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM
Advogado(s): FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8824)
DESPACHO: ( Tendo em vista decisão declarando a Vara do Trabalho de Oeiras-PI como competente. Remetam-se os autos à supracitada
Vara. Dê-se Baixa. Expedientes necessários. Paes Landim-PI, 13 de julho de 2016. (as.) Leon Eduardo Rodrigues Sousa- Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Paes Landim-PI). Eu, Vitalina Lacerda-Secretária desta Vara Única, digitei e conferi o presente aviso. Paes Landim-PI, 12
de dezembro de 2016))

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000124-84.2014.8.18.0108
Classe: Reclamação
Autor: MARIA DO SOCORRO DA SILVA
Advogado(s): CILENE MAURIZ LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7012)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM
Advogado(s): FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8824)
DESPACHO: ( Tendo em vista decisão declarando a Vara do Trabalho de Oeiras-PI como competente. Remetam-se os autos à supracitada
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Vara. Dê-se Baixa. Expedientes necessários. Paes Landim-PI, 13 de julho de 2016. (as.) Leon Eduardo Rodrigues Sousa- Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Paes Landim-PI). Eu, Vitalina Lacerda-Secretária desta Vara Única, digitei e conferi o presente aviso. Paes Landim-PI, 12
de dezembro de 2016))

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000119-62.2014.8.18.0108
Classe: Reclamação
Autor: MARIA LIBANIA DIAS NERES
Advogado(s): CILENE MAURIZ LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7012)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM
Advogado(s): FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8824)
DESPACHO: ( Tendo em vista decisão declarando a Vara do Trabalho de Oeiras-PI como competente. Remetam-se os autos à supracitada
Vara. Dê-se Baixa. Expedientes necessários. Paes Landim-PI, 13 de julho de 2016. (as.) Leon Eduardo Rodrigues Sousa- Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Paes Landim-PI). Eu, Vitalina Lacerda-Secretária desta Vara Única, digitei e conferi o presente aviso. Paes Landim-PI, 12
de dezembro de 2016))

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000176-80.2014.8.18.0108
Classe: Reclamação
Autor: MARIA LOURDES DE JESUS LACERDA
Advogado(s): CRISTIANO DE SOUZA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8471)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM
Advogado(s): FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8824)
DESPACHO: ( Tendo em vista decisão declarando a Vara do Trabalho de Oeiras-PI como competente. Remetam-se os autos à supracitada
Vara. Dê-se Baixa. Expedientes necessários. Paes Landim-PI, 13 de julho de 2016. (as.) Leon Eduardo Rodrigues Sousa- Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Paes Landim-PI). Eu, Vitalina Lacerda-Secretária desta Vara Única, digitei e conferi o presente aviso. Paes Landim-PI, 12
de dezembro de 2016))

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000123-02.2014.8.18.0108
Classe: Reclamação
Autor: HOSANA DE SOUSA PRIMO
Advogado(s): CILENE MAURIZ LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7012)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM
Advogado(s): FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8824)
DESPACHO: ( Tendo em vista decisão declarando a Vara do Trabalho de Oeiras-PI como competente. Remetam-se os autos à supracitada
Vara. Dê-se Baixa. Expedientes necessários. Paes Landim-PI, 13 de julho de 2016. (as.) Leon Eduardo Rodrigues Sousa- Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Paes Landim-PI). Eu, Vitalina Lacerda-Secretária desta Vara Única, digitei e conferi o presente aviso. Paes Landim-PI, 12
de dezembro de 2016))

Processo nº 0000231-35.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DINIZ DE SOUSA
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000231-35.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DINIZ DE SOUSA
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Pelo Exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos da fundamentação, extinguindo o processo com julgamento de mérito,
nos termos do artigo 487,I, do NCPC. Prejudicado o pedido de antecipação de tutela. Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade
judiciária, conforme requerido na inicial (Lei nº. 1.060/1950, art.4º, §1º.). Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os
autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Palmeirais, 30 de novembro de 2016. Kelson Carvalho Lopes da Silva. Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de Palmeirais.

Processo nº 0000363-92.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA COSTA E SILVA
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
À parte autora, por intermédio de seu advogado, para emendar a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, providenciando o
comprovante de residência, sob pena de indeferimento (art. 284 do CPC).Intimações necessárias.PALMEIRAIS,1 DE JULHO DE 2015. a)-
(rubrica)-KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Palmeirais.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001181-43.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): JOAO PAULO ARRUDA BARRETO CAVALCANTE(OAB/CEARÁ Nº 22880)
Requerido: ANTONIO FRANCISCO NASCIMENTO DOS SANTOS, EVANIA MARIA R ANDRADE
Advogado(s):
DESPACHO:Fl. 23:" ... Com efeito, intime-se a parte requerente para, no prazo de 15(quinze) dias, emendar a inicial, juntando aos autos prova
da notificação extrajudicial do requerido, sob pena de extinção(art. 321 do NCPC). Ato contínuo, intime-se a parte autora para, em igual prazo,
colacionar aos autos memória de cálculo do débito atualizado, devendo constar o valor das parcelas vencidas e vincendas, bem como o total
amortizado da dívida, sob pena de extinção".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004346-69.2013.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183), FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861), HELVECIO
VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Réu: MARCA COMÉRCIO E SERVIÇOS EM GERAL LTDA, MARCELO DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATORIO: Intime-se o autor para, no prazo de cinco dias, manifestar-se acerca da certidão negativa de fls. 59 verso, na forma que
segue:"Certifico que me dirigi ao endereço retro, mas, o local é casa de aluguel e o morador de nome ALEXANDRE, não soube informar o
paradeiro do devedor MARCELO DA SILVA SOUSA" e da certidão de fl. 60 verso, na forma que segue: "Certifico que me dirigi ao endereço retro,
mas, o local é casa de aluguel e o morador de nome ALEXANDRE, não soube informar o paradeiro da firma devedora".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003140-15.2016.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO
Advogado(s): JOAO PAULO ARRUDA BARRETO CAVALCANTE(OAB/CEARÁ Nº 22880), RAFAELL CAMINHA DE FREITAS(OAB/CEARÁ Nº
31219)
Executado(a): J BRITO MORAES ME, JAMES BRITO MORAES
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 23:"...Isto posto, determino então a intimação da parte autora para emendar a inicial no prazo de 10(dez) dias, para que junte
aos autos título extrajudicial original, sob pena de indeferimento da peça".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002439-30.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERTO MARQUES DA SILVA
Advogado(s): EMERSON RAMINHO DE MOURA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6209), LAISE MAYANE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9659)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911), MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 91811 )
DESPACHO: Fl. 125:"Intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, no prazo de 15(quinze) dias".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000600-09.2007.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Requerido: TEREZINHA CRUZ PEREIRA
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
DESPACHO:Fl. 158:"Defiro o pedido de suspensão de fl. 157, pelo prazo impreterível de 180(cento e oitenta) dias. Decorrido o prazo, intime-se o
autor para, no prazo de 10(dez) dias, requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento do feito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002799-23.2015.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAULEASING S.A
Advogado(s): EVERTON VERAS EVANGELISTA(OAB/CEARÁ Nº 26151), CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: RAIMUNDO JOSE CARVALHO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 39:"Intime-se o autor para em 05(cinco) dias, cumprir integralmente o despacho de fl. 34, tendo em vista que não consta nos
autos o aviso de recebimento da notificação extrajudicial".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000279-27.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: EVANDRO SANTOS MOURA
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 47:"Indefiro o pedido de fl. 45. Intime-se a requerente, por seu advogado, para recolher as custas finais do processo(preparo e
baixa- conforme disposto no sistema de cobranças judiciais desse Tribunal de Justiça), no prazo de 10(dez) dias".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000779-25.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 ), IVO PEREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 143801)
Requerido: JOSE CLAUDIO TERTO
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 40:" ...Intime-se a parte autora para, no prazo de 05(cinco) dias, dizer se concorda com o julgamento antecipado da lide, nos
termos do art. 355, I do NCPC".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002096-58.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELO DA SILVA SOUSA
Advogado(s): ADRIANO DOS SANTOS CHAGAS(OAB/PIAUÍ Nº 4623), FLAVIANO DOS SANTOS VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 12551)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATORIO: Intime-se o autor para, no prazo de 15(quinze) dias, apresentar réplica à contestação de fls. 46/74.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002762-59.2016.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOSÉ ROBERTO DA SILVA, ANA LUCIA DA SILVA GARCIA
Advogado(s): FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896)
Usucapido: ROBERTO BRODER CONSTRUÇÕES LTDA, JANIERY PEREIRA BRODER
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 41: ?...Assim, em conformidade com o art. 321 do NCPC c/c art. 99 § 2º do NCPC, ntime-se a parte requerente para, no prazo
de 15(quinze) dias, emendar a inicial, comprovando sua situação de pobreza apta ao deferimento da gratuidade de justiça, inclusive juntando
provas, entre as quais a declaração do imposto de renda seu e dos membros de seu núcleo familiar, bem como gastos familiares, entre outras
provas, sob pena de indeferimento do pedido?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003004-18.2016.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825)
Executado(a): B M DE SOUZA COMERCIO - ME, BELARMINO MARQUES DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 55:" " ...Isto posto,determino então a intimação da parte autora para emendar a inicial no prazo de 10(dez) dias, para que junte
aos autos título extrajudicial original, sob pena de indeferimento da peça".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001171-96.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): JOAO PAULO ARRUDA BARRETO CAVALCANTE(OAB/CEARÁ Nº 22880)
Requerido: ROSANGELA RODRIGUES CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 28:" ... Com efeito, intime-se a parte requerente para, no prazo de 15(quinze) dias, emendar a inicial, juntando aos autos prova
da notificação extrajudicial do requerido, sob pena de extinção(art. 321 do NCPC). Ato contínuo, intime-se a parte autora para, em igual prazo,
colacionar aos autos memória de cálculo do débito atualizado, devendo constar o valor das parcelas vencidas e vincendas, bem como o total
amortizado da dívida, sob pena de extinção".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003372-71.2009.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: J. CASTRO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Executado(a): MARIA DE JESUS SILVA SOUSA, CAMILA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça de fl. 93
verso, na forma que segue:"Certifico que em cumprimento ao presente mandado, me dirigi ao endereço indicado da parte CAMILA PEREIRA DA
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13.298. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA232060 

13.299. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA232070 

13.300. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA232142 

13.301. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA232148 

13.302. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA232192 

13.303. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA232232 

SILVA, na Rua 8, Q 10, Casa 32, Conj. Igaraçu, para efetuar a penhora de seus bens, mas não encontrei bens e nem a executada supra, fui
informado pela proprietária deste imóvel, senhora ROSÁLIA, que retomou o seu imóvel há cerca de três anos e não soube informar o atual
endereço da executada".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003200-61.2011.8.18.0031
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: J. CASTRO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896)
Réu: ROBERTO DE SOUSA ALENCAR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:Intime-se a parte autora para, no prazo de 15(quinze) dias, manifestar-se acerca da Contestação e Reconvenção
apresentada às fls. 74/78 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004803-04.2013.8.18.0031
Classe: Depósito
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: NATANAEL SOUSA SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 53: "Intime-se o requerente para, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial(art. 321 do NCPC),
apresentar o endereço do réu, alertando que, nos moldes do art. 319, II do NCPC, compete à parte autora informar o endereço do requerido, para
fins de citação".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004692-83.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S/A
Advogado(s): DANIEL NUNES ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 168016), SIDNEI FERRARIA(OAB/SÃO PAULO Nº 253137)
Requerido: DEUSALINA PEREIRA VERAS
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se o requerente para, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial(art. 321 do NCPC),
apresentar o endereço do réu, alertando que, nos moldes do art. 319, II do NCPC, compete à parte autora informar o endereço do requerido, para
fins de citação".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001167-59.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): FRANCISCO SAMUEL GUIMARAES BARBOSA(OAB/CEARÁ Nº 24365), JOAO PAULO ARRUDA BARRETO
CAVALCANTE(OAB/CEARÁ Nº 22880)
Requerido: BRUNO LEONARDO SOUSA CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO:
Fl. 25: "... Com efeito, intime-se a parte requerente para, no prazo de 15(quinze) dias, emendar a inicial, juntando aos autos prova da notificação
extrajudicial do requerido, sob pena de extinção(art. 321 do NCPC). Ato contínuo, intime-se a parte autora para, em igual prazo, colacionar aos
autos memória de cálculo do débito atualizado, devendo constar o valor das parcelas vencidas e vincendas, bem como o total amortizado da
dívida, sob pena de extinção".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004961-54.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: T.L. CARVALHO LTDA, MARIA DO SOCORRO LOPES MAGALHAES, THIAGO LOPES MAGALHAES DE ARAUJO
Advogado(s): RAIMUNDO JOSE COSTA SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13738)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 101:?...Assim, em conformidade com o art. 321 do NCPC c/c art. 99 § 2º do NCPC, intime-se a parte requerente para, no prazo
de 15(quinze) dias, emendar a inicial, comprovando sua situação de pobreza apta ao deferimento da gratuidade de justiça, inclusive juntando
provas, cópias dos balanços, livros comerciais, documentos fiscais, declaração de rendas e declaração de seu contador , comprovando que,
efetivamente, não tem ela, na atualidade, condições financeiras para arcar com as despesas processuais e honorários advocatícios, sem o
comprometimento de suas atividades sociais, sob pena de indeferimento do pedido?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004559-70.2016.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO BRADESCO S/A
Advogado(s): JOAO PAULO ARRUDA BARRETO CAVALCANTE(OAB/CEARÁ Nº 22880)
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13.305. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA232349 

13.306. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA232280 

13.307. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA232303 

13.308. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA232348 

13.309. SENTENÇA - 2ª VARA DE PARNAÍBA231557 

13.310. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA231617 

Réu: ANA KELLY DA SILVA LIMA ME, ANA KELLY DA SILVA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 22:" ...Isto posto, determino então a intimação da parte autora para emendar a inicial no prazo de 10(dez) dias, para que junte
aos autos título extrajudicial original, sob pena de indeferimento da peça".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000385-43.2001.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: ANTONIO DE JESUS VERAS DIAS
Advogado(s):
Réu: PAULO ARMANDO LOPES ALMEIDA
Advogado(s): ANDRÉA DE JESUS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4246)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre a certidão negativa do Ofivial de Justiça às fls.
113 verso, na forma que segue:"Certifico que me dirigi no endereço consignado, não encontrei os bens informado neste mandado para penhorar
e avaliar em mãos do devedor, saliento que, o devedor PAULO ARMANDO LOPES ALMEIDA informou que há muito tempo que não possui mais
os dito bens. dou fé".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002552-47.2012.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: MARCIO DE SOUZA LOPES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:Intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça às fls.
53 verso, na forma que segue:"Certifico que me dirigi no endereço consignado, mas, no local se encontra funcionando uma empresa PARNAUTO
VEICULOS LTDA, sendo a pessoa do devedor MARCIO DE SOUZA LOPES desconhecido na relação do setor pessoal da dita empresa e
também, não existe o bem de apreensão".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0004590-27.2015.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA
Advogado(s): FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896)
DESPACHO: Isto posto, prosseguindo o feito, designo audiência de instrução, debates e julgamento para o dia 28 de Março de 2017 ás 09:00
horas, na sala de audiências da 1a Vara Criminal, no Fórum Dês. Salmon Lustosa, nesta cidade;

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003953-76.2015.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: ISRAEL ALVES DA SILVA
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
DESPACHO: Diante da impossibilidade de realização da audiência de instrução debates e julgamento designada às fls.59, em razão do
certificado às fls.63 do presente feito, redesigno a referida audiência para o dia 08 de Março de 2017 ás 10:00 horas, na sala de audiências da 1a
Vara Criminal, no Fórum Dês. Salmon Lustosa, nesta cidade;

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001363-49.2003.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O ESTADO
Réu: FRANCISCO ANTONIO LIMA DE SOUSA, FRANCISCO NILSON BEZERRA
Advogado(s): MARCELO ALCÂNTARA DE OLIVEIRA(OAB/PARÁ Nº 15109-A)
DESPACHO: Diante da impossibilidade de realização da audiência de instrução debates e julgamento designada às fls.92, em razão do
certificado às fls.94 do presente feito, redesigno a referida audiência para o dia 14 de Março de 2017 ás 09:30 horas, na sala' de audiências da 1a
Vara Criminal, no Fórum Dês. Salmon Lustosa, nesta cidade;

Processo nº 0004288-32.2014.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR(OAB/PARANÁ Nº 45445)
Réu: MARCOS VINICIUS BRITO CUNHA
Advogado(s):
Ex positis, de acordo com o art. 485, inciso II do CPC/2015, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, determinando o
arquivamento dos autos, após o decurso do prazo legal. CONDENO a parte autora a pagar as custas do processo e honorários advocatícios, que
arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Dê-se baixa nos autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0001471-97.2011.8.18.0031
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13.311. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA231669 

13.312. SENTENÇA - 2ª VARA DE PARNAÍBA231678 

13.313. SENTENÇA - 2ª VARA DE PARNAÍBA231699 

13.314. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA231700 

Classe: Inventário
Inventariante: VALDEMIR DO NASCIMENTO LOPES
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Inventariado: CELINA CARDOSO LOPES
Advogado(s):
Forneça a parte autora cópias da inicial, em número suficiente (15) para a citação do(s) réu(s), no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002225-97.2015.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: TERESA CRISTINA DE OLIVEIRA
Advogado(s): LEANDRO AYRES FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5865)
Requerido: FRANCISCA MARIA DAS CHAGAS
Advogado(s):
DESPACHO: À RÉPLICA.

Processo nº 0000196-11.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARNALDO VIVEIROS MECEDO
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Réu: BANCO AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
Homologo por sentença para que produza todos os seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado conforme petição de fls. 145 e 152, que ora
faz parte desta decisão e, por consequência, julgo extinto, com resolução de mérito, o presente processo, nos moldes do artigo 487, III, a, do
CPC.
Caso descumprido o acordo, poderão os credores iniciarem a fase executiva por incidente de cumprimento de sentença.
Custas finais pro-ratas, se for o caso.
Considerando a incompatibilidade da transação com a vontade de recorrer, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e arquivem-se os
autos, procedendo-se às comunicações e anotações necessárias.
P.R.I.
PARNAÍBA, 12 de dezembro de 2016
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0003641-08.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA RODRIGUES DE SOUSA VERAS
Advogado(s): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
Considerando o petitório de fls. 66, homologo por sentença a desistência requerida, nos termos do artigo 200, parágrafo único, do CPC e, por
consequência, julgo extinto, sem resolução do mérito, o processo, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil,
considerando que a parte autora não tem interesse no prosseguimento do feito.
Sem custas.
Recolha(m)-se eventual (is) mandado(s) expedido(s).
Autorizo, desde logo, o desentranhamento de documentos em favor do(s) autor (es), caso requerido, devendo a Secretaria manter cópia dos
mesmos nos autos, bem como confeccionar termo de entrega, com a firma de seu(s) advogado(s).
Transitado em julgado a sentença, dê-se baixa na distribuição arquivem-se os autos.
PARNAÍBA, 12 de dezembro de 2016
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0001137-24.2015.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO DA SILVA LIMA
Advogado(s): ANA KARENINA GUILHON FRANÇA(OAB/PIAUÍ Nº 5184)
Usucapido: PROPRIETARIOS DESCONHECIDOS
Advogado(s):
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 20 DIAS
O Dr. Mauro Augusto de Rezende , Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, desta cidade e Comarca de Parnaíba-Estado do Piauí, na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação virem e dele conhecimento tiverem especialmente aos confinantes, interessados incertos,
ausentes, desconhecidos e não sabidos que, por FRANCISCO DA SILVA LIMA brasileiro, viúvo, aposentado, RG nº 1002.380 SSP/PI, CPF nº
342.203.053-00 REQUEREU ação de Usucapião Extraordinário- Processo 0001137-24.2015.8.18.0031 que tramita nesta 2ª Vara Cível alegando
que está, legítimo possuidor há mais de 15 (quinze) anos de forma mansa e pacífica e com ânimo de proprietário, sem interrupção ou oposição.
Um terreno no quarteirão formado pelas ruas Anhanguera, Rua Aimorés, Rua Itaúna e Rua Benedito dos Santos Lima, situado no município de
Parnaíba-PI, encravado na Zona Urbana da cidade, tendo como requerente Francisco da Silva Lima, CPF 342.203.053-00 para querendo no
prazo de quinze dias, contestar a presente ação sob pena de revelia, ficando advertidos de que, não sendo contestada a ação em tempo hábil,
serão presumidos como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial, contados da data de publicação do edital do diário da Justiça. E para
não alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça e fixado em lugar de
costume. "CUMPRA-SE" na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Parnaíba, Estado do Piauí, aos 21 dias do
mês de outubro de 2016. Eu, ______________________(Marcela Zidirich Gamo) Analista Judicial, digitei e subscrevi. Dr. Mauro Augusto de
Rezende - Juiz de Direito da 2ª Vara Cível.
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13.318. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA231815 

Processo nº 0000230-83.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVONE MARIA CORNELIO OLIVEIRA
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Considerando o petitório de fls. 116, homologo por sentença a desistência requerida, nos termos do artigo 200, parágrafo único, do CPC e, por
consequência, julgo extinto, sem resolução do mérito, o processo, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil,
considerando que a parte autora não tem interesse no prosseguimento do feito.
Sem custas.
Recolha(m)-se eventual (is) mandado(s) expedido(s).
Autorizo, desde logo, o desentranhamento de documentos em favor do(s) autor (es), caso requerido, devendo a Secretaria manter cópia dos
mesmos nos autos, bem como confeccionar termo de entrega, com a firma de seu(s) advogado(s).
Transitado em julgado a sentença, dê-se baixa na distribuição arquivem-se os autos.
P. R. I.
PARNAÍBA, 12 de dezembro de 2016
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0003282-19.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PAN S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
Requerido: MARIA DA GRACA ARAUJO FURTADO
Advogado(s):
Considerando o petitório de fls. 40, homologo por sentença a desistência requerida, nos termos do artigo 200, parágrafo único, do CPC e, por
consequência, julgo extinto, sem resolução do mérito, o processo, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil,
considerando que a parte autora não tem interesse no prosseguimento do feito.
Custas pelo autor se for o caso.
Recolha(m)-se eventual (is) mandado(s) expedido(s).
Oficie-se ao DETRAN/CIRETRAN se necessários, para a baixa de eventuais restrições judiciais e ou de créditos decorrentes da tramitação do
feito.
Autorizo, desde logo, o desentranhamento de documentos em favor do(s) autor (es), caso requerido, devendo a Secretaria manter cópia dos
mesmos nos autos, bem como confeccionar termo de entrega, com a firma de seu(s) advogado(s).
Transitado em julgado a sentença, dê-se baixa na distribuição arquivem-se os autos.
PARNAÍBA, 12 de dezembro de 2016
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0004000-84.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAÚ VEÍCULOS S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), JHILLIANY SOUSA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5489)
Requerido: MARCIO ARAUJO MOURÃO
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
Homologo por sentença para que produza todos os seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado conforme petição de fls. 179, que ora faz
parte desta decisão e, por consequência, julgo extinto, com resolução de mérito, o presente processo, nos moldes do artigo 487, III, a, do CPC.
Caso descumprido o acordo, poderão os credores iniciarem a fase executiva por incidente de cumprimento de sentença.
Custas processuais e honorários advocatícios pelo requerido. Fls. 1791
Considerando a incompatibilidade da transação com a vontade de recorrer, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e arquivem-se os
autos, procedendo-se às comunicações e anotações necessárias.
P.R.I.
PARNAÍBA, 12 de dezembro de 2016
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0000272-40.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUCILENO SOUZA MACHADO
Advogado(s): FRANCISCO FÁBIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896)
Réu: RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO, MARIA ELIENE SOUZA DE ARAUJO
Advogado(s):
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE VINTE DIAS
O Dr. Mauro Augusto de Rezende, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, desta cidade e Comarca de Parnaíba-Pi, Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais e na forma da lei etc...
FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação virem e dele conhecimento tiverem que, por este Juízo, tramita uma ação de EXECUÇÃO
DE ALUGUÉIS ATRASADOS E ACESSÓRIOS DE LOCAÇÃO Processo nº 000272-10.2011.8.18.0031, figurando como Requerente: J.S.M
Ficando CITADA a MARIA ELIENE SOUZA DE ARAÚJO, estando em lugar incerto e não sabido, (art. 231, I, do CPC), para no prazo de 15 (
quinze) dias, a contar da data da publicação deste edital, a ser publicado no Diário da Justiça , querendo, contestar a presente ação, sob pena da
revelia, ficando advertida de que não sendo contestada a ação em tempo hábil, serão presumidos como verdadeiros os fatos alegados na inicial.
E para não alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça e afixado em
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13.319. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA231852 

13.320. SENTENÇA - 2ª VARA DE PARNAÍBA232167 

13.321. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA232282 

13.322. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA232283 

13.323. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA232284 

lugar de costume. "CUMPRA-SE" na forma sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Parnaíba, Estado do Piauí, aos 12
dias do mês dezembro de 2016. Eu, ______________(Marcela Zidirich Gamo), Analista Judicial desta 2ª Vara Cível, digitei e subscrevi.
Dr. Mauro Augusto de Rezende
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000043-76.1994.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: FLORENTINO ROSA DOS SANTOS LIMA JÚNIOR
Advogado(s): MARCELO BRAZ RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 4190).
Inventariado: JOAQUIM ATHAYDE LIMA, NAIR ATHAYDE DE LIMA, ROSA ATHAYDE LIMA
DESPACHO de fls. 161v dos autos supra: "Diga o inventariante sobre a petição de fls. 158v/161, bem como, apresente a devida prestação de
contas dos haveres recebidos dos imóveis, bem como, informe onde se encontra depositado as importâncias oriundas dos aluguéis de bens do
de cujus"

Processo nº 0000160-28.1998.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Requerido: ANTONIO DE LIMA PINHEIRO - ME, ANTONIO DE LIMA PINHEIRO
Advogado(s): FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES (OAB/PIAUÍ Nº 2275)
Registro que, in casu, foi dada oportunidade ao autor de proceder ao andamento do feito, não podendo ocorrer à paralisação do processo na
secretaria do Juízo, quando a parte que devia ser interessada deixa de atender às determinações judiciais, ainda que intimada pessoalmente.
Pelo teor da certidão de fls. 56, a parte requerente foi devidamente intimada, conforme edital de fls. 47 e Aviso de Carta de Recebimento (AR)
fls.55, tendo transcorrido o prazo sem nenhuma manifestação, caracterizando assim total desinteresse no andamento do feito, razão pela qual
deverá ser julgado extinto o feito por abandono de causa, conforme determinado pela legislação em vigor.
Logo, diante da inércia do promovente em dar regular andamento ao feito, extingo o processo sem resolução de mérito, nos moldes do art. 485,
III, do Código de Processo Civil.
Condeno o autor em custas processuais se for o caso.
Transitada em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se.
P. R. I.
PARNAÍBA, 12 de dezembro de 2016
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0004138-17.2015.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: LUIS GONZAGA PEREIRA
Advogado(s): OSMAR MENDES DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 11361)
Usucapido: JOSÉ CARLOS DO NASCIMENTO
Advogado(s):
O Dr. Mauro Augusto de Rezende , Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, desta cidade e Comarca de Parnaíba-Estado do Piauí, na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação virem e dele conhecimento tiverem especialmente aos confinantes, interessados incertos,
ausentes, desconhecidos e não sabidos que, por LUIZ GONZAGA PEREIRA brasileiro, casado, motoxista, portador do RG nº 3.812.518 SSP/PI,
REQUEREU ação de Usucapião Ordinário-Processo 0004138-17.2015.8.18.0031 que tramita nesta 2ª Vara Cível alegando que está, legítimo
possuidor há mais de 15 (quinze) anos de forma mansa e pacífica e com ânimo de proprietário, sem interrupção ou oposição. Um terreno
localizado no bairro XXIII, na Av. Leonardo de Carvalho C. Banco, na cidade de Parnaíba-PI,com limites e confrontações para o Sul, limitando
com Av. Leonardo Carvalho C. Branco, medindo 15,00m, Lado Direito para o Oeste limitando-se com Maria do Rosário Araujo Pereira, medindo
30,0m; para o Leste, limitando-se com rua sem denominação, medindo 30,00m, fundo para o norte, limitando-se com Francisco das Chagas
Araújo, medindo 15,00m, para querendo no prazo de quinze dias, contestar a presente ação sob pena de revelia, ficando advertidos de que, não
sendo contestada a ação em tempo hábil, serão presumidos como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial, contados da data de
publicação do edital do diário da Justiça. E para não alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente Edital que será
publicado no Diário da Justiça e fixado em lugar de costume. "CUMPRA-SE" na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Parnaíba, Estado do Piauí, aos 12 dias do mês de dezembro de 2016. Eu, ______________________(Marcela Zidirich Gamo)
Analista Judicial, digitei e subscrevi. Dr. Mauro Augusto de Rezende - Juiz de Direito da 2ª Vara Cível.

Processo nº 0003908-72.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: LUCIVENE SILVA MACHADO
Advogado(s):
Intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, complementar o pagamento das custas finais de código 57.02, baixa de
processo na Distribuição, em processo sem sentença.
Transcorrido o lapso temporal e diante da inércia do advogado, intime-se o autor por seu representante legal por carta de aviso de recebimento
(AR), para no prazo de 05 (cinco) , cumprir a determinação, sob pena de extinção.
Após, voltem-me conclusos.
Certifique-se
Cumpra-se

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8118 Disponibilização: Segunda-feira, 12 de Dezembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 13 de Dezembro de 2016

Página 200



13.324. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA232285 

13.325. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA232301 

13.326. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA232312 

13.327. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA232313 

13.328. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA232314 

Processo nº 0004650-97.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: ELIANA DE SOUSA ROCHA
Advogado(s):
Intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, complementar o pagamento das custas finais de código 57.02, baixa de
processo na Distribuição, em processo sem sentença.
Transcorrido o lapso temporal e diante da inércia do advogado, intime-se o autor por seu representante legal por carta de aviso de recebimento
(AR), para no prazo de 05 (cinco) , cumprir a determinação, sob pena de extinção.
Após, voltem-me conclusos.
Certifique-se
Cumpra-se

Processo nº 0001258-23.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO (OAB/PIAUÍ Nº 31618), ANA CRISTHINA GREGNANIN(OAB/SÃO PAULO Nº
188882)
Requerido: RITA DE CASSIA ROCHA DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, complementar o pagamento das custas finais de código 57.02, baixa de
processo na Distribuição, em processo sem sentença.
Transcorrido o lapso temporal e diante da inércia do advogado, intime-se o autor por seu representante legal por carta de aviso de recebimento
(AR), para no prazo de 05 (cinco) , cumprir a determinação, sob pena de extinção.
Após, voltem-me conclusos.
Certifique-se
Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000946-76.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: JANE MARIA FELIX TEIXEIRA
Advogado(s): ANA KARENINA GUILHON FRANÇA(OAB/PIAUÍ Nº 5184)
Réu: BV FINANCEIRA
DECISÃO de fls. 49/53 dos autos supra: "(...) Com estas considerações, INDEFIRO os pedidos de tutela antecipada contidos na exordial.
Intimem-se as partes desta decisão. Defiro o pedido de justiça gratuita. Cite-se a parte requerida (...)"

Processo nº 0002787-72.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S.A, MARIA IVONE ARAUJO DE OLIVEIRA
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre certidão transcrita no verso do ultimo mandado,
requerendo o que entender de direito.
Transcorrido o lapso temporal e diante da inércia do advogado, intime-se o autor por seu representante legal por carta de aviso de recebimento
(AR), para no prazo de 05 (cinco) , cumprir a determinação, sob pena de extinção.
Após, voltem-me conclusos.
Certifique-se
Cumpra-se

Processo nº 0002573-81.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: ANDREIA DE SOUZA OLIVEIRA
Advogado(s):
Intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre certidão transcrita no verso do ultimo mandado,
requerendo o que entender de direito.
Transcorrido o lapso temporal e diante da inércia do advogado, intime-se o autor por seu representante legal por carta de aviso de recebimento
(AR), para no prazo de 05 (cinco) , cumprir a determinação, sob pena de extinção.
Após, voltem-me conclusos.
Certifique-se
Cumpra-se

Processo nº 0000688-91.2000.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ERASMODESOUSAASSIS(OAB/PIAUÍ Nº )
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13.329. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA232315 

13.330. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA232316 

13.331. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA232317 

13.332. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA232318 

13.333. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA232319 

Executado(a): SUELY ROCHA OLIVEIRA, MARILAK DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/MARANHÃO Nº 7067-A)
Intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre certidão transcrita no verso do ultimo mandado,
requerendo o que entender de direito.
Transcorrido o lapso temporal e diante da inércia do advogado, intime-se o autor por seu representante legal por carta de aviso de recebimento
(AR), para no prazo de 05 (cinco) , cumprir a determinação, sob pena de extinção.
Após, voltem-me conclusos.
Certifique-se
Cumpra-se

Processo nº 0001349-45.2015.8.18.0031
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: JOAQUIM JORGE PEREIRA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928)
Réu: ISABEL LUCIA ARAUJO SOUSA
Advogado(s):
Intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre certidão transcrita no verso do ultimo mandado,
requerendo o que entender de direito.
Transcorrido o lapso temporal e diante da inércia do advogado, intime-se o autor por seu representante legal por carta de aviso de recebimento
(AR), para no prazo de 05 (cinco) , cumprir a determinação, sob pena de extinção.
Após, voltem-me conclusos.
Certifique-se
Cumpra-se

Processo nº 0002705-75.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERTO BRODER CONSTRUÇÕES LTDA, ROBERTO BRODER, JANIERY PEREIRA BRODER
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
Réu: VICENTE LINHARES CIGANO, GRAÇA
Advogado(s):
Intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre certidão transcrita no verso do ultimo mandado,
requerendo o que entender de direito.
Transcorrido o lapso temporal e diante da inércia do advogado, intime-se o autor por seu representante legal por carta de aviso de recebimento
(AR), para no prazo de 05 (cinco) , cumprir a determinação, sob pena de extinção.
Após, voltem-me conclusos.
Certifique-se
Cumpra-se

Processo nº 0004123-14.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO FONTENELE DE SOUSA, RENASCER ADMINISTRADORA E CORRETORA DE IMOVEIS LTDA - ME
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
Réu: FRANCINEILE GONÇALVES DE MIRANDA
Advogado(s):
Intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre certidão transcrita no verso do ultimo mandado,
requerendo o que entender de direito.
Transcorrido o lapso temporal e diante da inércia do advogado, intime-se o autor por seu representante legal por carta de aviso de recebimento
(AR), para no prazo de 05 (cinco) , cumprir a determinação, sob pena de extinção.
Após, voltem-me conclusos.
Certifique-se
Cumpra-se

Processo nº 0004122-29.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: FELIPE DE SOUSA LISBOA, RENASCER ADMINISTRADORA E CORRETORA DE IMOVEIS LTDA - ME, FRANCISCO DAS CHAGAS
SOUZA
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
Réu: JANIO RODRIGUES DE ARAÚJO
Advogado(s):
Intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre certidão transcrita no verso do ultimo mandado,
requerendo o que entender de direito.
Transcorrido o lapso temporal e diante da inércia do advogado, intime-se o autor por seu representante legal por carta de aviso de recebimento
(AR), para no prazo de 05 (cinco) , cumprir a determinação, sob pena de extinção.
Após, voltem-me conclusos.
Certifique-se
Cumpra-se

Processo nº 0003806-89.2011.8.18.0031
Classe: Alvará Judicial
Requerente: IRACEMA COSTA DE OLIVEIRA
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13.334. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA232320 

13.335. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA232321 

13.336. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA232322 

13.337. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA232323 

13.338. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA232324 

Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS SOARES DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 227)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre certidão transcrita no verso do ultimo mandado,
requerendo o que entender de direito.
Transcorrido o lapso temporal e diante da inércia do advogado, intime-se o autor por seu representante legal por carta de aviso de recebimento
(AR), para no prazo de 05 (cinco) , cumprir a determinação, sob pena de extinção.
Após, voltem-me conclusos.
Certifique-se
Cumpra-se

Processo nº 0000240-98.2012.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): BRASILPLASTICO INDUSTRIA COMERCIO EXPORT E IMPORT DE TUBOS DE MATERIAL PLASTICO LTDA
Advogado(s):
Intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre certidão transcrita no verso do ultimo mandado,
requerendo o que entender de direito.
Transcorrido o lapso temporal e diante da inércia do advogado, intime-se o autor por seu representante legal por carta de aviso de recebimento
(AR), para no prazo de 05 (cinco) , cumprir a determinação, sob pena de extinção.
Após, voltem-me conclusos.
Certifique-se
Cumpra-se

Processo nº 0004354-80.2012.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 16477)
Executado(a): WALTER DE BRITO SILVA, MIRACELIA PAIVA SILVA
Advogado(s):
Intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre certidão transcrita no verso do ultimo mandado,
requerendo o que entender de direito.
Transcorrido o lapso temporal e diante da inércia do advogado, intime-se o autor por seu representante legal por carta de aviso de recebimento
(AR), para no prazo de 05 (cinco) , cumprir a determinação, sob pena de extinção.
Após, voltem-me conclusos.
Certifique-se
Cumpra-se

Processo nº 0000201-97.1995.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor:
Advogado(s):
Executado(a): EDSON JORGE MORORÓ, MARLUCIA DE O. BARROSO
Advogado(s): KARLOS ALBERTO RIBEIRO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre certidão transcrita no verso do ultimo mandado,
requerendo o que entender de direito.
Transcorrido o lapso temporal e diante da inércia do advogado, intime-se o autor por seu representante legal por carta de aviso de recebimento
(AR), para no prazo de 05 (cinco) , cumprir a determinação, sob pena de extinção.
Após, voltem-me conclusos.
Certifique-se
Cumpra-se

Processo nº 0000069-40.1995.8.18.0031
Classe: Embargos à Execução
Autor: MARLUCIA DE OLIVEIRA BARROSO
Advogado(s): ERASMODESOUSAASSIS(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: EDSON JORGE MORORÓ
Advogado(s): ERASMODESOUSAASSIS(OAB/PIAUÍ Nº )
Intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre certidão transcrita no verso do ultimo mandado,
requerendo o que entender de direito.
Transcorrido o lapso temporal e diante da inércia do advogado, intime-se o autor por seu representante legal por carta de aviso de recebimento
(AR), para no prazo de 05 (cinco) , cumprir a determinação, sob pena de extinção.
Após, voltem-me conclusos.
Certifique-se
Cumpra-se

Processo nº 0002313-09.2013.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor:
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13.339. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA232325 

13.340. DECISÃO - 2ª VARA DE PARNAÍBA232369 

13.341. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA231554 

13.342. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA231572 

13.343. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA231849 

Advogado(s):
Executado(a): W. F. DISTRIBUIDORA LTDA, MERCANTIL JUNIOR LTDA - ME
Advogado(s): EDUARDO DE CARVALHO MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 8417)
Intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre certidão transcrita no verso do ultimo mandado,
requerendo o que entender de direito.
Transcorrido o lapso temporal e diante da inércia do advogado, intime-se o autor por seu representante legal por carta de aviso de recebimento
(AR), para no prazo de 05 (cinco) , cumprir a determinação, sob pena de extinção.
Após, voltem-me conclusos.
Certifique-se
Cumpra-se

Processo nº 0000248-27.2002.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: M L SAMPAIO DA SILVEIRA
Advogado(s):
Requerido: MARIA DA GRAÇA T. ROCHA
Advogado(s):
Intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre certidão transcrita no verso do ultimo mandado,
requerendo o que entender de direito.
Transcorrido o lapso temporal e diante da inércia do advogado, intime-se o autor por seu representante legal por carta de aviso de recebimento
(AR), para no prazo de 05 (cinco) , cumprir a determinação, sob pena de extinção.
Após, voltem-me conclusos.
Certifique-se
Cumpra-se

Processo nº 0002835-65.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA LIDIA CARNEIRO DE ARAUJO
Advogado(s): JARBAS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4987)
Réu: BRAZILIAN MORTGAGES COMPANHIA HIPOTECARIA
Advogado(s): SOLANO DE CAMARGO(OAB/SÃO PAULO Nº 149754), EDUARDO LUIZ BROCK(OAB/SÃO PAULO Nº 91311)
Pelo exposto, estando presentes os pressupostos do art. 300, caput, do NCPC, DEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA para
determinar que a parte ré se ABSTENHA de levar o bem objeto da presente demanda à leilão, sob pena de multa fixa de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) e declaração de nulidade de todos os atos de leilão já praticados, devendo a autora ser mantida na posse do imóvel até ulterior
deliberação. Intime-se a parte ré, por seu advogado, para que cumpra a presente decisão, abstendo-se de levar o bem objeto da presente
demanda à leilão, sob pena de multa fixa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e declaração de nulidade de todos os atos de leilão já praticados,
devendo a autora ser mantida na posse do imóvel até ulterior deliberação. Expeça-se ofício ao Cartório de Registro de Imóveis para que se
abstenha de efetuar qualquer alteração no registro do imóvel em questão até o final da presente demanda. Intimem-se. Aguarde-se a realização
de audiência designada às fls. 139.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003072-02.2015.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: J M P DE M
Advogado(s): MARIANNA BENIGNO SOARES MEIRELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 4558)
Requerido: A DA S M
Advogado(s): RENATO ARARIBOIA DE BRITTO BACELLAR(OAB/PIAUÍ Nº 775)
ATO ORDINATÓRIO: Intimaçao do advogado da parte requerida, para apresentação de alegações finais, no prazo de dez dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005520-11.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: I R G S
Advogado(s): CARLOS ANTONIO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 139383)
Réu: J A L
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: DESPACHO: Vistos,1. Intime(m)-se a(s) parte(s) requerente(s), por seu
patrono para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, como segue: 1.1. Adequar o valor da causa, uma vez não corresponde ao conteúdo
patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido pelo autor, nos termos do art. 292, §3 do CPC, recolhendo as custas
complementares. Intime-se. Expedientes necessários. PARNAÍBA, 8 de dezembro de 2016 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA. Juiz(a) de
Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAIBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004768-44.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: T N DE O, D C M
Advogado(s): HELIO DAMASCENO ALELAF (OAB/PIAUÍ Nº 110/92)
Requerido: A C DE O
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: DESPACHO. Designo o dia 16/02/2017 às 08:30 horas para a realização
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13.344. NÃO INFORMADO - 3ª VARA DE PARNAÍBA231984 

13.345. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA231992 

13.346. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA231999 

13.347. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA232018 

13.348. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA232059 

13.349. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA232365 

da Audiência deConciliação, Instrução e Julgamento. Intimações necessárias, inclusive Ministério Público. As partes deverão apresentar o rol de
testemunhas, no prazo de dez dias.PARNAÍBA, 1 de agosto de 2016. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da
Comarca de PARNAIBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003025-62.2014.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: E M L R, S M M L R
Advogado(s): ALINE VERAS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 5493)
Requerido: M J L R
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: DESPACHO. Indefiro o pedido de fls. 63/65 tendo em vista que não
previsão legal para o mesmo. PARNAÍBA, 7 de dezembro de 2016. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da
Comarca de PARNAIBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005301-95.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor:J DE A DE A C
Advogado(s): DORGIEL DE SOUSA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 14092)
Réu: M D S F
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: DESPACHO: Intime-se a parte autora, por seu advogado constituído, para
emendar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o correto valor da causa, sob pena de extinção (artigo 321, parágrafo único, do NCPC), uma vez
que o valor idicado não corresponde ao conteúdo patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido pelo autor. Intime-se ainda o
autor, através de seu procurador, para no mesmo prazo de 15 dias comprovar o preenchimento dos pressupostos para o deferimento da
gratuidade da justiça (art. 99, §2o, do NCPC). PARNAÍBA, 2 de dezembro de 2016 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara da Comarca de PARNAIBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005102-73.2016.8.18.0031
Classe: Guarda
Requerente: F DE A C DE O
Advogado(s): SAMMAI MELO CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 4758)
Requerido: A M V DE B
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: "DESPACHO. Intime-se o autor, através de seu procurador, para no prazo
de 15 dias comprovar o preenchimento dos pressupostos para o deferimento da gratuidade da justiça (art. 99, §2o, do NCPC).PARNAÍBA, 8 de
dezembro de 2016. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAIBA. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001055-56.2016.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: G A DA S
Advogado(s): IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB/PIAUÍ Nº 6640)
Réu: M G DOS R S
Advogado(s): IRISMAR SILVA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9429)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA PARTE AUTORA, PARA SE MANIFESTAR ACERCA DA CONTESTAÇÃOD DE FLS.
54/71, NO PRAZO DE LEI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003079-91.2015.8.18.0031
Classe: Guarda
Requerente: E M B DE A
Advogado(s): SAVIO BRENNO BRANDAO DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11714), WALLACE DOS SANTOS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9665)
Requerido: A DE C DE A S e outros ,
Advogado(s): FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896)
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: DESPACHO. Designo o dia 16/02/2017 às 11:30 horas para a realização
da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. Intimações necessárias, inclusive Ministério Público. As partes deverão apresentar o rol de
testemunhas, no prazo de dez dias. PARNAÍBA, 18 de outubro de 2016. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
da Comarca de PARNAIBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001014-89.2016.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: O S P N
Advogado(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1638),
Réu: R DA S P
Advogado(s): PEDRO IAGO DE ALMEIDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14373), PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8118 Disponibilização: Segunda-feira, 12 de Dezembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 13 de Dezembro de 2016

Página 205



13.350. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA231620 

13.351. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA231629 

13.352. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA231681 

13.353. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA231732 

13.354. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA232328 

13.355. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA231549 

13.356. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II231241 

DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: DESPACHO: Designo o dia 22 /02 /2017 às 11:00horas para a realização
da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. Intimações necessárias, inclusive Ministério Público. As partes deverão apresentar o rol de
testemunhas, no prazo de dez dias. PARNAÍBA, 10 de agosto de 2016. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da
Comarca de PARNAIBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000048-29.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: NILDACY DA SILVA FELINTRO
Advogado(s): IVANALDO COUTINHO DO NASCIMENTO (OAB/PI Nº 13145)
Réu: MUNICIPIO DE ILHA GRANDE-PI
SENTENÇA: (...) À luz do exposto, julgo improcedente a demanda. Sem condenação em custas e honorários. P.R.I. Parnaíba, 03 de novembro
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001678-23.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s): KATRINE PINHEIRO SANTOS ROCHA (OAB/PIAUÍ Nº 13517)
Réu: MUNICIPIO DE PARNAIBA
DESPACHO: Manifeste-se a parte autora sobre a petição de fls. 90, no prazo de 10 dias. Intime-se. Em 29 de novembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003241-52.2016.8.18.0031
Classe: Mandado de Segurança
Autor: AMANDA DOS SANTOS VERAS, MARIA SIMONE SOS SANTOS SOUZA
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 5322)
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO VISÃO DE PARNAÍBA SENHOR ANTONIO XILDE AGUIAR DE ARAÚJO
SENTENÇA: (...)Pelo exposto, de acordo com o parecer do douto representante do Ministério Público, revogo a ordem liminar e julgo
improcedente a presente ação. Sem condenaçãoem custas e honorários. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003013-77.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANO PEREIRA OLIVEIRA
Advogado(s): ALAN COSTA MACHADO (OAB/PIAUÍ Nº 6404)
Réu: MUNICIPIO DE PARNAIBA
SENTENÇA: (...) À luz do exposto, julgo improcedente à presente ação. Sem condenação em custas e honorários. P.R.I. Em Parnaíba, 16 de
novembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005207-50.2016.8.18.0031
Classe: Mandado de Segurança
Autor: VALDIR MARTINS DO NASCIMENTO
Advogado(s): VICTOR DE AGUIAR PIRES (OAB/PIAUÍ Nº 8931); MONICA MARIA DE AGUIAR PIRES (OAB/PIAUÍ 4627)
Réu: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/PI
DESPACHO: Intime-se a parte impetrante para cumprir o disposto no art. 6º da Lei 12.016/09, no prazo de 10 (dez) dias. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000597-81.2009.8.18.0064
Classe: Inventário
Inventariante: RAIMUNDA DALVA DE SOUSA
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Inventariado: MAXIMIANO JOÃO RODRIGUES, MARIA DALVA RODRIGUES
SENTENÇA: " Ante o exposto, com fulcro nos art. 485, inciso VIII, do CPC vigente, HOMOLOGO a desistência e EXTINGO O FEITO sem
resolução de mérito. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000362-38.2014.8.18.0065
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANTONIO CARDOSO VIEIRA, LUCILENE DOS SANTOS LIMA VIEIRA
Advogado(s): ABIMAEL ALVES DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 2215)
Usucapido: REQD: FABIANA SIQUEIRA BENÍCIO, REQD: LAURA ISABEL SIQUEIRA BENÍCIO, REQD: SELMA LIANA SIQUEIRA BENÍCIO
SANTOS, REQD: ANTONIO EDUARDO SIQUEIRA BENÍCIO, REQD: RODRIGO JOSE SIRQUEIRA BENÍCIO
Advogado(s):
DESPACHO: Manifeste-se o autor em até 10 (dez) dias, Pedro II, 24 de outubro de 2016 KILDARY LOUCHRD DE OLIVEIRA COSTA Juiz de
Direito
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13.357. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II231275 

13.358. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II231278 

13.359. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II231279 

13.360. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II231392 

13.361. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II231461 

13.362. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II231462 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000464-89.2016.8.18.0065
Classe: Oposição
Requerente: FRANCISCO MENDES NOGUEIRA
Advogado(s): ADRIANA NOGUEIRA LIMA FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 2877)
Inventariado: RAIMUNDA ROSA DE LIMA, JOSÉ CARREIRO DE MELO, TERESA CARREIRO DE MELO, OLÍMPIO NOGUEIRA LIMA NETO
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646)
DESPACHO: RH. Citem-se os opostos a contestar o pedido no prazo comum de 15 dias. PEDRO II, 9 de agosto de 2016 KILDARY LOUCHARD
DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000020-37.2008.8.18.0065
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ULYSSES LEONCIO DE SOUSA
Advogado(s):
Réu: AGESPISA - AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A
Advogado(s): WASHINGTON DO RÊGO MONTEIRO SENA(OAB/PIAUÍ Nº 1664)
DESPACHO: Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito R$ 34.4434,82 (trinta e quatro
mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e oitenta e dois centavos), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do
acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.(...)PEDRO II, 31 de maio de 2016 KILDARY LOUCHARD
DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II Cumpra-se despacho de fls. 215, com valores de fls. 233/234.
Pedro II 22/11/2016 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000816-52.2013.8.18.0065
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOSÉ NILTON COSTA
Advogado(s):
Usucapido: HERDEIROS/SUCESSORES DE ANTONIO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1657)
SENTENÇA: (...) Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL , e resolvido o mérito da lide, nos termos do art. 269, I do CPC, e, em
consequência, declaro pertencer à parte autora ESPOLIO DE LAURO GONÇALVES COSTA e FRANCISCA MARIA COSTA o dominio do imóvel
descrito na petição inicial e memorial descritivo, ressalvados os direitos de terceiros não citados. Transitada em julgado, expeça-se o competente
mandado para registro do domicílio em favor da autora junto ao cartório de registro de imóveis local, satisfeitas as obrigações fiscais. Sem custas.
Honorários à ordem de 10% do valor da causa. PRI. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquive-se" KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA
COSTA Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000028-67.2015.8.18.0065
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MPE
Réu: JOÃO ALVES PEREIRA FILHO
Advogado(s): AARAO ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9688)
DECISÃO: Defiro o pedido de fls. 170/171. Apresente o autor a referida CTPS em até 10 (dez) dias. (...) Pedro II, 17 de novembro de 2016
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000410-26.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EVANGELINA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): CARLOS ALBERTO TEIVE DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5293)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 07/02/2017, às 09:00hs, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Intime-se
o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 9 de junho de 2016 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000401-64.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ HORÁCIO LIMA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 07/02/2017, às 08:40hs, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
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13.363. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II231463 

13.364. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II231464 

13.365. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II231465 

13.366. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II231466 

13.367. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II231467 

13.368. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II231468 

citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Intime-se
o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 9 de junho de 2016 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001050-29.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GONÇALO RODRIGUES DE ANDRADE FILHO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 07/02/2017, às 08:20hs, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a
gratuidade da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 25 de outubro de 2016 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000373-96.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA BARROSO DE OLIVEIRA SOUZA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 07/02/2017, às 08:00hs, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Intime-se
o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 9 de junho de 2016 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001052-96.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 07/02/2017, às 10:20hs, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a
gratuidade da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 25 de outubro de 2016 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001051-14.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA SOARES DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 07/02/2017, às 10:00hs, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a
gratuidade da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 25 de outubro de 2016 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001040-82.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE CARDOSO PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 07/02/2017, às 09:40hs, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a
gratuidade da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 25 de outubro de 2016 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000485-65.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JULIANA DE SOUSA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8118 Disponibilização: Segunda-feira, 12 de Dezembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 13 de Dezembro de 2016

Página 208



13.369. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II231469 

13.370. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II231470 

13.371. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II231471 

13.372. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II231472 

13.373. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II231473 

Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 07/02/2017, às 09:20hs, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Intime-se
o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 9 de junho de 2016 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000486-50.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DOS REMÉDIOS DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 07/02/2017, às 11:40hs, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Intime-se
o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 9 de junho de 2016 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000397-27.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JULIANA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 07/02/2017, às 11:20hs, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Intime-se
o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 9 de junho de 2016 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000904-85.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS LIMA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 07/02/2017, às 11:00hs, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a
gratuidade da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 17 de outubro de 2016 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000958-51.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ALVES FEITOSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 07/02/2017, às 10:40hs, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a
gratuidade da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 21 de outubro de 2016 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001034-75.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO CARLOS VIANA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 07/02/2017, às 12:00hs, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8118 Disponibilização: Segunda-feira, 12 de Dezembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 13 de Dezembro de 2016

Página 209



13.374. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II231919 

13.375. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II231936 

13.376. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS231170 

13.377. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS231175 

13.378. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS231178 

13.379. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS231185 

13.380. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS231205 

citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a
gratuidade da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 25 de outubro de 2016 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000816-47.2016.8.18.0065
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LISANDRO DO NASCIMENTO
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646)
Réu: JOSÉ HEVERTO OLIVEIRA
DESPACHO: Tendo em vista a manifestação do Ministério Público de fls.56, intime-se a parte autora a trazer aos autos a lei municipal que
estabeleceu o adicional de insalubridade e a indenização de transporte aos agentes de endemias.(...)PEDRO II, 7 de dezembro de 2016
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000123-34.2014.8.18.0065
Classe: Mandado de Segurança
Autor: DOMINGOS MORAES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Advogado(s): GENYVANA CRISCYA GARCIA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9127)
Réu: ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA SANTA ANGELA, REPRESETADA PELO DIRETOR ANTONIO FRANCISCO ALVES DE HOLANDA
DESPACHO: Nos termos requeridos pelo Ministério Público em fls.28 v, intime-se a parte autora, em até 15 dias. PEDRO II, 7 de dezembro de
2016 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002402-24.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: EGNALDO BARROS DA SILVA
Advogado(s): GEIZIANE DE MOURA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10307)
Réu: IMPACTUS COMERCIAL S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: . . . . SENDO ASSIM, tendo presentes as razões expostas, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito e INDEFIRO A
PETIÇÃO INICIAL, nos termos dos art. 330, IV, c/c o art. 485, I, ambos do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002401-39.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAVID TEIXEIRA MARTINS
Advogado(s): GEIZIANE DE MOURA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10307)
Réu: IMPACTUS COMERCIAL S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: . . . . SENDO ASSIM, tendo presentes as razões expostas, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito e INDEFIRO A
PETIÇÃO INICIAL, nos termos dos arts. 330, IV, c/c o art. 485, I, ambos do CPC. Custas ex lege.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002884-69.2016.8.18.0032
Classe: Usucapião
Usucapiente: PEDRO MANOEL DE ALMONDES, JOSEFA ISABEL DE SOUSA ALMONDES
Advogado(s): MANOEL FIRMINO DE ALMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 1470), EVANNA SANTOS DE ALMONDES LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 9644)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: . . . . PARA NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, emendar a inicialde sorte a juntar certidão cartorária do imóvel a ser usucupido ou,
caso seja possível, certidão negativa de registro imobiliário, sob pena de extinção do feito

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001788-19.2016.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): SUZYANE MOURA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13413) e DRA. ANA CROISTINA CARREIRO DE MELO-OAB-PI-3704
Executado(a): JOAO EUFRASIO ALVES, NEUSA DE SOUSA ALVES
Advogado(s):
SENTENÇA: . . . .PEOLO EXPOSTO ACIMA, com arrimo no art. 485, VIII, c/c art. 925, ambos do CPC, extingo esta execução.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002264-57.2016.8.18.0032
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: MIRIAN MANOELA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ERASMO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 11253)
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13.381. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS231219 

13.382. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS231181 

13.383. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX231883 

13.384. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA232034 

13.385. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI231591 

13.386. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI231597 

Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: . . . ISTO POSTO, julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, em virtude da inadequação da via eleita, com fulcro no
art. 485, VI, do Código de Processo Penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001317-03.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, apresentar contrarrazões à Apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000445-85.2016.8.18.0032
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PICOS-PI
Advogado(s):
Executado(a): MARIA DE JESUS DOS SANTOS
Advogado(s): JOSIMAR PAES LANDIM DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3236), FILOMENO PORTELA RICHARD(OAB/PIAUÍ Nº 3244)
DESPACHO: Intime os advogados para audiência admonitória, designada para o dia 27/01/2017, às 13h00min, para dar início ao cumprimento
de pena.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000758-75.2015.8.18.0066
Classe: Termo Circunstanciado
Advogado(s): ERASMO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 11253)
Autor do fato: OSVALDO MANOEL FILHO
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se o Advogado da Vítima, sobre o cumprimento ou não do acordo firmado em audiência, cujo prazo final para
pagamento da última parcela foi em 01/12/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000778-29.2016.8.18.0067
Classe: Inventário
Requerente: LUIZ LOPES DE CARVALHO, CLARINDO DE SOUSA SAMPAIO, RAIMUNDO DE SOUSA SAMPAIO
Advogado(s): MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO C. DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 2266)
Inventariado: JONAS JOÃO SAMPAIO, ZULMIRA AMORIM DE SOUSA SAMPAIO
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR a nobre advogada a Drª MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO C. DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 2266), do
respeitável despacho exarado nos autos da Ação supra, cujo despacho segue transcrito (...)"Nomeio inventariante o Sr. Luiz Lopes de Carvalho,
qualificado na peça de ingresso, o qual deverá ser intimado para prestar, dentro de 5 (cinco) dias, o compromisso de bem e fielmente
desempenhar a função. Dentro de 20 (vinte) dias contados da data que prestou o compromisso, deverá o inventariante prestar as primeiras
declarações. PIRACURUCA, 2 de dezembro de 2016. JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
PIRACURUCA".Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRACURUCA, 12 de dezembro
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000452-16.2012.8.18.0033
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA ANTONIA BREVE DA SILVA
Advogado(s): HIGOR PENAFIEL DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8500), CARMEN GEAN VERAS DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4119)
Réu: MUNICIPIO DE BRASILEIRA- PI
Advogado(s): CARLOS DOUGLAS DOS SANTOS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 3156)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação dos advogados das partes, para comparecerem a audiência de conciliação, instrução e julgamento
designada para o dia 09.02.2017, às 12:00 horas, na Sala das Audiências da 3ª Vara, situada no Fórum Des. João Turíbio, na Rua Avelino
Resende, 161, centro, nesta cidade de Piripiri-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001863-60.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUISA FREIRE DA SILVA ANDRADE
Advogado(s): FRANCISCO ANDRADE DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6432/2009), MARIA DOS REMEDIOS ASSUNÇÃO MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº
5906)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DA PARTE AUTORA PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 23/02/2017 ÀS 11:30 A SER REALIZADA NA SEDE DESTE JUÍZO.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000458-57.2011.8.18.0033
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ROSA MARIA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE BRASILEIRA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO DE SOUZA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9157)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação dos advogados das partes, para comparecerem a audiência de conciliação, instrução e julgamento
designada para o dia 23/02/2017, às 09:30 horas, na Sala das Audiências das 3ª Vara, situada no Fórum Des. João Turíbio, na Rua Avelino
Resende, 161, centro, nesta cidade de Piripiri-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001283-30.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FÁTIMA PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCO ANDRADE DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº: 6432), MARIA DOS REMEDIOS ASSUNÇÃO MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº:
5906)
Réu: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DA PARTE AUTORA PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 23/02/2017 ÀS 08:30 A SER REALIZADA NA SEDE DESTE JUÍZO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000729-03.2010.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS REMEDIOS SOUZA NUNES
Advogado(s): DAYANE REIS BARROS DE ARAUJO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4116)
Réu: GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ, IAPEP-INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA AUTORA PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
DESIGNADA PARA O DIA 22/02/2017 ÀS 12H A SER REALIZADA NASEDE DESTE JUÍZO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001212-96.2011.8.18.0033
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA DO AMPARO DOS SANTOS COSTA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE BRASILEIRA- PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do advogado da autora, para comparecer a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada
para o dia 23/02/2017, às 13:00 horas, na Sala das Audiências das 3ª Vara, situada no Fórum Des. João Turíbio, na Rua Avelino Resende, 161,
centro, nesta cidade de Piripiri-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001121-35.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDERSON ALEXANDRE MARQUES E SILVA, CARLOS ALBERTO COSTA HONORATO, LUCAS ELIONAI RODRIGUES GOMES,
MANOEL LEOPOLDO LINDOSO, MAURICIO DE OLIVEIRA LIRA
Advogado(s): RENATO NOGUEIRA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 9937)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRIPIRI - PI
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DOS AUTORES ACERCA DA SENTENÇA PROFERIDA CUJA PARTE FINAL VAI A SEGUIR
TRANSCRITA: ?... Como se vê, a Administração Pública está adstrita ao princípio da legalidade, não sendo possível o reconhecimento dos
mencionados adicionais, nem mesmo pelo poder judiciário, eis que não há previsão legal que defina as atividades perigosas e/ou penosas, não
sendo crível a este poder, reconhecer aos autores o direito à percepção de tais benefícios, sob pena de fulminar o princípio da legalidade, bem
como da separação dos poderes. Ante o acima exposto, com escora no art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO TOTALMENTE
IMPROCEDENTE o pedido dos autores, haja vista a ausência de previsão legal que ampare o direito guerreado. Condeno os autores ao
pagamento das custas e honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (hum mil reais), ficando tais obrigações sob condição suspensiva de
exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o
credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado
esse prazo, tais obrigações do beneficiário. Após o trânsito em julgado, arquive-se com a devida baixa. P.R.I PIRIPIRI, 6 de dezembro de 2016
Ass) MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI"

Processo nº 0000494-77.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BERENICE SANTOS
Advogado(s): HERBERT SANTOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12236), YRLA SANTOS ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 14065)
Réu: PLAMTA
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13.393. EDITAL - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ231221 

13.394. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ231285 

13.395. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ231501 

13.396. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ232295 

Advogado(s):
Os documentos acostados aos autos não são suficientes para conferir a plausibilidade ao argumento da parte autora. Pelo que observo dos autos
por meio do documento de fls. 11, consta a negativa do PLAMTA em realizar o exame solicitado pela requerente (PCI com Tyrogem), não tendo
sido negada a sua internação. Isto porque o que foi solicitado ao requerido, foi a realização do exame, ainda que no bojo de um pedido de
internação, e não a internação. Ademais, pela documentação acostada aos autos, mormente do relatório do médico que acompanha a requerente
(fls. 12-13) e direcionado ao PLAMTA, há a prescrição do exame PCI com Tyrogem à requerente, não havendo menção a necessidade da
internação para a realização deste exame, não havendo, ainda, outras provas aptas a demonstrarem prejuízo irreparável ou de difícil reparação a
requerente caso não seja concedida a internação para a realização do exame. Assim sendo, indefiro o pedido de tutela provisória. Diante das
especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a análise da
conveniência da audiência de conciliação. (CPC, art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM). Cite-se e intime-se a parte Ré para contestar o feito
no prazo de 15 (quinze) dias úteis. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na
petição inicial. Intime-se o requerente por meio de seu patrono sobre esta decisão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SANTA CRUZ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000141-71.2015.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO ELIAS DA SILVA
Advogado(s): PAULO GONCALVES PINHEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500), FABRÍCIO BEZERRA ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4918)
Réu: CREDSYSTEM ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO
Advogado(s): BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO Nº 19353)

DESPACHO:
Efetuar as despesas do processo e taxa da OAB devidas pelo requerido (50% - sentença de fls. 64-65) e para pagá-los em 10 dias, Conforme
DESPACHO de fls. 111. O DESPACHO e BOLETO estão contidos nos autos físicos e no Sistema Themis Web.

2ª Publicação
Processo nº 0000203-77.2016.8.18.0113
Classe: Interdição
Interditante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, ALBONIZA TEREZA ALVES
Advogado(s):
Interditando: SEVERINO CLEMENTINO ALVES
Advogado(s): BENEDITO NUNES SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12509)
Por tais razões DECRETO A INTERDIÇÃO de SEVERINO CLEMENTINO ALVES, Brasileiro(a), filho(a) de ELIDIA MARIA DA CONCEIÇÃO e
RAIMUNDO CLEMENTINO ALVES, residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE CHAPADA DO BURITIZINHO, ZONA RURAL, SANTA CRUZ
DO PIAUÍ - Piauí, declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil relativos a atos negociais e patrimoniais, na
forma do art. 4º, inc. III, do Código Civil, e de acordo com o art. 1767, I, e seguintes, também do Código Civil, nomeio-lhe curadora sua filha,
ALBONIZA TEREZA ALVES, sob compromisso. Em obediência ao disposto no art. 755, § 3º do Código de Processo Civil e no art. 9º, III, do
Código Civil, inscreva-se o presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e pelo Órgão Oficial por 03 (três) vezes, com intervalo de
10 (dez) dias, constando do edital os nomes do interdito e do curador, a causa da interdição, os limites da curatela e, não sendo total a interdição,
os atos que o interdito poderá praticar autonomamente. Deixo de determinar a publicada da interdição na rede mundial de computadores, no sítio
do tribunal do Estado do Piauí e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, em razão da
sua não disponibilidade nestes momento. Fica registrado que a autoridade do curador estende-se à pessoa e aos bens do incapaz que se
encontrar sob a guarda e a responsabilidade do curatelado ao tempo da interdição e que o curador deverá buscar tratamento e apoio apropriados
à conquista da autonomia pelo interdito. Lavrem-se os respectivos termos de curatela. Sem custas. Ciência ao MP. P.R.I.C.

3ª Publicação
Processo nº 0000096-33.2016.8.18.0113
Classe: Interdição
Interditante: MARIA BARBOSA DOS SANTOS
Advogado(s): MARIA DE FÁTIMA LACERDA DE SÁ BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6218)
Interditando: AGENOR BARBOSA DOS SANTOS
Advogado(s): JESSICA DE ALMEIDA MUNIZ(OAB/PIAUÍ Nº 11955)
Por tais razões DECRETO A INTERDIÇÃO de AGENOR BARBOSA DOS SANTOS, Brasileiro(a), filho(a) de RAQUEL BARBOSA DE MOURA e
DEUSDETE BORGES DOS SANTOS, residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE CAIÇARA, ZONA RURAL, SANTA CRUZ DO PIAUÍ - Piauí ,
declarando-o incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil no atinetes aos aspectos negociais e patrimonais, na forma do art. 4º, inc. III,
do Código Civil, e de acordo com o art. 1767, I, e seguintes, também do Código Civil, nomeando-lhe curadora sua irmã, MARIA BARBOSA DOS
SANTOS, sob compromisso. Em obediência ao disposto no art. 755, § 3º do Código de Processo Civil e no art. 9º, III, do Código Civil, inscreva-se
o presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e pelo Órgão Oficial por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando
do edital os nomes do interdito e do curador, a causa da interdição, os limites da curatela e, não sendo total a interdição, os atos que o interdito
poderá praticar autonomamente. Deixo de determinar a publicada da interdição na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal do Estado
do Piauí e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, em razão da sua não disponibilidade
nestes momento. Fica registrado que a autoridade do curador estende-se à pessoa e aos bens do incapaz que se encontrar sob a guarda e a
responsabilidade do curatelado ao tempo da interdição e que o curador deverá buscar tratamento e apoio apropriados à conquista da autonomia
pelo interdito. Lavrem-se os respectivos termos de curatela. Sem custas. Ciência ao MP. P.R.I.C.

PROCESSO Nº: 0000033-96.2016.8.18.0116
CLASSE: Tutela e Curatela - Remoção e Dispensa
Autor: GREGÓRIO COELHO RODRIGUES
Réu: ALMIR SALES DO NASCIMENTO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma
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13.397. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ232311 

13.398. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE231933 

13.399. NÃO INFORMADO - JECC SÃO JOÃO - SEDE232035 

13.400. SENTENÇA - JECC SÃO JOÃO - SEDE232122 

da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Mal. Castelo
Branco, s/n, SÃO GONÇALO DO PIAUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por GREGÓRIO COELHO RODRIGUES, Brasileiro, residente e
domiciliado(a) em RUA ADONIAS COELHO, 468, CENTRO, SÃO GONÇALO DO PIAUÍ em face de ALMIR SALES DO NASCIMENTO,Brasileiro,
filho de MARIA PEREIRA SALES , residente e domiciliado em LOCALIDADE BAIXA GRANDE, , SÃO GONÇALO DO PIAUÍ - Piauí, INTIMA os
irmãos do requerido, JOSÉ SALES DO NASCIMENTO, residente na cidade de São Paulo; IVONE SALES DO NASCIMENTO, residente na
cidade de Teresina Piauí e MARIA DA PAZ PEREIRA SALES, residente na cidade de Água Branca Piauí, por meio deste edital para no prazo
de 20 dias se manifestem interesse em assumir a curatela do interditado, caso em que deverão comparecer nesta Secretaria onde deverá ser
lavrada declaração a ser assinada pelo interessado. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 12 de dezembro de 2016
(12/12/2016). Eu, ____, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista,digitei e subscrevi.
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000070-60.2015.8.18.0116
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: P. S. B. D. S.
Advogado(s): ELI COELHO DA CRUZ(OAB/MINAS GERAIS Nº 146582)
Suplicado: A. O. P. N. S.
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
Diante do exposto, nos termos do art. 226, §6º da Constituição
Federal,DECRETO O DIVÓRCIO DO CASAL, P. S. B. D. S. e
A. O. P. N. S., nos termos da petição inicial.
Os alimentos e a guarda da filha menor permanecem como acordado no termo
de audiência de fl. 97.
Após o trânsito em julgado, oficie-se ao Cartório do Registro Civil da
Comarcade São Gonçalo do Piauí para providenciar a averbação do divórcio do casal
P. S. B. D. S. e A. O. P. N.
S., junto ao Assento deCasamento lavrado sob o nº 1.176, à fl. 238, do livro nº 004
de Registro de Casamentos, nostermos da certidão apresentada, observando-se que a
divorciada voltará a usar o nome desolteira qual seja: A. O. P.
N., conforme manifestação contida na contestação.
Oficie-se também à empresa empregadora descrita à fl. 114 dos autos para
que proceda com os descontos da prestação alimentícia no importe de 30% (trinta por
cento) do salário mínimo na remuneração do requerente.
Sem custas e sem honorários advocatícios.
Ciência ao Ministério Público.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o trânsito em julgado e a expedição do referido ofício, dê-se baixa
nadistribuição e arquive-se.
SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, 8 de dezembro de 2016
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ

Processo nº 0000692-82.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSEFA ROCHA
Advogado(s): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Defiro o pedido do advogado da parte autora, de fls.38.

Processo nº 0000821-87.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSEFA ROCHA
Advogado(s): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Defiro o pedido do advogado da parte autora, de fls.39.

Processo nº 0000821-87.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSEFA ROCHA
Advogado(s): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes
acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
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13.401. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE232188 

13.402. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ232124 

13.403. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ232125 

13.404. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ232126 

2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do
CPC 487, III. "b"

Processo nº 0000691-97.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSEFA ROCHA
Advogado(s): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se a parte requerida para se manifestar sobre o pedido de fls.37.

Processo nº 0001069-19.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JULIA DIAS DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s):
A petição inicial merece emendas no prazo de 15 dias:
- A petição inicial foi proposta após a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, o qual revogou o procedimento sumário previsto no art.
275 do CPC/73 (art. 1.046, § 1º do NCPC). Logo, determino a intimação da parte autora para emendar a inicial adaptando-a ao Novo Código de
Processo Civil;
- A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não
possuem lastro negocial válido. Há centenas de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum
(praticamente certo) que o réu alegue ter efetuado o pagamento à parte autora dos valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado,
tornando o fato controvertido e, consequentemente, dependente de prova para resolução da lide. A verdade é que a produção dessa prova é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição inicial, dando oportunidade ao réu de se
manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento.
Diante disso, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS,
bem como da conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois
meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito;

Processo nº 0001068-34.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TERESA BATISTA DOS SANTOS RODRIGUES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
A petição inicial merece emendas no prazo de 15 dias:
- A petição inicial foi proposta após a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, o qual revogou o procedimento sumário previsto no art.
275 do CPC/73 (art. 1.046, § 1º do NCPC). Logo, determino a intimação da parte autora para emendar a inicial adaptando-a ao Novo Código de
Processo Civil;
- A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não
possuem lastro negocial válido. Há centenas de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum
(praticamente certo) que o réu alegue ter efetuado o pagamento à parte autora dos valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado,
tornando o fato controvertido e, consequentemente, dependente de prova para resolução da lide. A verdade é que a produção dessa prova é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição inicial, dando oportunidade ao réu de se
manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento.
Diante disso, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS,
bem como da conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois
meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito;

Processo nº 0001072-71.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOVITA MARIA CLARA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
A petição inicial merece emendas no prazo de 15 dias:
- A petição inicial foi proposta após a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, o qual revogou o procedimento sumário previsto no art.
275 do CPC/73 (art. 1.046, § 1º do NCPC). Logo, determino a intimação da parte autora para emendar a inicial adaptando-a ao Novo Código de
Processo Civil;
- A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não
possuem lastro negocial válido. Há centenas de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum
(praticamente certo) que o réu alegue ter efetuado o pagamento à parte autora dos valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado,
tornando o fato controvertido e, consequentemente, dependente de prova para resolução da lide. A verdade é que a produção dessa prova é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição inicial, dando oportunidade ao réu de se
manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento.
Diante disso, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS,
bem como da conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois
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13.405. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ232127 

13.406. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ232128 

13.407. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ232129 

13.408. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO231138 

meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito;

Processo nº 0001073-56.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOVITA MARIA CLARA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
A petição inicial merece emendas no prazo de 15 dias:
- A petição inicial foi proposta após a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, o qual revogou o procedimento sumário previsto no art.
275 do CPC/73 (art. 1.046, § 1º do NCPC). Logo, determino a intimação da parte autora para emendar a inicial adaptando-a ao Novo Código de
Processo Civil;
- A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não
possuem lastro negocial válido. Há centenas de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum
(praticamente certo) que o réu alegue ter efetuado o pagamento à parte autora dos valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado,
tornando o fato controvertido e, consequentemente, dependente de prova para resolução da lide. A verdade é que a produção dessa prova é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição inicial, dando oportunidade ao réu de se
manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento.
Diante disso, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS,
bem como da conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois
meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito;

Processo nº 0001071-86.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUCIANO JOSE GOMES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
A petição inicial merece emendas no prazo de 15 dias:
- A petição inicial foi proposta após a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, o qual revogou o procedimento sumário previsto no art.
275 do CPC/73 (art. 1.046, § 1º do NCPC). Logo, determino a intimação da parte autora para emendar a inicial adaptando-a ao Novo Código de
Processo Civil;
- A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não
possuem lastro negocial válido. Há centenas de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum
(praticamente certo) que o réu alegue ter efetuado o pagamento à parte autora dos valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado,
tornando o fato controvertido e, consequentemente, dependente de prova para resolução da lide. A verdade é que a produção dessa prova é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição inicial, dando oportunidade ao réu de se
manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento.
Diante disso, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS,
bem como da conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois
meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito;

Processo nº 0001075-26.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JULIA DIAS DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
A petição inicial merece emendas no prazo de 15 dias:
- A petição inicial foi proposta após a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, o qual revogou o procedimento sumário previsto no art.
275 do CPC/73 (art. 1.046, § 1º do NCPC). Logo, determino a intimação da parte autora para emendar a inicial adaptando-a ao Novo Código de
Processo Civil;
- A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não
possuem lastro negocial válido. Há centenas de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum
(praticamente certo) que o réu alegue ter efetuado o pagamento à parte autora dos valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado,
tornando o fato controvertido e, consequentemente, dependente de prova para resolução da lide. A verdade é que a produção dessa prova é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição inicial, dando oportunidade ao réu de se
manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento.
Diante disso, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS,
bem como da conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois
meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito;

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000375-82.2015.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROSA ALVES FERREIRA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10064), IVAN MERCEDO DE ANDRADE MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10209),
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13.409. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO231147 

13.410. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO231151 

13.411. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO231155 

13.412. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO231160 

13.413. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO231843 

13.414. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO231851 

WILLIAM BATISTA NESIO(OAB/PIAUÍ Nº 10208)
SENTENÇA: "Ante o exposto, pronuncio a prescrição da pretensão autoral, julgando extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do
art. 487, inc. II, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Novo Código de Processo Civil). Deixo de condenar a parte autora em custas e
honorários por ser beneficiária da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e arquive-se. P.R.I. São Miguel do
Tapuio-PI, 07 de dezembro de 2016. Roberth Rogério Marinho Arouche Juiz de Direito"

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000403-50.2015.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO ALVES DE SOUSA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
SENTENÇA: "Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do Novo Código de Processo
Civil. Deixo de condenar a parte autora em custas processuais e honorários advocatícios, haja vista ser beneficiária da justiça gratuita. Após o
trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e arquive-se. P.R.I.C. São Miguel do Tapuio-PI, 07 de dezembro de 2016. Roberth Rogério Marinho
Arouche Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000639-02.2015.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA AMARO MATOS
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
SENTENÇA: "Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, na forma do art. 487, I, do Novo Código de Processo
Civil. Deixo de condenar a parte autora em custas processuais e honorários advocatícios, haja vista ser beneficiária da justiça gratuita. Após o
trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e arquive-se. P.R.I.C. São Miguel do Tapuio-PI, 07 de dezembro de 2016. Roberth Rogério Marinho
Arouche Juiz de Direito"

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000473-67.2015.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO VASCONCELOS COSTA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822)
SENTENÇA: "Ante o exposto, pronuncio a prescrição da pretensão autoral, julgando extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do
art. 487, inc. II, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Novo Código de Processo Civil). Deixo de condenar a parte autora em custas e
honorários por ser beneficiária da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e arquive-se. P.R.I.São Miguel do Tapuio-
PI, 07 de dezembro de 2016. Roberth Rogério Marinho Arouche Juiz de Direito"

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000249-66.2014.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CLAUDENORA DA SILVA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: "Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do Novo Código de Processo
Civil. Deixo de condenar a parte autora em custas processuais e honorários advocatícios, haja vista ser beneficiária da justiça gratuita. Após o
trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e arquive-se. P.R.I.C. São Miguel do Tapuio-PI, 07 de dezembro de 2016. Roberth Rogério Marinho
Arouche Juiz de Direito"

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000158-05.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ZACARIAS MARCULINO BORGES
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
SENTENÇA: "Ante o exposto, verificada a ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, INDEFIRO
a petição inicial e JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, à luz do art. 485, IV, c/c o art. 321, do Código de Processo Civil. Sem
custas, vez que a parte autora requereu os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e arquive-se.
P.R.I.C. São Miguel do Tapuio-PI, 06 de dezembro de 2016. Roberth Rogério Marinho Arouche Juiz de Direito"

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000157-20.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
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13.415. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO231860 

13.416. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO231870 

13.417. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO231876 

13.418. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO231882 

13.419. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO231895 

13.420. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO231906 

Autor: GLERINDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "Ante o exposto, verificada a ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, INDEFIRO
a petição inicial e JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, à luz do art. 485, IV, c/c o art. 321, do Código de Processo Civil.Sem
custas, vez que a parte autora requereu os benefícios da justiça gratuita.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e arquive-
se.P.R.I.C. São Miguel do Tapuio-PI, 06 de dezembro de 2016. Roberth Rogério Marinho Arouche Juiz de Direito"

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000273-26.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIGUEL SILVA FRANCO
Advogado(s): RENATA ARAUJO CAMPELO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 11227)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
sentença: "Isto posto, homologo por sentença a desistência formulada pelo demandante, julgando extinto o processo sem resolução de mérito,
nos termos do inc. VIII e §5º do art. 485, do Novo Código de Processo Civil. Sem custas, haja vista que o autor requereu os benefícios da
assistência judiciária gratuita. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e arquive-se. P.R.I.C.São Miguel do Tapuio-PI, 06 de
dezembro de 2016. Roberth Rogério Marinho Arouche Juiz de Direito"

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000140-18.2015.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA FERREIRA LIMA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO BMG-S/A
Advogado(s): CARLA DA PRATO CAMPOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156844), CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº
327026)
SENTENÇA: "Ante o exposto, homologo o acordo firmado para que produza os efeitos legais, e julgo extinto o processo com resolução de mérito,
nos termos do art. 487, III, b, do Novo Código de Processo Civil. Custas pro rata, ficando dispensada a demandante do pagamento, devido à
concessão dos benefícios da justiça gratuita. Transitada em julgado, após o pagamento das custas, dê-se baixa nos registros e arquive-se. P. R.
I. São Miguel do Tapuio-PI, 06 de dezembro de 2016. Roberth Rogério Marinho Arouche Juiz de Direito"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000208-65.2015.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES SILVA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora, através do patrono constituído, para completar a inicial, apresentando original ou cópia autenticada do
instrumento procuratorio {particular ou público, caso seja iletrada), bem como a individualização do contrato que pretende ver anulado, incluindo o
número da cédula bancária, no prazo de15 (quinze) dias, sob pena de não recebimento.

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000270-08.2015.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDNA VITURIANO DA SILVA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO VOTORANTIM FINANCEIRA
Advogado(s): ALEXANDRE PASQUALI PARISE(OAB/SÃO PAULO Nº 112409), GUSTAVO PASQUALI PARISE(OAB/SÃO PAULO Nº 155574)
SENTENÇA: "Ante o exposto, homologo o acordo firmado para que produza os efeitos legais, e julgo extinto o processo com resolução de mérito,
nos termos do art. 487, III, b, do Novo Código de Processo Civil.Custas pro rata. Transitada em julgado, após o pagamento das custas, dê-se
baixa nos registros e arquive-se. P. R. I. São Miguel do Tapuio-PI, 06 de dezembro de 2016. Roberth Rogério Marinho Arouche Juiz de Direito"

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000146-59.2014.8.18.0071
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: M. P. M. G.
Advogado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Requerido: M. G. J.
Advogado(s):
SENTENÇA: "Ante o exposto, homologo o acordo firmado para que produza os efeitos legais e julgo extinto o processo com resolução de mérito,
nos termos do art. 487, III, b, do Novo Código de Processo Civil. Sem custas. Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários
e arquive-se. P. R. I. São Miguel do Tapuio-PI, 06 de dezembro de 2016. Roberth Rogério Marinho Arouche Juiz de Direito"

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000530-51.2016.8.18.0071
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13.421. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO231911 

13.422. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO231918 

13.423. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO231928 

13.424. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO231929 

13.425. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO231953 

Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: C. S.V. S.
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
Suplicado: A. S. F.
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
SENTENÇA: "Considerando satisfeitas as exigências legais, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO por sentença, e, em consequência, homologo O
DIVÓRCIO de C. V. S. S. e A. S. .F., que se regerá pelos termos do acordo firmado na inicial, julgando extinto o processo com resolução de
mérito, na forma do art. 487, III, b do Novo Código de Processo Civil.Sem custas, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Transitada
em julgado, expeçam-se os mandados necessários, após, dê-se baixa nos registros e arquivem-se. P.R.I.C. São Miguel do Tapuio-PI, 06 de
dezembro de 2016. Roberth Rogério Marinho Arouche Juiz de Direito"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000210-35.2015.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES SILVA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora, através do patrono constituído, para completar a inicial, apresentando original ou cópia autenticada do
instrumento procuratório (particular ou público, caso seja iletrada), bem como a individualização do contrato que pretende ver anulado, inqluindo o
número da cédula bancária, no prazo de15 (quinze) dias, sob pena de não recebimento.

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000266-68.2015.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS ALVES BARROS
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10064), IVAN MERCEDO DE ANDRADE MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10209),
WILLIAM BATISTA NESIO(OAB/PIAUÍ Nº 10208)
SENTENÇA: "Ante o exposto, homologo o acordo firmado para que produza os efeitos legais e julgo extinto o processo com resolução de mérito,
nos termos do art. 487, III, b, do Novo Código de Processo Civil.Custas pro rata, ficando dispensada a demandante do pagamento, devido à
concessão do benefício da justiça gratuita. Transitada em julgado, após o pagamento das custas, dê-se baixa nos assentamentos necessários e
arquive-se. P. R. I. São Miguel do Tapuio-PI, 06 de dezembro de 2016. Roberth Rogério Marinho Arouche Juiz de Direito"

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000325-22.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROSALINA SOARES FERREIRA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA: "Ante o exposto, homologo o acordo firmado para que produza os efeitos legais, e julgo extinto o processo com resolução de mérito,
nos termos do art. 487, III, b, do Novo Código de Processo Civil. Expeça-se alvará judicial em nome da parte autora, conforme guia de depósito
judicial às fls. 56, e intime-se para o recebimento em juízo. Custas pro rata, ficando dispensada a demandante do pagamento, devido à
concessão dos benefícios da justiça gratuita. Transitada em julgado, após o pagamento das custas, dê-se baixa nos registros e arquive-se. P. R.
I. São Miguel do Tapuio-PI, 06 de dezembro de 2016. Roberth Rogério Marinho Arouche Juiz de Direito"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000443-95.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES SILVA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora, através do patrono constituído, para completar a inicial, apresentando original ou cópia autenticada do
instrumento procuratório (particular ou público, caso seja iletrada), bem como a individualização do contrato que pretende ver anulado, incluindo o
número da cédula bancária, noprazo de 15 (quinze) dias, sob pena de não recebimento.

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000117-38.2016.8.18.0071
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: C. A. C.
Advogado(s): ALAN ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 10785)
Suplicado: A. C. S. S.
Advogado(s): ALAN ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 10785)
SENTENÇA: "Nestes termos, considerando satisfeitas as exigências legais, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO por sentença, e, em consequência,
homologo O DIVÓRCIO de C. A. C. e A. C. S. ., que se regerá pelos termos do acordo firmado na inicial, com exceção do item que trata da
pensão alimentícia, cujo valor será calculado na forma do aditamento às fls. 23, julgando extinto o processo com resolução de mérito, na forma do
art. 487, III, b do Novo Código de Processo Civil. Sem custas, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Transitada em julgado,
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13.426. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO231964 

13.427. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO231973 

13.428. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO231980 

13.429. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO232007 

13.430. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO232012 

13.431. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO232020 

expeçam-se os mandados necessários, e após, dê-se baixa nos registros e arquivem-se. P.R.I.C. São Miguel do Tapuio-PI, 06 de dezembro de
2016. Roberth Rogério Marinho Arouche Juiz de Direito"

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000542-02.2015.8.18.0071
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: J. R. M.
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
Requerido: M. C. M. M.
Advogado(s):
SENTENÇA: "Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, inc.
I, do Código de Processo Civil, estabelecendo que a pensão alimentícia em favor da menor deverá corresponder ao percentual de 15%(quinze
por cento) do salário mínimo, reajustada anualmente com base na tabela nacional, permanecendo inalteradas a forma e a data de pagamento da
prestação mensal, que deverão atender aos termos da decisão revisionada. Justiça gratuita. Proceda-se à mudança da classe processual para
"Revisional de Alimentos". Transitada em julgado, expeçam-se os mandados necessários e, após, dê-se baixa nos assentamentos necessários e
arquive-se. P.R.I.C. São Miguel do Tapuio-PI, 02 de dezembro de 2016. Dr. Roberth Rogério Marinho Arouche Juiz de Direito"

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000643-05.2016.8.18.0071
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: E. P. L.
Advogado(s): MAYARA CAMPELO OLIVEIRA MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 12138)
Suplicado: M. E. F. A.
Advogado(s): MAYARA CAMPELO OLIVEIRA MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 12138)
SENTENÇA: Considerando satisfeitas as exigências legais, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO por sentença, e, em consequência, homologo O
DIVÓRCIO de E. P. L. e M. E. F. A., que se regerá pelos termos do acordo firmado na inicial, julgando extinto o processo com resolução de
mérito, na forma do art. 487, III, b do Novo Código de Processo Civil. Sem custas ante a concessão do benefício da justiça gratuita. Transitada
em julgado, expeçam-se os mandados necessários, e após, dê-se baixa nos registros e arquivem-se. P.R.I.C. São Miguel do Tapuio-PI, 02 de
dezembro de 2016. Roberth Rogério Marinho Arouche Juiz de Direito"

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000045-95.2009.8.18.0071
Classe: Guarda
Requerente: J. A. S.
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL
Requerido: T. C. S., E. C. S., F. C. S.
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL
SENTENÇA: "PELO EXPOSTO, com espeque no art. 33, § 2º, do ECA, defiro o pedido, outorgando ao requerente J. A. S., a guarda do menor E.
C. S., com os efeitos daí decorrentes. Transitada em julgado, tome-se o compromisso e lavre-se o termo, arquivando-se com baixa. Sem custas,
diante da gratuidade judiciária. P.R.I. C. São Miguel do Tapuio-PI, 01 de dezembro de 2016. Dr. Roberth Rogério Marinho Arouche Juiz de
Direito"

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000234-63.2015.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EURIPEDES PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: "Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do Novo Código de Processo
Civil. Deixo de condenar a parte autora em custas processuais e honorários advocatícios, haja vista ser beneficiária da justiça gratuita. Após o
trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e arquivem-se. P.R.I.C. São Miguel do Tapuio-PI, 07 de dezembro de 2016. Roberth Rogério
Marinho Arouche Juiz de Direito"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000221-30.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO MENDES DE OLIVEIRA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO RURAL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora, através do patrono constituído, para completar a inicial, apresentando original ou cópia autenticada do
instrumento procuratório (particular ou público, caso seja iletrada), bem como a individualização do contrato que pretende ver anulado, incluindo o
número da cédula bancária, no prazo de15 (quinze) dias, sob pena de não recebimento.

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000641-69.2015.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA AMARO MATOS
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13.432. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO232027 

13.433. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO232040 

13.434. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ231542 

13.435. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO231148 

13.436. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO231165 

13.437. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO231186

Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
SENTENÇA: "Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do Novo Código de Processo
Civil. Deixo de condenar a parte autora em custas processuais e honorários advocatícios, haja vista ser beneficiária da justiça gratuita. Após o
trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e arquive-se. P.R.I.C. São Miguel do Tapuio-PI, 07 de dezembro de 2016. Roberth Rogério Marinho
Arouche Juiz de Direito"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000220-45.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO MENDES DE OLIVEIRA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora, através do patrono constituído, para completar a inicial, apresentando original ou cópia autenticada do
instrumento procuratório (particular ou público, caso seja iletrada), bem como a individualização do contrato que pretende ver anulado, incluindo o
número da cédula bancária, no prazo de15 (quinze) dias, sob pena de não recebimento.

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000034-08.2005.8.18.0071
Classe: Guarda
Requerente: O MINISTÉRIO PÚBLICO, A. O. S.
Advogado(s):
Requerido: A. C. O.
Advogado(s):
SENTENÇA: "Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, na forma do inc. VI, do art. 485, do Novo Código de Processo Civil.
Sem custas. Transitada em julgado, dê-se baixa nos registros e arquive-se. P.R.I. São Miguel do Tapuio- PI, 07 de dezembro de 2016. Roberth
Rogério Marinho Arouche Juiz de Direito"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000404-95.2016.8.18.0072
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Requerente: FRANCISCO JOSÉ MENDES, ANTÔNIA MENDES, RIMUNDO NONATO MENDES, MARIA JOSÉ MENDES DE SOUSA
Advogado(s): NAPOLEÃO CORTEZ FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 8890)
Réu: FRANCISCA PEREIRA DA CUNHA
Advogado(s):
DESPACHO: Compulsando os presentes autos, verifica-se que as fls. 21/22, a declaração de renúncia dos herdeiros não encontra-se
reconhecida em cartório, o que deverá a parte autora no prazo de 05 dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento do feito. Após, voltem-me
conclusos. Expedientes necessários. São Pedro do Piauí, 09 de dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001103-93.2010.8.18.0073
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: LEONARDO WANDERLEY CAVALCANTE
Advogado(s): IGOR MOTA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6590)
Réu: INSTITUTO LUDUS
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO GONÇALVES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 4133)
SENTENÇA: POR TODO EXPOSTO, ANTE A AUSENCIA DE PROVAS A EMBASAR A CONDENAÇÃO JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO
FORMULADO NA EXORDIAL, NOS TERMOS DO ART. 487, I, DO CPC/15. CUSTAS E HONORARIOS PELO REQUERENTE, SENDO ESTES
ARBITRADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, NOS TERMOS DO ARTIGO 85§ 3º , I DO CPC. PRI. CUMPRA-SE.

PROCESSO Nº: 0000875-11.2016.8.18.0073
CLASSE: Guarda
Requerente: J. DE S. S. E E. L. DA S.
Requerido: G. P. S., D. S. S. E M. DA P. P.
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piaui, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Francisco
Antonio da Silva, s/n, Centro, SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por J. DE S. S. e E. L. DA S., em face de
MARIA DA PENHA PEREIRA, filha de Francisco Januário Pereira e Maria Valéria Pereira, atualmente em local incerto e não sabido, ficando por
este edital citada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO
RAIMUNDO NONATO, Estado do Piauí, aos 9 de dezembro de 2016 (09/12/2016). Eu, Antonio Augusto Jales Lima Ferreira, digitei, subscrevi.
IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO
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13.438. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO231550 

13.439. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO231560 

13.440. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO231573 

13.441. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO231596 

13.442. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO231607 

13.443. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES231095 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000549-51.2016.8.18.0073
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: KAILANNE DA SILVA RIBEIRO
Advogado(s): JOAQUIM MAURICIO(OAB/PIAUÍ Nº 4617)
Réu: JULIERME DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): ADALTON OLIVEIRA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 13267)
DESPACHO: Intime-se a parte executada para satisfazer a obrigação de efetuar a transferência do imóvel indicado na sentença de fls. 29/30, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa de R$500,00(quinhentos reais) por dia, primeiramente até o limite de R$15.000,00(quinze mil reais),
sem prejuízo de nova avaliação após decorrido o prazo. Em caso de inércia, independentemente de nova intimação, caberá à parte exequente se
manifestar sobre a satisfação da obrigação às custas do executado ou, alternativamente, a conversão em perdas e danos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000609-34.2010.8.18.0073
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: VANESSA SOARES SILVA
Advogado(s): FABRICIO DA SILVEIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3237/2000)
Impetrado: DIRETOR DO COLEGIO CENTRO ENSINO MEDIO DE TEMPO INTEGRAL MODERNA
Advogado(s):
SENTENÇA: ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela impetrante e para tanto MATENHO a liminar concedida às fls.
16/17, bem como DETERMINO ao impetrato que expeça certificado de conclusão de ensino medio, definitivo, em favor da impetrante,
competindo a esta ultima demonstrar ao impetrado, atraves de declaração da faculdade NOVAFAPI, que foi matriculada e vem cursando
regularmente o curso para o qual foi aprovada. sem custas. PRI. Apos o transito em jiulgado, arquive-se, dando baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000547-91.2010.8.18.0073
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: ANDRESSA COELHO DE OLIVEIRA -REP- GILVIA DIAS DE OLIVEIRA
Advogado(s): JEAN SIDNEY DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6384)
Impetrado: CENTRO DE ENSINO MEDIO DE TEMPO INTEGRAL - MODERNA- REP-MARIA DO SOCORRO C COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA:
ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela impetrante e para tanto MATENHO a liminar concedida às fls. 24/25, bem como
DETERMINO ao impetrado que expeça certificado de conclusão de ensino médio, definitivo, em favor da IMPETRANTE, COMPETINDO A ESTA
ULTIMO DEMONSTRAR A IMPETRADA, ataves de declaração da Faculdade FAESF, que foi matriculada e vem cursando regularmente o curso
para o qual foi aprovada. sem custas. PRI. Após o transito em julgado, arquive-se, dando baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001403-89.2009.8.18.0073
Classe: Execução de Alimentos
Autor: BRUNA TERESA RAMOS PEREIRA REP_POR MARCIA RAMOS DE MIRANDA PEREIRA
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 790/73)
Requerido: JOEL PEREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: PELO EXPOSTO, HOMOLOGO a desistencia da ação feita pela parte autora, para que surta seus juridicios e legais efeitos. Julgo,
em consequencia, EXTINTO O FEITO, sem resolução de merito, pelo que dispoe art. 485, inciso VII, do NCPC, e determino o arquivamento dos
autos. sem custas. pri. sem custas. PRI. Transitada em julgado, arquive-se , com a devida baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001391-31.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): LÉIA JULIANA SILVA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 11234)
Réu: COMERCIAL IRONEIS LTDA, ZENAIDE BRAGA SANTANA, IRONEIS JOSE DE SANTANA
Advogado(s): CICERO BATISTA DOS SANTOS FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 30088)
ATO ORDINATÓRIO:
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI). Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000031-81.2004.8.18.0073
Classe: Execução de Alimentos
Requerente: MARILEA OLIVEIRA DA MOTA
Advogado(s): DOURIVAL RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1831/87)
Suplicado: BARTOLOMEU RIBEIRO DE BRITO
Advogado(s): KLEISAN ROBSON RIBEIRO DE NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 262)
SENTENÇA: Assim, diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MERITO, NA forma do art. 485, III, do NCPC, renovo
a prisão civil decretada às fls 12, e determino o arquivamento dos autos. sem custas.PRI.
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13.444. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES231096 

13.445. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES231098 

13.446. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES231099 

13.447. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES231100 

13.448. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES231111 

13.449. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES231112 

Processo nº 0000793-74.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARILENE MARIA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Isto posto, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, complementar a inicial, fazendo juntar cópias dos
extratos referente ao mês antecedente e o mês posterior ao suposto contrato, sob pena de indeferimento.Simões 09 de dezembro de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito

Processo nº 0000798-96.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARILENE MARIA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Isto posto, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, complementar a inicial, fazendo juntar cópias dos
extratos referente ao mês antecedente e o mês posterior ao suposto contrato, sob pena de indeferimento.Simões 09 de dezembro de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito

Processo nº 0000799-81.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARILENE MARIA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Isto posto, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, complementar a inicial, fazendo juntar cópias dos
extratos referente ao mês antecedente e o mês posterior ao suposto contrato, sob pena de indeferimento.Simões 08 de dezembro de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito.

Processo nº 0000794-59.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARILENE MARIA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Isto posto, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, complementar a inicial, fazendo juntar cópias dos
extratos referente ao mês antecedente e o mês posterior ao suposto contrato, sob pena de indeferimento.Simões 08 de dezembro de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito.

Processo nº 0000861-24.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS LEAL
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Isto posto, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, complementar a inicial, fazendo juntar cópias dos
extratos referente ao mês antecedente e o mês posterior ao suposto contrato, sob pena de indeferimento.Simões 08 de dezembro de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito.

Processo nº 0000776-38.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE FERREIRA GOMES
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Isto posto, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, complementar a inicial, fazendo juntar cópias dos
extratos referente ao mês antecedente e o mês posterior ao suposto contrato, sob pena de indeferimento.Simões, 09 de dezembro de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito.

Processo nº 0000785-97.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARILENE MARIA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
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13.450. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES231113 

13.451. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES231114 

13.452. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES231115 

13.453. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES231116 

13.454. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES231117 

13.455. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES231118 

13.456. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES231119 

7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Isto posto, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, complementar a inicial, fazendo juntar cópias dos
extratos referente ao mês antecedente e o mês posterior ao suposto contrato, sob pena de indeferimento.Simões, 09 de dezembro de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito.

Processo nº 0000769-46.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TERESA LUSIA DE JESUS
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Isto posto, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, complementar a inicial, fazendo juntar cópias dos
extratos referente ao mês antecedente e o mês posterior ao suposto contrato, sob pena de indeferimento.Simões, 09 de dezembro de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito.

Processo nº 0000778-08.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE FERREIRA GOMES
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Isto posto, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, complementar a inicial, fazendo juntar cópias dos
extratos referente ao mês antecedente e o mês posterior ao suposto contrato, sob pena de indeferimento.Simões, 09 de dezembro de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito.

Processo nº 0000784-15.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARILENE MARIA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s):
Isto posto, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, complementar a inicial, fazendo juntar cópias dos
extratos referente ao mês antecedente e o mês posterior ao suposto contrato, sob pena de indeferimento.Simões, 09 de dezembro de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito.

Processo nº 0000780-75.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA LEONICE DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
Isto posto, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, complementar a inicial, fazendo juntar cópias dos
extratos referente ao mês antecedente e o mês posterior ao suposto contrato, sob pena de indeferimento.Simões, 09 de dezembro de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito.

Processo nº 0000781-60.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE FERREIRA GOMES
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Isto posto, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, complementar a inicial, fazendo juntar cópias dos
extratos referente ao mês antecedente e o mês posterior ao suposto contrato, sob pena de indeferimento.Simões, 09 de dezembro de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito.

Processo nº 0000783-30.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE FERREIRA GOMES
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Isto posto, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, complementar a inicial, fazendo juntar cópias dos
extratos referente ao mês antecedente e o mês posterior ao suposto contrato, sob pena de indeferimento.Simões, 09 de dezembro de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito.
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13.457. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES231120 

13.458. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES231121 

13.459. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES231122 

13.460. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES231123 

13.461. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES231134 

13.462. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES231194 

Processo nº 0000782-45.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE FERREIRA GOMES
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
Isto posto, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, complementar a inicial, fazendo juntar cópias dos
extratos referente ao mês antecedente e o mês posterior ao suposto contrato, sob pena de indeferimento.Simões, 09 de dezembro de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito.

Processo nº 0000779-90.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA LEONICE DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
Isto posto, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, complementar a inicial, fazendo juntar cópias dos
extratos referente ao mês antecedente e o mês posterior ao suposto contrato, sob pena de indeferimento.Simões, 09 de dezembro de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito.

Processo nº 0000768-61.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE FERREIRA GOMES
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Isto posto, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, complementar a inicial, fazendo juntar cópias dos
extratos referente ao mês antecedente e o mês posterior ao suposto contrato, sob pena de indeferimento.Simões, 09 de dezembro de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito.

Processo nº 0000767-76.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA LEONICE DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Isto posto, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, complementar a inicial, fazendo juntar cópias dos
extratos referente ao mês antecedente e o mês posterior ao suposto contrato, sob pena de indeferimento.Simões, 09 de dezembro de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito.

Processo nº 0000766-91.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA LEONICE DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Isto posto, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, complementar a inicial, fazendo juntar cópias dos
extratos referente ao mês antecedente e o mês posterior ao suposto contrato, sob pena de indeferimento.Simões, 09 de dezembro de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito.

Processo nº 0000936-63.2016.8.18.0074
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DAS GRAÇAS SOUSA
Advogado(s): MARIA NILDETE SOUZA MONTEIRO DA COSTA (OAB/PERNAMBUCO Nº 1806-A)
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 487, inciso I do CPC, para determinar a expedição do competente
alvará judicial em observância às formalidades legais para que a requerente possa sacar os valores totais depositados na conta n. 54.900.913-2,
agência 4031-2.Concedo a gratuidade judicial.SIMÕES, 9 de dezembro de 2016.JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA,Juiz de Direito.

Processo nº 0000033-59.2007.8.18.0101
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO JOSE DA COSTA
Advogado(s): JUAREZ PAIVA RIBEIRO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 9729)
"...Diante do exposto, com fulcro no art. 107, 110 e art. 109, inciso V, todos do CPB, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu Francisco
José da Costa, vulgo "Chicó", em razão da prescrição da pretensão executória da pena aplicada. Comunique-se com URGÊNCIA o juízo
deprecado informando da presente decisão. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se o Cartório Eleitoral, remetendo-lhe cópia da presente
decisão, para que sejam tomadas as providências necessárias, quanto a regularização da situação eleitoral. Transitada em julgado, arquive-se.
Simões-PI, 08 de dezembro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista - Juiz de Direito."
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13.463. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES231636 

13.464. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES231727 

13.465. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES231746 

13.466. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES231819 

13.467. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES231839 

13.468. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES232021 

Processo nº 0001149-69.2016.8.18.0074
Classe: Guarda
Requerente: M. I. DE C.
Advogado(s): ESDRAS JUNO REIS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10659)
Requerido: M. R. DE CARVALHO (MENOR), M. DE F. R. C.
Advogado(s):
Desta forma, defiro o pedido liminar e determino o retorno imediato do menor M. R. de C. ao convívio paterno, autorizando, para tanto, a busca e
apreensão do mesmo, que se encontra com a mãe, ora requerida, em Marcolândia, observados os ditames legais pertinentes. Expeça-se o
mandado de cumprimento necessário. Cite-se. Simões, 09 de dezembro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito.

Processo nº 0001010-20.2016.8.18.0074
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: C. A. R. N. e E. DA C. S.
Advogado(s): SILVERLENE REIS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9409)
Réu:
Advogado(s):
Desta forma, HOMOLOGO o acordo, fundamento no art. 2º, inciso IV, art. 24, caput, e parágrafo único, c/c art. 40, §2º, todos da Lei n.
6.515/77, e DECRETO o divórcio dos requerentes. Sem custas e/ou honorários. Transitada em julgado, extraia-se mandado ou
encaminhe-se cópia desta sentença ao ofício competente para os devidos fins, certificados no verso a data trânsito e os demais dados
necessários. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. Simões-PI, 09 de dezembro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito.

Processo nº 0000472-39.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ROBERT CARVALHO DAMASCENO
Advogado(s): JOSE LUAN DE CARVALHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12602)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S/A, TIM CELULAR S.A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO (OAB/PI 2.209)
Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pleito autoral, para, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, declarar inexistente o
débito de R$ 1.009,43 (mil, nove reais e quarenta e três centavos, correspondente à ligação indicada na inicial como não realizada, e
condenar a requerida Telemar Norte Leste S.A a pagar em favor do autor o valor de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais), a
titulo de indenização por danos morais. O valor fixado na sentença deverá ser acrescido de juros de 1% ao mês e correção monetária, a
partir da fixação do valor. Por outro lado, indefiro o pedido de indenização por danos materiais, correspondentes a repetição do
indébito, por entender não comprovado na especie. Condeno a requerida Telemar ao pagamento de 60% (sessenta por cento) das
custas processuais, por entender que houve sucumbência recíproca e em honorários fixados em 20% (vinte por cento) do valor da
condenação. Por sua vez, condeno o autor em 40% (quarenta por cento) das custas processuais e em honorários, fixados estes em 10%
(dez por cento) sobre a condenação. Suspendo a cobrança dos valores da condenação referente ao autor, por ser ele beneficiário da
gratuidade processual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Simões-PI, 09 de dezembro de 2016. João Gabriel Furtado
Baptista. Juiz de Direito.

Processo nº 0000204-19.2015.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO JOSE DOS SANTOS
Advogado(s): JUSTINO CAROLINO DE SOUSA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 12568)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial com amparo no art. 330, inc. IV e paragrafo único do CPC e por consequência JULGO EXTINTO o
processo sem resolver o mérito, nos termos do art. 485, inciso I do mesmo Código.Sem custas, face à gratuidade judicial que ora
concedo.Autorizo a devolução de documentos mediante recibo nos autos, ficando cópias.Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
dando-se baixa na distribuição.P.R.I.C.SIMÕES, 08 de dezembro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito.

Processo nº 0000622-88.2014.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDEMAR MARCOS DE LIMA
Advogado(s): BASÍLIO ACELINO DE CARVALHO NETO(OAB/BAHIA Nº 36676)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016)
Diante de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para:1 - Indeferir o pedido de declaração de
nulidade/inexistência do contrato (débito) referente ao contrato n. 241215445, tendo em vista a apresentação do mesmo devidamente assinado;2
- Indeferir o pedido de indenização por danos morais, pois a empresa agiu (efetuou descontos) de forma lícita;3 - Condenar o Banco Itaú BMG
Consignado S/A a restituir na forma simples todos os valores descontados do benefício previdenciário do autor, devendo este valor ser acrescido
de juros e correção monetária desde os respectivos descontos efetivados, observando ainda que deverá ser feito a dedução do valor depositado
na conta do autor.Considerando que não há informação acerca do recebimento integral dos valores, defiro o pedido de antecipação de tutela e
determino a imediata suspensão dos descontos no benefício previdenciário da autora referente ao contrato n. 241215445.Estabelece o art. 86 do
CPC que, se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente distribuídas entre eles as despesas. Isto posto, condeno o
autor ao pagamento de 40% das custas judiciais e fixo em 5% os honorários advocatícios, todavia, fica suspensa a exigibilidade da condenação
da parte autora, em razão de ser beneficiária da justiça gratuita.Por outro lado, condeno a ré ao pagamento de 20% das custas judiciais e fixo
honorários advocatícios em 5% do valor da condenação.Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.Simões - PI, 07 de dezembro de
2016.João Gabriel Furtado Baptista- Juiz de Direito -
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13.469. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES232038 

13.470. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES232043 

13.471. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES232081 

13.472. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231091 

13.473. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231092 

Processo nº 0000004-12.2015.8.18.0074
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANTÃO ELIAS DA SILVA, VALDELICE MÁXIMO DA HORA SILVA
Advogado(s): SILVERLENE REIS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9409)
Réu:
Advogado(s):
Vistos e etc. Ouça-se o autor sobre a contestação apresentada. Em 09/12/16. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito.

Processo nº 0000503-93.2015.8.18.0074
Classe: Justificação
Requerente: MARINÊS DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): ESDRAS JUNO REIS DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 10659)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, julgo procedente o pedido da autora a fim de determinar o registro de óbito de Rosa Isabel da Silva junto ao Cartório de Registro
Civil desta Comarca, observando os documentos e informações prestadas. Via de consequência, extingo o processo com resolução do mérito
conforme art. 487, inciso I, do CPC. Transitada em julgado a decisão, cumpra-se com o previsto no art. 109, §4º da lei 6.015/73, expedindo
mandado ao Oficial do Cartório de Registro Civil desta Comarca para fins de retificação do assentamento. Concedo a parte, os benefícios da
justiça gratuita. P.R.I. Simões, 08 de dezembro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito.

Processo nº 0000189-26.2010.8.18.0074
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOÃO LUIS PARAIBANO NETO, DURVAL ALVES BARBOSA, FÁBIO SANTOS ARAÚJO
Advogado(s): GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA (OAB/CEARÁ Nº 21548), SILVIO ROMERO DA SILVA CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 11404),
JOSÉ FRANCISCO BARRETO (OAB/PERNAMBUCO Nº 241-A)
Defiro a produção da prova testemunhal requerida pelo Ministério Público e pelas defesas.Não vislumbrando qualquer irregularidade a ser
sanada, tomo o processo por preparado e designo o dia 22/03/2017 a partir das 09:30horas, para julgamento pelo Tribunal do Júri.Intimem-
se os acusados, seus advogados, as testemunhas e o Ministério Público.Oficie-se o Comandante da Policia Militar requisitando reforço policial,
para garantir a ordem pública no dia da Sessão de Julgamento pelo Tribunal do Júri.Oficie-se o Presidente da Câmara de Vereadores deste
Município, com antecedência, solicitando a disponibilização da citada Casa para a realização da Sessão.Designo o dia 01/03/2017 às 09:30
horas para a realização do sorteio dos jurados que servirão na sessão, nos termos do art. 432 e seguintes do CPP.Intimem-se para,
querendo, se fazerem presentes no dia sorteio dos jurados o Ministério Público, as defesas dos acusados, a Defensoria Pública e a Ordem dos
Advogados do Brasil (art. 432 do CPP).Segue relatório sucinto do processo, na forma do art. 423, II, do CPP.Expedientes necessários.Simões-PI,
14 de setembro de 2016.João Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito.

Processo nº 0000200-03.2012.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA OTÍLIA BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): FELIPE ALENCAR CAVALCANTE (OAB/PERNAMBUCO Nº 33381) GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA
(OAB/PI 11.532) E AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES (OAB/PI 12.406)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Feitas estas considerações, autorizo a modificação dos dados do processo para substituir o nome do advogado para que passe a
constar o nome do novo causídico, bem como detrmino a secretaria que dê imediato cumprimento à decisão de fls. 133, certificando
sobre a tempestividade do recurso apresentado e intime-se o requerido para cumprimento da antecipação de tutela na sentença de
implantação dos benefícios previdenciários na forma antes preconizada. Intimem-se. Cumpra-se. Simões, 08 de dezembro de 2016.
João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito.

Processo nº 0000542-24.2014.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CLENIO LAMARTINE COSTA MACEDO
Advogado(s): Alexandre Veloso dos Passos OAB/PI2885, Gian Luca Santos da Cunha OAB/PI 12.370, Paula Mendes Soares Pedrosa
OAB/PI 12.898.
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgamento para o dia 26/04/2017 às 10:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual carta precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
SIMPLÍCIO MENDES, 09 de dezembro de 2016
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000207-05.2014.8.18.0075
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLICIO MENDES - PI
Advogado(s):
Indiciado: RAIMUNDO FERREIRA GOMES
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13.474. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231094 

13.475. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231102 

13.476. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231103 

13.477. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231104 

13.478. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231105 

Advogado(s):
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgamento para o dia 26/04/2017 às 09:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual carta precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000262-82.2016.8.18.0075
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLICIO MENDES - PI
Advogado(s):
Menor Infrator: PEDRO DANIEL REIS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
apresentação para o dia 25/04/2017 às 15:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
SIMPLÍCIO MENDES, 09 de dezembro de 2016
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000008-85.2011.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Denunciado: WILLANIMY PETERSON GUEDES DE MIRANDA
Advogado(s):
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgamento para o dia 25/04/2017 às 12:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual carta precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000038-02.2016.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES
Advogado(s): JOAO PAULO GOMES PEDROSA BEZERRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 1171-B)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
DESPACHO
Como é sabido o INSS não comparece as audiências designadas pela comarca razão pela qual torna-se infrutífera a designação de audiência
inaugural conciliatória como prevê o novo CPC.
Assim, CITE-SE o INSS, por remessa dos autos, para fins de apresentar contestação no prazo legal, ocasião em que, se for o caso, poderá
apresentar proposta de acordo.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000220-04.2014.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO SEBASTIÃO DE MOURA
Advogado(s):
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgamento para o dia 25/04/2017 às 11:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual carta precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
SIMPLICIO MENDES/PI 08/12/2017
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000004-09.2015.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: ERONILDO RODRIGUES BISPO
Advogado(s):
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13.479. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231124 

13.480. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231126 

13.481. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231127 

13.482. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231131 

13.483. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231132 

Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgamento para o dia 25/04/2017 às 13:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual carta precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
SIMPLÍCIO MENDES, 09 de dezembro de 2016
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000602-31.2013.8.18.0075
Classe: Inquérito Policial
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GILBERTO VELOSO DE SOUSA
Advogado(s):
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgamento para o dia 25/04/2017 às 09:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual carta precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000212-27.2014.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FÁBIO LUIZ DE JESUS
Advogado(s):
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgamento para o dia 25/04/2017 às 14:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual carta precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000113-12.2014.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALBERTINO DA SILVA GOMES
Advogado(s): ANTONIO CARVALHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 1253)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Intimem-se as partes, sendo o INSS, por remessa, para apresentarem alegações finais.
Prazo: 15(quinze) dias.
Por oportuno, o prazo da parte autora correrá da publicação deste despacho.
Após, concluso para sentença.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000388-40.2013.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: MINISTÉIRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Autor do fato: ANTONIO NETO MORAIS DE CARVALHO
Advogado(s):
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgamento para o dia 25/04/2017 às 13:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual carta precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
Simplicio Mendes/pi em 08/12/2017
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000035-86.2012.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: DURVALINA CÂNDIDA CARVALHO
Advogado(s): RONNIELIO JOSÉ DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7543)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
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13.484. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231149 

13.485. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231152 

13.486. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231159 

13.487. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231162 

13.488. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231166 

DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu patrono, do retorno dos autos para requerer o que entender cabível, mormente o cumprimento de sentença
contra a fazenda pública(art. 534 e ss do CPC), trazendo memória de cálculos atualizados.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000187-32.2015.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FÁTIMA GONÇALVES FRANÇA
Advogado(s): MAX WELL MUNIZ FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4159)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 15/02/2017 às 13:00h, devendo as testemunhas comparecerem
independentemente de intimação.
Intime-se o INSS, por remessa dos autos.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000197-76.2015.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ LIBANIO DE CARVALHO
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 585708)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 15/02/2017 às 12:00h, devendo as testemunhas comparecerem
independentemente de intimação.
Intime-se o INSS por remessa dos autos.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000008-85.2011.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Denunciado: WILLANIMY PETERSON GUEDES DE MIRANDA
Advogado(s):
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgamento para o dia 24/04/17 às 12:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual carta precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000041-46.2011.8.18.0117
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: DÁRCIO RUFINO DE HOLANDA, ERINALDA DOS SANTOS
Advogado(s):
Exonerado: AELSON HORTÊNCIO DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO JOSE RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
DESPACHO:
Designe-se uma nova audiência de conciliação para o dia 07/03/2017, às 09:00h, devendo a secretaria da vara atentar para o novo endereço da
representante legal às fls. 57. Intimações necessária, inclusive devendo ser expedida carta precatória por malote digital. SIMPLÍCIO MENDES, 1
de dezembro de 2016. DANIEL GONÇALVES GONDIM,Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000388-35.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: WANDERSON JOSE DA SILVA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
DESPACHO
Designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 15/03/2017 às 14:00h, devendo as testemunhas comparecerem
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13.489. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231173 

13.490. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231190 

13.491. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231191 

13.492. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231192 

13.493. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231195 

independentemente de intimação.
Intime-se o INSS, por remessa dos autos.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000048-67.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSÉ ORTENISÍO DE FRANÇA
Advogado(s): MARCELO LIMA RODRIGUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 243970)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o patrono da parte autora, para que o(a) Sr(a). JOSÉ ORTENÍSIO DE FRANÇA compareça no ambulatório NERI MOURA FÉ de
Simplício Mendes-PI nos dias de quarta-feira (tarde) para que agende perícia médica com o médico cardiologista, Dr. Hailton Alves Filho, CRM/PI
3173.
Por oportuno, intimo desde já, a parte autora, por seu advogado, para que compareça na secretaria da vara para que obtenha ofício de
encaminhamento ao estabelecimento médico acima, devendo ao mesmo serem anexados os quesitos do autor de fl. 07, e os quesitos do INSS
arquivados em secretaria, os quais deverão ser respondidos pelo médico.
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000059-85.2010.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JULIANA JUSTINIANA DO ESPÍRITO SANTO
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o embargado, por seu advogado, sobre os embargos a execução, bem como para dizer se concorda com os calculos apresentados
pelo INSS de fls.134-136.
Prazo: 15(quinze) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000034-62.2016.8.18.0090
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ANA MARIA DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 585708)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
DESPACHO
Como é sabido o INSS não comparece as audiências designadas pela comarca razão pela qual torna-se infrutífera a designação de audiência
inaugural conciliatória como prevê o novo CPC.
Assim, CITE-SE o INSS, por remessa dos autos, para fins de apresentar contestação no prazo de legal, ocasião em que, se for o caso, poderá
apresentar proposta de acordo.
Quanto ao pedido de tutela antecipada, o INSS indeferiu administrativamente o pedido de Prestação Continuada a Pessoa com Deficiência por
não atender ao critério de Deficiência para acesso ao BPC-LOAS(fl. 32).
Como é cediço os atos administrativos possuem a presunção de legitimidade e veracidade.
Penso, pois, que apenas após o decorrer da instrução processual possa aparecer elementos suficientes para afastar referida presunção.
Desse modo, por ora, indefiro o pedido de antecipação de tutela.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000189-23.2012.8.18.0117
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Réu: CLEIDIMAR MARIA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Dê-se Baixa.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES
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13.494. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231215 

13.495. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231227 

13.496. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231229 

13.497. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231230 

13.498. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231231 

Processo nº 0000011-16.2008.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEIDIMAR MARIA DA SILVA
Advogado(s):
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL(INSS)
Advogado(s):
DESPACHO
Antes de serem enviados ao TRF 1ª região, encaminhem-se ao INSS para que o setor de cálculos da autarquia proceda a conferência deles.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000022-87.2012.8.18.0090
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE FÁTIMA DO NASCIMENTO
Advogado(s): MERCIANE NUNES MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8238)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Verifico que já houve o deposito judicial do RPV.
Intime-se o INSS para dizer o valor que pode ser levantado, pela parte autora e seu patrono, para que eventual saldo seja devolvido a União.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000195-30.2012.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ AMANCIO DE SOUSA
Advogado(s): ANTONINO JOSÉ RODRIGUES DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Intimem-se as partes, sendo o INSS, por remessa, para apresentarem alegações finais.
Prazo: 15(quinze) dias.
Por oportuno, o prazo da parte autora correrá da publicação deste despacho.
Após, concluso para sentença.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000281-93.2015.8.18.0117
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: PAULIANA DE SOUSA RIBEIRO
Advogado(s): ANTONIO JOSE RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Executado(a): A FAZENDA PÚBLICA, INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Expeça(m)-se RPV(s), devendo antes de encaminhar o(s) documentos ao TRF1ª, enviar os autos ao INSS para que o setor de cálculos da
autarquia verificar a correção dos mesmos.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000004-87.2009.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: GEANE RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ RODRIGUES DE MENEZSES (OAB/PI Nº 6143)(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Assiste razão ao INSS às fls.91-92.
Expeça(m)-se RPV(s), devendo antes de encaminhar o(s) documentos ao TRF1ª, enviar os autos ao INSS para que o setor de cálculos da
autarquia verificar a correção dos mesmos.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000102-04.2011.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
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13.499. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231232 

13.500. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231235 

13.501. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231237 

13.502. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231238 

13.503. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231239 

Autor: DJALMA JOÃO DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ RODRIGUES DE MENEZSES (OAB/PI Nº 6143)(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu patrono, sobre o teor do laudo médico(fls.79-80) e do relatório social(fl.82).
Prazo: 05(cinco) dias.
Após, com ou sem manifestação, conclusos para sentença.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000248-69.2014.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA ALENCAR
Advogado(s): Francisco Dalton das Chagas de Vasconcelos OAB/PI 9.095
ATO ORDINATÓRIO
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgamento para o dia 26/04/2017 às 11:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual carta precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000517-11.2014.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLICIO MENDES - PI
Advogado(s):
Indiciado: CICERO ROMÃO BATISTA
Advogado(s): Dr. Noelson Ferreira da Silva OAB/PI 5.857
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgamento para o dia 26/04/2017 às 13:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual carta precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000069-14.2011.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GORETE DA CONCEIÇÃO ABADE
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ RODRIGUES DE MENEZSES (OAB/PI Nº 6143)(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso do INSS no prazo de 15(quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao TRF 1º Região.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000103-81.2012.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s):
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgamento para o dia 26/04/2017 às 12:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual carta precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000389-88.2014.8.18.0075
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
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13.504. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231240 

13.505. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231242 

13.506. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231243 

13.507. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231245 

13.508. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231246 

Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: VICENTE CLAÚDIO DA SILVA
Advogado(s): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA OAB/PI 6843
ATO ORDINATÓRIO
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgamento para o dia 26/04/2017 às 14:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual carta precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
SIMPLÍCIO MENDES, 09 de dezembro de 2016
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000194-45.2012.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOECI SANTOS MENDES
Advogado(s): ANTONINO JOSÉ RODRIGUES DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 09/03/2017 às 09:00h, devendo as testemunhas comparecerem
independentemente de intimação.
Intime-se o INSS, por remessa dos autos.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000079-58.2011.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIMAR EUGENIO DE SOUSA
Advogado(s): MARCELO LIMA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 243970)
Réu: O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ROSEANE DE C. VALE NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 1178869)
DESPACHO
Intime-se o patrono da parte autora, para informar o falecimento deste, bem como, em caso positivo, juntar certidão de óbito.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000179-37.2014.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLICIO MENDES - PI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA
Advogado(s): JAYLA KALLYNE DE SOUZA BISPO(OAB/PIAUÍ Nº 11.629)
ATO ORDINATÓRIO
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgamento para o dia 27/04/2017 às 09:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual carta precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
SIMPLÍCIO MENDES, 09 de dezembro de 2016
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000206-88.2012.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ALBERI BORGES DA SILVA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5.857)
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgament para o dia 27/04/2017 às 11:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual cart precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000003-24.2015.8.18.0075
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13.509. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231249 

13.510. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231250 

13.511. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231251 

13.512. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231252 

13.513. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231253 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Representante: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLÍCIO MENDES - PI
Advogado(s):
Representado: EMERSON MARTINHO DE SOUSA, FRANCISCO MARTINHO DE SOUZA
Advogado(s): DR. NOELSON FERREIRA DA SILVA OAB/PI 5857
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgament para o dia 27/04/2017 às 10:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual cart precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000003-87.2016.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: CLAUDIANO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): LURDIANA GOMES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9878)
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgament para o dia 27/04/2017 às 13:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual cart precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000075-21.2011.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADOLFO BISPO DA SILVA
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Réu: O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343/83)
DESPACHO
Designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 09/03/2017 às 10:00h, devendo as testemunhas comparecerem
independentemente de intimação.
Intime-se o INSS por remessa dos autos.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000122-48.2016.8.18.0075
Classe: Inquérito Policial
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE SIMPLÍCIO MENDES-PI
Advogado(s):
Requerido: LUIZ GONZAGA BARBOSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO RODRIGUES DE LIMA OAB/PI 3.255
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgament para o dia 27/04/2017 às 12:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual cart precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000081-18.2015.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: JOSIAS RODRIGUES PEREIRA
Advogado(s): LURDIANA GOMES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9878)
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgamento para o dia 22/05/2017 às 12:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual carta precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000064-21.2011.8.18.0075
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13.514. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231254 

13.515. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231255 

13.516. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231256 

13.517. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231257 

13.518. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231258 

Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA ANTONIA DA SILVA PORTO
Advogado(s): MARCELO LIMA RODRIGUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 243970)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000484-94.2009.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DO ESPIRITO SANTO ALVES COSTA
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ RODRIGUES DE MENEZSES (OAB/PI Nº 6143)(OAB/PIAUÍ Nº 6143), ANTONIO JOSE RODRIGUES DE
MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Expeça-se novo RPV, com as retificações e/ou preenchimento indicados à fl.202.
Após, encaminhem-se ao TRF 1º Região.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000008-80.2014.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MIMISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSIVALDO DA COSTA SOUSA, MANOEL RODRIGUES DE SOUSA FILHO
Advogado(s):
ato ordinatório
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgamento para o dia 22/05/2017 às 14:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual carta precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000002-39.2015.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RENATO DE SOUSA PRIMO
Advogado(s): Dr. Noelson Ferreira da Silva OAB/PI 5857
ato ordinatório
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgamento para o dia 22/05/2017 às 13:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual carta precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000618-24.2009.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILSON MANOEL DE SOUSA
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Encaminhem-se ao TRF 1º Região.,
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000097-06.2016.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: HILDA MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES
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13.519. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231259 

Advogado(s): ADERSON BARBOSA RIBEIRO SA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12963)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA
Partes e processo identificados acima.
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da lei 9.099/95.
Por ocasião do despacho inicial foi facultado à parte autora que emendasse a inicial, de forma trazer aos autos os extratos bancários.
Em petição, a parte autora, por seu patrono, informou que deixava de juntar os extratos em razão de sua precária condição econômica.
É o relatório. Passo a decidir.
O art. 319 do Código de Processo Civil atual (Lei nº 13.105/15) estabelece os elementos essenciais da petição inicial, os quais devem ser objeto
do devido preenchimento pelo Autor, sob pena de indeferimento da petição inicial.
Porém, antes de tomar tal providência, cumpre ao Magistrado, guiado pelo dever de cooperação processual, intimar o Autor para que sane o erro.
Em atenção às disposições legais acima citadas, foi determinado que a parte autora emendasse a inicial, de forma a atender ao disposto no CPC.
Todavia, a parte deixou de apresentou os extratos bancários.
Em que pese as alegações da parte autora não posso ter outra conclusão senão a de que a presente petição não supriu a emenda da inicial.
Nesse sentido, cito recente julgado do TJPI publicado em 07/08/2014:
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.006729-0 ? VARA ÚNICA LUZILÂNDIA-PI APELANTE: MARIA LIMA DO NASCIMENTO, por seus advogados
Luiz Valdemiro Soares Costa e outros. APELADO: BCV ? BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/ A, por sua advogada Elane Saritta dos Santos
Paulino. RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM. EMENTA CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE NULIDADE
CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DO INBÉDITO E RESSARCIMENTO DE DANOS MORAIS ? AUSÊNCIA DE PROVAS - INÉPCIA DA INICIAL
-RECURSO IMPROVIDO.I ? Trata-se, na origem, de ação objetivando o cancelamento de contrato de empréstimo, devolução em dobro do valor
cobrado e indenização por danos morais. II ? Devo ressaltar ainda que o MM. Juiz a quo, não observando a existência dos documentos
indispensáveis à propositura da ação, tal como previsto no art. 283, do CPC, oportunizou a parte autora a emenda de sua inicial, tal como
previsto no art. 284, também do CPC. Não sendo cumprida tal determinação, acertadamente indeferiu a petição inicial, não merecendo qualquer
retoque tal decisão. III ? Sendo assim, não se vislumbra a possibilidade de julgamento procedente de uma ação de nulidade de contrato de
empréstimo com restituição em dobro de valores pagos e danos morais sem a demonstração inconteste da não realização do contrato ou do não
recebimento do valor pactuado, sendo tal ônus exclusivamente do suposto devedor. Ao juiz coube somente a análise e julgamento do caso
concreto, não havendo dúvidas a serem sanadas com a adoção de quaisquer medidas para tal fim. IV ? Recurso conhecido e improvido. A C O R
D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se, consequentemente, a sentença monocrática em todos os seus termos.
DIANTE DO EXPOSTO, e considerando tudo o mais que dos autos consta, indefiro a petição inicial, extinguindo o processo, sem resolução do
mérito, nos termos do art. 321 seu parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.
Sem condenação em custas ou honorários.
Após o trânsito em julgado, proceda-se às anotações necessárias e arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000090-14.2016.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: FIRMINO BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): ADERSON BARBOSA RIBEIRO SA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12963)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA
Partes e processo identificados acima.
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da lei 9.099/95.
Por ocasião do despacho inicial foi facultado à parte autora que emendasse a inicial, de forma trazer aos autos os extratos bancários.
Em petição, a parte autora, por seu patrono, informou que deixava de juntar os extratos em razão de sua precária condição econômica.
É o relatório. Passo a decidir.
O art. 319 do Código de Processo Civil atual (Lei nº 13.105/15) estabelece os elementos essenciais da petição inicial, os quais devem ser objeto
do devido preenchimento pelo Autor, sob pena de indeferimento da petição inicial.
Porém, antes de tomar tal providência, cumpre ao Magistrado, guiado pelo dever de cooperação processual, intimar o Autor para que sane o erro.
Em atenção às disposições legais acima citadas, foi determinado que a parte autora emendasse a inicial, de forma a atender ao disposto no CPC.
Todavia, a parte deixou de apresentou os extratos bancários.
Em que pese as alegações da parte autora não posso ter outra conclusão senão a de que a presente petição não supriu a emenda da inicial.
Nesse sentido, cito recente julgado do TJPI publicado em 07/08/2014:
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.006729-0 ? VARA ÚNICA LUZILÂNDIA-PI APELANTE: MARIA LIMA DO NASCIMENTO, por seus advogados
Luiz Valdemiro Soares Costa e outros. APELADO: BCV ? BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/ A, por sua advogada Elane Saritta dos Santos
Paulino. RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM. EMENTA CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE NULIDADE
CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DO INBÉDITO E RESSARCIMENTO DE DANOS MORAIS ? AUSÊNCIA DE PROVAS - INÉPCIA DA INICIAL
-RECURSO IMPROVIDO.I ? Trata-se, na origem, de ação objetivando o cancelamento de contrato de empréstimo, devolução em dobro do valor
cobrado e indenização por danos morais. II ? Devo ressaltar ainda que o MM. Juiz a quo, não observando a existência dos documentos
indispensáveis à propositura da ação, tal como previsto no art. 283, do CPC, oportunizou a parte autora a emenda de sua inicial, tal como
previsto no art. 284, também do CPC. Não sendo cumprida tal determinação, acertadamente indeferiu a petição inicial, não merecendo qualquer
retoque tal decisão. III ? Sendo assim, não se vislumbra a possibilidade de julgamento procedente de uma ação de nulidade de contrato de
empréstimo com restituição em dobro de valores pagos e danos morais sem a demonstração inconteste da não realização do contrato ou do não
recebimento do valor pactuado, sendo tal ônus exclusivamente do suposto devedor. Ao juiz coube somente a análise e julgamento do caso
concreto, não havendo dúvidas a serem sanadas com a adoção de quaisquer medidas para tal fim. IV ? Recurso conhecido e improvido. A C O R
D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se, consequentemente, a sentença monocrática em todos os seus termos.
DIANTE DO EXPOSTO, e considerando tudo o mais que dos autos consta, indefiro a petição inicial, extinguindo o processo, sem resolução do
mérito, nos termos do art. 321 seu parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.
Sem condenação em custas ou honorários.
Após o trânsito em julgado, proceda-se às anotações necessárias e arquive-se.
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13.520. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231261 

13.521. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231262 

13.522. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231263 

13.523. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231264 

13.524. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231265 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000307-33.2009.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCA DE SOUSA BRITO
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ RODRIGUES DE MENEZSES (OAB/PI Nº 6143)(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL ( INSS )
Advogado(s):
DESPACHO
Expeça(m)-se RPV(s), devendo antes de encaminhar o(s) documentos ao TRF1ª, enviar os autos ao INSS para que o setor de cálculos da
autarquia verificar a correção dos mesmos.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000349-82.2009.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOÃO HENRIQUE ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/SÃO PAULO Nº 250845)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Expeça(m)-se RPV(s), devendo antes de encaminhar o(s) documentos ao TRF1ª, enviar os autos ao INSS para que o setor de cálculos da
autarquia verificar a correção dos mesmos.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000244-95.2015.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLÍCIO MENDES - PI
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ RAIMUNDO DE SOUSA FILHO
Advogado(s):
ato ordinatório
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgamento para o dia 22/05/2017 às 15:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual carta precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000051-22.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA ANA DE LIMA
Advogado(s): MARCELO LIMA RODRIGUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 243970)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 16/03/2017 às 10:00h, devendo as testemunhas comparecerem
independentemente de intimação.
Intime-se o INSS por remessa dos autos.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000073-41.2015.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLÍCIO MENDES - PI
Advogado(s):
Indiciado: PASCOAL RODRIGUES DE ALENCAR JUNIOR, FAGUNDES ARAUJO MOREIRA, FRANCISCO FILHO DA SILVA, EDCARLOS
TEIXEIRA
Advogado(s): Dra. Lurdiana Gomes do Nascimento OAB/PI 9878
ato ordinatório
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgamento para o dia 23/05/2017 às 09:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
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13.525. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231266 

13.526. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231267 

13.527. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231269 

13.528. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231270 

13.529. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231271 

Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual carta precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000308-18.2009.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ISAURA DE SOUSA MARQUES
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu patrono, do retorno dos autos para requerer o que entender cabível, mormente o cumprimento de sentença
contra a fazenda pública(art. 534 e ss do CPC), trazendo memória de cálculos atualizados.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000571-16.2010.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUCIANA REIS
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Requerido: INSS(INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL)
Advogado(s):
DESPACHO
Intimem-se as partes, sendo o INSS, por remessa, para apresentarem alegações finais.
Prazo: 15(quinze) dias.
Por oportuno, o prazo da parte autora correrá da publicação deste despacho.
Após, concluso para sentença
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000016-91.2013.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Advogado(s):
Réu: WELLIGTON VICENTE DE PAULO
Advogado(s):
ato ordinatório
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgamento para o dia 23/05/2017 às 10:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual carta precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
SIMPLÍCIO MENDES, 09 de dezembro de 2016
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000015-38.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS SOUSA LIMA
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o INSS para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao TRF 1ª Região.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000019-46.2013.8.18.0075
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Advogado(s):
Réu: ERIVAN MONTEIRO DE SOUSA
Advogado(s):
ato ordinatório
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13.530. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231272 

13.531. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231273 

13.532. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231274 

13.533. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231277 

13.534. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231289 

Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgamento para o dia 23/05/2017 às 12:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual carta precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000114-18.2009.8.18.0075
Classe: Suspensão de Liminar ou Antecipação de Tutela
Autor: ROGERIO DE ALENCAR CAVALCANTE
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ RODRIGUES DE MENEZSES (OAB/PI Nº 6143)(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Em atenção ao decidido pele TRF 1º Região, oficie-se ao CRAS de Simplício Mendes-PI, para que realize a perícia socioeconômico na residência
da paret autora.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000213-12.2014.8.18.0075
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: ODAIR JOSÉ RIBEIRO
Advogado(s):
ato ordinatório
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgamento para o dia 23/05/2017 às 11:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual carta precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000210-91.2015.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA MARIA DE JESUS
Advogado(s): DANIEL LEONARDO DE LIMA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 12306)
Réu: BANCO MERCANTIL
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o patrono para, querendo, proceder a habilitação dos herdeiros, juntando a documentação pertinente.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000072-56.2015.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE POLÍCIA DA CIDADE DE SIMPLÍCIO MENDES - PI
Advogado(s):
Indiciado: EDSON DE SOUSA LIRA, WILIO DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): Dra. Lurdiana Gomes do Nasciomento OAB/PI 9.878
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgamento para o dia 23/05/2017 às 13:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual carta precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
SIMPLÍCIO MENDES, 09 de dezembro de 2016
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000089-05.2011.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): NIVALDO FERREIRA DE ASSIS
Advogado(s):
DESPACHO
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13.535. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231290 

13.536. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231291 

13.537. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231292 

13.538. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231293 

Intime-se o banco para dizer se a presente causa se enquadra na nova lei que prevê a suspensão das ações.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000097-24.2015.8.18.0090
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL MESSIAS DE SOUSA
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DESPACHO
Remetam-se os autos à turma recursal.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000065-35.2015.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: EPIFANIO DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PI 9.016)
SENTENÇA
Partes e processo identificados acima.
O autor faleceu, tendo o processo sido suspenso por três meses, no aguardo do pedido de substituição formulado pelo espólio ou sucessor.
Todavia, transcorreu o prazo e não houve a habilitação.
Verifico a ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, fazendo-se mister a extinção do processo,
sem resolução do mérito.
DIANTE DO EXPOSTO, e considerando tudo o mais que dos autos consta, extingo o presente processo, sem resolução do mérito.
Sem condenação em custas e honorários.
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000028-08.2015.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: JESUALDO MARTINS DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE PEREIRA SA(OAB/PIAUÍ Nº 12081)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos etc.
Partes e processos identificados acima.
Trata-se de ação cível em cujos autos sobreveio acordo celebrado entre as partes, pondo fim ao litígio.
O direito discutido nos autos é disponível, as partes são legítimas e celebraram o acordo retro, o qual é hábil a por fim ao processo, nos temos do
Art. 487, III, "b" do CPC.
DISPOSITIVO
ANTE AO EXPOSTO, HOMOLOGO o acordo de fls. 104-105, celebrado pelas partes, para que produza todos os seus jurídicos e legais efeitos,
ao tempo em que julgo extinto o processo, com resolução do mérito, na forma do Art. 487, III, "b" do CPC.
Transitado em julgado por preclusão lógica.
Sem Custas ou honorários.
Tendo em vista o acordo prevê depósito na própria conta da parte autora, determino o imediato arquivamento, uma vez que não há necessidade
de expedição de alvará.
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000077-33.2015.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: SALOMÃO MANOEL RODRIGUES
Advogado(s): MAX WELL MUNIZ FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4159)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA
Vistos etc.
Partes e processos identificados acima.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8118 Disponibilização: Segunda-feira, 12 de Dezembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 13 de Dezembro de 2016

Página 241



13.539. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231295 

13.540. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231296 

13.541. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231297 

13.542. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231299 

13.543. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231300 

Trata-se de ação cível em cujos autos sobreveio acordo celebrado entre as partes, pondo fim ao litígio.
O direito discutido nos autos é disponível, as partes são legítimas e celebraram o acordo retro, o qual é hábil a por fim ao processo, nos temos do
Art. 487, III, "b" do CPC.
DISPOSITIVO
ANTE AO EXPOSTO, HOMOLOGO o acordo de fls. 104-105, celebrado pelas partes, para que produza todos os seus jurídicos e legais efeitos,
ao tempo em que julgo extinto o processo, com resolução do mérito, na forma do Art. 487, III, "b" do CPC.
Transitado em julgado por preclusão lógica.
Sem Custas ou honorários.
Tendo em vista o acordo prevê depósito na própria conta da parte autora, determino o imediato arquivamento, uma vez que não há necessidade
de expedição de alvará.
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000102-62.2015.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA BARROSO DE MOURA SÁ
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): KATYANA DOS REIS MESQUITA(OAB/PI Nº 11.777)
DESPACHO
Designe-se audiência de conciliação para o dia 09/03/2017 às 12:00h, esclarecendo que, não havendo acordo entre as partes, será saneado o
processo com a colaboração destes e seus advogados.
Publique-se
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000089-68.2012.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: GUILHERME FILHO DE CARVALHO
Advogado(s): ÍTALO FERNANDO DE CARVALHO GONÇALVES ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAPHAEL VICTOR COSTA DAMASCENO(OAB/PI Nº 6.161)
DESPACHO
Designe-se audiência de conciliação para o dia 09/03/2017 às 11:00h, esclarecendo que, não havendo acordo entre as partes, será saneado o
processo com a colaboração destes e seus advogados.
Publique-se
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000068-87.2015.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: EPIFANIO DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PI Nº 6822-A) E LENON CORTEZ P. DE SOUSA(OAB/PI Nº 11.418)
DESPACHO
Designe-se audiência de conciliação para o dia 09/03/2017 às 14:00h, esclarecendo que, não havendo acordo entre as partes, será saneado o
processo com a colaboração destes e seus advogados.
Publique-se
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000075-79.2015.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: EPIFANIO DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PI Nº 9016) EEDYANE RODRIGUES DE MACEDO(OAB/PI Nº 12384)
DESPACHO
Designe-se audiência de conciliação para o dia 09/03/2017 às 13:00h, esclarecendo que, não havendo acordo entre as partes, será saneado o
processo com a colaboração destes e seus advogados.
Publique-se
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES
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13.544. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231303 

13.545. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231305 

13.546. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231306 

13.547. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231307 

Processo nº 0000082-21.2016.8.18.0090
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): ADERSON JUNIOR MARQUES BUENOS AIRES, GLAUCIA RUTH MOTEIRA CAMPOS
Advogado(s):
DESPACHO
Antes de proferir o despacho inicial, intime-se o banco para dizer se o presente ação se enquadra na nova lei que prevê a suspensão de alguns
feitos.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000141-93.2014.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: RUFINO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o patrono do autor sobre a informação do banco de que depositou um valor maior da conta do mesmo relativo ao acordo dos autos,
bem como da necessidade de devolução da quantia excedente ao referido réu.
Prazo: 05(cinco) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000058-43.2015.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCÍLIA BATISTA DOS SANTOS
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o patrono do autor sobre a devolução da carta de citação/intimação.
Prazo: 05(cinco) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000206-54.2015.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADALBERTO ALVES FERREIRA
Advogado(s): DANIEL LEONARDO DE LIMA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 12306)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, querendo, no prazo de 15(quinze) dias, providenciar a EMENDA DA INICIAL no sentido de que
traga aos autos os extratos bancários (da conta que a parte autora recebe o benefício previdenciário, bem assim de qualquer outra de que seja
titular) do mês de início dos descontos consignados, e também dos dois anteriores ao mesmo, sob pena deste juízo indeferir a petição inicial.
Informo, desde já, que eventual pedido de que o próprio juízo oficie a entidade bancária não será deferido, haja vista as inúmeras ações de
consignados em trâmite nesta comarca, o que prejudicaria os trabalhos da secretaria e causaria um custo processual, mormente na duração
razoável do processo.
Ademais, cumpre ressaltar que o custo financeiro dos extratos bancários é ínfimo e, dependendo do mês em questão, inexistente.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000231-51.2015.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA FEITOSA DE MOURA
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SARMENTO(OAB/PI Nº 9.499) E GEORGIA BELEM FEIJÃO(OAB/PI Nº 10.607)
DESPACHO
Designe-se audiência de conciliação para o dia 15/02/2017 às 14:00h, esclarecendo que, não havendo acordo entre as partes, será saneado o
processo com a colaboração destes e seus advogados.
Publique-se
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES
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13.548. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231309 

13.549. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231310 

13.550. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231311 

13.551. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231312 

13.552. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231313 

Processo nº 0000072-90.2016.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Executado(a): JOÃO DE DEUS DA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o banco para informar se a ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Prazo: 10(dez) dias
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000064-97.2016.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, querendo, no prazo de 15(quinze) dias, providenciar a EMENDA DA INICIAL no sentido de que
traga aos autos os extratos bancários (da conta que a parte autora recebe o benefício previdenciário, bem assim de qualquer outra de que seja
titular) do mês de início dos descontos consignados, e também dos dois anteriores ao mesmo, sob pena deste juízo indeferir a petição inicial.
Informo, desde já, que eventual pedido de que o próprio juízo oficie a entidade bancária não será deferido, haja vista as inúmeras ações de
consignados em trâmite nesta comarca, o que prejudicaria os trabalhos da secretaria e causaria um custo processual, mormente na duração
razoável do processo.
Ademais, cumpre ressaltar que o custo financeiro dos extratos bancários é ínfimo e, dependendo do mês em questão, inexistente.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000205-69.2015.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADALBERTO ALVES FERREIRA
Advogado(s): DANIEL LEONARDO DE LIMA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 12306)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, querendo, no prazo de 15(quinze) dias, providenciar a EMENDA DA INICIAL no sentido de que
traga aos autos os extratos bancários (da conta que a parte autora recebe o benefício previdenciário, bem assim de qualquer outra de que seja
titular) do mês de início dos descontos consignados, e também dos dois anteriores ao mesmo, sob pena deste juízo indeferir a petição inicial.
Informo, desde já, que eventual pedido de que o próprio juízo oficie a entidade bancária não será deferido, haja vista as inúmeras ações de
consignados em trâmite nesta comarca, o que prejudicaria os trabalhos da secretaria e causaria um custo processual, mormente na duração
razoável do processo.
Ademais, cumpre ressaltar que o custo financeiro dos extratos bancários é ínfimo e, dependendo do mês em questão, inexistente.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000087-93.2013.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RUTH MARIA PASSOS DA SILVA
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Réu: ATLÂNTICO
Advogado(s):
DESPACHO
Expeça-se alvará em nome da parte autora.
Tudo devidamente cumprido e expedido, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000181-12.2013.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO AVELINO
Advogado(s): ÍTALO FERNANDO DE CARVALHO GONÇALVES ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO VOTARANTIN S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Recebo o recurso interposto em seu efeito devolutivo (art. 43, Lei 9.099/95, primeira parte), eis que tempestivo e preparado.
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13.553. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231314 

13.554. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231315 

Intime-se a parte recorrida para oferecer contrarrazões no prazo legal.
Vindas ou não as contrarrazões, decorrido o prazo legal, subam os autos à Colenda Turma Recursal.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000096-21.2016.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): ADERSON BARBOSA RIBEIRO SA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12963)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA
Partes e processo identificados acima.
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da lei 9.099/95.
Por ocasião do despacho inicial foi facultado à parte autora que emendasse a inicial, de forma trazer aos autos os extratos bancários.
Em petição, a parte autora, por seu patrono, informou que deixava de juntar os extratos em razão de sua precária condição econômica.
É o relatório. Passo a decidir.
O art. 319 do Código de Processo Civil atual (Lei nº 13.105/15) estabelece os elementos essenciais da petição inicial, os quais devem ser objeto
do devido preenchimento pelo Autor, sob pena de indeferimento da petição inicial.
Porém, antes de tomar tal providência, cumpre ao Magistrado, guiado pelo dever de cooperação processual, intimar o Autor para que sane o erro,
com vistas a possibilitar a continuidade da marcha processual sem vícios de caráter insanável.
Em atenção às disposições legais acima citadas, foi determinado que a parte autora emendasse a inicial, de forma a atender ao disposto no CPC.
Todavia, a parte deixou de apresentar os extratos bancários ao argumento de que receberia seus proventos por cartão magnético e não por conta
bancária.
Por óbvio, o recebimento do benefício por cartão magnético está atrelado a uma conta bancária, cujo extrato não foi juntado aos autos, conforme
ordenado pelo juízo.
Não posso ter outra conclusão senão a de que a presente petição não supriu a emenda da inicial.Nesse sentido, cito recente julgado do TJPI
publicado em 07/08/2014:
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.006729-0 ? VARA ÚNICA LUZILÂNDIA-PI APELANTE: MARIA LIMA DO NASCIMENTO, por seus advogados
Luiz Valdemiro Soares Costa e outros. APELADO: BCV ? BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/ A, por sua advogada Elane Saritta dos Santos
Paulino. RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM. EMENTA CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE NULIDADE
CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DO INBÉDITO E RESSARCIMENTO DE DANOS MORAIS ? AUSÊNCIA DE PROVAS - INÉPCIA DA INICIAL
-RECURSO IMPROVIDO.I ? Trata-se, na origem, de ação objetivando o cancelamento de contrato de empréstimo, devolução em dobro do valor
cobrado e indenização por danos morais. II ? Devo ressaltar ainda que o MM. Juiz a quo, não observando a existência dos documentos
indispensáveis à propositura da ação, tal como previsto no art. 283, do CPC, oportunizou a parte autora a emenda de sua inicial, tal como
previsto no art. 284, também do CPC. Não sendo cumprida tal determinação, acertadamente indeferiu a petição inicial, não merecendo qualquer
retoque tal decisão. III ? Sendo assim, não se vislumbra a possibilidade de julgamento procedente de uma ação de nulidade de contrato de
empréstimo com restituição em dobro de valores pagos e danos morais sem a demonstração inconteste da não realização do contrato ou do não
recebimento do valor pactuado, sendo tal ônus exclusivamente do suposto devedor. Ao juiz coube somente a análise e julgamento do caso
concreto, não havendo dúvidas a serem sanadas com a adoção de quaisquer medidas para tal fim. IV ? Recurso conhecido e improvido. A C O R
D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se, consequentemente, a sentença monocrática em todos os seus termos.
DIANTE DO EXPOSTO, e considerando tudo o mais que dos autos consta, indefiro a petição inicial, extinguindo o processo, sem resolução do
mérito, nos termos do art. 267, inc. I, c/c art. 284 e seu parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.
Sem condenação em custas ou honorários.
Após o trânsito em julgado, proceda-se às anotações necessárias e arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000098-88.2016.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: HILDA MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES
Advogado(s): ADERSON BARBOSA RIBEIRO SA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12963)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA
Partes e processo identificados acima.
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da lei 9.099/95.
Por ocasião do despacho inicial foi facultado à parte autora que emendasse a inicial, de forma trazer aos autos os extratos bancários.
Em petição, a parte autora, por seu patrono, informou que deixava de juntar os extratos em razão de sua precária condição econômica.
É o relatório. Passo a decidir.
O art. 319 do Código de Processo Civil atual (Lei nº 13.105/15) estabelece os elementos essenciais da petição inicial, os quais devem ser objeto
do devido preenchimento pelo Autor, sob pena de indeferimento da petição inicial.
Porém, antes de tomar tal providência, cumpre ao Magistrado, guiado pelo dever de cooperação processual, intimar o Autor para que sane o erro,
com vistas a possibilitar a continuidade da marcha processual sem vícios de caráter insanável.
Em atenção às disposições legais acima citadas, foi determinado que a parte autora emendasse a inicial, de forma a atender ao disposto no CPC.
Todavia, a parte deixou de apresentar os extratos bancários ao argumento de que receberia seus proventos por cartão magnético e não por conta
bancária.
Por óbvio, o recebimento do benefício por cartão magnético está atrelado a uma conta bancária, cujo extrato não foi juntado aos autos, conforme
ordenado pelo juízo.
Não posso ter outra conclusão senão a de que a presente petição não supriu a emenda da inicial.Nesse sentido, cito recente julgado do TJPI
publicado em 07/08/2014:
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13.555. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231316 

13.556. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231317 

13.557. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231323 

13.558. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231324

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.006729-0 ? VARA ÚNICA LUZILÂNDIA-PI APELANTE: MARIA LIMA DO NASCIMENTO, por seus advogados
Luiz Valdemiro Soares Costa e outros. APELADO: BCV ? BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/ A, por sua advogada Elane Saritta dos Santos
Paulino. RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM. EMENTA CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE NULIDADE
CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DO INBÉDITO E RESSARCIMENTO DE DANOS MORAIS ? AUSÊNCIA DE PROVAS - INÉPCIA DA INICIAL
-RECURSO IMPROVIDO.I ? Trata-se, na origem, de ação objetivando o cancelamento de contrato de empréstimo, devolução em dobro do valor
cobrado e indenização por danos morais. II ? Devo ressaltar ainda que o MM. Juiz a quo, não observando a existência dos documentos
indispensáveis à propositura da ação, tal como previsto no art. 283, do CPC, oportunizou a parte autora a emenda de sua inicial, tal como
previsto no art. 284, também do CPC. Não sendo cumprida tal determinação, acertadamente indeferiu a petição inicial, não merecendo qualquer
retoque tal decisão. III ? Sendo assim, não se vislumbra a possibilidade de julgamento procedente de uma ação de nulidade de contrato de
empréstimo com restituição em dobro de valores pagos e danos morais sem a demonstração inconteste da não realização do contrato ou do não
recebimento do valor pactuado, sendo tal ônus exclusivamente do suposto devedor. Ao juiz coube somente a análise e julgamento do caso
concreto, não havendo dúvidas a serem sanadas com a adoção de quaisquer medidas para tal fim. IV ? Recurso conhecido e improvido. A C O R
D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se, consequentemente, a sentença monocrática em todos os seus termos.
DIANTE DO EXPOSTO, e considerando tudo o mais que dos autos consta, indefiro a petição inicial, extinguindo o processo, sem resolução do
mérito, nos termos do art. 267, inc. I, c/c art. 284 e seu parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.
Sem condenação em custas ou honorários.
Após o trânsito em julgado, proceda-se às anotações necessárias e arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000177-85.2015.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILBERTO CARLOS DE SOUSA
Advogado(s): LUCIANO MACARIO DE CASTRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13160)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
SENTENÇA
Vistos etc.
Partes e processos identificados acima.
Trata-se de ação cível em cujos autos sobreveio acordo celebrado entre as partes, pondo fim ao litígio.
O direito discutido nos autos é disponível, as partes são legítimas e celebraram o acordo retro, o qual é hábil a por fim ao processo, nos temos do
Art. 487, III, "b" do CPC.
DISPOSITIVO
ANTE AO EXPOSTO, HOMOLOGO o acordo de fls. 104-105, celebrado pelas partes, para que produza todos os seus jurídicos e legais efeitos,
ao tempo em que julgo extinto o processo, com resolução do mérito, na forma do Art. 487, III, "b" do CPC.
Transitado em julgado por preclusão lógica.
Sem Custas ou honorários.
Tendo em vista o acordo prevê depósito na própria conta do patrono da parte autora, determino o imediato arquivamento, uma vez que não há
necessidade de expedição de alvará.
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000638-10.2012.8.18.0075
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MANOEL AUGUSTO DE CARVALHO
Advogado(s): CLAUDÍ PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 284)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Face ao decidido pelo TRF 1º Região, encaminhem-se os autos para o Tribunal de Justiça do Piauí.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000146-86.2010.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Requerente: TERESINHA MARQUES BARBOSA, TERESINHA MARQUES DE SOUSA
Advogado(s): FABIANA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Requerido: INSS(INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL)
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu patrono, do retorno dos autos para requerer o que entender cabível, mormente o cumprimento de sentença
contra a fazenda pública(art. 534 e ss do CPC), trazendo memória de cálculos atualizados.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES
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13.559. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231325 

13.560. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231326 

13.561. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231327 

13.562. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231329 

13.563. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231331 

Processo nº 0000223-90.2015.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: FELIX ADÃO DA SILVA
Advogado(s): AVELINA DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8600)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO
A audiência não fora realizada.
Já existe contestação.
Intimem-se as partes sobre a possibilidade de acordo, bem como se ainda existe prova a produzir.
Prazo: 05 dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000297-42.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALICE VELOSO DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO DALTON DAS CHAGAS DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 9095)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 16/03/2017 às 11:00h, devendo as testemunhas comparecerem
independentemente de intimação.
Intime-se o INSS, por remessa dos autos.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000344-16.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIVINA MARIA PRIMO DE CARVALHO
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL(INSS)
Advogado(s):
DESPACHO
Designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 15/03/2017 às 15:00h, devendo as testemunhas comparecerem
independentemente de intimação.
Intime-se o INSS por remessa dos autos.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000313-98.2015.8.18.0117
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOANA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONCALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Face ao certificado à f. 20, intime-se o advogado da parte autora para se manifestar no feito.
Prazo: 05(cinco) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000006-76.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMICIANA MARIA DA SILVA NETA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o INSS para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao TRF 1ª Região.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000124-86.2016.8.18.0117
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13.564. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231332 

13.565. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231333 

13.566. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231334 

13.567. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231342 

13.568. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231344 

Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSEFA DE SOUSA
Advogado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Promotor da certidão de f. 23 para que forneça novo endereço.
Prazo: 05(cinco) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000075-84.2010.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCA PERPÉTUA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o patrono da parte autora sobre a impugnação dos cálculos, bem como para dizer se concorda com os apresentados pela autarquia.
Prazo: 15 dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000080-67.2016.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o banco para dizer se esta ação se enquadra na nova lei que prevê a suspensão de algumas demandas.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000478-19.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALZIRA DE SOUSA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857/08)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu patrono, do retorno dos autos para requerer o que entender cabível, mormente o cumprimento de sentença
contra a fazenda pública(art. 534 e ss do CPC) , trazendo memória de cálculos atualizados.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000140-11.2014.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: RUFINO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o patrono da parte autora sobre a informação de que o banco depositou, em cumprimento ao acordo dos autos, valor superior ao devido
na conta do mesmo, devendo por isso devolver referida quantia excedente.
Prazo: 05(cinco) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000074-26.2015.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
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13.569. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231348 

13.570. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231349 

13.571. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231351 

13.572. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231352 

13.573. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231353 

Indiciado: ERIVALDO FELIPE DOS SANTOS
Advogado(s):
ato ordinatório
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgamento para o dia 24/05/2017 às 09:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual carta precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000356-69.2012.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA DE SOUSA LIMA, INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ELZA HOLANDA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9065)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Encaminhem-se ao TRF da 1º Região.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000360-43.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ RODRIGUES DE MENEZSES (OAB/PI Nº 6143)(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Encaminhem-se ao TRF da 1º Região.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000560-45.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUZIMAR DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LURDIANA GOMES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9878)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Oficie-se ao CRAS para que seja elaborado uma perícia socioeconômico na residência da parte autora.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000309-56.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARMELITA DE JESUS SANTIAGO SILVA
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
O INSS contesta a própria condição de segurado especial(fl.10).
Designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 16/03/2017 às 12:00h, devendo as testemunhas comparecerem
independentemente de intimação.
Na ocasião, será deliberado sobre a realização da perícia.
Intime-se o INSS, por remessa dos autos.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000496-69.2013.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDETE TOLENTINO NETO
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8118 Disponibilização: Segunda-feira, 12 de Dezembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 13 de Dezembro de 2016

Página 249



13.574. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231354 

13.575. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231355 

13.576. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231356 

13.577. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231357 

13.578. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231358 

Intime-se o INSS para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao TRF 1ª Região.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000196-44.2012.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEILTON PEREIRA LIMA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000371-43.2009.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ISAIAS HENRIQUE DE ASSIS
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o advogado da parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao TRF 1ª Região.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000567-37.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: MÁRCIA DA SILVA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS )
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o advogado da parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao TRF 1ª Região.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000499-63.2009.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Requerido: INSS(INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL)
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos,
Altere-se a classe processual no sistema Themis web para que conste "cumprimento de sentença contra a fazenda pública", ou caso ainda não
seja possível, "execução contra a fazenda pública".
Intime-se o INSS para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, impugnar o cumprimento de sentença.
Decorrido, entretanto, o prazo assinado para o INSS, sem manifestação, prossiga-se nos ulteriores termos da execução proposta, com a
requisição do pagamento por intermédio da Presidência do Tribunal Regional Federal da 1ª Região.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000153-68.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Réu: FRANCISCO DE ASSIS AMORIM
Advogado(s):
DESPACHO
Suspendo o feito pelo tempo solicitado.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
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13.579. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231359 

13.580. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231360 

13.581. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231361 

13.582. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231362 

13.583. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231363 

13.584. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231364 

DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000132-92.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/CEARÁ Nº 22373)
Executado(a): JOSE IVANILDO LIMA E SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Suspendo o feito pelo tempo solicitado.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000137-17.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Réu: JOAQUIM TOMAZ LEAL
Advogado(s):
DESPACHO
Suspendo o feito pelo tempo solicitado.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000120-25.2011.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Executado(a): MARIA MADALENA ROLDÃO COELHO
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o banco para dizer se esta ação se enquadra na nova lei que prevê a suspensão de algumas demandas.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000117-78.2016.8.18.0090
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/CEARÁ Nº 22373)
Executado(a): LUIZ FRANCISCO RODRIGUES ME, JOSILENE DE SOUSA GOMES RODRIGUES
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o banco para dizer se esta ação se enquadra na nova lei que prevê a suspensão de algumas demandas.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000084-46.2012.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): DANIEL LUIZ PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o banco para dizer se esta ação se enquadra na nova lei que prevê a suspensão de algumas demandas.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000067-78.2010.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S A
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13.585. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231365 

13.586. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231366 

13.587. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231367 

13.588. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231368 

Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Executado(a): DÁCIO DE SOUSA ROLDÃO
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o banco para dizer se esta ação se enquadra na nova lei que prevê a suspensão de algumas demandas.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000137-61.2011.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): RAIMUNDO JOSÉ PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o banco para dizer se esta ação se enquadra na nova lei que prevê a suspensão de algumas demandas.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000302-64.2016.8.18.0075
Classe: Restauração de Autos
Requerente: ALBERTO FRANCISCO DE ASSIS
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL(INSS)
Advogado(s):
DESPACHO
Encaminhem-se os autos ao TRF da 1º Região.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000014-63.2011.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ - BEP
Advogado(s): EDIMAR CHAGAS MOURAO (OAB/PIAUÍ Nº 3183)
Executado(a): INOCENCIO JOSÉ DE CARVALHO NETO
Advogado(s):
SENTENÇA
Trata-se de Ação proposta pelo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A.
Pedido de extinção da execução por liquidação extrajudicial da dívida formulada pelo exequente.
Brevemente relatados. DECIDO.
Sabe-se que o interesse processual de agir se constitui no binômio necessidade e adequação, devendo a demanda ser necessária para ser
apreciada pelo Poder Judiciário, bem como ser formulada através do meio adequado, sob pena de não poder sequer ser analisada.
O presente feito, pois, perdeu o seu objeto no momento em que o executado providenciou a quitação do débito de forma extrajudicial.
Assim, considerando o tipo de ação e o pedido constante na inicial, revela-se desnecessário e inútil o prosseguimento deste procedimento,
devendo, por isto, ela não mais existir, exigindo-se, assim, a sua extinção por falta de uma das condições da ação, carecendo a parte autora,
portanto, de interesse processual.
Portanto, a execução que quando de seu ajuizamento demonstrava-se necessária, agora não mais o é.
Ante o acima exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, por falta de interesse processual decorrente da perda de seu objeto.
Autorizo o desentranhamento requerido.
Revogo eventual penhora realizada devendo a secretaria do juízo, se for o caso, providenciar o seu cancelamento junto ao cartório respectivo.
Condeno a parte executada a arcar com as custas e despesas processuais, bem como com os honorários do patrono do exequente, os quais
arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de prestação do serviço, à natureza e à
importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço, conforme previsão do artigo 85, parágrafo 2º,
do CPC, sem descuidar do disposto no artigo 12 da Lei 1060/50, se se tratar de parte beneficiada pela assistência judiciária gratuita.
Deixo de oficiar aos orgãos de proteção ao crédito por ser obrigação do autor da ação e não do Poder Judiciário.
Publique-se. Registro Eletrônico. Intime-se.
Após, com o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000263-77.2010.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PEDRO PAULO DE LIMA
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ RODRIGUES DE MENEZSES (OAB/PI Nº 6143)(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
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13.589. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231369 

13.590. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231370 

13.591. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231371 

13.592. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231372 

DESPACHO
Intime-se o INSS, por remessa, da sentença(fl.91).
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000247-50.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o INSS para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao TRF 1ª Região.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000446-09.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: VERÔNICA SABRINA SOARES FERREIRA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o INSS para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao TRF 1ª Região.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000019-85.2011.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS DO CARMO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA
Trata-se de Ação proposta pelo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A.
Pedido de extinção da execução por liquidação extrajudicial dos valores em atraso cobradas pelo exequente nesta ação.
Brevemente relatados. DECIDO.
Sabe-se que o interesse processual de agir se constitui no binômio necessidade e adequação, devendo a demanda ser necessária para ser
apreciada pelo Poder Judiciário, bem como ser formulada através do meio adequado, sob pena de não poder sequer ser analisada.
O presente feito, pois, perdeu o seu objeto no momento em que o executado providenciou a quitação do débito de forma extrajudicial.
Assim, considerando o tipo de ação e o pedido constante na inicial, revela-se desnecessário e inútil o prosseguimento deste procedimento,
devendo, por isto, ela não mais existir, exigindo-se, assim, a sua extinção por falta de uma das condições da ação, carecendo a parte autora,
portanto, de interesse processual.
Portanto, a execução que quando de seu ajuizamento demonstrava-se necessária, agora não mais o é
Ante o acima exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, por falta de interesse processual decorrente da perda de seu objeto.
Autorizo o desentranhamento requerido.
Revogo eventual penhora realizada devendo a secretaria do juízo, se for o caso, providenciar o seu cancelamento junto ao cartório respectivo
Condeno a parte executada a arcar com as custas e despesas processuais, bem como com os honorários do patrono do exequente, os quais
arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de prestação do serviço, à natureza e à
importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço, conforme previsão do artigo 85, parágrafo 2º,
do CPC, sem descuidar do disposto no artigo 12 da Lei 1060/50, se se tratar de parte beneficiada pela assistência judiciária gratuita.
Deixo de oficiar aos orgãos de proteção ao crédito por ser obrigação do autor da ação e não do Poder Judiciário.
Publique-se. Registro Eletrônico. Intime-se.
Após, com o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000246-65.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CLARINDO PEREIRA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o INSS para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao TRF 1ª Região.
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13.593. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231373 

13.594. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231374 

13.595. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231375 

13.596. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231376 

SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000482-51.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUANA DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS )
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o INSS para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao TRF 1ª Região.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000225-55.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELA VIEIRA PASSOS
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL(INSS)
Advogado(s):
DESPACHO
Intimem-se as partes, sendo o INSS, por remessa, para especificarem se existe mais alguma prova a produzir, bem como sobre o julgamento
antecipado da lide.
Prazo: 05(cinco) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000011-11.2011.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS
Advogado(s):
SENTENÇA
Trata-se de Ação proposta pelo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A.
Pedido de extinção da execução por liquidação extrajudicial da dívida formulada pelo exequente.
Brevemente relatados. DECIDO.
Sabe-se que o interesse processual de agir se constitui no binômio necessidade e adequação, devendo a demanda ser necessária para ser
apreciada pelo Poder Judiciário, bem como ser formulada através do meio adequado, sob pena de não poder sequer ser analisada.
O presente feito, pois, perdeu o seu objeto no momento em que o executado providenciou a quitação do débito de forma extrajudicial.
Assim, considerando o tipo de ação e o pedido constante na inicial, revela-se desnecessário e inútil o prosseguimento deste procedimento,
devendo, por isto, ela não mais existir, exigindo-se, assim, a sua extinção por falta de uma das condições da ação, carecendo a parte autora,
portanto, de interesse processual.
Portanto, a execução que quando de seu ajuizamento demonstrava-se necessária, agora não mais o é.
Ante o acima exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, por falta de interesse processual decorrente da perda de seu objeto.
Autorizo o desentranhamento requerido.
Revogo eventual penhora realizada devendo a secretaria do juízo, se for o caso, providenciar o seu cancelamento junto ao cartório respectivo
Condeno a parte executada a arcar com as custas e despesas processuais, bem como com os honorários do patrono do exequente, os quais
arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de prestação do serviço, à natureza e à
importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço, conforme previsão do artigo 85, parágrafo 2º,
do CPC, sem descuidar do disposto no artigo 12 da Lei 1060/50, se se tratar de parte beneficiada pela assistência judiciária gratuita.
Deixo de oficiar aos orgãos de proteção ao crédito por ser obrigação do autor da ação e não do Poder Judiciário.
Publique-se. Registro Eletrônico. Intime-se.
Após, com o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000049-23.2011.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº N3490)
Executado(a): JOÃO MENDES DE ALMEIDA
Advogado(s):
SENTENÇA
Trata-se de Ação proposta pelo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A.
Pedido de extinção da execução por liquidação extrajudicial da dívida formulada pelo exequente.
Brevemente relatados. DECIDO.
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13.597. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231377 

13.598. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231378 

Sabe-se que o interesse processual de agir se constitui no binômio necessidade e adequação, devendo a demanda ser necessária para ser
apreciada pelo Poder Judiciário, bem como ser formulada através do meio adequado, sob pena de não poder sequer ser analisada.
O presente feito, pois, perdeu o seu objeto no momento em que o executado providenciou a quitação do débito de forma extrajudicial.
Assim, considerando o tipo de ação e o pedido constante na inicial, revela-se desnecessário e inútil o prosseguimento deste procedimento,
devendo, por isto, ela não mais existir, exigindo-se, assim, a sua extinção por falta de uma das condições da ação, carecendo a parte autora,
portanto, de interesse processual.
Portanto, a execução que quando de seu ajuizamento demonstrava-se necessária, agora não mais o é.
Ante o acima exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, por falta de interesse processual decorrente da perda de seu objeto.
Autorizo o desentranhamento requerido.
Revogo eventual penhora realizada devendo a secretaria do juízo, se for o caso, providenciar o seu cancelamento junto ao cartório respectivo
Condeno a parte executada a arcar com as custas e despesas processuais, bem como com os honorários do patrono do exequente, os quais
arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de prestação do serviço, à natureza e à
importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço, conforme previsão do artigo 85, parágrafo 2º,
do CPC, sem descuidar do disposto no artigo 12 da Lei 1060/50, se se tratar de parte beneficiada pela assistência judiciária gratuita.
Deixo de oficiar aos orgãos de proteção ao crédito por ser obrigação do autor da ação e não do Poder Judiciário.
Publique-se. Registro Eletrônico. Intime-se.
Após, com o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000112-48.2011.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): JOSE MARIA RIBEIRO
Advogado(s):
SENTENÇA
Trata-se de Ação proposta pelo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A.
Pedido de extinção da execução por liquidação extrajudicial da dívida formulada pelo exequente.
Brevemente relatados. DECIDO.
Sabe-se que o interesse processual de agir se constitui no binômio necessidade e adequação, devendo a demanda ser necessária para ser
apreciada pelo Poder Judiciário, bem como ser formulada através do meio adequado, sob pena de não poder sequer ser analisada.
O presente feito, pois, perdeu o seu objeto no momento em que o executado providenciou a quitação do débito de forma extrajudicial.
Assim, considerando o tipo de ação e o pedido constante na inicial, revela-se desnecessário e inútil o prosseguimento deste procedimento,
devendo, por isto, ela não mais existir, exigindo-se, assim, a sua extinção por falta de uma das condições da ação, carecendo a parte autora,
portanto, de interesse processual.
Portanto, a execução que quando de seu ajuizamento demonstrava-se necessária, agora não mais o é.
Ante o acima exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, por falta de interesse processual decorrente da perda de seu objeto.
Autorizo o desentranhamento requerido.
Revogo eventual penhora realizada devendo a secretaria do juízo, se for o caso, providenciar o seu cancelamento junto ao cartório respectivo
Condeno a parte executada a arcar com as custas e despesas processuais, bem como com os honorários do patrono do exequente, os quais
arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de prestação do serviço, à natureza e à
importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço, conforme previsão do artigo 85, parágrafo 2º,
do CPC, sem descuidar do disposto no artigo 12 da Lei 1060/50, se se tratar de parte beneficiada pela assistência judiciária gratuita.
Deixo de oficiar aos orgãos de proteção ao crédito por ser obrigação do autor da ação e não do Poder Judiciário.
Publique-se. Registro Eletrônico. Intime-se.
Após, com o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000100-34.2011.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): NAYARA DOS SANTOS SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 22950)
Executado(a): LAUDEMIRO RODRIGUES DE SA, VANDGLAN AMORIM DE SÁ, VALDINIRA BRUNO DE SÁ
Advogado(s):
SENTENÇA
Trata-se de Ação proposta pelo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A.
Pedido de extinção da execução por liquidação extrajudicial da dívida formulada pelo exequente.
Brevemente relatados. DECIDO.
Sabe-se que o interesse processual de agir se constitui no binômio necessidade e adequação, devendo a demanda ser necessária para ser
apreciada pelo Poder Judiciário, bem como ser formulada através do meio adequado, sob pena de não poder sequer ser analisada.
O presente feito, pois, perdeu o seu objeto no momento em que o executado providenciou a quitação do débito de forma extrajudicial.
Assim, considerando o tipo de ação e o pedido constante na inicial, revela-se desnecessário e inútil o prosseguimento deste procedimento,
devendo, por isto, ela não mais existir, exigindo-se, assim, a sua extinção por falta de uma das condições da ação, carecendo a parte autora,
portanto, de interesse processual.
Portanto, a execução que quando de seu ajuizamento demonstrava-se necessária, agora não mais o é.
Ante o acima exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, por falta de interesse processual decorrente da perda de seu objeto.
Autorizo o desentranhamento requerido.
Revogo eventual penhora realizada devendo a secretaria do juízo, se for o caso, providenciar o seu cancelamento junto ao cartório respectivo
Condeno a parte executada a arcar com as custas e despesas processuais, bem como com os honorários do patrono do exequente, os quais
arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de prestação do serviço, à natureza e à
importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço, conforme previsão do artigo 85, parágrafo 2º,
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13.599. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231379 

13.600. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231380 

13.601. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231381 

do CPC, sem descuidar do disposto no artigo 12 da Lei 1060/50, se se tratar de parte beneficiada pela assistência judiciária gratuita.
Deixo de oficiar aos orgãos de proteção ao crédito por ser obrigação do autor da ação e não do Poder Judiciário.
Publique-se. Registro Eletrônico. Intime-se.
Após, com o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000020-70.2011.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): JOSE HORTENCIO DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA
Trata-se de Ação proposta pelo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A.
Pedido de extinção da execução por liquidação extrajudicial da dívida formulada pelo exequente.
Brevemente relatados. DECIDO.
Sabe-se que o interesse processual de agir se constitui no binômio necessidade e adequação, devendo a demanda ser necessária para ser
apreciada pelo Poder Judiciário, bem como ser formulada através do meio adequado, sob pena de não poder sequer ser analisada.
O presente feito, pois, perdeu o seu objeto no momento em que o executado providenciou a quitação do débito de forma extrajudicial.
Assim, considerando o tipo de ação e o pedido constante na inicial, revela-se desnecessário e inútil o prosseguimento deste procedimento,
devendo, por isto, ela não mais existir, exigindo-se, assim, a sua extinção por falta de uma das condições da ação, carecendo a parte autora,
portanto, de interesse processual.
Portanto, a execução que quando de seu ajuizamento demonstrava-se necessária, agora não mais o é.
Ante o acima exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, por falta de interesse processual decorrente da perda de seu objeto.
Autorizo o desentranhamento requerido.
Revogo eventual penhora realizada devendo a secretaria do juízo, se for o caso, providenciar o seu cancelamento junto ao cartório respectivo
Condeno a parte executada a arcar com as custas e despesas processuais, bem como com os honorários do patrono do exequente, os quais
arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de prestação do serviço, à natureza e à
importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço, conforme previsão do artigo 85, parágrafo 2º,
do CPC, sem descuidar do disposto no artigo 12 da Lei 1060/50, se se tratar de parte beneficiada pela assistência judiciária gratuita.
Deixo de oficiar aos orgãos de proteção ao crédito por ser obrigação do autor da ação e não do Poder Judiciário.
Publique-se. Registro Eletrônico. Intime-se.
Após, com o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000029-32.2011.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): NAYARA DOS SANTOS SOUSA(OAB/BAHIA Nº 22950)
Executado(a): LAUDEMIRO RODRIGUES DE SA
Advogado(s):
SENTENÇA
Trata-se de Ação proposta pelo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A.
Pedido de extinção da execução por liquidação extrajudicial da dívida formulada pelo exequente.
Brevemente relatados. DECIDO.
Sabe-se que o interesse processual de agir se constitui no binômio necessidade e adequação, devendo a demanda ser necessária para ser
apreciada pelo Poder Judiciário, bem como ser formulada através do meio adequado, sob pena de não poder sequer ser analisada.
O presente feito, pois, perdeu o seu objeto no momento em que o executado providenciou a quitação do débito de forma extrajudicial.
Assim, considerando o tipo de ação e o pedido constante na inicial, revela-se desnecessário e inútil o prosseguimento deste procedimento,
devendo, por isto, ela não mais existir, exigindo-se, assim, a sua extinção por falta de uma das condições da ação, carecendo a parte autora,
portanto, de interesse processual.
Portanto, a execução que quando de seu ajuizamento demonstrava-se necessária, agora não mais o é.
Ante o acima exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, por falta de interesse processual decorrente da perda de seu objeto.
Autorizo o desentranhamento requerido.
Revogo eventual penhora realizada devendo a secretaria do juízo, se for o caso, providenciar o seu cancelamento junto ao cartório respectivo
Condeno a parte executada a arcar com as custas e despesas processuais, bem como com os honorários do patrono do exequente, os quais
arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de prestação do serviço, à natureza e à
importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço, conforme previsão do artigo 85, parágrafo 2º,
do CPC, sem descuidar do disposto no artigo 12 da Lei 1060/50, se se tratar de parte beneficiada pela assistência judiciária gratuita.
Deixo de oficiar aos orgãos de proteção ao crédito por ser obrigação do autor da ação e não do Poder Judiciário.
Publique-se. Registro Eletrônico. Intime-se.
Após, com o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000132-63.2016.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
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13.602. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231384 

13.603. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231385 

13.604. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231386 

13.605. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231387 

13.606. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231388 

Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): MARIA PAULA DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA
Homologo, para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência em face de MARIA PAULA DA SILVA SANTOS, o que faço
com base no art. 485, inc. VIII, do CPC, extinto o processo sem resolução de mérito.
Transitado em julgado por preclusão lógica, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000265-65.2011.8.18.0090
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): AVELAR FRANCISCO DA SILVA, FRANCISCO RAIMUNDO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o banco para dizer se esta ação se enquadra na nova lei que prevê a suspensão de algumas demandas.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000311-26.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DE FÁTIMA DA SILVA BRANDÃO
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 16/03/2017 às 13:00h, devendo as testemunhas comparecerem
independentemente de intimação.
Intime-se o INSS por remessa dos autos.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000625-74.2013.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: SEBASTIÃO BATISTA DOS REIS
Advogado(s)
ato ordinatório
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgamento para o dia 24/05/2017 às 10:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual carta precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000558-41.2015.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOCEILTON RODRIGUES BARBOSA
Advogado(s): Dr. Waldemar Clementino da Silva OAB 74-B
ato ordinatório
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgamento para o dia 24/05/2017 às 12:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual carta precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000081-36.2016.8.18.0090
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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13.607. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231389 

13.608. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231390 

13.609. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231391 

13.610. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231393 

Exequente: BANCO DO NORDESTE BRASIL S/A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): ADERSON JUNIOR MARQUES BUENOS AIRES, GLAUCIA RUTH MOTEIRA CAMPOS
Advogado(s):
1. Trata-se de ação de execução extrajudicial por quantia certa, na qual o Exeqüente busca a satisfação da quantia indicada na memória de
cálculos que acompanha a inicial.
2. A petição encontra-se na sua devida forma, razão pela qual recebo-a na presente ocasião, deferindo-a.
3. CITE-SE o Executado e sua avalista/fiadora para pagar a quantia disposta na memória de cálculos no prazo de 03 (TRÊS) dias. De antemão,
fixo os honorários advocatícios no valor de 10% (dez) por cento sobre o valor da execução.
4. Advirta-se que, caso haja o pagamento da quantia no prazo estipulado, os honorários advocatícios serão reduzidos à metade (5% sobre o valor
do débito).
5. Também advirta-se que, caso os embargos que por ventura venham a ser opostos sejam rejeitados, os honorários advocatícios poderão ser
elevados em até 20% (vinte por cento), o que poderá ser feito ao final do procedimento executivo, levando-se em consideração o trabalho do
advogado do Exeqüente.
6. Conste do Mandado de Citação também ORDEM DE PENHORA E AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para garantir a execução, o
qual deverá ser cumprido pelo Oficial de Justiça para o qual for sorteado o Mandado, caso não seja realizado o pagamento do débito pelo
Executado no prazo de 03 (três) dias.
7. A penhora deverá recair sobre tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal atualizado, dos juros, das custas e dos honorários
advocatícios, devendo ser lavrado o competente Auto / Termo de Penhora pelo Oficial de Justiça cumpridor da diligência, de forma digitada, uma
vez que descabe formalização de Auto de Penhora sob forma manuscrita no atual cenário da computação.
8. Não sendo encontrado o Executado, deverá o Oficial de Justiça arrestar tantos bens quantos bastem para garantir a execução. No 10 (dez)
dias seguintes a efetivação do arresto, deverá o Oficial de Justiça procurar o Executado por 02 (duas) vezes, em horários diversos, no endereço
do Executado, para fins de formalizar a sua citação. Não sendo este encontrado, deverá ser certificado e procedida a citação por hora certa do
Executado, caso haja suspeita de ocultação.
9. Não sendo frutífera a citação por hora certa, intime-se o Exeqüente para requerer providência que entender útil no processo.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000314-78.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSALIA CARLOS DE SOUSA
Advogado(s): GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 16/03/2017 às 15:00h, devendo as testemunhas comparecerem
independentemente de intimação.
Intime-se o INSS por remessa dos autos.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000331-17.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIA DE FÁTIMA DE SOUSA
Advogado(s): GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL(INSS)
Advogado(s):
DESPACHO
Designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 16/03/2017 às 14:00h, devendo as testemunhas comparecerem
independentemente de intimação.
Intime-se o INSS por remessa dos autos.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000398-50.2014.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: WANDERSON RODRIGUES FERREIRA (vulgo àdim)
Advogado(s): Dra. Fabiana Mendes de Carvalho Barbosa da Cruz, OAB/PI 4.001
ato ordinatório
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgamento para o dia 24/05/2017 às 11:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual carta precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial
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13.611. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231394 

13.612. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231396 

13.613. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231397 

13.614. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231398 

Processo nº 0000214-94.2014.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: EXPEDITA MARIA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): Dr. Noelson Ferreira da Silva OAB/PI 5857
ato ordinatório
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgamento para o dia 25/05/2017 às 09:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual carta precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000092-36.2014.8.18.0090
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, MARIA VERIDIANA DE SOUSA SANTOS, MARICE DE SOUSA
SANTOS
Advogado(s):
Requerido: VERONILDO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO
Designo audiência de coleta do material para realização do exame de DNA, para o dia 15/02/2017, às 15:00 horas na sede do Fórum da cidade
de Conceição do Canindé.
Expeça-se carta precatória por malote digital para intimação do réu, devendo constar expressamente na carta os exatos termos dos arts. 231 e
232 do Código Civil e da súmula 301 do STJ( Art. 231 - Aquele que se nega a submeter-se a exame médico necessário não poderá apreveitar-se
de sua recusa. Art. 232 - A recusa à pericia médica ordenada pelo juiz poderá suprir a prova que se pretendia obter; Súmula nº 301 do STJ - Em
ação investigatória, a recusa do suposto pai a com o exame submeter-se ao exame de DNA induz presunção juris tantum de paternidade).
Intimações e expedientes necessários.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000065-06.2013.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: PROFIRIA JOSEFA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): JARDEL LÚCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Réu: BANCO SCHAHIN
Advogado(s): JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO NFILHO(OAB/PI 7.198-A)
DESPACHO
A audiência não fora realizada.
Já existe contestação.
Intimem-se as partes sobre a possibilidade de acordo, bem como se ainda existe prova a produzir, bem como sobre eventual julgamento
antecipado da lide.
Prazo: 05 dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000037-43.2008.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Requerente: WELISON FRANCISCO DO CARMO RODRIGUES, EDIMARY DO CARMO RODRIGUES
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ RODRIGUES DE MENEZSES (OAB/PI Nº 6143)(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a Defensoria para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao TJPI.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000292-20.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Medidas Sócio-Educativas
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SIMPLICIO MENDES
Advogado(s):
Menor Infrator: JOSÉ NETO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
ato ordinatório
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência
ADMONITÓRIA para o dia 25/05/2017 às 10:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
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13.615. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231399 

13.616. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231400 

13.617. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231403 

13.618. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231406 

Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual carta precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000094-22.2014.8.18.0117
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: ANA REBECA FIALHO DE SÁ, GENITORA: MARIA HERMÍNIA FIALHO DE SÁ TEIXEIRA
Advogado(s):
Requerido: MARCO SUEL DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Declaro a revelia do réu.
Designo audiência de coleta do material para realização do exame de DNA, para o dia 03/04/2017, às 12:00 horas na sede do Fórum da cidade
de Socorro do Piauí. Expeça-se carta precatória por malote digital para intimação do réu, devendo constar expressamente na carta os exatos
termos dos arts. 231 e 232 do Código Civil e da súmula 301 do STJ( Art. 231 - Aquele que se nega a submeter-se a exame médico necessário
não poderá apreveitar-se de sua recusa. Art. 232 - A recusa à pericia médica ordenada pelo juiz poderá suprir a prova que se pretendia obter;
Súmula nº 301 do STJ - Em ação investigatória, a recusa do suposto pai a com o exame submeter-se ao exame de DNA induz presunção juris
tantum de paternidade).
Intimações e expedientes necessários.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000106-02.2015.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: REIJANE MARTINS DE CARVALHO
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO FIAT S.A
Advogado(s):
DECISÃO
Partes e processos identificados acima.
Trata-se de ação declaratória em que não houve o recolhimento das custas, apesar de intimada para tanto, conforme certidão de f. 29.
Preceitua o novo CPC, em seu art. 290, que será cancelada a distribuição do feito se a parte, intimada na pessoa de seu advogado, não realizar
o pagamento das custas e despesas de ingresso em 15 (quinze) dias.
In casu, o advogado foi intimado em 05/06/2015 e, passados mais de um ano, não há comprovação do pagamento nos autos.
Ante o exposto, determino o cancelamento da distribuição do presente feito.
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000111-24.2015.8.18.0117
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: REIJANE MARTINS DE CARVALHO
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO FIAT S.A
Advogado(s):
SENTENÇA
Trata-se de exceção de incompetência em que sobreveio o cancelamento da distribuição da ação principal de nº. 0000106-22.2015.8.18.0117 em
trâmite na Comarca Agregadora de Simplício Mendes-PI.
É o relato do essencial.
Sabe-se que o interesse processual de agir se constitui no binômio necessidade e adequação, devendo a demanda ser necessária para ser
apreciada pelo Poder Judiciário, bem como ser formulada através do meio adequado, sob pena de não poder sequer ser analisada.
O presente feito, pois, perdeu o seu objeto no momento em que o feito principal teve sua distribuição cancelada por falta de pagamento das
custas iniciais.
Assim, considerando o tipo de ação e o pedido constante na inicial, revela-se desnecessário e inútil o prosseguimento desta ação, devendo, por
isto, ela não mais existir, exigindo-se, assim, a sua extinção por falta de uma das condições da ação, carecendo a parte autora, portanto, de
interesse processual.
Em sendo uma das condições da ação, a falta de interesse processual de agir deve ser apreciada a qualquer tempo e grau de jurisdição,
podendo, inclusive, ser decretada de ofício pelo magistrado.
Portanto, a ação que quando de seu ajuizamento demonstrava-se necessária, agora não mais o é.
Ante o acima exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, por falta de interesse processual decorrente da perda de seu objeto.
Sem custas e sem honorários.
Publique-se.
Preclusa a decisão, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000485-69.2015.8.18.0075
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13.619. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231407 

13.620. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231408 

13.621. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231409 

13.622. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231410 

Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Menor Infrator: DANILO RODRIGUES DE MOURA
Advogado(s):
ato ordinatório
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgamento para o dia 25/05/2017 às 11:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual carta precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000110-86.2016.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: EXPEDITO JOSÉ DE ALENCAR
Advogado(s):
Réu: ITAU/BMG FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, querendo, no prazo de 15(quinze) dias, providenciar a EMENDA DA INICIAL no sentido de que
traga aos autos os extratos bancários (da conta que a parte autora recebe o benefício previdenciário, bem assim de qualquer outra de que seja
titular) do mês de início dos descontos consignados, e também dos dois anteriores ao mesmo, sob pena deste juízo indeferir a petição inicial.
Informo, desde já, que eventual pedido de que o próprio juízo oficie a entidade bancária não será deferido, haja vista as inúmeras ações de
consignados em trâmite nesta comarca, o que prejudicaria os trabalhos da secretaria e causaria um custo processual, mormente na duração
razoável do processo.
Ademais, cumpre ressaltar que o custo financeiro dos extratos bancários é ínfimo e, dependendo do mês em questão, inexistente.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000107-34.2016.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: EXPEDITO JOSÉ DE ALENCAR
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, querendo, no prazo de 15(quinze) dias, providenciar a EMENDA DA INICIAL no sentido de que
traga aos autos os extratos bancários (da conta que a parte autora recebe o benefício previdenciário, bem assim de qualquer outra de que seja
titular) do mês de início dos descontos consignados, e também dos dois anteriores ao mesmo, sob pena deste juízo indeferir a petição inicial.
Informo, desde já, que eventual pedido de que o próprio juízo oficie a entidade bancária não será deferido, haja vista as inúmeras ações de
consignados em trâmite nesta comarca, o que prejudicaria os trabalhos da secretaria e causaria um custo processual, mormente na duração
razoável do processo.
Ademais, cumpre ressaltar que o custo financeiro dos extratos bancários é ínfimo e, dependendo do mês em questão, inexistente.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000108-19.2016.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: EXPEDITO JOSÉ DE ALENCAR
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, querendo, no prazo de 15(quinze) dias, providenciar a EMENDA DA INICIAL no sentido de que
traga aos autos os extratos bancários (da conta que a parte autora recebe o benefício previdenciário, bem assim de qualquer outra de que seja
titular) do mês de início dos descontos consignados, e também dos dois anteriores ao mesmo, sob pena deste juízo indeferir a petição inicial.
Informo, desde já, que eventual pedido de que o próprio juízo oficie a entidade bancária não será deferido, haja vista as inúmeras ações de
consignados em trâmite nesta comarca, o que prejudicaria os trabalhos da secretaria e causaria um custo processual, mormente na duração
razoável do processo.
Ademais, cumpre ressaltar que o custo financeiro dos extratos bancários é ínfimo e, dependendo do mês em questão, inexistente.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000338-14.2013.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: MINISTÉIRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
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13.623. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231413 

13.624. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231414 

13.625. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231415 

13.626. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231416 

13.627. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231417 

Autor do fato: AGENOR ARAUJO DE OLIVEIRA LIMA NETO
Advogado(s): Dr. Francisco Dalton das Chagas de Vasconcelos OAB/PI 9.095
ATO ORDINATÓRIO
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgamento para o dia 25/05/2017 às 12:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual carta precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000149-70.2014.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: NALGESIO FERREIRA DE ASSIS
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
Réu: BANCO VOTARANTIN S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o patrono sobre a devolução da carta de citação, notadamente para fornecer novo endereço.
Prazo: 05 dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000233-37.2015.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEITON JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONCALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s):
WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PI 9.016)
DESPACHO
A audiência não fora realizada.
Já existe contestação.
Intimem-se as partes sobre a possibilidade de acordo, bem como se ainda existe prova a produzir.
Prazo: 05 dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000008-51.2012.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EDINALDO PEREIRA
Advogado(s):
Ato ordinatório
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgamento para o dia 27/06/2017 às 12:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual carta precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000029-27.2012.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: WILLIAR JAIRRON RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): WALDEMAR CLEMENTINO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 73-B)
ato ordinatório
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgamento para o dia 27/06/2017 às 14:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual carta precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial
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13.628. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231420 

13.629. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231422 

13.630. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231423 

13.631. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231424 

Processo nº 0000020-31.2013.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Advogado(s):
Réu: IRISVALDO NERY DE SOUSA
Advogado(s):
ato ordinatório
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgamento para o dia 27/06/2017 às 13:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual carta precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000199-28.2014.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: BENJAMIM DE CARVALHO, MAILSON PEREIRA TELES
Advogado(s):
ato ordinatório
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgamento para o dia 28/06/2017 às 10:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual carta precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000296-57.2016.8.18.0075
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMPLÍCIO MENDES, GILDEMAR JOAQUIM DA SILVA, EDISON
SOARES DA SILVA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s): Dr. Waldemar Clementino da Silva OAB/PI 73-B
Ato Ordinatório
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgamento para o dia 28/06/2017 às 09:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual carta precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000065-64.2015.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: EDMILSON SOARES DA SILVA, MAURO SOARES DOS SANTOS, MARCOS SOARES DOS SANTOS, JOSÉ PASSOS
RODRIGUES, AILTON BATISTA DANTAS
Advogado(s): Dr. Noelson Ferreira da Silva, OAB/PI 5.857
ato ordinatório
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgamento para o dia 28/06/2017 às 11:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual carta precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000490-28.2014.8.18.0075
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLICIO MENDES - PI
Advogado(s):
Menor Infrator: EDILSON DE SOUSA CAMPOS, AGENOR ARAUJO DE OLIVEIRA LIMA NETO
Advogado(s): Dr. Francisco Dalton das Chagas de Vasconcelos, OAB/PI 9.095
ato ordinatório
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgamento para o dia 28/06/2017 às 13:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual carta precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
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13.632. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231425 

13.633. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231426 

13.634. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231427 

13.635. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231433 

sejam por lá ouvidas.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000475-25.2015.8.18.0075
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Menor Infrator: LOURENÇO RABELO FILHO
Advogado(s):
ato ordinatório
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgamento para o dia 28/06/2017 às 12:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual carta precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000477-63.2013.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: EUNITON GOMES VIEIRA, JOAQUIM MENDES
Advogado(s):
ato ordinatório
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgamento para o dia 28/06/2017 às 14:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual carta precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000557-61.2012.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE POLÍCIA DE SIMPLÍCIO MENDES - PI
Advogado(s):
Indiciado: IRISVALDO NERY DE SOUSA, ALEX GABRIEL DE SOUSA
Advogado(s):
ato ordinatório
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgamento para o dia 28/06/2017 às 14:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual carta precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
SIMPLÍCIO MENDES, 10 de dezembro de 2016
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000010-55.2013.8.18.0117
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE JESUS RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): ÍTALO FERNANDO DE CARVALHO GONÇALVES ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos etc.
Partes e processos identificados acima.
Trata-se de ação cível em cujos autos sobreveio acordo celebrado entre as partes, pondo fim ao litígio.
O direito discutido nos autos é disponível, as partes são legítimas e celebraram o acordo retro, o qual é hábil a por fim ao processo, nos temos do
Art. 487, III, "b" do CPC.
DISPOSITIVO
ANTE AO EXPOSTO, HOMOLOGO o acordo de fls. 104-105, celebrado pelas partes, para que produza todos os seus jurídicos e legais efeitos,
ao tempo em que julgo extinto o processo, com resolução do mérito, na forma do Art. 487, III, "b" do CPC.
Transitado em julgado por preclusão lógica.
Sem Custas ou honorários.
Tendo em vista o acordo prevê depósito na própria conta da parte autora, determino o imediato arquivamento, uma vez que não há necessidade
de expedição de alvará.
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
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13.636. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231434 

13.637. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231435 

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000476-10.2015.8.18.0075
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Menor Infrator: JAELTON SOARES FERREIRA
Advogado(s):
Vistos.
Partes e processo identificados acima.
Trata-se de procedimento para apuração de ato infracional em que sobreveio a maioridade do adolescente.
É o breve relatório.
Fundamento e decido.
A finalidade da aplicação das medidas socioeducativas previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente é eminentemente pedagógica,
devendo, para que se alcance tal intento, ser aplicadas com atualidade e em período no qual a personalidade da pessoa esteja em formação, o
que se presume ocorra até o término da adolescência.
Não se desconhece a corrente jurisprudencial que entende pela pertinência da aplicação de tais medidas até a idade de 21 anos de idade,
particularmente no que se refere à medida de internação, a teor do artigo 121, par. 5º, do mencionado estatuto. No entanto, com o máximo
respeito a tal posição, este Magistrado tem o entendimento de que, com o advento da maioridade, a subsistência de processo de apuração de ato
infracional e a consequente aplicação de medida socioeducativa, salvo em casos excepcionais, perdem a necessidade e a utilidade, podendo, em
vez de ressocializar o indivíduo, prejudicá-lo, mormente em se tratando do início da fase adulta, em que geralmente ocorre busca intensa por
colocação profissional.
Em sentido semelhante:
Infância e juventude. Aplicação de medida sócio-educativa. Posterior atingimento da maioridade civil. Fato superveniente. Perda do objeto.
Carência do direito de ação. Falta de interesse processual e, de conseqüência, recursal. Extinção do processo sem julgamento do mérito.
Inteligência do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil c/c artigo 3º do Código de Processo Penal c/c artigo 152 do estatuto da Criança
e do Adolescente. O processo tinha por objetivo a aplicação de medida sócio-educativa a adolescente infrator, contudo, tendo ele atingido a idade
limite para aplicação da medida, isto é, a maioridade civil (ECA, artigo 2º), o caso é de carência do direito de ação por falta de interesse
processual pela falta de necessidade-utilidade da prestação jurisdicional. Impõe-se, in casu, a extinção do processo sem julgamento de mérito,
com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil (falta de uma das condições da ação) c/c os artigos 3º do Código de
Processo Penal e 152 do estatuto da Criança e do Adolescente. Recurso de apelação nº 125.871-7, de campo Mourão, Rel. Des. Oto Luiz
Sponholz, ac. 14897 1ª Câm. Crim., j. 21/11/2002
Ante o exposto, extingo o processo sem a resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, VI, do CPC.
Sem custas.
Intime-se o Promotor.
Oportunamente, arquivem-se.
PRI.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000261-97.2016.8.18.0075
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE SIMPLÍCIO MENDES-PI
Advogado(s):
Menor Infrator: GUILHERME AMADEU PEREIRA DA COSTA
Advogado(s):
Vistos.
Partes e processo identificados acima.
Trata-se de procedimento para apuração de ato infracional em que sobreveio a maioridade do adolescente.
É o breve relatório.
Fundamento e decido.
A finalidade da aplicação das medidas socioeducativas previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente é eminentemente pedagógica,
devendo, para que se alcance tal intento, ser aplicadas com atualidade e em período no qual a personalidade da pessoa esteja em formação, o
que se presume ocorra até o término da adolescência.
Não se desconhece a corrente jurisprudencial que entende pela pertinência da aplicação de tais medidas até a idade de 21 anos de idade,
particularmente no que se refere à medida de internação, a teor do artigo 121, par. 5º, do mencionado estatuto. No entanto, com o máximo
respeito a tal posição, este Magistrado tem o entendimento de que, com o advento da maioridade, a subsistência de processo de apuração de ato
infracional e a consequente aplicação de medida socioeducativa, salvo em casos excepcionais, perdem a necessidade e a utilidade, podendo, em
vez de ressocializar o indivíduo, prejudicá-lo, mormente em se tratando do início da fase adulta, em que geralmente ocorre busca intensa por
colocação profissional.
Em sentido semelhante:
Infância e juventude. Aplicação de medida sócio-educativa. Posterior atingimento da maioridade civil. Fato superveniente. Perda do objeto.
Carência do direito de ação. Falta de interesse processual e, de conseqüência, recursal. Extinção do processo sem julgamento do mérito.
Inteligência do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil c/c artigo 3º do Código de Processo Penal c/c artigo 152 do estatuto da Criança
e do Adolescente. O processo tinha por objetivo a aplicação de medida sócio-educativa a adolescente infrator, contudo, tendo ele atingido a idade
limite para aplicação da medida, isto é, a maioridade civil (ECA, artigo 2º), o caso é de carência do direito de ação por falta de interesse
processual pela falta de necessidade-utilidade da prestação jurisdicional. Impõe-se, in casu, a extinção do processo sem julgamento de mérito,
com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil (falta de uma das condições da ação) c/c os artigos 3º do Código de
Processo Penal e 152 do estatuto da Criança e do Adolescente. Recurso de apelação nº 125.871-7, de campo Mourão, Rel. Des. Oto Luiz
Sponholz, ac. 14897 1ª Câm. Crim., j. 21/11/2002
Ante o exposto, extingo o processo sem a resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, VI, do CPC.
Sem custas.
Intime-se o Promotor.
Oportunamente, arquivem-se.
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13.638. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231436 

13.639. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231437 

13.640. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231438 

PRI.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000021-11.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Medidas Sócio-Educativas
Exequente: JUSTIÇA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
Menor Infrator: GUILHERME AMADEU PEREIRA DA COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de procedimento de execução definitiva de medida socioeducativa praticado por GHILHERME AMADEU PEREIRA DA COSTA em que
sobreveio a maioridade deste.
Ao adolescente foi concedida a medida de remissão c/c com advertência e prestação de serviço a comunidade, conforme sentença de fls. 07.
É o breve relatório.
Fundamento e decido.
A finalidade da aplicação das medidas socioeducativas previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente é eminentemente pedagógica,
devendo, para que se alcance tal intento, ser aplicadas com atualidade e em período no qual a personalidade da pessoa esteja em formação, o
que se presume ocorra até o término da adolescência.
Não se desconhece a corrente jurisprudencial que entende pela pertinência da aplicação de tais medidas até a idade de 21 anos de idade,
particularmente no que se refere à medida de internação, a teor do artigo 121, par. 5º, do mencionado estatuto. No entanto, com o máximo
respeito a tal posição, este Magistrado tem o entendimento de que, com o advento da maioridade, a subsistência de processo de apuração de ato
infracional e a consequente aplicação de medida socioeducativa, salvo em casos excepcionais, perdem a necessidade e a utilidade, podendo, em
vez de ressocializar o indivíduo, prejudicá-lo, mormente em se tratando do início da fase adulta, em que geralmente ocorre busca intensa por
colocação profissional.
Em sentido semelhante:
Infância e juventude. Aplicação de medida sócio-educativa. Posterior atingimento da maioridade civil. Fato superveniente. Perda do objeto.
Carência do direito de ação. Falta de interesse processual e, de conseqüência, recursal. Extinção do processo sem julgamento do mérito.
Inteligência do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil c/c artigo 3º do Código de Processo Penal c/c artigo 152 do estatuto da Criança
e do Adolescente. O processo tinha por objetivo a aplicação de medida sócio-educativa a adolescente infrator, contudo, tendo ele atingido a idade
limite para aplicação da medida, isto é, a maioridade civil (ECA, artigo 2º), o caso é de carência do direito de ação por falta de interesse
processual pela falta de necessidade-utilidade da prestação jurisdicional. Impõe-se, in casu, a extinção do processo sem julgamento de mérito,
com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil (falta de uma das condições da ação) c/c os artigos 3º do Código de
Processo Penal e 152 do estatuto da Criança e do Adolescente. Recurso de apelação nº 125.871-7, de campo Mourão, Rel. Des. Oto Luiz
Sponholz, ac. 14897 1ª Câm. Crim., j. 21/11/2002
Ante o exposto, extingo o processo de execução, com fulcro no artigo 485, VI, do CPC.
Sem custas.
Oportunamente, arquivem-se.
PRI.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000077-88.2011.8.18.0117
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, ELISANGELA ROLDÃO DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: ALBERI LACERDA DA PAIXÃO
Advogado(s):
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio
constitucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Intime-se, pessoalmente, a parte autora para dizer se possui interesse no prosseguimento da ação, devendo o oficial de justiça colher a
informação no ato e, em caso afirmativo, consignar qualquer informação relativa ao endereço do requerido.
Prazo:05 dias.
Advertência: extinção do processo.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000237-74.2013.8.18.0075
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: IVANI DA SILVA, DHEYVISON DA SILVA
Advogado(s): ROBERT RIOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8677)
Requerido: ANA DE SOUZA
Advogado(s):
DESPACHO
Vistas à Defensoria Pública do Estado do Piauí.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES
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13.641. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231439 

13.642. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231440 

13.643. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231441 

13.644. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231442 

13.645. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231443 

13.646. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231444 

Processo nº 0000070-91.2014.8.18.0117
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: C.R.DA S. GENITORA: MARIA APARECIDA RIBEIRO DASILVA
Advogado(s):
Requerido: AMILTON DIAS DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Vistas ao MP sobre a certidão de fl.97, para requerer o que entender de direito.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000038-41.2012.8.18.0090
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSÉ FAUSTO DE ALENCAR
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o banco para dizer se esta ação se enquadra na nova lei que prevê a suspensão de algumas demandas.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000001-74.2005.8.18.0117
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: MARCELO BARBOSA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 03/04/2017 às 13:00h, devendo a parte autora trazer suas testemunhas
independentemente de intimação.
Por oportuno, intima-se, pessoalmente, a genitora da menor, Sra. Natalia Moura de Sousa, que deverá trazer sua filha, Tainá de Moura, o genitor
do falecido, Sr. José Barbosa da Silva,( o qual já poderá ter retornado do estado do Pará), e a esposa do falecido, Sra. Marcília Lopes de Sousa,
representante legal da menor, Rosa Maria de Sousa Barbosa.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000166-90.2014.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEUSVALDO JEREMIAS GOMES
Advogado(s): ANTÔNIO CARVALHO MOURA (OAB/PI 1253-81)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CE 16.383)
DESPACHO
Por ser necessário ao deslinde da ação, oficie-se ao Instituto de perícia científica do estado do Piauí devendo ir junto ao referido documento o
original do contrato e o termo de grafismo colhido em audiência, devendo permanecer nos autos uma cópia deles.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000034-88.2010.8.18.0117
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: SONÁLIA VIEIRA DE MESQUITA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: JOSÉ ANTONIO RODRIGUES
Advogado(s):
DESPACHO
Intimem-se o Promotor e o Defensor Público da Sentença.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000050-66.2015.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
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13.647. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231445 

13.648. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231446 

13.649. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231447 

13.650. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231448 

13.651. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231449 

Autor: FRANCISCO HENRIQUE DE SOUSA
Advogado(s): ALEXANDRE PEREIRA SA(OAB/PIAUÍ Nº 12081)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO, OAB/PI 6822-A)
DESPACHO
Já existe contestação.
Intimem-se as partes sobre a possibilidade de acordo, bem como se ainda existe prova a produzir.
Prazo: 05 dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000165-53.2016.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PAULO CÉSAR GOMES ALBUQUERQUE(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 36165)
Executado(a): JOAO INOCENCIO BATISTA REIS
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o banco para dizer se esta ação se enquadra na nova lei que prevê a suspensão de algumas demandas.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000141-48.2012.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: ÁLVARO JOSÉ PASSOS DE FREITAS
Advogado(s): MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594)
Réu: ESTADO DO PIAUI (TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI - TCE/PI)
Advogado(s):
DESPACHO
Cite-se o ESTADO DO PIAUÍ, por remessa dos autos.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000071-60.2014.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILDACIO CARVALHO
Advogado(s): JOSÉ ALEXANDRE BEZERRA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 5202)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO
Concedo o pedido de f. 162-163.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000148-17.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL MIRANDA PAIXÃO
Advogado(s): JONELITO LACERDA DA PAIXÃO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Réu: BANCO ITAÚ BMG
Advogado(s):
DESPACHO
Reitere-se o ofício de f. 95, fazendo referência ao ofício anterior.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000084-17.2010.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS PAULO RODRIGUES DA COSTA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: MARIA UELDA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro a assistência judiciária, por estarem preenchidos os requisitos da Lei nº 1.060/50.
A petição inicial encontra-se na sua devida forma, atendendo aos requisitos previstos no art. 282 do Código de Processo Civil Brasileiro.
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13.652. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231450 

13.653. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231451 

13.654. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231453 

13.655. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231454 

Sendo assim, recebo a petição inicial para os seus devidos fins.
Por se tratar de causa que admite a autocomposição, sendo certo que o autor não fez expressa opção pela não realização de audiência inaugural
de mediação e conciliação (inciso VII, do art. 319, NCPC), designo audiência de Conciliação para o dia 03/04/2017, às 14:00h, atendendo à
prévia antecedência de 30 (trinta) dias do ato de ajuizamento.
Cite-se o Réu com antecedência de até 15 (quinze) dias para a audiência (art. 695, §2º CPC).
Por oportuno, se qualquer das partes não comparecer à audiência, ou não for obtido a conciliação, terá a parte requerida, nos termos do artigo
335, I, do CPC, prazo de 15 (quinze dias) para oferecer defesa, contado da data da audiência, sob pena de revelia, consoante previsão do artigo
344 do CPC, ressalvadas as hipóteses do artigo 345 do mesmo diploma.
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000413-19.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO AFONSO PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): JOSÉ GONZAGA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 1349/83)
Réu: BANCO SANTANDER FINANCIAMENTOS
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
PAULO Nº 221386)
DESPACHO
Intime-se o patrono do banco sobre a petição do autor de f. 102-104.
Prazo: 15(quinze) dias
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000095-54.2015.8.18.0090
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL MESSIAS DE SOUSA
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DESPACHO
Encaminhem-se os autos à Turma recursal.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000271-38.2012.8.18.0090
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: PEDRO HENRIQUE PEREIRA ALVES POR SUA MÃE ROBERTA PEREIRA ALVES, ANILSON NAVARRO XAVIER
Advogado(s): STÊNIO SERGIO XAVIER TAVARES(OAB/PARAÍBA Nº 10171), WENDEL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio
constitucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Intime-se, pessoalmente, a genitora para dizer se os alimentos fixados na sentença estão sendo pagos, devendo o oficial de justiça colher a
referida informação e proceder a devida certificação.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000376-55.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GERALDO SOARES DA SILVA
Advogado(s): AVELINA DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8600); WERITON MACHADO IBIAPINO(OAB/PI 9.945)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A.
Advogado(s):
SENTENÇA
Partes e processo identificados acima.
Mesmo intimada pessoalmente para manifestar-se nos autos, a parte autora não informou o novo endereço do executado (f. 56).
Cumpre ressaltar que a referida intimação ocorreu em audiência realizada em 14/06/2016.
O art. 485, inc. III, do Código de Processo Civil, estabelece que o juiz não resolverá o mérito, quando o autor, por não promover os atos e
diligências que lhe competir, abandonar a causa por mais de 30 dias.
Por sua vez, o § 1º do mesmo dispositivo legal em tela, estabelece que nesses casos a parte faltosa deve ser intimada, pessoalmente, para suprir
a falta em 05 (cinco) dias.
Pois bem. O processo não pode esperar eternamente a boa vontade da parte autora.
Entre idas e vindas o processo está parado há alguns de meses.
DIANTE DO EXPOSTO, e considerando tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art.
485, inc. III, do Código de Processo Civil.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8118 Disponibilização: Segunda-feira, 12 de Dezembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 13 de Dezembro de 2016

Página 269



13.656. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231455 

13.657. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231456 

13.658. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231457 

13.659. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231458 

13.660. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231459 

Sem condenação em custas ou honorários face ao rito.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000044-25.2016.8.18.0117
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: FRANCISCO DE PAULO DA SILVA
Advogado(s): ADALTON OLIVEIRA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 13267)
Requerido: GENITORA: ALCINETE LEITE DE ASSIS, MENOR: PÂMELA LEITE DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro a assistência judiciária, por estarem preenchidos os requisitos da Lei nº 1.060/50.
A petição inicial encontra-se na sua devida forma, atendendo aos requisitos previstos no art. 282 do Código de Processo Civil Brasileiro.
Sendo assim, recebo a petição inicial para os seus devidos fins.
Por se tratar de causa que admite a autocomposição, sendo certo que o autor não fez expressa opção pela não realização de audiência inaugural
de mediação e conciliação (inciso VII, do art. 319, NCPC), designo audiência de Conciliação para o dia 03/04/2017, às 15:00h, atendendo à
prévia antecedência de 30 (trinta) dias do ato de ajuizamento.
Cite-se o Réu com antecedência de até 15 (quinze) dias para a audiência (art. 695, §2º CPC).
Por oportuno, se qualquer das partes não comparecer à audiência, ou não for obtido a conciliação, terá a parte requerida, nos termos do artigo
335, I, do CPC, prazo de 15 (quinze dias) para oferecer defesa, contado da data da audiência, sob pena de revelia, consoante previsão do artigo
344 do CPC, ressalvadas as hipóteses do artigo 345 do mesmo diploma.
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000540-59.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEONICE DAS VIRGENS CAMPOS
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Aquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000086-45.2012.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUZIA MARIA PEREIRA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se as partes do retorno dos autos à Comarca de origem para requerer o que entenderem de direito.
Prazo: 05(cinco) dias.
Nada requerido, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000028-76.2013.8.18.0117
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: ROSILENE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JONELITO LACERDA DA PAIXÃO(OAB/PI Nº 11.210)
Requerido: ADELMAR SILVA SÁ
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o patrono habilitado às fls.68-69, para se manifestar no feito.
Prazo: 05(cinco) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000570-89.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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13.661. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231460 

13.662. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231474 

13.663. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231475 

13.664. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231476 

Autor: WILLIAM ALVES DA SILVA
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
SENTENÇA
Vistos etc.
Partes e processos identificados acima.
Trata-se de ação cível em cujos autos sobreveio acordo celebrado entre as partes, pondo fim ao litígio.
O direito discutido nos autos é disponível, as partes são legítimas e celebraram o acordo retro, o qual é hábil a por fim ao processo, nos temos do
Art. 487, III, "b" do CPC.
DISPOSITIVO
ANTE AO EXPOSTO, HOMOLOGO o acordo de fls. 150-153, celebrado pelas partes, para que produza todos os seus jurídicos e legais efeitos,
ao tempo em que julgo extinto o processo, com resolução do mérito, na forma do Art. 487, III, "b" do CPC.
Transitado em julgado por preclusão lógica.
Sem Custas ou honorários.
Arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000010-94.2009.8.18.0117
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, NATALIA MOURA DE SOUSA
Advogado(s):
Requerido: ROSA MARIA DA SILVA
Advogado(s): ANTÔNIO JOSÉ RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Intime-se a genitora para cumprir o disposto no parecer do promotor de fls.48-49.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000183-06.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO AVELINO
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): MANUELA SARMENTO(OAB/PI 9.499)
DESPACHO
Intimem-se as partes para suas alegações finais, com o prazo comum de 15(quinze) dias.
Após, conclusos para sentença.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000597-77.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS MAURIZ
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
Réu: BANCO BRADESCO (CAIXA ELETRÔNICO DE D. LOBÃO/PI)
Advogado(s):
DESPACHO
Arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000579-56.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NEUSA ALVES DA ROCHA
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu patrono, do retorno dos autos à Comarca de origem, notadamente para deflagar o cumprimento de sentença,
devendo trazer memória de cálculos atualizados.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES
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13.665. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231478 

13.666. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231479 

13.667. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231480 

13.668. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231481 

Processo nº 0000006-65.2014.8.18.0090
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MARIA ITHAUANA DE SOUSA NASCIMENTO, MARIA DO ROSÁRIO DE SOUSA NASCIMENTO
Advogado(s):
Requerido: LUAN RODRIGUES RAMOS
Advogado(s):
DESPACHO
Certifique-se o trânsito em julgado.
Após, cumpra-se as disposições da sentença.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000090-53.2012.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDINO S/A- LOJAS DE DEPARTAMENTOS
Advogado(s): JUSCELINO LOPES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 2488/93)
Réu: MARIA HERMINIA FIALHO DE SÁ TEIXEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA
Trata-se de impugnação ao valor da causa manejado por CLAUDINO S/A - LOJAS DE DEPARTAMENTOS, com base na decisão do juízo de que
determinou que o valor da causa fosse a soma do pedido material com o moral.
Intimado do incidente, não houve manifestação da parte impugnada.
É o relato do essencial. Decido.
A toda causa será atribuído valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediatamente aferível.
Como é sabido o juiz corrigirá, de ofício e por arbitramento, o valor da causa quando verificar que não corresponde ao conteúdo patrimonial em
discussão ou ao proveito econômico perseguido pelo autor.
No presente caso, o pedido do impugnante é que seja respeitada a decisão do magistrado atuante à época.
De fato, com a preclusão da decisão referida, não há dúvidas que assiste razão a parte impugnante.
Ante o exposto, DETERMINO o montante de R$ R$ 1.100,00 acrescidos de 30 salários-mínimos a época, como valor atribuído a causa principal,
na data do ajuizamento da ação.
Sem custas. Descabe a condenação em honorários advocatícios em incidentes processuais.
Publique-se.
Com a preclusão, dê-se baixa no sistema themis.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000161-16.2016.8.18.0117
Classe: Embargos à Execução
Autor: MARIA DAS DORES NOGUEIRA
Advogado(s): AMANDA CRISTINA BESERRA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10095)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Apesem-se aos autos de execução.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000091-96.2016.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: FIRMINO BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): ADERSON BARBOSA RIBEIRO SA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12963)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA
Partes e processo identificados acima.
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da lei 9.099/95.
Por ocasião do despacho inicial foi facultado à parte autora que emendasse a inicial, de forma trazer aos autos os extratos bancários.
Em petição, a parte autora, por seu patrono, informou que deixava de juntar os extratos em razão de sua precária condição econômica.
É o relatório. Passo a decidir.
O art. 319 do Código de Processo Civil atual (Lei nº 13.105/15) estabelece os elementos essenciais da petição inicial, os quais devem ser objeto
do devido preenchimento pelo Autor, sob pena de indeferimento da petição inicial.
Porém, antes de tomar tal providência, cumpre ao Magistrado, guiado pelo dever de cooperação processual, intimar o Autor para que sane o erro,
com vistas a possibilitar a continuidade da marcha processual sem vícios de caráter insanável.
Em atenção às disposições legais acima citadas, foi determinado que a parte autora emendasse a inicial, de forma a atender ao disposto no CPC.
Todavia, a parte deixou de apresentar os extratos bancários
Em que pese os motivos sustentados pela parte autora em não posso ter outra conclusão senão a de que a presente petição não supriu a
emenda da inicial.
Nesse sentido, cito recente julgado do TJPI publicado em 07/08/2014:
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13.669. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231482 

13.670. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231483 

13.671. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231484 

13.672. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231485 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.006729-0 - VARA ÚNICA LUZILÂNDIA-PI APELANTE: MARIA LIMA DO NASCIMENTO, por seus advogados
Luiz Valdemiro Soares Costa e outros. APELADO: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/ A, por sua advogada Elane Saritta dos Santos
Paulino. RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM. EMENTA CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE NULIDADE
CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DO INBÉDITO E RESSARCIMENTO DE DANOS MORAIS - AUSÊNCIA DE PROVAS - INÉPCIA DA INICIAL
-RECURSO IMPROVIDO.I - Trata-se, na origem, de ação objetivando o cancelamento de contrato de empréstimo, devolução em dobro do valor
cobrado e indenização por danos morais. II - Devo ressaltar ainda que o MM. Juiz a quo, não observando a existência dos documentos
indispensáveis à propositura da ação, tal como previsto no art. 283, do CPC, oportunizou a parte autora a emenda de sua inicial, tal como
previsto no art. 284, também do CPC. Não sendo cumprida tal determinação, acertadamente indeferiu a petição inicial, não merecendo qualquer
retoque tal decisão. III - Sendo assim, não se vislumbra a possibilidade de julgamento procedente de uma ação de nulidade de contrato de
empréstimo com restituição em dobro de valores pagos e danos morais sem a demonstração inconteste da não realização do contrato ou do não
recebimento do valor pactuado, sendo tal ônus exclusivamente do suposto devedor. Ao juiz coube somente a análise e julgamento do caso
concreto, não havendo dúvidas a serem sanadas com a adoção de quaisquer medidas para tal fim. IV - Recurso conhecido e improvido. A C O R
D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se, consequentemente, a sentença monocrática em todos os seus termos.
DIANTE DO EXPOSTO, e considerando tudo o mais que dos autos consta, indefiro a petição inicial, extinguindo o processo, sem resolução do
mérito, nos termos do art. 321 e seu parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.
Sem condenação em custas ou honorários.
Após o trânsito em julgado, proceda-se às anotações necessárias e arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000214-31.2015.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS RODRIGUES
Advogado(s): DANIEL LEONARDO DE LIMA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 12306)
Réu: BANCO PANAMECANO S.A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CE 16.382)
DESPACHO
A audiência não fora realizada.
Já existe contestação.
Intimem-se as partes sobre a possibilidade de acordo, bem como se ainda existe prova a produzir.
Prazo: 05 dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000116-30.2015.8.18.0090
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MINISTERIO PÚBLICO DO DO ESTADO DO PIAUÍ, FRANCISCA BARBOSA DE JESUS, W. B. DE. J
REQUERIDO: BENOAR FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): BENOAR FRANCISCO DE SOUSA(OAB/PI Nº 6602)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Designe-se audiência para a abertura do exame de DNA para o dia 16/02/2017 às 09:00h.
Intime-se, pessoalmente, a genitora do menor, Sra. Francisca Barbosa de Jesus, acompanhada do menor, Wanderson Barbosa de Jesus.
Por oportuno, a parte requerida, por postular em causa própria, será intimada pelo diário.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000072-27.2015.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: EPIFANIO DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s):
DESPACHO
O autor da ação faleceu em 25/04/2015.
O advogado do falecido celebrou acordo com a requerida em 22/06/2015, ou seja, em data posterior a morte do interessado.
Houve depósito na conta do advogado, a título de cumprimento da proposta de acordo.
Até a presente data não houve habilitação de herdeiro no feito, apesar deste ter permanecido suspenso por 3(três) meses no aguardo.
Em atenção ao contraditório, intime-se o advogado MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PI 5.351) para explicar a situação em 05(cinco)
dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000155-90.2016.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
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13.673. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231486 

13.674. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231487 

13.675. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231488 

13.676. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231489 

Autor: O MINIISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, JAIZA RODRIGUES DE SOUSA ASSIS, A. L. R. D. S. A
Advogado(s):
Réu: LUCAS GABRIEL DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro a assistência judiciária, por estarem preenchidos os requisitos da Lei nº 1.060/50.
A petição inicial encontra-se na sua devida forma, atendendo aos requisitos previstos no art. 282 do Código de Processo Civil Brasileiro.
Sendo assim, recebo a petição inicial para os seus devidos fins.
Por se tratar de causa que admite a autocomposição, sendo certo que o autor não fez expressa opção pela não realização de audiência inaugural
de mediação e conciliação (inciso VII, do art. 319, NCPC), designo audiência de Conciliação para o dia 16/02/2017, às 10:00h, atendendo à
prévia antecedência de 30 (trinta) dias do ato de ajuizamento.
Cite-se o Réu com antecedência de até 15 (quinze) dias para a audiência (art. 695, §2º CPC).
Por oportuno, se qualquer das partes não comparecer à audiência, ou não for obtido a conciliação, terá a parte requerida, nos termos do artigo
335, I, do CPC, prazo de 15 (quinze dias) para oferecer defesa, contado da data da audiência, sob pena de revelia, consoante previsão do artigo
344 do CPC, ressalvadas as hipóteses do artigo 345 do mesmo diploma.
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000314-83.2015.8.18.0117
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ELIZABETE DE SOUSA MAXIMO DE CARVALHO
Advogado(s): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONCALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PI 9.016)
Já existe contestação.
Intimem-se as partes sobre a possibilidade de acordo, bem como se ainda existe prova a produzir.
Prazo: 05 dias.

Processo nº 0000121-86.2014.8.18.0090
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, FRANCISCA ARAÚJO DE CARVALHO, LUÍS ARAÚJO DE CARVALHO, SALO
DE CARVALHO
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Declaro a revelia do réu.
Designo audiência de coleta do material para realização do exame de DNA, para o dia 16/02/2017, às 11:00 horas na sede do Fórum da cidade
de Conceição do Canindé. Intime-se, a parte requerida, Sr. Salo de Carvalho, pessoalmente, devendo constar expressamente os exatos termos
dos arts. 231 e 232 do Código Civil e da súmula 301 do STJ( Art. 231 - Aquele que se nega a submeter-se a exame médico necessário não
poderá apreveitar-se de sua recusa. Art. 232 - A recusa à pericia médica ordenada pelo juiz poderá suprir a prova que se pretendia obter; Súmula
nº 301 do STJ - Em ação investigatória, a recusa do suposto pai a com o exame submeter-se ao exame de DNA induz presunção juris tantum de
paternidade).
Intimações e expedientes necessários.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000222-08.2015.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO DE SÁ CARVALHO
Advogado(s): AVELINA DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8600)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PI 9.016)
DESPACHO
Já existe contestação, com uma proposta de acordo de f. 23.
Intimem-se as partes sobre a possibilidade de acordo, bem como se ainda existe prova a produzir.
Prazo: 05 dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000079-19.2015.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA PEREIRA DE AMORIM
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PI 9.016)
DESPACHO
Já existe contestação.
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13.677. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231490 

13.678. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231491 

13.679. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231616 

13.680. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231660 

13.681. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231670 

Intimem-se as partes sobre a possibilidade de acordo, bem como se ainda existe prova a produzir.
Prazo: 05 dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000060-13.2015.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCÍLIA BATISTA DOS SANTOS
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PI 9.016)
DESPACHO
Já existe contestação.
Intimem-se as partes sobre a possibilidade de acordo, bem como se ainda existe prova a produzir.
Prazo: 05 dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000078-34.2015.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA PEREIRA DE AMORIM
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO (OAB/PI 6822-A)
Já existe contestação.
Intimem-se as partes sobre a possibilidade de acordo, bem como se ainda
existe prova a produzir.
Prazo: 05 dias.

Processo nº 0000193-94.2009.8.18.0075
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: IRANI MARIA DE MELO SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO
Certifique-se a secretaria se houve ou não a remoção deferida às fls. 91.
Após, conclusos.
SIMPLÍCIO MENDES, 12 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000313-35.2012.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: ENOI MORAES DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Intime-se, pessoalmente, a parte autora para dizer se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, devendo tal informação ser colhida e
certificada pelo oficial de justiça, como forma de evitar gastos financeiros desnecessários para a parte promovente.
Prazo:05 dias.
Advertência: extinção do processo.
SIMPLÍCIO MENDES, 12 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000171-94.2013.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SEBASTIÃO DE SOSA BARBOSA
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
DESPACHO
Expeça-se alvará em nome da parte autora.
Tudo devidamente cumprido e expedido, arquivem-se.
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13.682. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231671 

13.683. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231739 

13.684. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231757 

13.685. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231781 

SIMPLÍCIO MENDES, 12 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000067-05.2015.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: EPIFANIO DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s):
Partes e processo identificados acima.
O autor faleceu, tendo o processo sido suspenso por três meses, no aguardo do pedido de substituição formulado pelo espólio ou sucessor.
Todavia, transcorreu o prazo e não houve a habilitação.
Verifico a ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, fazendo-se mister a extinção do processo,
sem resolução do mérito.
DIANTE DO EXPOSTO, e considerando tudo o mais que dos autos consta, extingo o presente processo, sem resolução do mérito.
Sem condenação em custas e honorários.
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 12 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000073-12.2015.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: EPIFANIO DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s):
SENTENÇA
Partes e processo identificados acima.
O autor faleceu, tendo o processo sido suspenso por três meses, no aguardo do pedido de substituição formulado pelo espólio ou sucessor.
Todavia, transcorreu o prazo e não houve a habilitação.
Verifico a ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, fazendo-se mister a extinção do processo,
sem resolução do mérito.
DIANTE DO EXPOSTO, e considerando tudo o mais que dos autos consta, extingo o presente processo, sem resolução do mérito.
Sem condenação em custas e honorários.
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 12 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000136-08.2013.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: SIMPLICIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ROMERO CAMPELLO WANDERLEY(OAB/PIAUÍ Nº 9488)
Réu: BANCO VOTARANTIN S/A
Advogado(s):
Vistos etc.
Partes e processos identificados acima.
Trata-se de ação cível em cujos autos sobreveio acordo celebrado entre as partes, pondo fim ao litígio.
O direito discutido nos autos é disponível, as partes são legítimas e celebraram o acordo retro, o qual é hábil a por fim ao processo, nos temos do
Art. 487, III, "b" do CPC.
DISPOSITIVO
ANTE AO EXPOSTO, HOMOLOGO o acordo de fls.106-108, celebrado pelas partes, para que produza todos os seus jurídicos e legais efeitos,
ao tempo em que julgo extinto o processo, com resolução do mérito, na forma do Art. 487, III, "b" do CPC.
Transitado em julgado por preclusão lógica.
Sem Custas ou honorários.
Publique-se.
Já pago o valor, arquivem-se.

Processo nº 0000147-03.2014.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO PEREIRA
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY(OAB/PI 5914)
Já existe contestação.
Intimem-se as partes sobre a possibilidade de acordo, bem como se ainda existe prova a produzir.
Prazo: 05 dias
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13.686. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231789 

13.687. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231916 

13.688. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231940 

13.689. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231962 

Processo nº 0000109-04.2016.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: EXPEDITO JOSÉ DE ALENCAR
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, querendo, no prazo de 15(quinze) dias, providenciar a EMENDA DA INICIAL no sentido de que
traga aos autos os extratos bancários (da conta que a parte autora recebe o benefício previdenciário, bem assim de qualquer outra de que seja
titular) do mês de início dos descontos consignados, e também dos dois anteriores ao mesmo, sob pena deste juízo indeferir a petição inicial.
Informo, desde já, que eventual pedido de que o próprio juízo oficie a entidade bancária não será deferido, haja vista as inúmeras ações de
consignados em trâmite nesta comarca, o que prejudicaria os trabalhos da secretaria e causaria um custo processual, mormente na duração
razoável do processo.
Ademais, cumpre ressaltar que o custo financeiro dos extratos bancários é ínfimo e, dependendo do mês em questão, inexistente.
SIMPLÍCIO MENDES, 12 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000080-51.2016.8.18.0090
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): ADERSON JUNIOR MARQUES BUENOS AIRES, GLAUCIA RUTH MOTEIRA CAMPOS
Advogado(s):
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
1. Trata-se de ação de execução extrajudicial por quantia certa, na qual o Exeqüente busca a satisfação da quantia indicada na memória de
cálculos que acompanha a inicial.
2. A petição encontra-se na sua devida forma, razão pela qual recebo-a na presente ocasião, deferindo-a.
3. CITE-SE o Executado para pagar a quantia disposta na memória de cálculos no prazo de 03 (TRÊS) dias. De antemão, fixo os honorários
advocatícios no valor de 10% (dez) por cento sobre o valor da execução.
4. Advirta-se que, caso haja o pagamento da quantia no prazo estipulado, os honorários advocatícios serão reduzidos à metade (5% sobre o valor
do débito).
5. Também advirta-se que, caso os embargos que por ventura venham a ser opostos sejam rejeitados, os honorários advocatícios poderão ser
elevados em até 20% (vinte por cento), o que poderá ser feito ao final do procedimento executivo, levando-se em consideração o trabalho do
advogado do Exeqüente.
6. Conste do Mandado de Citação também ORDEM DE PENHORA E AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para garantir a execução, o
qual deverá ser cumprido pelo Oficial de Justiça para o qual for sorteado o Mandado, caso não seja realizado o pagamento do débito pelo
Executado no prazo de 03 (três) dias.
7. A penhora deverá recair sobre tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal atualizado, dos juros, das custas e dos honorários
advocatícios, devendo ser lavrado o competente Auto / Termo de Penhora pelo Oficial de Justiça cumpridor da diligência, de forma digitada, uma
vez que descabe formalização de Auto de Penhora sob forma manuscrita no atual cenário da computação.
8. Não sendo encontrado o Executado, deverá o Oficial de Justiça arrestar tantos bens quantos bastem para garantir a execução. No 10 (dez)
dias seguintes a efetivação do arresto, deverá o Oficial de Justiça procurar o Executado por 02 (duas) vezes, em horários diversos, no endereço
do Executado, para fins de formalizar a sua citação. Não sendo este encontrado, deverá ser certificado e procedida a citação por hora certa do
Executado, caso haja suspeita de ocultação.
9. Não sendo frutífera a citação por hora certa, intime-se o Exeqüente para requerer providência que entender útil no processo.
Publique-se. Intime-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 12 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000061-95.2015.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCÍLIA BATISTA DOS SANTOS
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PI 9.016)
DESPACHO
Já existe contestação.
Intimem-se as partes sobre a possibilidade de acordo, bem como se ainda existe prova a produzir para fins de julgamento antecipado da lide.
Prazo: 05 dias
SIMPLÍCIO MENDES, 12 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000607-82.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSALINA DE SOUSA XAVIER
Advogado(s): KLEYTON VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12022)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
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13.690. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231970 

13.691. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES232209 

13.692. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES232245 

13.693. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ231133 

13.694. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ231142 

Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o patrono da parte autora para dizer se ainda tem interesse no prosseguimento da ação.
Prazo: 05(cinco) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 12 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000427-42.2010.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Declarante: JOÃO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
Declarado: BANCO SCHAHIN S/A
Advogado(s): MARCELO TOSTESDE CASTRO MAIA(OAB/MG 63.440)
DESPACHO
Como nada foi requerido, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 12 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000161-21.2013.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELDA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PI8.203-A)
DESPACHO
Oficie-se para o banco do brasil para que proceda a transferência dos valores constantes na conta judicial (f. 95) para a conta indicada pelo
BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN) às fls. 103.
SIMPLÍCIO MENDES, 12 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000208-24.2015.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA MARIA DE JESUS
Advogado(s): DANIEL LEONARDO DE LIMA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 12306)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Suspendo o feito por 30(trinta) dias, no aguardo do requerimento de habilitação de herdeiros.
SIMPLÍCIO MENDES, 12 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0001477-21.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LEIDENAURA DOS ANJOS
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Fica o Advogado do autor intimado da sentença judicial, cujo final tem o teor seguinte: "... ...Portanto, transcorrido o lapso temporal
superior a 03 (três) anos, a partir da ciência inequívoca da invalidez permanente, tem-se a prescrição do processo em epígrafe. ANTE AO
EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. VALENÇA DO PIAUÍ, 8 de
dezembro de 2016. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0001482-43.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS NEVES PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Fica o Advogado do autor intimado da sentença judicial, cujo final tem o teor seguinte: " ...Portanto, transcorrido o lapso temporal
superior a 03 (três) anos, a partir da ciência inequívoca da invalidez permanente, tem-se a prescrição do processo em epígrafe. ANTE AO
EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do NCPC.
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13.695. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ231144 

13.696. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ231507 

13.697. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ231509 

13.698. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ231511 

13.699. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ231513 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. VALENÇA DO PIAUÍ, 8 de
dezembro de 2016. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0001497-12.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFINA DE CARVALHO VIEIRA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Fica o Advogado do autor intimado da sentença judicial, cujo final tem o teor seguinte: "...
...Portanto, transcorrido o lapso temporal superior a 03 (três) anos, a partir da ciência inequívoca da invalidez permanente, tem-se a prescrição do
processo em epígrafe. ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com
fulcro no art. 487, II, do NCPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de
custas judiciais, mas tais valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC,
restam suspensos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. VALENÇA
DO PIAUÍ, 8 de dezembro de 2016. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO
PIAUÍ."

Processo nº 0001513-63.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA FERREIRA DO NASCIMENTO COSTA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do
NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0001600-19.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARY DANTAS DE MOURA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do
NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0001508-41.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ERIVELTON DOS ANJOS
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S.A
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do
NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0001557-82.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: CICERO PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do
NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
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13.700. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ231515 

13.701. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ231517 

13.702. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ231519 

13.703. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ231543 

13.704. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ231547 

13.705. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ231548 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0001585-50.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: HAILETA FREIRE NUNES
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do
NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0001573-36.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DA SILVA SANTOS
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do
NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0001591-57.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO VIANA DE OLIVEIRA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do
NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição

Processo nº 0001534-39.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLAVIO BARBOSA DA ROCHA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do
NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0001595-94.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIVELTON FERREIRA COITIM
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do
NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0001489-35.2015.8.18.0078
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13.706. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ231555 

13.707. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ231559 

13.708. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ231562 

13.709. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ231568 

13.710. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ231569 

Classe: Procedimento Comum
Autor: LAILSON VIEIRA BARBOSA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do
NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0001505-86.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA DANTAS
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do
NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0001563-89.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENVINDO LOPES DA SILVA
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do
NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0000766-16.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SIVAL SILVIO MARQUES
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S.A
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do
NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0001512-78.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: WELSON BARBOSA TORRES
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do
NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0001437-39.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PEREIRA DA MAIA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
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13.711. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ231571 

13.712. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ231577 

13.713. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ231580 

13.714. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ231588 

13.715. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ231593 

ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do
NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0001383-73.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO LIMA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do
NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição

Processo nº 0000819-94.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S.A
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do
NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0001556-97.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALMIR MENEZES
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do
NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0001427-92.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS DANTAS
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do
NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0001588-05.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: WALDEFRAN PINHEIRO DA SILVA
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do
NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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13.716. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ231600 

13.717. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ231613 

13.718. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ231642 

13.719. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ231663 

13.720. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ231691 

13.721. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ231710 

Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0001382-88.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do
NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0001341-24.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO PINHEIRO DE SOUSA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S.A
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do
NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0001517-03.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ PINHEIRO DE SOUSA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do
NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0001487-65.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DO NASCIMENTO ALVES
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do
NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0001441-76.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO WILTON DE ARAÚJO LEITE
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do
NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0001381-06.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
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13.722. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ231730 

13.723. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ231741 

13.724. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ231748 

13.725. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ231762 

13.726. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ231786 

Autor: MANOEL SANDRO PEREIRA DA CUNHA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do
NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0001509-26.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO NERY DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do
NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0001518-85.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do
NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0001502-34.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDICARLOS DA ROCHA OLIVEIRA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do
NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0001499-79.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: QUEREN-HAPUQUE SILVA SANTOS
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do
NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0001424-40.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS GONZAGA LEITE DE SOUSA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do
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13.727. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ231950 

13.728. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ231981 

13.729. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ231993 

13.730. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ232000 

14. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

14.1. EDITAL DE PROCLAMAS231927 

NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0001511-93.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FERREIRA DOS ANJOS
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do
NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0001570-81.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSE DE BARROS LIMA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do
NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0001439-09.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAURIGLENIO LOPES DE ARAÚJO
Advogado(s):
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do
NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0001564-74.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FREDSON ABREU PIMENTEL
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do
NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de PARNAÍBA, Estado PI,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os
nubentes abaixo relacionados: 1º) FRANCISCO CLAUDIO DARQUE SILVA, SOLTEIRO, PINTOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filho de
MANOEL DA CONCEIÇÃO SILVA e JOANA DARQUE SILVA; e LETICIA DOS SANTOS SILVA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de
ARAIOSES - MA, filha de HELIO DE MARIA LIMA DA SILVA e MARIA DA CONCEIÇÃO CARVALHO DOS SANTOS; 2º) LUIZ CARLOS DE
OLIVEIRA, SOLTEIRO, SERVENTE, natural de PARNAIBA - PI, filho de RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA e MARIA HELENA DE OLIVEIRA;
e MARIA APARECIDA MENDES DAMASCENO, SOLTEIRA, DOMÉSTICA, natural de PARNAIBA - PI, filha de MARIA DE LOURDES MENDES
DAMASCENO; 3º) GERALDO FELIPE SANTOS PACHECO DE ALMEIDA, SOLTEIRO, CONSULTOR DE VENDAS, natural de BELEM - PA,
filho de GERALDO PACHECO DE ALMEIDA e LUZENIRA PEREIRA DOS SANTOS; e LUANA ELIZABETH CARDOSO CASTELO BRANCO,
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15. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

15.1. TERMO DE LICITAÇÃO DESERTA231084 

15.2. PORTARIAS PGJ/PI231959 

SOLTEIRA, AGENTE DE VIAGEM, natural de BELEM - PA, filha de MAURO CARVALHO CASTELO BRANCO e ISIOLENE DE FATIMA
CARVALHO CARDOSO; 4º) WALLISSON CARVALHO DE SOUSA, SOLTEIRO, PROMOTOR DE VENDAS, natural de PARNAIBA - PI, filho de
FRANCISCA DAS CHAGAS CARVAHO DE SOUSA; e LOISLENE BATISTA DOS SANTOS, SOLTEIRA, OPERADORA DE CAIXA, natural de
PARNAIBA - PI, filha de JOSÉ EDIMAR FÉLIX DOS SANTOS e MARLENE FERNANDES BATISTA; 5º) ISRAEL DE SOUSA EVANGELISTA,
SOLTEIRO, PROFESSOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filho de MOISÉS ARAÚJO EVANGELISTA e MARIA AUGUSTA DE SOUSA
EVANGELISTA; e RITA DE CÁSSIA DA CONCEIÇÃO, SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filha de MARIA DO ROSARIO
DA CONCEIÇÃO; 6º) JOÃO MARQUES NETO, DIVORCIADO, PARAMÉDICO(A), natural de GRANJA - CE, filho de ALEXANDRE MARQUES
NETO e FRANCISCA NUNES VÉRAS MARQUES; e MARIA BERNADETE TOMAZ DO NASCIMENTO, DIVORCIADA, APOSENTADO(A),
natural de LUIS CORREIA - PI, filha de JOSÉ TOMAZ LOURENÇO NETO e MARIA ALBERTINA TOMAZ; 7º) LEONCIO ALVES DOS SANTOS,
SOLTEIRO, ENFERMEIRO(A), natural de PARNAIBA - PI, filho de ANTONIO CARLOS DOS SANTOS e LUZIA ALVES DOS SANTOS; e
PRISCILA ANDRADE SILVA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de PARNAIBA - PI, filha de FLAVIO DA COSTA SILVA e ALEXANDRA
ANDRADE SILVA; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e
1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório. MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ Oficial(a)

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO DE LICITAÇÃO DESERTA
Em 1º de dezembro de 2016, às nove horas, nas dependências da Coordenadoria de Licitações e Contratos, situada no 1º andar do Edifício
sede da PGJ-PI, localizada na Rua Álvaro Mendes 2294, centro, CEP: 64000-060, Teresina-PI, o Presidente da Comissão Permanente de
Licitação, Afrânio Oliveira da Silva e demais Membros da CPL, designados pela Portaria PGJ nº 627/2016, reuniram-se para proceder ao
recebimento dos envelopes de proposta e habilitação referentes à licitação na modalidade Tomada de Preços nº 05/2016, processo
administrativo nº 20.824/2016, que tem como objeto a seleção de proposta mais vantajosa para contratação de empresa para prestação de
serviços de adequações físicas do Edifício Sede das Promotorias de Justiça de Corrente MP-PI, conforme Projeto Básico que é parte anexa do
edital, sendo que não acudiram interessados, e a licitação foi declarada DESERTA.
Não havendo mais para constar, foi lavrado o presente termo, que será assinado pelo Presidente e demais membros da Comissão Permanente
de Licitação presentes.
Afranio Oliveira da Silva
Presidente da CPL
Cleyton Soares da Costa e Silva
Membro da CPL
Raimundo Rodrigues Matos Neto
Membro da CPL

PORTARIA PGJ/PI Nº 2613/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, DRA. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER à Promotora de Justiça ANA CECÍLIA ROSÁRIO RIBEIRO, Titular da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, 01 (um) dia de
compensação para ser fruído em 06 de dezembro de 2016, referentes a 01 (um) dia de serviço em plantão ministerial realizado em 13 de outubro
de 2013, conforme o Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 04/2012.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 06 de dezembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 07 de dezembro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 2614/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, DRA. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
SUSPENDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí 30 (trinta) dias de férias da Promotora de Justiça
DÉBORA MARIA FREITAS SAID, titular da 17ª Promotoria de Justiça de Teresina, referentes ao 2º período do exercício de 2016, previstas para
o período de 01 a 30 de dezembro de 2016, conforme a escala publicada no Diário de Justiça n° 7.888, de 16 de dezembro de 2015, ficando os
trinta dias para data oportuna.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 01 de dezembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 07 de novembro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 2640/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993, bem como as disposições constantes no Ato PGJ nº 172, de 22 de novembro de
2010,
RESOLVE:
ESTABELECER a escala anual de férias dos membros do Ministério Público do Estado do Piauí, para o exercício de 2017, na forma do Anexo I.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 09 de dezembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
ANEXO I
(CONFORME A PORTARIA PGJ Nº 2640/2016)
ESCALA DE FÉRIAS DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
EXERCÍCIO DE 2017

JANEIRO = 09/01 a 07/02/2017
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PROCURADORES

1 ANTÔNIO IVAN E SILVA

2 FERNANDO MELO FERRO GOMES

3 HOSAÍAS MATOS DE OLIVEIRA

4 IVANEIDE ASSUNÇÃO TAVARES RODRIGUES

5 MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES

6 RAQUEL DE NAZARÉ PINTO COSTA NORMANDO

PROMOTORES

1 ADRIANO FONTENELE SANTOS

2 ANTÔNIO CHARLES RIBEIRO DE ALMEIDA

3 ANTÔNIO RODRIGUES DE MOURA

4 AVELAR MARINHO FORTES DO REGO

5 Carlos washington machado

6 CLÁUDIO BASTOS LOPES

7 DANILO CARLOS RAMOS HENRIQUE

8 DÉBORA GEANE AGUIAR ARAGÃO GOMES

9 DENISE COSTA AGUIAR

10 EDILSOM PEREIRA DE FARIAS

11 FRANCISCA SÍLVIA DA SILVA REIS

12 FRANCISCA VIEIRA E FREITAS LOURENÇO

13 FRANCISCO TÚLIO CIARLINI MENDES

14 GILVÂNIA ALVES VIANA

15 JOÃO PEREIRA DA SILVA

16 JOSÉ REINALDO LEÃO COELHO

17 JOSELISSE NUNES DE CARVALHO COSTA

18 LEIDA MARIA DE OLIVEIRA DINIZ

19 LEONARDO FONSECA RODRIGUES

20 LIANA MARIA MELO LAGES

21 LUZIJONES FELIPE DE CARVALHO FAÇANHA

22 MANOEL DE BARROS MONTEIRO

23 MARCONDES PEREIRA DE OLIVEIRA

24 MARIA DAS GRAÇAS DO MONTE TEIXEIRA

25 MARIA DO AMPARO DE SOUSA

26 MARIA ESTER FERRAZ DE CARVALHO

27 MARLÚCIA GOMES EVARISTO DE ALMEIDA

28 NIELSEN SILVA MENDES LIMA

29 RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ROCHA G. SOUSA

30 SÉRGIO REIS COELHO

31 Silas sereno lopes

32 UBIRACI DE SOUSA ROCHA

33 VANDO DA SILVA MARQUES

FEVEREIRO = 01/02 a 02/03/2017

PROCURADORES

1 FRANCISCO DAS CHAGAS DA COSTA NEVES

2 TERESINHA DE JESUS MARQUES
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PROMOTORES

1 ANTENOR FILGUEIRAS LOBO NETO

2 ÁUREA EMÍLIA BEZERRA MADRUGA

3 CLÁUDIA PORTELA LOPES

4 CLEANDRO ALVES DE MOURA

5 DEBORAH ABBADE BRASIL CARVALHO

6 EDGAR DOS SANTOS BANDEIRA FILHO

7 EDUARDO PALÁCIO ROCHA

8 FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS

9 FLÁVIA GOMES CORDEIRO

10 FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DE SANTIAGO JÚNIOR

11 GABRIELA ALMEIDA DE SANTANA

12 GLÉCIO PAULINO SETÚBAL DA C E SILVA

13 JOSÉ DE ARIMATÉIA DOURADO LEÃO

14 JOSÉ MARQUES LAGES NETO

15 LIA RAQUEL PRADO BURGOS RIBEIRO MARTINS

16 LUIZ GONZAGA REBELO FILHO

17 MARCELO DE JESUS MONTEIRO ARAÚJO

18 RAFAEL MAIA NOGUEIRA

19 RAIMUNDO NONATO RIBEIRO MARTINS JÚNIOR

20 RÉGIS DE MORAES MARINHO

21 SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO

22 SEBASTIÃO JACSON SANTOS BORGES

MARÇO = 02 a 31/03/2017

PROCURADORES

1 ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO

2 ARISTIDES SILVA PINHEIRO

3 JOSÉ RIBAMAR DA COSTA ASSUNÇÃO

4 ROSANGELA DE FÁTIMA LOUREIRO MENDES

PROMOTORES

1 ANA CECÍLIA ROSÁRIO RIBEIRO

2 ANTôNIA BARBOSA DE SOUSA MELO

3 ANTÔNIO CÉSAR GONÇALVES BARBOSA

4 ANTÔNIO DE MOURA JÚNIOR

5 ASSUERO STEVENSON PEREIRA OLIVEIRA

6 CLÁUDIO ROBERTO PEREIRA SOEIRO

7 CRISTIANO FARIAS PEIXOTO

8 EDILVO AUGUSTO DE OLVEIRA SANTANA

9 EDNÓLIA EVANGELISTA DE ALMEIDA

10 FRANCISCO RAULINO NETO

11 GLADYS GOMES MARTINS DE SOUSA

12 JOSÉ HAMILTON BEZERRA LIMA

13 JULIANA MARTINS CARNEIRO NOLETO

14 LEIDA MARIA DE OLIVEIRA DINIZ

15 LUANA AZEREDO ALVES
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16 LUIZ ANTÔNIO FRANCA GOMES

17 LUZIJONES FELIPE DE CARVALHO FAÇANHA

18 MáRCIO FERNANDO MAGALHÃES FRANCA

19 MICHELINE RAMALHO SEREJO

20 RICARDO DE ALMEIDA PRADO FILHO

21 RITA DE FÁTIMA TEIXEIRA MOREIRA E SOUZA

22 SÉRGIO REIS COELHO

23 VERÔNICA RODRIGUES SALES

ABRIL = 03/04 a 02/05/2017

PROCURADORES

1 ANTÔNIO GONÇALVES VIEIRA

2 FRANCISCO DAS CHAGAS DA COSTA NEVES

PROMOTORES

1 ANA ISABEL DE ALENCAR MOTA DIAS

2 ANTÔNIO TAVARES DOS SANTOS

3 ARI MARTINS ALVES FILHO

4 CARLOS ROGÉRIO BESERRA DA SILVA

5 CARMELINA MARIA MENDES DE MOURA

6 CLÁUDIA PESSOA MARQUES DA ROCHA SEABRA

7 CLÁUDIA PORTELA LOPES

8 CLÉIA CRISTINA PEREIRA JANUÁRIO FERNANDES

9 EVERÂNGELA ARAUJO BARROS PARENTE

10 FABRÍCIA BARBOSA DE OLIVEIRA

11 FLáVIO TEIXEIRA DE ABREU JúNIOR

12 FRANCISCO DE JESUS LIMA

13 GALENO ARISTÓTELES COELHO DE SÁ

14 GIANNY VIEIRA DE CARVALHO

15 HUGO DE SOUSA CARDOSO

16 JOÃO PAULO SANTIAGO SALES

17 LENARA BATISTA CARVALHO PORTO

18 LEONARDO DANTAS CERQUEIRA MONTEIRO

19 LÚCIA ROCHA CAVALCANTI MACÊDO

20 MÁRCIO GIORGI CARCARÁ ROCHA

21 PAULO RUBENS PARENTE REBOUÇAS

22 RUSZEL LIMA VERDE CAVALCANTE

23 TALLITA LUZIA BEZERRA ARAÚJO

MAIO = 02 a 31/05/2017

PROCURADORES

1 CATARINA GADÊLHA MALTA MENDES DE MOURA

2 LUÍS FRANCISCO RIBEIRO

3 TERESINHA DE JESUS MOURA BORGES CAMPOS

4 ZÉLIA SARAIVA LIMA

PROMOTORES

1 AFONSO AROLDO FEITOSA ARAUJO

2 Ana lúcia soares de sousa almeida
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3 AVELAR MARINHO FORTES DO REGO

4 CYNARA BARBOSA DE OLIVEIRA SANTOS

5 DEBORA MARIA FREITAS SAID

6 ÉDSEL DE OLIVEIRA COSTA B. DO NASCIMENTO

7 ENY MARCOS VIEIRA PONTES

8 FERNANDO SOARES DE OLIVEIRA JÚNIOR

9 FRANCINEIDE DE SOUSA SILVA

10 JOÃO BATISTA DE CASTRO FILHO

11 JOSÉ HAMILTON BEZERRA LIMA

12 KARINE ARARUNA XAVIER

13 MARIA EUGÊNIA GONÇALVES BASTOS

14 Maria odete soares

15 MÁRIO ALEXANDRE COSTA NORMANDO

16 MYRIAN GONÇALVES PEREIRA DO LAGO

17 PAULO MAURÍCIO ARAÚJO GUSMÃO

18 PLÍNIO FABRÍCIO DE CARVALHO FONTES

19 RAQUEL DO SOCORRO M. G. CASTELO BRANCO

20 RICARDO DE ALMEIDA PRADO FILHO

21 RODRIGO ROPPI DE OLIVEIRA

22 RÔMULO PAULO CORDÃO

23 VERA LÚCIA DA SILVA SANTOS

JUNHO = 01 a 30/06/2017

PROCURADORES

1 CLOTILDES COSTA CARVALHO

2 ANTÔNIO DE PÁDUA FERREIRA LINHARES

PROMOTORES

1 ALBERTINO RODRIGUES FERREIRA

2 ANA CRISTINA MATOS SEREJO

3 ANTÔNIO CHARLES RIBEIRO DE ALMEIDA

4 ARI MARTINS ALVES FILHO

5 CEZÁRIO DE SOUSA CAVALCANTE NETO

6 EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS R. BELO

7 FRANCISCA VIEIRA E FREITAS LOURENÇO

8 GERSON GOMES PEREIRA

9 JOSÉ EDUARDO CARVALHO ARAÚJO

10 JOSÉ REINALDO LEÃO COELHO

11 JOSÉ SÉRVIO DE DEUS BARROS

12 JOSÉ WILLIAM PEREIRA LUZ

13 KARLA DANIELA FURTADO MAIA CARVALHO

14 MARCONDES PEREIRA DE OLIVEIRA

15 MARIA SOCORRO N. CARLOS DA CUNHA SILVEIRA

16 MARLETE MARIA DA ROCHA CIPRIANO

17 MARLÚCIA GOMES EVARISTO DE ALMEIDA

18 MAURÍCIO VERDEJO GONÇALVES JÚNIOR

19 NIVALDO RIBEIRO
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20 RICARDO LÚCIO FREIRE TRIGUEIRO

21 RÔMULO PAULO CORDÃO

22 SILVANO GUSTAVO NUNES DE CARVALHO

23 SINOBILINO PINHEIRO DA SILVA JÚNIOR

JULHO = 03/07 a 01/08/2017

PROCURADORES

1 ANTÔNIO IVAN E SILVA

2 FERNANDO MELO FERRO GOMES

3 IVANEIDE ASSUNÇÃO TAVARES RODRIGUES

4 LENIR GOMES DOS SANTOS GALVÃO

5 ROSANGELA DE FÁTIMA LOUREIRO MENDES

6 ZÉLIA SARAIVA LIMA

PROMOTORES

1 ANTôNIA BARBOSA DE SOUSA MELO

2 CARLOS RUBEM CAMPOS REIS

3 CARMELINA MARIA MENDES DE MOURA

4 CLÁUDIA PESSOA MARQUES DA ROCHA SEABRA

5 CLEANDRO ALVES DE MOURA

6 EDILVO AUGUSTO DE OLVEIRA SANTANA

7 ÉDSEL DE OLIVEIRA COSTA B. DO NASCIMENTO

8 ELÓI PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR

9 FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS

10 FRANCISCA SÍLVIA DA SILVA REIS

11 FRANCISCO DE JESUS LIMA -

12 FRANCISCO RAULINO NETO

13 GIANNY VIEIRA DE CARVALHO

14 ITANIELI ROTONDO SÁ

15 JANAÍNA ROSE RIBEIRO AGUIAR

16 JOÃO MALATO NETO

17 JOAO MENDES BENIGNO FILHO

18 JOSÉ DE ARIMATÉIA DOURADO LEÃO

19 JULIANA MARTINS CARNEIRO NOLETO

20 LÚCIA ROCHA CAVALCANTI MACÊDO

21 LUCIANO LOPES NOGUEIRA RAMOS

22 LUÍSA CYNOBELLINA LACERDA ANDRADE

23 LUIZ GONZAGA REBELO FILHO

24 Márcia aída de lima silva

25 MÁRIO ALEXANDRE COSTA NORMANDO

26 MaurÍcio gomes de souza

27 RAQUEL DO SOCORRO M. G. CASTELO BRANCO

28 RÉGIS DE MORAES MARINHO

29 RENATA MÁRCIA RODRIGUES SILVA

30 RITA DE FÁTIMA TEIXEIRA MOREIRA E SOUZA

31 RODRIGO ROPPI DE OLIVEIRA

32 ROMANA LEITE VIEIRA
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33 VALESCA CALAND NORONHA

34 LIA RAQUEL PRADO BURGOS RIBEIRO MARTINS

AGOSTO = 01 a 30/08/2017

PROCURADORES

1 ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO

2 HOSAÍAS MATOS DE OLIVEIRA

PROMOTORES

1 ADRIANO FONTENELE SANTOS

2 ANA CECÍLIA ROSÁRIO RIBEIRO

3 ANTÔNIO CÉSAR GONÇALVES BARBOSA

4 ASSUERO STEVENSON PEREIRA OLIVEIRA

5 CLÁUDIO ROBERTO PEREIRA SOEIRO

6 CYNARA BARBOSA DE OLIVEIRA SANTOS

7 DÉBORA GEANE AGUIAR ARAGÃO GOMES

8 EDILSOM PEREIRA DE FARIAS

9 FLáVIO TEIXEIRA DE ABREU JúNIOR

10 FRANCISCO TÚLIO CIARLINI MENDES

11 GABRIELA ALMEIDA DE SANTANA

12 JOÃO BATISTA DE CASTRO FILHO

13 LIANA MARIA MELO LAGES

14 MANOEL DE BARROS MONTEIRO

15 MARCELO DE JESUS MONTEIRO ARAÚJO

16 MáRCIO FERNANDO MAGALHAES FRANCA

17 MARIA DAS GRAÇAS DO MONTE TEIXEIRA

18 RAIMUNDO NONATO RIBEIRO MARTINS JÚNIOR

19 RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ROCHA G. SOUSA

20 UBIRACI DE SOUSA ROCHA

21 VANDO DA SILVA MARQUES

22 FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DE SANTIAGO JÚNIOR

23 RAFAEL MAIA NOGUEIRA

SETEMBRO = 01 a 30/09/2017

PROCURADORES

1 ARISTIDES SILVA PINHEIRO

2 JOSÉ RIBAMAR DA COSTA ASSUNÇÃO

3 TERESINHA DE JESUS MARQUES

PROMOTORES

1 Ana lúcia soares de sousa almeida

2 ANA SOBREIRA BOTELHO

3 CLÁUDIO BASTOS LOPES

4 CRISTIANO FARIAS PEIXOTO

5 DANILO CARLOS RAMOS HENRIQUE

6 FLÁVIA GOMES CORDEIRO

7 GLADYS GOMES MARTINS DE SOUSA

8 JOÃO PEREIRA DA SILVA

9 JOSÉ WILLIAM PEREIRA LUZ
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10 KARINE ARARUNA XAVIER

11 LUÍSA CYNOBELLINA LACERDA ANDRADE

12 LUIZ ANTÔNIO FRANCA GOMES

13 MARIA DO AMPARO DE SOUSA

14 MARIA ESTER FERRAZ DE CARVALHO

15 MARIA EUGÊNIA GONÇALVES BASTOS

16 Maria odete soares

17 MARIA SOCORRO N. CARLOS DA CUNHA SILVEIRA

18 MARLETE MARIA DA ROCHA CIPRIANO

19 MaurÍcio gomes de souza

20 MYRIAN GONÇALVES PEREIRA DO LAGO

21 NIELSEN SILVA MENDES LIMA

22 PAULO RUBENS PARENTE REBOUÇAS

23 PLÍNIO FABRÍCIO DE CARVALHO FONTES

OUTUBRO = 02 a 31/10/2017

PROCURADORES

1 ANTÔNIO DE PÁDUA FERREIRA LINHARES

2 LUÍS FRANCISCO RIBEIRO

3 RAQUEL DE NAZARÉ PINTO COSTA NORMANDO

4 TERESINHA DE JESUS MOURA BORGES CAMPOS

PROMOTORES

1 AFONSO AROLDO FEITOSA ARAUJO

2 ANA CRISTINA MATOS SEREJO

3 ANA ISABEL DE ALENCAR MOTA DIAS

4 ANTÔNIO DE MOURA JÚNIOR

5 ANTÔNIO TAVARES DOS SANTOS

6 CEZÁRIO DE SOUSA CAVALCANTE NETO

7 CLÉIA CRISTINA PEREIRA JANUÁRIO FERNANDES

8 DEBORAH ABBADE BRASIL CARVALHO

9 EDNÓLIA EVANGELISTA DE ALMEIDA

10 ENY MARCOS VIEIRA PONTES

11 EVERÂNGELA ARAUJO BARROS PARENTE

12 GILVÂNIA ALVES VIANA

13 HUGO DE SOUSA CARDOSO

14 ITANIELI ROTONDO SÁ

15 JOÃO PAULO SANTIAGO SALES

16 JOSÉ EDUARDO CARVALHO ARAÚJO

17 JOSELISSE NUNES DE CARVALHO COSTA

18 LEONARDO DANTAS CERQUEIRA MONTEIRO

19 MÁRCIA AÍDA DE LIMA SILVA

20 RUSZEL LIMA VERDE CAVALCANTE

21 SILAS SERENO LOPES

22 VALESCA CALAND NORONHA

23 VERÔNICA RODRIGUES SALES

NOVEMBRO = 01 a 30/11/2017
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PROCURADORES

1 ANTÔNIO GONÇALVES VIEIRA

2 CLOTILDES COSTA CARVALHO

3 LENIR GOMES DOS SANTOS GALVÃO

4 MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES

PROMOTORES

1 ALBERTINO RODRIGUES FERREIRA

2 ANA SOBREIRA BOTELHO

3 CARLOS ROGÉRIO BESERRA DA SILVA

4 DEBORA MARIA FREITAS SAID

5 DENISE COSTA AGUIAR

6 EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS R. BELO

7 FABRÍCIA BARBOSA DE OLIVEIRA

8 FRANCINEIDE DE SOUSA SILVA

9 GERSON GOMES PEREIRA

10 JOÃO MALATO NETO

11 JOAO MENDES BENIGNO FILHO

12 KARLA DANIELA FURTADO MAIA CARVALHO

13 LENARA BATISTA CARVALHO PORTO

14 LEONARDO FONSECA RODRIGUES

15 LUANA AZEREDO ALVES

16 MAURÍCIO VERDEJO GONÇALVES JÚNIOR

17 MICHELINE RAMALHO SEREJO

18 NIVALDO RIBEIRO

19 PAULO MAURÍCIO ARAÚJO GUSMÃO

20 RENATA MÁRCIA RODRIGUES SILVA

21 SILVANO GUSTAVO NUNES DE CARVALHO

22 TALLITA LUZIA BEZERRA ARAÚJO

23 VERA LÚCIA DA SILVA SANTOS

DEZEMBRO = 01 a 30/12/2017

PROCURADORES

1 CATARINA GADÊLHA MALTA MENDES DE MOURA

PROMOTORES

1 ANTENOR FILGUEIRAS LOBO NETO

2 ANTÔNIO RODRIGUES DE MOURA

3 ÁUREA EMÍLIA BEZERRA MADRUGA

4 CARLOS RUBEM CAMPOS REIS

6 Carlos washington machado

7 EDGAR DOS SANTOS BANDEIRA FILHO

8 EDUARDO PALÁCIO ROCHA

9 ELÓI PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR

10 FERNANDO SOARES DE OLIVEIRA JÚNIOR

11 GALENO ARISTÓTELES COELHO DE SÁ

12 GLÉCIO PAULINO SETÚBAL DA C E SILVA

13 JANAÍNA ROSE RIBEIRO AGUIAR
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15.3. PORTARIAS PGJ/PI231960 

14 JORGE LUIZ DA COSTA PESSOA

15 JOSÉ MARQUES LAGES NETO

16 JOSÉ SÉRVIO DE DEUS BARROS

17 LUCIANO LOPES NOGUEIRA RAMOS

18 LUCIANO LOPES SALES

19 MÁRCIO GIORGI CARCARÁ ROCHA

20 RICARDO LÚCIO FREIRE TRIGUEIRO

21 SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO

22 SEBASTIÃO JACSON SANTOS BORGES

23 SINOBILINO PINHEIRO DA SILVA JÚNIOR

Teresina (PI), 09 de dezembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ/PI Nº 2613/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, DRA. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER à Promotora de Justiça ANA CECÍLIA ROSÁRIO RIBEIRO, Titular da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, 01 (um) dia de
compensação para ser fruído em 06 de dezembro de 2016, referentes a 01 (um) dia de serviço em plantão ministerial realizado em 13 de outubro
de 2013, conforme o Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 04/2012.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 06 de dezembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 07 de dezembro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 2614/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, DRA. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
SUSPENDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí 30 (trinta) dias de férias da Promotora de Justiça
DÉBORA MARIA FREITAS SAID, titular da 17ª Promotoria de Justiça de Teresina, referentes ao 2º período do exercício de 2016, previstas para
o período de 01 a 30 de dezembro de 2016, conforme a escala publicada no Diário de Justiça n° 7.888, de 16 de dezembro de 2015, ficando os
trinta dias para data oportuna.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 01 de dezembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 07 de novembro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 2640/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993, bem como as disposições constantes no Ato PGJ nº 172, de 22 de novembro de
2010,
RESOLVE:
ESTABELECER a escala anual de férias dos membros do Ministério Público do Estado do Piauí, para o exercício de 2017, na forma do Anexo I.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 09 de dezembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
ANEXO I
(CONFORME A PORTARIA PGJ Nº 2640/2016)
ESCALA DE FÉRIAS DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
EXERCÍCIO DE 2017

JANEIRO = 09/01 a 07/02/2017

PROCURADORES

1 ANTÔNIO IVAN E SILVA

2 FERNANDO MELO FERRO GOMES

3 HOSAÍAS MATOS DE OLIVEIRA

4 IVANEIDE ASSUNÇÃO TAVARES RODRIGUES

5 MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES

6 RAQUEL DE NAZARÉ PINTO COSTA NORMANDO

PROMOTORES

1 ADRIANO FONTENELE SANTOS
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2 ANTÔNIO CHARLES RIBEIRO DE ALMEIDA

3 ANTÔNIO RODRIGUES DE MOURA

4 AVELAR MARINHO FORTES DO REGO

5 Carlos washington machado

6 CLÁUDIO BASTOS LOPES

7 DANILO CARLOS RAMOS HENRIQUE

8 DÉBORA GEANE AGUIAR ARAGÃO GOMES

9 DENISE COSTA AGUIAR

10 EDILSOM PEREIRA DE FARIAS

11 FRANCISCA SÍLVIA DA SILVA REIS

12 FRANCISCA VIEIRA E FREITAS LOURENÇO

13 FRANCISCO TÚLIO CIARLINI MENDES

14 GILVÂNIA ALVES VIANA

15 JOÃO PEREIRA DA SILVA

16 JOSÉ REINALDO LEÃO COELHO

17 JOSELISSE NUNES DE CARVALHO COSTA

18 LEIDA MARIA DE OLIVEIRA DINIZ

19 LEONARDO FONSECA RODRIGUES

20 LIANA MARIA MELO LAGES

21 LUZIJONES FELIPE DE CARVALHO FAÇANHA

22 MANOEL DE BARROS MONTEIRO

23 MARCONDES PEREIRA DE OLIVEIRA

24 MARIA DAS GRAÇAS DO MONTE TEIXEIRA

25 MARIA DO AMPARO DE SOUSA

26 MARIA ESTER FERRAZ DE CARVALHO

27 MARLÚCIA GOMES EVARISTO DE ALMEIDA

28 NIELSEN SILVA MENDES LIMA

29 RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ROCHA G. SOUSA

30 SÉRGIO REIS COELHO

31 Silas sereno lopes

32 UBIRACI DE SOUSA ROCHA

33 VANDO DA SILVA MARQUES

FEVEREIRO = 01/02 a 02/03/2017

PROCURADORES

1 FRANCISCO DAS CHAGAS DA COSTA NEVES

2 TERESINHA DE JESUS MARQUES

PROMOTORES

1 ANTENOR FILGUEIRAS LOBO NETO

2 ÁUREA EMÍLIA BEZERRA MADRUGA

3 CLÁUDIA PORTELA LOPES

4 CLEANDRO ALVES DE MOURA

5 DEBORAH ABBADE BRASIL CARVALHO

6 EDGAR DOS SANTOS BANDEIRA FILHO

7 EDUARDO PALÁCIO ROCHA

8 FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS
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9 FLÁVIA GOMES CORDEIRO

10 FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DE SANTIAGO JÚNIOR

11 GABRIELA ALMEIDA DE SANTANA

12 GLÉCIO PAULINO SETÚBAL DA C E SILVA

13 JOSÉ DE ARIMATÉIA DOURADO LEÃO

14 JOSÉ MARQUES LAGES NETO

15 LIA RAQUEL PRADO BURGOS RIBEIRO MARTINS

16 LUIZ GONZAGA REBELO FILHO

17 MARCELO DE JESUS MONTEIRO ARAÚJO

18 RAFAEL MAIA NOGUEIRA

19 RAIMUNDO NONATO RIBEIRO MARTINS JÚNIOR

20 RÉGIS DE MORAES MARINHO

21 SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO

22 SEBASTIÃO JACSON SANTOS BORGES

MARÇO = 02 a 31/03/2017

PROCURADORES

1 ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO

2 ARISTIDES SILVA PINHEIRO

3 JOSÉ RIBAMAR DA COSTA ASSUNÇÃO

4 ROSANGELA DE FÁTIMA LOUREIRO MENDES

PROMOTORES

1 ANA CECÍLIA ROSÁRIO RIBEIRO

2 ANTôNIA BARBOSA DE SOUSA MELO

3 ANTÔNIO CÉSAR GONÇALVES BARBOSA

4 ANTÔNIO DE MOURA JÚNIOR

5 ASSUERO STEVENSON PEREIRA OLIVEIRA

6 CLÁUDIO ROBERTO PEREIRA SOEIRO

7 CRISTIANO FARIAS PEIXOTO

8 EDILVO AUGUSTO DE OLVEIRA SANTANA

9 EDNÓLIA EVANGELISTA DE ALMEIDA

10 FRANCISCO RAULINO NETO

11 GLADYS GOMES MARTINS DE SOUSA

12 JOSÉ HAMILTON BEZERRA LIMA

13 JULIANA MARTINS CARNEIRO NOLETO

14 LEIDA MARIA DE OLIVEIRA DINIZ

15 LUANA AZEREDO ALVES

16 LUIZ ANTÔNIO FRANCA GOMES

17 LUZIJONES FELIPE DE CARVALHO FAÇANHA

18 MáRCIO FERNANDO MAGALHÃES FRANCA

19 MICHELINE RAMALHO SEREJO

20 RICARDO DE ALMEIDA PRADO FILHO

21 RITA DE FÁTIMA TEIXEIRA MOREIRA E SOUZA

22 SÉRGIO REIS COELHO

23 VERÔNICA RODRIGUES SALES

ABRIL = 03/04 a 02/05/2017
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PROCURADORES

1 ANTÔNIO GONÇALVES VIEIRA

2 FRANCISCO DAS CHAGAS DA COSTA NEVES

PROMOTORES

1 ANA ISABEL DE ALENCAR MOTA DIAS

2 ANTÔNIO TAVARES DOS SANTOS

3 ARI MARTINS ALVES FILHO

4 CARLOS ROGÉRIO BESERRA DA SILVA

5 CARMELINA MARIA MENDES DE MOURA

6 CLÁUDIA PESSOA MARQUES DA ROCHA SEABRA

7 CLÁUDIA PORTELA LOPES

8 CLÉIA CRISTINA PEREIRA JANUÁRIO FERNANDES

9 EVERÂNGELA ARAUJO BARROS PARENTE

10 FABRÍCIA BARBOSA DE OLIVEIRA

11 FLáVIO TEIXEIRA DE ABREU JúNIOR

12 FRANCISCO DE JESUS LIMA

13 GALENO ARISTÓTELES COELHO DE SÁ

14 GIANNY VIEIRA DE CARVALHO

15 HUGO DE SOUSA CARDOSO

16 JOÃO PAULO SANTIAGO SALES

17 LENARA BATISTA CARVALHO PORTO

18 LEONARDO DANTAS CERQUEIRA MONTEIRO

19 LÚCIA ROCHA CAVALCANTI MACÊDO

20 MÁRCIO GIORGI CARCARÁ ROCHA

21 PAULO RUBENS PARENTE REBOUÇAS

22 RUSZEL LIMA VERDE CAVALCANTE

23 TALLITA LUZIA BEZERRA ARAÚJO

MAIO = 02 a 31/05/2017

PROCURADORES

1 CATARINA GADÊLHA MALTA MENDES DE MOURA

2 LUÍS FRANCISCO RIBEIRO

3 TERESINHA DE JESUS MOURA BORGES CAMPOS

4 ZÉLIA SARAIVA LIMA

PROMOTORES

1 AFONSO AROLDO FEITOSA ARAUJO

2 Ana lúcia soares de sousa almeida

3 AVELAR MARINHO FORTES DO REGO

4 CYNARA BARBOSA DE OLIVEIRA SANTOS

5 DEBORA MARIA FREITAS SAID

6 ÉDSEL DE OLIVEIRA COSTA B. DO NASCIMENTO

7 ENY MARCOS VIEIRA PONTES

8 FERNANDO SOARES DE OLIVEIRA JÚNIOR

9 FRANCINEIDE DE SOUSA SILVA

10 JOÃO BATISTA DE CASTRO FILHO

11 JOSÉ HAMILTON BEZERRA LIMA
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12 KARINE ARARUNA XAVIER

13 MARIA EUGÊNIA GONÇALVES BASTOS

14 Maria odete soares

15 MÁRIO ALEXANDRE COSTA NORMANDO

16 MYRIAN GONÇALVES PEREIRA DO LAGO

17 PAULO MAURÍCIO ARAÚJO GUSMÃO

18 PLÍNIO FABRÍCIO DE CARVALHO FONTES

19 RAQUEL DO SOCORRO M. G. CASTELO BRANCO

20 RICARDO DE ALMEIDA PRADO FILHO

21 RODRIGO ROPPI DE OLIVEIRA

22 RÔMULO PAULO CORDÃO

23 VERA LÚCIA DA SILVA SANTOS

JUNHO = 01 a 30/06/2017

PROCURADORES

1 CLOTILDES COSTA CARVALHO

2 ANTÔNIO DE PÁDUA FERREIRA LINHARES

PROMOTORES

1 ALBERTINO RODRIGUES FERREIRA

2 ANA CRISTINA MATOS SEREJO

3 ANTÔNIO CHARLES RIBEIRO DE ALMEIDA

4 ARI MARTINS ALVES FILHO

5 CEZÁRIO DE SOUSA CAVALCANTE NETO

6 EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS R. BELO

7 FRANCISCA VIEIRA E FREITAS LOURENÇO

8 GERSON GOMES PEREIRA

9 JOSÉ EDUARDO CARVALHO ARAÚJO

10 JOSÉ REINALDO LEÃO COELHO

11 JOSÉ SÉRVIO DE DEUS BARROS

12 JOSÉ WILLIAM PEREIRA LUZ

13 KARLA DANIELA FURTADO MAIA CARVALHO

14 MARCONDES PEREIRA DE OLIVEIRA

15 MARIA SOCORRO N. CARLOS DA CUNHA SILVEIRA

16 MARLETE MARIA DA ROCHA CIPRIANO

17 MARLÚCIA GOMES EVARISTO DE ALMEIDA

18 MAURÍCIO VERDEJO GONÇALVES JÚNIOR

19 NIVALDO RIBEIRO

20 RICARDO LÚCIO FREIRE TRIGUEIRO

21 RÔMULO PAULO CORDÃO

22 SILVANO GUSTAVO NUNES DE CARVALHO

23 SINOBILINO PINHEIRO DA SILVA JÚNIOR

JULHO = 03/07 a 01/08/2017

PROCURADORES

1 ANTÔNIO IVAN E SILVA

2 FERNANDO MELO FERRO GOMES

3 IVANEIDE ASSUNÇÃO TAVARES RODRIGUES
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4 LENIR GOMES DOS SANTOS GALVÃO

5 ROSANGELA DE FÁTIMA LOUREIRO MENDES

6 ZÉLIA SARAIVA LIMA

PROMOTORES

1 ANTôNIA BARBOSA DE SOUSA MELO

2 CARLOS RUBEM CAMPOS REIS

3 CARMELINA MARIA MENDES DE MOURA

4 CLÁUDIA PESSOA MARQUES DA ROCHA SEABRA

5 CLEANDRO ALVES DE MOURA

6 EDILVO AUGUSTO DE OLVEIRA SANTANA

7 ÉDSEL DE OLIVEIRA COSTA B. DO NASCIMENTO

8 ELÓI PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR

9 FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS

10 FRANCISCA SÍLVIA DA SILVA REIS

11 FRANCISCO DE JESUS LIMA -

12 FRANCISCO RAULINO NETO

13 GIANNY VIEIRA DE CARVALHO

14 ITANIELI ROTONDO SÁ

15 JANAÍNA ROSE RIBEIRO AGUIAR

16 JOÃO MALATO NETO

17 JOAO MENDES BENIGNO FILHO

18 JOSÉ DE ARIMATÉIA DOURADO LEÃO

19 JULIANA MARTINS CARNEIRO NOLETO

20 LÚCIA ROCHA CAVALCANTI MACÊDO

21 LUCIANO LOPES NOGUEIRA RAMOS

22 LUÍSA CYNOBELLINA LACERDA ANDRADE

23 LUIZ GONZAGA REBELO FILHO

24 Márcia aída de lima silva

25 MÁRIO ALEXANDRE COSTA NORMANDO

26 MaurÍcio gomes de souza

27 RAQUEL DO SOCORRO M. G. CASTELO BRANCO

28 RÉGIS DE MORAES MARINHO

29 RENATA MÁRCIA RODRIGUES SILVA

30 RITA DE FÁTIMA TEIXEIRA MOREIRA E SOUZA

31 RODRIGO ROPPI DE OLIVEIRA

32 ROMANA LEITE VIEIRA

33 VALESCA CALAND NORONHA

34 LIA RAQUEL PRADO BURGOS RIBEIRO MARTINS

AGOSTO = 01 a 30/08/2017

PROCURADORES

1 ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO

2 HOSAÍAS MATOS DE OLIVEIRA

PROMOTORES

1 ADRIANO FONTENELE SANTOS

2 ANA CECÍLIA ROSÁRIO RIBEIRO
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3 ANTÔNIO CÉSAR GONÇALVES BARBOSA

4 ASSUERO STEVENSON PEREIRA OLIVEIRA

5 CLÁUDIO ROBERTO PEREIRA SOEIRO

6 CYNARA BARBOSA DE OLIVEIRA SANTOS

7 DÉBORA GEANE AGUIAR ARAGÃO GOMES

8 EDILSOM PEREIRA DE FARIAS

9 FLáVIO TEIXEIRA DE ABREU JúNIOR

10 FRANCISCO TÚLIO CIARLINI MENDES

11 GABRIELA ALMEIDA DE SANTANA

12 JOÃO BATISTA DE CASTRO FILHO

13 LIANA MARIA MELO LAGES

14 MANOEL DE BARROS MONTEIRO

15 MARCELO DE JESUS MONTEIRO ARAÚJO

16 MáRCIO FERNANDO MAGALHAES FRANCA

17 MARIA DAS GRAÇAS DO MONTE TEIXEIRA

18 RAIMUNDO NONATO RIBEIRO MARTINS JÚNIOR

19 RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ROCHA G. SOUSA

20 UBIRACI DE SOUSA ROCHA

21 VANDO DA SILVA MARQUES

22 FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DE SANTIAGO JÚNIOR

23 RAFAEL MAIA NOGUEIRA

SETEMBRO = 01 a 30/09/2017

PROCURADORES

1 ARISTIDES SILVA PINHEIRO

2 JOSÉ RIBAMAR DA COSTA ASSUNÇÃO

3 TERESINHA DE JESUS MARQUES

PROMOTORES

1 Ana lúcia soares de sousa almeida

2 ANA SOBREIRA BOTELHO

3 CLÁUDIO BASTOS LOPES

4 CRISTIANO FARIAS PEIXOTO

5 DANILO CARLOS RAMOS HENRIQUE

6 FLÁVIA GOMES CORDEIRO

7 GLADYS GOMES MARTINS DE SOUSA

8 JOÃO PEREIRA DA SILVA

9 JOSÉ WILLIAM PEREIRA LUZ

10 KARINE ARARUNA XAVIER

11 LUÍSA CYNOBELLINA LACERDA ANDRADE

12 LUIZ ANTÔNIO FRANCA GOMES

13 MARIA DO AMPARO DE SOUSA

14 MARIA ESTER FERRAZ DE CARVALHO

15 MARIA EUGÊNIA GONÇALVES BASTOS

16 Maria odete soares

17 MARIA SOCORRO N. CARLOS DA CUNHA SILVEIRA

18 MARLETE MARIA DA ROCHA CIPRIANO
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19 MaurÍcio gomes de souza

20 MYRIAN GONÇALVES PEREIRA DO LAGO

21 NIELSEN SILVA MENDES LIMA

22 PAULO RUBENS PARENTE REBOUÇAS

23 PLÍNIO FABRÍCIO DE CARVALHO FONTES

OUTUBRO = 02 a 31/10/2017

PROCURADORES

1 ANTÔNIO DE PÁDUA FERREIRA LINHARES

2 LUÍS FRANCISCO RIBEIRO

3 RAQUEL DE NAZARÉ PINTO COSTA NORMANDO

4 TERESINHA DE JESUS MOURA BORGES CAMPOS

PROMOTORES

1 AFONSO AROLDO FEITOSA ARAUJO

2 ANA CRISTINA MATOS SEREJO

3 ANA ISABEL DE ALENCAR MOTA DIAS

4 ANTÔNIO DE MOURA JÚNIOR

5 ANTÔNIO TAVARES DOS SANTOS

6 CEZÁRIO DE SOUSA CAVALCANTE NETO

7 CLÉIA CRISTINA PEREIRA JANUÁRIO FERNANDES

8 DEBORAH ABBADE BRASIL CARVALHO

9 EDNÓLIA EVANGELISTA DE ALMEIDA

10 ENY MARCOS VIEIRA PONTES

11 EVERÂNGELA ARAUJO BARROS PARENTE

12 GILVÂNIA ALVES VIANA

13 HUGO DE SOUSA CARDOSO

14 ITANIELI ROTONDO SÁ

15 JOÃO PAULO SANTIAGO SALES

16 JOSÉ EDUARDO CARVALHO ARAÚJO

17 JOSELISSE NUNES DE CARVALHO COSTA

18 LEONARDO DANTAS CERQUEIRA MONTEIRO

19 MÁRCIA AÍDA DE LIMA SILVA

20 RUSZEL LIMA VERDE CAVALCANTE

21 SILAS SERENO LOPES

22 VALESCA CALAND NORONHA

23 VERÔNICA RODRIGUES SALES

NOVEMBRO = 01 a 30/11/2017

PROCURADORES

1 ANTÔNIO GONÇALVES VIEIRA

2 CLOTILDES COSTA CARVALHO

3 LENIR GOMES DOS SANTOS GALVÃO

4 MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES

PROMOTORES

1 ALBERTINO RODRIGUES FERREIRA

2 ANA SOBREIRA BOTELHO

3 CARLOS ROGÉRIO BESERRA DA SILVA
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4 DEBORA MARIA FREITAS SAID

5 DENISE COSTA AGUIAR

6 EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS R. BELO

7 FABRÍCIA BARBOSA DE OLIVEIRA

8 FRANCINEIDE DE SOUSA SILVA

9 GERSON GOMES PEREIRA

10 JOÃO MALATO NETO

11 JOAO MENDES BENIGNO FILHO

12 KARLA DANIELA FURTADO MAIA CARVALHO

13 LENARA BATISTA CARVALHO PORTO

14 LEONARDO FONSECA RODRIGUES

15 LUANA AZEREDO ALVES

16 MAURÍCIO VERDEJO GONÇALVES JÚNIOR

17 MICHELINE RAMALHO SEREJO

18 NIVALDO RIBEIRO

19 PAULO MAURÍCIO ARAÚJO GUSMÃO

20 RENATA MÁRCIA RODRIGUES SILVA

21 SILVANO GUSTAVO NUNES DE CARVALHO

22 TALLITA LUZIA BEZERRA ARAÚJO

23 VERA LÚCIA DA SILVA SANTOS

DEZEMBRO = 01 a 30/12/2017

PROCURADORES

1 CATARINA GADÊLHA MALTA MENDES DE MOURA

PROMOTORES

1 ANTENOR FILGUEIRAS LOBO NETO

2 ANTÔNIO RODRIGUES DE MOURA

3 ÁUREA EMÍLIA BEZERRA MADRUGA

4 CARLOS RUBEM CAMPOS REIS

6 Carlos washington machado

7 EDGAR DOS SANTOS BANDEIRA FILHO

8 EDUARDO PALÁCIO ROCHA

9 ELÓI PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR

10 FERNANDO SOARES DE OLIVEIRA JÚNIOR

11 GALENO ARISTÓTELES COELHO DE SÁ

12 GLÉCIO PAULINO SETÚBAL DA C E SILVA

13 JANAÍNA ROSE RIBEIRO AGUIAR

14 JORGE LUIZ DA COSTA PESSOA

15 JOSÉ MARQUES LAGES NETO

16 JOSÉ SÉRVIO DE DEUS BARROS

17 LUCIANO LOPES NOGUEIRA RAMOS

18 LUCIANO LOPES SALES

19 MÁRCIO GIORGI CARCARÁ ROCHA

20 RICARDO LÚCIO FREIRE TRIGUEIRO

21 SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO

22 SEBASTIÃO JACSON SANTOS BORGES
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15.4. EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO N° 03/2013231997 

15.5. EXTRATO DO CONTRATO N° 03/2016/FEPDC232066 

15.6. EXTRATOS DE DIÁRIAS232170 

23 SINOBILINO PINHEIRO DA SILVA JÚNIOR

Teresina (PI), 09 de dezembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça

a) Espécie: Termo de Rescisão contratual amigável, firmado em 08 de dezembro de 2016, com relação ao Contrato nº 03/2013 firmado entre a
Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piauí- CNPJ 05.805.924/0001-89 e a empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, CNPJ:
34.028.316/0022-38;
b) Objeto: Rescisão amigável do Contrato nº 03/2013, celebrado no dia 08 de dezembro de 2016 devido à assinatura do contrato nº 36/2016
firmado com a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, no dia 26 de agosto de 2016 para prestação de serviços de telegrama, Sedex e carta
comercial para as Promotorias de Justiça da capital e do interior do Estado do Piauí;
c) FundamentoLegal:Art. 79, II da Lei 8.666/93;
d) ProcessoAdministrativo:nº. 1412/2013;
e) Processo Licitatório: Dispensa nº 17/2013;
f) Signatários:Fredison Pacheco Barros, inscrito no CPF sob o nº 470.730.473-72 e Ana Célia da Silva, inscrita no CPF: 734.696.533-72 e Dr.
Cleandro Alves de Moura, Procurador-Geral de Justiça.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO N° 03/2016
a) Espécie: Contrato de n° 03/2016, firmado em 12 de dezembro de 2016, entre o Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor
(FEPDC)- CNPJ 24.291.901/0001-48, com sede na Rua Álvaro Mendes, n° 2294, Centro, Teresina-PI, CEP: 64.000-060 e a empresa
MOVENORD MÓVEIS DO NORDESTE, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 05.111.625/0001-44, estabelecida na Rod. CE 060, s/n, KM 21, Bairro
Alto São João, Pacatuba- CE, CEP: 61.800-000, representada pelo Sr.Gean Siva Bessa, Diretor Comercial, inscrito no CPF n° 208.641.323-
879 e RG n° 920.020.629-43 SSP/CE, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por Contrato Social.
b) Objeto: A aquisição de material permanente para ampliar a estrutura de mobiliário do programa de Proteção e Defesa do Consumidor, na
capital e interior, de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I), Lote I- Mesas, do Edital do Pregão Eletrônico n°
02/2016/MP/PI e Anexo I desse instrumento.
c) Fundamento Legal: Lei 8.666/93; Lei n° 10.520/02; Decreto Estadual n° 11.346/04.
d) Processo Administrativo: n° 24546/2016.
e) Processo Licitatório: Adesão n° 02/2016/FEPDC à ARP n° 24/2016, Pregão Eletrônico n° 02/2016/MP/PI.
f) Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura.
g) Valor: O valor total do contrato é de R$ 43.544,00 (quarenta e três mil, quinhentos e quarenta e quatro reais).
h) Cobertura orçamentária: A despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:
Unidade Orçamentária: 25104;
Função: 03;
Programa: 83;
Dotação Orçamentária: elemento de despesa - 4.4.90.52;
Atividades: 2410;
Fonte de recursos: 18;
Notas de Empenho: 00003/2016.
i) Signatários: pela contratada, a empresa MOVENORD MÓVEIS DO NORDESTE, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 05.111.625/0001-44 e o
contratante, Dr. Nivaldo Ribeiro, Presidente do Conselho Gestor do Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor (FEPDC).
Teresina, 12 de dezembro de 2016.

Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 25144/2016
Requerente: João Malato Neto
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pedido do requerente, autorizando o pagamento de 01 (uma) diária e ½ (meia) ao
PROMOTOR DE JUSTIÇA JOÃO MALATO NETO referente ao deslocamento para realizar Correição Ordinária nas Promotorias de Justiça das
cidades de Angical- PI, Água Branca - PI e São Pedro - PI, nos dias 05 a 06 de dezembro de 2016 .
Teresina-PI, 29 de novembro de 2016
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 25145/2016
Requerente: Luiz Gonzaga Bona
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos do ATO PGJ N° 414/2013, o pedido do requerente, autorizando o pagamento do valor referente a 01 (uma) diária e ½ (meia)
a(o) SERVIDOR(A) LUIZ GONZAGA BONA para transporte da equipe de inspeção nas comarcas de Angical-PI, Água Branca - PI e São Pedro -
PI, nos dias 05 a 06 de dezembro de 2016.
Teresina-PI, 29 de novembro de 2016
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 25192/2016
Requerente: Sinobilino Pinheiro da Silva Júnior
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pedido do requerente, autorizando o pagamento de 05 (cinco) diárias e ½ (meia) ao
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PROMOTOR DE JUSTIÇA SINOBILINO PINHEIRO DA SILVA JÚNIOR, relativa aos seus deslocamentos à cidade de Brasília-DF, para participar
do XIII Curso de Análise LAB-LD da Rede Nacional de Laboratórios contra a Lavagem de Dinheiro - REDE LAB, a ser realizada nos dias 21 a 25
de novembro de 2016, com deslocamento nos dias 20 a 25 de novembro de 2016.
Teresina-PI, 28 de novembro de 2016
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 25258/2016
Requerente: Layssa Maria Silva Maia
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos do ATO PGJ N° 414/2013, o pedido do requerente, autorizando o pagamento de ½ (meia) diária a(o) SERVIDOR(A) LAYSSA
MARIA SILVA MAIA, para participar do Curso de Ambientação promovido pelo Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - CEAF, no dia
07 de novembro de 2016, no auditório Procuradora Iolanda Carvalho, na sede da Procuradoria Geral de Justiça, na cidade de Teresina-PI.
Teresina-PI, 30 de novembro de 2016
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 25262/2016
Requerente: Luiz Gonzaga Bona
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos do ATO PGJ N° 414/2013, o pedido do requerente, autorizando o pagamento do valor referente a ½ (meia) diária a(o)
SERVIDOR(A) LUIZ GONZAGA BONA para transporte da equipe de inspeção na comarca de Monsenhor Gil-PI, no dia 12 de dezembro de 2016.
Teresina-PI, 30 de novembro de 2016
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 25263/2016
Requerente: Alice Cristina Cardoso Fernandes Batista
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos do ATO PGJ N° 414/2013, o pedido do requerente, autorizando o pagamento de ½ (meia) diária a(o) SERVIDOR(A) ALICE
CRISTINA CARDOSO FERNANDES BATISTA para auxiliar nos serviços de apoio aos trabalhos de Correição Ordinária na Promotoria de Justiça
da comarca de Monsenhor Gil/PI, no dia 12 de dezembro de 2016.
Teresina-PI, 30 de novembro de 2016
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 25264/2016
Requerente: Rodrigo Roppi de Oliveira
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pedido do requerente, autorizando o pagamento de ½ (meia) diária ao PROMOTOR DE
JUSTIÇA RODRIGO ROPPI DE OLIVEIRA referente ao deslocamento para realizar Correição Ordinária na Promotoria de Justiça da comarca de
Monsenhor Gil - PI, no dia 12 de dezembro de 2016.
Teresina-PI, 30 de novembro de 2016
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 25267/2016
Requerente: Rodrigo Roppi de Oliveira
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pedido do requerente, autorizando o pagamento de ½ (meia) diária ao PROMOTOR DE
JUSTIÇA RODRIGO ROPPI DE OLIVEIRA referente ao deslocamento para realizar Correição Ordinária na Promotoria de Justiça da comarca de
Demerval Lobão - PI, no dia 13 de dezembro de 2016.
Teresina-PI, 30 de novembro de 2016
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 25268/2016
Requerente: Alice Cristina Cardoso Fernandes Batista
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos do ATO PGJ N° 414/2013, o pedido do requerente, autorizando o pagamento de ½ (meia) diária a(o) SERVIDOR(A) ALICE
CRISTINA CARDOSO FERNANDES BATISTA para auxiliar nos serviços de apoio aos trabalhos de Correição Ordinária na Promotoria de Justiça
da comarca de Demerval Lobão/PI, no dia 13 de dezembro de 2016.
Teresina-PI, 30 de novembro de 2016
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 25269/2016
Requerente: Luiz Gonzaga Bona
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos do ATO PGJ N° 414/2013, o pedido do requerente, autorizando o pagamento do valor referente a ½ (meia) diária a(o)
SERVIDOR(A) LUIZ GONZAGA BONA para transporte da equipe de inspeção na comarca de Demerval Lobão-PI, no dia 13 de dezembro de
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2016.
Teresina-PI, 30 de novembro de 2016
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 25611/2016
Requerente: Alexandre Madeira Sampaio
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos do ATO PGJ N° 414/2013, o pedido do requerente, autorizando o pagamento de 01 (uma) diária e ½ (meia) a(o)
SERVIDOR(A) ALEXANDRE MADEIRA SAMPAIO, para participar do Curso de Ambientação promovido pelo Centro de Estudos e
Aperfeiçoamento Funcional - CEAF, no dia 07 de novembro de 2016, no auditório Procuradora Iolanda Carvalho, na sede da Procuradoria Geral
de Justiça, na cidade de Teresina-PI, com deslocamento nos dias 06 a 07 de novembro de 2016.
Teresina-PI, 05 de dezembro de 2016
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 25678/2016
Requerente: Francisco de Jesus Lima
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pedido do requerente, autorizando o pagamento de 02 (duas) diárias e ½ (meia) ao
PROMOTOR DE JUSTIÇA FRANCISCO DE JESUS LIMA, relativa aos seus deslocamentos à Comarca de Piripiri-PI, para responder pela 1ª
Promotoria de Justiça de Piripiri-PI, nos dias 15 a 17 de novembro de 2016.
Teresina-PI, 01 de dezembro de 2016
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 25738/2016
Requerente: Jacylene Maria de Andrade Sousa
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos do ATO PGJ N° 414/2013, o pedido do requerente, autorizando o pagamento de 01 (uma) diária e ½ (meia) a(o)
SERVIDOR(A) JACYLENE MARIA DE ANDRADE SOUSA, para participar de curso de capacitação promovido pelo Grupo de Atuação Especial
no Combate ao Crime Organizado (GAECO) e Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional (CEAF), a ser realizado nos dias 10 e 11 de
novembro de 2016, no auditório Procuradora Iolanda Carvalho, na sede da Procuradoria Geral de Justiça, na cidade de Teresina-PI.
Teresina-PI, 01 de dezembro de 2016
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 25822/2016
Requerente: Herlanne Maria Luz Barbosa
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos do ATO PGJ N° 414/2013, o pedido do requerente, autorizando o pagamento de 01 (uma) diária e ½ (meia) a(o)
SERVIDOR(A) HERLANNE MARIA LUZ BARBOSA, para participar do Curso de Ambientação promovido pelo Centro de Estudos e
Aperfeiçoamento Funcional - CEAF, no dia 07 de novembro de 2016, no auditório Procuradora Iolanda Carvalho, na sede da Procuradoria Geral
de Justiça, na cidade de Teresina-PI, com deslocamentos nos dias 06 a 07 de novembro de 2016.
Teresina-PI, 30 de novembro de 2016
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 25823/2016
Requerente: Ricardo Lúcio Freire Trigueiro
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pedido do requerente, autorizando o pagamento de 01 (uma) diária e ½ (meia) ao
PROMOTOR DE JUSTIÇA RICARDO LÚCIO FREIRE TRIGUEIRO, relativa aos seus deslocamentos à Comarca de Castelo do Piauí-PI, para
responder pela Promotoria de Justiça da referida comarca, nos dias 21 a 22 de novembro de 2016.
Teresina-PI, 30 de novembro de 2016
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 25824/2016
Requerente: Francisco Túlio Ciarlini Mendes
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pedido do requerente, autorizando o pagamento de 02 (duas) diárias e ½ (Meia) ao
PROMOTOR DE JUSTIÇA FRANCISCO TÚLIO CIARLINI MENDES, referente ao deslocamento para participar da solenidade de abertura do
Projeto "Caravana do Ministério Público: pela Paz no trânsito e em defesa da vida", no dia 21 de novembro de 2016, na cidade de Bom Jesus,
das 7h30m às 20 hrs, bem como a solenidade de inauguração da sede do Núcleo de Promotorias de Justiça de Bom Jesus, no dia 22 de
novembro de 2016, com deslocamento nos dias 20 a 22 de novembro de 2016.
Teresina-PI, 28 de novembro de 2016
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 25826/2016
Requerente: Manoel de Barros Monteiro
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Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pedido do requerente, autorizando o pagamento de 02 (duas) ½ (meia) diárias ao
PROMOTOR DE JUSTIÇA MANOEL DE BARROS MONTEIRO, relativa aos seus deslocamentos à Comarca de Jerumenha-PI, para responder
pela Promotoria de Justiça da cidade citada, nos dias 08 e 14 de novembro de 2016.
Teresina-PI, 30 de novembro de 2016
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 25827/2016
Requerente: Marina Laura Fortes de Brito Oliveira
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos do ATO PGJ N° 414/2013, o pedido do requerente, autorizando o pagamento de 01 (uma) diária e ½ (meia) a(o)
SERVIDOR(A) MARINA LAURA FORTES DE BRITO OLIVEIRA, para participar do Curso de Ambientação promovido pelo Centro de Estudos e
Aperfeiçoamento Funcional - CEAF, no dia 07 de novembro de 2016, no auditório Procuradora Iolanda Carvalho, na sede da Procuradoria Geral
de Justiça, na cidade de Teresina-PI, com deslocamentos nos dias 06 a 07 de novembro de 2016.
Teresina-PI, 30 de novembro de 2016
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 25958/2016
Requerente: Lia Raquel Prado Burgos Ribeiro Martins
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pedido do requerente, autorizando o pagamento de 02 (duas) diárias e ½ (Meia) a
PROMOTORA DE JUSTIÇA LIA RAQUEL PRADO BURGOS RIBEIRO MARTINS, referente ao deslocamento para participar da solenidade de
abertura do Projeto "Caravana do Ministério Público: pela Paz no trânsito e em defesa da vida", no dia 21 de novembro de 2016, na cidade de
Bom Jesus, das 7h30m às 20 hrs, bem como a solenidade de inauguração da sede do Núcleo de Promotorias de Justiça de Bom Jesus, no dia
22 de novembro de 2016, com deslocamento nos dias 20 a 22 de novembro de 2016.
Teresina-PI, 28 de novembro de 2016
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 25959/2016
Requerente: Ana Cecília Rosário Ribeiro
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pedido do requerente, autorizando o pagamento de 04 (quatro) diárias e ½ (meia) a
PROMOTORA DE JUSTIÇA ANA CECÍLIA ROSÁRIO RIBEIRO, relativa aos seus deslocamentos à comarca de Teresina para atuar na Semana
Nacional da Conciliação, que ocorrerá nos dias 21 a 25 de novembro de 2016.
Teresina-PI, 01 de dezembro de 2016
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 26265/2016
Requerente: Rafael Maia Nogueira
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pedido do requerente, autorizando o pagamento de 02 (duas) diárias e ½ (meia) ao
PROMOTOR DE JUSTIÇA RAFAEL MAIA NOGUEIRA, relativa aos seus deslocamentos à Comarca de Esperantina-PI, para responder pela 2ª
Promotoria de Justiça da referida comarca, nos dias 22 a 24 de novembro de 2016.
Teresina-PI, 05 de dezembro de 2016
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 26267/2016
Requerente: Mariane Katrine Gomes de Araújo
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos do ATO PGJ N° 414/2013, o pedido do requerente, autorizando o pagamento de 01 (uma) diária e ½ (meia) a(o)
SERVIDOR(A) MARIANE KATRINE GOMES DE ARAÚJO, para participar do Curso de Ambientação promovido pelo Centro de Estudos e
Aperfeiçoamento Funcional - CEAF, no dia 07 de novembro de 2016, no auditório Procuradora Iolanda Carvalho, na sede da Procuradoria Geral
de Justiça, na cidade de Teresina-PI, com deslocamento nos dias 06 a 07 de novembro de 2016.
Teresina-PI, 01 de dezembro de 2016
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 26269/2016
Requerente: Luciano Lopes Sales
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pedido do requerente, autorizando o pagamento de 01 (uma) diária e ½ (meia) ao
PROMOTOR DE JUSTIÇA LUCIANO LOPES SALES, relativa ao seu deslocamento à Comarca de Avelino Lopes-PI, para responder pela
Promotoria de Justiça da referidas comarca, nos dias 22 a 23 de novembro de 2016.
Teresina-PI, 01 de dezembro de 2016
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
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Processo Administrativo nº 26346/2016
Requerente: Plínio Fabrício de Carvalho Fontes
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pedido do requerente, autorizando o pagamento de 03 (três) diárias e ½ (meia) ao
PROMOTOR DE JUSTIÇA PLÍNIO FABRÍCIO DE CARVALHO FONTES, referente a viagem para a cidade de João Pessoa/PB, nos dias 01 e 02
de dezembro de 2016, a fim de conhecer o trabalho do Ministério Público do Estado do Paraíba no combate aos crimes fiscais, com
deslocamento nos dias 30 de novembro a 03 de dezembro de 2016.
Teresina-PI, 02 de dezembro de 2016
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 26347/2016
Requerente: Shaianna da Costa Araújo
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos do ATO PGJ N° 414/2013, o pedido do requerente, autorizando o pagamento do valor referente a 02 (duas) diárias e ½ (meia)
a(o) SERVIDOR(A) SHAIANNA DA COSTA ARAÚJO, por deslocamento para organização e cobertura jornalística da Caravana do Ministério
Público e da solenidade de inauguração da sede das Promotorias de Justiça da comarca de Bom Jesus, com deslocamento nos dias 20 a 22 de
novembro de 2016.
Teresina-PI, 05 de dezembro de 2016
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 26348/2016
Requerente: Ricardo Lúcio Freire Trigueiro
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pedido do requerente, autorizando o pagamento de 01 (uma) diária e ½ (meia) ao
PROMOTOR DE JUSTIÇA RICARDO LÚCIO FREIRE TRIGUEIRO, relativa aos seus deslocamentos à Comarca de Castelo do Piauí-PI, para
responder pela Promotoria de Justiça da referida comarca, nos dias 29 a 30 de novembro de 2016.
Teresina-PI, 05 de dezembro de 2016
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 26349/2016
Requerente: Mario Alexandre da Costa Normando
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pedido do requerente, autorizando o pagamento de ½ (meia) diária ao PROMOTOR DE
JUSTIÇA MARIO ALEXANDRE DA COSTA NORMANDO, referente ao deslocamento para atuar no processo nº 000003771.2016.8.18.0072, em
trâmite na Comarca de São Pedro do Piauí/PI, com audiência designada para o dia 30 de novembro de 2016.
Teresina-PI, 05 de dezembro de 2016
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 26445/2016
Requerente: Alexandre Leite Barbosa
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos do ATO PGJ N° 414/2013, o pedido do requerente, autorizando o pagamento do valor referente a 01 (uma) diária e ½ (meia),
a(o) SERVIDOR(A) ALEXANDRE LEITE BARBOSA (SD PM), por deslocamentopara realizar o deslocamento e a segurança do Procurador-Geral
de Justiça do Estado do Piauí nos eventos descritos na Portaria PGJ nº 2407/2016, na cidade de Bom Jesus/PI, com deslocamento nos dias 21 a
22 de novembro de 2016.
Teresina-PI, 29 de novembro de 2016
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 26627/2016
Requerente: Monísia Carvalho Gomes
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos do ATO PGJ N° 414/2013, o pedido do requerente, autorizando o pagamento de 01 (uma) diária e ½ (meia) a(o)
SERVIDOR(A) MONÍSIA CARVALHO GOMES, para participar do Curso de Ambientação promovido pelo Centro de Estudos e Aperfeiçoamento
Funcional - CEAF, no dia 07 de novembro de 2016, no auditório Procuradora Iolanda Carvalho, na sede da Procuradoria Geral de Justiça, na
cidade de Teresina-PI, com deslocamento nos dias 06 a 07 de novembro de 2016.
Teresina-PI, 08 de dezembro de 2016
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 26791/2016
Requerente: Rayson Rômulo Costa e Silva
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos do ATO PGJ N° 414/2013, o pedido do requerente, autorizando o pagamento do valor referente a 05 (cinco) diárias e ½ (meia)
a(o) SERVIDOR(A) RAYSON RÔMULO COSTA E SILVA (Analista Ministerial Especializado - PGJ - TO - Análise de Sistemas)para prestar apoio
à Coordenação de Tecnologia de Informação para Implantação do Sistema Athenas, na cidade de Teresina-PI, com deslocamento nos dias 04 a
09 de dezembro de 2016.
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15.7. COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS232212 

Teresina-PI, 08 de dezembro de 2016
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 729/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
CONSIDERANDO a publicação da Port. RH/PGJ-MPPI Nº 665/2016 que concede 120 (cento e vinte) dias de licença maternidade para a
servidora comissionada LORENA ARAÚJO BEZERRA FERRAZ, no período de 05 de novembro de 2016 a 04 de março de 2017, de acordo com
o disposto no art. 7º, XVIII, e art. 40, § 13, da Constituição Federal de 1988,
RESOLVE:
INTERROMPER a partir de 05 de novembro de 2016, 30 (trinta) dias férias da servidora comissionada LORENA ARAÚJO BEZERRA FERRAZ,
Assessora de Procurador de Justiça, matrícula nº 16702, lotada junto à 15ª Procuradoria de Justiça de Teresina-PI, previstas anteriormente para
o período 01 a 30/11/2016, ficando os 26 (vinte e seis) dias restantes para fruição em data oportuna, referentes ao período aquisitivo de
2015/2016, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de novembro de 2016.
Teresina (PI), 08 de dezembro de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 726/2016-Republicação por incorreção.
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o inciso I do art. 75 da Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994, licença médica aos servidores
do Ministério Público do Piauí, na forma especificada no quadro abaixo:

Mat. Nome Dias Período

15024 LICIA ALENCAR BOTELHO 01 10/11/2016

329 ROBERT AGUIAR ANDRADE 01 18/11/2016

15097 EMANUELLA MORAIS EVANGELISTA 01 23/11/2016

16100 DANIELLE MIRANDA GONÇALVES 02 01 e 02/12/2016

16953 CRISTIANE LAGE FORTES 02 02 e 03/12/2016

151 MARIA LUISA DA SILVA LIMA 01 05/12/2016

244 ANA LARISSA MOURA DE ALMEIDA 01 06/12/2016

15984 YRAMARA DA SILVA LINS PORTELA 03 07 a 09/12/2016

Retroaja-se os efeitos da presente Portaria ao dia 10 de novembro de 2016.
Teresina (PI), 08 de dezembro de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
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